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Expediente Nº 5119

 

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

0011508-39.2009.403.6100 (2009.61.00.011508-7) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1117 - SERGIO

GARDENGHI SUIAMA) X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO X LUCILA AMARAL

CARNEIRO VIANNA(SP009434 - RUBENS APPROBATO MACHADO) X DEOLINDA FRANZO X PIT

SERVICE COMERCIAL LTDA(SP146052 - CRISTIANE RAMOS COSTA MORARE) X RONALDO

DANTAS(SP146052 - CRISTIANE RAMOS COSTA MORARE) X ELAINE MARIA ALVES BAZZI

DANTAS(SP146052 - CRISTIANE RAMOS COSTA MORARE) X PEDRO LUIZ CANASSA X MARIA

CONCEICAO VENEZIANI(SP146052 - CRISTIANE RAMOS COSTA MORARE)

DESPACHO PROFERIDO EM AUDIÊNCIA REALIZADA EM 12.11.2013: Homologo a desistência da oitiva

da testemunha, conforme requerido. Encerrada a instrução, defiro o prazo de 10 (dez) dias sucessivos às partes

para a apresentação de alegações finais, primeiro ao Ministério Público, após à Unifesp e depois à parte requerida,

primeiro à defesa de Lucila e depois à defesa de Pit Service, Ronaldo e Elaine. Fica autorizada a extração de

cópias. Saem os presentes intimados. Intimem-se os demais pela imprensa.

 

CARTA DE ORDEM

0023332-58.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0225412-

61.1980.403.6100 (00.0225412-3)) JUIZ FEDERAL CONVOCADO DO TRF DA 3 REGIAO X CIA/

NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X ADALBER

FERNANDO MENEGUETTI(SP165003 - GIOVANE MARCUSSI E SP021170 - URUBATAN SALLES

PALHARES E SP168427 - MARCO ADRIANO MARCHIORI) X AIRTON ANTONIO FRANCHETTO X

ALCIDES GOMES X ALVARO SA X ANTONIO APARECIDO CONSTANTINO X ANTONIO

APOLINARIO - ESPOLIO X ANTONIO JOSE ESCOBAR X ANTONIO LUIZ DE FARIA X ANTONIO

GATTI X ANTONIO MARMO LUIZ DA COSTA X ANTONIO MARTINS VIEIRA FILHO X ANTONIO

SEMINARI PAGANI X ANTONIO DA SILVA X APARECIDO LUIZ URBANO X ARLINDO SILVA FILHO

X BRASILIO AMADEU X BRASILIO AMADEU FILHO X CARLOS ROBERTO PEREIRA X CELSO LUIZ

LOCCI X DEVAIR PUCHARELLI X DIOGO HILARIO LOPES NETO X DIONISIO D ANGELO X DIRCEU

BIANCHI JUNIOR X DIRCEU FERREIRA RODRIGUES X DOMINGOS THOMAZ DONDA X EDGAR DOS

SANTOS X EDSON VIEIRA TELES X EURICO PEREIRA DOS SANTOS X FRANCISCO DA SILVA X
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IVAN VICENTE SEBASTIAO X JERONIMO CORREA DUARTE JUNIOR X JOAO ALBERTO PEREIRA X

JORGE LUIZ LOPES ALONSO X JOSE ANTONIO GONCALVES X JOSE LUIZ GODAS X JOSE

MACHADO TEIXEIRA X JOSE MARCELINO AFONSO X JOSE MUNHOZ X JOSE RODRIGUES COELHO

- ESPOLIO X JULIO CESAR COUTINHO BATISTA X LAUDIR ANTONIASSI X LOURIVAL JOAQUIM

DOS SANTOS X LUIZ CARLOS BATISTA DE DEUS X LUIZ GARETTI X LUIZ ROBERTO DE LIMA X

LUIZ ROBERTO NUNES PEREIRA X MANOEL ANTUNES PEREIRA X MANOEL JOSE DA CRUZ X

MARCO ANTONIO DA SILVA X MARIO CIRILO X MAURICIO SPONTONI X MAURICIO VENDRAME

X MAURO MAXIMO DA SILVA X MIGUEL COSTA X MOACYR YASSUNORI ISHISATO X OSWALDO

SEBASTIAO RODRIGUES - FALECIDO X OSVALDO VICENTINI X PEDRO JOSE PINTO X ROBERTO

GREGORIO - ESPOLIO X RUBENS ANTONIO X SANTO APARECIDO SANTANA X SEBASTIAO ALVES

DE CARVALHO X SEBASTIAO FIRMINO DA SILVA X SERGIO CARVALHO DE SIQUEIRA X VALTER

KONNO X WAGNER CAMARGO DE OLIVEIRA - ESPOLIO X WALTER PAULINO BAPTISTA X

WALTER ROBERTO DOS SANTOS OLIVEIRA(SP021170 - URUBATAN SALLES PALHARES) X LEIA

MARIA DA SILVA RODRIGUES(SP243916 - FLAVIO RENATO DE QUEIROZ) X JUIZO DA xx VARA

FEDERAL DO

Dê-se vista às partes, bem como ao MPF, da juntada do laudo complementar às fls. 2972/2977. Após, remeta-se a

presente Carta de Ordem ao E. TRF da 3ª Região. Int.

 

 

2ª VARA CÍVEL 

 

Drª ROSANA FERRI VIDOR - Juíza Federal

Belª Ana Cristina de Castro Paiva - Diretora de Secretaria.***

 

 

Expediente Nº 3975

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0019253-51.2001.403.6100 (2001.61.00.019253-8) - EDSON ROCHA MOREIRA X CELITA DE SOUSA

RETRAO MOREIRA(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP117065 -

ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE)

Por ora, intime-se a parte autora para que comprove nos autos o pagamento das prestações em aberto conforme

documentos juntados às fls.304/329. Após, cumprida a determinação supra, intime-se a CEF para que se manifeste

sobre os honorários sucumbenciais, requerido pela parte autora.

 

0020982-10.2004.403.6100 (2004.61.00.020982-5) - MARIO ALVES RODRIGUES X FATIMA APARECIDA

DARIN RODRIGUES(SP138725 - ROBERTA APARECIDA QUAIO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP179892 - GABRIEL AUGUSTO GODOY)

Dê-se ciência a parte autora da alegação da CEF às fls.247/251, devendo o autor retirar o termo de quitação na

agência de vinculação do contrato, para após proceder o cancelamneto no Registro de Imóveis, devendo

comprovar nos autos. Na sequência, venham os autos conclusos.

 

0024325-77.2005.403.6100 (2005.61.00.024325-4) - LUIZ HENRIQUE DE OLIVEIRA X LAZARA CORREA

DORTA DE OLIVEIRA(SP145597 - ANA PAULA TOZZINI) X CIA/ METROPOLITANA DE HABITACAO

DE SAO PAULO - COHAB(SP208405 - LEANDRO MEDEIROS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP175193 - YOLANDA FORTES Y ZABALETA)

Dê-se vista à parte autora da impugnação da CEF referente aos honorários sucumbencias,para

manifestação.Prazo:10(dez)dias. Se persistir a discordância, encaminhem-se os autos a Contadoria para cálculos.

 

0023583-18.2006.403.6100 (2006.61.00.023583-3) - DIOGENES FORMENTI X ANTONIETTA GIANNINI

FORMENTI X CLAUDIO DOMINGOS PRADO X ANA MARIA ZANFOLIN PRADO(SP047368A -

CRISTOVAO COLOMBO DOS REIS MILLER E SP171162 - REINALDO GARRIDO) X BANCO ITAU

S/A(SP034804 - ELVIO HISPAGNOL E SP184094 - FLÁVIA ASTERITO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP175348 - ANDRÉ CARDOSO DA SILVA E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) X

UNIAO FEDERAL

Intime-se a parte autora para que se manifeste sobre o depósito de fls 508/512, bem como indicar advogado

constituído nos autos, em nome do qual deverá ser expedido o alvará. Int.
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0015196-09.2009.403.6100 (2009.61.00.015196-1) - MARIA APARECIDA MAGALHAES VIEIRA(SP175292

- JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2011) Ciência às partes do retorno dos autos da Superior

Instância para que requeiram o que de direito. Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, arquivem-se.Int.

 

0018657-86.2009.403.6100 (2009.61.00.018657-4) - ARNALDO HELIODORO REVERIEGO X ZORAIDE

FERREIRA REVERIEGO(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CIA/

PROVINCIA DE CREDITO IMOBILIARIO

Intime-se a CEF para que requeira o que entender de direito, tendo em vista a inércia da parte autora. Silente,

aguarde-se sobrestado em arquivo. Int.

 

0014240-56.2010.403.6100 - ANDERSON MARTINS JAJAH X VIVIA LIENE BATISTA JAJAH X MEIRY

MOURA(SP207004 - ELOIZA CHRISTINA DA ROCHA SPOSITO) X BANCO BRADESCO S/A(SP094092 -

CLEBER PINHEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA)

Dê-se vista à União(AGU) para manifestação. Após, venham os autos conclusos para apreciação da tutela.

 

0017407-81.2010.403.6100 - ANTONIO AVILA(SP065996 - REGINA MARIA BOSIO BIAGINI E SP074868 -

JOAO CARLOS BIAGINI) X BANCO NOSSA CAIXA S/A(SP034248 - FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO E

SP180737 - RENATO OLIMPIO SETTE DE AZEVEDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP267078 -

CAMILA GRAVATO CORREA DA SILVA) X UNIAO FEDERAL

Dê-se vista a CEF do requerido pela parte autora quanto ao cancelamento da hipoteca.Prazo:10(dez)dias. Após,

venham os autos conclusos para analisar o requerido quanto aos honorários sucumbenciais.

 

0002123-62.2012.403.6100 - MARCOS DO NASCIMENTO X MIGUEL ALVES DE SOUZA X ADELINA

GODOY DE SOUZA(SP156657 - VALERIA JORGE SANTANA MACHADO E SP161254 - ROXANE ELISA

DE OLIVEIRA CAMPOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP073529 - TANIA FAVORETTO E

SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) X UNIBANCO S/A(SP078723 - ANA LIGIA RIBEIRO DE

MENDONCA E SP148984 - LUCIANA CAVALCANTE URZE) X UNIAO FEDERAL

Intime-se o corréu Unibanco para que se manifeste, com urgência. Prazo:10(dez)dias. Após, venham os autos

conclusos.

 

0005921-31.2012.403.6100 - LUCILIA NUNES(SP221808 - ANDERSON TADEU OLIVEIRA MACHADO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE)

Fls. 165/172: Intime-se a Caixa Econômica Federal para o pagamento de R$ 5.309,54 (cinco mil, trezentos e nove

reais e cinquenta e quatro centavos), com data de 25/09/2013, devidamente atualizado, no prazo de 15 (quinze)

dias, a título de valor principal e/ou honorários advocatícios a que foi condenada, sob pena da incidência da multa

de 10% (dez por cento), nos termos do art.475 J do Código de Processo Civil. Intime-a também para que se

manifeste sobre o levantamento da hipoteca alegada pela parte autora. Decorrido o prazo, com ou sem

manifestação, dê-se vista ao exequente para que, em 05 (cinco) dias, requeira o que entender de direito. Intimem-

se. 

 

0020645-40.2012.403.6100 - KLEBER LUIS DOS SANTOS X ALEXSANDRA MARQUES DA

COSTA(SP188669 - ADRIANO PARIZOTTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fixo os honorários periciais em R$700,00(setecentos reais), devendo a parte autora efetuar o depósito.

Manifestem-se as partes no prazo de 15(quinze)dias, a começar pela parte autora, sobre o laudo pericial.

 

0007371-72.2013.403.6100 - MARIA APARECIDA ROCHA BORGES(SP325684 - DANIELA ALMEIDA E

SP216990 - CRISTIANE APARECIDA AYRES FONTES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP267078 -

CAMILA GRAVATO CORREA DA SILVA E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO)

Converto o julgamento em diligência.Por ora, manifestem-se as partes acerca das provas que pretendem produzir,

justificando a sua pertinência, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias. Sem prejuízo, proceda a Secretaria a consulta

junto à Central de Conciliação, a fim de verificar a possibilidade de inclusão do feito no mutirão de conciliação.

Intimem-se. 

 

0013379-65.2013.403.6100 - AUREO ARROVABE SILVA - INCAPAZ X SONIA MARIA DE ALMEIDA

ARROYABE(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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Cumpra corretamente a CEF o despacho de fls. 161. Com o cumprimento, venham os autos conclusos. Int.

 

0019182-29.2013.403.6100 - EDIVALDO PAULO SANTOS DA SILVA(SP153170 - LEANDRO CASSEMIRO

DE OLIVEIRA E SP167161 - ANA CLAUDIA RUEDA) X GOLD VIENA EMPREENDIMENTO

IMOBILIARIOS SPE LTDA X PDG SERVICOS IMOBILIARIOS LTDA X RESIDENCIAL CAMPI DEI

FIORI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Por ora, intime-se a parte autora para prestar esclarecimentos requeridos pelos réus, tais como: esclarecer a

divergência das datas, da saída do imóvel e do período do imóvel locado; comprovantes de pagamentos dos

alugueres e despesas que lhe foram deferidas. Prazo:10(dez)dias. Após, venham os autos conclusos.

 

 

Expediente Nº 3984

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004767-03.1997.403.6100 (97.0004767-9) - CAMILA BERNARDES DE SOUZA X LAIDE SANTOS DA

SILVA X LETICIA MARIA PEREIRA DA SILVA PINTO X MARIA GLADYS DE FARIA X MARIA

GORETE DE OLIVEIRA X MARIA JOSE MATIAS DE JESUS X SONIA REGINA OBA X VICENTE

MIGUEL(SP062095 - MARIA DAS GRACAS PERERA DE MELLO) X UNIFESP - UNIVERSIDADE

FEDERAL DE SAO PAULO(Proc. REGINALDO FRACASSO)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2011) Ciência às partes do retorno dos autos da Superior

Instância para que requeiram o que de direito. Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, arquivem-se.Int.

 

0028852-53.1997.403.6100 (97.0028852-8) - ANA MARIA DE ALMEIDA RAMOS X CANDIDA OLIVEIRA

DE ARAUJO X DAVID DE OLIVEIRA LEME X IRENE CLOTILDE FONTELLA DEL TEDESCO X LYGIA

CAIUBY COARACY X MARIA CECILIA SCHITINI DALMEIDA X NEUZA MARCELINO X NIROALDO

ROBERTO PACHIEGA X ZOE CARNEIRO LOPES(SP018614 - SERGIO LAZZARINI) X UNIAO

FEDERAL(Proc. LUIZ PALUMBO NETO)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2011) Ciência às partes do retorno dos autos da Superior

Instância para que requeiram o que de direito. Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, arquivem-se.Int.

 

0031915-86.1997.403.6100 (97.0031915-6) - JOSE CARLOS DE MENEZES X AILZA RODRIGUES PINTO X

ANGELA MORI RODRIGUES FEITOSA X ARILDO PEREIRA DA SILVA X BERNADETTE DE LOURDES

SOARES X CELIO ACIOLY SOUZA X CICERA BRASIL FERNANDES X EDGAR FERREIRA DOS

SANTOS X EIDYLEA DE JESUS COSTA DE SOUZA X FRANCISCO JOSE NOGUEIRA DE OLIVEIRA X

IRACY DE SENA PINHEIRO X JAMILE MAMED DE MIRANDA X JOSE HENRIQUE SOARES LINS X

LUSIA REINALDA DA COSTA X MARIA MIRTES ALVES ARAUJO X MARIA PEREIRA DA

CONCEICAO CARVALHO X MONICA MALECHA SGARBOSA X NORMA MARTINS SOARES X

ROBERTO CARLOS MACIEL CARDOSO X SANDRA REGINA DE SENA X TANIA MARIA

CAVALCANTE DA SILVA X VALERIA DIAS DE LIMA(SP016650 - HOMAR CAIS E SP028943 - CLEIDE

PREVITALLI CAIS) X UNIAO FEDERAL(Proc. TAIS PACHELLI)

Ciência às partes do retorno dos autos da Superior Instância para que requeiram o que de direito. Nada sendo

requerido em 05 (cinco) dias, arquivem-se. Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0051039-55.1997.403.6100 (97.0051039-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0029608-

67.1994.403.6100 (94.0029608-8)) UNIAO FEDERAL(SP152968 - EDUARDO GALVÃO GOMES PEREIRA)

X FABRICA DE TECIDO NOSSA SENHORA MAE DOS HOMENS S/A(SP051621 - CELIA MARISA

SANTOS CANUTO)

Intime-se o embargado para que se manifeste sobre os cálculos da Contadoria, no prazo de 10(dez)dias. Após,

venham os autos conclusos.

 

0022491-68.2007.403.6100 (2007.61.00.022491-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0004767-03.1997.403.6100 (97.0004767-9)) UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO(Proc. 1410 -

RODRIGO GAZEBAYOUKIAN) X CAMILA BERNARDES DE SOUZA X LAIDE SANTOS DA SILVA X

LETICIA MARIA PEREIRA DA SILVA PINTO X MARIA GLADYS DE FARIA X MARIA GORETE DE

OLIVEIRA X MARIA JOSE MATIAS DE JESUS X SONIA REGINA OBA X VICENTE MIGUEL(SP062095

- MARIA DAS GRACAS PERERA DE MELLO)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2011) Ciência às partes do retorno dos autos da Superior
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Instância para que requeiram o que de direito. Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, arquivem-se.Int.

 

0015326-28.2011.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003431-

61.1997.403.6100 (97.0003431-3)) FERNANDO PRADO EDUARDO(SP246664 - DANILO CALHADO

RODRIGUES E SP239947 - THIAGO ANTONIO VITOR VILELA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP062397 - WILTON ROVERI)

Chamo o feito à ordem para tornar sem efeito o despacho que determinou a intimação pessoal da CEF. Tendo em

vista a não manifestação da CEF nos autos principais, tornem estes conclusos para sentença.

 

0011830-54.2012.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0901409-

24.2005.403.6100 (2005.61.00.901409-2)) UNIAO FEDERAL(Proc. 390 - REGINA DE PAULA LEITE

SAMPAIO) X ANTONIO PEREIRA DA SILVA(SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA)

Tornem os autos à Contadoria para analisar as petições da parte autora e da União e, ratifique seus cálculos ou

retifique, se for o caso.

 

0014030-34.2012.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0015623-

31.1994.403.6100 (94.0015623-5)) UNIAO FEDERAL(Proc. 151 - HELENA MARQUES JUNQUEIRA) X

HELPER SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA(SP129811 - GILSON JOSE RASADOR)

Fls 30/31: Defiro o prazo requerido de 30 dias. Decorrido o prazo, abra-se nova vista à União.

 

0020341-41.2012.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0025700-

02.1994.403.6100 (94.0025700-7)) UNIAO FEDERAL(Proc. 390 - REGINA DE PAULA LEITE SAMPAIO) X

METALURGICA NAKAYONE LTDA(SP165367 - LEONARDO BRIGANTI E SP211472 - EDUARDO

TOSHIHIKO OCHIAI)

Recebo o recurso de apelação do embargado , em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária para

o oferecimento das contrarrazões, no prazo legal. Oportunamente, subam os autos à Superior Instância,

observadas as formalidades e cautelas legais. Intimem-se.

 

0014669-18.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003799-

11.2013.403.6100) HERMES SILVA ROSSIGNATTI - ME X HERMES SILVA ROSSIGNATTI(SP200659 -

LISANDRA CRISTIANE GONÇALVES E SP132778 - DANIELA CAODURO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

Republicação do r. despacho de fls. 61: Anote-se nos autos da Execução do Título Extrajudicial nº

00037991120134036100 a oposição dos presentes Embargos à Execução. Manifeste-se o embargado no prazo de

15 (quinze) dias. Após, tornem os autos conclusos.

 

0021289-46.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0038277-

46.1993.403.6100 (93.0038277-2)) UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) X

SAPA ALUMINIUM BRASIL S/A(SP010837 - GASTAO LUIZ FERREIRA DA GAMA LOBO DECA E

SP066899 - FERNANDO LUIZ DA GAMA LOBO DECA)

Apensem-se os presentes Embargos à Execução aos autos da ação principal. Manifeste-se o embargado no prazo

de 10(dez)dias.

 

0022008-28.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0016049-

81.2010.403.6100) DENNIS DE OLIVEIRA(SP154030 - LOURIVAL PIMENTEL) X UNIAO FEDERAL(Proc.

2153 - ANDREA VISCONTI PENTEADO CASTRO)

Intime-se o embargante para que cumpra o art.736, parágrafo único do Código de Processo Civil sob pena de

indeferimento da inicial. Com o cumprimento, venham os autos conclusos.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0033557-89.2000.403.6100 (2000.61.00.033557-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0002370-39.1995.403.6100 (95.0002370-9)) BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP149502 - ROBERTO LIMA

SANTOS) X FERNANDO OLIVEIRA DE ABREU SAMPAIO X EDERALDO BUENO DE

MACEDO(SP040355 - ANTONIO LUIZ BUENO DE MACEDO E SP113839 - MARILENA BENJAMIM)

Tendo em vista o lapso de tempo decorrido, apresente o embargado em 5 dias o resultado das diligências

realizadas, como noticiado às fls 140. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos.

Int.
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0021537-61.2003.403.6100 (2003.61.00.021537-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0054855-11.1998.403.6100 (98.0054855-6)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP047559 - CELSO

GONCALVES PINHEIRO) X VALDOMIRO CARPENA(SP164560 - LILIAN ELIAS COSTA)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2011) Ciência às partes do retorno dos autos da Superior

Instância para que requeiram o que de direito. Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, arquivem-se.Int.

 

0022251-21.2003.403.6100 (2003.61.00.022251-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0041008-73.1997.403.6100 (97.0041008-0)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP047559 - CELSO

GONCALVES PINHEIRO) X MARCIO ALVES RIBEIRO X AGOSTINHO GONCALVES DA SILVA(Proc.

DOUGLAS LUIZ DA COSTA)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2011) Ciência às partes do retorno dos autos da Superior

Instância para que requeiram o que de direito. Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, arquivem-se.Int.

 

0001363-94.2004.403.6100 (2004.61.00.001363-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0028852-53.1997.403.6100 (97.0028852-8)) UNIAO FEDERAL(Proc. 909 - MARCELO ELIAS SANCHES) X

ANA MARIA DE ALMEIDA RAMOS X CANDIDA OLIVEIRA DE ARAUJO X DAVID DE OLIVEIRA

LEME X IRENE CLOTILDE FONTELLA DEL TEDESCO X LYGIA CAIUBY COARACY X MARIA

CECILIA SCHITINI DALMEIDA X NEUZA MARCELINO X NIROALDO ROBERTO PACHIEGA X ZOE

CARNEIRO LOPES(SP018614 - SERGIO LAZZARINI)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2011) Ciência às partes do retorno dos autos da Superior

Instância para que requeiram o que de direito. Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, arquivem-se.Int.

 

0901220-46.2005.403.6100 (2005.61.00.901220-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

2000.03.99.044127-0) UNIAO FEDERAL X VALERIA DIAS DE LIMA(SP016650 - HOMAR CAIS) X

MONICA MALECHA SGARBOSA(SP016650 - HOMAR CAIS) X FRANCISCO JOSE NOGUEIRA DE

OLIVEIRA(SP016650 - HOMAR CAIS) X CICERA BRASIL FERNANDES(SP016650 - HOMAR CAIS) X

MARIA PEREIRA DA CONCEICAO CARVALHO(SP016650 - HOMAR CAIS) X ARILDO PEREIRA DA

SILVA(SP016650 - HOMAR CAIS) X MARIA MIRTES ALVES ARAUJO(SP016650 - HOMAR CAIS) X

TANIA MARIA CAVALCANTE DA SILVA(SP016650 - HOMAR CAIS) X NORMA MARTINS

SOARES(SP016650 - HOMAR CAIS) X ANGELA MORI RODRIGUES FEITOSA(SP016650 - HOMAR

CAIS) X EIDYLEA DE JESUS COSTA DE SOUZA(SP016650 - HOMAR CAIS) X SANDRA REGINA DE

SENA(SP016650 - HOMAR CAIS) X EDGAR FERREIRA DOS SANTOS(SP016650 - HOMAR CAIS) X

ROBERTO CARLOS MACIEL CARDOSO(SP016650 - HOMAR CAIS) X LUSIA REINALDA DA

COSTA(SP016650 - HOMAR CAIS) X IRACY DE SENA PINHEIRO(SP016650 - HOMAR CAIS) X AILZA

RODRIGUES PINTO(SP016650 - HOMAR CAIS) X CELIO ACIOLY SOUZA(SP016650 - HOMAR CAIS) X

JOSE HENRIQUE SOARES LINS(SP016650 - HOMAR CAIS) X BERNADETTE DE LOURDES

SOARES(SP016650 - HOMAR CAIS) X JAMILE MAMED DE MIRANDA(SP016650 - HOMAR CAIS) X

JOSE CARLOS DE MENEZES(SP016650 - HOMAR CAIS)

Ciência às partes do retorno dos autos da Superior Instância para que requeiram o que de direito. Nada sendo

requerido em 05 (cinco) dias, arquivem-se. Int.

 

0003542-30.2006.403.6100 (2006.61.00.003542-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0057875-44.1997.403.6100 (97.0057875-5)) SEVERINO GRIGORIO PEREIRA X JOSE ELESBAO

GOMES(SP138640 - DOUGLAS LUIZ DA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP207650 -

ROGERIO AUGUSTO DA SILVA)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2011) Ciência às partes do retorno dos autos da Superior

Instância para que requeiram o que de direito. Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, arquivem-se.Int.

 

0004230-89.2006.403.6100 (2006.61.00.004230-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0017199-25.1995.403.6100 (95.0017199-6)) UITON ANTONIO PASCHOALINOTO(SP121083 -

ALEXANDRE GOMES CASTRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP220257 - CARLA SANTOS

SANJAD)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2011) Ciência às partes do retorno dos autos da Superior

Instância para que requeiram o que de direito. Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, arquivem-se.Int.

 

0015298-36.2006.403.6100 (2006.61.00.015298-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0059254-20.1997.403.6100 (97.0059254-5)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. CARMEM
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CELESTE N.J. PEREIRA) X ISABEL LUISA NOGUEIRA SANTOS X IVONE ALVES DA SILVA

TEIXEIRA X JAQUELINE APARECIDA CORREA RODRIGUES X MARIA GORETTI FERREIRA

DIEGUES ARECIPPO(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X MARINEIA DA SILVA(SP112026 -

ALMIR GOULART DA SILVEIRA E SP112030 - DONATO ANTONIO DE FARIAS)

Anoto que já foram trasladads as cópias necessárias para os autos principais, devendo dar prosseguimento ao feito

lá. Portanto, o autor deve requerer o que de direito nos autos principais, onde será expedido o ofício requisitório.

Arquivem-se este, observadas as formalidades legais.

 

0015918-48.2006.403.6100 (2006.61.00.015918-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0006033-54.1999.403.6100 (1999.61.00.006033-9)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP077742 - MARIA

INES SALZANI M PAGIANOTTO) X ROQUE RODRIGUES CALDEIRA X ROSELEIDE FRANCISCO DA

CRUZ X ROSILEIDE CLARICE DE VASCONCELOS X SALVADOR JOSE DA SILVA X SONIA

APARECIDA DE SOUSA X SUELI DE SOUSA X VALTAIR BATISTA DE OLIVEIRA X VERA LUCIA

LOPES DE SANTANA X VILSON LOPES DE ABREU X YASUFUMI NAKANO(SP023890 - LIVIO DE

SOUZA MELLO)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2011) Ciência às partes do retorno dos autos da Superior

Instância para que requeiram o que de direito. Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, arquivem-se.Int.

 

 

Expediente Nº 3988

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0012235-86.1995.403.6100 (95.0012235-9) - ILKA PASOLD X IMILCE GOMES DA ROCHA X IVANI DO

NASCIMENTO X JAIRO RUY DE ALMEIDA X JOAO YOSHIO MAKIYAMA X JOAQUIM FRANCISCO

DA SILVA X JORGE GOIS X JORGE SANTOS X JOSE AUDENI DE ARAUJO X JOSE CARLOS DE

MENEZES(SP067564 - FRANCISCO FERREIRA NETO E SP114338 - MAURICIO JOSE BARROS

FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) X UNIAO FEDERAL

Cumpra-se o determinado às fls.647, expedindo o competente alvará da guia de fls.285 nos termos requerido às

fls.649(procuração fls.35/44). Liquidado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0022481-10.1996.403.6100 (96.0022481-1) - ANTONIO MERENDA X JOSE CARLOS FASSINA X JOSE

ESCOBOZO X JOSE UMBERTO DOS SANTOS X VALDENICIO DE NOVAIS SANTOS(SP099442 -

CARLOS CONRADO E SP279781 - SILVIA CORREA DE AQUINO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA)

Fls.:412/413:Manifeste-se a CEF.Prazo:10(dez)dias. Após, venham os autos conclusos.

 

0003373-58.1997.403.6100 (97.0003373-2) - CAETANO APARECIDO REZENDE X HERMES ABRANTES X

JAIME NUNES DOS SANTOS X JOSE CLAUDIONOR DE OLIVEIRA FILHO X JOSE FERREIRA DA

SILVA(SP279781 - SILVIA CORREA DE AQUINO E SP073470 - ADENIAS ALVES PEREIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA) X CAETANO APARECIDO

REZENDE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X HERMES ABRANTES X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X JAIME NUNES DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE CLAUDIONOR

DE OLIVEIRA FILHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE FERREIRA DA SILVA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Fls. 382/283: Prejudicado o requerido pela parte autora quanto à expedição do alvará, tendo em vista que o mesmo

já foi expedido e retirado conforme fls.380 dos autos. Intime-se a CEF para que se manifeste sobre a alegação da

parte autora quanto a liberação dos créditos feitos. Prazo:10(dez)dias. Com a manifestação da CEF, dê-se vista à

parte autora. 

 

0005588-07.1997.403.6100 (97.0005588-4) - ANTONIO SIMPLICIO DA SILVA - ESPOLIO(SP218839 -

ZILDA TERESINHA DA SILVA E SP218231 - ELIANA FÁTIMA MORELLO OSWALDO) X GERMANO

DOS SANTOS X AFONSO MORELLO - ESPOLIO X OSMAR GOMES DA SILVA X SALOME LOVES DE

SOUSA(SP134179 - CARLOS ALBERTO HEILMANN E SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS E

SP235602 - MARIA CAROLINA MATEOS MORITA E SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA)

Trata-se de execução que tem por objeto o cumprimento de obrigação de fazer.Dessa forma, intime-se o(a)

executado(a), nos termos dos arts. 475-I e 461do Código de Processo Civil para que, em 10 (dez) dias, cumpra a

decisão que transitou em julgado(fls.152) ou seja:Principal:- deverá remunerar a conta individual do FGTS do(s)
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autores(as) que ora requerem relativa aos juros progressivos com correção monetária a partir da época em que se

tornaram devidos(pelo mesmos índices aplicados ao FGTS).- dos percentuais a serem aplicados deverão ser

descontados aqueles já eventualmente aplicados pela Ré, observando-se os limites postulados na inicial e a data de

opção pelo regime do FGTS.Correção Monetária e Juros:As diferenças apuradas deverão ser corrigidas da

seguinte forma -para aqueles autores(as) que não levantaram o(s) saldo(s) da(s) conta(s) do FGTS, os juros e a

correção monetária deverão ser calculados de acordo com as regras do próprio Fundo.- a partir do momento em

que sacaram o respectivo saldo, os juros de mora devem ser fixados no percentual de 0,5% ao mês a partir da

citação. Honorários advocatícios: 10% do valor da causa.Dessa forma:Deverá o(a) executado(a) demonstrar o

cumprimento do julgado, detalhando seus cálculos afim de que possa o credor conferi-los. Cumprido, abra-se vista

ao(à) exeqüente para se manifestar em 10 (dez) dias.Anoto que qualquer inconformismo deverá vir acompanhado

de elementos que o justifiquem, podendo o(a) exeqüente, para tanto, trazer planilha detalhada dos valores que

eventualmente entender devidos, sob pena de preclusão. Concordando o(a) exeqüente com o cumprimento do

julgado ou quedando-se inerte, tornem os autos conclusos para sentença de extinção da execução.Int.

 

0010484-59.1998.403.6100 (98.0010484-4) - ANA BARROS DOS SANTOS X DORIVAL DA SILVA

OLIVEIRA X ERENITA DA SILVA TORRES X JURENITA MOREIRA PIRES X LOURDES DOS SANTOS

FARIAS X LUZINETH DA SILVA TORRES X NILZETH DA SILVA TORRES(Proc. INES RAQUEL

ENTREPORTES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI)

Dê-se vista a parte autora sobre o valor creditado pela CEF às fls 302/309. Após, nada sendo requerido, arquivem-

se os autos dando baixa na distribuição.

 

0048956-95.1999.403.6100 (1999.61.00.048956-3) - RAIMUNDO ROMAO BATISTA X RANULFO PEREIRA

DOS SANTOS X RAQUEL REIS DE OLIVEIRA X RAYMUNDA ALVES PEREIRA MONTEMEZZO X

RAMUNDO PINHEIRO DE ARAUJO(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR)

Intime-se o coautor Ranulfo Pereira dos Santos para que dê início ao depósito dos valores acordados com a CEF,

no prazo de 10(dez)dias. Consigno que, os depósitos deverão ser feitos, sempre no mesmo dia, a cada mes,

ficando consignado que somente ao término de todos os depósitos, o carro será liberado. No silêncio, dê-se vista a

CEF para que requerer o que de direito.

 

0027608-74.2006.403.6100 (2006.61.00.027608-2) - ARNALDO FENILE(SP055226 - DEJAIR PASSERINE

DA SILVA E SP127128 - VERIDIANA GINELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP109712 -

FRANCISCO VICENTE DE MOURA CASTRO)

Razão assiste a CEF. Anoto que a CEF foi condenada em 10% do valor da causa, ajuizada até a data do efetivo

pagamento. Diz a súmula 14 do STJ. Arbitrados os honorários advocatícios em percentual sobre o valor da causa,

a correção monetária incide a partir do respectivo ajuizamento Após, venham os autos conclusos para sentença,

tendo em vista que a aplicação da taxa progressiva de juros já foi cumprida.

 

0005006-50.2010.403.6100 - JOAO RODRIGUES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO)

Dê-se vista à parte autora do termo de adesão juntado aos autos às fls.229. Após, venham os autos conclusos para

sentença de extinção da execução. 

 

0004107-47.2013.403.6100 - GUIOMAR GALHARDO ROSA X IZILDA MARIA PINHEIRO(DF017184 -

MARCOS ANTONIO ZIN ROMANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA

MARIA DOS SANTOS CARVALHO)

Manifestem-se as coautoras:Guiomar Galhardo Rosa e Izilda Maria Pinheiro sobre a contestação da

CEF.Prazo:10(dez)dias.

 

0012072-76.2013.403.6100 - ANTONIO EUGENIO CLETO(SP192291 - PERISSON LOPES DE ANDRADE)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP214060B - MAURICIO OLIVEIRA SILVA)

Recebo o recurso de apelação do autor, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária para o

oferecimento das contrarrazões, no prazo legal. Oportunamente, subam os autos à Superior Instância, observadas

as formalidades e cautelas legais. Intimem-se.

 

0021544-04.2013.403.6100 - ANTONIO SOSSAI(SP131161 - ADRIANA LARUCCIA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de ação de rito ordinário, através da qual a parte autora objetiva a correção do saldo de conta vinculada
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do FGTS, com aplicação da taxa de juros progressivos, cumulada com os índices decorrentes de planos

econômicos mencionados na petição inicial, tendo sido atribuído o valor da causa em R$ 50.000,00 (cinquenta mil

reais).Compulsando os autos, verifica-se que não restou demonstrado o critério objetivo adotado pela parte autora

para a atribuição do valor da causa, como apontado na petição inicial, necessário à verificação da competência

deste Juízo Federal Cível.Diante disso, intime-se a parte autora para que justifique o valor atribuído à causa,

trazendo aos autos o demonstrativo de todos os salários percebidos, incluindo-se os respectivos aumentos,

atualizados em real (R$), tendo como base as anotações na(s) suas(s) carteira(s) de trabalho (CTPS), juntando-se,

inclusive, cópias dessas anotações, bem como o demonstrativo de cálculos das contribuições para a formação

da(s) conta(s) vinculada(s) do FGTS, a partir dos salários e seus aumentos anotados na CTPS, no prazo de 30

(trinta) dias, sob pena de extinção do feito, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inc. IV, do CPC.

Intime(m)-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0013563-51.1995.403.6100 (95.0013563-9) - LAERTE BERNARDI X ROSELI MARIA CAMARA MARTINS

X SUELI DO NASCIMENTO X DOMINGOS BATISTA FERREIRA X MARIANA CANDIDA FERREIRA X

VITANTONIO BOVINO NETO(SP076779 - SERGIO LUIS VIANA GUEDES E SP071156 - EGIDIO

CARLOS DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES)

X UNIAO FEDERAL(Proc. TAIS PACHELLI E SP047559 - CELSO GONCALVES PINHEIRO) X LAERTE

BERNARDI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ROSELI MARIA CAMARA MARTINS X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X SUELI DO NASCIMENTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X DOMINGOS

BATISTA FERREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIANA CANDIDA FERREIRA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X VITANTONIO BOVINO NETO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Tornem os autos à Contadoria para analisar a alegação da CEF às fls.722/727, para que ratifique seus cálculos ou

retifique , se for o caso.

 

0043339-28.1997.403.6100 (97.0043339-0) - CARLOS ALBERTO MAZETTI X CLAUDIO GOMES

CATARINO X ELEUSIPO ZAMBROTTI X ELISABETH APRILE ARRUDA X MILTON APRILE X NEIDE

THEREZA MARQUES APRILE X NORMA INES MARQUES X PAULO ZABUKAS X RICARDO

CASCALDI TAMURA X TOMAZ AUGUSTO SALES DE ARAUJO(Proc. WILMA CLAUDIO GIRIBONI) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI E SP182831 - LUIZ GUILHERME

PENNACHI DELLORE) X UNIAO FEDERAL(Proc. SAMIR CHUKAIR DA CRUZ) X CARLOS ALBERTO

MAZETTI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CLAUDIO GOMES CATARINO X UNIAO FEDERAL X

ELEUSIPO ZAMBROTTI X UNIAO FEDERAL X ELISABETH APRILE ARRUDA X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X MILTON APRILE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X NEIDE THEREZA MARQUES

APRILE X UNIAO FEDERAL X NORMA INES MARQUES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X PAULO

ZABUKAS X UNIAO FEDERAL X RICARDO CASCALDI TAMURA X UNIAO FEDERAL X TOMAZ

AUGUSTO SALES DE ARAUJO X UNIAO FEDERAL

Fls. 680/690: Mantenho a r. decisão de fls. 676 por seus próprios e jurídicos fundamentos. Anote-se.Aguarde-se

ulterior decisão do agravo interposto, devendo a parte autora noticiar sua resolução.Int.

 

0016344-31.2004.403.6100 (2004.61.00.016344-8) - DAMACENO FIORI - ESPOLIO(SP052362 - AYAKO

HATTORI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) X DAMACENO FIORI -

ESPOLIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Compulsando os autos anoto que este juízo acolheu os cálculos elaborados pela Contadoria às fls.278 e a parte

autora não se manifestou, conforme certidão de fls.280. Defiro o estorno aos cofres do FGTS da importância

depositada indevidamente, devendo a CEF comprovar nos autos, o referido estorno. Na sequência, venham os

autos conclusos para sentença de extinção da execução.

 

 

7ª VARA CÍVEL 

 

DRA. DIANA BRUNSTEIN 

Juíza Federal Titular 

Bel. VERIDIANA TOLEDO DE AGUIAR 

Diretora de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 6670
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PROCEDIMENTO ORDINARIO

0033553-04.1990.403.6100 (90.0033553-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(Proc. 251 - JOSE PAULO

NEVES E Proc. JOSE OSWALDO F. CALDAS MORONE) X RETENGE ENGENHARIA LTDA(SP041002 -

FERNANDO LEISTER DE ALMEIDA BARROS)

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria

n.º 27/2011 deste Juízo, ficam as partes intimadas da baixa do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

para requererem o quê de direito no prazo de 10 (dez) dias, sendo os 05 (cinco) primeiros para a parte autora e o

restante para a parte ré. Decorrido o prazo mencionado sem manifestação da parte interessada, serão os autos

remetidos ao arquivo (baixa-findo). 

 

0008178-93.1993.403.6100 (93.0008178-0) - VENILTON ANTONIO DE CAMARGO X VALDECI

MODESTO DE MELO X VALDEMAR GAVA X VERA LUCIA DE CAMPOS GONTIJO DE OLIVEIRA X

VERA LUCIA MANFRIN GOMES X VERA LUCIA PEIXOTO DE PAIVA AGUIAR X VALDEREZ BURDA

PEREIRA DA SILVA X VALDIMIRO VALDEMIR PONTES X VERGINIA LUCIA DEL TOSO DOS

SANTOS(SP112490 - ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR E SP102755 - FLAVIO SANTANNA

XAVIER) X UNIAO FEDERAL(Proc. 248 - MARGARETH ANNE LEISTER) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(Proc. 251 - JOSE PAULO NEVES) X BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A

BANESPA(Proc. WILSON ROBERTO DE SANTANNA)

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria

n.º 27/2011 deste Juízo, ficam as partes intimadas da baixa do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

para requererem o quê de direito no prazo de 10 (dez) dias, sendo os 05 (cinco) primeiros para a parte autora e o

restante para a parte ré. Decorrido o prazo mencionado sem manifestação da parte interessada, serão os autos

remetidos ao arquivo (baixa-findo). 

 

0022326-07.1996.403.6100 (96.0022326-2) - ADVOCACIA EDUARDO JARDIM S/C(SP069508 - EDUARDO

MARCIAL FERREIRA JARDIM) X UNIAO FEDERAL(Proc. 197 - PEDRO DE ANDRADE)

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria

n.º 27/2011 deste Juízo, ficam as partes intimadas da baixa do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

para requererem o quê de direito no prazo de 10 (dez) dias, sendo os 05 (cinco) primeiros para a parte autora e o

restante para a parte ré. Decorrido o prazo mencionado sem manifestação da parte interessada, serão os autos

remetidos ao arquivo (baixa-findo). 

 

0015260-34.2000.403.6100 (2000.61.00.015260-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0010799-19.2000.403.6100 (2000.61.00.010799-3)) EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES FINDERS

S/A X EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES SAO FRANCISCO LTDA(SP088601 - ANGELA

BEATRIZ PAES DE BARROS DI FRANCO) X UNIAO FEDERAL

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria

n.º 27/2011 deste Juízo, ficam as partes intimadas da baixa do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

para requererem o quê de direito no prazo de 10 (dez) dias, sendo os 05 (cinco) primeiros para a parte autora e o

restante para a parte ré. Decorrido o prazo mencionado sem manifestação da parte interessada, serão os autos

remetidos ao arquivo (baixa-findo). 

 

0009264-21.2001.403.6100 (2001.61.00.009264-7) - EXTINTORES BRASIL LTDA(SP186798 - MARCO

ANTONIO FERREIRA DE CASTILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. PROCURADOR DA FAZENDA

NACIONAL)

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria

n.º 27/2011 deste Juízo, ficam as partes intimadas da baixa do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

para requererem o quê de direito no prazo de 10 (dez) dias, sendo os 05 (cinco) primeiros para a parte autora e o

restante para a parte ré. Decorrido o prazo mencionado sem manifestação da parte interessada, serão os autos

remetidos ao arquivo (baixa-findo). 

 

0007507-50.2005.403.6100 (2005.61.00.007507-2) - DIREITA LINGERIE COM/ VAREJISTA LTDA -

ME(SP127239 - ADILSON DE MENDONCA E SP201942 - ISABELLA MARIA AZEVEDO DA CUNHA E

SP203202 - GIANCARLO DOS SANTOS CHIRIELEISON) X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,

NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO(Proc. JOSE CARLOS DE SOUZA)

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria

n.º 27/2011 deste Juízo, ficam as partes intimadas da baixa do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
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para requererem o quê de direito no prazo de 10 (dez) dias, sendo os 05 (cinco) primeiros para a parte autora e o

restante para a parte ré. Decorrido o prazo mencionado sem manifestação da parte interessada, serão os autos

remetidos ao arquivo (baixa-findo). 

 

0001801-76.2011.403.6100 - FUMI YAMAGUCHI(SP175292 - JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116238 - SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA E

SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO)

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria

n.º 27/2011 deste Juízo, ficam as partes intimadas da baixa do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

para requererem o quê de direito no prazo de 10 (dez) dias, sendo os 05 (cinco) primeiros para a parte autora e o

restante para a parte ré. Decorrido o prazo mencionado sem manifestação da parte interessada, serão os autos

remetidos ao arquivo (baixa-findo). 

 

0008939-60.2012.403.6100 - WILSON SILVESTRE DOS SANTOS(SP196992 - EDUARDO AUGUSTO

RAFAEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria

n.º 27/2011 deste Juízo, ficam as partes intimadas da baixa do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

para requererem o quê de direito no prazo de 10 (dez) dias, sendo os 05 (cinco) primeiros para a parte autora e o

restante para a parte ré. Decorrido o prazo mencionado sem manifestação da parte interessada, serão os autos

remetidos ao arquivo (baixa-findo). 

 

 

Expediente Nº 6672

 

USUCAPIAO

0057782-82.1977.403.6100 (00.0057782-0) - WALDEMAR ALVES TAVARES(SP022679 - CLEBER DE

JESUS FERREIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR)

Em face da informação supra, diga a parte autora se persiste o interesse no prosseguimento do feito no prazo de 05

(cinco) dias, valendo o silêncio como anuência para extinção sem julgamento do mérito.Intime-se.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

1517092-20.1966.403.6100 (00.1517092-6) - GIORGIO TACCHELLI(SP003159 - WALDEMAR ALVARO

PINHEIRO) X HARRY GRUENBERG

Em face da informação supra, diga a parte autora se persiste o interesse no prosseguimento do feito no prazo de 05

(cinco) dias, valendo o silêncio como anuência para extinção sem julgamento do mérito. Intime-se.

 

1517133-79.1969.403.6100 (00.1517133-7) - ADIRON S/A - ENGENHARIA E COMERCIO(SP013631 - DIB

ANTONIO ASSAD) X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS

Em face da informação supra, diga a parte autora se persiste o interesse no prosseguimento do feito no prazo de 05

(cinco) dias, valendo o silêncio como anuência para extinção sem julgamento do mérito. Intime-se.

 

0048098-07.1975.403.6100 (00.0048098-3) - ESPOLIO DE JOSE BATISTA CAMPOS(SP006629 - JOSE

AMANCIO DE FARIA MOTTA MEDEIROS E SP013887 - JOSE HENRIQUE FORTES MUNIZ) X VALE DO

RIBEIRA IND/ E COM/ DE MINERACAO S/A E OUTROS(SP036853 - PERICLES LUIZ MEDEIROS

PRADE E SP040637B - ARMANDO MEDEIROS PRADE)

Em face da informação supra, diga a parte autora se persiste o interesse no prosseguimento do feito no prazo de 05

(cinco) dias, valendo o silêncio como anuência para extinção sem julgamento do mérito.Intime-se.

 

0554769-08.1983.403.6100 (00.0554769-5) - MARCO ANTONIO ALVES FRANCO(SP052635 - MASSAKO

UTIYAMA E SP034012 - MIGUEL CURY NETO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1511 - CAMILA

CASTANHEIRA MATTAR)

Em face da informação supra, diga a parte autora se persiste o interesse no prosseguimento do feito no prazo de 05

(cinco) dias, valendo o silêncio como anuência para extinção sem julgamento do mérito.Intime-se.

 

0012722-51.1998.403.6100 (98.0012722-4) - JOSE ARISTIDES RAMOS(SP243763 - RICARDO SANTOS

ALVES ARRUDA E SP290143 - ALAN CHRISOSTOMO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP214183 - MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA)
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Diante do certificado a fls. 712/713, publique-se novamente a decisão de fls. 697/697v e o despacho de fl. 709, a

fim de que os novos patronos constituídos pela parte autora possam ser devidamente intimados. Cumpra-

se.Decisão de fls. 697/697v:Fls. 680/682: Prejudicado o pedido de devolução de prazo requerido pela CEF, eis

que a interposição dos embargos de declaração interrompe o prazo para outros recursos, nos termos do que prevê

o art. 538 do CPC.Passando à análise dos embargos interpostos pela CEF, verifico que carece razão à mesma, eis

que inexiste erro material na decisão de fls. 675/676. Como explicitado em referida decisão, a CEF não apresentou

elementos suficientes para a desconstituição dos cálculos elaborados pelo contador judicial, não tendo convencido

este Juízo quanto à absurda divergência entre seus próprios cálculos (ora R$ 9.158,41, ora R$ 100.449,22).Na

realidade, o que se verifica é o puro inconformismo da ré, ora embargante, com o entendimento deste Juízo,

devendo-se frisar que sua irresignação deve ser manifestada na via própria e não em sede de embargos

declaratórios.Diante do exposto, conheço dos presentes embargos, porque tempestivos, e os REJEITO, no mérito,

restando mantida a decisão embargada.Considerando o depósito efetuado a fls.689, dê-se ciência do mesmo à

CEF, devendo a ré indicar os dados do patrono para possibilitar a expedição do alvará de levantamento.Por fim,

no que concerne ao pleito do autor formulado a fls. 687/693, atinente ao cancelamento da hipoteca que recai sobre

o imóvel objeto da presente demanda, providencie a CEF o seu cumprimento, devendo fazer a devida

comprovação nos autos.Intimem-se.Despacho de fl. 709:Recebo a apelação da parte ré, em seus regulares efeitos

de direito.Ao apelado, para contrarrazões.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Intime-se. 

 

0014999-93.2005.403.6100 (2005.61.00.014999-7) - JULIA LOPES DA MOTA SOUZA X MANOEL

MESSIAS DA MOTA LOPES(SP128571 - LAERCIO DE OLIVEIRA LIMA) X INSTITUTO DE

PREVIDENCIA DO ESTADO DE SAO PAULO - IPESP(SP031805 - VILMA APARECIDA CAMARGO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP057588 - JOSE GUILHERME BECCARI E SP172328 - DANIEL

MICHELAN MEDEIROS)

Ciência às partes do retorno dos autos.Diante da decisão proferida pelo Eg. Tribunal Regional Federal - 3ª Região

que anulou a sentença proferida para produção de prova pericial, designo como perito judicial o Sr. ALÉSSIO

MANTOVANI FILHO, contador, CRC/SP nº 150.354/O-2, com endereço à Rua Antonio Pereira Tendeiro, nº

144, apartamento 31, Bairro Pouso Alegre, Barueri, São Paulo/SP, Fone: (11) 99987- 0502, e-mail:

al.mantovani@uol.com.br, que deverá ser intimado e comunicado dos atos que necessitarem de sua participação

através de correio eletrônico.Considerando a concessão dos Benefícios da Justiça Gratuita a fls. 84, fixo os

honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), de acordo com a Tabela II

da Resolução n 558, de 22 de maio de 2007, do E. Conselho da Justiça Federal. Ressalto que o pagamento dos

honorários deverá ser realizado pelo Estado, nos termos do Artigo 3º da referida resolução. Nos termos do artigo

3º da Resolução supramencionada o pagamento dos honorários periciais só será efetuado após o término do prazo

para que as partes se manifestem sobre o laudo ou, havendo solicitação de esclarecimentos, após os mesmos serem

prestados. Faculto às partes a apresentação de quesitos e indicação de assistentes técnicos, no prazo de 05 (cinco)

dias. Registro que os assistentes técnicos apresentarão seus pareceres no prazo comum de 05 (cinco) dias, após a

entrega do laudo. Decorrido o prazo para apresentação de quesitos e indicação de assistentes técnicos, venham os

autos conclusos para apreciação da pertinência dos quesitos.Oportunamente, intime-se o Sr. Perito desta

nomeação, bem como para que providencie a retirada dos autos e para apresentação do laudo em cartório, no

prazo de 30 (trinta) dias. Intimem-se.

 

0017136-04.2012.403.6100 - JOAO REISINGER JUNIOR(SP134769 - ARTHUR JORGE SANTOS) X

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP(SP165381 -

OSVALDO PIRES SIMONELLI)

Cumpra-se o terceiro tópico do despacho de fl. 168, nos seguintes termos:Providencie a Secretaria a abertura de

conta de depósito judicial, vinculada ao presente feito, na Caixa Econômica Federal.Em seguida, com o número

da conta, comunique-se à Seção de Arrecadação, via correio eletrônico, solicitando a transferência do valor

recolhido via GRU, código da operação 00472510/ código de recolhimento 18710-0, para a referida conta (fls.

128/129). Confirmada a transferência do valor, expeça-se alvará de levantamento, devendo a parte autora indicar

nome, OAB, RG e CPF do patrono que efetuará o levantamento.Sem prejuízo, recebo a apelação interposta a fls.

173/192 em seus regulares efeitos de direito.Ao apelado, para contrarrazões.Cumpra-se e, após, publique-se,

devendo a ré manifestar-se no prazo para contrarrazões e a parte autora, por sua vez e sucessivamente, no prazo de

5 (cinco) dias.

 

0007131-83.2013.403.6100 - TELETECH BRASIL SERVICOS LTDA(SP183410 - JULIANO DI PIETRO E

SP315694 - BRUNA GALLEGO RIBAS) X UNIAO FEDERAL

Recebo as apelações das partes em seus regulares efeitos de direito.Considerando a apresentação de contrarrazões

pela União Federal a fls. 517/523, intime-se tão somente a parte autora para que apresente resposta ao recurso de
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apelação interposto a fls. 493/516, no prazo legal. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região. Int.

 

0007998-76.2013.403.6100 - FEVAP PAINEIS E ETIQUETAS METALICAS LTDA.(SP020975 - JOSE

OCTAVIO DE MORAES MONTESANTI) X FAZENDA NACIONAL

Decisão de fls. 748/749:Trata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, objetivando a

autora a suspensão da exigibilidade do crédito tributário e ao final seja julgada procedente a ação com a nulidade

dos Autos de Infração nº 37.176.390-8, 37.176.391-6, 37.176.392-4, 37.176.393-2 e 37.176.394-0.Com a inicial

vieram os documentos de fls. 23/634. Às fls. 638/638vº o pedido de tutela antecipada foi indeferido e,

determinado a regularização do valor atribuído à causa.Às fls. 640/641 a parte autora retificou o valor dado à

causa, recolhendo a diferença das custas iniciais.Citada a fls. 646/647 a ré contestou o feito a fls. 651/738,

tempestivamente, conforme certificado a fls. 742. Às fls. 743 o julgamento foi convertido em diligência para que

as partes especificassem as provas que pretendiam produzir, justificando-as.Às fls. 744 a parte autora requereu a

realização de prova pericial contábil.A União Federal informa de não ter provas a produzir e requereu o

julgamento antecipado da lide, pugnando pela improcedência da ação (fls. 747).É o relato.Decido. Defiro a

realização da prova pericial requerida pela parte autora.Para tanto, designo como perito contábil o Sr. ALÉSSIO

MANTOVANI FILHO, contador, CRC/SP nº 150.354/O-2, com endereço à Rua Antonio Pereira Tendeiro, nº

144, apartamento 31, Bairro Pouso Alegre, Barueri, São Paulo/SP, Fone: (11) 99987- 0502, e-mail:

al.mantovani@uol.com.br, que deverá ser intimado e comunicado dos atos que necessitarem de sua participação

através de correio eletrônico.Arbitro os honorários periciais em R$ 3.000,00 (mil reais) a serem arcados pela

autora, a qual deverá proceder ao depósito judicial da quantia em 05 (cinco) dias, sob pena de preclusão da

prova.Faculto às partes a apresentação de quesitos e indicação de assistentes técnicos, no prazo de 05 (cinco) dias.

Registro que os assistentes técnicos apresentarão seus pareceres no prazo comum de 05 (cinco) dias, após a

entrega do laudo.Decorrido o prazo para apresentação de quesitos e indicação de assistentes técnicos, venham os

autos conclusos para apreciação da pertinência dos quesitos. Oportunamente, intime-se o Sr. Perito desta

nomeação, bem como para que providencie a retirada dos autos e para apresentação do laudo em cartório, no

prazo de 30 (trinta) dias. Intimem-se. 

 

0008560-85.2013.403.6100 - ALESSANDRO MACHADO CRISPIM X FERNANDA DO NASCIMENTO DE

OLIVEIRA CRISPIM(SP261040 - JENIFER KILLINGER CARA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP230827 - HELENA YUMY HASHIZUME E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS)

Recebo a apelação da parte autora, em seus regulares efeitos de direito.Ao Apelado, para contrarrazões.Após,

subam os autos ao Eg. T.R.F. da 3ª Região.Int.

 

0009244-10.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

SOMMERHAUZER IMPORTACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA(SP329859 - TATIANA OLIVEIRA

MARTINS)

A representação processual da parte ré permanece irregular, à vista de que o instrumento de mandato constante de

fls. 106 foi outorgado em nome da pessoa do sócio, quando o correto seria a outorga em nome da empresa, já que

esta é que integra a relação jurídico-processual.Assim sendo, cumpra a parte ré corretamente o disposto na decisão

de fls. 104, no prazo de 10 (dez) dias. No que concerne ao pedido de concessão dos benefícios da Justiça

GRatuira, reporto-me ao entendimento anteriormente explicitado.Publique-se e, decorrido o prazo para

manifestação, tornem os autos conclusos.

 

0011218-82.2013.403.6100 - DAFFERNER S/A MAQUINAS GRAFICAS(SP123042 - WAGNER SILVEIRA

DA ROCHA) X UNIAO FEDERAL

Converto o julgamento em diligência a fim de determinar que a parte autora se manifeste sobre a preliminar

arguida em sede de contestação, atinente à perda superveniente do interesse de agir, em razão de ter sido noticiada

pela Ré a análise do seu recurso administrativo, bem ainda o reconhecimento da restituição dos valores

indevidamente recolhidos, justificando, outrossim, seu interesse no julgamento do feito.Prazo: 05 (cinco) dias.O

silêncio será entendido desinteresse e ensejará a extinção dos autos sem resolução do mérito.Int.-se.

 

0012086-60.2013.403.6100 - LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S/A(SP313974A - ALEXANDRE SANTOS

ARAGAO E SP313626A - VLADIMIR MUCURY CARDOSO E RJ165092 - ANA LUIZA MASSENA

FERREIRA) X AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP

Converto o julgamento em diligência.Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as,

no prazo de 10 (dez) dias. Após, tornem os autos conclusos para deliberação.Intimem-se. 
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0013382-20.2013.403.6100 - CONDOMINIO RESIDENCIAL PADUA(SP149838 - GERSON DE FAZIO

CRISTOVAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Fls. 77/78. Indefiro, reportando-me aos fundamentos declinados na decisão de fls. 76.Cumpra-se o ali

determinado, remetendo-se o feito ao Juizado Especial Federal.Intime-se.

 

0017182-56.2013.403.6100 - MARIA MAGELA DE PAULA MOREIRA(SP227990 - CARMEM LUCIA

LOUVRIC DA CUNHA) X CIA/ BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU X UNIAO FEDERAL

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria

n.º 27/2011 deste Juízo, fica a parte autora intimada para manifestar-se acerca das contestações apresentadas a fls.

29/59 e 63/121, no prazo legal de réplica. Após, remetam-se os autos à conclusão para prolação de sentença.

 

0018724-12.2013.403.6100 - BERNARDO MOSCOVITZ(SP313432A - RODRIGO DA COSTA GOMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria

n.º 27/2011 deste Juízo, fica a parte autora intimada para manifestar-se acerca da contestação apresentada à fls.

50/85, no prazo legal de réplica. Após, remetam-se os autos à conclusão para prolação de sentença.

 

0018988-29.2013.403.6100 - JOAQUIM FERNANDES DA COSTA(SP227990 - CARMEM LUCIA LOUVRIC

DA CUNHA) X CIA/ BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU(SP128341 - NELSON WILIANS

FRATONI RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria

n.º 27/2011 deste Juízo, fica a parte autora intimada da apresentação das contestações (fls. 34/66 e 71/137), para

apresentação de réplica no prazo de 10 (dez) dias, após o quê os autos serão remetidos à conclusão para sentença. 

 

0020433-82.2013.403.6100 - SAINT-GOBAIN DO BRASIL PRODUTOS INDUSTRIAIS E PARA

CONSTRUCAO LTDA(SP299794 - ANDRE LUIS EQUI MORATA) X DEPARTAMENTO NACIONAL DE

PRODUCAO MINERAL - DNPM

Fls. 594/595. Ciência à parte autora acerca do alegado cumprimento da tutela concedida neste feito.Fls. 596/636.

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. Anote-se.Aguarde-se o transcurso do prazo para o

oferecimento de contestação.Publique-se e, após, dê-se vista à Procuradoria Regional Federal da 3ª Região.

 

0020678-93.2013.403.6100 - DARIEL FERREIRA SILVA SANTOS X NOEMIA VILACA SODRE(SP142205 -

ANDERSON DA SILVA SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. Anote-se. Aguarde-se o trasncurso do prazo para

oferecimento de resposta.Após, tornem conclusos.Intime-se.

 

0021120-59.2013.403.6100 - MARIVALDO CONCEICAO BOAVENTURA(SP264514 - JOSE CARLOS

CRUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Nada a considerar quanto ao requerido pela parte autora a fls. 37/38, vez que o valor atribuído à causa deve

correponder ao proveito econômico almejado, nos termos do art. 282, V do Código de Processo Civil.Assim

sendo, cumpra a parte autora adequadamente ao determinado na decisão de fls. 36, no prazo de 10 (dez) dias.

Silente, tornem os autos conclusos para extinção.Intime-se.

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

0022467-30.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014245-

73.2013.403.6100) DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE TRANSPORTES(Proc. 1066 -

RAQUEL BOLTES CECATTO) X ITAU SEGUROS DE AUTO E RESIDENCIA S/A(SP273843 - JOSE

CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS)

Distribua-se por dependência à ação ordinária nº 0014245-73.2013.403.6100 e apensem-se. Suspendo a ação

principal até o julgamento final da presente Exceção de Incompetência, nos termos do art. 265, III, do Código de

Processo Civil.Diga o excepto.Após, tornem os autos conclusos.Int.

 

 

Expediente Nº 6673

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0048047-30.1974.403.6100 (00.0048047-9) - JOAQUIM JULIO GERMANO SIGAUD - ESPOLIO X
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JEANNETTE MARCONDES SIGAUD X CESAR AUGUSTO CORTES SIGAUD NETO X VERA LUCIA

MARCONDES SIGAUD X JOAQUIM JULIO MARCONDES SIGAUD X CLAUDIA HELENA

MARCONDES SIGAUD X PEDRO HENRIQUE MARCONDES SIGAUD X ANA MARIA MARCONDES

SIGAUD X CESAR AUGUSTO GERMANO SIGAUD X HELENA MARIA DE SIQUEIRA SIGAUD X

MARIA TEREZA SIGAUD FERRAZ X JOSE SODERO FERRAZ X REGINA HELENA SIGAUD ISSA X

JORGE ISSA(SP012343 - LAUDO DE CARVALHO CIMINO E SP034672 - FABIO FERREIRA DE

OLIVEIRA E SP149254 - JOAQUIM DINIZ PIMENTA NETO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1417 - EMILIO

CARLOS BRASIL DIAZ)

O valor correspondente ao quinhão da viúva meeira, R$ 12.412,85 (doze mil, quatrocentos e doze reais e oitenta e

cinco centavos) deve ser exclusivamente à ela reservado.Já o valor destinado aos sucessores de Joaquim Julio

Germano Sigaud, também correspondente a R$ 12.412,85 (doze mil, quatrocentos e doze reais e oitenta e cinco

centavos), deve ser entre eles dividido, observando-se os percentuais fixados no formal de partilha.Assim sendo,

apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, planilha indicativa de tais valores, observando-se os

percentuais fixados na partilha de fls. 1107/1128 (fls. 482/500 dos autos do inventário), devidamente homologada

à fl. 1131.Após, tornem os autos conclusos para deliberação, a fim de que retifiquem-se as minutas de fls.

1229/1239, atentando-se para o fato de que entre elas não se encontram as relativas a Cesar Augusto Germano

Sigaud e Regina Helena Sigaud Issa, que também devem ser expedidas.Int.

 

0221839-15.1980.403.6100 (00.0221839-9) - FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA(SP131524 - FABIO

ROSAS E SP132233 - CRISTINA CEZAR BASTIANELLO) X FAZENDA NACIONAL

Diante da certidão supra, requeira a parte autora o quê de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.Silente, aguarde-se

no arquivo (findo), provocação da parte interessada.Int.

 

0667509-35.1985.403.6100 (00.0667509-3) - AGRO INDUSTRIAL AMALIA SA X COCAM CIA/ DE CAFE

SOLUVEL E DERIVADOS X COCAM COML/ E EXPORTADORA S/A X MATHERSA S/A INDUSTRIAS

QUIMICAS X INDUSTRIAS MATARAZZO DE ARTEFATOS DE CERAMICA LTDA(SP020309 -

HAMILTON DIAS DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1505 - DANIELA CARVALHO DE ANDRADE)

Diante da penhora lavrada em nome de AGRO INDUSTRIAL AMÁLIA S/A, oficie-se à Caixa Econômica

Federal para que promova a transferência do valor depositado a fls. 1.267, à disposição do Juízo da Comarca de

Santa Rosa de Viterbo - SP, vinculando-se aos autos 549.01.2000.001218-0/00000-00, nº de ordem 012/00,

observando-se os dados bancários já informados nos autos. Já no que tange à penhora lavrada em nome de

INDÚSTRIAS MATARAZZO DE ARTEFATOS DE CERÂMICA LTDA., oficie-se ao Banco do Brasil S/A

para que promova a transferência do montante depositado a fls. 1.269, ficando à diposição do Juízo de Direito da

Comarca de São Caetano do Sul, atrelando-se aos autos 565.01.1996.011762-6, nº de ordem 2372/96.Sobrevindo

o cumprimento das transferências determinadas, dê-se vista à União Federal e, após, comunique-se àqueles Juízos

acerca da efetivação das providências, devendo restar consignado no ofício a ser encaminhado ao Juízo da

Comarca de Santa Rosa de Viterbo o pagamento integral do precatório expedido em nome de AGRO

INDUSTRIAL AMÁLIA S/A.Sem prejuízo, considerando o valor depositado em nome de COCAM

COMPANHIA DE CAFÉ SOLÚVEL E DERIVADOS (fls. 1.270), defiro a expedição de alvará de levantamento

em favor da parte autora, mediante a indicação do nome, nº do R.G. e C.P.F. do patrono que efetuará o

levantamento.Cumpra-se.

 

0902053-31.1986.403.6100 (00.0902053-5) - IGREJA MESSIANICA MUNDIAL DO BRASIL(SP044701 -

OSWALDO GALVAO ANDERSON JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 786 - RENATA LIGIA

TANGANELLI PIOTTO) X IGREJA MESSIANICA MUNDIAL DO BRASIL X UNIAO FEDERAL

Despacha de fl. 1539:Diante do depósito de fls. 1538, defiro a expedição de alvará mediante a indicação, no prazo

de 05 (cinco) dias, do nome, número do R.G. e C.P.F. do patrono que efetuará o levantamento.Cumprida a

determinação supra, tornem os autos conclusos para prolação de sentença de extinção da execução. Intime-se a

União Federal, após publique-se, na ausência de impugnação cumpra-se. 

 

0007338-59.1988.403.6100 (88.0007338-7) - LAURO MARTINS RODRIGUES(SP156792 - LEANDRO

GALATI E SP160095 - ELIANE GALATI) X ILA MARTINS RODRIGUES(SP013405 - JOAQUIM DE

ALMEIDA BAPTISTA E SP267106 - DAVI GRANGEIRO DA COSTA) X ELEKTRO ELETRICIDADE E

SERVICOS S/A(SP206403 - CAMILO FRANCISCO PAES DE BARROS E PENATI E SP139051 - MARCELO

ZANETTI GODOI)

Fls. 708: Defiro o prazo de 15 (quinze) dias, para a parte autora.Sem prejuízo, tendo em vista a apresentação das

cópias autenticadas, expeça-se Carta de Constituição de Servidão Administrativa, em favor da Empresa

ELEKTRO - Eletricidade e Serviços S/A.Intime-se.
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0004417-25.1991.403.6100 (91.0004417-2) - CID TAVARES PEREIRA CALDAS MESQUITA X EUNICE DE

GODOY BUENO TERCIOTI X VALDIR TERCIOTI X MARIO ARANTES DE MORAES FILHO(SP164996 -

EMERSON ANDREY PEDROSO CARDOSO E SP067676 - INA SEITO E SP067411 - EDUBERTO

NOGUEIRA KAKIMOTO E SP011712 - EDUBERTO KAKIMOTO) X UNIAO FEDERAL(Proc.

PROCURADOR DA UNIAO FEDERAL)

Esclareça a herdeira Lucy Maria Mattei de Moraes sobre eventual interesse na habilitação processual dos demais

sucessores, tendo em vista que, na certidão de óbito acostada à fl. 233, observa-se que, o falecido possuía mais um

filho e ex-esposa, dos quais não há notícias nos presentes autos.Int.

 

0029839-26.1996.403.6100 (96.0029839-4) - MARIA APARECIDA DE SOUZA X SHIRLEY RIBEIRO X

SUELY MENEZES(SP155033 - PEDRO LUIZ DE SOUZA E SP072622 - MARCIA PEREIRA CARDOSO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI)

Diante da documentação fornecida pela coautora Maria Aparecida de Souza (fls. 288/289), cumpra a CEF a

obrigação de fazer fixada no título judicial, no prazo de 20 (vinte) dias.No que tange às coautoras Shirley Ribeiro

e Suely Menezes, defiro a dilação de prazo requerida, por 30 (trinta) dias.Int.

 

0021836-48.1997.403.6100 (97.0021836-8) - RAFAEL ANTONIO FORTUNA JUNIOR X REGINALDO

LEITE DA SILVA X RICARDO ITIRO HASHIMOTO X ROBERTO FERRAZ X SALEH ABDUL

NIBI(SP083548 - JOSE LUIZ PIRES DE CAMARGO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(Proc. MARIA

GISELA SOARES ARANHA E SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA)

Expeça-se alvará de levantamento em favor da parte autora das quantias depositadas às fls. 384 e 417, a título de

honorários advocatícios, mediante a indicação de nome, nº da OAB, RG e CPF do patrono autorizado a efetuar tal

levantamento.Após, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos (findo), observadas as formalidades

legais.Int.

 

0026823-93.1998.403.6100 (98.0026823-5) - ROGERIO FELIPE RODONTARO(SP096425 - MAURO

HANNUD) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE

RIBEIRO)

Compulsando os autos, verifica-se que a sentença de fls. 308/310, integrada pela decisão de fls. 317/318 fixou

como valor de execução a quantia de R$ 45.006,32 (quarenta e cinco mil, seis reais e trinta e dois centavos) e

condenou a parte autora ao pagamento da quantia de R$ 2.002,94 (dois mil, dois reais e noventa e quatro

centavos) a título de honorários advocatícios.Contra esta decisão, a Caixa Econômica Federal interpôs recurso de

Agravo de Instrumento, porém, até o presente momento, tal recurso não obteve julgamento pelo E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, conforme certificado à fl. 393.Assim sendo, a fim de garantir a efetividade da

sentença proferida por este Juízo, expeça-se alvará de levantamento no valor de R$ 2.002,94 (dois mil,dois reais e

noventa e quatro centavos) a favor da Caixa Econômica Federal.Sem prejuízo, expeça-se também alvará de

levantamento do valor incontroverso, correspondente a R$ 35.238,37 (trinta e cinco mil, duzentos e trinta e oito

reais e trinta e sete centavos) a favor da parte autora, observando-se os dados do patrono indicado à fl. 388.

Salienta-se que, ambas as quantias devem ser retiradas da conta de depósito nº 0265.005.296190-6 (fl.

338).Publique-se e, na ausência de impugnação, expeçam-se os alvarás de levantamento.

 

0025388-45.2002.403.6100 (2002.61.00.025388-0) - TEKLAMATIK SERVICOS E SUPORTE

LTDA(SP186177 - JEFERSON NARDI NUNES DIAS) X INSS/FAZENDA(Proc. 888 - VALERIA BELAZ

MONTEIRO DE BARROS)

Promova a parte autora o recolhimento do montante devido a título de honorários advocatícios, nos termos da

planilha apresentada a fls. 283/284, no prazo de 15 (quinze) dias, estando ciente de que, não tendo sido recolhida a

quantia fixada, será cobrada multa de 10% (dez por cento) pelo inadimplemento, nos termos do art. 475, j do

Código de Processo Civil, devendo comprovar o recolhimento nos autos. Intime-se.

 

0013411-22.2003.403.6100 (2003.61.00.013411-0) - MARIA CECILIA FELIPE GARNICA X MARIA SALETE

LEITE POZZOBON INDOLFO X MARINDALVA FLAUSINA DE PAULA LEITE CABRINO X NOEMY

ALVAREZ MARQUES ITAMI X REINALDO DUTRA GUIMARAES X PUBLIUS ROBERTO

VALLE(SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI E SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO)

Cumpra a Caixa Econômica Federal a obrigação fixada no título judicial no prazo de 30 (trinta) dias.Int. 

 

0002473-26.2007.403.6100 (2007.61.00.002473-5) - ANTONIO FAUSTINO(SP102024 - DALMIRO
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FRANCISCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP181297 - ADRIANA RODRIGUES JÚLIO)

Promova a parte autora o recolhimento do montante devido a título de honorários advocatícios, nos termos da

planilha apresentada a fls. 207/209, no prazo de 15 (quinze) dias, estando ciente de que, não tendo sido recolhida a

quantia fixada, será cobrada multa de 10% (dez por cento) pelo inadimplemento, nos termos do art. 475, j do

Código de Processo Civil, devendo comprovar o recolhimento nos autos. Intime-se.

 

0016071-47.2007.403.6100 (2007.61.00.016071-0) - ARLINDO FREIRE(SP221160 - CARLOS AFONSO

GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR)

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria

n.º 27/2011 deste Juízo, ficam as PARTES intimadas dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial a fls.

333/350, para manifestação no prazo de 10 (dez) dias, sendo os 5 (cinco) primeiros para a Parte Autora e o

restante para a Ré.

 

0026717-48.2009.403.6100 (2009.61.00.026717-3) - JOSEFINA DIAS CALVO(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO E SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO)

Promova a parte ré o recolhimento do montante devido a título de honorários advocatícios e multa, nos termos da

planilha apresentada a fls.395/405, no prazo de 15 (quinze) dias, estando ciente de que, não tendo sido recolhida a

quantia fixada, será cobrada multa de 10% (dez por cento) pelo inadimplemento, nos termos do art. 475, j do

Código de Processo Civil, devendo comprovar o recolhimento nos autos. Intime-se.

 

0010771-02.2010.403.6100 - S/A PAULISTA DE CONSTRUCOES E COM/(SP084944 - FLAVIO TADEU

ADRIANO NIEL E SP136870 - ADRIANO DIAS CAMPOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1297 - CRISTINA

FOLCHI FRANCA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP183306 - AUGUSTO MANOEL DELASCIO

SALGUEIRO E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA)

Compulsando os autos verifico que o despacho de fls. 5.066, devolveu o prazo à parte autora, quando o correto

seria para Caixa Econômica Federal. Assim sendo, reconsidero-o para deferi-lo à Caixa Econômica Federal,

conforme requerido a fls. 5.063/5.065.Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0014501-51.1992.403.6100 (92.0014501-9) - JOSE CALMON DE SOUZA TEIXEIRA X ELIAS JORGE DE

MELLO X EIKO HIBI HARAGUCHI X NEWTON NEIVA DE FIGUEIREDO X MARIA DAS DORES

PINHEIRO NEIVA DE FIGUEIREDO X NELI NEIVA DE FIGUEIREDO CASSOLINO X RICARDO NEIVA

DE FIGUEIREDO X NELSON NEIVA DE FIGUEIREDO X ROBERTO NEIVA DE FIGUEIREDO(SP068182

- PAULO POLETTO JUNIOR E SP049688 - ANTONIO COSTA DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL(Proc.

601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) X JOSE CALMON DE SOUZA TEIXEIRA X UNIAO FEDERAL X

ELIAS JORGE DE MELLO X UNIAO FEDERAL X EIKO HIBI HARAGUCHI X UNIAO FEDERAL X

NEWTON NEIVA DE FIGUEIREDO X UNIAO FEDERAL X ROBERTO NEIVA DE FIGUEIREDO X

UNIAO FEDERAL

Tendo em vista o cancelamento efetuado a fls. 452/455 pelo E. TRF da 3ª Região do ofício requisitório expedido,

regularize a coautora NELI NEIVA DE FIGUEIREDO CASSOLINO a divergência apontada no nome e número

do CPF perante a Receita Federal, no prazo de 30 (trinta) dias.Fls. 456/460: Em relação ao coautor ROBERTO

NEIVA DE FIGUEIREDO, ocorreu duplicidade na expedição de requisição em seu favor, em virtude da segunda

requisição ter sido expedida por ser herdeiro do de cujus Newton Neiva de Figueiredo, como sendo de valor total.

Assim, para viabilizar a transmissão, proceda a Secretaria a expedição de ofício requisitório complementar,

relativo ao valor do quinhão do de cujus acima referido.Intime-se.

 

 

9ª VARA CÍVEL 

 

DR. CIRO BRANDANI FONSECA

Juiz Federal Titular 

DR. FABIANO LOPES CARRARO 

Juiz Federal Substituto

 

 

Expediente Nº 14009
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MANDADO DE SEGURANCA

0022539-17.2013.403.6100 - DANIELLE APARECIDA BRITO DE SOUZA(SP333799 - WILIAM SILVA

LEOPOLDINO RESENDE) X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SAO

PAULO COREN - SP

Fls. 27/28: Recebo como aditamento à inicial.O pedido de liminar será examinado após a vinda das informações a

serem prestadas pela autoridade impetrada. Notifique(m)-se a(s) autoridade(s) impetrada(s). Após, retornem os

autos conclusos para apreciação do pedido de liminar.Oficie-se e intimem-se.

 

 

Expediente Nº 14010

 

DESAPROPRIACAO

0668723-61.1985.403.6100 (00.0668723-7) - ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO

PAULOS/A(SP026548 - EDGARD SILVEIRA BUENO FILHO E SP041336 - OLGA MARIA DO VAL) X

CAMILO ABDO GANDOR DACCHACHE - ESPOLIO(SP065843 - MARCO ANTONIO FERREIRA DA

SILVA E SP011857 - RIAD GATTAS CURY)

 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0636549-33.1984.403.6100 (00.0636549-3) - VERA CRUZ SEGURADORA S/A(SP106409 - ELOI PEDRO

RIBAS MARTINS E SP120278 - ANTONIO JADEL DE BRITO MENDES) X FAZENDA NACIONAL(Proc.

185 - MARCO AURELIO MARIN)

Fls.287: Atenda-se nos termos requeridos pela União Federal.Int.

 

0012852-51.1992.403.6100 (92.0012852-1) - M S A DO BRASIL EQUIPAMENTOS E INSTRUMENTOS DE

SEGURANCA LTDA(SP292708 - CAROLINA CHRISTIANO E SP039325 - LUIZ VICENTE DE

CARVALHO E SP132617 - MILTON FONTES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO

MARIN)

Fls. 424: Dê-se ciência a União pelo prazo de 5 (cinco) dias.Nada requerido, expeça-se alvará de levantamento em

favor da autora, relativamente ao depósito comprovado às fls. 424, que deverá ser retirado nesta Secretaria, no

prazo de 05 (cinco) dias. Esgotado o prazo de validade do alvará sem a sua retirada, proceda a Secretaria ao seu

cancelamento imediato. Cancelado o(s) alvará(s), juntada a(s) via(s) liquidada(s), ou decorridos 30 (trinta) dias de

sua retirada, arquivem-se os autos. Int. 

 

0020536-51.1997.403.6100 (97.0020536-3) - ALEXANDRE MALDI DIAS X ANTONIO CARLOS DE

QUEIROZ PINHEIRO X ELIANE ALVES FERREIRA X FERNANDO SAMUEL RONCADA X IRENE

CARVALHO BRITO DE JESUS X JUNIA JOSE DA SILVA X LAURA DE SOUZA X MARCIA REGINA

POLIDO X WLADIMIR RODRIGUES(SP018614 - SERGIO LAZZARINI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 575 -

HENRIQUE MARCELLO DOS REIS)

Fls.353/355: A parte autora requer a expedição do ofício requisitório referente à verba de sucumbência em nome

da sociedade de advogados LAZZARINI ADVOCACIA - EPP. A matéria deve ser tratada à luz do disposto no

artigo 15 da Lei n.º8.906/94 (Estatuto dos Advogados), que no seu parágrafo 3º dispõe: as procurações devem ser

outorgadas individualmente aos advogados e indicar a sociedade de que façam parte. Assim, verifica-se que não

há necessidade de apresentação de contrato de prestação de serviços entre a parte autora e a sociedade de

advogados. Confrontando-se o disposto no art.15, 3º da Lei n.º 8.906/94 e os documentos acostados aos autos pela

parte autora, às folhas supramencionadas, defiro a expedição de ofício requisitório em nome da referida sociedade.

Solicite-se ao SEDI a inclusão daquela, inscrita no CNPJ sob o n.º 02.803.770/0001-06, junto ao pólo ativo dos

presentes autos. Após, cumpra-se a parte final da decisão de fls.350.Int.

 

0020568-56.1997.403.6100 (97.0020568-1) - ALEXANDRE DE MENEZES SIMAO X ANTONIO

FERNANDES GORGULHO X ELIANA PERON GARCIA CARGANO X JOAO VICTOR DA SILVA X JOSE

MAROSTICA X LAVOISIER DE CARVALHO ALMEIDA X OSVALDO ONODA X RUI CARLOS DE

MATTOS X SANDRA MARIA BATTISTUZZO VALENTIM X SERGIO FERREIRA PRADO X WAGNER

THOMAZ DE FREITAS CINTRA(SP018614 - SERGIO LAZZARINI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 575 -

HENRIQUE MARCELLO DOS REIS)

Tendo em vista a Declaração de Inconstitucionalidade (ADIN 4425 e 435 7) dos parágrafos 9º e 10º do artigo 100
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da Constituição Federal, incluídos por força da Emenda Constitucional nº 62/2009, dispenso a intimação da União

nos termos da legislação mencionada. Ainda, e observando-se os termos da Resolução n.º168 do Conselho da

Justiça Federal, indique a parte autora o nome, número do CPF e data de nascimento do advogado beneficiário do

ofício precatório. Após, expeçam-se os ofícios requisitórios/precatórios com vistas aos cálculos de fls.383/396,

atualizados para novembro de 2010. Antes de sua transmissão eletrônica, dê-se ciência às partes acerca do teor da

requisição, nos termos do artigo 10 da Resolução supraindicada. Oportunamente, arquivem-se os autos,

sobrestando-os, até a comunicaçã o de pagamento pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int. 

 

0040042-42.1999.403.6100 (1999.61.00.040042-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0019087-87.1999.403.6100 (1999.61.00.019087-9)) CAP PRESENTES LTDA(Proc. GABRIEL ANTONIO

SOARES FREIRE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN)

Tendo em vista a Declaração de Inconstitucionalidade (ADIN 4425 e 435 7) dos parágrafos 9º e 10º do artigo 100

da Constituição Federal, incluídos por força da Emenda Constitucional nº 62/2009, dispenso a intimação da União

nos termos da legislação mencionada. Ainda, e no que tange ao requerimento formulado às fls.441/475, intime-se

pessoalmente o autor, no endereço indicado nos autos, para que se manifeste acerca de eventual pagamento

efetuado a título de honorários contratuais, nos termos do parágrafo 4º do art.23 da Lei n.º8.906/94.Após,

expeçam-se os ofícios requisitórios/precatórios com vistas aos cálculos de fls.428/434, atualizados para abril de

2013. Antes de sua transmissão eletrônica, dê-se ciência às partes acerca do teor da requisição, nos termos do

artigo 10 da Resolução supraindicada. Oportunamente, arquivem-se os autos, sobrestando-os, até a comunicação

de pagamento pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

0028730-59.2005.403.6100 (2005.61.00.028730-0) - SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES

FEDERAIS DOS ADVOGADOS DA UNIAO E DOS ADVOGADOS DOS ORGAOS FEDERAIS(SP055224 -

ARY DURVAL RAPANELLI E ES004643 - JORGE LUIS RAPANELLI) X INSS/FAZENDA

Cumpra-se o sétimo parágrafo do r. despacho de fls. 323, com a transferência da quantia bloqueada para conta à

ordem deste Juízo.Cumprido, expeça-se ofício para conversão em renda da União, relativamente aos valores

discriminados às fls. 325, observando-se os códigos informados às fls. 321.Oportunamente, nada requerido pelo

INSS, arquivem-se os autos.Int.INFORMAÇÃO DE SECRETARIA:Vista ao exequente/executado acerca do

detalhamento de ordem judicial de bloqueio de valores de fls.328/329 .

 

0006158-70.2009.403.6100 (2009.61.00.006158-3) - ANGELA SCAGLIUSE(SP026031 - ANTONIO MANOEL

LEITE E SP139812 - VLADIMIR RIBEIRO DE ALMEIDA) X UNIAO FEDERAL

Nos termos do item 1.8 da Portaria n.º 28, de 8 de novembro de 2011, deste Juízo, ficam as partes intimadas para

se manifestarem sobre os documentos de fls. 193/197. 

 

0015686-26.2012.403.6100 - IARA BATISTA RAMOS MACIEL(SP250821 - JOSÉ RENATO COSTA

HILSDORF) X UNIAO FEDERAL

Fls. 179/182 e 184/186: Tendo em vista que não restou demonstrado nos autos que o inventário n.º 004986-

52.2013.8.26.0100 foi concluído, o peticionamento no feito deve ocorrer em nome do Espólio de Iara Batista

Ramos Maciel, não se tratando, portanto, de pedido de habilitação.Desta forma, providencie a parte autora, no

prazo de 10 (dez) dias, a regularização da representação processual, sob pena não conhecimento do recurso oposto

a fls. 165/176. Cumprido, proceda a Secretaria a retificação da autuação.Após, tornem-me os autos conclusos.Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0010604-14.2012.403.6100 - UNIAO FEDERAL(Proc. 1557 - LUIZ FABRICIO THAUMATURGO

VERGUEIRO) X IVETE COSTA DE SOUZA(SP092308 - NARCISO BATISTA DOS SANTOS)

Tendo em vista o trânsito em julgado da r.sentença de fls.72/73, certificado às fls.76, requeiram as partes o quê de

direito, com vistas ao prosseguimento do feito.Silente, arquivem-se.Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0002130-26.1990.403.6100 (90.0002130-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0043203-

12.1989.403.6100 (89.0043203-6)) CAJOBI CITRUS COML/ EXPORTADORA E IMPORTADORA

LTDA(SP079857 - REYNALDO GALLI E SP023138 - VALDOMIR MANDALITI) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) X IVAN BARTOL ROSA X ANTONIO GENARO

ROSA X FAZENDA NACIONAL X CAJOBI CITRUS COML/ EXPORTADORA E IMPORTADORA

LTDA(SP023134 - PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS E SP224891 - ELAINE EVANGELISTA) X

BANCO DO BRASIL S/A(SP023134 - PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS)

Fls. 520/536: Manifestem-se os credores.Intime-se.
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0045134-64.2000.403.6100 (2000.61.00.045134-5) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO E SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO

BONAGURA) X REDE GRANDE SAO PAULO DE COMUNICACAO S/A X EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELEGRAFOS X REDE GRANDE SAO PAULO DE COMUNICACAO S/A

Fls.261/262: Cumpra-se a decisão de fls.259, observando-se o documento apresentado pela exequente às

mencionadas folhas.Int.

 

0022119-85.2008.403.6100 (2008.61.00.022119-3) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X MARCO AURELIO NAZARENO MANFRENOTTI

REPRESENTACOES X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS X MARCO AURELIO

NAZARENO MANFRENOTTI REPRESENTACOES

Em face da consulta supra, providencie a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos a juntada aos autos de

documentação comprobatória de eventual alteração no nome do executada MARCO AURÉLIO NAZARENO

MANFRENOTTI REPRESENTAÇÕESCumprido, tornem os autos conclusos.No silêncio, arquivem-se os

autos.Int.

 

 

Expediente Nº 14011

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0648974-92.1984.403.6100 (00.0648974-5) - SOLVAY FARMA LTDA(SP136963 - ALEXANDRE NISTA E

SP043542 - ANTONIO FERNANDO SEABRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 413 - SERGIO GOMES

AYALA)

Fls. 805: Dê-se ciência a União pelo prazo de 5 (cinco) dias.Nada requerido, expeça-se alvará de levantamento em

favor da autora, relativamente ao depósito comprovado às fls. 805, que deverá ser retirado nesta Secretaria, no

prazo de 05 (cinco) dias. Esgotado o prazo de validade do alvará sem a sua retirada, proceda a Secretaria ao seu

cancelamento imediato. Cancelado o(s) alvará(s), juntada a(s) via(s) liquidada(s), ou decorridos 30 (trinta) dias de

sua retirada, arquivem-se os autos/sobrestem-se os autos, até nova comunicação de pagamento. Int. 

 

0719348-89.1991.403.6100 (91.0719348-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0696976-

49.1991.403.6100 (91.0696976-3)) BRANDIESEL COMERCIO DE VEICULOS LTDA(SP107206 - ELIDA

ALMEIDA DURO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 740 - RENATA CRISTINA MORETTO)

Fls. 243: Ciência às partes.Nada requerido, retornem os autos ao arquivo.Int.

 

0726926-06.1991.403.6100 (91.0726926-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0655361-

79.1991.403.6100 (91.0655361-3)) MARIO TSUYOSHI NISHII X ERICA NISHII X CLEUSA YUKIE

FURUKAWA X ROBERTO DE PAULA X ROBERTO MITSUNORI FUGISSAWA X ROSEMARY SATOMI

DANNO AIKAWA X YAEKO TANAKA X DANIEL SATSUKI WATANABE X LINDA MIZUFO

KAWASHIMA WATANABE X REIKA WATANABE(SP029579 - ANTONIO JOSE RIBEIRO DA SILVA

NETO E SP154574 - JOSÉ DILECTO CRAVEIRO SALVIO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP029100 -

JOSE TERRA NOVA)

Fls. 281/282: Defiro o requerimento de penhora on-line, nos termos requeridos, em relação à autora Rosemary

Satomi Danno Aikawa, a teor da decisão proferida às fls. 259.Providencie-se o bloqueio de ativos financeiros do

devedor até o limite da dívida exequenda. Na eventualidade de bloqueio de valores superiores ao necessário,

proceda-se ao seu imediato desbloqueio. Bloqueado o valor necessário à garantia de execução, proceda-se à sua

transferência para a Caixa Econômica Federal, agência 0265, em conta a ser aberta à disposição deste Juízo. Após,

intime-se o devedor/executado acerca da penhora efetuada.Na impossibilidade de serem bloqueados valores, por

insuficiência de saldo ou inexistência de contas bancárias, dê-se vista à parte credora e, após, arquivem-se os

autos. Int.INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Fica a parte executada intimados acerca do detalhamento de

ordem judicial de bloqueio de valores juntado às fls. 263/266. 

 

0016400-50.1993.403.6100 (93.0016400-7) - SCHOTT BRASIL LTDA(SP048852 - RICARDO GOMES

LOURENCO E SP171790 - FERNANDO LUIS COSTA NAPOLEÃO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 -

MARCO AURELIO MARIN)

Fls. 639: Dê-se ciência a União pelo prazo de 5 (cinco) dias.Nada requerido, expeça-se alvará de levantamento em

favor da autora, relativamente ao depósito comprovado às fls. 639, que deverá ser retirado nesta Secretaria, no

prazo de 05 (cinco) dias. Esgotado o prazo de validade do alvará sem a sua retirada, proceda a Secretaria ao seu
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cancelamento imediato. Cancelado o(s) alvará(s), juntada a(s) via(s) liquidada(s), ou decorridos 30 (trinta) dias de

sua retirada, arquivem-se os autos/sobrestem-se os autos, até nova comunicação de pagamento. Int. 

 

0000888-85.1997.403.6100 (97.0000888-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006721-

21.1996.403.6100 (96.0006721-0)) SUPERMERCADO VELOSO LTDA X SUPERMERCADO VELOSO LOJA

2 LTDA X SUPERMERCADO VELOSO LOJA 3 LTDA X SUPERMERCADO VELOSO LOJA 4 LTDA X

VELOSO & CIA/ LTDA(SP052694 - JOSE ROBERTO MARCONDES E SP144199 - FABIO MARTINS

RAMOS E SP108786 - MARCO ANTONIO MARTINS RAMOS) X UNIAO FEDERAL

Fls. 613/617: Defiro. Anote-se. Dê-se ciência às partes acerca da penhora efetuada no rosto dos autos.Oficie-se ao

Juízo solicitante informando que a ação de conhecimento transitou em julgado em 09 de setembro do ano corrente

e que, até a presente data, não foi requerida a execução de sentença nos presentes autos.Informe-se ainda o Juízo

acerca do objeto da presente ação, inclusive sobre o arbitramento de honorários advocatícios sucumbenciais no

montante de 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, correspondente a R$ 13.667,58 (treze mil,

seiscentos e sessenta e sete reais e cinquenta e oito centavos) em julho de 1995.Intime-se a União acerca do

retorno dos autos à primeira instância.Oportunamente, nada mais requerido, arquivem-se os autos.Int.

 

0020878-42.2009.403.6100 (2009.61.00.020878-8) - ORTHOMED S/A(SP052313 - MAURO CESAR DA

SILVA BRAGA E SP173541 - ROGÉRIO GOMES GIGEL) X INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE

INDUSTRIAL - INPI X ORTOMEDICAL COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA(RS067858 - AURO

THOMAS RUSCHEL) X MAURO CESAR DA SILVA BRAGA

Pleiteia a parte exequente às fls. 436/442 a desconsideração da personalidade jurídica da executada

ORTOMEDICAL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, com a inclusão dos sócios-cotistas da empresa

devedora, sob o argumento de prática de fraude à execução, dado que a executada tenta se eximir do cumprimento

da obrigação.Quando se fala em desconsideração da personalidade jurídica, pensa-se na extensão da

responsabilidade patrimonial a quem não figura, no plano substancial, como devedor e, portanto, na invasão,

mediante atuação dos meios executivos, da esfera patrimonial de outrem.Para que se opere a desconsideração da

personalidade jurídica, providência cujo acerto e eficácia devem atentar para sua excepcionalidade, é preciso

partir da premissa de que há a presença de seus pressupostos: fraude ou abuso, a desvirtuar a finalidade social da

pessoa jurídica e a justificar a aplicação desse expediente.Na hipótese dos autos, embora a exequente alegue que a

empresa não tem intenção de cumprir o determinado no título executivo judicial, não instrui seu pedido com prova

capaz de corroborar sua pretensão, inexistindo nos autos indícios de atividade fraudulenta. Saliente-se que nem

mesmo foram realizadas diligências tendentes à localização de bens que satisfaçam à execução. A parte devedora

foi unicamente intimada para pagamento (fls. 448), decorrendo in albis seu prazo para manifestação. A tentativa

de penhora on-line de ativos financeiros em nome da executada também se mostrou infrutífera (fls. 363 e

430/431). Por fim, verifica-se que, apesar de o representante da empresa ter confirmado sua sede no endereço

indicado nos atos constitutivos juntados aos autos, há registro de novo logradouro para a sede da empresa,

conforme informado pela serventia às fls. 450.Assim, indefiro, por ora, o pedido de desconsideração da

personalidade jurídica da empresa executada, uma vez que não foram esgotadas as diligências visando à

constrição judicial do patrimônio da sociedade.Nada requerido pela exequente, arquivem-se os autos.Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0902071-52.1986.403.6100 (00.0902071-3) - CARTONAGEM N S DE LOURDES LTDA(SP031075 -

SYMCHA BINEM BERENHOLC) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN)

Ciência às partes do desarquivamento dos autos.Em face do lapso temporal decorrido, cumpra-se o primeiro

parágrafo do r. despacho de fls. 242.Após a expedição do alvará, intime-se a parte autora para sua retirada em

Secretaria, no prazo de 05 (cinco) dias.Esgotado o prazo de validade do alvará sem a sua retirada, proceda a

Secretaria ao seu cancelamento imediato. Retirado(s), cancelado(s) ou juntada(s) a(s) via(s) liquidada(s) do

alvará(s), arquivem-se os autos. Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0040619-64.1992.403.6100 (92.0040619-0) - COMERCIO DE BEBIDAS MOGIBRA LTDA(SP094832 -

PAULO ROBERTO SATIN) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) X COMERCIO

DE BEBIDAS MOGIBRA LTDA X UNIAO FEDERAL(SP025925 - DERCILIO DE AZEVEDO)

Fls. 402: Dê-se ciência a União pelo prazo de 5 (cinco) dias.Nada requerido, expeça-se alvará de levantamento em

favor da autora, relativamente ao depósito comprovado às fls. 402, que deverá ser retirado nesta Secretaria, no

prazo de 05 (cinco) dias. Esgotado o prazo de validade do alvará sem a sua retirada, proceda a Secretaria ao seu

cancelamento imediato. Cancelado o(s) alvará(s), juntada a(s) via(s) liquidada(s), ou decorridos 30 (trinta) dias de

sua retirada, tendo em vista a satisfação do crédito, arquivem-se os autos.Int. 
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CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0028230-22.2007.403.6100 (2007.61.00.028230-0) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP135372 - MAURY

IZIDORO) X POSTALL.CORRESPONDE SERVICOS DE POSTAGENS LTDA(SP123844 - EDER TOKIO

ASATO E SP080084 - ELEINE PRIMI CORREA LIMA E SP244405 - GABRIELA DA SILVA E SP028835 -

RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS X POSTALL.CORRESPONDE SERVICOS DE POSTAGENS LTDA(SP302520 - HENRIQUE

RICARDO DE SOUZA SELLAN)

Fls. 308/309: Expeça-se alvará de levantamento em favor da exequente, relativamente ao depósito comprovado às

fls. 297. Após a expedição, o alvará deverá ser retirado nesta Secretaria, no prazo de 05 (cinco) dias. Esgotado o

prazo de validade do alvará sem a sua retirada, proceda a Secretaria ao seu cancelamento imediato. Retirado(s),

cancelado(s) ou juntada(s) a(s) via(s) liquidada(s) do alvará(s), arquivem-se os autos. Int. 

 

 

Expediente Nº 14012

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0011411-59.1997.403.6100 (97.0011411-2) - BENTO VIDAL NETO X ARLETE APARECIDA RIBEIRO

VIDAL(SP141335 - ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(Proc.

MARIA GISELA SOARES ARANHA)

Fls. 323: Apresente a CEF memória atualizada e individualizada de seu cálculo, ante a existência de dois

sucubentes na presente ação.Cumprido, tornem os autos conclusos.No silêncio, arquivem-se os autos.Int.

 

0005431-87.2009.403.6108 (2009.61.08.005431-0) - LABORATORIO BAURU DE PATOLOGIA CLINICA

LTDA(SP113990 - MARCELA CARNEIRO DA CUNHA VARONEZ) X UNIAO FEDERAL X FAZENDA

PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP096563 - MARTHA CECILIA LOVIZIO E SP314507 - JORGE

ANTONIO DIAS ROMERO)

Fls. 477: Informe o Estado de São Paulo o número do CPF, Cédula de Identidade e inscrição na OAB do patrono

em nome do qual será expedido o alvará de levantamento.Após, cumpra-se o terceiro parágrafo da r. decisão de

fls. 467.Resta prejudicado o pleito de fls. 468/470, tendo em vista a decisão supramencionada.Oportunamente,

arquivem-se os autos. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0013312-47.2006.403.6100 (2006.61.00.013312-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0027665-73.1998.403.6100 (98.0027665-3)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1143 - ELTON LEMES MENEGHESSO)

X DIMARA FERNANDES RAGAZZI X EDVALDO CONTIN X EDITE AGUEDA SUERBERI FERREIRA

SOUZA X EDNA MARIA MUNHOZ X EDNA MARIA SUMIKO TAJIRI X EDSON MASSAHIRO SAITO X

EDSON ROBERTO MACENA DE BRITTO X EDUARDO NUNES X EGNA BATISTA DA CRUZ

BOTELHO X ELIANA MARCIA TOLEGO GARCIA(SP098716 - TOMAS ALEXANDRE DA CUNHA

BINOTTI)

Fls. 152/163 e 164/169: Vista aos embargados.Int.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0021655-52.1994.403.6100 (94.0021655-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO

FUGI E SP087127B - CRISTINA GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO) X CONSTRUTORA INCON

INDUSTRIALIZACAO DA CONSTRUCAO S/A(SP183306 - AUGUSTO MANOEL DELASCIO

SALGUEIRO) X JOSE MENDES PEREIRA(SP012376 - AGENOR LUZ MOREIRA) X JOSE MENDES

PEREIRA JUNIOR(SP022119 - ODILON FERREIRA NOBRE)

Dê-se vista à parte exequente para que requeira o que for de direito para o prosseguimento do feito, ante a

ausência de resposta aos ofícios expedidos ao Juízo do Setor de Execuções contra a Fazenda Pública.No silêncio,

arquivem-se os autos.Int.

 

0034219-72.2008.403.6100 (2008.61.00.034219-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ

FERNANDO MAIA) X ELIANE APARECIDA ROSA DA SILVA

Vistos. A penhora on line dos ativos financeiros do executado, já foi realizada por este Juízo às fls. 71/71-v.º,

restando infrutífera, e a exequente não apresentou provas ou indícios de modificação na situação econômica do

executado.Sobre essa matéria o C. STJ manifestou-se consoante julgado abaixo transcrito:RECURSO ESPECIAL
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- PROCESSUAL CIVIL - ARTIGO 399 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - FUNDAMENTAÇÃO

DEFICIENTE - INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284/STJ - EDIÇÃO DAS LEIS N. 11.232/2005 E 11.382/2006 -

ALTERAÇÕES PROFUNDAS NA SISTEMÁTICA PROCESSUAL CIVIL - EFETIVIDADE DO PROCESSO -

REALIZAÇÃO - PENHORA ON LINE - INSTRUMENTO EFICAZ - FINALIDADE DO PROCESSO -

REALIZAÇÃO DO DIREITO MATERIAL - PENHORA ON LINE - INFRUTÍFERA - NOVO PEDIDO -

POSSIBILIDADE - DEMONSTRAÇÃO DE PROVAS OU INDÍCIOS DE MODIFICAÇÃO DA SITUAÇÃO

ECONÔMICA DO DEVEDOR - EXIGÊNCIA - RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO.I - A não explicitação

precisa, por parte da recorrente, sobre a forma como teria sido violado o dispositivo suscitado, no caso, o artigo

399, do Código de Processo Civil, atrai a incidência do enunciado n. 284 da Súmula do STF.II - É cediço que

tanto a Lei n 11.232/2005, que regula a execução de sentença, quanto a Lei n.º 11.382/2006, que disciplina a

execução de títulos extrajudiciais, ensejaram profundas modificações na sistemática processual civil, ao exigirem

do Poder Judiciário a realização de atos jurisdicionais que, observando-se os direitos do devedor, nos termos do

artigo 620, do CPC, efetivamente busquem a satisfação do credor, conferindo-se maior efetividade à prestação

jurisdicional.III - A denominada penhora on line atende, com presteza, a finalidade maior do processo, que é,

justamente, a realização do direito material já reconhecido judicialmente. Assim, na verdade, se a parte contra

quem foi proferida sentença condenatória não cumpre espontaneamente o julgado, cabe ao Poder Judiciário,

coercitivamente, fazer cumprir o que determinou e o bloqueio pelo sistema do BACEN-Jud tem se revelado um

importante instrumento para conferir agilidade e efetividade à tutela jurisdicional.IV - Todavia, caso a penhora on

line tenha resultado infrutífera, é possível, ao exequente, novo pedido de utilização do sistema BACEN-Jud,

demonstrando-se provas ou indícios de modificação na situação econômica do executado. Precedentes.V -

Recurso especial improvido. (negritei)(REsp 1284587 - Relator: Ministro Massami Uyeda - publ. DJe de

01/03/2012).Destarte, indefiro o pedido.Nada requerido, arquivem-se os autos.Int.

 

0021232-62.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

DEVIC REPRSENTACOES COMERCIAIS LTDA(SP257157 - TAMARA SEGAL) X WALTER

NUSBAUM(SP257157 - TAMARA SEGAL) X SONIA MARIA QUARESMA NUSBAUM(SP257157 -

TAMARA SEGAL)

Fls. 50 e 51: Não obstante a ausência de manifestação dos executados em relação ao despacho de fls. 127, não

vislumbro causa para o indeferimento de seu pleito, motivo pelo qual concedo os benefícios da assistência

judiciária gratuita, nos termos da Lei n.º 1.060/50, aos réus WALTER NUSBAUM e SONIA MARIA

QUARESMA NUSBAUM. Fls. 142: Manifeste-se a parte ré. Oportunamente, venham os autos conclusos para

extinção. Int. 

 

EXECUCAO HIPOTECARIA DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL

0017040-52.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP030650 - CLEUZA ANNA COBEIN) X

ABINALDO GAMA RODRIGUES X CARMEM MARIA RODRIGUES X MARIA APARECIDA

CARVALHO(Proc. 2862 - DULCE MYRIAM C FRANCA HIBIDE CLAVER)

Fls. 295: Prejudicado ante o contido às fls. 296/297.Esclareça a CEF seu requerimento de fls. 296/297.Silente,

arquivem-se os autos.Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0048276-96.1988.403.6100 (88.0048276-7) - ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO

PAULO S/A(SP151810 - PAULO DE ABREU LEME FILHO E SP172666 - ANDRÉ FONSECA LEME) X

IBRAHIM MACHADO - ESPOLIO X FRANCISCO ASSIS MACHADO X MARIO FLAVIO

MACHADO(SP129220 - FREDERICO ALESSANDRO HIGINO E SP129220 - FREDERICO ALESSANDRO

HIGINO E SP129114 - DENISE MARIA FIORUSSI HIGINO) X IBRAHIM MACHADO - ESPOLIO X

ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO PAULO S/A(SP041336 - OLGA MARIA

DO VAL E SP026548 - EDGARD SILVEIRA BUENO FILHO E SP172315 - CINTHIA NELKEN SETERA E

SP032599 - MAURO DEL CIELLO E SP129220 - FREDERICO ALESSANDRO HIGINO)

Fls. 440 e 441/442: Esclareça o advogado MAURO DEL CIELLO, OAB/SP n.º 32.599 seus requerimentos, ante o

teor do despacho de fls. 431, que deferiu a reserva de honorários advocatícios em nome do patrono que atuou na

fase de conhecimento.Int.

 

0029257-40.2007.403.6100 (2007.61.00.029257-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ

FERNANDO MAIA) X MC DINIZ ASSIS MAGAZINE ME X MARIA DA CONCEICAO DINIZ ASSIS X

REGINALDA DINIZ LIMA(SP179328 - ADEMIR SERGIO DOS SANTOS E SP211560 - RODRIGO CESAR

GUTIERREZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MC DINIZ ASSIS MAGAZINE ME X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X MARIA DA CONCEICAO DINIZ ASSIS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

REGINALDA DINIZ LIMA
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Antes da apreciação do pedido de fls. 345, apresente a autora memória atualizada e individualizada de seu crédito,

observando-se o especificado por este Juízo às fls. 302.No silêncio, arquivem-se os autos.Int.

 

 

Expediente Nº 14013

 

MONITORIA

0024949-92.2006.403.6100 (2006.61.00.024949-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X SIMONE SOARES LOPES(SP104016 - NOEMIA APARECIDA PEREIRA VIEIRA)

Ciência à requerente do desarquivamento dos autos.Apresente a exequente a memória atualizada e individualizada

do seu crédito, inclusive com a multa de que trata o art. 475-J do CPC, no prazo de 10 (dez) dias.Fica desde já

deferida a dilação de prazo, pelo mesmo período, desde que requerido pela exequente.Após, tornem-me os autos

conclusos para apreciação do requerimento de fls. 178/189.No silêncio, arquivem-se os autos.Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0008779-36.1992.403.6100 (92.0008779-5) - RETIFICA E MECNICA CONFIANCA LTDA(SP064398 - JOSE

MARIA DUARTE ALVARENGA FREIRE E SP127809 - RENATA CAMPOS PINTO DE SIQUEIRA) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN)

Fls. 289/299: Ciência ao requerente do desarquivamento dos autos.Porvidencie a subscritora da petição de fls.

289/290 a regularização de sua representação processual, trazendo aos autos o original ou cópia autenticada do

instrumento de mandato de fls. 292.Silente, retornem os autos ao arquivo.Int.

 

0005035-37.2009.403.6100 (2009.61.00.005035-4) - WALTER GANEM(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS

CARVALHO)

Fls.202/203: Em face do tempo decorrido desde o protocolo da petição de folhas, defiro a dilação requerida, pelo

prazo de 5(cinco) dias.Int.

 

0014771-79.2009.403.6100 (2009.61.00.014771-4) - SANTA RITA COML/ LTDA(SP062768B - DOMINGOS

ANTONIO CIARLARIELLO) X UNIAO FEDERAL

Nos termos do item 1.28 da Portaria n.º 28 de 8 de novembro de 2011, deste Juízo, ficam intimadas as partes para

ciência do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região e de sua oportuna remessa ao

arquivo, na hipótese de nada ter sido requerido. 

 

0018835-30.2012.403.6100 - JOAO RICARDO BURGHI X CLAUDIA MATOS FAGUNDES(SP239401 -

VANIA MARIA JACOB JORGE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP073809 - MARCOS UMBERTO

SERUFO) X TRANSCONTINENTAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.(SP137399A -

RODRIGO ETIENNE ROMEU RIBEIRO E SP131725 - PATRICIA MARIA DA SILVA OLIVEIRA E

SP267078 - CAMILA GRAVATO CORREA DA SILVA)

Manifeste-se a parte ré em relação ao pleito formulado às fls. 212/213.Após, tornem os autos conclusos.Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0023653-11.2001.403.6100 (2001.61.00.023653-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0031638-75.1994.403.6100 (94.0031638-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 403 -

RUBENS DE LIMA PEREIRA E SP158291 - FABIANO SCHWARTZMANN FOZ) X MERCANTIL LOJAS

BRASILIA S/A(SP077001 - MARIA APARECIDA DIAS PEREIRA)

Aguarde-se o cumprimento do primeiro parágrafo do r. despacho proferido nesta data nos autos dos embargos à

execução n.º 0012841-21.2012.403.6100, em apenso.Após, nada requerido pelo embargado, arquivem-se.Int.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0016171-94.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE

E SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X MARIA APARECIDA DOS SANTOS

Tendo em vista a ausência de manifestação da parte autora quanto à certidão de fls.81, arquivem-se.Int.

 

 

Expediente Nº 14016
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MANDADO DE SEGURANCA

0018735-41.2013.403.6100 - CLEBER STEVENS GERAGE(SP098209 - DOMINGOS GERAGE) X

COMISSAO DE SELECAO E INSCRICAO DA OAB DE SAO PAULO

Recebo o recurso de apelação de fls. 78/81 em seu efeito devolutivo. Mantenho a r. sentença de fls. 72/72-verso,

por seus próprios e jurídicos fundamentos. Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

com as homenagens deste Juízo. Int.

 

0023234-68.2013.403.6100 - TUPAR COMERCIO E SERVICOS DE TUBOS LTDA - EPP(SP125406 - JOAO

DI LORENZE VICTORINO DOS S RONQUI) X DELEGADO(A) DA RECEITA FEDERAL EM SAO

PAULO-SP

Preliminarmente, tendo em vista depreender-se do próprio termo de fls. 83 a distinção de objeto entre este e o feito

ali apontado, verifico a inexistência de prevenção, consoante o disposto no Provimento COGE nº 68. Providencie

a impetrante, em aditamento à inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento: I- A indicação correta

da autoridade competente para figurar no polo passivo do feito, nos termos do art. 226 da Portaria MF nº

203/2012; II- A comprovação documental do ato apontado como coator; III-A inclusão da autoridade da Junta

Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP, competente para figurar no polo passivo da ação; IV- O

fornecimento de cópia da inicial e dos documentos acostados, para a devida instrução da contrafé a ser dirigida à

autoridade da JUCESP; V- O fornecimento de duas cópias da inicial, sem os documentos, para instrução dos

mandados de intimação dos representantes judiciais da União Federal e da JUCESP, de conformidade com o

inciso II do art. 7º da Lei nº 12.016/2009. Int.

 

 

Expediente Nº 14017

 

MANDADO DE SEGURANCA

0011798-15.2013.403.6100 - FRAGCENTER COMERCIO E SERVICOS LTDA(SP276300 - FERNANDA

CAROLINE DA SILVA DELFINO) X GERENTE DE FILIAL DE LOGISTICA DA CAIXA EM SP -

GILOG/SP(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO E SP259471 - PATRICIA NOBREGA DIAS) X

OLTEC DO BRASIL LTDA(GO019336 - ONILTON ALVES PINTO)

Vistos,Trata-se de mandado de segurança objetivando a concessão de liminar para que seja determinada a

imediata suspensão das ordens de entrega à licitante vencedora do certame PE nº 009/7062-2013, bem como a

suspensão de eventuais pagamentos à licitante habilitada por força do contrato que versa o mencionado

pregão.Não vislumbro a plausibilidade das alegações da impetrante.Sustenta a impetrante a ilegalidade do

certame, na medida em que não foi observado o Decreto Federal 7174/2010 e Portaria 170/2012 do Inmetro, que

determinam que as fragmentadoras de papel devem apresentar certificados de segurança ao usuário e

compatibilidade eletromagnética de acordo com as normas IEC 60.950 e 61.000.Instada à manifestação, a

autoridade impetrada esclareceu a movimentação do certame, a insurgência apresentada pela impetrante ainda na

órbita administrativa e a análise técnica realizada para fins de constatação da qualidade e segurança dos produtos

adquiridos.Não há nos autos, indícios, outrossim, de inobservância por parte da autoridade dos requisitos de

qualidade e segurança exigidos legalmente.Outrossim, em sede de mandado de segurança, a necessária diligência

técnica para verificação das fragmentadoras de papel e se atendem ou não requisitos de segurança, afastam, por si

só, os requisitos de liquidez e certeza a amparar a concessão da liminar.Não há, ainda, periculum in mora

evidente, na medida em que, caso deferida ao final, o ato impugando pode ser desfeito.Destarte, denego a

liminar.Vista ao Ministério Público Federal. Após, voltem-me conclusos para sentença.Intime-se. Oficie-se.

 

 

Expediente Nº 14018

 

MANDADO DE SEGURANCA

0010577-94.2013.403.6100 - HASCO ELETRONICA LTDA(SP209011 - CARMINO DE LÉO NETO E

SP253519 - FABIO DE OLIVEIRA MACHADO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT(Proc. 1378 - FRANCISCO JOAO GOMES) X INSPETOR DA

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO(Proc. 1378 - FRANCISCO JOAO GOMES)

Recebo o recurso de apelação de fls.827/831 em seu efeito devolutivo. Vista à impetrante, para contrarrazões.

Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo. Int.
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10ª VARA CÍVEL 

 

DRA. LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

DR. DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS

Juiz Federal Substituto

MARCOS ANTÔNIO GIANNINI

Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 8227

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0045564-94.1992.403.6100 (92.0045564-6) - AMANCIO ANTONIO ZIMERMANN X ANTONIO XAVIER DE

PONTES X APARECIDO CANDIDO X AVANIL BERNARDO DE MAIO X BENEDITO RIBEIRO LOPES X

CARLOS GOMES X DAVID SIMILI X EDI CAMARGO DE LIMA X EDNA COLESI DE CARVALHO X

EDUARDO SOARES ROMAS X JAIME BARBOSA X JOSE ROBERTO FALCAO X JOSE RODRIGUES

MORENO X LEONILDO RODRIGUES MORENO X LOURIVAL ZIMERMANN X LUIZ ANTONIO

FAZANO GUAZELLI X LUIZ BORSATO JUNIOR X LUIZ PAUDA DA SILVA X SEBASTIAO JOSE

MARTINS X SERGIO FERNANDO DE JOAO ANTONIO X SIDNEI DOS REIS X WILSON EZEQUIEL

FERREIRA X JOSE APARECIDO SOARES X JOSE CARLOS ALVES DOS SANTOS X JOSE CARLOS DE

GOES X JOSEFA CORTEZ ALVES X JOSE LINS DE OLIVEIRA X JOSE MARIA GOMES X JOSE

ROBERTO DE FREITAS X JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA X MARCOS GERALDO FALCAO X NELSON

DE JESUS FRANCISCO X NORMA RITA NOGUEIRA X OTACILIO DE SIQUEIRA X PAULO PEDRO

LONGO X SANTO CAETANO DA SILVA X SEBASTIAO GUARACY DE CARVALHO(SP096057 -

MARCOS CAMPOS DIAS PAYAO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1103 - CRISTIANE SAYURI OSHIMA) X

AMANCIO ANTONIO ZIMERMANN X UNIAO FEDERAL X ANTONIO XAVIER DE PONTES X UNIAO

FEDERAL X APARECIDO CANDIDO X UNIAO FEDERAL X AVANIL BERNARDO DE MAIO X UNIAO

FEDERAL X BENEDITO RIBEIRO LOPES X UNIAO FEDERAL X CARLOS GOMES X UNIAO FEDERAL

X CARLOS GOMES X UNIAO FEDERAL X EDI CAMARGO DE LIMA X UNIAO FEDERAL X EDNA

COLESI DE CARVALHO X UNIAO FEDERAL X EDUARDO SOARES ROMAS X UNIAO FEDERAL X

JAIME BARBOSA X UNIAO FEDERAL X JOSE ROBERTO FALCAO X UNIAO FEDERAL X JOSE

RODRIGUES MORENO X UNIAO FEDERAL X LEONILDO RODRIGUES MORENO X UNIAO FEDERAL

X LOURIVAL ZIMERMANN X UNIAO FEDERAL X LUIZ ANTONIO FAZANO GUAZELLI X UNIAO

FEDERAL X LUIZ BORSATO JUNIOR X UNIAO FEDERAL X LUIZ PAUDA DA SILVA X UNIAO

FEDERAL X SEBASTIAO JOSE MARTINS X UNIAO FEDERAL X SERGIO FERNANDO DE JOAO

ANTONIO X UNIAO FEDERAL X SIDNEI DOS REIS X UNIAO FEDERAL X WILSON EZEQUIEL

FERREIRA X UNIAO FEDERAL X JOSE APARECIDO SOARES X UNIAO FEDERAL X JOSE CARLOS

ALVES DOS SANTOS X UNIAO FEDERAL X JOSE CARLOS DE GOES X UNIAO FEDERAL X JOSEFA

CORTEZ ALVES X UNIAO FEDERAL X JOSE LINS DE OLIVEIRA X UNIAO FEDERAL X JOSE MARIA

GOMES X UNIAO FEDERAL X JOSE ROBERTO DE FREITAS X UNIAO FEDERAL X JOSE ROBERTO

DE OLIVEIRA X UNIAO FEDERAL X MARCOS GERALDO FALCAO X UNIAO FEDERAL X NELSON

DE JESUS FRANCISCO X UNIAO FEDERAL X NORMA RITA NOGUEIRA X UNIAO FEDERAL X

OTACILIO DE SIQUEIRA X UNIAO FEDERAL X PAULO PEDRO LONGO X UNIAO FEDERAL X

SANTO CAETANO DA SILVA X UNIAO FEDERAL X SEBASTIAO GUARACY DE CARVALHO X

UNIAO FEDERAL

Ciência às partes da minuta do ofício requisitório, nos termos do artigo 10 da Resolução nº 168/2011, do E. CJF,

pelo prazo de 5 (cinco) dias.Após, se em termos, tornem os autos conclusos para transmissão eletrônica da

requisição ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.E, depois, aguarde-se em Secretaria o respectivo

pagamento.Int.

 

CAUTELAR INOMINADA

0040083-58.1989.403.6100 (89.0040083-5) - SIMEIRA COMERCIO E INDUSTRIA LTDA.(SP071345 -

DOMINGOS NOVELLI VAZ E SP084813 - PAULO RICARDO DE DIVITIIS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 906

- ISABELA SEIXAS SALUM)

Expeçam-se novos alvarás de levantamento, conforme requerido (fl. 323). Compareça o advogado da parte autora

na Secretaria desta Vara Federal, a fim de retirar os alvarás expedidos, sob pena de cancelamento após o decurso
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de prazo de sua validade. Liquidados ou cancelados os alvarás, remetam-se os autos ao arquivo. Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0000378-78.1974.403.6100 (00.0000378-6) - LUIZ SOARES X ANGELO BRIANI - ESPOLIO X CLEIDE

MARIA BRIANI TEDESCO(SP223758 - JOÃO ALBERTO TEDESCO E SP170091 - REGIANE TEDESCO) X

EDDEVAR CAVARZERE(SP098284 - JEFFERSON FRANCISCO ALVES) X EGILIO CAVARZERE X

CELIA CASSONI FERRAREZ X JOAO FERRAREZ JUNIOR X CELIA REGINA FERRAREZ MARIANO

FERREIRA X JOAO PIRES X JUNILDE SIQUEIRA NOGUEIRA X JOSEFINA APARECIDA NOGUEIRA X

MARIA DO CARMO NOGUEIRA BRAZ X LOURENCO DE LAURENTIS X MANOEL ANTOLINO

BALERA X OSWALDO DIAS X ROSE AOUN GAZETA X ROBERTO GAZETA X IZABEL GAZETA X

INES GAZETA CARVALHO X RUBENS GAZETA X MARGARIDA MARTINHA GAZETA TRINDADE X

ROSA ESTELA GAZETA X FRANCISCO FERNANDES FILHO(SP098284 - JEFFERSON FRANCISCO

ALVES E SP016127 - JOAQUIM FRANCISCO ALVES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 759 - REGINA ROSA

YAMAMOTO) X LUIZ SOARES X UNIAO FEDERAL X ANGELO BRIANI - ESPOLIO X UNIAO

FEDERAL X EDDEVAR CAVARZERE X UNIAO FEDERAL X EGILIO CAVARZERE X UNIAO

FEDERAL X CELIA CASSONI FERRAREZ X UNIAO FEDERAL X JOAO FERRAREZ JUNIOR X UNIAO

FEDERAL X JOAO PIRES X UNIAO FEDERAL X JUNILDE SIQUEIRA NOGUEIRA X UNIAO FEDERAL

X JOSEFINA APARECIDA NOGUEIRA X UNIAO FEDERAL X LOURENCO DE LAURENTIS X UNIAO

FEDERAL X MANOEL ANTOLINO BALERA X UNIAO FEDERAL X OSWALDO DIAS X UNIAO

FEDERAL X ROSE AOUN GAZETA X UNIAO FEDERAL X ROBERTO GAZETA X UNIAO FEDERAL X

IZABEL GAZETA X UNIAO FEDERAL X INES GAZETA CARVALHO X UNIAO FEDERAL X RUBENS

GAZETA X UNIAO FEDERAL X MARGARIDA MARTINHA GAZETA TRINDADE X UNIAO FEDERAL

X ROSA ESTELA GAZETA X UNIAO FEDERAL X FRANCISCO FERNANDES FILHO X UNIAO

FEDERAL

Ciência às partes do despacho de fl. 1533, bem como das novas minutas dos ofícios requisitórios (fls. 1535/1545),

nos termos do artigo 10 da Resolução nº 168/2011, do E. CJF, pelo prazo de 5 (cinco) dias.Após, se em termos,

tornem os autos conclusos para transmissão eletrônica das requisições ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.E, depois, aguarde-se em Secretaria os respectivos pagamentos.Int.

 

0037440-93.1990.403.6100 (90.0037440-5) - SAMIR ACHOA - ESPOLIO X VANESSA ACHOA

LOPES(SP067249 - BENEMEY SERAFIM ROSA E SP049359 - MATHILDE ESBER FAKHOURI E

SP110496 - ALFREDO JORGE ACHOA MELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

211 - LAURENCE FERRO GOMES RAULINO E Proc. 126 - CARLA CARDUZ ROCHA E Proc. 623 - JATIR

PIETROFORTE LOPES VARGAS E Proc. 194 - YARA PERAMEZZA LADEIRA) X ANTONIO CESAR

PINHO BRASIL(Proc. PAULO ROBERTO SOUZA E SILVA E Proc. JOSE ROBERTO F.CALAINHO) X

PEDRO AUGUSTO SANCHEZ(SP058114 - PAULO ROBERTO LAURIS E SP014494 - JOSE ERASMO

CASELLA) X WALTER GIUGNO ABRUZZI(SP079184 - ORLANDO MELLO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP090980 - NILTON CICERO DE VASCONCELOS E SP099950 - JOSE PAULO NEVES E

SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO E SP116238 - SANDRA REGINA

FRANCISCO VALVERDE PEREIRA E SP057005 - MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI) X BRUNO

AMADEI SANDIN(SP074928 - EGLE ENIANDRA LAPREZA E Proc. ANTONIO AUGUSTO CAMELIER

DA SILVA E SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X ENCOL S/A ENGENHARIA COM/ E

IND/(SP116221 - CASSIA MARIA PEREIRA E GO002045 - OLVANIR ANDRADE DE CARVALHO) X

MARCOS ANTONIO BORELA(SP079406 - JULIO SUSSUMU IKEGAMI E Proc. ALBERTO CRISPIM

GONCALVES) X FAUZI MOHAMAD ZAIM(SP127352 - MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA) X

SAMIR ACHOA - ESPOLIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SAMIR ACHOA -

ESPOLIO X ANTONIO CESAR PINHO BRASIL X SAMIR ACHOA - ESPOLIO X MARCOS ANTONIO

BORELA X SAMIR ACHOA - ESPOLIO X ENCOL S/A ENGENHARIA COM/ E IND/

Fls. 2750/2751 - Os depósitos efetuados pela co-ré MASSA FALIDA DA ENCOL S/A ENGENHARIA,

COMÉRCIO E INDÚSTRIA (fls. 2748 e 2752) não são suficientes para quitar a sua parcela dos honorários

referentes à primeira perícia realizada, posto que não foi devidamente corrigida a partir de 04 de abril de 1997,

conforme disposto na decisão de fls. 2649/2655 (1º parágrafo de fl. 2655). Portanto, determino que os autos

permaneçam sobrestados em Secretaria até que sejam complementados os depósitos acima citados, bem como seja

efetivado o pagamento das parcelas dos honorários referentes à primeira perícia realizada devidas pelo INSS e por

MARCOS ANTONIO BORELA e ANTONIO CESAR PINHO BRASIL. Int.

 

 

12ª VARA CÍVEL 
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MM. JUÍZA FEDERAL TITULAR

DRA. ELIZABETH LEÃO

Diretora de Secretaria Viviane C. F. Fiorini Barbosa 

Viviane C. F. Fiorini Barbosa

 

 

Expediente Nº 2790

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0726910-52.1991.403.6100 (91.0726910-2) - ACRIPUR S/A IND/ E COM/(SP078966 - EMILIO ALFREDO

RIGAMONTI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 135 - GENY DE LOURDES MESQUITA PAULINO)

Vistos em despacho. Em face da digitalização destes autos perante o C. STJ, aguardem em arquivo sobrestado o

julgamento do Recurso Especial.Int.

 

0088912-65.1992.403.6100 (92.0088912-3) - NORIVAL CENZI X CARLOS AUGUSTO GUIMARAES E

SOUZA JUNIOR X RICARDO PIRES CASTANHO VALENTE X FAUSTO FONSECA LADEIRA(SP106577

- ION PLENS JUNIOR E SP079404 - JOSE MAURO DA SILVEIRA E SP015678 - ION PLENS) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA E Proc. 825 - ADRIANE DOS SANTOS) X

NORIVAL CENZI X UNIAO FEDERAL X CARLOS AUGUSTO GUIMARAES E SOUZA JUNIOR X

UNIAO FEDERAL X RICARDO PIRES CASTANHO VALENTE X UNIAO FEDERAL X FAUSTO

FONSECA LADEIRA X UNIAO FEDERAL(SP106577 - ION PLENS JUNIOR)

Certifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria nº 13/2008,

lancei o ato ordinatório abaixo para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região: Ciência à

parte requerente do desarquivamento dos autos. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, sem manifestação, retornem

os autos ao arquivo. Intime-se.

 

0037809-82.1993.403.6100 (93.0037809-0) - GODKS IND/ DE PLASTICOS LTDA(SP048852 - RICARDO

GOMES LOURENCO E SP207869 - MARIANA FIGUEIRA MATARAZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 722 - MARCIA RIBEIRO PASELLO DOMINGOS E SP150922 - TELMA DE MELO

SILVA)

C E R T I D Ã OCertifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria

nº 13/2008, lancei o ato ordinatório abaixo para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região

.Ciência à parte requerente do desarquivamento dos autos. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, sem manifestação,

retornem os autos ao arquivo.Intime-se

 

0034207-49.1994.403.6100 (94.0034207-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0025867-

19.1994.403.6100 (94.0025867-4)) S/A O ESTADO DE SAO PAULO X S/A O ESTADO DE SAO PAULO

FILIAL 1 X S/A O ESTADO DE SAO PAULO FILIAL 2 X S/A O ESTADO DE SAO PAULO FILIAL 3 X S/A

O ESTADO DE SAO PAULO FILIAL 4 X S/A O ESTADO DE SAO PAULO FILIAL 5 X S/A O ESTADO DE

SAO PAULO FILIAL 6 X S/A O ESTADO DE SAO PAULO FILIAL 7 X S/A O ESTADO DE SAO PAULO

FILIAL 8 X S/A O ESTADO DE SAO PAULO FILIAL 9 X S/A O ESTADO DE SAO PAULO FILIAL 10 X

S/A O ESTADO DE SAO PAULO FILIAL 11 X S/A O ESTADO DE SAO PAULO FILIAL 12 X S/A O

ESTADO DE SAO PAULO FILIAL 13 X S/A O ESTADO DE SAO PAULO FILIAL 14 X S/A O ESTADO DE

SAO PAULO FILIAL 15 X S/A O ESTADO DE SAO PAULO FILIAL 16(SP058730 - JOAO TRANCHESI

JUNIOR E SP150360 - MARIANA UEMURA SAMPAIO E SP234159 - ANA PAULA GANZAROLI

MARTINS SEISDEDOS E SP058739 - JOSE PAULO MOUTINHO FILHO E SP114694 - ROGERIO

LINDENMEYER VIDAL GANDRA DA SILVA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(SP136825 - CRISTIANE BLANES)

Vistos em despacho. Fls. 1100/1102 - Dê-se ciência às partes acerca da decisão proferida nos autos da Ação

Rescisória nº 2013.03.00.031099-6, que deferiu o pedido liminar para suspender a execução.Dessa forma,

determino o sobrestamento do feito até o julgamento final dos autos supramencionados.I.C.

 

0021167-29.1996.403.6100 (96.0021167-1) - MARIDIRCE SODERO(SP129279 - ENOS DA SILVA ALVES E

SP129686 - MIRIT LEVATON E SP154016 - RENATO SODERO UNGARETTI) X UNIAO FEDERAL(Proc.

446 - NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI CANCELLIER)

Vistos em despacho. Aguardem os autos sobrestados o pagamento dos Ofícios Requisitórios transmitidos. Com a

comunicação do pagamento, esta Secretaria adotará as providências cabíveis, independentemente de
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requerimento, sem qualquer ônus para as partes. I.C.

 

0037102-12.1996.403.6100 (96.0037102-4) - ADELSON JACOB DE OLIVEIRA X ADEMAR MIGUEL DOS

SANTOS X ASTECLIDES ANGELINO GAMA X JOAO SOARES CORDEIRO X MARIA APARECIDA

LUCIO(SP250126 - ERLANDERSON DE OLIVEIRA TEIXEIRA E SP236314 - CARLOS EDUARDO

BATISTA E SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP116442 - MARCELO FERREIRA

ABDALLA)

Vistos em despacho. Fls.484/488: Ciência às partes acerca do resultado proferido no Agravo de Instrumento Nº

0028925-30.2013.403.0000 interposto pelos autores ADELSON JACOB DE OLIVEIRA, ASTECLIDES

ANGELINO GAMA e MARIA APARECIDA LUCIO, cujo seguimento foi NEGADO. Diante desta decisão

proferida pelo E.TRF da 3a. Região, prossiga-se o feito, nos termos do despacho de fls.450/456, intimando-se os

autores acima indicados para que efetuem a restituição dos valores indevidamente creditados (cálculo de

fls.430/436), nos termos do artigo 475J do CPC. Decorrido o prazo sem manifestação dos devedores, venham

conclusos. I.C.

 

0061233-17.1997.403.6100 (97.0061233-3) - FOBRASA COMERCIO DE MAQUINAS LTDA X

ADVOCACIA FERREIRA NETO(SP067564 - FRANCISCO FERREIRA NETO E SP114338 - MAURICIO

JOSE BARROS FERREIRA E SP235004 - EDUARDO AMIRABILE DE MELO E SP252731 - ANA LUIZA

VENDRAME DOURADO E SP154300 - MARIA ELIZA ZAIA PIRES DA COSTA) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 734 - GUIOMARI GARSON DACOSTA GARCIA)

Vistos em despacho. Fls. 785/787: Conforme consulta realizada à fl. 789, verifico que a petição do patrono dos

autores foi juntada aos autos da execução fiscal nº 0008261-56.2013.403.6182, em 08/11/2013, tendo sido aberta

vista à Fazenda Nacional em 18/11/2013, pelo prazo de 60 dias. Dessa forma, aguarde-se manifestação da União

Federal quanto à petição protocolada nos autos da execução fiscal supramencionada, quanto ao oferecimento do

precatório expedido na ação ordinária nº 0018431-04.1997.403.6100, que tramita na 17ª Vara, como garantia das

inscrições existentes em nome do patrono do autor. Intimem-se.

 

0031535-29.1998.403.6100 (98.0031535-7) - ORIVALDO DA SILVA X TANIA CRISTINA

COBUCCI(SP053722 - JOSE XAVIER MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP058780 - SILVIO

TRAVAGLI E SP077580 - IVONE COAN E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE)

Vistos em despacho. Manifeste-se a CEF acerca da cópia do comprovante de liquidação juntado pelo mutuário

ORIVALDO DA SILVA à fl.409. Prazo: 10 (dez) dias. Após, caso não haja objeção, venham conclusos para

extinção da execução com fulcro no art. 794, I, do CPC e subsequente remessa ao arquivo findo. I.C.

 

0033147-02.1998.403.6100 (98.0033147-6) - ANTONIO CARLOS MARTINS DA SILVA X ANTONIO

CARLOS TAMAGNINI X NIVALDO GOMES DA SILVA X MARIA ALVES DE LIMA X JOAQUIM

CEZARIO FILHO X ROBERTO MIGUEL MARTINS X BRAZ APPARECIDO PEREIRA DE MORAES X

IVAL MIO X GERALDO COSTA FARIA X SERGIO TIRAPANI(SP124873 - NEIDE GALHARDO

TAMAGNINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E

SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO)

Vistos em despacho. Manifeste-se a autora MARIA ALVES DE LIMA quanto aos créditos efetuados em sua

conta vinculada do FGTS, conforme extratos de fls. 436/440. Prazo: 10 (dez) dias. No silêncio, diante do

cumprimento da sentença pela ré, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Int.

 

0003628-45.1999.403.6100 (1999.61.00.003628-3) - CLAUDIO VALDEMIR GIORGETE X IRACELIA

MARIA TEODORO X LEONOR KIOKO NAKASHIMA DOS SANTOS X LUIS CARLOS

PONTANI(SP115611 - RICARDO LOURENCO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP220952 - OLIVIA FERREIRA RAZABONI)

Vistos em despacho.Em face do decurso do prazo recursal relativamente a decisão que homologou os cálculos

realizados pelo contador judicial, requeiram os autores CLÁUDIO VALDEMIR GIORGETE e IRACELIA

MARIA TEODORO , o que de direito, no prazo legal.Outrossim, esclareça a CEF o pedido formulado à fl. 473,

diante da diferença apurada pelo contador judicial às fls. 406/412.Observem as partes o prazo sucessivo,

iniciando-se pela parte autora.Silente, aguardem os autos em arquivo sobrestado provocação.Intime-se. Cumpra-

se.

 

0030951-22.2000.403.0399 (2000.03.99.030951-2) - GERCINO GALDINO DE LIMA X IRENE PINSUTI X

JOAO ALVES DE SOUZA X JOSE AUGUSTO SILVA PERNAMBUCO X JOSE BAHIA DA MOTA X JOSE
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DA SILVA NETO X JOSE FRANCISCO INOCENCIO X JOSE RIBEIRO DE OLIVEIRA X JOUBER DE

OLIVEIRA PARAJARA X JUCIMARA APARECIDA TOLOTTI X JULIA MARIA DE JESUS APOLINARIO

X KATHIA MARIA DE CARVALHO DINIZ X KATIA DE CASTRO X KATIA MARIA DA SILVA

MARTINEZ X KEICO IDE YOSHIDA X KLEBER BATISTA DA COSTA SILVA X LAURINDA VIEIRA

PINHEIRO X LAURITA FERREIRA DA SILVA X LAZARO RODRIGUES X LEDA MARIA GERINO

MARASSATO X LEDA MARIA VEZZU PALLEY X LEILA DE OLIVEIRA X LENITA DE OLIVEIRA X

LEONIRA NORMA DE OLIVEIRA X LIANA MARIA AVIBAR PAGNAN SANTOS X LIDECIRSO DO

ESPIRITO SANTO X LINDOLFO JOSE DOS SANTOS X LUCIA PASTORINA SANTOS X LUCIO DE

SOUSA PINTO X LUCY KATIA NAPOLEAO X LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO X LUIZ CARLOS

MARTINS X LUIZ CARLOS RUFINO X LUIZ EMILIO DE JESUS X LUIZ FRANCELINO X LUIZ NUNES

SOBRINHO X LUIZ SOARES X LUZIA DA SILVA CUSTODIO X LUZIA FALCAO PEREIRA GOMES X

MAGALI GONGORA GOCALO X MANOEL ALVES DA FONSECA X MARCIA PERIDES MOISES X

MARIA APARECIDA LOPES DOS SANTOS X MARIA APARECIDA DE SOUZA MORTARI X MARIA

APARECIDA PARELHO DAS NEVES X MARIA ANTONIETA DE OLIVEIRA X MARIA APARECIDA

COIMBRA X MARIA APARECIDA DA SILVA X MARIA APARECIDA DANIEL RIBEIRO X MARIA

APARECIDA DUTRA ALVES X MARIA APARECIDA FERNANDES X MARIA APARECIDA LEME X

MARIA APARECIDA MILANEZ PROTTI X MARIA APARECIDA SABINO X MARIA CRISTINA

BARBOSA DE CAMARGO X MARIA CARMEM RODRIGUES SOLLER X MARIA CESAR DE SOUZA X

MARIA CLARA MURARI X MARIA DAS GRACAS BORGES DE MORAIS X MARIA DA GRACA SILVA

DE DEUS GOMES X MARIA DAS GRACAS DA SILVA X MARIA DE LOURDES ARONCHI X MARIA

DE LOURDES DA SILVA X MARIA DE LOURDES DO NASCIMENTO X MARIA DE LOURDES

FRANCISCO X MARIA DE LURDES MARIANO DOS SANTOS X MARIA GUSMAO DE FONTES X

MARIA HELENA DA SILVA X MARIA INES APARECIDA GARCIA BARBOSA X MARIA IRACEMA

HENRIQUE VASQUES X MARIA JOSE BORGES DE MORAIS X MARIA LEA MARTINS DE FREITAS X

MARIA LIDIA CUCHARO GANDOLFI X MARIA LOURDES SOUZA X MARIA LUCIA RAMALHO

ALENCAR X MARIA LUIZA CASTELANI PALOMARE X MARIA MARCIA MONTEIRO PINTO X

MARIA MINERVINA DA CONCEICAO SILVA X MARIA NAKAHARA X MARIA NANCI GOMES X

MARIA RODRIGUES PEREIRA X MARIA SUELI VIEIRA DE GOES X MARIA TERESA CARDOSO DUSI

X MARIA TEREZA MALAVASI X MARILDA APARECIDA MANOEL X MARILDA CRISTINA

FOGANHOLI X MARIO DON JOAO X MARIO GENOVESE X MARISETE GUERESCHI BROCARDO X

MARISTELLA OLIVIA BRUNO X MARLENE PEREIRA ELAGO X MARLI PICCELLI CALIL DE

ARRUDA X MAURICIO CAETANO DE CASTRO NETO X MAURINO GONCALVES X MAURO LUIZ DE

FRANCA X MEIRE LUCIA PINHEIRO NOGUEIRA X MIGUEL REIS RAMALDES X MILIAN LUSMA

FEITOZA X MONICA DE MARTINI PERES X MURILO FONSECA(SP121819 - LEILA DE LORENZI

FONDEVILA E SP117462 - JOSE ROBERTO DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 723 - MARCELO

CARNEIRO VIEIRA) X BANCO ECONOMICO S/A(SP023807 - JULIANO JOSE PAROLO) X BANCO

BRADESCO S/A(SP026364 - MARCIAL BARRETO CASABONA E SP029443 - JOSE DE PAULA

MONTEIRO NETO E SP163012 - FABIANO ZAVANELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

C E R T I D Ã OCertifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria

nº 13/2008, lancei o ato ordinatório abaixo para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região

.Ciência à parte requerente do desarquivamento dos autos. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, sem manifestação,

retornem os autos ao arquivo. Intime-se.

 

0001989-55.2000.403.6100 (2000.61.00.001989-7) - OSVALDO DA SILVA(SP242633 - MARCIO

BERNARDES) X ITAU UNIBANCO S/A(SP034804 - ELVIO HISPAGNOL E SP081832 - ROSA MARIA

ROSA HISPAGNOL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA)

Vistos em despacho.Fls. 440/441: Cumpram os réus a sentença de fls. 173/180 e 214/215, transitada em julgado,

que julgou procedente o pedido, e determinou que os réus realizem os procedimentos necessários à quitação do

imóvel objeto da ação, desde que o único óbice seja a cobertura do saldo residual pelo FCVS, fornecendo ao autor

o termo de quitação do contrato ou instrumento correlato, que viabilize a liberação da hipoteca constituída sobre o

imóvel. Prazo: 10 (dez) dias. Outrossim, recebo o requerimento do credor (AUTOR), na forma do artigo 475-B,

do CPC.Dê-se ciência a(o) devedor (CEF), na pessoa de seu(sua) advogado(a), para que PAGUE o valor a que foi

condenado, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art.475-J do CPC, sob pena da incidência da multa legal

de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.Transcorridos os quinze dias para o pagamento sem que esse

seja efetivado pelo devedor, haverá, a requerimento do credor, nos termos do art.475-J do CPC, a expedição de

mandado de penhora e avaliação, da qual o devedor será imediatamente intimado, tendo início, a partir de então, o

prazo de 15(quinze) dias para a impugnação à cobrança efetivada pelo credor (art.475-L do CPC).Constato,

analisado o disposto no art. 475-J à luz dos objetivos das alterações produzidas pela Lei 11.232/2005, que

pretendeu conferir maior agilidade, celeridade à satisfação dos créditos consignados em títulos executivos

judiciais, que a efetivação da penhora de bens do devedor tem por finalidade a garantia de satisfação do débito e
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não a simples determinação do marco inicial para a contagem de prazo para a impugnação.Com efeito, admitir-se

que a penhora, grave constrição sobre bens do devedor, pudesse servir apenas para a fixação do início do prazo

para apresentação de impugnação significaria estabelecer medida por demais gravosa ao devedor tendo em vista o

fim a que estaria destinada: apenas estabelecer a forma da contagem de prazo para impugnaÇÃO.Entendo, nos

termos do acima exposto, que a finalidade da lei é outra: proporcionar a satisfação do credor de forma célere, para

o que a penhora, como forma de garantia do débito, seja eficaz.Consigno, em razão do exposto, que se o devedor

desejar impugnar o crédito que lhe é exigido antes de efetivada a constrição (que serviria de garantia), deve

garantir integralmente o débito, observada a ordem do art.655 do CPC. No sentido da necessidade de prévia

garantia do Juízo para o recebimento da impugnação, acórdão unânime do Eg. TRF da 5ª Região:PROCESSUAL

CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

VALOR RATEADO ENTRE OS LITISCONSORTES VENCIDOS NA DEMANDA. IMPUGNAÇÃO AO

VALOR DA EXECUÇÃO. DEPÓSITO DO MONTANTE INDICADO PELO CREDOR. ARTS. 475-I E 475-J,

CPC.I. Os honorários advocatícios devidos por força de sentença condenatória devem ser arcados pela parte

vencida, rateado em caso de haver litisconsórcio e não houver disposição expressa em contrário.II. Se a decisão

agravada traz em seu bojo o reconhecimento de tal rateio, atendendo ao pleito do agravante, é de ser reconhecida a

falta de interesse recursal.III. À luz do que dispõem os artigos 475-I e 475-J, ambos do CPC, para o recebimento

de impugnação ao valor da execução é necessário o depósito do montante da liquidação indicado pelo credor.IV.

Estando pendente de julgamento o exato valor da dívida, não há como se avaliar o recurso interposto sobre a

matéria, o que poderia ensejar, inclusive, supressão de instância, além de demonstrar a ausência de uma das

condições da ação, o interesse processual.V. Agravo de Instrumento improvido. (TRF da 5ª Região, Quarta

Turma, AG 81822 Processo: 200705000712161/AL, DJ 02-04/2008)- grifo nosso.Assim, incumbe ao devedor que

pretende apresentar sua impugnação antes da efetivação da penhora, efetivar a garantia - que seria obtida por meio

da constrição, sob pena de prejudicar o credor, que deixa de ter garantido seu crédito. Ressalto, em caso de

efetivação de depósito judicial para garantia do débito, que entendo desnecessária a expedição de mandado de

penhora (e portanto intimação do devedor acerca de sua ocorrência) tendo em vista que os valores ficam

depositados à disposição deste Juízo, indisponíveis, e sua movimentação ocorre somente por ordem judicial.Nesse

sentido, decisão do C. STJ, in verbis:PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. TERMO

INICIAL PARA A IMPUGNAÇÃO DO DEVEDOR. DATA DO DEPÓSITO, EM DINHEIRO, POR MEIO DO

QUAL SE GARANTIU O JUÍZO.No cumprimento de sentença, o devedor deve ser intimado do auto de penhora

e de avaliação, podendo oferecer impugnação, querendo, no prazo de quinze dias, (art.475-J, parágrafo 1º,

CPC).Caso o devedor prefira, no entanto, antecipar-se à constrição de seu patrimônio, realizando depósito, em

dinheiro, nos autos, para garantia do juízo, o ato intimatório da penhora não é necessário.O prazo para o devedor

impugnar o cumprimento de sentença deve ser contado da data da efetivação do depósito judicial da quantia

objeto da execução. Recurso Especial não conhecido. (STJ, REsp 972812/RJ, Min. Nancy Andrighi, Terceira

Turma, j.23/09/2008, DJ 12/12/2008).Assim, nos termos da decisão do C. STJ supra transcrita, se o devedor optar

por apresentar a impugnação antes de realizada a penhora e efetuar, para fins de garantia nos termos do art.475-J,

1º do CPC, depósito vinculado a este processo, à disposição deste Juízo, fica ciente de que O PRAZO PARA

APRESENTAR A IMPUGNAÇÃO TERÁ INÍCIO NA DATA DA EFETIVAÇÃO DO DEPÓSITO.Ultrapassado

o prazo acima, com ou sem manifestação do devedor, voltem os autos conclusos.Publique-se o despacho de fl.

443. Intime-se. Cumpra-se.DESPACHO DE FL. 443:Vistos em despacho.Remetam-se os autos ao SEDI para que

seja efetuada a alteração da razão social do corréu UNIBANCO CRÉDITO IMOBILIÁRIO S/A para ITAÚ

UNIBANCO S/A, conforme documentos de fls.373/374 e 388/392.Exclua-se do sistema (rotina AR-DA) os

advogados do referido banco, devendo permanecer como seus representantes o Dr. Elvio Hispagnol (OAB/SP

34.804) e a Dra. Rosa Maria Rosa Hispagnol (OAB/SP 81.832), tendo em vista procuração de

fl.374/substabelecimento de fl.375 e pedido de fl.442.Com relação aos pedidos efetuados pelo autor às

fls.440/441, primeiramente, EXPEÇA-SE alvará de levantamento do valor depositado a título de sucumbências

pelo ITAÚ UNIBANCO por guia de fl.358.Efetuada a retirada do alvará expedido pelo advogado do autor,

venham conclusos para apreciação dos demais pedidos.I.C. 

 

0015582-54.2000.403.6100 (2000.61.00.015582-3) - MALHARIA NEVERLON LTDA(SP033929 - EDMUNDO

KOICHI TAKAMATSU E SP028129 - TEREZA HIDEKO SATO HAYASHI) X UNIAO FEDERAL(SP179322

- ADRIANA DE LUCA CARVALHO)

C E R T I D Ã OCertifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria

nº 13/2008, lancei o ato ordinatório abaixo para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região

.Vista às partes dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sendo o

primeiro prazo do(s) autor(s). Intime-se.

 

0024516-64.2001.403.6100 (2001.61.00.024516-6) - ARLINDO DE SOUZA MAIA X FRANCISCO DAS

CHAGAS AREIA DE CARVALHO X CARLOS EDUARDO DA SILVA X PAULO DOS SANTOS X

ANTONIO DOS SANTOS CORREA(SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO COSTA) X CAIXA
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ECONOMICA FEDERAL(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES E SP186018 - MAURO

ALEXANDRE PINTO) X VIGOR EMPRESA DE SEGURANCA E VIGILANCIA(SP245429 - ELIANA

HISSAE MIURA E SP195290 - RICARDO MARCEL ZENA)

Vistos em despacho.Fls.1453/1461: Recebo o requerimento do credor (AUTORES), na forma do art.475-B, do

CPC.Dê-se ciência a(o) devedor (CAIXA ECONOMICA FEDERAL), na pessoa de seu(sua) advogado(a), para

que PAGUE o valor a que foi condenado, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art.475-J do CPC, sob pena

da incidência da multa legal de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.Transcorridos os quinze dias

para o pagamento sem que esse seja efetivado pelo devedor, haverá, a requerimento do credor, nos termos do

art.475-J do CPC, a expedição de mandado de penhora e avaliação, da qual o devedor será imediatamente

intimado, tendo início, a partir de então, o prazo de 15(quinze) dias para a impugnação à cobrança efetivada pelo

credor (art.475-L do CPC).Constato, analisado o disposto no art. 475-J à luz dos objetivos das alterações

produzidas pela Lei 11.232/2005, que pretendeu conferir maior agilidade, celeridade à satisfação dos créditos

consignados em títulos executivos judiciais, que a efetivação da penhora de bens do devedor tem por finalidade a

garantia de satisfação do débito e não a simples determinação do marco inicial para a contagem de prazo para a

impugnação.Com efeito, admitir-se que a penhora, grave constrição sobre bens do devedor, pudesse servir apenas

para a fixação do início do prazo para apresentação de impugnação significaria estabelecer medida por demais

gravosa ao devedor tendo em vista o fim a que estaria destinada: apenas estabelecer a forma da contagem de prazo

para impugnaÇÃO.Entendo, nos termos do acima exposto, que a finalidade da lei é outra: proporcionar a

satisfação do credor de forma célere, para o que a penhora, como forma de garantia do débito, seja

eficaz.Consigno, em razão do exposto, que se o devedor desejar impugnar o crédito que lhe é exigido antes de

efetivada a constrição (que serviria de garantia), deve garantir integralmente o débito, observada a ordem do

art.655 do CPC. No sentido da necessidade de prévia garantia do Juízo para o recebimento da impugnação,

acórdão unânime do Eg. TRF da 5ª Região:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. VALOR RATEADO ENTRE OS

LITISCONSORTES VENCIDOS NA DEMANDA. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA EXECUÇÃO.

DEPÓSITO DO MONTANTE INDICADO PELO CREDOR. ARTS. 475-I E 475-J, CPC.I. Os honorários

advocatícios devidos por força de sentença condenatória devem ser arcados pela parte vencida, rateado em caso de

haver litisconsórcio e não houver disposição expressa em contrário.II. Se a decisão agravada traz em seu bojo o

reconhecimento de tal rateio, atendendo ao pleito do agravante, é de ser reconhecida a falta de interesse

recursal.III. À luz do que dispõem os artigos 475-I e 475-J, ambos do CPC, para o recebimento de impugnação ao

valor da execução é necessário o depósito do montante da liquidação indicado pelo credor.IV. Estando pendente

de julgamento o exato valor da dívida, não há como se avaliar o recurso interposto sobre a matéria, o que poderia

ensejar, inclusive, supressão de instância, além de demonstrar a ausência de uma das condições da ação, o

interesse processual.V. Agravo de Instrumento improvido. (TRF da 5ª Região, Quarta Turma, AG 81822

Processo: 200705000712161/AL, DJ 02-04/2008)- grifo nosso.Assim, incumbe ao devedor que pretende

apresentar sua impugnação antes da efetivação da penhora, efetivar a garantia - que seria obtida por meio da

constrição, sob pena de prejudicar o credor, que deixa de ter garantido seu crédito. Ressalto, em caso de efetivação

de depósito judicial para garantia do débito, que entendo desnecessária a expedição de mandado de penhora (e

portanto intimação do devedor acerca de sua ocorrência) tendo em vista que os valores ficam depositados à

disposição deste Juízo, indisponíveis, e sua movimentação ocorre somente por ordem judicial.Nesse sentido,

decisão do C. STJ, in verbis:PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. TERMO INICIAL

PARA A IMPUGNAÇÃO DO DEVEDOR. DATA DO DEPÓSITO, EM DINHEIRO, POR MEIO DO QUAL

SE GARANTIU O JUÍZO.No cumprimento de sentença, o devedor deve ser intimado do auto de penhora e de

avaliação, podendo oferecer impugnação, querendo, no prazo de quinze dias, (art.475-J, parágrafo 1º, CPC).Caso

o devedor prefira, no entanto, antecipar-se à constrição de seu patrimônio, realizando depósito, em dinheiro, nos

autos, para garantia do juízo, o ato intimatório da penhora não é necessário.O prazo para o devedor impugnar o

cumprimento de sentença deve ser contado da data da efetivação do depósito judicial da quantia objeto da

execução. Recurso Especial não conhecido. (STJ, REsp 972812/RJ, Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma,

j.23/09/2008, DJ 12/12/2008).Assim, nos termos da decisão do C. STJ supra transcrita, se o devedor optar por

apresentar a impugnação antes de realizada a penhora e efetuar, para fins de garantia nos termos do art.475-J, 1º

do CPC, depósito vinculado a este processo, à disposição deste Juízo, fica ciente de que O PRAZO PARA

APRESENTAR A IMPUGNAÇÃO TERÁ INÍCIO NA DATA DA EFETIVAÇÃO DO DEPÓSITO.Ultrapassado

o prazo acima, com ou sem manifestação do devedor, voltem os autos conclusos.Intime-se. Cumpra-se.

 

0001230-52.2004.403.6100 (2004.61.00.001230-6) - JOAO IUZO KONO(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA

RODRIGUES PEREIRA E SP009441A - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO)

Vistos em despacho. Fl.258: Concedo o prazo de 10 (dez) dias solicitado pela CEF para promover regular

prosseguimento do feito. Após, voltem conclusos.
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0010496-63.2004.403.6100 (2004.61.00.010496-1) - JOSE ROBERTO FUNARO(SP133705 - SILVIA

CRISTINA APARECIDA XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 711 - FABIO

RUBEM DAVID MUZEL E Proc. 194 - YARA PERAMEZZA LADEIRA) X UNIAO FEDERAL(SP136825 -

CRISTIANE BLANES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE ROBERTO FUNARO X

UNIAO FEDERAL X JOSE ROBERTO FUNARO

Vistos em despacho. Diante da expressa manifestação da União Federal e do INSS, respectivamente às fls. 288 e

290, observadas as formalidades legais, venham os autos conclusos para a extinção da execução.I.C. 

 

0027212-97.2006.403.6100 (2006.61.00.027212-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO

VIDAL DE LIMA E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X ANDREA CRISTINA PAOLONE X ALDO

PAOLONE X MARIA DAS GRACAS PAOLONE

Vistos em despacho. Inclua-se no sistema processual, rotina ARDA, os nomes dos advogados que subscreveram

as petições de fls. 100/101. Cumpra o Dr. RENATO VIDAL DE LIMA, o despacho de fl. 80, apresentando

procuração ad judicia nos autos, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de regularizar a representação processual da

CEF. No silêncio, desentranhem-se os substabelecimentos de fls. 78/79 e 101, excluindo-se do sistema processual

os nomes dos advogados supramencionados. Oportunamente, retornem os autos à situação de sobrestados. Int.

Cumpra-se.

 

0013442-66.2008.403.6100 (2008.61.00.013442-9) - LUIZ ANTONIO ATHAYDE DE MENDONCA -

ESPOLIO X MARIA ROSA DE ALMEIDA MENDONCA X ALEXANDRE DE ALMEIDA MENDONCA X

ANDRE LUIZ DE ALMEIDA MENDONCA X ADRIANA DE ALMEIDA MENDONCA X ANA CAROLINA

DE ALMEIDA MENDONCA(SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI E SP065315 - MARIO DE

SOUZA FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR E SP210750 -

CAMILA MODENA)

Vistos em despacho. Fl.134: EXTINGO a execução com fulcro nos artigos 794, I e 795 do Código de Processo

Civil. Expedido e liquidado o alvará, remetam-se os autos ao arquivo findo com as cautelas de praxe. I.C.

 

0014244-64.2008.403.6100 (2008.61.00.014244-0) - NARCIZA FREIRE DA SILVA(SP160377 - CARLOS

ALBERTO DE SANTANA E SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI)

Vistos em despacho. Fls. 179/185 - Dê-se ciência às partes acerca do ofício encaminhado pelo Egrégio TRF da

3ªRegião, noticiando a decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento em recurso especial nº

334615/SP.Assim, observadas as formalidades legais, retornem os autos ao arquivo. Int.

 

0008031-08.2009.403.6100 (2009.61.00.008031-0) - ALVARO ARRUDA SOARES X ALFREDO SIMOES

MELO JUNIOR X ALBERTO DAS MERCES RODRIGUES QUINTAL X ALDO RICOMINI X ALAIDIA DE

SOUZA SILVA X EVA ANTONIA DE MELO X IDALINO SOARES DOS SANTOS(SP212718 - CARLOS

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA

DOS SANTOS CARVALHO)

Vistos em despacho.Fl.595: Defiro o prazo de vinte dias à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL para manifestação

para cumprimento da obrigação em relação à autora Alaide de Souza Silva, em face dos documentos juntados às

fls.579/590, assim como do pagamento de honorários sucumbenciais.Após, voltem os autos conclusos.Int. 

 

0011092-71.2009.403.6100 (2009.61.00.011092-2) - VALDECI DOS SANTOS X VILMA DE LOURDES

CANDIDO DOS SANTOS(SP175292 - JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP267078 - CAMILA GRAVATO CORREA DA SILVA E SP073809 - MARCOS UMBERTO

SERUFO)

Vistos em despacho. Manifeste-se o autor sobre a contestação, no prazo legal.Decorrido o prazo supra, e

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de comum de 10 (dez) dias, as provas que

pretendem produzir, justificando sua(s) pertinência(s).Ressalto que o requerimento genérico de produção de todas

as provas em direito admitidas ou a simples enumeração delas não atende ao determinado por este Juízo, devendo

as partes justificar a necessidade das provas ante aos fatos que pretende provar por meio delas.Nesses termos, a

fim de evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, consigno que o silêncio ou a apresentação de

requerimento genérico serão interpretados como falta de interesse da(s) parte(s) na produção de provas,

remetendo-se os autos conclusos para sentença se o Juízo entender que os autos já se encontram em termos para

julgamento.Ultrapassado o prazo supra, voltem os autos conclusos.I.C.DESPACHO DE FL. 204:Vistos em

despacho. Fls. 169/203: Ciência aos autores. Publique-se o despacho de fl. 168.Int. 
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0017533-68.2009.403.6100 (2009.61.00.017533-3) - MARCIA MARIA SPINOLA E CASTRO CASEMIRO DA

ROCHA(SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X FUNDACAO CESP X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Certifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria nº 13/2008,

lancei o ato ordinatório abaixo para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região: Ciência à

parte requerente do desarquivamento dos autos. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, sem manifestação, retornem

os autos ao arquivo. Intime-se.

 

0038701-71.2010.403.6301 - DAMIAO JOSE DA COSTA(SP224662 - ANA PAULA DE SÁ ANCHESCHI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP084322 - AUGUSTO ALVES FERREIRA)

Vistos em despacho. Fl. 176 - Requer o procurador do INSS, nova intimação do despacho de fl. 170, eis que

constou destes a expressão - pelo prazo sucessivo, iniciando-se pelo autor.Portanto, requer nova vista após a

intimação do autor.Defiro o pedido formulado pelo procurador, entretanto, insta esclarecer ao representante legal

do INSS, que a vista foi aberta, nesse momento, dos atos posteriores à vista ocorrida em 11/10/2013 à fl. 150,

quais sejam, dos documentos apresentados pelo Banco PAN às fls. 154/161 e do despacho de fl. 162.Outrossim,

cientifiquem-se às partes acerca dos documentos de fls. 163/169 e publique-se o despacho de fl. 170.Após, nada

mais sendo requerido, cumpra a Secretaria a parte final da decisão de fls. 134/135.I.C.DESPACHO DE FL. 170:J.

Vistas às partes, pelo prazo sucessivo de 10(dez) dias, iniciando-se pelo autor. I.C.

 

0000102-50.2011.403.6100 - LUIZ FERNANDO CAVALIERI - INCAPAZ X ODILA DE CAMARGO

CAVALIERI(SP052340 - JOSE MARCOS RIBEIRO DALESSANDRO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO)

C E R T I D Ã OCertifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria

nº 13/2008, lancei o ato ordinatório abaixo para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região

.Vista ao réu para que contraminute o agravo retido. Prazo: 10 (dez) dias. Intime-se

 

0005105-49.2012.403.6100 - OSWALDO MACHADO FILHO X MARIZA GUIMARAES(SP017186 -

MARIANGELA DE CAMPOS MACHADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP181297 - ADRIANA

RODRIGUES JÚLIO E SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO E SP073809 -

MARCOS UMBERTO SERUFO) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS

Vistos em despacho. Fl.385: Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora manifeste-se acerca do

laudo confeccionado pelo perito. Após, tendo em vista que a CEF já se manifestou favoralmente às fls.389/391,

caso não haja novo esclarecimento a ser prestado, expeça-se a solicitação do pagamento do Perito.

Oportunamente, venham conclusos para SENTENÇA. I.C.

 

0008059-68.2012.403.6100 - NEOGAMA BBH PUBLICIDADE LTDA(SP017894 - HERMES MARCELO

HUCK E SP196729 - MAURICIO DE CARVALHO SILVEIRA BUENO E SP314105 - FELIPE DE

ALBUQUERQUE DESTRI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 786 - RENATA LIGIA TANGANELLI PIOTTO)

Vistos em despacho. Fls. 277 e 279: Diante da concordância das partes com o valor apresentado pelo Sr. Perito

Judicial às fls. 273/275, arbitro os honorários periciais definitivos em R$ 6.952,29 (seis mil, novecentos e

cinquenta e dois reais e vinte e nove centavos). Providencie a autora o depósito judicial dos honorários periciais

arbitrados, no prazo de 10 (dez) dias. Realizado o depósito, intime-se o Sr. Perito para iniciar seus trabalhos, e o

apresentar o laudo no prazo de 90 dias, conforme já determinado à fl. 266. Int.

 

0014631-40.2012.403.6100 - MARIA DE FATIMA DE AGUIAR X MARTA APARECIDA DE

AGUIAR(SP222927 - LUCIANE DE MENEZES ADAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP117065 -

ILSANDRA DOS SANTOS LIMA) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS

Vistos em despacho. Fls. 357/358: Requer a parte autora, a expedição de Ofício ao INSS, face a alegada

dificuldade em obter os indices de reajuste requeridos pelo expert. Em que pese a argumentação apresentada pela

parte autora, indefiro, por ora, o pedido formulado, tendo em vista que não há nos autos prova da recusa do orgão

público em fornecer o documento requerido. Isto posto, comprove o requerente a impossibilidade na obtenção dos

documentos necessários ao prosseguimento do feito. Prazo: (quinze) dias. Após, tornem os autos conclusos. Int.

 

0022368-94.2012.403.6100 - ALESSANDRO ARTHUR RAMOZZI CHIAROTTINO(SP146439 - LINA

CIODERI ALBARELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

DESPACHO DE FL.75: Vistos em despacho.Fl.74: Indefiro o pedido solicitado pela CEF de remessa dos autos ao
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JEF observando que compete ao Juizado Especial Cível processar, conciliar e julgar causas até o valor de sessenta

salários mínimos (art.3º da Lei Nº10.259/01), sendo certo que à fl.26 o autor alterou o valor da causa do presente

feito para R$72.380,90.Aguarde-se cumprimento integral do despacho de fl.71, no prazo nele

concedido.Regularizados, venham conclusos.I.C.DESPACHO DE FL. 79:Vistos em despacho.Publique-se o

despacho de fl. 75.Verifico que o autor cumpriu a ordem determinada no despacho de fl.71, reiterado à fl.75,

trazendo aos autos cópia do Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho junto à Universidade Municipal de São

Caetano do Sul.Todavia, faz-se necessária a publicação do despacho exarado à fl.75 para a CEF, que também terá

ciência da manifestação do autor de fls.76/78.Após, venham conclusos para sentença.I.C.

 

0001144-66.2013.403.6100 - NELSON CHRISTIANO MOLON(SP052340 - JOSE MARCOS RIBEIRO

DALESSANDRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP220952 - OLIVIA FERREIRA RAZABONI)

Vistos em despacho. Fl. 169: Defiro o prazo de 10(dez) dias requeridos pela CEF para vista dos autos. Após,

tornem os autos conclusos. I.C.

 

0003909-10.2013.403.6100 - FABRICA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS FAMEQ LTDA(SP216987 -

CICERO CORREIA DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 786 - RENATA LIGIA TANGANELLI

PIOTTO)

Vistos em despacho. Recebo a apelação do réu em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária

para contrarrazões, no prazo legal. Após, com ou sem resposta, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.Int.

 

0004459-05.2013.403.6100 - JULES IMOVEIS S/C LTDA(SP069521 - JACOMO ANDREUCCI FILHO) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 786 - RENATA LIGIA TANGANELLI PIOTTO)

Vistos em despacho. Obedeça-se ao Princípio do Contraditório e da Ampla Defesa dando-se vista ao autor acerca

da manifestação da Fazenda Nacional de fls.168/169. Após, venham conclusos para SENTENÇA. I.C.

 

0004846-20.2013.403.6100 - URSULA MARIA HECHT(SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA E

SP249938 - CASSIO AURELIO LAVORATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2264

- ISABELA POGGI RODRIGUES)

Vistos em despacho. Recebo a(s) apelação(ões) do(s) réu(s) em ambos os efeitos.Dê-se vista à parte contrária,

para contrarrazões, no prazo legal. Após, com ou sem resposta, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo. Int. 

 

0006511-71.2013.403.6100 - UNIAO FEDERAL(Proc. 2308 - ARINA LIVIA FIORAVANTE) X CHU NIN

KAM

Vistos em despacho. Em face do certificado à fl. 145, DECRETO A REVELIA DO RÉU, observando a ressalva

contida no inciso I do artigo 320 do C.P.C. Em face do disposto no inciso II do artigo 9º do C.P.C., abra-se vista à

Defensoria Pública da União.Int. 

 

0006606-04.2013.403.6100 - VITORIA REGIA DO AMARAL GARBOGGINI FREITAS(SP250821 - JOSÉ

RENATO COSTA HILSDORF) X UNIAO FEDERAL(Proc. 759 - REGINA ROSA YAMAMOTO)

Vistos em despacho. Providencie a autora o recolhimento das custas de apelação faltantes, conforme cálculo de fl.

106. Prazo: 5 (cinco) dias, sob pena de deserção. Int.

 

0007064-21.2013.403.6100 - SEVERINO ALVES MACHADO X RENATO LUIS DE ALMEIDA X ROBERTO

SHIGUEHAKI AKUTAGAWA X COSMA SOARES DO REIS X CELIA APARECIDA VALMALIDA

EDUARDO X MARIA RAIMUNDA CAETANO X ELENILVA DA CRUZ SOUZA X ADALBERTO

PINHEIRO DA SILVA(SP208065 - ANSELMO BLASOTTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP220257 -

CARLA SANTOS SANJAD)

Vistos em despacho. Manifeste-se o autor sobre a contestação, no prazo legal.Decorrido o prazo supra, e

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de comum de 10 (dez) dias, as provas que

pretendem produzir, justificando sua(s) pertinência(s).Ressalto que o requerimento genérico de produção de todas

as provas em direito admitidas ou a simples enumeração delas não atende ao determinado por este Juízo, devendo

as partes justificar a necessidade das provas ante aos fatos que pretende provar por meio delas.Nesses termos, a

fim de evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, consigno que o silêncio ou a apresentação de

requerimento genérico serão interpretados como falta de interesse da(s) parte(s) na produção de provas,

remetendo-se os autos conclusos para sentença se o Juízo entender que os autos já se encontram em termos para

julgamento.Ultrapassado o prazo supra, voltem os autos conclusos.I.C.
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0011426-66.2013.403.6100 - CARLOS TRAJANO DA SILVA(SP031339 - HERMES PAULO MILAN E

SP109176 - LUIZ ALBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP121488 -

CHRISTIANNE MARIA F PASCHOAL PEDOTE)

Vistos em despacho. Manifeste-se o autor sobre a contestação, no prazo legal.Decorrido o prazo supra, e

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de comum de 10 (dez) dias, as provas que

pretendem produzir, justificando sua(s) pertinência(s).Ressalto que o requerimento genérico de produção de todas

as provas em direito admitidas ou a simples enumeração delas não atende ao determinado por este Juízo, devendo

as partes justificar a necessidade das provas ante aos fatos que pretende provar por meio delas.Nesses termos, a

fim de evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, consigno que o silêncio ou a apresentação de

requerimento genérico serão interpretados como falta de interesse da(s) parte(s) na produção de provas,

remetendo-se os autos conclusos para sentença se o Juízo entender que os autos já se encontram em termos para

julgamento.Ultrapassado o prazo supra, voltem os autos conclusos.I.C.

 

0011443-05.2013.403.6100 - JOCIANE DOS SANTOS OLIVEIRA MARTINS(SP318122 - RAFAEL CORREA

DE ANDRADE) X CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO -

CREF4(SP220653 - JONATAS FRANCISCO CHAVES E SP267010B - ANDERSON CADAN PATRICIO

FONSECA)

Vistos em despacho. Verifico que a petição juntada à fl. 75 foi subscrita pela própria autora, requerendo a

renúncia ao mandato e encaminhando nova procuração nos autos, pois alega que o procurador constituído não tem

interesse em acompanhar o feito.Assim, inicialmente verifico que a procuração não foi encaminhada com a

petição, bem como, extraio da singela petição que a autora requer, em verdade, a renúncia aos poderes conferidos

ao advogado nomeado.Dessa forma, determino o desentranhamento da petição de fl. 75 posto que a autora não

tem capacidade postulatório e sua devolução por A.R., com cópia do presente despacho, determinando a autora a

regularização da representação processual, apresentando uma nova procuração, no prazo de 10(dez) dias.No

silêncio, permanecerá o advogado constituído na procuração de fl. 19.Oportunamente, venham os autos conclusos

para sentença.I.C.

 

0012632-18.2013.403.6100 - PCE IMPORTACAO COMERCIO E MANUTENCAO DE MATERIAL

CIRURGICO LTDA(SP188197 - ROGÉRIO CHIAVEGATI MILAN E SP162608 - GEORGE AUGUSTO

LEMOS NOZIMA) X UNIAO FEDERAL

Vistos em despacho. Fl. 86: Manifeste-se o autor se renunciará ao direito sobre o qual se funda a ação, nos termos

em que requerido pela União Federal. No silêncio ou discordância, prossiga-se o feito, nos termos do despacho de

fl. 75. Int.

 

0013993-70.2013.403.6100 - DISTRIBUIDORA AUTO PECAS ROLES LTDA(SP123042 - WAGNER

SILVEIRA DA ROCHA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1109 - MARIA SALETE OLIVEIRA SUCENA)

Fl. 317: Junte-se a cópia do processo referido na petição, por linha. Vista à parte autora, por 10 (dez) dias. I. C.

 

0014550-57.2013.403.6100 - MARIA DO SOCORRO DIAS DA SILVA(SP186323 - CLAUDIO ROBERTO

VIEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA E SP073809

- MARCOS UMBERTO SERUFO)

DESPACHO DE FL.255: Vistos em despacho.Fls. 253/254: Esclareça a parte autora o depósito efetuado, tendo

em vista que às fl. 123 foram deferidos os benefícios da gratuidade, requerendo o que de direito.Em se tratando de

expedição de Alvará de Levantamento, informe em nome de qual dos procuradores devidamente habilitado nos

autos deverá ser expedido, informando os dados necessários (RG e CPF).Prazo: 10(dez) dias.Após, tornem os

autos conclusos.Int.DESPACHO DE FL.265: Vistos em despacho.Fls.256/263: ACOLHO os quesitos

apresentados pela CEF e a indicação de assistente técnico.Diante da certidão de decurso de prazo de fl.264,

aguarde-se manifestação da autora acerca do despacho de fl.255.Oportunamente, remetam-se os autos ao douto

expert nomeado DR. WALDIR BULGARELLI.Publique-se despacho de fl.255.I.C.

 

0014872-77.2013.403.6100 - CENTROPROJEKT DO BRASIL S/A(SP231402 - MONICA RUSSO NUNES) X

UNIAO FEDERAL

Vistos em despacho. Manifeste-se o autor sobre a contestação, no prazo legal.Decorrido o prazo supra, e

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de comum de 10 (dez) dias, as provas que

pretendem produzir, justificando sua(s) pertinência(s).Ressalto que o requerimento genérico de produção de todas

as provas em direito admitidas ou a simples enumeração delas não atende ao determinado por este Juízo, devendo

as partes justificar a necessidade das provas ante aos fatos que pretende provar por meio delas.Nesses termos, a
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fim de evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, consigno que o silêncio ou a apresentação de

requerimento genérico serão interpretados como falta de interesse da(s) parte(s) na produção de provas,

remetendo-se os autos conclusos para sentença se o Juízo entender que os autos já se encontram em termos para

julgamento.Ultrapassado o prazo supra, voltem os autos conclusos.I.C.

 

0014910-89.2013.403.6100 - CONSTRUTORA CAMPOY LTDA(SP197208 - VINICIUS MAURO

TREVIZAN) X UNIAO FEDERAL

DESPACHO DE FL.450:Junte-se os documentos por linha, dando-se vista às partes, sucessivamente, pelo prazo

de 10 (dez) dias.Após, voltem conclusos. DESPACHO DE FL.451: Vistos em despacho.Fl. 449: Diante do lapso

temporal transcorrido, defiro à União Federal o prazo suplementar e improrrogável de 20 (vinte) dias.Publique-se

o despacho de fl.450.Int.DESPACHO DE FL.452:Junte-se a documentação referente ao processo administrativo

por linha, conferindo-se vista às partes, nos termos do despacho já lançado nos autos.I.C.

 

0016050-61.2013.403.6100 - VITORIO CONSTANCIO DA SILVEIRA(SP094900 - SERGIO SALOMAO

CACHICHI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em despacho. Em face do trânsito em julgado da sentença, proceda o autor a juntada das cópias necessárias

ao desentranhamento dos documentos, conforme requerido à fl. 26, no prazo legal.Juntado os documentos,

proceda a Secretaria ao desentranhamento, devendo a retirada dos documentos ocorrer no mesmo prazo supra

consignado. Assim, para que não pairem dúvidas, serão 5 dias para o protocolo das cópias e mais 5 dias para que

advogado proceda a retirada destes, em Cartório.No silêncio, arquivem-se findo os autos. Int.

 

0016511-33.2013.403.6100 - PLASAC PLANO DE SAUDE LTDA(SP158737 - SÉRGIO ROBERTO PEREIRA

CARDOSO FILHO) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS

DESPACHO DE FL.304: Vistos em despacho. Dê-se vista às partes acerca da decisão proferida em sede de

Agravo de Instrumento às fls. 291/292.Manifeste-se o autor sobre a contestação, no prazo legal.Decorrido o prazo

supra, e independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de comum de 10 (dez) dias, as provas

que pretendem produzir, justificando sua(s) pertinência(s).Ressalto que o requerimento genérico de produção de

todas as provas em direito admitidas ou a simples enumeração delas não atende ao determinado por este Juízo,

devendo as partes justificar a necessidade das provas ante aos fatos que pretende provar por meio delas.Nesses

termos, a fim de evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, consigno que o silêncio ou a apresentação de

requerimento genérico serão interpretados como falta de interesse da(s) parte(s) na produção de provas,

remetendo-se os autos conclusos para sentença se o Juízo entender que os autos já se encontram em termos para

julgamento.Ultrapassado o prazo supra, voltem os autos conclusos.I.C.DESPACHO DE FL.310: Vistos em

despacho.Fls. 305/309: Ciência às partes acerca da decisão proferida no Agravo de Instrumento Nº 0024791-

57.2013.403.0000 interposto pela empresa autora que INDEFERIU o pedido de antecipação dos efeitos da tutela

recursal.Publique-se despacho de fl.304.I.C.

 

0016621-32.2013.403.6100 - TECFIRE - CONSULTORIA E PROJETOS LTDA(SP267186 - LAERCIO

MALDONADO JORGE E SP050279 - LUIZ HENRIQUE FREIRE CESAR PESTANA) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1407 - ERIKA CRISTINA DI MADEU BARTH PIRES)

Vistos em despacho. Manifeste-se o autor sobre a contestação, no prazo legal.Decorrido o prazo supra, e

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de comum de 10 (dez) dias, as provas que

pretendem produzir, justificando sua(s) pertinência(s).Ressalto que o requerimento genérico de produção de todas

as provas em direito admitidas ou a simples enumeração delas não atende ao determinado por este Juízo, devendo

as partes justificar a necessidade das provas ante aos fatos que pretende provar por meio delas.Nesses termos, a

fim de evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, consigno que o silêncio ou a apresentação de

requerimento genérico serão interpretados como falta de interesse da(s) parte(s) na produção de provas,

remetendo-se os autos conclusos para sentença se o Juízo entender que os autos já se encontram em termos para

julgamento.Ultrapassado o prazo supra, voltem os autos conclusos.I.C.

 

0017703-98.2013.403.6100 - VANDERLEI AMARAL DE SOUZA(SP297171 - ESTEFANIA MARQUES

MATHIAS) X CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO -

CREF4(SP220653 - JONATAS FRANCISCO CHAVES E SP267010B - ANDERSON CADAN PATRICIO

FONSECA)

Vistos em despacho. Manifeste-se o autor sobre a contestação, no prazo legal.Decorrido o prazo supra, e

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de comum de 10 (dez) dias, as provas que

pretendem produzir, justificando sua(s) pertinência(s).Ressalto que o requerimento genérico de produção de todas

as provas em direito admitidas ou a simples enumeração delas não atende ao determinado por este Juízo, devendo

as partes justificar a necessidade das provas ante aos fatos que pretende provar por meio delas.Nesses termos, a
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fim de evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, consigno que o silêncio ou a apresentação de

requerimento genérico serão interpretados como falta de interesse da(s) parte(s) na produção de provas,

remetendo-se os autos conclusos para sentença se o Juízo entender que os autos já se encontram em termos para

julgamento.Ultrapassado o prazo supra, voltem os autos conclusos.I.C.

 

0018284-16.2013.403.6100 - GOCIL SERVICOS GERAIS LTDA(SP156299 - MARCIO S POLLET) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1688 - JULIANA MARIA BARBOSA ESPER)

Vistos em despacho. Fls.60/64: Indefiro o pedido de aditamento formulado pela autora às fls.56/57, em razão da

discordância apresentada pela ré. Manifeste-se o autor sobre a contestação, no prazo legal.Decorrido o prazo

supra, e independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de comum de 10 (dez) dias, as provas

que pretendem produzir, justificando sua(s) pertinência(s).Ressalto que o requerimento genérico de produção de

todas as provas em direito admitidas ou a simples enumeração delas não atende ao determinado por este Juízo,

devendo as partes justificar a necessidade das provas ante aos fatos que pretende provar por meio delas.Nesses

termos, a fim de evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, consigno que o silêncio ou a apresentação de

requerimento genérico serão interpretados como falta de interesse da(s) parte(s) na produção de provas,

remetendo-se os autos conclusos para sentença se o Juízo entender que os autos já se encontram em termos para

julgamento.Ultrapassado o prazo supra, voltem os autos conclusos.I.C.

 

0018709-43.2013.403.6100 - INDUSTRIA E COMERCIO SANTA THEREZA LTDA(SP151885 - DEBORAH

MARIANNA CAVALLO) X UNIAO FEDERAL

Vistos em despacho. Manifeste-se o autor sobre a contestação, no prazo legal.Decorrido o prazo supra, e

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de comum de 10 (dez) dias, as provas que

pretendem produzir, justificando sua(s) pertinência(s).Ressalto que o requerimento genérico de produção de todas

as provas em direito admitidas ou a simples enumeração delas não atende ao determinado por este Juízo, devendo

as partes justificar a necessidade das provas ante aos fatos que pretende provar por meio delas.Nesses termos, a

fim de evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, consigno que o silêncio ou a apresentação de

requerimento genérico serão interpretados como falta de interesse da(s) parte(s) na produção de provas,

remetendo-se os autos conclusos para sentença se o Juízo entender que os autos já se encontram em termos para

julgamento.Ultrapassado o prazo supra, voltem os autos conclusos.I.C.

 

0017297-56.2013.403.6301 - GRAZIELLE CARDOSO DOS SANTOS(Proc. 2316 - CAMILA TALIBERTI

PERETO VASCONCELOS) X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO -

FNDE(Proc. 1410 - RODRIGO GAZEBAYOUKIAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 -

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO E SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE E SP325055 - FABIO

DUTRA ANDRIGO) X UNIAO NACIONAL DAS INSTITUICOES DE ENSINO SUPERIOR PRIVADO -

UNIESP(SP261059 - KRIKOR PALMA ARTISSIAN)

Vistos em despacho. Concedo o prazo de 5(cinco) dias para que a CEF regularize sua representao processual, eis

que quedou-se inerte quanto ao cumprimento do despacho de fl. 131. Fl. 151 - Relativamente ao pedido de

desentranhamento dos documentos juntados às fls. 105 e 109, esclareça a CEF, no mesmo prazo alhures

concedido, a razão de sua juntada eis que pertencem a ALEKSANDRO ALVINO ARAUJO SARTORI.Após,

voltem conclusos para saneador.Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0008466-11.2011.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0051253-

46.1997.403.6100 (97.0051253-3)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1069 - ADRIANA DE LUCA CARVALHO) X

JANUARIO STELLUTTI X JEANNETTE BEZERRA DE OLIVEIRA X JOAO EVANGELISTA

GALVAO(PR011852 - CIRO CECCATTO E SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR)

C E R T I D Ã OCertifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria

nº 13/2008, lancei o ato ordinatório abaixo para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região

.Vista às partes dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sendo o

primeiro prazo do(s) embargante(s).Intime-se. 

 

0013361-15.2011.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002936-

94.2009.403.6100 (2009.61.00.002936-5)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1069 - ADRIANA DE LUCA

CARVALHO) X JOSE JOEL ATHAYDE X ALFREDO CELSO GONCALVES MARTINS(SP181475 - LUÍS

CLÁUDIO KAKAZU)

Baixo os autos em diligência.Chamo o feito à ordem.Em que pesem as alegações do patrono dos embargados,

apresente o exequente, Alfredo Celso Gonçalves Martins, os valores de seus benefícios de aposentadoria pagos de

02/2004 em diante a fim de viabilizar a correta elaboração dos cálculos pela Contadoria.Prazo 15 (quinze)
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dias.Devidamente cumprida a determinação, retornem os autos ao Contador Judicial.Intime-se.

 

0014119-57.2012.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0051253-

46.1997.403.6100 (97.0051253-3)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1109 - MARIA SALETE OLIVEIRA SUCENA) X

JOAO BAIMA SOBRINHO(PR011852 - CIRO CECCATTO E SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR)

C E R T I D Ã OCertifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria

nº 13/2008, lancei o ato ordinatório abaixo para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região

.Vista às partes dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sendo o

primeiro prazo do(s) embargante(s).Intime-se. 

 

0020650-62.2012.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0051253-

46.1997.403.6100 (97.0051253-3)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1109 - MARIA SALETE OLIVEIRA SUCENA) X

ROSA MARIA VEIGA(PR011852 - CIRO CECCATTO E SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR)

C E R T I D Ã OCertifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria

nº 13/2008, lancei o ato ordinatório abaixo para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região

.Vista às partes dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sendo o

primeiro prazo do(s) embargante(s).Intime-se. 

 

0007120-54.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0034207-

49.1994.403.6100 (94.0034207-1)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1273 - GLAUCIA YUKA NAKAMURA) X S/A O

ESTADO DE SAO PAULO X S/A O ESTADO DE SAO PAULO FILIAL 1 X S/A O ESTADO DE SAO

PAULO FILIAL 2 X S/A O ESTADO DE SAO PAULO FILIAL 3 X S/A O ESTADO DE SAO PAULO FILIAL

4 X S/A O ESTADO DE SAO PAULO FILIAL 5 X S/A O ESTADO DE SAO PAULO FILIAL 6 X S/A O

ESTADO DE SAO PAULO FILIAL 7 X S/A O ESTADO DE SAO PAULO FILIAL 8 X S/A O ESTADO DE

SAO PAULO FILIAL 9 X S/A O ESTADO DE SAO PAULO FILIAL 10 X S/A O ESTADO DE SAO PAULO

FILIAL 11 X S/A O ESTADO DE SAO PAULO FILIAL 12 X S/A O ESTADO DE SAO PAULO FILIAL 13 X

S/A O ESTADO DE SAO PAULO FILIAL 14 X S/A O ESTADO DE SAO PAULO FILIAL 15 X S/A O

ESTADO DE SAO PAULO FILIAL 16(SP058730 - JOAO TRANCHESI JUNIOR E SP150360 - MARIANA

UEMURA SAMPAIO E SP234159 - ANA PAULA GANZAROLI MARTINS SEISDEDOS E SP058739 - JOSE

PAULO MOUTINHO FILHO E SP114694 - ROGERIO LINDENMEYER VIDAL GANDRA DA SILVA

MARTINS)

Vistos em despacho. Em face da decisão proferida nos autos da Ação Rescisória nº 2013.03.00.031099-6, que

deferiu o pedido liminar para suspender a execução, retire-se da pauta de publicação o expediente de portaria à fl.

99.Dessa forma, determino o sobrestamento do feito até o julgamento final dos autos supramencionados.I.C.

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0006395-65.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008435-

50.1995.403.6100 (95.0008435-0)) JULIA FRANCISCA DA SILVA MARINHO(SP296870 - MONICA

MONTANARI DE MARTINO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP116361 - OSWALDO LUIS CAETANO

SENGER)

Baixo os autos em diligência.Em razão da apelação interposta nos autos da Ação de Usucapião em trâmite na 2ª

Vara Cível da Comarca de Atibaia, remetam-se os autos ao arquivo, onde deverão aguardar sobrestados a decisão

final daqueles autos. Intimem-se 

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

0021498-15.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011092-

71.2009.403.6100 (2009.61.00.011092-2)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP267078 - CAMILA

GRAVATO CORREA DA SILVA) X VALDECI DOS SANTOS X VILMA DE LOURDES CANDIDO DOS

SANTOS(SP175292 - JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR)

Vistos em despacho. Dê-se vista ao excepto para se manifestar acerca da exceção de incompetência arguida pela

CEF, no prazo legal. Após, tornem os autos conclusos. Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0019581-54.1996.403.6100 (96.0019581-1) - ADHEMAR BONJARDIM X ALCIDES BRIOTTO CANHASSI X

ALCIDES SOLA X ALCIR JOSE FERRAREZI X ANTONIO FLORENTINO DE PAULA X ANTONIO

TIOZZO X SANDRA REGINA DIAS TIOZZO X EMERSON TIOZZO X FERNANDO TIOZZO X

ARMANDO FUZETTI FILHO(SP058924 - NELSON ANTONIO FERREIRA E SP211767 - FERNANDA

LOPES CREDIDIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 504 - IZARI CARLOS DA SILVA JUNIOR) X ADHEMAR
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BONJARDIM X UNIAO FEDERAL X ALCIDES BRIOTTO CANHASSI X UNIAO FEDERAL X ALCIDES

SOLA X UNIAO FEDERAL X ALCIR JOSE FERRAREZI X UNIAO FEDERAL X ANTONIO FLORENTINO

DE PAULA X UNIAO FEDERAL X ANTONIO TIOZZO X UNIAO FEDERAL X ARMANDO FUZETTI

FILHO X UNIAO FEDERAL(SP145958 - RICARDO DELFINI)

Vistos em despacho. Fls. 518/531: Esclareça o requerente o pedido formulado de intimação da União Federal ao

pagamento dos valores apontados, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civl, tendo em vista que os

preceitos legais que regem a conduta a ser adotada estão estabelecidos no artigo 730 do Diploma Processual Civil.

Prazo: 5(cinco) dias. Após, tornem os autos conclusos. int.

 

0051253-46.1997.403.6100 (97.0051253-3) - NANCY DO AMARAL SANTOS X OSNI COELHO X ROSA

MARIA VEIGA X SERGIO COSTA VASQUES X SILAS RIBEIRO ANCHIETA X IZANIR GUSMAO

HERZL X JANUARIO STELLUTTI X JEANNETTE BEZERRA DE OLIVEIRA X JOAO BAIMA SOBRINHO

X JOAO EVANGELISTA GALVAO(PR011852 - CIRO CECCATTO E SP182845 - MICHELE PETROSINO

JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1069 - ADRIANA DE LUCA CARVALHO) X OSNI COELHO X

UNIAO FEDERAL X JANUARIO STELLUTTI X UNIAO FEDERAL X JEANNETTE BEZERRA DE

OLIVEIRA X UNIAO FEDERAL X JOAO EVANGELISTA GALVAO X UNIAO FEDERAL

Vistos em despacho.Em face do que dispõe o artigo 46, parágrafo 1º da Resolução nº 122/10, do C.CJF, intimem-

se as partes, iniciando-se pela UNIÃO FEDERAL dos depósitos noticiados nos EXTRATOS de Pagamento de

Requisição de Pequeno Valor - RPV de fls.2105/2106 para fins de SAQUE do valor incontroverso pelos

beneficiários dos créditos, sendo eles: ROSA MARIA VEIGA e CIRO CECCATTO.Visando facilitar o

acompanhamento desta Ação Ordinária, informo a situação atualizada do feito, no tocante aos autores abaixo

discriminados:1. NANCY DO AMARAL SANTOS = devidamente intimada para analisar os documentos

juntados pela Fazenda Nacional de fls. 1594/1628 e apresentar a planilha de cálculo com o valor que pretende

executar, nos termos do artigo 730 do CPC, verifico que, apesar de a publicação do despacho de fl.1771 ter

ocorrido em 31/01/2012, tal exequente quedou-se inerte. Tendo em vista que a execução deve ser realizada no

interesse da CREDORA, aguarde-se apresentação do cálculo necessário para expedição do Mandado de Citação

da UNIÃO FEDERAL (PFN).2. OSNI COELHO = Mandado de Citação, nos termos do artigo 730 do CPC, foi

devidamente expedido em 15/04/2011 e juntado em 03/06/2011 (fl.1634), ofícios requisitórios do valor principal e

dos honorários, devidamente transmitidos em 29/06/2011 (fls.1647/1648) e efetivamente pagos em 27/07/2011

(fls.1690/1691).3. ROSA MARIA VEIGA = Mandado de Citação, nos termos do artigo 730 do CPC, foi

devidamente expedido em 19/10/2012 e juntado em 25/10/2012 (fl.2035); a Fazenda Nacional interpôs Embargos

à Execução Nº 0020650-62.2012.403.6100 em 19/11/2012; conforme pedido de referida CREDORA e, com

anuência da UNIÃO FEDERAL, os ofícios requisitórios dos valores INCONTROVERSOS (principal e

honorários) foram devidamente transmitidos em 20/06/2013 (fls.2057/2058) e efetivamente pagos em 25/07/2013

(fls.2105/2106). 4. SERGIO COSTA VASQUES = devidamente intimado para analisar os documentos juntados

pela Fazenda Nacional de fls. 1674/1677, 1713, 1722/1733 e apresentar a planilha de cálculo com o valor devido,

verifico que, apesar de a publicação do despacho de fl.1771 ter ocorrido em 31/01/2012 e ter sido reiterado por

Carta de Intimação (Aviso de Recebimento cumprido e juntado à fl.1982 em 12/06/2012), tal exequente quedou-se

inerte. Tendo em vista que a execução deve ser realizada no interesse do CREDOR, aguarde-se apresentação do

cálculo necessário para expedição do Mandado de Citação da UNIÃO FEDERAL (PFN), nos termos do art.730

do CPC.5. SILAS RIBEIRO ANCHIETA = o mesmo ocorre com referido autor que, devidamente intimado para

analisar as informações fornecidas pela Fazenda Nacional de fls. 1674, 1678/1680, 1713, 1748/1758 e apresentar

a planilha de cálculo, conforme despacho de fl.1771 publicado em 31/01/2012, reiterado por Carta de Intimação

(Aviso de Recebimento cumprido e juntado à fl.1983 em 12/06/2012), tal exequente quedou-se inerte. Esclareço

novamente que a execução deve ser realizada no interesse do CREDOR, portanto, aguarde-se apresentação do

cálculo necessário para expedição do Mandado de Citação da UNIÃO FEDERAL (PFN), nos termos do art. 730

do CPC.6. IZANIR GUSMÃO HERZL = idêntica situação ocorre com este autor que, devidamente intimado para

analisar os documentos juntados pela Fazenda Nacional de fls. 1674, 1714, 1759/1770 e dar início a execução

apresentando sua planilha de cálculo, nos termos do artigo 730 do CPC, também quedou-se inerte, apesar de a

publicação do despacho de fl.1771 ter ocorrido em 31/01/2012. Desta forma, aguarde-se apresentação do cálculo

necessário para início de sua execução e expedição do Mandado de Citação da UNIÃO FEDERAL (PFN).7.

JANUARIO STELLUTTI / JEANNETTE BEZERRA DE OLIVEIRA / JOÃO EVANGELISTA GALVÃO =

Mandado de Citação, nos termos do artigo 730 do CPC, foi devidamente expedido em 15/04/2011 e juntado em

03/06/2011 (fl.1634); a Fazenda Nacional interpôs Embargos à Execução Nº 0008466-11.2011.403.6100 em

24/05/2011; conforme pedido dos credores JANUARIO STELLUTTI / JEANNETTE BEZERRA DE OLIVEIRA

e devidamente anuído pela UNIÃO FEDERAL, seus ofícios requisitórios com valores INCONTROVERSOS

(principais e honorários) foram devidamente transmitidos em 13/12/2011 (fls.1779/1782) e efetivamente pagos

em 30/01/2012 (fls.1785/1788). Não houve expedição de ofício do valor INCONTROVERSO em favor de JOÃO

EVANGELISTA GALVÃO, tendo em vista que a Embargante (UNIÃO FEDERAL) informou a ausência de

elementos necessários à formação de convicção acerca do valor deste executado e não concordou com o montante
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total por ele calculado. 8. JOÃO BAIMA SOBRINHO = Mandado de Citação, nos termos do artigo 730 do CPC,

foi devidamente expedido em 10/07/2012 e juntado em 13/07/2012 (fl.2012); a Fazenda Nacional interpôs

Embargos à Execução Nº 0014119-57.2012.403.6100 em 06/08/2012; INDEFERIDO o pedido de expedição de

ofício requisitório do valor INCONTROVERSO (principal e honorários), pois a Embargante (UNIÃO

FEDERAL) discute nos Embargos a possibilidade de não haver valores a serem restituídos em favor de referido

Embargado.Ademais, saliento que o feito possui documentos sigilosos dos autores e, por isso, foi decretado

SEGREDO DE JUSTIÇA. Desta forma, somente os advogados e/ou estagiários devidamente constituídos no

processo estarão autorizados a consultá-lo.Prossiga-se o feito nos autos dos 03 Embargos à Execução em apenso

(i.e, Nº0020650-62.2012.403.6100, Nº0008466-11.2011.403.6100 e Nº014119-57.2012.403.6100) para posterior

expedição dos ofícios SUPLEMENTARES pertinentes.Oportunamente, voltem conclusos.I.C. São Paulo, 27 de

novembro de 2013.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0012091-15.1995.403.6100 (95.0012091-7) - MARIA ALICE SUTER X MARIA ANGELICA LOPES DE

ALMEIDA SAGULA X MARIA APARECIDA TOMICIOLI X MARIA CELESTE JERONIMO RODRIGUES

FONTAN X MARIA DO ROSARIO FONSECA COELHO X MARIA HELENA CASEMIRO JORDAO X

MARIA LUISA ARRIGONI X MARIA NEUSA ALVES X MARIA TEREZINHA RIGATTO X MARIO

EDUARDO DA FONSECA PEREIRA(SP036381 - RICARDO INNOCENTI E SP071068 - ANA REGINA

GALLI INNOCENTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE

MELO E SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO) X UNIAO FEDERAL(Proc.

138 - RICARDO BORDER) X MARIA ALICE SUTER X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIA

ANGELICA LOPES DE ALMEIDA SAGULA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIA APARECIDA

TOMICIOLI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIA CELESTE JERONIMO RODRIGUES FONTAN

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIA DO ROSARIO FONSECA COELHO X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X MARIA HELENA CASEMIRO JORDAO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIA

LUISA ARRIGONI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIA NEUSA ALVES X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X MARIA TEREZINHA RIGATTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIO EDUARDO

DA FONSECA PEREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP260877 - RAFAELA LIROA DOS PASSOS)

Vistos em despacho. Fl.862: Prossiga-se o feito INTIMANDO-SE as coatoras MARIA APARECIDA

TOMICIOLI e MARIA TEREZINHA RIGATTO para que efetuem a restituição dos valores apontados pela CEF

às fls.829/830, quantias que retornarão ao patrimônio do FGTS, visto que o Agravo de Instrumento com pedido de

efeito suspensivo Nº 0019737-13.2013.403.0000 interposto pelas devedoras foi NEGADO pelo E.TRF da 3a.

Região, conforme verifica-se às fls.855/860. Prazo: 15 dias, nos termos do art. 475J do CPC. Caso não haja

manifestação, venham conclusos para intimação do Credor. I.C.

 

0023073-88.1995.403.6100 (95.0023073-9) - PLACIDO BRUNO MORETTI X PEDRO ANTONIO DE

OLIVEIRA X VANDERLEI LAZARO CREPALDI X REMO SANTILLO X AFFONSO CELSO ABS

AGOSTINHO X PALMIRA GLORIA DE MIRANDA CARVALHO X MARIA ALICE AFONSO X RICARDO

DE CASTRO FERREIRA X SANDRA VICARI ALBERTIN MARCONDES DE ABREU X JOAO CARLOS

MARQUES DE OLIVEIRA X MARTINS MACEDO, KERR ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP145719 - LUIZ

FERNANDO MARTINS MACEDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI

E SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X PLACIDO

BRUNO MORETTI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X VANDERLEI LAZARO CREPALDI

Vistos em despacho. Fls. 845/849: Defiro o bloqueio on line requerido pela CEF (CREDORA), por meio do

BACENJUD, nos termos do art. 655-A do Código de Processo Civil, nos valores de R$ 1.320,50 (um mil,

trezentos e vinte reais e cinquenta centavos), que é o valor do débito de PLACIDO BRUNO MORETI, e R$

205,46 (duzentos e cinco reais e quarenta e seis centavos), que é o valor do débito de VANDERLEI LAZARO

CREPALDI, atualizados até 10/10/13. Após, voltem conclusos. Cumpra-se. DESPACHO DE FL. 859:Vistos em

despacho. Publique-se o despacho de fl. 850. Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 dias (os primeiros

do autor), sobre o resultado do bloqueio determinado por este Juízo, fornecendo- caso a credora seja a União

Federal- o código e demais informações necessárias à conversão em renda do valor. Nos demais casos, indique o

credor em nome de qual dos procuradores constituídos nos autos deve ser expedido o alvará de levantamento,

indicando os dados (RG e CPF) para a efetivação da providência. Ressalto que o procurador indicado para figurar

no alvará de levantamento deve possuir poderes para receber e dar quitação em nome do credor. Não tendo havido

oposição do devedor no prazo supra e fornecidos os dados, expeça-se o ofício de conversão/alvará, conforme o

caso. Havendo oposição do devedor quanto ao bloqueio, voltem conclusos para decisão acerca da possibilidade de

sua manutenção. No silêncio das partes, arquivem-se sobrestados. I. 

 

0051674-07.1995.403.6100 (95.0051674-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0042173-
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29.1995.403.6100 (95.0042173-9)) SWIFT-ARMOUR S/A IND/ E COM/(SP162248 - CHRISTIANE GÓES

MONTEIRO E SP143857 - DANIELA DE FARIA MOTA PIRES CITINO E SP071441 - MARIA LIMA

MACIEL) X UNIAO FEDERAL(Proc. 734 - GUIOMARI GARSON DACOSTA GARCIA) X UNIAO

FEDERAL X SWIFT-ARMOUR S/A IND/ E COM/

Vistos em despacho. Defiro o bloqueio on line requerido pela União (CREDOR), por meio do BACENJUD, nos

termos do art. 655-A do Código de Processo Civil, no valor de R$ 1.357,30 (um mil, trezentos e cinquenta e sete

reais e trinta centavos), que é o valor do débito atualizado até 01/10/2013.Após, voltem conclusos.Cumpra-se.

Vistos em despacho. Publique-se o despacho de fls.483. Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 dias

(os primeiros do autor), sobre o resultado do bloqueio determinado por este Juízo, fornecendo - caso a credora seja

a União Federal - o código e demais informações necessárias à conversão em renda do valor. Nos demais casos,

indique o credor em nome de qual dos procuradores constituídos nos autos deve ser expedido o alvará de

levantamento, indicando os dados (RG e CPF) para a efetivação da providência. Ressalto que o procurador

indicado para figurar no alvará de levantamento deve possuir poderes para receber e dar quitação em nome do

credor. Não tendo havido oposição do devedor no prazo supra e fornecidos os dados, expeça-se o ofício de

conversão/alvará, conforme o caso. Havendo oposição do devedor quanto ao bloqueio, voltem conclusos para

decisão acerca da possibilidade de sua manutenção. No silêncio das partes, arquivem-se sobrestados. I. C. 

 

0015364-94.1998.403.6100 (98.0015364-0) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS(SP094946 - NILCE CARREGA DAUMICHEN E SP028835 - RAIMUNDA MONICA

MAGNO ARAUJO BONAGURA) X ARACATUBA ADMINISTRADORA DE SEGUROS S/C LTDA(Proc.

JOAO RANUCCI SILVA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS X ARACATUBA

ADMINISTRADORA DE SEGUROS S/C LTDA

Vistos em despacho. Em face do silêncio do exequente relativamente ao prosseguimento do feito e que restou

negativo o resultado do RENAJUD realizado à fl. 140, aguarde-se em arquivo sobrestado provocação.Int.

 

0009653-74.1999.403.6100 (1999.61.00.009653-0) - ALDO GIANCOLI X MARIA HELENA PEREIRA X

NEYDE CHAMMA BENINCASA X ZORAIDE MESQUITA LETTIERE X JOSE PAOLILLO X VERA

MARIA GONZAGA DE OLIVEIRA BEYRODT X LUCIA SOUBIHE MALUF X DIVA SANDOVAL LEAL

X CARMEN LUCIA VELLOSO FAVILLI X MARIA EUGENIA COSTA MARINHO(SP044499 - CARLOS

ALBERTO HILDEBRAND E SP052409 - ERASMO MENDONCA DE BOER E SP028552 - SERGIO

TABAJARA SILVEIRA E SP044499 - CARLOS ALBERTO HILDEBRAND) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP095563 - JOAO BATISTA VIEIRA E SP079345 - SERGIO SOARES BARBOSA E SP090980 -

NILTON CICERO DE VASCONCELOS) X SASSE CIA/ NACIONAL DE SEGUROS GERAIS(SP022292 -

RENATO TUFI SALIM E SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

X ALDO GIANCOLI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIA HELENA PEREIRA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X NEYDE CHAMMA BENINCASA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

ZORAIDE MESQUITA LETTIERE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE PAOLILLO X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X VERA MARIA GONZAGA DE OLIVEIRA BEYRODT X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X LUCIA SOUBIHE MALUF X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X DIVA SANDOVAL LEAL X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CARMEN LUCIA VELLOSO FAVILLI X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X MARIA EUGENIA COSTA MARINHO(SP259471 - PATRICIA NOBREGA DIAS)

DESPACHO DE FL. 827:Vistos em despacho. Fls. 824/826 - Em face do valor pequeno valor a ser executado,

determino, inicialmente, seja realizado a consulta pelo RENAJUD. Insta salientar que quanto ao pedido de

penhora on line de imóveis, este Juízo não possui convênio com o sistema da ARISP. Realizado a pesquisa,

voltem conclusos para a análise dos demais pedidos. Cumpra-se e intime-se. Vistos em despacho.Dê-se ciência ao

exequente acerca do resultado negativo das consultas realizadas pelo sistema RENAJUD.Fls. 824/826 -

Analisando os demais requerimentos formulados pelo credor( CEF), verifico que foram solicitadas ainda a

pesquisa de bens pelo INFOJUD da Receita Federal, a penhora livre de bens e restando todas infrutíferas, que

sejam os executados intimados nos termos do artigo 600, IV do CPC, indicando bens passíveis de penhora, sob

pena de restar caracterizado ato atentatório da dignidade da justiça.Diante disso e considerando que o Código de

Processo Civil agasalha o princípio de que realiza-se a execução no interesse do credor (art. 612) mas, também o

princípio da menor onerosidade ao devedor ou menos gravoso ao devedor( art. 620), deixo de realizar o INFOJUD

e determino a livre penhora de bens.Assim, providencie o credor 4 contrafés, instruindo-as com os cálculos

atualizados e individualizados a cada autor/executado.Prazo : 10 dias. Apresentados as contrafés, expeça-se

mandado de penhora de tantos bens que bastam a garantir a execução do r. julgado.Publique-se o despacho de fl.

827.I. C.

 

0020905-69.2002.403.6100 (2002.61.00.020905-1) - H GUEDES ENGENHARIA LTDA(SP143197 - LILIANE

AYALA E SP167028 - RENATA FARIA DE MELLO E SP032788 - MARIA CRISTINA APARECIDA DE
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SOUZA FIGUEIREDO HADDAD) X INSS/FAZENDA(SP157864 - FÁBIO RUBEM DAVID MÜZEL) X

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA(Proc. EVALDO DE

ANDRADE TEIXEIRA) X INSS/FAZENDA X H GUEDES ENGENHARIA LTDA X INSTITUTO

NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA X H GUEDES ENGENHARIA LTDA

Vistos em despacho. Defiro o bloqueio on line requerido pela UNIÃO FEDERAL - P.F.N.e P.R.F., por meio do

BACENJUD, nos termos do art. 655-A do Código de Processo Civil, no valor de R$ 11.063,88(onze mil, sessenta

e tres reais e oitenta e oito centavos), que é o valor do débito atualizado até 01.10.2013.Após, voltem

conclusos.Cumpra-se. Vistos em despacho. Publique-se o despacho de fls. 2580. Manifestem-se as partes, no

prazo sucessivo de 10 dias (os primeiros do autor), sobre o resultado do bloqueio determinado por este Juízo,

fornecendo - caso a credora seja a União Federal - o código e demais informações necessárias à conversão em

renda do valor. Nos demais casos, indique o credor em nome de qual dos procuradores constituídos nos autos deve

ser expedido o alvará de levantamento, indicando os dados (RG e CPF) para a efetivação da providência. Ressalto

que o procurador indicado para figurar no alvará de levantamento deve possuir poderes para receber e dar quitação

em nome do credor. Não tendo havido oposição do devedor no prazo supra e fornecidos os dados, expeça-se o

ofício de conversão/alvará, conforme o caso. Havendo oposição do devedor quanto ao bloqueio, voltem conclusos

para decisão acerca da possibilidade de sua manutenção. No silêncio das partes, arquivem-se sobrestados. I. C. 

 

0002821-83.2003.403.6100 (2003.61.00.002821-8) - CLOVIS LEITE ROSA X RAQUEL DOROTEU DA

SILVA ROSA(SP105371 - JUAREZ SCAVONE BEZERRA DE MENESES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE E SP205411 - RENATA CRISTINA

FAILACHE DE OLIVEIRA FABER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CLOVIS LEITE ROSA X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X RAQUEL DOROTEU DA SILVA ROSA

Vistos em despacho.Verifico que regularmente intimada para efetuar o pagamento dos honorários de sucumbência

definido na sentença proferida pelo Juízo a quo de fls.377/382 e mantida em sua íntegra pelo E.TRF, conforme

decisão de fls.418/421, a parte autora/devedora quedou-se inerte.Desta forma, intime-se a parte ré/credora para

que solicite o quê de direito, no prazo de 10 (dez) dias.Silente, aguardem-se SOBRESTADOS eventual

provocação.I.C.

 

0017090-54.2008.403.6100 (2008.61.00.017090-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X COMPET REVALORIZACAO DE

PRODUTOS LTDA - EPP(SP195290 - RICARDO MARCEL ZENA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

COMPET REVALORIZACAO DE PRODUTOS LTDA - EPP

Vistos em despacho. Inclua-se no sistema processual, rotina ARDA, os nomes dos advogados que subscreveram

as petições de fls. 169/171. Apresente o Dr. RENATO VIDAL DE LIMA, OAB/SP 235.460, procuração ad

judicia nos autos, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de regularizar a representação judicial da CEF. No silêncio,

desentranhem-se os substabelecimentos de fls. 170/171, excluindo-se do sistema processual os nomes dos

advogados supramencionados. Oportunamente, cumpra-se o tópico final do despacho de fl. 162. Int. Cumpra-se.

 

0053640-22.2011.403.6301 - MARIA CONCEICAO SOARES BRASILIO X CONSELHO REGIONAL DE

CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP092598A - PAULO HUGO SCHERER) X

CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP X MARIA CONCEICAO

SOARES BRASILIO

Vistos em despacho.Fl.171: Recebo o requerimento do credor (RÉU CRECI), na forma do art.475-B, do

CPC.Efetue a Secretaria a rotina MV-XS (Execução/Cumprimento de Sentença).Verifico, todavia, que a parte

autora não constituiu advogado no feito, sendo impossível sua intimação por publicação no Diário Oficial.

Considerando que a execução deve ser realizada no interesse do CREDOR, intime-se o CRECI/SP para que

forneça endereço atualizado da EXECUTADA, tendo em vista que o endereço mencionado na inicial é idêntico ao

obtido em pesquisa efetuada por este Juízo na base de dados da Receita Federal (fl.163) e já foi diligenciado sem

sucesso, conforme AVISO DE RECEBIMENTO de fl.160 e envelope de fl.161.Prazo: 15 (quinze) dias.Decorrido

o prazo sem manifestação, aguardem-se SOBRESTADOS eventual manifestação.I.C.

 

0022303-02.2012.403.6100 - HARRI ROBERTO KRANEN X NORMA ANGELA SMIDT X RUDOLF

GOETZE X LUIZA ANITA LUNARDI GUILHEM X TIBERIO RODRIGUES DIEGUES FILHO(SP052340 -

JOSE MARCOS RIBEIRO DALESSANDRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP175193 - YOLANDA

FORTES Y ZABALETA) X RUDOLF GOETZE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LUIZA ANITA

LUNARDI GUILHEM X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X HARRI ROBERTO KRANEN X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X TIBERIO RODRIGUES DIEGUES FILHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em despacho.Fls.292/294: Diante da concordância do adesista HARRI ROBERTO KRANEN à LC nº

110/01 no tocante aos créditos recebidos, EXTINGO referida execução com fulcro no art.794, II, do
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CPC.Ademais, verifico que as execuções dos demais autores também já foram EXTINTAS, conforme despacho

de fls.276/277.RATIFICO tais EXTINÇÕES e esclareço que foram realizadas, conforme art. 794, I, CPC.No

tocante ao pedido de execução dos honorários, recebo o pedido do credor (AUTOR) de fls.292/294, na forma do

art.475-B, do CPC.Dê-se ciência a(o) devedor (CAIXA ECONÔMICA FEDERAL), na pessoa de seu(sua)

advogado(a), para que PAGUE o valor a que foi condenado, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art.475-J

do CPC, sob pena da incidência da multa legal de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.Transcorridos

os quinze dias para o pagamento sem que esse seja efetivado pelo devedor, haverá, a requerimento do credor, nos

termos do art.475-J do CPC, a expedição de mandado de penhora e avaliação, da qual o devedor será

imediatamente intimado, tendo início, a partir de então, o prazo de 15(quinze) dias para a impugnação à cobrança

efetivada pelo credor (art.475-L do CPC).Constato, analisado o disposto no art. 475-J à luz dos objetivos das

alterações produzidas pela Lei 11.232/2005, que pretendeu conferir maior agilidade, celeridade à satisfação dos

créditos consignados em títulos executivos judiciais, que a efetivação da penhora de bens do devedor tem por

finalidade a garantia de satisfação do débito e não a simples determinação do marco inicial para a contagem de

prazo para a impugnação.Com efeito, admitir-se que a penhora, grave constrição sobre bens do devedor, pudesse

servir apenas para a fixação do início do prazo para apresentação de impugnação significaria estabelecer medida

por demais gravosa ao devedor tendo em vista o fim a que estaria destinada: apenas estabelecer a forma da

contagem de prazo para impugnaÇÃO.Entendo, nos termos do acima exposto, que a finalidade da lei é outra:

proporcionar a satisfação do credor de forma célere, para o que a penhora, como forma de garantia do débito, seja

eficaz.Consigno, em razão do exposto, que se o devedor desejar impugnar o crédito que lhe é exigido antes de

efetivada a constrição (que serviria de garantia), deve garantir integralmente o débito, observada a ordem do

art.655 do CPC. No sentido da necessidade de prévia garantia do Juízo para o recebimento da impugnação,

acórdão unânime do Eg. TRF da 5ª Região:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. VALOR RATEADO ENTRE OS

LITISCONSORTES VENCIDOS NA DEMANDA. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA EXECUÇÃO.

DEPÓSITO DO MONTANTE INDICADO PELO CREDOR. ARTS. 475-I E 475-J, CPC.I. Os honorários

advocatícios devidos por força de sentença condenatória devem ser arcados pela parte vencida, rateado em caso de

haver litisconsórcio e não houver disposição expressa em contrário.II. Se a decisão agravada traz em seu bojo o

reconhecimento de tal rateio, atendendo ao pleito do agravante, é de ser reconhecida a falta de interesse

recursal.III. À luz do que dispõem os artigos 475-I e 475-J, ambos do CPC, para o recebimento de impugnação ao

valor da execução é necessário o depósito do montante da liquidação indicado pelo credor.IV. Estando pendente

de julgamento o exato valor da dívida, não há como se avaliar o recurso interposto sobre a matéria, o que poderia

ensejar, inclusive, supressão de instância, além de demonstrar a ausência de uma das condições da ação, o

interesse processual.V. Agravo de Instrumento improvido. (TRF da 5ª Região, Quarta Turma, AG 81822

Processo: 200705000712161/AL, DJ 02-04/2008)- grifo nosso.Assim, incumbe ao devedor que pretende

apresentar sua impugnação antes da efetivação da penhora, efetivar a garantia - que seria obtida por meio da

constrição, sob pena de prejudicar o credor, que deixa de ter garantido seu crédito. Ressalto, em caso de efetivação

de depósito judicial para garantia do débito, que entendo desnecessária a expedição de mandado de penhora (e

portanto intimação do devedor acerca de sua ocorrência) tendo em vista que os valores ficam depositados à

disposição deste Juízo, indisponíveis, e sua movimentação ocorre somente por ordem judicial.Nesse sentido,

decisão do C. STJ, in verbis:PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. TERMO INICIAL

PARA A IMPUGNAÇÃO DO DEVEDOR. DATA DO DEPÓSITO, EM DINHEIRO, POR MEIO DO QUAL

SE GARANTIU O JUÍZO.No cumprimento de sentença, o devedor deve ser intimado do auto de penhora e de

avaliação, podendo oferecer impugnação, querendo, no prazo de quinze dias, (art.475-J, parágrafo 1º, CPC).Caso

o devedor prefira, no entanto, antecipar-se à constrição de seu patrimônio, realizando depósito, em dinheiro, nos

autos, para garantia do juízo, o ato intimatório da penhora não é necessário.O prazo para o devedor impugnar o

cumprimento de sentença deve ser contado da data da efetivação do depósito judicial da quantia objeto da

execução. Recurso Especial não conhecido. (STJ, REsp 972812/RJ, Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma,

j.23/09/2008, DJ 12/12/2008).Assim, nos termos da decisão do C. STJ supra transcrita, se o devedor optar por

apresentar a impugnação antes de realizada a penhora e efetuar, para fins de garantia nos termos do art.475-J, 1º

do CPC, depósito vinculado a este processo, à disposição deste Juízo, fica ciente de que O PRAZO PARA

APRESENTAR A IMPUGNAÇÃO TERÁ INÍCIO NA DATA DA EFETIVAÇÃO DO DEPÓSITO.Ultrapassado

o prazo acima, com ou sem manifestação do devedor, voltem os autos conclusos.Intime-se. Cumpra-se. Vistos em

despacho.Fls.298/299: Verifico de análise dos autos, que foi juntado à fl.248 Termo de Adesão da conta vinculada

de HELIO SMIDT (sucessora Norma Angela Smidt), tendo a autora manifestado sua concordância e, assim,

extinta a execução, conforme fls.276/277. Às fls.279/291 foram juntados pela CEF planilhas de cálculo e extratos

comprobatórios dos créditos efetuados. Dessa forma, esclareça a autora seu requerimento de pagamento pela CEF

de honorários sucumbenciais no montante de R$54.431,77, juntando memória pormenorizada de cálculo referente

ao valor obtido. A salientar que o despacho de fls.295/297 recebendo o requerimento anterior de pagamento de

honorários pela CEF aguarda publicação, assim proceda a Secretaria a sua disponibilização. Int. 
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Expediente Nº 13573

 

DESAPROPRIACAO

0057002-60.1968.403.6100 (00.0057002-8) - ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO

PAULO S/A(SP041336 - OLGA MARIA DO VAL E SP140283 - SUELI PIRES DE OLIVEIRA QUEVEDO E

SP091183 - JOSE MARIA JUNQUEIRA SAMPAIO MEIRELLES E SP169941 - GUILHERME RIBEIRO

MARTINS) X PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BERNARDO DO CAMPO(Proc. ALIOMAR BICCAS

GIANOTTI E SP090421 - VITOR ROLF LAUBE E Proc. LUCYMAR B. S. PEREIRA) X FANY LOUISE DE

BREYNE LASSALA FREIRE(Proc. ANTONIO CARLOS MARCONDES MACHADO E Proc. ADRIANA

BUENO ZULAR)

Ciência do desarquivamento do feito. Em nada mais sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, retornem os

autos ao arquivo, com as cautelas legais. Int.

 

0057330-38.1978.403.6100 (00.0057330-2) - ELEKTRO - ELETRICIDADE E SERVICOS S/A(SP048358 -

KIMIKO SASSAKI E SP164322A - ANDRÉ DE ALMEIDA RODRIGUES E SP182229 - LUCIANA

CRISTINA CAMPOLIM FOGAÇA ARANTES E Proc. LUCIANA DE OLIVEIRA NASCIMENTO E

SP061818 - JANETE FARIA DE MORAES RODRIGUES E SP070573 - WANDA APARECIDA GARCIA LA

SELVA E SP067433 - VALDIR ROBERTO MENDES E SP023859 - WALKYRIA CAMILLA HOLLOWAY E

SP062809 - ALFREDO DE FREITAS PIMENTEL NETO E SP158891 - OSANA SCHUINDT

KODJAOGLANIAN E SP139051 - MARCELO ZANETTI GODOI E SP206403 - CAMILO FRANCISCO

PAES DE BARROS E PENATI) X OSWALDO DA COSTA DORIA(SP108419 - MARINEIDE BATISTA DOS

SANTOS)

Ciência do desarquivamento do feito. Em nada mais sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, retornem os

autos ao arquivo, com as cautelas legais. Int.

 

0419603-72.1981.403.6100 (00.0419603-1) - ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO

PAULO S/A(SP026548 - EDGARD SILVEIRA BUENO FILHO E SP041336 - OLGA MARIA DO VAL E

SP024465 - CARLOS ALBERTO DABUS MALUF E SP091352 - MARLY RICCIARDI) X UMUARAMA S/A

COM/ E IND/(SP011747 - ROBERTO ELIAS CURY E Proc. ALEXANDRE DA SILVA RODRIGUES)

Ciência do desarquivamento do feito. Em nada mais sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, retornem os

autos ao arquivo, com as cautelas legais. Int.

 

MONITORIA

0007400-35.2007.403.6100 (2007.61.00.007400-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE E SP168287 - JOÃO BATISTA BAITELLO JUNIOR) X ROGERIO PEREIRA DA

CRUZ(SP147937 - GERSON OLIVEIRA JUSTINO E SP048348 - NELSON DOS SANTOS) X ANA LUCIA

AQUINO DE ALMEIDA(SP147937 - GERSON OLIVEIRA JUSTINO)

Fls. 151: Ciência do desarquivamento do feito. Defiro a vista dos autos fora do cartório pelo prazo de 10 (dez)

dias, conforme requerido pela CEF. Int.

 

0030528-50.2008.403.6100 (2008.61.00.030528-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215328 -

FERNANDA ALVES DE OLIVEIRA E SP011580 - NILTON BARBOSA LIMA E SP160277 - CARLOS

EDUARDO PIMENTA DE BONIS) X YEZZO DO BRASIL COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA X

MARCELO GONCALVES MAGALHAES X EVANILDO DANTAS BARRETO SILVA

Fls. 879: Defiro a pesquisa de endereço dos réus através dos siatemas Infojud, Renajud, Siel e Bacenjud. Fls.

880/881: Anote-se. Int.

 

0008924-28.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES
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BIZARRO E SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X ANA LUCIA DUARTE

Fls. 117: Ciência do desarquivamento. Defiro a vista dos autos fora do cartório pelo prazo de 10 (dez) dias,

conforme requerido pela autora. Int.

 

0010483-83.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

LUCIANE PEREIRA BARBOSA(SP310982A - INGRID CARVALHO SALIM)

Fls.180/185: Considerando que o julgamento da revisional (AO nº 00230525320114036100) poderá influenciar

nos valores executados nesta monitória, INDEFIRO o pedido de prosseguimento da execução, conforme

requerido. Retornem os autos conclusos para prolação de sentença nos autos em apenso. Int.

 

0001524-89.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE

E SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X ROSANGELA APARECIDA DO NASCIMENTO(Proc. 2770

- SERGIO MURILO FONSECA MARQUES CASTRO) X EUNICE TAVARES NASCIMENTO

Fls. 139/142: Proceda a CEF a habilitação em relação a ré falecida Eunice Tavares Nascimento, nos termos do art.

1060 do CPC, no prazo de 10 (dez) dias, indicando, inclusive o endereço para sua citação. Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0048204-32.1976.403.6100 (00.0048204-8) - BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A(SP158041B -

ANDRÉ LUIZ FONSECA FERNANDES E SP249810 - RAFAEL YUJI KAVABATA) X FAZENDA

NACIONAL

Em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int.

 

0073966-88.1992.403.6100 (92.0073966-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0061633-

07.1992.403.6100 (92.0061633-0)) DISTRIBUIDORA NUTRICARNES LTDA(SP024415 - BENEDITO

EDISON TRAMA E SP090443 - SILVANA MOREIRA TAMIELLO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1918 -

MARCOS LISANDRO PUCHEVITCH)

Ciência do desarquivamento do feito. Em nada mais sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, retornem os

autos ao arquivo, com as cautelas legais. Int.

 

0014885-09.1995.403.6100 (95.0014885-4) - ANATALIA RUIZ MARCONDES ROCHA X LUIZ

MARCONDES ROCHA X EUGENIO MARCONDES ROCHA(SP021910 - ANGELA MARIA DA MOTTA

PACHECO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(Proc. 132 - JOSE TERRA NOVA)

Ciência do desarquivamento do feito. Em nada mais sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, retornem os

autos ao arquivo, com as cautelas legais. Int.

 

0016152-83.2013.403.6100 - UNIMED DE PINDAMONHANGABA - COOPERATIVA DE TRABALHO

MEDICO(SP174943 - SAMANTHA PRIZMIC ALVES DE MORAES) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE

SUPLEMENTAR - ANS

Diga a parte autora em réplica. Int.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0034268-16.2008.403.6100 (2008.61.00.034268-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP255217 -

MICHELLE GUADAGNUCCI PALAMIN E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X SHELTER

TRANSPORTES E DISTRIB LTDA(SP149740 - MAURICIO APARECIDO CRESOSTOMO E SP137873 -

ALESSANDRO NEZI RAGAZZI) X DIVONZIR ANTONIO GOES JUNIOR X WAGNER JOSE MARTINS

Fls. 526/527: Anote-se. Outrossim, aguarde-se nos termos do despacho de fls. 523. Int.

 

0009734-66.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E

SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X EUGENIO ANTONIO DOS SANTOS NETO

Fls. 79: Defiro o prazo suplementar de 20 (vinte) dias, conforme requerido pela exequente. Int.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0005514-88.2013.403.6100 - MEAT SNACK PARTNERS DO BRASIL LTDA(SP221616 - FABIO AUGUSTO

CHILO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP -

DERAT(Proc. 721 - CLAUDIA SANTELLI MESTIERI SANTINI)

Fls. 287/301 - A sentença proferida em Mandado de Segurança é auto-executável, não havendo nos presentes

autos elementos que justifiquem a atribuição do efeito suspensivo pretendido pela Impetrante e o conseqüente

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 07/01/2014     46/304



recebimento do recurso excepcionalmente nos efeitos devolutivo e suspensivo, vez que às fls. 263/277 restou o

feito julgado com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I do CPC e concedida parcialmente a segurança

em favor da Impetrante. Indefiro, pois, o requerido pela Impetrante às fls.287/301 e recebo os recursos de

apelação das PARTES às fls. 287/302 e fls. 303/330 em seu efeito meramente devolutivo, nos termos do art. 14 da

Lei 12.016/2009. Vista às PARTES para contrarrazões, no prazo legal. Após, ao Ministério Público Federal e

remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas legais. Int. 

 

0017104-62.2013.403.6100 - FUNDACAO JOSE LUIZ EGYDIO SETUBAL(SP153881 - EDUARDO DE

CARVALHO BORGES E SP298150 - LEONARDO AGUIRRA DE ANDRADE) X DELEGADO DA

RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT X DELEGADO DELEGACIA

RECEITA FEDERAL BRASIL FISCALIZACAO - DEFIS EM SP(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS

FERREIRA) X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DO SERVICO SOCIAL DO COMERCIO -

SESC(SP072780 - TITO DE OLIVEIRA HESKETH E SP109524 - FERNANDA HESKETH) X PRESIDENTE

DO CONSELHO REGIONAL DO SERVICO NAC DE APREND COML - SENAC(SP019993 - ROBERTO

MOREIRA DA SILVA LIMA E SP087281 - DENISE LOMBARD BRANCO) X PRESIDENTE DO

CONSELHO DELIBERATIVO NACIONAL DO SEBRAE(SP302648 - KARINA MORICONI E SP186236 -

DANIELA MATHEUS BATISTA) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INCRA EM SAO PAULO X

PRESIDENTE DO FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO-FNDE(Proc. 2066 -

OSWALDO DE SOUZA SANTOS FILHO)

Fls. 341/346 - Ciência às partes da decisão proferida pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região no AI

n.º 0026258-71.2013.4.03000/SP (2013.03.00.026258-8) que deu parcial provimento ao agravo de instrumento,

somente para manter a contribuição previdenciária incidente sobre o SAT/RAT. Intime-se as partes para

providências necessárias. Após, se em termos, venham-me conclusos para sentença. Int.

 

CAUTELAR INOMINADA

0061633-07.1992.403.6100 (92.0061633-0) - DISTRIBUIDORA NUTRICARNES LTDA X UNIAO

FEDERAL(SP269256 - QUEZIA FONTANARI PEDRO)

Fls. 61/62: Ciência do desarquivamento dos autos. Em nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, retornem

os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais. Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0573317-81.1983.403.6100 (00.0573317-0) - CTEEP - COMPANHIA DE TRANSMISSAO DE ENERGIA

ELETRICA PAULISTA(SP142054 - JOSE ROBERTO CAMASMIE ASSAD E SP224136 - CASSIO

DRUMMOND MENDES DE ALMEIDA E SP154694 - ALFREDO ZUCCA NETO E SP246084 - AITAN

CANUTO COSENZA PORTELA) X CELESTE MARTINEZ PEREIRA(SP086622 - PAULO ROGERIO

ALENCAR DA SILVA) X JOSE MARTINEZ MOYA(SP034395 - JOSE CUSTODIO FILHO) X WALDECIR

GOMES PEREIRA(SP034395 - JOSE CUSTODIO FILHO) X MANOELA MARTINEZ DE NAPOLES X

HERCILIO DE NAPOLES(SP034395 - JOSE CUSTODIO FILHO) X ISABEL CASTILHO X EGYDIO

CASTILHO(SP034395 - JOSE CUSTODIO FILHO) X CAETANA MARTINEZ JOAO X WALDEMAR

JOAO(SP034395 - JOSE CUSTODIO FILHO) X DJALMA MARTINEZ MOYA(SP034395 - JOSE CUSTODIO

FILHO) X DALILA SILVESTRE MARTINEZ(SP034395 - JOSE CUSTODIO FILHO) X JORGE MARTINEZ

MOYA(SP034395 - JOSE CUSTODIO FILHO) X CLEUF FUNARI MARTINEZ MOYA X JUVENAL

MARTINEZ MOYA X MARISA FERREIRA MARTINEZ MOYA X JOSE MARTINEZ URDA X TEREZA

IACOVINO X EUCLIDES MARTINEZ MOYA X SEBASTIANA SOARES MARTINEZ X CELESTE

MARTINEZ PEREIRA X CTEEP - COMPANHIA DE TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRICA

PAULISTA(SP034395 - JOSE CUSTODIO FILHO)

Considerando o cumprimento do artigo 34 do Decreto-lei nº 3365/41, bem como a manifestação de fls.405/408,

EXPEÇA-SE o alvará de levantamento em favor dos expropriados, conforme requerido (fls.394/397), intimando-

se os expropriados a retirá-lo e dar-lhe o devido encaminhamento, no prazo de 05(cinco) dias. Expeça-se a carta

de adjudicação devendo a expropriante retirá-la, instruí-la com as cópias necessárias e dar o devido

encaminhamento, no prazo de 10(dez) dias. Aguarde-se em secretaria pelo prazo de 30(trinta) dias o cumprimento

da carta de adjudicação. Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int.Após, expeça-se.

 

0009004-70.2003.403.6100 (2003.61.00.009004-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP178378 - LUIS

FERNANDO CORDEIRO BARRETO E SP228090 - JOÃO BATISTA JORGE PIRES E SP235460 - RENATO

VIDAL DE LIMA E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X JOSE CARLOS CAMARGO X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE CARLOS CAMARGO(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E

SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI)

Fls. 282/299: Cumpra a CEF o determinado às fls. 279 e 280, trazendo aos autos a certidão de breve relato da
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JUCESP em relação à empresa JOSÉ CAMARGO ELETRÔNICOS - EPP. Prazo: 10 (dez) dias. Int.

 

0001489-03.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X JOLDEMAR RAMOS PEREIRA X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X JOLDEMAR RAMOS PEREIRA

Fls. 138/139: Requeira a CEF o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. Em nada sendo requerido, remetam-se

os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais. Int.

 

 

Expediente Nº 13574

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002242-92.1990.403.6100 (90.0002242-8) - JOSE ROBERTO BACELAR ARRUDA X ELIANA DE PAIVA

M BACELAR ARRUDA X FUNDACAO INSTITUTO DE ENSINO PARA OSASCO X INAPEL

EMBALAGENS LTDA X NUTRICOM S/C LTDA(SP020119 - JOSE ROBERTO CORTEZ E SP102198 -

WANIRA COTES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1218 - LEONARDO HENRIQUE BORGES ORTEGA)

Fls. 390: Tendo em vista o tempo decorrido, oficie-se ao Banco do Brasil (Ag.1897-X) acerda da liquidação dos

Alvarás de Levantamento n. 196/2013 e 197/2013.

 

0714338-64.1991.403.6100 (91.0714338-9) - JOAO LUIZ AURELIO CALADO(SP107917 - WAGNER

AMOSSO FARIA E SP178434 - REGINA AKEMI FURUICHI E SP051230 - TERCIO DA SILVA ARAUJO) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA)

Ciência do desarquivamento do feito. Em nada mais sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, retornem os

autos ao arquivo, com as cautelas legais. Int.

 

0044496-65.1999.403.6100 (1999.61.00.044496-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP154492 - ADRIANA

MAZIEIRO REZENDE) X LUPERCIO RODRIGUES DA ROCHA

Fls.223/228: Manifeste-se a CEF. Em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais. Int.

 

0036832-65.2008.403.6100 (2008.61.00.036832-5) - ALBERTO PEREIRA(SP220351 - TATIANA DE SOUZA

E SP228507 - ZIPORA DO NASCIMENTO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA

YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO E SP210750 - CAMILA MODENA)

Apresente a parte autora a cópia do julgado e da certidão de trânsito do acórdão proferido pelo C.STJ, no prazo de

10(dez) dias. Após, conclusos. Int. 

 

0017190-72.2009.403.6100 (2009.61.00.017190-0) - ARMANDO SEVERINO DOS SANTOS(SP229461 -

GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA

DOS SANTOS CARVALHO)

Fls.196: Defiro o prazo suplementar de 30(trinta) dias requerido pela CEF. Int.

 

0001526-64.2010.403.6100 (2010.61.00.001526-5) - MARIA ZILMA DE SOUZA(SP207004 - ELOIZA

CHRISTINA DA ROCHA SPOSITO E SP158314 - MARCOS ANTONIO PAULA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP233615A - GISELA LADEIRA BIZARRA MORONE E SP073809 - MARCOS UMBERTO

SERUFO) X UNIAO FEDERAL(SP178551 - ALVIN FIGUEIREDO LEITE) X EMGEA - EMPRESA

GESTORA DE ATIVOS(SP233615A - GISELA LADEIRA BIZARRA MORONE E SP073809 - MARCOS

UMBERTO SERUFO)

Ciência às partes da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Em nada sendo requerido, no

prazo de 05 (cinco) dias, aguarde-se eventual provocação no arquivo, com as cautelas legais. Int.

 

0010404-41.2011.403.6100 - MARIA DE ARAUJO CRUZ - ESPOLIO X KESIA PEREIRA CRUZ(SP177647 -

ANTONIO DORA DA VEIGA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172328 - DANIEL MICHELAN

MEDEIROS) X CAIXA VIDA E PREVIDENCIA S/A(SP022292 - RENATO TUFI SALIM E SP138597 -

ALDIR PAULO CASTRO DIAS)

Aguarde-se o andamento do Agravo de Instrumento nº 0030193-90.2011.403.0000 pelo prazo de 60(sessenta)

dias, para posterior remessa dos autos ao Juízo Estadual. Int.
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0020702-58.2012.403.6100 - PEDRO LUIZ MARCOLINO X ANTONIO MARCIANO X ARLETE

MARCIANO FONSECA LETRA(SP143176 - ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E SP221562 - ANA PAULA TIERNO

DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA DO ESTADO DE SAO PAULO S.A.(SP142452 - JOAO CARLOS

DE LIMA JUNIOR)

Digam as partes se houve formalização do acordo. Silentes, venham os autos conclusos para apreciação da prova

pericial requerida. Int.

 

0003698-71.2013.403.6100 - ARTHUR MIGLIARI JUNIOR(SP263334 - ANTONIO LACERDA DA ROCHA

JUNIOR) X UNIAO FEDERAL

Recebo o recurso de apelação interposto pela União Federal, em seus regulares efeitos jurídicos (art. 520, caput,

primeira parte, do CPC). Vista à parte autora para contrarrazões, no prazo legal. Após, subam os autos ao E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas legais. Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0021043-50.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0029304-

14.2007.403.6100 (2007.61.00.029304-7)) AGUAS PURIFICADORAS DISTRIBUIDORA LTDA X

FRANCISCO VICTOR DE BOURBON(Proc. 2397 - BEATRIZ LANCIA NORONHA DE OLIVEIRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI E SP166349 - GIZA

HELENA COELHO)

Apensem-se aos autos da Ação nº. 0029304-14.2007.403.6100. Diga o embargado no prazo de 15 (quinze) dias.

Int.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0000876-85.2008.403.6100 (2008.61.00.000876-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE E SP221365 - EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA E SP119738 -

NELSON PIETROSKI E SP062397 - WILTON ROVERI) X GILMAR AFONSO DE OLIVEIRA(SP182567 -

ODAIR GUERRA JUNIOR)

Fls. 307/309: Manifeste-se a CEF, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0005951-71.2009.403.6100 (2009.61.00.005951-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO

VIDAL DE LIMA E SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X MINERIOS ALFA LTDA EPP X

MARCELO ROCHA ALVES

Fls. 213/214: Anote-se. Outrossim, aguarde-se o decurso de prazo concedido às fls. 212. Int.

 

0007029-66.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X PATRICIA PELIZZARI CONFECCAO ME X PATRICIA

PELIZZARI

Providencie a CEF a retirada do Edital expedido as fls. para publicação conforme o disposto no art.232, III do

CPC, no prazo de 15(quinze) dias. Após, comprove nos autos sua efetiva publicação.Int.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0015828-89.1996.403.6100 (96.0015828-2) - BANCO INDL/ E COML/ S/A(SP077583 - VINICIUS BRANCO E

SP088601 - ANGELA BEATRIZ PAES DE BARROS DI FRANCO E SP235129 - RAPHAEL LONGO

OLIVEIRA LEITE) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO - CENTRO NORTE(Proc. 446

- NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI CANCELLIER E Proc. 1574 - VIVIANE CASTANHO DE GOUVEIA

LIMA)

Ciência às partes da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Com base na Resolução nº

237/2013 do Conselho da Justiça Federal CJF, que dispõe sobre o destino dos processos físicos com Recursos

Excepcionais digitalizados, aguarde-se em Secretaria o julgamento definitivo do recurso. Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0009050-83.2008.403.6100 (2008.61.00.009050-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129119 -

JEFFERSON MONTORO E SP140646 - MARCELO PERES E SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X ALAM MENEZES BRANDAO X ORLANDO VIERA BRANDAO X MARIA JOSE MENEZES

BRANDAO(SP099490 - JOSE EDUARDO DIAS YUNIS E SP155942 - PRISCILA CORREGIO QUARESMA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ALAM MENEZES BRANDAO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X
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ORLANDO VIERA BRANDAO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIA JOSE MENEZES

BRANDAO(SP168287 - JOÃO BATISTA BAITELLO JUNIOR E SP155942 - PRISCILA CORREGIO

QUARESMA)

Fls. 315/316: Intimem-se os réus-executados para que comprovem nos autos o pagamento da oitava parcela do

acordo firmado (referente à novembro/2013). Silentes, dê-se vista ao exequente. Int.

 

0018422-85.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP183223 - RICARDO POLLASTRINI E

SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X JOSIVAN GOMES DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X JOSIVAN GOMES DE SOUZA(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

Fls. 262-verso: Expeça-se mandado de constatação, avaliação, bem assim, nomeação e intimação para fiel

depositário dos veículos penhorados através do sistema RENAJUD (fls. 253/255), conforme requerido pela CEF

às fls.261.Outrossim, proceda-se à averbação da penhora, junto ao órgão público competente, devendo, inclusive

constar informação acerca de eventuais ônus que recaiam sobre os veículos constritos.Int.

 

0010919-42.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E

SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X ANTONIO AUGUSTO DA SILVA X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X ANTONIO AUGUSTO DA SILVA

Fls. 88: Manifeste-se a CEF.Prazo: 10 (dez) dias.Silente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades

legais.Int.

 

 

Expediente Nº 13615

 

MONITORIA

0022910-54.2008.403.6100 (2008.61.00.022910-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP199759 - TONI

ROBERTO MENDONÇA E SP118524 - MARCIO FERNANDO OMETTO CASALE E SP114487 - RODRIGO

MASCHIETTO TALLI) X NORTHFIELDS SYSTEM SERVICOS EM INFORMATICA LTDA X

ALEXANDRE JULIANI X AHMED MOHAMED MOURAD EL SEBTASY(SP150805 - LUCIANA GRECO

MARIZ)

Fls. 398: Publique-se o edital de citação nº. 61/2013, conforme requerido pela CEF.

 

 

Expediente Nº 13616

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0018616-17.2012.403.6100 - GUILHERME BARRIOS GONCALVES DE SOUZA FREITAS - INCAPAZ X

SOLANGE FONSECA FREITAS(SP254243 - APARECIDO CONCEIÇÃO DA ENCARNAÇÃO) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 759 - REGINA ROSA YAMAMOTO)

Fls. 320/322 - Dê-se vista aos autores para ciência e manifestação. No mais, aguarde-se indicação pelas partes das

testemunhas a serem ouvidas na audiência designada no dia 25/02/2014 às 14:00 horas. Int.

 

0010621-92.2012.403.6183 - JOSE BENJAMIN SOSA(SP250193 - SILVANIA MARIA PASCOAL DA SILVA

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP146217 - NATASCHA MACHADO

FRACALANZA)

I - Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 23 (vinte e três) de abril de 2014, às 14:00 horas,

oportunidade em que serão ouvidos em depoimento pessoal o autor, bem como as testemunhas arroladas pelas

partes até o prazo de 20 (vinte) dias da data acima designada. II - Int. as partes com a advertência do artigo 343,

1º, do Código de Processo Civil. III - Expeçam-se os mandados necessários. 

 

0006347-09.2013.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO(SP152055 - IVO CAPELLO JUNIOR E SP190226 - IVAN REIS SANTOS) X MARGIRIUS TAXI

AEREO LTDA(SP184843 - RODRIGO AUGUSTO PIRES)

Fls. 215/218 - Ciência às partes acerca da decisão proferida pelo E. TRF da 3ª Região no Agravo de Instrumento

n.º 0021089-06.2013.4.03.0000/SP. Aguarde-se audiência designada no dia 12/02/2014 às 14:00 horas. Int.

 

0013830-90.2013.403.6100 - RIO BRANCO COM/ E IND/ DE PAPEIS LTDA(SP305331 - JOÃO MARCOS

DE ALMEIDA SENNA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP277746B - FERNANDA MAGNUS
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SALVAGNI)

I - Considerando que não está devidamente demonstrada nenhuma das hipóteses previstas no artigo 47 do CPC, e

nem comprovada a participação de terceiros, no caso, a empresa transportadora de documentos e eventuais

beneficiários dos pagamentos, nas operações bancárias questionadas, não reconheço a existência de litisconsórcio

necessário, conforme alegado pela CEF. Isto posto, REJEITO os embargos de declaração opostos pela CEF, bem

como não reconheço a existência de erro material na decisão embargada. Mantenho a decisão de fls.245, tal como

proferida.II - Fls.254: Manifeste-se a CEF.III - Aguarde-se a audiência designada para o dia 25/03/2014 -

14horas.Int.

 

 

Expediente Nº 13619

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0013558-19.2001.403.6100 (2001.61.00.013558-0) - ARTHUR ANDERSEN S/C X ARTHUR ANDERSEN

CONSULTORIA FISCAL E FINANCEIRA S/C LTDA X THIOLLIER, PINHEIRO E BRANCO

ADVOGADOS ASSOCIADOS X ARTHUR ANDERSEN SERVICOS ADMINISTRATIVOS S/C

LTDA(SP190038 - KARINA GLEREAN JABBOUR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 786 - RENATA LIGIA

TANGANELLI PIOTTO) X ARTHUR ANDERSEN S/C X ARTHUR ANDERSEN CONSULTORIA FISCAL

E FINANCEIRA S/C LTDA X THIOLLIER, PINHEIRO E BRANCO ADVOGADOS ASSOCIADOS X

ARTHUR ANDERSEN SERVICOS ADMINISTRATIVOS S/C LTDA X UNIAO FEDERAL(SP190038 -

KARINA GLEREAN JABBOUR)

Designo o dia 04 de fevereiro de 2014 às 14:30 horas para início dos trabalhos periciais, devendo ser intimados

para o ato o perito, as partes, ficando facultada a presença dos assistentes técnicos (CPC, art.431-A). Expeça-se

mandado de intimação à União Federal - FN. Int. 

 

 

22ª VARA CÍVEL 

 

DR. JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO 

JUIZ FEDERAL TITULAR

BEL(A) MÔNICA RAQUEL BARBOSA 

DIRETORA DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 8458

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0030636-55.2003.403.6100 (2003.61.00.030636-0) - MARISA MANFREDI(SP185748 - CLOVIS INACIO

PINHEIRO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235360 - EDUARDO RODRIGUES DA

COSTA E SP119738B - NELSON PIETROSKI) X MARISA MANFREDI X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

1. Fl. 260: Expeça-se alvará de levantamento em favor da parte autora, no valor de R$ 1.356,00 do depósito de

fl.252, referentes aos honorários advocatícios, bem como do saldo remanescente do valor principal em favor da

parte autora, no valor de R$ 2.418,00, em nome do patrono da parte autora, Clóvis Inácio Pinheiro da Silva,

devendo o mesmo comparecer em secretaria para a retirada do mesmo, no prazo de 05 dias.2. Após, venham os

autos conclusos para apreciação do pedido de fl.257.3. Int. 

 

 

Expediente Nº 8459

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0021010-94.2012.403.6100 - DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE

TRANSPORTES(Proc. 2322 - MORGANA LOPES CARDOSO FALABELLA) X CARBOOX RESENDE

QUIMICA INDUSTRIA E COMERCIO

Tendo em vista que a testemunha arrolada reside em Leopoldina/MG, oficie-se, urgente, à Comarca de

Leopoldina/MG para que proceda a devolução da carta precatória nº 172/2013, independente do seu
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cumprimento.Expeça-se carta precatória para oitiva da testemunha arrolada à fl. 9. Intime-se, urgente, o autor da

audiência designada para o dia 15/01/2014, às 15:00 horas. Int.

 

 

1ª VARA CRIMINAL 

 

 

 

Expediente Nº 6211

 

ACAO PENAL

0008315-40.2004.403.6181 (2004.61.81.008315-8) - JUSTICA PUBLICA X PAULO ROBERTO MOTA DE

ARAUJO(SP072205 - IOLANDA APARECIDA MENDONCA E SP187638 - SILVIA MARIA DOS REIS

CORDEIRO)

1. Cumpra-se o v. acórdão de fls. 527/531. 2. Comunique-se a sentença de fls. 370/380, bem como o v. acórdão,

nos termos das Ordens de Serviço n.º 18, de 29/05/2009 e n.º 35, de 17/05/2011, e da Resolução n.º 29, de

13/09/2007, todas do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.3. Solicite-se ao SEDI para mudança da situação

processual do acusado PAULO ROBERTO MOTA DE ARAUJO para ABSOLVIDO, por meio eletrônico, nos

termos do art. 134 do Provimento COGE 64/2005, com redação da pelo Provimento CORE 150, de 14 de

dezembro de 2011.4. (Fls. 537) Defiro o requerido pela defensora, mantendo-se cópias nos autos. Intime-se pela

imprensa oficial para que no prazo de 05 dias a defensora retire em secretaria os documentos.5. Oportunamente,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

 

Expediente Nº 6226

 

ACAO PENAL

0003626-69.2012.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X FRANCISCO PAULO DE ARAUJO(SP270988 - CICERO

ALBERTO CRUZ DE LIMA E SP271649 - FRANCISCO PAULO DE ARAUJO)

Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para que se manifeste, nos termos do art. 403, 3º do CPP, com

redação dada pela Lei nº 11.719/2008. Com o retorno dos autos, intime-se a defesa, pelo Diário Eletrônico da

Justiça, para que apresente memoriais pelo acusado, no prazo legal. Com a juntada dos memoriais das partes,

preparem-se os autos para sentença. Esclareço que quando este despacho for publicado no Diário da Justiça

considerar-se-á intimados tanto a defesa como o acusado que advoga em causa própria.

 

 

Expediente Nº 6228

 

EXECUCAO DA PENA

0010110-03.2012.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X GUILLERMO ALFREDO CIANCAGLINI(SP231536 -

ANA CAROLINA MOREIRA SANTOS E SP046169 - CYRO KUSANO)

Designo audiência admonitória para o dia 12/03/2014, às 14h45m.Intime-se o(a) apenado(a) para que compareça

munido de documentos pessoais (RG e CPF), de residência e de comprovação de renda.Intimem-se o MPF e a

defesa.

 

 

Expediente Nº 6233

 

ACAO PENAL

0017685-04.2008.403.6181 (2008.61.81.017685-3) - JUSTICA PUBLICA X MOHAMAD MUSTAFA

SALEH(SP275462 - FAUAZ NAJJAR E SP280778 - FERNANDO APOLINARIO COSTA)

Fls. 628/629 - A defesa técnica requer a realização de consulta junto ao sistema INFOJUD, com o fito de que

sejam obtidos os endereços atualizados das testemunhas Maria Auxiliadora e Antônio Eduardo. Indefiro o

requerimento formulado pela defesa técnica, eis que o ônus processual, de indicar e qualificar corretamente as

testemunhas, é da parte interessada, por expressa disposição legal (art. 396-A, CPP). Portanto, reputo preclusa a
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oportunidade para a oitiva das testemunhas Maria Auxiliadora e Antônio Eduardo. Cumpra-se o segundo

parágrafo de folha 625. Intimem-se.

 

 

3ª VARA CRIMINAL 

 

Juiz Federal: Dr. TORU YAMAMOTO

Juíza Federal Substituta: Dra. LETÍCIA DEA BANKS FERREIRA LOPES 

 

 

Expediente Nº 3644

 

PETICAO

0002374-65.2011.403.6181 - GERALDO DA SILVA PEREIRA(SP227659 - JÚLIA BEATRIZ ARGUELHO

PEREIRA) X CARLA LAURINO TEIXEIRA ALVES(SP281863 - LUIZ ANTONIO ALVES PRADO JUNIOR)

X JOAO ALEXANDRE PEREIRA(SP281863 - LUIZ ANTONIO ALVES PRADO JUNIOR) X SORAIA

NADER(SP281863 - LUIZ ANTONIO ALVES PRADO JUNIOR) X PORTO SAID ADMINISTRADORA DE

BENS LTDA X BMA COMERCIAL LTDA X ANDRE WEINBERG X MARTIN WEINBERG X CARLA

TERESA MARTINS ROMAR(SP197447E - EMANUEL BARBOSA E SP038152 - NEWTON AZEVEDO E

SP146347 - ANDRE BOIANI E AZEVEDO E SP232335 - ERIC RIBEIRO PICCELLI E SP292904 - LUCAS

RIBEIRO DO PRADO E SP256218 - MAÍRA MELILLO BARREIRA) X VALDEMIR JOSE

HENRIQUE(SP281863 - LUIZ ANTONIO ALVES PRADO JUNIOR)

PROCESSO Nº 0002374-65.2011.403.6181Verifico que houve erro material na sentença de fls. 829/830, com

relação ao nome da ré SORAIA NADER, constando somente SORAIA na parte dispositiva, bem como na

inserção, por equívoco, do nome TERESA MARTINS ROMAR, no relatório e no dispositivo.Dessa forma,

procedo à retificação da referida sentença, para que na parte dispositiva, onde consta SORAIA, leia-se SORAIA

NADER, bem como para excluir o nome TERESA MARTINS ROMAR da sentença.Façam-se as anotações e os

registros necessários.Intimem-se.São Paulo, 16 de outubro de 2013. ANA LYA FERRAZ DA GAMA

FERREIRA JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA 

 

0010607-17.2012.403.6181 - LUIZ CARLOS TEIXEIRA DE SOUZA JUNIOR(SP173066 - RICARDO AMIN

ABRAHÃO NACLE E SP235041 - LUCIANA SAYURI SHIROMA) X GERALDO MOURAO

JUNIOR(GO017576 - PAULO SERGIO MEIRELES BRANDAO)

Autos nº. 0010607-17.2012.403.6181 Classe: Queixa CrimeAutor do fato: Geraldo Mourão JuniorSentença Tipo

E Trata-se de queixa-crime ajuizada por Luiz Carlos Teixeira de Souza Junior em face de GERALDO MOURÃO

JUNIOR, pela prática, em tese, dos delitos previstos nos artigos 140 e 141, incisos I e III, ambos do Código

Penal.De acordo com o termo de audiência de fls. 91/vº, homologou-se a proposta transação penal, acordada entre

as partes, nos termos do artigo 76 da Lei nº. 9.099/95.O querelado cumpriu as condições que lhes foram impostas

na referida transação penal (fls. 102/114 e 116). Vieram os autos conclusos para sentença.Razão lhe assiste. Posto

isso, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de GERALDO MOURÃO JUNIOR (RG nº. 4.057.351/SSP/GO

e CPF n.º 414.434.381-20), relativamente aos crimes, em tese, objetos da queixa crime ajuizada em seu desfavor

nos presentes autos, fazendo-o com fulcro no artigo 76 da Lei nº. 9.099/95 e no artigo 61 do Código de Processo

Penal.Providencie-se, junto ao SEDI, a alteração da situação processual do autor da infração.Arquivem-se os autos

oportunamente.Comunique-se ao(s) órgão(s) de praxe, exclusivamente para os fins previstos no 6º do artigo 76 da

Lei nº. 9.099/95.P.R.I.C.São Paulo, 16 de outubro de 2013.ANA LYA FERRAZ DA GAMA FERREIRAJUÍZA

FEDERAL SUBSTITUTA 

 

TERMO CIRCUNSTANCIADO

0014514-05.2009.403.6181 (2009.61.81.014514-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0011923-07.2008.403.6181 (2008.61.81.011923-7)) DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO X

PAULO GUILHERME DE MELLO DIAS(SP058271 - CID VIEIRA DE SOUZA FILHO E SP153816 -

DANIELA SAYEG MARTINS E SP187298 - ANA LETICIA MARQUES MARTINEZ E SP191195E -

RICARDO VIEIRA DE SOUZA)

Autos n.º 0014514-05.2009.403.6181Embargos de DeclaraçãoEmbargante: Paulo GuilMello Dias Embargado:

este JuízoSentença tipo MVistos, etc.PAULO GUILHERME DE MELLO DIAS, às fls. 630/633, opõe

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO contra sentença de fls. 590/617, alegando:- que os argumentos apresentados

em alegações finais e relativos à Instrução Normativa n.º 03/2008 não teriam sido apreciados, o que demonstraria

omissão da sentença embargada;- a existência de contradição, posto que, constando da sentença que o réu seria
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confesso, a confissão não teria sido considerada como circunstância atenuante na segunda fase da dosimetria da

pena;- que houve erro material na fixação da pena, pois o artigo 321 do Código Penal prevê, alternativamente,

pena privativa de liberdade ou multa, tendo o réu sido condenado à pena de 1 (um) mês de detenção e 10 (dez)

dias-multa. É a síntese do necessário.DECIDOConforme lição de Fernando da Costa Tourinho Filho (in Código

de Processo Penal Comentado, volume 1, 12ª ed. São Paulo: Saraiva, p. 929), a sentença:diz-se obscura quando

lhe faltar clareza, dificultando às partes entender o pensamento ou o raciocínio desenvolvido pelo seu prolator até

chegar à conclusão. Ambígua é a sentença anfibológica, que revela duplicidade de sentido. (...). Diz-se

contraditória, quando conceitos e observações nela contidos se chocam, colidem. (...). Omissa é a sentença quando

deixa de apreciar parte do postulado, seja pela Acusação, seja pela Defesa. Omissão, também, quando o Juiz deixa

de consignar na sentença o que ele deve registrar.A sentença ora embargada não apresenta contradição, mas, é de

observar a ocorrência de omissão e do alegado erro material.I)Extrai-se da leitura da sentença embargada que os

argumentos de defesa relativos à Instrução Normativa n.º 03/2008 foram apreciados às fls. 600 verso destes autos

(fl. 22 da sentença), pela seguinte fundamentação:Ressalte-se que não é objeto deste feito a regularidade ou não

das normas e procedimentos que permitem a obtenção de passaportes sem o prévio agendamento, por se tratar de

matéria discricionária afeta ao chefe do setor de passaportes e seus superiores hierárquicos, mas, sim, a conduta do

réu, que, valendo-se da condição de servidor público e ex-chefe do setor de passaportes do Departamento de

Polícia Federal, agiu de forma a patrocinar o interesse de terceiro perante a administração pública.Desse modo,

não se trata de contradição, mas de mera insatisfação da parte com a decisão proferida.II) Ao contrário do alegado

pela defesa, não se observa contradição no que se refere à não consideração da confissão na fixação da pena, mas,

sim, de omissão, uma vez que não restou esclarecido que a pena, já fixada no mínimo legal, não poderia ser

reduzida aquém desse patamar por força da existência de uma atenuante, nos termos da Súmula 231 do E.

Superior Tribunal de Justiça.III) No que tange à cumulação da pena privativa de liberdade com a pena de multa,

razão assiste à Defesa. Com efeito, verifica-se que a MMª. Juíza Federal Substituta optou pela aplicação da pena

privativa de liberdade, fixando-a no mínimo legal, estabelecendo o regime aberto para o início do seu

cumprimento e substituindo-a por pena restritiva de direito, sendo que, por lapso, fixou também pena de multa

para o caso.De rigor, pois, o reconhecimento da existência de erro material.IV)Isto posto, por tempestivos,

conheço dos embargos e, por serem parcialmente procedentes, ACOLHO-os em parte, para:i) rejeitar a alegação

de omissão quanto à não apreciação de argumentos apresentados pela Defesa em sede de alegações finais;ii)

reconhecer a existência de omissão consistente no não esclarecimento acerca da impossibilidade de redução da

pena em face da confissão do acusado , nos termos acima expostos;iii) reconhecer a existência de erro material na

fundamentação e na parte dispositiva da sentença (fls. 616 verso e 617), par que:Onde se lê:(...) fixo a pena-base

no mínimo legal, 1 (um) mês de detenção e pagamento de 10 (dez) dias-multa.Leia-se: (...) fixo a pena-base no

mínimo legal, 1 (um) mês de detenção.Onde se lê:(...) torno definitiva a pena de 1 (um) mês de detenção e

pagamento de 10 (dez) dias-multa.Leia-se:(...) torno definitiva a pena de 1 (um) mês de detenção.Onde se lê:Ante

o exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão estatal contida na denúncia e CONDENO o réu PAULO

GUILHERME DE MELLO DIAS (filho de Aymoré de Mello Dias e Marisa Aparecida Capri Otti de Mello, RG

n.º 8.731.353/SSP/SP e CPF n.º 035.547.518-98), à pena de 1 (um) mês de detenção e pagamento de 10 (dez)

dias-multa, regime inicial aberto, como incurso no art. 321 do Código Penal, a qual substituo por uma pena

restritiva de direitos, consistente em prestação de serviços à comunidade ou entidades filantrópicas ou

assistenciais, pelo prazo da pena privativa de liberdade substituída, na forma e condições a serem definidas pelo

juízo da execução penal, sem prejuízo da multa anteriormente fixada.Leia-se:Ante o exposto, JULGO

PROCEDENTE a pretensão estatal contida na denúncia e CONDENO o réu PAULO GUILHERME DE MELLO

DIAS (filho de Aymoré de Mello Dias e Marisa Aparecida Capri Otti de Mello, RG n.º 8.731.353/SSP/SP e CPF

n.º 035.547.518-98), à pena de 1 (um) mês de detenção, regime inicial aberto, como incurso no art. 321 do Código

Penal, a qual substituo por uma pena restritiva de direitos, consistente em prestação de serviços à comunidade ou

entidades filantrópicas ou assistenciais, pelo prazo da pena privativa de liberdade substituída, na forma e

condições a serem definidas pelo juízo da execução penal.Mantenho, no mais, todos os demais termos da

sentença.P.R.I.C.São Paulo, 30 de agosto de 2013.TORU YAMAMOTO JUIZ FEDERAL 

 

ACAO PENAL

0103682-72.1996.403.6181 (96.0103682-2) - JUSTICA PUBLICA(Proc. PAULO TAUBEMBLATT) X SAULO

KRICHANA RODRIGUES(SP023183 - ANTONIO CLAUDIO MARIZ DE OLIVEIRA E SP123013 - PAOLA

ZANELATO E SP082252 - WALMIR MICHELETTI E SP125822 - SERGIO EDUARDO M DE

ALVARENGA) X SERGIO SAMPAIO LAFFRANCHI(SP023183 - ANTONIO CLAUDIO MARIZ DE

OLIVEIRA E SP123013 - PAOLA ZANELATO E SP082252 - WALMIR MICHELETTI E SP125822 - SERGIO

EDUARDO M DE ALVARENGA) X EDSON WAGNER BONAN NUNES(SP009738 - FRANCISCO

AMARILDO MIRAGAIA FILHO) X GILBERTO ROCHA DA SILVEIRA BUENO(SP007329 - LUCIO

CATALDO COLANGELO E SP023183 - ANTONIO CLAUDIO MARIZ DE OLIVEIRA E SP123013 -

PAOLA ZANELATO E SP082252 - WALMIR MICHELETTI E SP125822 - SERGIO EDUARDO M DE

ALVARENGA) X CELSO RUI DOMINGUES(SP023183 - ANTONIO CLAUDIO MARIZ DE OLIVEIRA E
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SP082252 - WALMIR MICHELETTI E SP123013 - PAOLA ZANELATO E SP125822 - SERGIO EDUARDO

M DE ALVARENGA E Proc. E. A. GOMES COELHO E Proc. JOSE FRANCISCO CAPEMA) X FERNANDO

MATHIAS MAZZUCHELLI(SP057925 - ARTHUR CARUSO JUNIOR E SP120817 - ROGERIO LEVORIN

NETO E SP120158 - MARCO POLO LEVORIN E Proc. RAQUEL VIEIRA MENDES E SP140195 -

CRISTIANE MONIQUE A SANTOS MARZOLLA) X ANTONIO FELIX DOMINGUES(SP023183 -

ANTONIO CLAUDIO MARIZ DE OLIVEIRA E SP123013 - PAOLA ZANELATO E SP082252 - WALMIR

MICHELETTI E SP125822 - SERGIO EDUARDO M DE ALVARENGA) X ANTONIO CARLOS COUTINHO

NOGUEIRA(SP023183 - ANTONIO CLAUDIO MARIZ DE OLIVEIRA E SP123013 - PAOLA ZANELATO E

SP082252 - WALMIR MICHELETTI E SP125822 - SERGIO EDUARDO M DE ALVARENGA) X ALFREDO

CASARSA NETO(SP116663 - ARNALDO FARIA DA SILVA E SP107425 - MAURICIO ZANOIDE DE

MORAES E SP104000 - MAURICIO FARIA DA SILVA E SP163548 - ALEXANDRE DE CARVALHO E

SP220200 - FABIANA EDUARDO SAENZ E Proc. PAULO SOARES DE MORAIS) X VLADIMIR

ANTONIO RIOLI(SP023183 - ANTONIO CLAUDIO MARIZ DE OLIVEIRA E SP123013 - PAOLA

ZANELATO E SP082252 - WALMIR MICHELETTI E SP125822 - SERGIO EDUARDO M DE ALVARENGA

E SP151359 - CECILIA DE SOUZA SANTOS E SP154097 - RENATA CASTELLO B M DE O M DE

ALVARENGA) X JOAQUIM CARLOS DEL BOSCO AMARAL(SP017774 - JOAQUIM CARLOS DEL

BOSCO AMARAL E SP009738 - FRANCISCO AMARILDO MIRAGAIA FILHO) X EDUARDO

FREDERICO DA SILVA ARAUJO(SP029728 - OSMAR DE NICOLA FILHO E SP106478 - CLOVIS

RAMIRO TAGLIAFERRO) X MARIO CARLOS BENI(SP011273 - MARCIO THOMAZ BASTOS E Proc.

SONIA C. RAO E Proc. DORA MARZO DE A. CAVALCANTI E SP111893 - RUTH STEFANELLI WAGNER

E Proc. PAULA BRANDAO SION) X ELY MORAES BISSO(SP024203 - CARLOS EDUARDO SANFINS

ARNONI E SP065748 - VERA LUCIA MONTEBELERE E SP025345 - MARCOS AURELIO PINTO E

SP031636 - JOSE SIGNOR E SP122490 - HAMILTON DE MELLO PEREIRA DIAS E SP132814 - PAULO

HENRIQUE PEREIRA DE BRITO) X ANTONIO JOSE SANDOVAL(SP079931 - LAERTE DA SILVA E

SP135792 - RODRIGO OTAVIO COELHO DE SOUZA) X NELSON MANCINI NICOLAU(SP023183 -

ANTONIO CLAUDIO MARIZ DE OLIVEIRA E SP082252 - WALMIR MICHELETTI E SP123013 - PAOLA

ZANELATO E SP125822 - SERGIO EDUARDO M DE ALVARENGA) X HUMBERTO CASAGRANDE

NETO(SP009738 - FRANCISCO AMARILDO MIRAGAIA FILHO) X LENER LUIZ

MARANGONI(SP052222 - RICARDO CARRARA NETO E SP045925 - ALOISIO LACERDA MEDEIROS E

SP135674 - RODRIGO CESAR NABUCO DE ARAUJO) X JOAO BATISTA SIGILLO PELLEGRINI X

JOFFRE ALVES DE CARVALHO(SP025345 - MARCOS AURELIO PINTO E SP024203 - CARLOS

EDUARDO SANFINS ARNONI E SP065748 - VERA LUCIA MONTEBELERE E SP031636 - JOSE SIGNOR

E SP122490 - HAMILTON DE MELLO PEREIRA DIAS E SP132814 - PAULO HENRIQUE PEREIRA DE

BRITO) X EDUARDO AUGUSTO MASCARENHAS CRUZ(SP025345 - MARCOS AURELIO PINTO E

SP024203 - CARLOS EDUARDO SANFINS ARNONI E SP031636 - JOSE SIGNOR E SP065748 - VERA

LUCIA MONTEBELERE E SP122490 - HAMILTON DE MELLO PEREIRA DIAS E SP132814 - PAULO

HENRIQUE PEREIRA DE BRITO) X JOSE ROBERTO ZACCHI(SP025345 - MARCOS AURELIO PINTO E

SP024203 - CARLOS EDUARDO SANFINS ARNONI E SP031636 - JOSE SIGNOR E SP065748 - VERA

LUCIA MONTEBELERE E SP122490 - HAMILTON DE MELLO PEREIRA DIAS E SP132814 - PAULO

HENRIQUE PEREIRA DE BRITO) X ORLANDO GABRIEL ZANCANER X ERLEDES ELIAS DA

SILVEIRA

MÁRIO CARLOS BENI, EDUARDO FREDERICO DA SILVA ARAÚJO e EDSON WAGNER BONAN

NUNES, qualificados nos autos, em conjunto com outros réus, foram condenados como incursos nos artigos 4º,

caput, e 25, ambos da Lei nº 7.492/86, c.c. o artigo 29 do Código Penal; sendo MÁRIO e EDUARDO condenados

à pena de 3 (três) anos de reclusão, convertida em prestação e de serviços à comunidade ou a entidades

filantrópicas ou assistenciais, bem como ao pagamento de 25 (vinte e cinco) dias-multa; e EDSON, a 5 (cinco)

anos de reclusão e ao pagamento de 50 (cinquenta) dias-multa (fls. 4877/4945).O Ministério Público Federal e os

acusados interpuseram recursos de apelação em face da sentença (fls. 4948/4954, 4965, 5054 e 5067).Recebidos

os recursos e ofertadas as razões e contrarrazões pertinentes, os autos foram remetidos ao e. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região. Em julgamento realizado no dia 18 de maio de 2010, a e. Primeira Turma do TRF da 3ª

Região, dando provimento ao recurso ministerial, majorou as penas privativas de liberdade dos acusados e, dando

parcial provimento aos recursos interpostos por MÁRIO CARLOS BENI, Vladimir Antônio Rioli e Humberto

Casagrande Neto, reduziu a multa aplicada. Ainda, de ofício, reduziu as multas aplicadas aos demais réus (fls.

6143/616305).Dessa feita, MÁRIO CARLOS BENI e EDUARDO FREDERICO DA SILVA ARAÚJO restaram

condenados à pena de 4 (quatro) anos de reclusão, em regime inicial aberto, acrescida de 13 (treze) dias-multa, no

valor unitário de salário mínimo vigente à época dos fatos; e EDSON WAGNER BONAN NUNES, à pena de 6

(seis) anos de reclusão, em regime inicial semiaberto, acrescida de 20 (vinte) dias-multa, no valor unitário de

salário mínimo vigente à época dos fatos.O acusado EDSON WAGNER BONAN NUNES interpôs recurso

especial e extraordinário em face do acórdão, os quais não foram admitidos (fls. 7175/7187 e 7236/7246). Contra

essa decisão, não se insurgiu o acusado.Assim, a sentença condenatória transitou em julgado para o Ministério
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Público Federal no dia 11 de novembro de 2010, para os condenados MÁRIO CARLOS BENI e EDUARDO

FREDERICO DA SILVA ARAÚJO, no dia 05 de outubro de 2010 e para EDSON WAGNER BONAN NUNES,

no dia 14 de março de 2011 (fls. 7607).Os autos foram remetidos ao colendo Superior Tribunal de Justiça, para

apreciação dos agravos contra as decisões que não admitiram os recursos especiais interpostos pelos demais

acusados (Vladimir Antonio Rioli e Humberto Casagrande Neto). Realizada a digitalização das peças processuais,

os autos foram devolvidos, inicialmente ao e. TRF da 3ª Região e, recentemente, a este Juízo, enquanto se aguarda

o julgamento daqueles recursos.Recebidos os autos neste Juízo, o Ministério Público Federal foi instado a se

manifestar, oportunidade em que requereu a declaração da extinção da punibilidade dos acusados MÁRIO

CARLOS BENI e EDUARDO FREDERICO DA SILVA ARAÚJO pela consumação da prescrição da pretensão

punitiva, bem como a expedição de mandado de prisão em desfavor de EDSON WAGNER BONAN NUNES,

condenado definitivamente à pena de reclusão de 6 (seis) anos.É o relatório.DECIDORazão assiste ao Ministério

Público Federal.Estabelece o artigo 110, 1º, do Código Penal, que a prescrição, depois do trânsito em julgado da

sentença condenatória para a acusação, ou depois de improvido seu recurso, regula-se pela pena aplicada,

significando isso que, na hipótese dos autos, já se consumou a prescrição da pretensão punitiva estatal, a teor do

artigo 109, inciso IV, do Código Penal, uma vez que entre a data do recebimento da denúncia (30/07/1996 - fls.

604/606) e a data da publicação da sentença condenatória (26/11/2004 - fls. 4946) transcorreu lapso superior a 8

(oito) anos.Posto isso, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE dos réus MÁRIO CARLOS BENI (RG nº

1.952.532/SSP/SP e CPF nº 060.818.948-00) e EDUARDO FREDERICO DA SILVA ARAÚJO (RG nº

3.404.121-7 e CPF nº 409.885.898-34), relativamente ao crime pelo qual foram condenados nestes autos, fazendo-

o com fulcro nos artigos 107, IV; 109, IV e 110, 1º, todos do Código Penal, bem como no artigo 61 do Código de

Processo Penal.Ademais, ante a condenação definitiva de EDSON WAGNER BONAN NUNES à pena de 6 (seis)

anos de reclusão, em regime inicial semiaberto, determino a expedição de mandado de prisão em seu desfavor,

com validade até 10 de novembro de 2022, a fim de que se dê início ao cumprimento da pena a ele

imposta.Consigno, nesse particular, que a expedição de mandado de prisão é feita neste momento, tendo em vista

a ausência de notícia, seja nos autos, seja no sistema processual, quanto ao integral cumprimento do r. despacho

de fls. 7608/7609.Remetam-se os autos ao SEDI para mudança da situação processual dos réus.No mais, aguarde-

se o julgamento definitivo dos recursos interpostos por Vladimir Antônio Rioli e Humberto Casagrande Neto

(AREsp 15933).P.R.I.C. São Paulo, 23 de setembro de 2013. TORU YAMAMOTO JUIZ FEDERAL 

 

0001093-26.2001.403.6181 (2001.61.81.001093-2) - JUSTICA PUBLICA(Proc. PAULO TAUBEMBLATT) X

EDUARDO ROCHA(SP069688 - SONIA MARIA HERNANDES GARCIA BARRETO) X REGINA HELENA

DE MIRANDA(SP105614 - JOAQUIM TROLEZI VEIGA) X ROSELI SILVESTRE DONATO(SP105614 -

JOAQUIM TROLEZI VEIGA) X SOLANGE APARECIDA ESPALAOR FERREIRA(SP105614 - JOAQUIM

TROLEZI VEIGA)

(...)Posto isso, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE das rés REGINA HELENA DE MIRANDA (RG nº

9.178.063/SSP/SP e CPF nº 670.632.928-20) e ROSELI SOLVESTRE DONATO (RG nº 10.515.863-X/SSP/SP e

CPF nº 006.857.768-08), relativamente ao crime previsto no artigo 171 3º do Código Penal pelo qual foram

condenadas nestes autos, fazendo-o com fulcro nos artigos 107, IV; 109, IV e 110, 1º, todos do Código Penal, bem

como no artigo 61 do Código de Processo Penal.Remetam-se os autos ao SEDI para mudança da situação

processual das rés.Arquivem-se os autos oportunamente.P.R.I.C.

 

0001460-16.2002.403.6181 (2002.61.81.001460-7) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. DENIS

PIGGOZZI ALABARSE) X ERNEST FREDERICK ANTELO GUIDO(SP080425 - ANTONIO FERNANDES

RUIZ FILHO E SP123841 - CARLOS FERNANDO DE FARIA KAUFFMANN E SP146104 - LEONARDO

SICA E SP082252 - WALMIR MICHELETTI E SP141862 - MARCOS GUIMARAES SOARES E SP244495 -

CAMILA GARCIA CUSCHNIR E SP247401 - CAMILA JORGE TORRES E SP246550 - LEONARDO

WATERMANN E SP155465E - MARIANA MOTTA DA COSTA JOSE)

1) Remetam-se os autos ao SEDI para alteração da situação processual do réu: absolvido.2) Efetuem-se as

comunicações necessárias, expedindo os ofícios de praxe.3) Após, intime-se o réu, por meio de sua Defesa

constituída, para que se manifeste, no prazo de 05 dias, sobre eventual levantamento dos valores depositados a

título de fiança na fl. 1280 dos autos, salientando desde já que sua manifestação poderá ser feita pessoalmente na

Secretaria deste Juízo ou por meio de Defensor legalmente constituído, e com poderes expressos para o

levantamento de fiança nos autos, devendo ainda, no segundo caso, observar o disposto na Resolução nº 110, de

08 de julho de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que dispõe textualmente em seu item 3 que ao requerer a

expedição do Alvará, o advogado deverá indicar os dados da Carteira de Identidade, CPF e OAB, se for o caso, da

pessoa física com poderes para receber a importância na boca do caixa, assumindo, nos autos, total

responsabilidade pela indicação.4) Nada sendo requerido, no prazo ora concedido, arquivem-se os autos, dando

ciência prévia ao MPF. 
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0000421-13.2004.403.6181 (2004.61.81.000421-0) - JUSTICA PUBLICA(Proc. PAULO TAUBEMBLATT) X

WAGNER DA SILVA X LAUDECIO JOSE ANGELO(SP210445 - LUIS CLAUDIO DA COSTA SEVERINO

E SP290463 - FLAVIA ANDREA FELICIANO E SP210445 - LUIS CLAUDIO DA COSTA SEVERINO)

Recebo o recurso de apelação de fl. 618, pois tempestivo.Intime-se a Defesa do corréu Laudécio para apresentação

de suas razões recursais, no prazo legal.

 

0008413-25.2004.403.6181 (2004.61.81.008413-8) - JUSTICA PUBLICA(Proc. ADRIANA SCORDAMAGLIA

F. MARINS) X BORIS MORENO AVILA(SP034694 - JORGE MERCHED MUSSI) X MARTIN SANCHES

MENDES(SP100469 - MARIA FILOMENA RODRIGUES ARAUJO)

1) Nada a deliberar sobre o automóvel VW/GOL 1.6 RALLYE - placas DME-7148. Sua devolução, feita pela

Autoridade Policial, já ocorreu há muito tempo, e no esteio da cota ministerial de fl. 636, a transferência de

titularidade já ocorreu (fl.630), gerando relação(es) jurídica(s) com terceiro(s), supostamente lastreadas no

princípio da boa-fé, como bem asseverado pela cota ministerial. E mesmo que assim não tivesse ocorrido, a

utilização do veículo para a prática delituosa não foi indubitavelmente demonstrada durante o processado, bem

como verifico que também não se configurou a hipótese de aquisição do veículo como produto do tráfico de

entorpecentes (fl. 115). Repito, nada a decidir.2) Igualmente, não vislumbro causa para decretar o perdimento dos

telefones celulares apreendidos com os réus, e nem mesmo em relação à quantia de R$ 40,00 em espécie (de posse

de Boris), ponto esse no qual já havia manifestação ministerial prévia, no mesmo sentido. Portanto, intimem-se os

réus, por meio de suas defesas constituídas para que, no prazo de 15 dias, informem ao Juízo se desejam as

restituições dos aparelhos celulares e o levantamento dos valores depositados em moeda nacional, salientando

desde já que tal manifestação poderá ser feita pessoalmente pelo apenado respectivo na Secretaria deste Juízo ou

por meio de Defensor legalmente constituído, e com poderes expressos para o levantamento de valores/bens nos

autos, devendo ainda, no segundo caso, observar o disposto na Resolução nº 110, de 08 de julho de 2010, do

Conselho da Justiça Federal, que dispõe textualmente em seu item 3 que ao requerer a expedição do Alvará, o

advogado deverá indicar os dados da Carteira de Identidade, CPF e OAB, se for o caso, da pessoa física com

poderes para receber a importância na boca do caixa, assumindo, nos autos, total responsabilidade pela indicação.

Alerto às Defesas que, se decorrido o prazo ora concedido, sem qualquer manifestação, entenderá o Juízo que há

desinteresse na restituição dos bens/valores em tela, o que acarretará na destinação legal dos bens, consistente em

doação a entidade beneficente cadastrada, a ser deliberado oportunamente pelo Juízo.3) Entretanto, o mesmo

entendimento não se aplica aos US$ 700,00 apreendidos em poder de Martin Sanchez Mendez, nos termos da cota

ministerial de fl. 619 (penúltimo parágrafo), com o qual concordo, utilizando aquele posicionamento como razão

de decidir. Decreto, pois, o perdimento de tais valores. Oficie-se à SENAD, com cópias de fl. 172 e deste

despacho, solicitando informar a este Juízo, com brevidade, a qualificação completa de pessoa(s) autorizada(s) a

proceder a retirada dos valores em moeda estrangeira diretamente junto ao Banco Central do Brasil em São Paulo,

a fim de que o Juízo possa tomar as providências necessárias para tal finalidade.4) Fls. 671/672: autorizo. Oficie-

se, autorizando a destruição de substância entorpecente, resguardando quantidade suficiente para eventual

contraprova.5) Ciência ao Ministério Público Federal. 

 

0000728-73.2005.403.6005 (2005.60.05.000728-0) - JUSTICA PUBLICA X ANTONIO MOSSURUNGA

MORAES FILHO(PR005117B - JOSE BOLIVAR BRETAS E PR019165 - ANTONIO MOSSURUNGA

MORAES FILHO)

Recebo o recurso de apelação, apresentado por três vezes, pois tempestivo.Intime-se a Defesa constituída para

apresentação das razões recursais, no prazo legal. 

 

0004683-69.2005.403.6181 (2005.61.81.004683-0) - JUSTICA PUBLICA X SOON KWON HWANG(SP175914

- NEUZA OLIVEIRA KAE)

1) Remetam-se os autos ao SEDI para anotar a mudança da situação processual do sentenciado: condenado.2)

Expeça-se guia de recolhimento para execução da pena a ele imposta.3) Intime-se o apenado, por meio de sua

Defesa constituída, para que recolha as custas processuais, no valor de R$ 297,95 (duzentos e noventa e sete reais

e noventa e cinco centavos), através de guia GRU (Unidade Gestora (UG): 090017 - Gestão: 00001 - Tesouro

Nacional - Código de Recolhimento: 18710-0), em uma das agências da Caixa Econômica Federal, devendo a

respectiva guia quitada ser apresentada a este Juízo, situado na Alameda Ministro Rocha Azevedo, nº 25, 3º andar,

Cerqueira César - São Paulo/SP, no prazo de 15 dias.4) Expeçam-se os ofícios de praxe, visando às comunicações

necessárias, desnecessária expedição de ofício ao T.R.E. , pois se trata de estrangeiro.5) Após as providências

acima delineadas, providencie a Secretaria o lançamento do nome do réu no Rol dos Culpados e arquivem-se os

autos, dando ciência prévia ao MPF

 

0003118-91.2007.403.6119 (2007.61.19.003118-5) - JUSTICA PUBLICA X LINUS MADUKAEGO

OZOR(SP202540 - LILIAM HELENE MARTINS COUTO E SP084487 - JOSE LAURINDO DE OLIVEIRA)
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DISPOSITIVOIsto posto, JULGO IMPROCEDENTE a denúncia e ABSOLVO LINUS MADUKAEGO OZOR

(nigeriano, filho de Cordelia Ozor, portador do RG nº 000260695, passaporte C640121 e CPF nº 217.783.598-41)

das imputações feitas na denúncia, com fundamento no artigo 386, VII, do Código de Processo Penal.Expeça-se,

com urgência, alvará de soltura clausulado em favor do réu. Remetam-se os autos ao SEDI, para mudança da

situação processual do réu.Arquivem-se os presentes autos oportunamente.P.R.I.C.São Paulo, 19 de setembro de

2013. TORU YAMAMOTO JUIZ FEDERAL 

 

0005132-56.2007.403.6181 (2007.61.81.005132-8) - JUSTICA PUBLICA X MEIRE APARECIDA PETRELLI

DE VASCONCELLOS(SP021252 - EDSON LOURENCO RAMOS) X MAURO LEME DE

VASCONCELLOS(SP021252 - EDSON LOURENCO RAMOS E SP247979 - MARIA CAROLINA NUNES

VALLEJO E SP199578E - RENE LIMA CELOTO)

1) Recebo o recurso de apelação de fls. 332/333, salientando que as razões serão apresentadas em Superior

Instância, conforme requerido.2) Fls. 341/342: encaminhem-se cópias digitalizadas de fls. 341/342 e deste

despacho por correio eletrônico ao Supervisor do Dépósito Judicial, informando que o armamento e cartuchos

constantes do lote nº 6404 deverão permanecer acautelados no Depósito Judicial, até o trãnsito em julgado da

sentença.3) Após, intime-se a Defesa para informar a este Juízo, em 05 dias, o endereço atual do sentenciado (vide

fl. 344), a fim de viabilizar a intimação pessoal em relação à sentença que o condenou. 

 

0003232-04.2008.403.6181 (2008.61.81.003232-6) - JUSTICA PUBLICA X MITIAKI HOSOI(SP139032 -

EDMARCOS RODRIGUES E SP294076 - MARCELO INFANTE)

SENTENÇA DE FLS. 321/325: Isto posto, JULGO PROCEDENTE a denúncia e CONDENO MITIAKI HOSOI,

RG n.º 2.378.059-9-SSP/SP e CPF nº 063.990.028-34, à pena de 2 (dois) anos e 4 (quatro) meses de reclusão,

substituída por duas penas restritivas de direitos, consistentes em prestação de serviços à comunidade ou entidades

filantrópicas ou assistenciais e limitações de fim de semana pelo prazo da condenação, bem como ao pagamento

de 11 (onze) dias-multa, como incurso no artigo 168-A, 1º, I, do Código Penal, na forma do art. 71, caput, do

mesmo Código.Poderá apelar em liberdade.Condeno-o nas custas, mas deixo de condená-lo à reparação de dano

causado ao INSS, porque este já promove execução fiscal em face do réu. Transitada esta em julgado, lance-se o

nome do réu no rol dos culpados.Entrementes, transitada esta em julgado para a acusação, voltem os autos

conclusos para apreciação da prescrição retroativa ocorrente na espécie.Após, remetam-se os autos ao SEDI para a

mudança da situação processual do réu.P.R.I.C. São Paulo, 13 de setembro de 2013. TORU YAMAMOTO JUIZ

FEDERAL**********************SENTENÇA DE FLS. 328 E Vº: (...)Posto isso, DECLARO EXTINTA A

PUNIBILIDADE de MITIAKI HOSOI (RG n.º 2.378.059-9/SSP/SP e CPF n.º 063.990.028-34), relativamente ao

crime previsto no artigo 168-A, 1º inciso I, c.c. o artigo 71, ambos do Código Penal, pelo qual foi condenado

nestes autos, fazendo-o com fulcro nos artigos 107, IV; 109, V, c.c. 115, in fine; e, 110, 1º, todos do Código

Penal, bem como no artigo 61 do Código de Processo Penal.Remetam-se os autos ao SEDI para mudança da

situação processual do réu.Arquivem-se os autos oportunamente.P.R.I.C. São Paulo, 30 de setembro de 2013.

TORU YAMAMOTO JUIZ FEDERAL 

 

0005036-36.2010.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X TIAGO ANDRE FERNANDES(SP134724 -

JACQUELINE TERENCIO)

1) Fl. 385: Atenda-se, encaminhando as cópias solicitadas.2) Fl. 398/400: intime-se a Defesa constituída para que,

no prazo improrrogável de cinco dias, forneça o endereço atualizado do sentenciado, a fim de viabilizar a

intimação pessoal da sentença que o condenou. No silêncio, ou com a manifestação, tornem cls. 

 

0003777-69.2011.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X WASHINGTON LEMOS NOGUEIRA(SP201262 -

MARIA ALENI DE ALENCAR JORDÃO)

Processo n.º 0003777-69.2011.403.6181Autor: Ministério Público FederalRéu: Washington Lemos NogueiraArt.

312, 1º, do Código PenalSentença Tipo DVistos etc.O Ministério Público Federal denunciou WASHINGTON

LEMOS NOGUEIRA, qualificado nos autos, como incurso no artigo 312, 1º, do Código Penal em razão dos

seguintes fatos apurados em inquérito policial:Consta dos presentes autos que, no dia 15 de abril de 2011,

WASHINGTON, funcionário terceirizado a serviço da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - EBCT,

desempenhando suas funções por volta de 12 horas 40 minutos, violou correspondência e subtraiu o bem que esta

continha.A encomenda violada, Sedex nº ES-69773778-BR, endereçada a Marco Cesário da Silva, residente a

Avenida João Velho do Rego, n. 347, casa 03, Parque Colonial, CEP 03967-000, São Paulo/SP, continha um

aparelho celular de marca ONDA OTV1000 TV DIGITAL - TIM, no valor de R$249,00 (duzentos e quarenta e

nove reais) (fls. 10/12).No Auto de Prisão em Flagrante (fls. 02/03), Luciano Balduino dos Reis, inspetor regional

da gerência de segurança operacional da ECBT, prestou esclarecimentos, em sede policial, informando que foi

acionado para verificar possível ocorrência de crime cometido no Centro de Tratamento de Encomendas Jaguaré,

localizado na Rua Mergenthaler, nº 598, bloco III, 2º subsolo, Vila Leopoldina, São Paulo/SP.No instante em que
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chegou ao local, afirma que o acusado já estava reunido com outros funcionários da EBCT, sendo que já havia

confessado o cometimento do ilícito, a violação da correspondência com a respectiva subtração do aparelho

celular contido no interior da encomenda, reiterando tal confissão verbalmente.Paulo César Alves Pereira,

funcionário da EBCT, prestou depoimento em sede policial (fls. 06) informando que constatou a movimentação

suspeita do acusado, seguindo-o até ao sanitário e, posteriormente, até a sua posição de trabalho.Neste ínterim, o

funcionário da EBCT Sérgio Balbino da Silva adentrou ao sanitário, após a saída de WASHINGTON do mesmo,

momento em que encontrou na cesta de lixo somente a embalagem da encomenda citada.Em momento posterior,

afirma que o acusado confessou o cometimento do ilícito, formalizando uma declaração a próprio punho neste

sentido, entregando tal declaração ao inspetor regional da gerência de segurança operacional da ECBT, que, por

sua vez, encaminhou tal declaração (fls. 22) e o acusado para a Polícia Federal.Rogério Pereira de Pontes,

funcionário da EBCT, prestou depoimento em sede policial (fls. 04/05), corroborando as informações de Paulo,

bem como afirmando que estava presente no momento em que o acusado confessou o cometimento do

ilícito.WASHINGTON LEMOS NOGUEIRA, interrogado em sede policial, confessou o cometimento do ilícito,

afirmando que adentrou ao sanitário portando a referida encomenda, momento em que violou a embalagem e

apoderou-se do aparelho celular.Afirma que percebeu a desconfiança de algum supervisor ainda quando estava

dentro do sanitário, instante em que inseriu tal aparelho no vaso sanitário e deu descarga, tendo o aparelho descido

pelo encanamento. Em momento posterior, o acusado confessou o cometimento do ilícito após ser questionado

sobre a embalagem violada encontrada no cesto de lixo, sendo preso em flagrante delito após tal ato (fls. 02/03).A

denúncia foi recebida em 23/08/2011 (fls. 53/54vº).O réu foi citado pessoalmente (fls. 59/59vº).Apresentada a

defesa preliminar, alegou-se, em síntese, não haver base para recebimento da denúncia, por ausência de

comprovação da materialidade e autoria delitivas; que a confissão do acusado foi conseguida mediante coação,

não podendo ser considerada; que o acusado é inocente; e que o conjunto probatório é precário. Requereu o

benefício da suspensão condicional do processo, arrolando 1 (uma) testemunha.Não sendo cabível a concessão da

suspensão condicional do processo, e em razão de estarem ausentes as hipóteses de absolvição sumária,

determinou-se o prosseguimento do feito (fls. 74/74vº).Durante a instrução, foram ouvidas 3 (três) testemunhas de

acusação (fls. 100/102) e 1 (uma) de defesa (fls. 103).Interrogado (fls. 104), o réu, negando a acusação, alegou o

seguinte, em livre transcrição: Quando cheguei ao trabalho, já comuniquei ao coordenador Paulo que estava

doente, gripado. Ele falou que assim que possível, durante o horário de almoço, eu iria ao médico, que era lá

mesmo no local. Por volta das 11:00, eu comecei a perceber que tinha muita gente me olhando, em volta de mim,

os coordenadores. Eu estava fazendo o meu serviço normalmente, aí me mudaram de setor. Fiquei sozinho no

setor trabalhando, mais ou menos por uma hora. Nesse intervalo, eu fui ao banheiro realmente, porque estava meio

gripado. Comuniquei de novo ao Paulo que iria ao banheiro, porque estava gripado, e fui. Aí voltei novamente e,

por volta de meia hora depois, me chamaram para uma sala. Cheguei lá e me apresentaram um saco de lixo e

perguntaram se eu reconhecia o que tinha dentro do saco. Eu falei que não e me falaram que eu estava sendo

acusado de ter pegado. Eu falei que não tinha sido eu, que eu nem tinha pegado naquele tipo de material. Eu

estava em outro setor e o material era diferente do setor em que eu estava. Uma senhora que estava na sala, da

qual eu não me recordo o nome, falou: não tem outra pessoa para acusar. A gente revistou outras pessoas e o mais

provável é que tenha sido você quem furtou o produto. Você assume e vai embora para casa. Você vai ser

mandado embora sem justa causa, é só você assumir. Eu falei: mas não tem como eu assumir uma coisa que eu

não fiz. Ela falou assim: inventa alguma coisa, fala que você jogou no banheiro. Eu falei: então, já que é para eu ir

embora para casa, eu vou falar. Ela disse: só falar não basta, você vai ter que escrever para mim. Eu peguei e

escrevi em um papel. Depois me mandaram para outra sala conversar com o Delegado. Eles falaram que eu era

para eu assumir, para falar que foi alguém que pegou e na mesma hora eu iria ser liberado para ir embora. Eu fui

revistado. Estava de carro no dia e revistaram meu carro também, o meu armário, mas não encontraram nada. A

história do vaso sanitário eles falaram que era para eu inventar isso, uma senhora que estava lá da qual não me

recordo o nome. Não tenho antecedentes criminais. Atualmente trabalho como instalador de tv a cabo da Net. Eu

nunca fiquei sozinho na sala, em nenhum momento, sempre tinha alguém na sala me pressionando para assumir

que tinha sido eu quem tinha pegado. Na época, eu tinha um celular que não estava comigo, estava dentro do meu

carro. Não tenho filhos, minha namorada está grávida. O documento de fls. 22 é o documento que, para falar a

verdade, não fui obrigado, mas fui iludido a assinar. Falaram que assim que se eu fizesse essa carta eu iria embora.

Perante o Delegado de Polícia Federal eu não fui iludido ou coagido, eles só falaram que não tinha como eu ter

jogado o celular no vaso sanitário, que não tinha como descer mesmo dando descarga. Eu confessei para o

Delegado porque eu já estava em uma situação meio complicada e eles alegaram que eu só iria ter uma conversa

com o Delegado e seria liberado. Já ouvi boatos de que tinha bastante gente que já tinha sido pega furtando lá. (...)

Eu expliquei ao Delegado que fui forçado a inventar essa história, porque uma mulher me falou para fazer isso.

Creio eu que há alguém dentro da empresa com uma rixa contra mim, mas não sei o nome da pessoa. Eu nunca

tentei jogar um celular no vaso. Nunca tentei jogar um pedaço grande no vaso. Que eu saiba esse celular nunca foi

encontrado, só mostraram a caixa para mim. Eu não sabia dizer o que tinha dentro da caixa, eles mostraram meio

por cima. No dia não estava passando esse tipo de objeto na triagem. Um dia passa produto do Extra, outro dia do

Ponto Frio. No dia, se eu não me engano, era do Ponto Frio e o que eles me mostraram era do Extra. (...) Nesse dia
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eu me recordo que trabalhei só com o Ponto Frio. No dia trabalhavam comigo no local, se eu não me engano, oito

pessoas. Na fase do art. 402 do Código de Processo Penal, o Ministério Público Federal requereu que se oficiasse

ao Centro de Tratamento de Encomendas do Jaguaré, solicitando cópias das imagens gravadas pelo circuito

interno no dia dos fatos, o que foi deferido (fls. 98/99).Juntado ofício da Gerência de Segurança Operacional da

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, informando que os equipamentos do circuito de vigilância presentes

no local não cobriram o perímetro do ilícito (fls. 107).Em alegações finais, o Ministério Público Federal,

entendendo comprovadas a materialidade e a autoria delitivas, requereu a condenação do réu (fls. 109/110vº). A

defesa requereu a absolvição, arguindo não haver prova da materialidade; que a autoria é duvidosa; e que o

acusado é inocente (fls. 113/121).O réu não registra antecedentes (fls. 08, 09/09vº, 11 e 15 do apenso de

Informações Criminais).É o relatório.DECIDO.Sem preliminares alegadas pelas partes, aprecio o mérito.DA

IMPUTAÇÃOImputa-se a WASHINGTON LEMOS NOGUEIRA o crime de peculato-furto porque, conforme

consta na denúncia, em 15/04/2011, na qualidade de funcionário terceirizado a serviço da Empresa Brasileira de

Correios e Telégrafos (EBCT), subtraiu bem particular, consistente no aparelho celular da marca ONDA, modelo

TV1000TV DIGITAL, valendo-se da facilidade que lhe era proporcionada no exercício de sua função, mediante

DA MATERIALIDADEA materialidade do crime encontra-se consubstanciada no Auto de Apresentação e

Apreensão (fls. 10/12), o qual relaciona a apreensão de:- uma nota fiscal da empresa Extra.com.br (NF nº

000.124.902, série 68), tendo como destinatário Marco Cesário da Silva, discriminando como produto um celular

desbloqueado da marca ONDA, modelo TV1000TV DIGITAL - TIM, no valor de R$249,00 (duzentos e quarenta

e nove reais) (fls. 11);- uma embalagem SEDEX nº ES697737777-8BR, rasgada;- uma caixa do celular

desbloqueado da marca ONDA, modelo TV1000TV DIGITAL - TIM;- um manual do usuário do referido

aparelho (fls. 12).Também consta do AAA que tais objetos foram apreendidos, após ser apresentado pelo

funcionário dos correios Luciano, em decorrência de suspeita de tentativa de subtração do material ali descrito, a

saber, aparelho celular.Dou, pois, como comprovada a materialidade do crime de peculato-furto objeto destes

autos. DA AUTORIAPara subsidiar a análise da autoria, cumpre, inicialmente, reproduzir os depoimentos

testemunhais coligidos na instrução, em livres transcrições. As três primeiras testemunhas são de acusação e a

quarta, de defesa.Luciano Balduino dos Reis (fls. 101):Eu trabalho na Gerência de Segurança Operacional.

Quando do ocorrido, fui contatado, via telefone, para que descesse até o subsolo 2, onde o Washington estava

prestando serviços. Por telefone haviam me informado sobre o que aconteceu e eu desci até lá para acompanhar o

desenrolar do acontecido. Cheguei até lá e ele estava na sala da gerência e disse que havia feito a subtração e

descartado o celular dentro do vaso sanitário. Nessa hora, eu até pedi a ele que fizesse um relato do que aconteceu,

o que o levou a fazer isso. Ele descreveu o que tinha feito. Nós, então, para tentarmos localizar o objeto, no caso o

celular, chamamos a engenharia de manutenção para ver se localizávamos o que ele tinha deixado dentro do vaso

sanitário e dado descarga. A gente solicitou à manutenção que retirasse o vaso para tentar recuperar esse objeto.

Justamente no banheiro onde ele disse que estaria, a engenharia arrancou o vaso do local e não localizou. Lá no

complexo são três blocos e isso aconteceu no bloco 3. No bloco 1, há um Núcleo de Repressão a Crimes Postais

da Polícia Federal e lá tem um Delegado de Polícia. Quando ele disse que havia subtraído, então solicitei à

Gerência de Segurança Patrimonial que dois vigilantes nos acompanhassem e o conduzi até a autoridade de

plantão, na época acho que o Dr. Ciro, apresentando-o para que fossem tomadas as devidas providências. Eu fui

contatado pela gerência, por telefone, pela Cleusa. Quando cheguei, o Washington já estava lá embaixo. O que me

foi relatado é que ele tinha sido visto pelo gestor. Que ele tinha se apropriado de uma encomenda quando fazia a

separação, porque são várias, milhares de encomendas que passam por dia. Ele havia pegado um objeto, uma

encomenda. Até então o conteúdo não dá para saber, porque está todo envolto em um invólucro. Ele seguiu rumo

ao banheiro. Aí seguiu um coordenador em direção ao banheiro, lá encontrou o invólucro e o conduziram até a

sala da gerência para prestar esclarecimentos. Ele, então, comunicou que havia feito a subtração. Quando foi

comunicado, eu desci para acompanhar, para conversar com ele e saber o que tinha acontecido. Ouvi a versão dele

e ele disse que havia subtraído, inclusive descreveu isso aí. Eu estava presente quando ele fez a declaração e

recordo-me que é esse documento de fls. 22 dos autos. O horário eu não me recordo ao certo, mas acredito que foi

no período da tarde. Quando desci, acho que estava apenas o Washington, mas não tenho certeza. Aí a Cleusa me

condu u o que tinha acontecido e falou: olha, descreve o que aconteceu, que a gente vai apresentar à autoridade de

plantão e ele irá decidir lá. Não falamos que se ele assinasse ele não seria demitido. O Washington era funcionário

terceirizado, prestava serviços para os Correios. A função dele era compatível com o cargo de operador de triagem

de transbordo, responsável por fazer o encaminhamento da carga, que chega ao complexo operacional e é dividida

para várias direções. (...) Junto ao invólucro, na embalagem, havia a descrição do celular, que não foi recuperado.

A gente inclusive tentou com a manutenção, utilizando até extintor de incêndio para ver se o celular estava preso

ao vaso sanitário, mas não conseguimos recuperá-lo. A embalagem foi apresentada ao Delegado. Rogério Pereira

de Pontes (fls. 102): Tenho conhecimento dos fatos, por trabalhar nos Correios. Eu trabalhava diretamente na

operação quando ocorreram os fatos, era gerente interino na época. A outra testemunha percebeu que havia uma

atividade suspeita e isso chegou ao meu conhecimento. A gente passou a acompanhar os fatos, interagindo com a

minha gerente superior e também com a gerente de segurança do trabalho. Chegou ao meu conhecimento que tal

pessoa estava com uma atitude suspeita. A gente começou a acompanhar, interagindo com a área de segurança, e
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se desenrolou até o ponto que a própria pessoa acabou afirmando e assumindo a autoria do acontecido. Essa

pessoa é a que está aqui presente. No momento em que a gente percebeu que estava tendo uma atitude suspeita, o

coordenador responsável me informou. A gente deixou o temporário em outra atividade e começou a acompanhar

até que ele se dirigiu para o sanitário. Depois que ele saiu, a gente foi lá e identificou que tinha um invólucro, cujo

objeto foi subtraído, e aí a gente solicitou informações dele. Nesse momento, a gente acionou a gerência superior e

a gerência de segurança também, que passaram a acompanhar os fatos. Depois da gente indagar, fazer as

perguntas sobre o ocorrido, ele acabou assumindo que realmente tinha feito aquilo, tinha dado fim ao objeto, o

qual a gente não conseguiu recuperar, mas ele assumiu a autoria. O objeto seria um aparelho celular. Alguns

objetos são passíveis de identificação, nem todos, mas às vezes tem o próprio logo do cliente, que são clientes de

e-comerce. A gente trabalha em uma área que lida muito com esse tipo de objeto. Isso acaba chegando ao

conhecimento dos funcionários ou das pessoas que trabalham ali diretamente com esses objetos. Eu não tive

contato com os objetos achados no lixo, mas estes foram levados à gerência de segurança, que fez uma varredura

no banheiro. Se eu não me engano, eles até retiraram o sanitário para ver se poderiam resgatar. Acredito que

tivesse alguma coisa que pudesse identificar o conteúdo da embalagem. A nota fiscal pode vir fora ou dentro da

encomenda, dependendo do cliente. Desse cliente específico eu não me recordo, mas muito provavelmente nesse

caso eu acho que estaria dentro. Ele trabalhava em um setor específico, fazendo a triagem das encomendas, muitas

das quais de alguns clientes que trabalham com esse tipo de material. Ele se deslocou daquele posto de trabalho

sem dar a devida orientação. A gente tem a norma que diz que, se for se ausentar da posição de trabalho, o

coordenador ou supervisor responsável tem que estar ciente. A gente tem esse monitoramento por questões de

segurança mesmo. Houve esse deslocamento e a gente percebeu que ele estava se deslocando de forma estanha,

andando pelo setor, e foi isso que chamou a nossa atenção para aquele caso específico. Não o presenciei entrando

no banheiro com a caixa. Não fui eu quem fez a vistoria no banheiro. Não posso afirmar que ninguém tenha

entrado no banheiro antes dele. O Washington alegou que tinha jogado o aparelho celular no vaso sanitário. Foi

feita também busca pessoal nele e nada foi encontrado. Os Correios têm que ressarcir o cliente no caso de roubo

ou extravio. Eu não saberia dizer como isso foi repassado para a empresa de terceirizados que prestava serviços

para a gente. Não sei se esse ônus foi repassado para a empresa. Não sei afirmar se houve a reclamação do cliente,

mas é muito provável que tenha havido.Paulo César Alves Pereira (fls. 100):Na época eu trabalhava na

coordenação dos Correios. Fomos averiguar o que tinha ocorrido. O próprio Washington veio me trazer um objeto

espoliado, que tenha sido espoliado ou pelo próprio material dos Correios, um em cima do outro, que pode ter

acontecido isso. A partir daí a gente começou a observar todo o movimento. A partir do momento em que ele

trouxe esse objeto para mim, nós passamos para os outros coordenadores para o acompanharem no setor. Esse

objeto era um do Ponto Frio, que ele me trouxe e estava estourado. Entreguei para o pessoal recondicionar, mas a

partir de então a gente começou a acompanhá-lo durante todo o setor. Foi aí que começamos a andar atrás dele e

nessa hora ele foi para o banheiro. Lá outro coordenador encontrou vestígios desses objetos, que eram a

embalagem e o manual. Eu vi ele saindo do banheiro. A gente estava acompanhando em três coordenadores. Eu

entrei dentro do banheiro e havia os vestígios da embalagem e do manual. Seguramos ele um pouco no setor, foi

quando ele novamente pediu para ir ao banheiro. Primeiro ele falou para mim que precisava ir ao médico e eu falei

para ele dar um tempo que a gente já o liberaria. Foi aí que ele pediu para ir ao banheiro e, no outro banheiro,

encontrou-se mais vestígios dessa embalagem. Na primeira vez, foi a caixa do aparelho e, no outro banheiro, foi o

manual. Foram em dois banheiros diversos. A partir de então, ele foi levado ao setor de segurança e lá ele fez a

confirmação. Eu estava presente, mas não na confirmação dele. Eu fui chamado depois para ser testemunha. Eu

não sei a hora exata dos fatos, acho que foi no período da manhã e que não era mais do que meio-dia. Assim que o

chamamos de longe, ele começou a andar no setor e a gente começou a acompanhá-lo. Ele deu um gesto para a

gente esperar que ele iria ao banheiro. Logo depois que ele saiu do banheiro, foi um outro coordenador verificar o

que tinha no banheiro, encontrando os restos da embalagem. Existem dois banheiros lá. (...) Ele foi levado à

Gerência de Segurança dos Correios e lá que foi feita a confirmação. Estavam presentes o Luciano, a Cleusa e o

Rogério. Acho que retivemos ele lá mais ou menos por 2 horas, porque não fiquei lá todo o tempo. Não sei

responder por que só no período da tarde ele foi encaminhado à Polícia Federal, porque tem todo o processo da

segurança. Não foi presenciado ele entrando com a caixa no banheiro. A gente o chamou de longe e ele fez um

gesto para a gente esperar, que ele iria ao banheiro e voltaria. Acredito que não poderia ter outra pessoa jogado a

caixa no banheiro. No setor existem outros furtos, mas não corriqueiramente. Outras pessoas já foram pegas

furtando. A gente sempre fica de olho nessas questões. Se há alguma suspeita, a gente monitora todo mundo que

está lá. O Luciano é da gerência da área de segurança. O banheiro possui três portas. Quando me referi a outro

banheiro era outro sanitário, que fica em outra localidade. No segundo banheiro, antes dele ir, foi pedido a um

coordenador que visse como estava esse banheiro, para ver se tinha vestígios de algum objeto lá, e não foi

encontrado. Após ele ir ao banheiro, foram encontrados mais vestígios.Leonardo Juvenal Colpani (fls. 103):Nós

fomos contratados juntos, nos conhecemos nos Correios, mas por coincidência moramos perto. O serviço era

dividido por tarefa. Nesse dia nós estávamos trabalhando no mesmo departamento, que era de triagem. Nós

estávamos trabalhando e pediram para o Washington se retirar de onde estávamos. Eu continuei trabalhando com

as pessoas que estavam comigo. Depois, no mesmo dia, me chamaram na hora do almoço e pediram para revistar
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minha mochila na frente de todo mundo, porque pensaram que eu tinha roubado também. Só que eles se

equivocaram. Eu não gostei da atitude deles e fui até a delegacia ao sair do expediente, para tentar abrir um BO.

(...) Eu não vi o Washington pegando nada e inclusive eu também fui vítima da mesma situação, porque pediram

para eu abrir a mochila na frente de todo mundo e viram que não tinha nada. Eles estavam procurando alguém

para acusar mesmo. Eu não vi se eles forçaram o Washington assinar alguma declaração de confissão. Eu trabalhei

lá pouco tempo e fiquei sabendo que existiam furtos antes de eu entrar. (...) O departamento é muito grande e tem

muitos funcionários, então é um entra e sai no banheiro o dia inteiro. Tem bastante câmera lá dentro. Acredito que

não existe essa possibilidade de alguém levar um pacote, rasgar e jogar no banheiro, porque existem tanto câmeras

quanto funcionários que ficam olhando o que você está fazendo o dia inteiro. Cada dia colocavam a gente para

trabalhar num departamento diferente, um dia era triagem, no outro era rampa, mas em todos os departamentos

tinham câmeras e pessoas olhando.Em juízo, o réu negou os fatos narrados na denúncia, alegando que, ao ser

acusado de subtrair um aparelho celular mediante a violação de uma encomenda, uma funcionária da Empresa

Brasileira de Correios e Telégrafos teria pedido a ele que assumisse a culpa do delito, por não haver outro

suspeito, bem como teria dito que, se assim fizesse, ele iria embora e nada aconteceria. Ainda segundo o réu, esse

fato foi relatado ao Delegado de Polícia Federal quando de seu interrogatório.Entretanto, não merece guarida a

versão apresentada pelo réu em Juízo, pelas razões a seguir expostas.No interrogatório realizado em sede policial

(fls. 07/08), o réu confessou que, no dia dos fatos, no exercício da função de triagem de encomendas no Centro de

Tratamento de Encomendas Jaguaré, subtraiu do fluxo postal uma encomenda Sedex, colocando-a no bolso de sua

calça e dirigindo-se ao sanitário, onde violou a caixa e apoderou-se de aparelho celular que estava em seu interior.

De acordo com o que foi declarado no Inquérito Policial, ao perceber que algum supervisor havia desconfiado de

sua atitude, o réu decidiu descartar o celular, jogando-o no vaso sanitário e dando descarga. Após sair do sanitário,

um coordenador lhe apresentou a embalagem vazia da encomenda encontrada no cesto de lixo, tendo o acusado

confessado a prática do delito e redigido a declaração de próprio punho que se encontra acostada às fls. 22 dos

autos.Certo é que, a despeito do réu ter afirmado em Juízo que declarou ao Delegado de Polícia Federal ter sido

orientado por uma senhora a assumir a prática do delito, inventando a história apresentada, não há qualquer

menção a tal relato no interrogatório de fls. 07/08, nem em qualquer parte do incluso Inquérito Policial nº

0528/2011-15.Ademais, a testemunha de acusação Luciano Balduino dos Reis, em seu depoimento de fls. 101,

afirmou que estava presente quando o réu confessou os fatos que lhe são imputados e redigiu a declaração

constante às fls. 22. Conforme esclareceu a referida testemunha, foi pedido ao réu que escrevesse o ocorrido, a fim

de que o documento fosse apresentado ao Delegado de Polícia Federal de plantão para as providências cabíveis,

nada tendo sido falado a respeito de que ele não seria demitido se confessasse.Verifica-se, pois, que a versão

apresentada pelo réu em Juízo se mostra inconsistente e isolada do conjunto probatório. Ora, não é crível supor

que o réu seja tão ingênuo a ponto de assumir a prática de um ato dessa gravidade sem o ter efetivamente

praticado, acreditando que não teria maiores consequências. E mesmo que se presuma que ele realmente tenha

pensado que não haveria consequências penais, por ter sido supostamente alegado que ele só teria uma conversa

com a autoridade policial e seria em seguida liberado, a sua confissão, de qualquer modo, levaria à demissão por

justa causa, segundo a versão apresentada no interrogatório em Juízo, como se observa do seguinte trecho (fls.

104): (...) Uma senhora que estava na sala, da qual eu não me recordo o nome, falou: não tem outra pessoa para

acusar. A gente revistou outras pessoas e o mais provável é que tenha sido você quem furtou o produto. Você

assume e vai embora para casa. Você vai ser mandado embora sem justa causa, é só você assumir (...).Concluo,

portanto, que não haveria motivos para o réu assumir a prática de um delito que não cometera, ainda mais ciente

de que esse ato lhe seria prejudicial, causando, no mínimo, a sua demissão. Importante ressaltar que o próprio réu

afirmou que não houve coação, nem por parte da funcionária dos Correios, nem por parte do Delegado de Polícia

Federal, declarando não ter sido obrigado a assinar a declaração de fls. 22, mas que teria sido apenas iludido a

fazer isso.Corroborando os fatos descritos na denúncia, destaco o depoimento da testemunha de acusação Paulo

César Alves Pereira, que assim afirmou (fls. 100): (...) Foi aí que começamos a andar atrás dele e nessa hora ele

foi para o banheiro. Lá outro coordenador encontrou vestígios desses objetos, que eram a embalagem e o manual.

Eu vi ele saindo do banheiro. A gente estava acompanhando em três coordenadores. Eu entrei dentro do banheiro

e havia os vestígios da embalagem e do manual. Seguramos ele um pouco no setor, foi quando ele novamente

pediu para ir ao banheiro. Primeiro ele falou para mim que precisava ir ao médico e eu falei para ele dar um tempo

que a gente já o liberaria. Foi aí que ele pediu para ir ao banheiro e, no outro banheiro, encontrou-se mais

vestígios dessa embalagem. Na primeira vez, foi a caixa do aparelho e, no outro banheiro, foi o manual. Foram em

dois banheiros diversos. A partir de então, ele foi levado ao setor de segurança e lá ele fez a confirmação. (...) No

segundo banheiro, antes dele ir, foi pedido a um coordenador que visse como estava esse banheiro, para ver se

tinha vestígios de algum objeto lá, e não foi encontrado. Após ele ir ao banheiro, foram encontrados mais

vestígios.Ademais, não tivesse havido confissão do réu no dia dos réus, como se depreende do auto de prisão em

flagrante, a EBCT certamente não acionaria o seu setor de engenharia para arrancar o vaso sanitário onde ele teria

descartado a res. Dessa forma, a alegação do réu de que teria sido forçado a confessar o crime extrajudicialmente,

além de falaciosa, mostra-se destoante do conjunto probatório. Sobre a confissão em sede policial retratada em

juízo, merece destaque o seguinte julgado do E.Tribunal Regional Federal da 2ª Região:CRIMINAL - RECURSO
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DE APELAÇÃO - CONFISSÃO EM SEDE POLICIAL RETRATADA EM JUÍZO - CONDENAÇAO

BASEADA EM INDÍCIOS - POSSIBILIDADE - PENA COMINADA NÃO CONTRARIA O PRINCÍPIO DA

PROPORCIONALIDADE - NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO - A confissã o decisivo para o

esclarecimento da autoria delitiva, desde que amparada em outros fatores que apontem para essa direção. - Poderá

o juiz formar sua livre convicção e condenar o réu com base nos elementos colhidos durante o inquérito policial.

Porém, isso só deve ocorrer se tais elementos forem encadeados entre si e unívocos ou, ainda, estiverem

consoantes com as demais provas produzidas no curso do processo. - A insubsistência do álibi conjurado pelo réu

e o conjunto homogêneo de indícios constituem elementos de convicção que autorizam imputar-se ao recorrente a

materialidade e a autoria do delito. - O Princípio da Proporcionalidade exige uma ponderação entre a pena a ser

aplicada e a gravidade do delito, assim, se o juiz está diante de circunstância judicial desfavorável, o quantum de

aumento fica a critério do mesmo, desde que não ultrapasse o mínimo ou o máximo estipulado no preceito

secundário. (TRF2, Apelação Criminal 199750010020154, Primeira Turma Especializada, Relatora

Desembargadora Federal Maria Helena Cisne, DJU 24/10/2006)Assim, em conjugação com a confissão realizada

em sede policial e as provas documentais e testemunhais produzidas na instrução, dou como suficientemente

comprovada a autoria delitiva.De rigor, pois, a condenação do réu, nos termos da denúncia.DAS PENASPasso à

dosimetria das penas.O réu não registra antecedentes; as conseqüências do crime não são graves, porque o bem

subtraído é de pequeno valor, embora nada conste dos autos tenha ele reparado o dano; a culpabilidade do réu,

embora patente, não é acima da média; não há outros elementos que demonstrem ter o réu personalidade voltada à

criminalidade; diante dessas considerações, fixo a pena-base no mínimo legal em 2 (dois) anos de reclusão a qual,

à míngua de atenuantes ou agravantes, causas de aumento ou diminuição, torno definitiva.Iniciará o cumprimento

da pena em regime aberto, podendo apelar em liberdade.Presentes os requisitos legais, substituo a pena privativa

de liberdade por duas restritivas de direitos consistentes em: (1) prestação de serviços à comunidade ou a

entidades filantrópicas ou assistenciais, a critério do Juízo das Execuções Penais; e (2) limitação de fim de

semana, ambas pelo prazo da condenação, sem prejuízo da multa adiante fixada.Considerando o quantum da pena

corporal, que adoto como parâmetro, fixo a pena pecuniária em 10 (dez) dias-multa à razão de 1/30 (um

trigésimo) do maior salário mínimo mensal vigente à época dos fatos, por não haver maiores dados sobre a atual

condição econômica do réu.A multa deverá ser paga com atualização monetária até a efetiva liquidação.Isto posto,

JULGO PROCEDENTE a denúncia e CONDENO WASHINGTON LEMOS NOGUEIRA, RG nº

44.636.282/SSP/SP e CPF nº 364.235.258-89, à pena de 2 (dois) anos de reclusão, substituída por prestação de

serviços à comunidade ou a entidades filantrópicas ou assistenciais e de limitação de fim de semana, bem como ao

pagamento de 10 (dez) dias-multa, como incurso nos art. 312, 1º, do Código Penal. Poderá apelar em

liberdade.Deixo, porém, de condená-lo à reparação de dano, por ínfimo o prejuízo eventualmente suportado pela

EBCT.Condeno-o nas custas.Transitada esta em julgado, lance-se o nome do réu no rol dos culpados.Remetam-se

os autos ao SEDI para mudança da situação processual do réu.P.R.I.C. São Paulo, 18 de setembro de 2013. TORU

YAMAMOTO Juiz Federal 

 

 

Expediente Nº 3784

 

ACAO PENAL

0004572-27.2001.403.6181 (2001.61.81.004572-7) - JUSTICA PUBLICA(Proc. PAULO TAUBEMBLATT) X

MARIA RITA SILVA X FABIO JOAQUIM DA SILVA(SP183454 - PATRICIA TOMMASI E SP200764 -

ADRIANA ANTONUCCI SILVEIRA E SP223694 - EDUARDO LEME) X TERESINHA DO CARMO

ARAUJO

(...)DISPOSITIVOIsto posto, com fundamento no art. 383 do Código de Processo Penal, dou aos fatos definição

jurídica diversa da que constou da denúncia e JULGO-a PROCEDENTE para CONDENAR, como de fato

CONDENO MARIA RITA SILVA, RG n.º 8.460.308-2/SSP/SP e CPF nº 812.585.508-49, à pena de 4 (quatro)

anos de reclusão, a ser cumprida em regime aberto, a qual substituo por prestação de serviços à comunidade ou

entidades filantrópicas ou assistenciais, a critério do Juízo das Execuções Penais, e de limitações de fim de

semana, bem como ao pagamento de 40 (quarenta) dias-multa; FÁBIO JOAQUIM DA SILVA, RG n.º

6.535.656/SSP/SP e CPF nº 013.794.748-84, à pena de 4 (quatro) anos, 1 (um) mês e 10 (dez) dias de reclusão, a

ser cumprida em regime semi-aberto, e ao pagamento de 40 (quarenta) dias-multa; TEREZINHA DO CARMO

ARAÚJO ou TERESINHA DO CARMO ARAÚJO, RG n.º 16.244.126-5/SSP/SP e CPF nº 063.538.988-60, à

pena de 4 (quatro) anos, 5 (cinco) meses e 10 (dez) dias de reclusão, a ser cumprida em regime semi-aberto, e ao

pagamento de 44 (quarenta e quatro) dias-multa, todos como incursos no art. 171, 3º, c/c o art. 29, do Código

Penal.Todos poderão apelar em liberdade, conforme explicitado na fundamentação da pena. Condeno-os nas

custas.Deixo de condenar os réus à reparação dos danos causados aos cofres da União Federal, pois esta tem seus

meios próprios para cobrar o quanto devido. Transitada esta em julgado, lancem-se os nomes dos réus no rol dos

culpados e expeçam-se os mandados de prisão em desfavor dos réus FÁBIO e TEREZINHA, com prazo de
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validade de 12 (doze) anos, a contar da data do trânsito em julgado para os réus, se mantidas as penas em grau

recursal.Entrementes, transitada esta para a acusação, venham os autos conclusos para apreciação da prescrição

retroativa ocorrente no que tange à ré MARIA RITA.Atenda-se o quanto requerido pelo Ministério Público

Federal às fls. 3458 e 3461.P.R.I.C. São Paulo, 30 de agosto de 2013. TORU YAMAMOTO JUIZ FEDERAL 

 

 

Expediente Nº 3787

 

ACAO PENAL

0015930-42.2008.403.6181 (2008.61.81.015930-2) - JUSTICA PUBLICA X JOSE SEVERINO DE FREITAS

3ª Vara Criminal da 1ª Subseção Judiciária do Estado de São PauloProcesso nº. 0015930-42.2008.403.6181Autor:

Ministério Público FederalRéu: José Severino de FreitasArtigo 171, 3º, c.c. art. 14, II, ambos do Código

Penal.Sentença Tipo DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL ofereceu denúncia contra JOSÉ SEVERINO DE

FREITAS, qualificado nos autos, como incurso no art. 171, 3º, c.c. art. 14, II, ambos do Código Penal, porque, no

dia 06/04/2006, teria tentado obter vantagem ilícita, para si e para outrem, mediante fraude, em prejuízo do

Instituto Nacional do Seguro Social (INSS).Recebida a denúncia em 16/02/2011 (fls. 148/149). O réu foi

devidamente citado (fls. 171/172). Resposta à acusação (fls. 173/179). Durante a instrução, foram ouvidas as

testemunhas da acusação Maria Auxiliadora Corrêa dos Santos e Ely da Conceição Coelho (CD de fl. 200), o réu

não compareceu à audiência de interrogatório, momento em que foi decretada sua revelia (fls. 201). Nada foi

requerido pelas partes na fase do art. 402, do CPP (fls. 201 e 206). As partes apresentaram alegações finais (fls.

208/214 e 216/240). A acusação, entendendo comprovadas materialidade e autoria delitiva, pediu a condenação de

JOSÉ SEVERINO. A defesa alegou, em preliminares, a inépcia da inicial, a extinção da punibilidade, crime

impossível. No mérito, alegou a atipicidade da conduta do réu, que seria mero ilícito civil, e ausência de provas

para a condenação. Ao final, requereu a absolvição do réu.Após a renúncia do patrono constituído, e em

decorrência de não ter sido o réu encontrado, designou-se a Defensoria Pública da União para atuar no feito (fls.

254). É o relatório.DECIDO.Imputa-se a JOSÉ SEVERINO DE FREITAS a conduta prevista no art. 171, 3º, c.c

art. 14, II, ambos do Código Penal, porque teria tentado obter aposentadoria por tempo de serviço em nome de

Maria Auxiliadora Corrêa Ramos, utilizando-se de vínculos empregatícios falsos.Dispõem os artigos

supracitados:Art. 171 - Obter, para si ou para outrem, vantagem ilícita, em prejuízo alheio, induzindo ou

mantendo alguém em erro, mediante artifício, ardil, ou qualquer outro meio fraudulento:Pena - reclusão, de um a

cinco anos, e multa, de quinhentos mil réis a dez contos de réis.[...] 3º - A pena aumenta-se de um terço, se o

crime é cometido em detrimento de entidade de direito público ou de instituto de economia popular, assistência

social ou beneficência.Art. 14 - Diz-se o crime:[...]II - tentado, quando, iniciada a execução, não se consuma por

circunstâncias alheias à vontade do agente.Segundo consta da denúncia, o pedido de benefício previdenciário foi

indeferido pelo INSS, uma vez que restou comprovado, em procedimento administrativo próprio, que a segurada

jamais teve vínculo empregatício com as empresas METALGRÁFICA SANTA ISABEL LTDA. E VIVER BEM

INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., que seriam essenciais à concessão da aposentadoria.DAS

PRELIMINARESAlega o réu, preliminarmente, a inépcia da denúncia, pois não teria descrito o liame subjetivo da

conduta do acusado, a intenção de obter vantagem ilícita em prejuízo de entidade de direito público. Segundo

JOSÉ SEVERINO, o imóvel onde se localizava o escritório foi locado por Marcio Godoy, do qual o réu seria

subordinado.Rejeito a preliminar, uma vez que a questão acerca da autoria é afeita ao mérito, e será analisada no

momento oportuno.Afirma o réu que o caso trata-se de crime impossível, pois a Previdência Social constatou que

as empresas não existiam quando do registro dos empregados, não levando, assim, a erro o órgão previdenciário.

Além disso, a beneficiária não possuiria condições de obter a aposentadoria.Ab initio, faz-se necessária a análise

dos requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por tempo de contribuição.O benefício tem previsão

nos artigos 52 e seguintes da Lei nº 8.213/1991, com as alterações implementadas pela Emenda Constitucional nº

20, de 15 de dezembro de 1998.Esta norma constitucional, em seu artigo 9º, fixou as regras de transição entre o

sistema anterior e o que passaria a ser implementado a partir de então. Neste passo, aqueles que já estivessem

filiados ao Regime Geral de Previdência Social (RGPS) antes da promulgação da referida Emenda Constitucional,

mas não reunissem ainda os requisitos necessários para a aposentadoria, teriam assegurado o direito correlato,

conquanto fossem observadas todas as condições impostas.O requisito essencial deste benefício, como o próprio

nome já indica, é o tempo de contribuição (ou tempo de serviço até a EC nº 20/1998). Tanto na chamada

aposentadoria proporcional, existente até então, quanto na integral, o segurado deveria atender a este requisito,

cumulativamente com os demais, para fazer jus à aposentação. Para a concessão da aposentadoria integral, aplica-

se a regra permanente estampada no art. 201, 7º, inciso I, da CF/88, que exige trinta e cinco anos de contribuição,

se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher (redação dada pela EC n. 20/98). Já na regra de transição, nos

termos do artigo 9º, inciso II, alínea a, da referida Emenda, o segurado, se mulher, deveria, concomitantemente,

ter ao menos 48 (quarenta e oito) anos de idade, contar com tempo mínimo de 30 (trinta) anos de contribuição e

cumprir o denominado pedágio instituído na alínea b do mesmo dispositivo, no patamar de 20% (vinte por cento)
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do lapso que restaria para completar a carência exigida, objetivando a aposentadoria integral. Assim, a regra de

transição, que deveria ser mais benéfica, perde sua funcionalidade. Noutro giro, nos termos do artigo 9º, 1º e

inciso I, da mesma Emenda, a segurada também poderia optar pela aposentadoria proporcional, desde que,

atendida a idade de 48 (quarenta e oito) anos, contasse com tempo mínimo de 25 (vinte e cinco) anos de

contribuição e cumprisse o pedágio instituído na alínea b do referido inciso I, no patamar de 40% (quarenta por

cento) do lapso que restaria para completar a carência ínfima exigida.Por fim, foi ressalvado o direito adquirido

daqueles que já haviam cumprido os requisitos para a obtenção destes benefícios, com base nos critérios da

legislação então vigente (artigo 3º, caput).Pois bem. A denúncia imputa ao acusado a tentativa de obtenção deste

benefício à segurada Maria Auxiliadora Corrêa Ramos com a utilização de declaração falsa de vínculo

empregatício com as empresas Metalgráfica Santa Isabel Ltda. e Viver Bem Indústria e Comércio Ltda..Ocorre

que, por meio dos documentos carreados aos autos, em especial o Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo

de Contribuição (fls. 17), verifico que, contando com os períodos supostamente falseados, a beneficiária

preencheria os requisitos necessários à obtenção do benefício, o que afasta a hipótese de crime impossível, uma

vez que o meio seria eficaz para o fim pretendido, senão vejamos.O tempo de contribuição comum que foi obtido

por meio das declarações tidas na denúncia como inverídicas foi de 31 (trinta e um) anos, 10 (dez) meses e 01

(um) dia. Por sua vez, ao tempo dos fatos, a beneficiária contava com 54 (cinquenta e quatro) anos de idade, de

acordo com seu documento de identidade cuja cópia está às fls. 08.Portanto, considerando a regra de transição

então vigente (art. 9º, 1º), chega-se aos seguintes valores:Tempos Considerados Anos Meses DiasTempo de

Contribuição até a Emenda Constitucional nº 20/98 24 9 18Pedágio 0 3 12Tempo de Contribuição até a data do

fato (06/04/2006) 31 10 1É, pois, cristalina a conclusão de que a beneficiária possuía muito mais tempo de

contribuição do que o exigido para que lhe fosse concedida a aposentadoria.Ora, o estelionato tem como elemento

subjetivo do tipo penal a intenção de obter, para si ou para outrem, vantagem ilícita, em prejuízo alheio, induzindo

ou mantendo alguém em erro, mediante artifício, ardil, ou qualquer outro meio fraudulento. No caso do

requerimento administrativo perante o INSS, o objetivo era a concessão da aposentadoria por tempo de

contribuição a Maria Auxiliadora Corrêa Ramos, sendo que José Severino receberia, pelos serviços prestados, os

três primeiros valores a serem pagos pelo INSS (fls. 56).Nos termos do art. 17, do Código Penal, não se pune a

tentativa quando, por ineficácia absoluta do meio ou por absoluta impropriedade do objeto, é impossível

consumar-se o crime. Destaca-se que o ordenamento requer absoluta impropriedade ou ineficácia para que se

configure a impossibilidade do delito.No presente caso, como se depreende do alhures exposto, o meio era eficaz

para a consumação do delito, haja vista que a segurada cumpria rigorosamente os requisitos para a obtenção da

aposentadoria, considerando os períodos questionados. Somente se poderia cogitar da impossibilidade caso não

fossem preenchidos tais requisitos. O iter criminis somente não atingiu seu ápice por circunstâncias alheias à

vontade do autor (a constatação da fraude pelo órgão previdenciário), o que atrai a aplicação do art. 14, II, da Lei

Penal, e não de seu artigo 17. Neste sentido:PENAL. ART. 171, 3º C/C ART. 14, II, do CP. CONEXÃO. CRIME

CONTINUADO. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. CONDENAÇÃO SUPERIOR A 30 ANOS. CRIME

IMPOSSÍVEL. INOCORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO RECONHECIDA. 1- É inviável a união de feitos em fases

totalmente distintas (alguns inclusive já com trânsito em julgado), ainda mais quando ausentes quaisquer das

hipóteses elencadas no art. 76 do CPP. Nada obsta, entretanto, o reconhecimento da continuidade delitiva quando

da unificação das penas, a ser procedida pelo juízo da execução. 2- Conforme remansosa jurisprudência, a

limitação referida no art. 75, 1º, do CP, diz respeito, tão-somente, ao tempo de cumprimento da pena. Os demais

benefícios, no entanto, como por exemplo progressão e livramento condicional, deverão ser calculados computado

o total da pena, e não sobre a limitação referida. 3 - Resta caracterizada a prática de tentativa de estelionato - e não

crime impossível - se a ausência de tempo de serviço constante dos documentos referentes ao processo de

concessão de aposentadoria decorre da desconsideração, pela autarquia, dos períodos comprovados com contratos

de trabalho fictícios. 4. Nos termos do art. 110, 1º, do CP, se a pena privativa de liberdade é inferior a 2 anos,

impõe-se o reconhecimento da prescrição, se constatado o transcurso de mais de quatro anos entre a data do fato e

o recebimento da denúncia. (TRF 4ª Região, ACR 199972080065456, Relator Desembargador Federal PAULO

AFONSO BRUM VAZ, DJ 21/01/2004)Afasto, destarte, a preliminar de crime impossível.Passo à análise do

mérito.DA MATERIALIDADEA materialidade do crime se acha devidamente comprovada.Segundo consta dos

autos, a segurada Maria Auxiliadora Corrêa Ramos, por intermédio do procurador Francisco Carlos da Silva,

apresentou, no dia 06/04/2006, o requerimento do benefício previdenciário aposentadoria por tempo de

contribuição ao Instituto Nacional do Seguro Social (fls. 06/33).O órgão previdenciário, constatando possível

irregularidade nos vínculos empregatícios declarados, desconsiderou o tempo de contribuição referente às

empresas Metalgráfica Santa Isabel Ltda. e Viver Bem Indústria e Comércio Ltda. (fls. 19), o que resultou no

indeferimento do pedido diante da não comprovação de tempo mínimo de contribuição - a segurada contaria com

apenas 14 anos, 11 meses e 28 dias (fls. 20/21).Durante procedimento administrativo, os servidores do INSS

realizaram diligências a fim de averiguar a autenticidade dos vínculos, sendo que em as empresas não foram

localizadas, além de haver endereços iguais para empresas diversas. Outrossim, a empresa Viver Bem Indústria e

Comércio Ltda. apenas iniciou suas atividades em 09/09/1996, muito embora conste dos documentos apresentados

no requerimento citado que a segurada teria laborado na empresa de 17/02/1989 a 29/04/1997.Constatada,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 07/01/2014     65/304



portanto, a falsidade das informações prestadas à autarquia previdenciária, que poderiam conduzir o INSS ao

engano, resta configurada a materialidade do delito.DA AUTORIAQuanto à autoria, verifico que resta plenamente

comprovada pelo depoimento das testemunhas da acusação Maria Auxiliadora Corrêa Ramos e Ely da Conceição

Coelho (CD de fls. 199), que descreveram o modus operandi do delito em tela. Segundo afirmou a testemunha

Maria Auxiliadora Corrêa Ramos, o Réu, conhecido como TUPÃ, frequentava a lanchonete de uma amiga da

depoente, e dizia no local que conseguia aposentadorias e outros benefícios. O Réu afirmou à testemunha que ela

conseguiria a aposentadoria, e que ele trabalhava na previdência, motivo pelo qual ela entregou seus documentos a

ele e assinou alguns papeis. O pagamento pelo serviço seria no montante de três salários a receber. Como o réu

não entrou mais em contato, a testemunha nunca recuperou as Carteiras de Trabalho que havia entregado a ele.

Afirmou a testemunha que reconheceu a fotografia do réu na Delegacia, momento em que descobriu seu nome

verdadeiro, pois somente o conhecia por Carlos ou TUPÃ. Apenas tomou conhecimento da falsidade das

informações quando recebeu a comunicação do INSS.De acordo com a testemunha Ely da Conceição Coelho, que

trabalhou na apuração de procedimentos junto ao INSS, o réu nunca foi procurador dos requerentes, mas que estes

citavam seu nome como intermediário, sequer conhecendo os procuradores assinalados. O modus operandi se

dava por meio de inclusão de vínculos inexistentes com empresas, normalmente as mesmas referidas neste caso,

utilizando documentos falsos e/ou inserção indevida de dados em Carteira de Trabalho. Depois de reiteradas

tentativas, nas quais as empresas não constavam no CNIS e os endereços informados não correspondiam, a equipe

da testemunha destacou-as e passou a indeferir os benefícios onde havia vínculos não comprovados com elas.

Afirmou também que, quando os segurados tinham direito ao benefício, desconsiderados os períodos fictícios,

eram-lhes concedidos.Como o réu não foi encontrado, decretou-se sua revelia, nos termos do art. 367, do Código

de Processo Penal.De acordo com o apurado, o réu apresentou-se à segurada do INSS como servidor daquela

autarquia, prometendo-lhe a concessão de aposentadoria. Após fazê-la assinar alguns documentos, utilizou-se de

terceira pessoa para ingressar com o requerimento junto a Previdência. Como o INSS constatou dados inverídicos

na documentação que acompanhara o requerimento, indeferiu o pleito.É curial ressaltar que, embora não conste

qualquer prova material da autoria delitiva, esta fica comprovada pela palavra firme da segurada, que não hesitou

ao confirmar que foi o réu, vulgo TUPÃ, a quem contratou na esperança de conseguir aposentadoria, confiando

nas promessas feitas por JOSÉ SEVERINO.É cediço que nos crimes cometidos na clandestinidade, a palavra da

vítima tem especial relevância. No caso em tela, conquanto a testemunha não seja o sujeito passivo do delito,

também foi ludibriada pelo autor, participando da conduta delitiva por erro escusável determinado por terceiro,

que deve responder pelo crime (art. 20, 3º, CP).Portanto, a conduta do Réu amolda-se perfeitamente ao contido no

art. 171, 3º, do Código Penal.Em relação à tipicidade material, caracterizada pelo elemento subjetivo do tipo,

entendo que resta sobejamente comprovada. De acordo com a doutrina finalista de Welzel, adotada pelo

ordenamento jurídico brasileiro, o fato, para ser considerado típico, deve reunir: conduta dolosa ou culposa;

resultado naturalístico (nos crimes materiais); nexo de causalidade (entre a conduta e o resultado); adequação do

fato à letra da lei (relação de tipicidade).Como o Código Penal não prevê a forma culposa, o estelionato somente

pode se dar mediante dolo (art. 171, c.c. art. 18, parágrafo único, ambos do CP). Ademais, entende a doutrina que

é exigível dolo específico, ou seja, a vontade de fraudar (animus lucri faciendi). Como se trata de elemento situado

no íntimo do agente, cabe ao julgador perquirir sua natureza por intermédio dos elementos contidos nos autos.No

caso em tela, verifico que a intenção do Réu era obter, para a segurada, benefício que sabia indevido, tanto que

utilizou meio fraudulento para conquistá-lo. A vontade de fraudar o órgão público é de clareza solar.A defesa

afirma que a suposta fraude seria insignificante, já que não houve efetivo prejuízo, o que significaria a atipicidade

material. Sem razão. O delito de bagatela não pode ser aferido levando em conta apenas o resultado naturalístico,

mas também o desvalor da conduta. Somente será considerado insignificante a ação ou omissão que provocar

lesão ínfima ou irrelevante no bem jurídico penalmente tutelado. Entretanto, o tamanho da lesão não se mede

apenas em termos pecuniários, mesmo quando se tratar crime patrimonial.No presente caso, se o crime tivesse se

consumado - o que não se deu devido a circunstância totalmente alheias à vontade do agente -, haveria um

prejuízo econômico ao sistema de previdência social, importante elemento de redução da desigualdade e

concretização dos fins escolhidos pela Constituição como fundamentais ao Estado Brasileiro. A conduta do réu,

destarte, não atingiria uma pessoa especifica, mas toda a coletividade que custeia a previdência e conta com ela

para os anos vindouros.Não se pode falar em insignificância quando a reprovação jurídica da conduta é

considerável. Neste sentido:PENAL. PROCESSO PENAL. ESTELIONATO EM FACE DO INSS (ART. 171, 3º,

DO CÓDIGO PENAL). RECEBIMENTO INDEVIDO DE PENSÃO POR MORTE. NÃO APLICAÇÃO DO

PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. 1. O delito de

estelionato exige para sua configuração a vontade livre e consciente de induzir ou manter a vítima em erro, com o

fim específico de obter vantagem ilícita. Assim, é necessária a presença do elemento subjetivo específico do tipo,

consistente no dolo de obter lucro indevido, destinando-o para si ou para outrem. 2. Materialidade e autoria

demonstradas pelos depoimentos prestados na esfera policial e judicial, bem como pelos documentos acostados

nos autos. 3. Não incidência do principio da insignificância, pois a lesão ao bem jurídico protegido no crime de

estelionato, praticado em face do sistema de previdência social, consistente no patrimônio da coletividade de

trabalhadores, é imensurável, visto que não se protege apenas a integridade do erário, como nos crimes fiscais,
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mas a confiança mútua e o interesse público em impedir o emprego do logro que cause prejuízo à sociedade. 4.

Em observância ao princípio da irretroatividade da lei penal mais severa (art. 5º, XL, da CF/88), inviável a

incidência do regramento do art. 387, IV, do CPP (que possui nítido caráter material), ao caso concreto, pois o

fato delituoso ocorreu antes da entrada em vigor da Lei 11.719/2008, que deu nova redação ao mencionado artigo,

conferindo a possibilidade de o julgador, na esfera criminal, fixar valor mínimo para reparação de danos, de modo

que dito preceito não pode alcançar os processos em andamento. (TRF 1ª Região, ACR 200936000183990,

Relator Desembargador Federal TOURINHO NETO, e-DJF1 12/04/2013)A defesa alega, ainda, que o réu não

tinha controle das propostas, e que tudo passaria pelas mãos de Márcio Godoy, de quem o réu seria empregado.

Sua conduta derivaria, assim, do cumprimento das ordens de Márcio, sem ter consciência do caráter ilícito da

conduta.Seus argumentos, contudo, não merecem prosperar. Não há nos autos qualquer prova do envolvimento de

Márcio, e as testemunhas sequer citaram este indivíduo. Como se trata de tese defensiva que visa a desconstituir o

suporte probatório de denúncia, deveria o réu ter trazido ao processo elementos que pudessem influir neste sentido

na formação do convencimento da julgadora, na forma do art. 156, do CPP, ônus do qual não se desincumbiu. É

entendimento pretoriano pacífico que, provados os fatos, as excludentes de ilicitude ou culpabilidade devem ser

demonstradas pela defesa. Neste sentido:AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL PENAL.

CRIME DE APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE PELO

PAGAMENTO INTEGRAL. ÔNUS DA PROVA DA DEFESA. EXCLUDENTES DE ILICITUDE E/OU

CULPABILIDADE. NÃO COMPROVAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 1. O tipo penal inscrito

168-A do Código Penal (Lei nº 9.983, de 14/07/00), constituindo crime omissivo próprio (ou omissivo puro),

consuma-se apenas com a transgressão da norma incriminadora, independentemente de resultado naturalístico e

do dolo específico : fim especial de agir - a vontade livre e consciente de ter a coisa para si (animus rem sibi

habendi). 2. Se é certo que o pagamento integral dos débitos oriundos da falta de recolhimento dos tributos

extingue a punibilidade do crime tipificado no art. 168-A do Código Penal, por força do art. 9.º, 2.º, da Lei n.º

10.684/03 - de eficácia retroativa -, não menos certo que tal comprovação é ônus da defesa. 3. De igual modo,

cabe à defesa a provar sua tese de excludente de ilicitude e/ou de culpabilidade. Precedentes. 4. Agravo regimental

improvido. (STJ, AGRESP 200601535332, Relator Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJE

09/12/2008)Certa, pois, a autoria do delito, bem como a culpabilidade do Réu, razão pelas quais sua condenação é

medida que se impõe.DA DOSIMETRIA DA PENAO acusado apresentou culpabilidade inerente ao delito

praticado. Não há nada nos autos que apresente elementos quanto à conduta social, personalidade do agente e

motivos do crime, assim, pelo principio da presunção de inocência, tais elementos também não devem ser

considerados para fins de aumento de pena. O fato de estar respondendo a outros processos, em regra, não é

suficiente para dizer que a personalidade do agente é voltada para o crime, todavia, neste caso específico, como se

tratam de numerosas ações por crimes da mesma espécie, afastando a aplicação da Súmula 444 do STJ, entendo

que tal circunstância lhe é desfavorável. Na mesma esteira estão seus antecedentes, pois conta o réu com muitas

condenações por crimes assemelhados (fls. 145/146, 147/150, 151/153, 154/158, 159/162, 163/166, do apenso de

informações criminais), algumas com trânsito em julgado. As circunstâncias e consequências compõem o próprio

tipo penal, destarte, também os considero como neutros. Deste modo, fixo a pena-base acima do mínimo legal,

sendo 03 (três) anos de reclusão.Na segunda fase, à míngua de atenuantes e agravantes, mantenho a pena em 03

(três) anos de reclusão.Em decorrência da causa de aumento do art. 171, 3º, do Código Penal, elevo a pena do réu

em 1/3, restando definitivamente estabelecida em 4 (quatro) anos de reclusão. Fixada a pena em concreto, deve ser

diminuída pela tentativa (art. 14, II, CP), em seu patamar mínimo (1/3), considerando que apenas o iter criminis

foi quase totalmente percorrido, restando a pena definitivamente fixada em 3 (três) anos de reclusão.Deixo de

substituir a pena privativa de liberdade por restritiva de direitos, pois entendo que não constitui medida suficiente

à reprovação do delito (art. 44, III, CP).Deixo de suspender a execução da pena privativa de liberdade em virtude

de ter sido fixada em patamar superior ao previsto no art. 77, do Código Penal.Na forma do art. 33, 3º, do Código

Penal, o regime de cumprimento da pena será o fechado, tendo em vista que o regime menos gravoso não se

adequa às circunstâncias judiciais apuradas na 1ª fase da dosimetria.Presentes os requisitos do art. 312, do Código

de Processo Penal, em especial a necessária garantia da ordem pública, deixo de conceder ao Réu o direito de

apelar em liberdade.DA PENA DE MULTAA partir do critério bifásico, levando-se em conta os elementos do art.

59 do CP, bem como a previsão abstrata da pena de multa do art. 171 do mesmo diploma, fixo a pena de multa em

30 (trinta) dias-multa.Na há informações sobre a situação econômica do acusado, motivo pelo qual fixo o valor do

dia-multa em 1/30 do salário-mínimo à época dos fatos, nos termos do art. 49, 1º do CP.DISPOSITIVOEm face

ao exposto, JULGO PROCEDENTE a denúncia e CONDENO JOSÉ SEVERINO DE FREITAS, RG n.º

7.737.384-4 SSP/SP e CPF nº 680.392.208-15, como incurso no artigo 171, 3º, c.c. art. 14, II, ambos do Código

Penal, à pena de 3 (três) anos de reclusão, a ser cumprida em regime fechado, e 30 (trinta) dias-multa, no valor

unitário de um trigésimo do salário mínimo, vigente na data do fato, atualizado monetariamente na execução.Em

razão de não restarem atendidas as exigências do artigo 44 do CP, incabível a substituição da pena privativa de

liberdade pela restritiva de direitos. Nos termos do artigo 77 do CP não estão preenchidos os requisitos para

concessão de sursis.Não poderá apelar em liberdade.Condeno-o nas custas, mas deixo de condená-lo à reparação

de dano causado ao INSS, porque não houve prejuízo monetariamente auferível. Transitada esta em julgado,
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lance-se o nome do réu no rol dos culpados.Após, remetam-se os autos ao SEDI para a mudança da situação

processual do réu.Expeça-se o competente mandado de prisão.Publique-se. Registre-se. Intime-se.São Paulo, 11

de dezembro de 2013.ANA LYA FERRAZ DA GAMA FERREIRAJUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA

 

0006353-64.2013.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X MAGALI FREITAS SORIA(SP213396 - ELIANA

BORAZO)

3ª Vara Criminal da 1ª Subseção Judiciária do Estado de São PauloProcesso nº. 0006353-64.2013.403.6181Autor:

Ministério Público FederalRéu: Magali de Freitas SoriaSentença Tipo DVistos, etc.O Ministério Público Federal

denunciou MAGALI DE FREITAS SORIA, qualificada nos autos, como incursa no art. 171, 3º, por diversas

vezes, c.c artigo 71, ambos do Código Penal, porque, no período compreendido entre outubro de 2003 e abril de

2004, obteve, para si, vantagem ilícita em prejuízo do Instituto Nacional do Seguro Social, ao receber benefício

previdenciário indevido, por meio de fraude, ocultando da referida instituição o óbito de sua genitora, titular da

pensão por morte. Recebida a denúncia em 13.08.2013 (fls. 91/94), a defesa apresentou resposta à acusação às fls.

99/104. Vieram-me os autos conclusos para fins de análise do artigo 397 do Código de Processo Penal. É o breve

relatório.Decido.A conduta imputada à denunciada é a prevista no artigo 171, 3º, do Código Penal, cujo preceito

secundário prevê a cominação de pena base entre 01 e 05 anos de reclusão, com a causa de aumento de 1/3 (um

terço).Analisando os fatos descritos na denúncia, a pena base não tem razões para se elevar além do mínimo legal.

Isto porque, analisando-se as certidões e folhas de antecedentes carreadas para os autos (anexo de informações

criminais), verifica-se que a ré não registra maus antecedentes ou reincidência, apresentando somente este

processo em sua folha de antecedentes.Ademais, ressalto ainda o valor subtraído e o comportamento da acusada

como peculiaridades do caso, que também afastam a elevação da pena base. Certo que no estelionato contra a

previdência não se aplica o princípio da insignificância, em razão do bem lesado atingir os segurados como um

todo. Contudo, o valor do beneficio sacado de forma indevida deve ser analisado para fins de aumento ou

manutenção da pena base.No caso em concreto, o valor foi de R$ 5.276,01, referentes aos benefícios de outubro

de 2003 a abril de 2004, valor que, no entendimento desta Magistrada, não dá azo para elevação da pena

base.Deve ser analisado, ainda, o comportamento da acusada, que, conforme documentos acostados às fls.

106/114, promoveu o ressarcimento dos danos ao erário. Certo que o eventual pagamento não extingue a

punibilidade, mas o comportamento da acusada também deve ser considerado na dosimetria em uma eventual

condenação. O ressarcimento do prejuízo ao erário é, entretanto, elemento positivo a ser considerado na

personalidade e conduta social da agente, indicando que em caso de condenação, estas circunstâncias do artigo 59

do CP também não ensejariam a elevação da pena acima do mínimo legal.Considerando o período do beneficio

sacado indevidamente e eventual reconhecimento de crime continuado, importante ressaltar que no caso de

concurso de crimes, a extinção da punibilidade incidirá sobre a pena de cada um, isoladamente (art. 119 do CP).

Também, tratando-se de crime continuado, o acréscimo decorrente da continuação, não é computado para fins de

prescrição. Nesse sentido a Súmula 497 do STF: Quando se tratar de crime continuado, a prescrição regula-se pela

pena imposta na sentença, não se computando o acréscimo decorrente da continuação. Assim, com a causa de

aumento prevista no artigo 171 3º, do Código Penal, a pena da acusada, em caso de eventual condenação, restaria

fixada em aproximadamente 01(um) ano e quatro (04) meses de reclusão. No caso concreto, a denúncia foi

oferecida na data de 28.05.2013, a despeito dos últimos fatos terem ocorrido em 08 de abril de 2004 (fls. 13). O

recebimento da denúncia ocorreu em 13.08.2013. Verifico que entre a data dos fatos (08.04.2004) e o recebimento

da denúncia se passaram mais de 09 (nove) anos. Nesse prisma, estaria prescrito o delito mesmo que a pena

aplicada no caso concreto fosse de 04 (quatro) anos, o quádruplo do mínimo legal previsto no artigo 171 CP. Não

há nos autos qualquer elemento que justifique, em uma hipótese de condenação, a aplicação da pena neste

patamar. Assim, é de se constatar que a presente ação penal é desprovida de viabilidade, haja vista que

demonstrada a inutilidade da atividade processual correspondente, em decorrência da denominada prescrição

antecipada, porque se aplicada a pena de até quatro anos de reclusão, a presente ação será inevitavelmente

alcançada pela prescrição retroativa (art. 110, 1o , CP).Citando Pacceli:Do ponto de vista do exercício do Poder

Público, com efeito, não se deve admitir o desenvolvimento de atividade jurisdicional inútil, ou útil apenas a

determinados fins e interesses. Não há um direito subjetivo do acusado em ver julgado o mérito da ação penal,

sobretudo quando o único fundamento a legitimar tal pretensão seja a inadequação da iniciativa persecutória 3.

Cito jurisprudência do TRF da 4ª Região nesse sentido:PENAL. PROCESSUAL PENAL. PERSECUÇÃO

PENAL. EFETIVIDADE. AUSÊNCIA. PRESCRIÇÃO VIRTUAL OU PROJETADA. EXTINÇÃO DA

PUNIBILIDADE. A persecução penal, como espécie do gênero das ações estatais, deve ser eficiente, eficaz e

efetiva. De nada adianta impulsioná-la quando verificada, ab initio, a impossibilidade de sua futura e eventual

execução. Percebida a inutilidade do eventual e incerto provimento condenatório, é de rigor seja declarada extinta

a punibilidade do agente em face da prescrição em perspectiva da pretensão punitiva estatal. Inviável seja negada

a aplicação do instituto por desproporcional apego ao formalismo. Tutelar o processo penal natimorto implica

malferir os basilares princípios constitucionais do Estado democrático de direito em flagrante e injustificado

prejuízo do cidadão. Extinção da punibilidade do agente frente à prescrição em perspectiva.(RSE

200471070051821, PAULO AFONSO BRUM VAZ, TRF4 - OITAVA TURMA, D.E. 02/12/2009.)Tutelar um
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processo penal ineficaz contraria princípios constitucionais que embasam o Estado Democrático de Direito

prejudicando a celeridade e efetividade na prestação jurisdicional.Em face ao exposto ABSOLVO

SUMARIAMENTE Magali de Freitas Soria, RG nº 10.750.896/SP, com fundamento no art. 397, IV c/c art. 109,

IV, todos do CP, na forma do art. 61, do CPP. Transitada em julgado, feitas as anotações e comunicações de

praxe, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se.São Paulo, 11 de dezembro de 2013.ANA LYA

FERRAZ DA GAMA FERREIRA JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA

 

 

Expediente Nº 3788

 

ACAO PENAL

0012585-05.2007.403.6181 (2007.61.81.012585-3) - JUSTICA PUBLICA X NILZA MARIA DE JESUS

3ª Vara Criminal da 1ª Subseção Judiciária do Estado de São PauloProcesso nº. 0012585-05.2007.4036181Autor:

Ministério Público FederalRéu: Nilza Maria de JesusSentença Tipo DVistos, etc.O Ministério Público Federal

denunciou NILZA MARIA DE JESUS, qualificada nos autos, como incursa no art. 171, 3º, c/c art. 14, inciso II, e

art. 29, todos do Código Penal, porque no dia 29 de maio de 2007, juntamente com Vera Lúcia dos Santos, tentou

induzir em erro o Instituto Nacional do Seguro Social para obter, em proveito próprio e alheio, vantagem ilícita,

qual seja, o benefício indevido do auxílio-doença e/ou aposentadoria por invalidez em seu nome, utilizando-se de

exames médicos falsos. Recebida a denúncia em 23 de julho de 2012 (fls. 303/304), a acusada foi citada em 22 de

novembro de 2012 (fls. 311/312), tendo apresentado resposta a acusação às fls. 315/317.Vieram-me os autos

conclusos para fins de análise do artigo 397 do Código de Processo Penal. É o breve relatório.Decido. A conduta

imputada à denunciada é a prevista no artigo 171, 3º, do Código Penal, cujo preceito secundário prevê a

cominação de pena base entre 01 e 05 anos de reclusão, com a causa de aumento de 1/3 (um terço), na forma

tentada. Analisando os fatos descritos na denúncia, a pena base não tem razões para se elevar além do mínimo

legal. Isto porque, analisando-se as certidões e folhas de antecedentes carreadas para os autos (anexo de

informações criminais), verifica-se que a denunciada não registra maus antecedentes ou reincidência,

apresentando somente este processo em sua folha de antecedentes. Assim, com a causa de aumento prevista no

artigo 171, 3º, do Código Penal, a pena da acusada, em uma eventual condenação, restaria fixada em

aproximadamente 01(um) ano e 4 (quatro) meses.Ocorre que não houve a consumação do delito, restando claro na

denúncia a imputação pela tentativa. A tentativa implica em aplicação da causa de diminuição prevista no artigo

14 do Código Penal. Caso aplicada a causa de diminuição em seu mínimo legal (1/3) a pena da acusada restaria

fixada em aproximadamente 10 (dez) meses e 20 (vinte) dias. Assim, em caso de eventual condenação, a pena

cominada não teria justificativa nenhuma para restar fixada acima do mínimo legal.Pois bem. No caso concreto a

denúncia foi oferecida na data de 07/03/2012, a despeito do fato ter ocorrido em 29/05/2007. O recebimento da

denúncia ocorreu em 23/07/2012. Verifico que entre a data dos fatos (29/05/2007) e o recebimento da denúncia

(23/07/2012) se passaram mais de cinco (05) anos. Nesse prisma, estaria prescrito o delito mesmo que a pena

aplicada no caso concreto fosse de 02(dois) anos, o dobro do mínimo legal previsto no artigo 171 CP. Não há nos

autos qualquer elemento que justifique, em uma hipótese de condenação, a aplicação da pena neste patamar.

Ressalto mais uma vez que os fatos descritos na denúncia referem-se a uma TENTATIVA, ensejando

obrigatoriamente a aplicação da causa de diminuição prevista no artigo 14 do CP em conjunto com a causa de

aumento prevista no artigo 171, 3º.A acusada não registra maus antecedentes ou reincidência, apresentando

somente este processo em sua folha de antecedentes, de forma que não caberia a aplicação da pena no dobro do

mínimo legal, conforme já exposto anteriormente. Assim, é de se constatar que a presente ação penal é desprovida

de viabilidade, haja vista que demonstrada a inutilidade da atividade processual correspondente, em decorrência

da denominada prescrição antecipada, porque se aplicada a pena de até dois anos de reclusão, a presente ação será

inevitavelmente alcançada pela prescrição retroativa (art. 110, 1o e 2o , CP).Citando Pacceli: Do ponto de vista do

exercício do Poder Público, com efeito, não se deve admitir o desenvolvimento de atividade jurisdicional inútil, ou

útil apenas a determinados fins e interesses. Não há um direito subjetivo do acusado em ver julgado o mérito da

ação penal, sobretudo quando o único fundamento a legitimar tal pretensão seja a inadequação da iniciativa

persecutória 3. Cito jurisprudência do TRF da 4ª Região nesse sentido:PENAL. PROCESSUAL PENAL.

PERSECUÇÃO PENAL. EFETIVIDADE. AUSÊNCIA. PRESCRIÇÃO VIRTUAL OU PROJETADA.

EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. A persecução penal, como espécie do gênero das ações estatais, deve ser

eficiente, eficaz e efetiva. De nada adianta impulsioná-la quando verificada, ab initio, a impossibilidade de sua

futura e eventual execução. Percebida a inutilidade do eventual e incerto provimento condenatório, é de rigor seja

declarada extinta a punibilidade do agente em face da prescrição em perspectiva da pretensão punitiva estatal.

Inviável seja negada a aplicação do instituto por desproporcional apego ao formalismo. Tutelar o processo penal

natimorto implica malferir os basilares princípios constitucionais do Estado democrático de direito em flagrante e

injustificado prejuízo do cidadão. Extinção da punibilidade do agente frente à prescrição em perspectiva.(RSE

200471070051821, PAULO AFONSO BRUM VAZ, TRF4 - OITAVA TURMA, D.E. 02/12/2009.) Tutelar um
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processo penal ineficaz contraria princípios constitucionais que embasam o estado Democrático de Direito

prejudicando a celeridade e efetividade na prestação jurisdicional.Ante o exposto, JULGO EXTINTA A

PUNIBILIDADE da ré NILZA MARIA DE JESUS, RG nº 17.897.931-4/SP e a ABSOLVO SUMARIAMENTE,

com fundamento nos artigos 397, III, do Código de Processo Penal, e 107, IV, c/c 109, V, ambos do Código

Penal.Transitada em julgado, feitas as anotações e comunicações de praxe, arquivem-se os autos. Publique-se.

Registre-se. Intime-se. São Paulo, 17 de dezembro de 2013.ANA LYA FERRAZ DA GAMA FERREIRA JUÍZA

FEDERAL SUBSTITUTA

 

 

Expediente Nº 3789

 

ACAO PENAL

0003815-33.2001.403.6181 (2001.61.81.003815-2) - JUSTICA PUBLICA(Proc. DENIS PIGOZZI ALABARSE)

X EDUARDO ROCHA(SP196985 - WALTER DE CARVALHO FILHO) X MARLENE PROMENZIO

ROCHA(SP031711 - EDSON AMARAL BOUCAULT AVILLA) X PATRICIA NELI ROCHA(SP031711 -

EDSON AMARAL BOUCAULT AVILLA) X MARCELO RICARDO ROCHA(SP031711 - EDSON AMARAL

BOUCAULT AVILLA) X JOSE EDUARDO ROCHA(SP031711 - EDSON AMARAL BOUCAULT AVILLA)

X WALDOMIRO ANTONIO JOAQUIM PEREIRA(SP254785 - LUIZ SOUZA LIMA DA SILVA

CARVALHO E SP071580 - SERGIO SALOMAO SHECAIRA) X MARCO ANTONIO JOAQUIM

PEREIRA(SP174084 - PEDRO LUIZ BUENO DE ANDRADE) X ALBANO CARLOS DE CARVALHO X

MARCOANTONIO FRANCA(SP211915 - ELIZETH ALVIN DE SOUZA MELLO) X NELSON NOGUEIRA

X SOLANGE APARECIDA ESPALAOR FERREIRA(SP105614 - JOAQUIM TROLEZI VEIGA) X ROSELI

SILVESTRE DONATO(SP105614 - JOAQUIM TROLEZI VEIGA) X REGINA HELENA DE

MIRANDA(SP105614 - JOAQUIM TROLEZI VEIGA)

Ação Penal nº 0003815-33.2001.403.6181Réus: Eduardo Rocha e outrosArtigo 288 do Código Penal.SENTENÇA

TIPO EEDUARDO ROCHA, MARLENE PROMENZIO ROCHA, REGINA HELENA DE MIRANDA,

ROSELI SILVESTRE DONATO, SOLANGE APARECIDA ESPALAOR FERREIRA, WALDOMIRO

ANTÔNIO JOAQUIM PEREIRA, JOSÉ EDUARDO ROCHA, PATRÍCIA NELI ROCHA, MARCELO

RICARDO ROCHA, NELSON NOGUEIRA, MARCO ANTÔNIO FRANÇA e MARCO ANTÔNIO JOAQUIM

PEREIRA, qualificados nos autos, são acusados da prática do delito previsto no artigo 288 do Código Penal.A

denúncia foi recebida em 26 de agosto de 2005 (fls. 1174/1175).Às fls. 3094/3094-v foi extinta a punibilidade do

acusado EDUARDO ROCHA, com fulcro nos artigos 107, IV e 109, V, c/c artigo 115, todos do Código Penal,

bem como no artigo 61 do Código de Processo Penal.A pena privativa de liberdade máxima prevista para o artigo

288 do Código Penal é de reclusão de 3 (três) anos, pena essa que, nos termos do artigo 109, IV, do Código Penal,

prescreve em 8 (oito) anos.Destarte, verifica-se a ocorrência da prescrição da pretensão punitiva, com relação aos

demais réus, pois, entre o recebimento da denúncia e a presente data já decorreu prazo superior a 8 (oito) anos.

Diante do exposto, declaro extinta a punibilidade de MARLENE PROMENZIO ROCHA, REGINA HELENA DE

MIRANDA, ROSELI SILVESTRE DONATO, SOLANGE APARECIDA ESPALAOR FERREIRA,

WALDOMIRO ANTÔNIO JOAQUIM PEREIRA, JOSÉ EDUARDO ROCHA, PATRÍCIA NELI ROCHA,

MARCELO RICARDO ROCHA, NELSON NOGUEIRA, MARCO ANTÔNIO FRANÇA e MARCO

ANTÔNIO JOAQUIM PEREIRA, relativamente ao crime, em tese, pelo qual são acusados nestes autos, com

fulcro nos artigos 107, IV e 109, IV, todos do Código Penal, bem como no artigo 61 do Código de Processo

Penal.Ao SEDI para as anotações e comunicações necessárias.Arquivem-se os autos oportunamente.P.R.I.C. São

Paulo, 28 de novembro de 2013. ANA LYA FERRAZ DA GAMA FERREIRAJUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA

 

0010802-12.2006.403.6181 (2006.61.81.010802-4) - JUSTICA PUBLICA X ROSANGELA MOREIRA

BRANDAO GARCIA(SP176566 - ALANY LOPES DOS REIS) X RAIMUNDO DE MENEZES LIMA

3ª Vara Criminal FederalSeção Judiciária de São PauloAutos 0010802-12.2006.403.6181Sentença tipo DVistos,

etc.,O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL ofereceu denúncia contra ROSÂNGELA MOREIRA BRANDÃO

GARCIA, qualificada nos autos, como incursa no artigo 299, na forma do artigo 29, e artigo 342 1º, c.c. artigo 61,

inciso II, b, todos do Código Penal, e RAIMUNDO DE MENEZES LIMA, também qualificado nos autos, como

incurso no artigo 342, 1º, c.c os artigos 29 e 62, inciso II, todos do mesmo Código, porque, no dia 16/12/2003,

Raimundo, na qualidade de advogado de Francisca Batista de Lima, juntou aos autos do processo criminal nº

2003.61.81.002820-9, declaração, assinada por ROSÂNGELA, que era testemunha de defesa do referido

processo, contendo versão falsa dos fatos. Em audiência realizada no dia 06 de abril de 2006, ROSÂNGELA, na

qualidade de testemunha de defesa, nos autos da ação penal mencionada, reafirmou os termos da declaração que

assinou. Posteriormente, no inquérito policial instaurado a fim de apurar a ocorrência do crime de falsidade

ideológica, a acusada informou que assinou as declarações escritas, que foram redigidas pelo codenunciado

Raimundo, e as confirmou em Juízo, embora não tivesse presenciado os fatos. Foi rejeitada a denúncia e declarada
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extinta a punibilidade do codenunciado Raimundo de Menezes Lima, com fulcro nos artigos 107, inciso IV, e 109,

inciso IV, cumulado com o artigo 115, todos do Código Penal (fls. 803/805). Recebida a denúncia em 25/08/2011

com relação à ré Rosângela (fls. 803/805). Resposta à Acusação (fls. 815). Folhas de antecedentes e certidões (fls.

08, 10, 14 e 15/16 do apenso de informações criminais). Durante a instrução, foram ouvidas as testemunhas de

acusação JOSÉ LUIS RIBEIRO DE CASTRO e VALMIR MENEZES SALAS, bem como interrogada a ré (CD

de fl. 852). As partes apresentaram memoriais (fls. 853/857 e 870/872). A acusação, entendendo comprovadas

materialidade e autoria delitiva, requereu a condenação da acusada, nos termos da denúncia. A defesa, por sua

vez, sustentou, preliminarmente, a incidência da causa de extinção da punibilidade prevista no artigo 107, inciso

VI, do Código Penal, com relação ao delito previsto no artigo 342, 1º, do Código Penal; no mérito, pugnou pela

absolvição da ré, sustentando a fragilidade do contexto probatório, bem como que a ré agiu sob coação de seus

superiores hierárquicos e sem dolo; incidência da circunstância atenuante prevista no artigo 65, inciso III, alínea d,

do Código Penal, com a consequente redução da pena. É o relatório. Decido.1. DAS PRELIMINARESA

preliminar arguida pela defesa no sentido de que em relação ao delito previsto no artigo 342, 1º, do Código Penal,

incide a causa extintiva da punibilidade estabelecida no artigo 107, inciso VI, do Código Penal, não merece

acolhida. Isso porque, para que incida a causa extintiva da punibilidade da retratação do agente, nos casos em que

a lei admite, esta retratação deve ser efetuada até o momento da sentença no processo em que ocorreu o falso, o

que não se verificou no presente caso, já que, conforme se verifica do interrogatório judicial da acusada, esta não

se retratou no processo em que o falso se verificou, tendo modificado sua versão apenas após a instauração do

Inquérito Policial que visava apurar os delitos ora em apreço. Ademais, o artigo 342, 2º, é expresso no sentido de

que O fato deixa de ser punível se, antes da sentença no processo em que ocorreu o ilícito, o agente se retrata ou

declara a verdade., o que é suficiente para que seja afastada a preliminar arguida. Superada a questão preliminar

levantada, passo à análise do mérito da ação penal. O delito previsto no artigo 299 do CP tem a seguinte previsão

legal:Art. 299 - Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou

fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação

ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante:Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o

documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular.Parágrafo único - Se o

agente é funcionário público, e comete o crime prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou alteração é de

assentamento de registro civil, aumenta-se a pena de sexta parte.O crime previsto no artigo 342 do CP tem a

seguinte previsão legal:Art. 342. Fazer afirmação falsa, ou negar ou calar a verdade como testemunha, perito,

contador, tradutor ou intérprete em processo judicial, ou administrativo, inquérito policial, ou em juízo arbitral:

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. 1o As penas aumentam-se de um sexto a um terço, se o

crime é praticado mediante suborno ou se cometido com o fim de obter prova destinada a produzir efeito em

processo penal, ou em processo civil em que for parte entidade da administração pública direta ou indireta. 2o O

fato deixa de ser punível se, antes da sentença no processo em que ocorreu o ilícito, o agente se retrata ou declara

a verdade. A acusada Rosângela foi denunciada pela prática dos delitos previstos nos artigo 299 e 342, 1º, ambos

do Código Penal. Consta na denúncia que a acusada Rosângela subscreveu declaração contendo versão falsa de

fatos que estavam sendo apurados no Processo nº 2003.61.81.002820-9, em que Francisca Batista de Lima era

acusada de cometer os delitos tipificados nos artigos 289, 1º, e 297, ambos do Código Penal. E, em audiência

realizada no dia 06 de abril de 2006, a acusada, na qualidade de testemunha de defesa, nos autos da ação penal

mencionada, reafirmou os termos da declaração que assinou. 2. DA MATERIALIDADE A materialidade do

delito de falsidade ideológica ficou devidamente comprovada através do documento acostado às fls. 322, assinado

pela acusada. A materialidade do delito de falso testemunho resta demonstrada pelo termo de audiência contendo

o depoimento da acusada perante a 7ª Vara Criminal Federal, nos autos da Ação Penal nº 2003.61.81.002820-9,

aliado à confissão judicial da ré no sentido de que não presenciou os fatos ali apurados. Soma-se a este contexto

probatório o depoimento da testemunha José Luís, que informou que a ré, à época dos fatos envolvendo Francisca

Batista, se encontrava afastada do serviço em licença maternidade, informação esta também confirmada pela

acusada. 3. DA AUTORIADemonstrada restou, outrossim, a autoria delitiva dos crimes de falsidade ideológica e

falso testemunho, conforme se verificará através da prova oral carreada ao bojo dos autos. O processo nº

2003.61.81.002820-9, onde a acusada prestou o falso testemunho e onde foi juntada a declaração falsa por ela

emitida, tinha como acusada Francisca Batista de Lima, a quem era imputada a prática dos delitos previstos nos

artigos 289, caput, e 1º, e 297, por duas vezes, combinados com os artigos 69, caput, e 29, caput, todos do Código

Penal.Às fls. 320/323, consta a petição subscrita pelo advogado Raimundo de Menezes Lima, em que o causídico

requereu a juntada das declarações subscritas pela acusada e por José Luís, cujos conteúdos são idênticos.Pelo teor

destas declarações, verifica-se que a acusada e José Luís declararam que teriam presenciado a abordagem policial

realizada no escritório de Francisca Batista de Lima e visto o momento em que um policial pegou um envelope

que portava e o colocou na escrivaninha de Francisca para, em seguida, chamar os policiais e informar que havia

encontrado, no local, documentos falsos, o que culminou com a prisão de Francisca e de Cleide Maria de Sousa.

Em audiência realizada na Ação Penal nº 2003.61.81.002820-9, que tramitou perante a 7ª Vara Criminal Federal,

em que Francisca Batista de Lima figurava como ré, José Luís Ribeiro de Castro, na qualidade de testemunha de

defesa, negou que tivesse presenciado os fatos declarados no documento acostado às fls. 323, oportunidade em
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que informou que assinou a referida declaração a pedido do advogado de Francisca, Raimundo de Menezes de

Lima, conforme comprova o termo de audiência acostado às fls. 548/550. Já, a acusada Rosângela, na qualidade

de testemunha de defesa naquele mesmo feito, na audiência realizada em 06 de abril de 2006, ratificou os termos

da declaração de fls. 322. De início, informou ter digitado sua própria declaração, bem como aquela subscrita por

José Luís, copiando texto por ele manuscrito. Posteriormente, disse que as duas declarações foram redigidas em

conjunto com José Luís e o advogado Raimundo (fls. 573/578). Interrogada perante este Juízo, a acusada negou

que tivesse presenciado os fatos versados na ação penal em que Francisca Batista de Lima figurou como ré,

aduzindo que não se encontrava no local em que estes ocorreram, pois estava em licença-maternidade. Tomou

conhecimento de tais fatos posteriormente à sua ocorrência, através de relatos de Francisca, oportunidade em que

ficou sabendo que havia sido arrolada como testemunha desta. Admitiu ter firmado a declaração falsa, dizendo

que assim agiu porque seu marido estava desempregado e necessitava de um emprego, sendo que Francisca havia

prometido lhe recontratar. Confessou, também, ter prestado testemunho falso perante o Juízo da 7ª Vara Criminal

desta Subseção Judiciária, dizendo que assim agiu por ter sido amedrontada por Francisca, que lhe disse que,

como já havia prestado a declaração falsa, teria que corroborá-la sob pena de ter problemas futuros. Informou que,

no escritório de Francisca e instruída pelo advogado Raimundo, redigiu a declaração falsa e a assinou. Após

algum tempo, recebeu a intimação para comparecer em Juízo e, como já havia assinado a declaração falsa, ficou

com medo de voltar atrás e continuou mentindo, embora tivesse sido advertida pelo Juiz de que tinha o

compromisso de dizer a verdade. Depois dos fatos apurados na 7ª Vara Criminal Federal envolvendo Francisca,

ficou com medo de trabalhar com a mesma e pediu para que esta lhe demitisse. A confissão judicial da acusada

não se encontra isolada no contexto probatório, já que encontrou respaldo no depoimento da testemunha José Luís

Ribeiro de Castro. José Luís admitiu que a assinatura aposta às fls. 323 proveio de seu punho, mas negou que

tivesse acompanhado a diligência policial que levou Francisca a responder a um processo perante a 7ª Vara

Criminal Federal. Com riqueza de detalhes, aduziu que se encontrava em um bar, quando compareceu ao local o

Dr. Raimundo Menezes, portando a declaração acostada às fls. 323, dizendo que Francisca, que foi sua

empregadora, havia solicitado que a assinasse. Assinou o documento sem ler, inclusive porque era um final de

tarde e se encontrava no local ingerindo bebidas alcoólicas desde cedo. Informou que posteriormente foi

convocado para comparecer a uma audiência, oportunidade em que tomou conhecimento, através de um

advogado, de que havia praticado um erro muito grave, assinando uma declaração de algo que não viu. Nesta

ocasião, foi orientado pelo advogado a fazer uma retratação, o que foi feito e apresentado no processo que

tramitava perante a 7ª Vara Criminal Federal. Informou que durante o desenrolar do processo, tomou

conhecimento de que a acusada havia assinado um documento semelhante àquele que subscreveu. Contudo, não

soube informar em que circunstâncias a acusada assinou a referida declaração. Além de narrar o fato envolvendo a

declaração falsa que assinou e que foi apresentada perante o Juízo da 7ª Vara Criminal Federal de forma

semelhante ao que foi relatado pela acusada em seu interrogatório judicial, José Luiz salientou, ainda, que à época

da assinatura da declaração falsa, a acusada não se encontrava trabalhando no escritório de Francisca, pois estava

afastada em razão de licença gestante. Embora o policial civil Valmir Menezes Salas não tenha se recordado se a

acusada estava no escritório de Francisca por ocasião da abordagem policial, foi taxativo em confirmar o

envolvimento de Francisca Batista de Lima nos delitos apurados no processo que tramitou perante a 7ª Vara

Criminal Federal, dizendo que encomendou um documento de identidade falso com Francisca e que, para tanto,

entregou uma fotografia, sendo que posteriormente foi ao escritório de Francisca para pegá-lo. Ao sair do

escritório em poder do documento falso adquirido, policiais civis que acompanhavam a diligência adentraram no

local e efetuaram a abordagem. Ratificou o depoimento prestado junto à 7ª Vara Federal Criminal, acostado às fls.

466/469. Verifica-se que os seguros elementos trazidos aos autos são suficientes para demonstrar que a acusada

realmente praticou os fatos narrados na denúncia, o que foi por ela mesma admitido em Juízo e corroborado pelo

depoimento da testemunha José Luís, que informou que, por ocasião da assinatura da declaração falsa, a ré não se

encontrava trabalhando no escritório de Francisca, pois estava afastada em razão de licença gestante.Percebe-se,

assim, pelo interrogatório da acusada e pelo depoimento da testemunha José Luís, que a ré, instruída pelo

advogado de Francisca, Raimundo de Menezes Lima, assinou declaração que sabia ser falsa, com o fim de alterar

a verdade sobre fato juridicamente relevante, que estava sendo apurado através de processo penal em trâmite na

Justiça Federal, incorrendo, assim, na prática do delito previsto no artigo 299 do Código Penal.Posteriormente,

perante o Juízo da 7ª Vara Criminal Federal, visando não ser punida pelo delito antecedente - falsidade ideológica

-, mesmo tendo sido advertida sobre o compromisso de dizer a verdade sobre os fatos que iriam ser inquiridos, a

ré manteve a versão inverídica e prestou falso testemunho nos autos da Ação Penal nº 2003.61.81.002820-9,

incorrendo, portanto, na figura prevista no artigo 342 do Código Penal.O delito de falso testemunho tem como

objeto material o depoimento prestado perante autoridade competente, o qual deve recair sobre fato juridicamente

relevante no processo em que o testemunho é prestado. Não raras vezes, o testemunho desponta como o único

meio de prova que se apresenta no caso concreto, fazendo com que a decisão do Magistrado fique adstrita à

análise do depoimento das testemunhas em razão da inexistência de outro elemento probatório nos autos. Trata-se

de um delito que atinge diretamente a Administração da Justiça, pois dificulta que se atinja a verdade, que é o

principal objetivo do Juiz no processo. O delito previsto no artigo 342 possui três núcleos em seu tipo penal, quais
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sejam: fazer afirmação falsa, negar a verdade e calar a verdade. No presente caso, o Ministério Público Federal

imputa à acusada a conduta de fazer afirmação falsa, em razão de ter prestado depoimento, perante o Juízo da 7ª

Vara Criminal Federal, nos Autos da Ação Penal nº 2003.61.81.002820-9, relatando fatos que não presenciou e

que sequer tinha conhecimento acerca de sua veracidade, conforme informou em seu interrogatório judicial.

Comprovado, pois, a prática, pela acusada, dos delitos previstos nos artigos 299 e 342, ambos do Código Penal. A

alegação da ré no sentido de que foi induzida por Francisca e Raimundo para emitir a declaração falsa, sem que

tivesse sido aconselhada sobre as consequências de suas condutas, em nada a beneficia, pois, tendo segundo grau

(conforme informou em seu interrogatório judicial) e residindo em um grande centro urbano como São Paulo,

mostra-se como uma pessoa de média formação, que, certamente, não acharia normal fornecer e prestar

declarações falsas em processo criminal e que, portanto, tinha consciência da ilicitude dos fatos que cometia.

Além disso, ficou comprovado nos autos, através do interrogatório judicial da acusada, de que esta foi

expressamente advertida, pelo juiz que conduziu a audiência de sua oitiva perante a 7ª Vara Criminal Federal, do

compromisso de dizer a verdade. Aliás, tal advertência está expressamente consignada no termo de assentada

subscrito pela acusada, onde consta, inclusive, que ela foi advertida das penas cominadas ao falso testemunho (fls.

573). As condutas imputadas à acusada são gravíssimas (emissão de declaração falsa e prestação de testemunho

falso) e, portanto, não passariam despercebidas pelo homem médio ou seriam erigidas à condição de normais.A

tese da defesa no sentido de que a ré emitiu e prestou declarações falsas no processo referido em razão de ter sido

coagida por seus superiores não se sustentou, pois o termo de rescisão do contrato de trabalho, acostado pela

defesa às fls. 873, e a cópia da CTPS, juntada às fls. 874, comprovam que a ré, na época dos fatos, não era

empregada de Francisca, pois demonstram que a ré trabalhou para Francisca no período compreendido entre

02/05/2001 e 01/07/2003, sendo que os fatos ora apurados aconteceram em 03/12/2003 (fls. 322) e 06/04/2006

(fls. 572/578). A reforçar tal conclusão se encontra o interrogatório judicial da acusada, do qual se infere que ela,

na época dos fatos, não se encontrava trabalhando para Francisca, já que informou que praticou os crimes em

apreço porque seu marido se encontrava desempregado e estava necessitando de um emprego, sendo que

Francisca havia prometido lhe recontratar.Nesse contexto, em que não se verificou qualquer subordinação ou

vínculo entre a acusada e Francisca, não há como se acolher a tese da defesa de que a ré tenha agido forçada ou

coagida por Francisca ou por quem quer que seja e, por consequência, sem dolo, como tentou fazer crer a defesa.

Verifico, assim, que a acusada incorreu na prática dos delitos previstos no artigo 299 do Código Penal e no artigo

342 do mesmo Código. Como o depoimento falso foi prestado em Juízo criminal para encobrir fatos relevantes

relacionados a uma pessoa que estava sendo acusada da prática de crimes de moeda falsa e falsificação de

documento público, mister se faz o reconhecimento da causa de aumento de pena prevista no parágrafo 2º do

artigo 342 do Código Penal. Certa, pois, a autoria delitiva. Presentes os elementos objetivos e subjetivos dos

crimes imputados à ré, é de rigor a condenação da acusada pelos crimes previstos nos artigos 299 e 342, ambos do

Código Penal. A par disso, não agiu a acusada amparada por qualquer excludente de ilicitude. A agente é

culpável, eis que maior de 18 (dezoito) anos, com maturidade mental e com consciência da ilicitude do fato, sendo

livre e moralmente responsável, reunindo aptidão e capacidade de autodeterminação para decidir-se pelo direito.

DOSIMETRIA DA PENA Com relação ao delito previsto no artigo 299 do Código Penal, a acusada apresentou

culpabilidade inerente ao delito praticado. Não há nada nos autos que apresente elementos quanto à conduta social

e personalidade da agente, de forma que, pelo princípio da presunção de inocência, tais elementos não devem ser

considerados para fins de aumento de pena. As circunstâncias e consequências do crime também não devem deve

ser consideradas para fins de aumento da pena. Considerando os antecedentes da acusada, verifico que esta não

ostenta outras condenações, de forma que tal situação também não deve ser considerada para fins de aumento de

pena. Quanto ao motivo do crime, verifico que foi para tentar ajudar na defesa de Francisca Batista de Lima, que

figurava como ré na Ação Penal nº 2003.61.81.002820-9, dificultando, assim, que o julgador atingisse a verdade

dos fatos, que é o principal objetivo do Juiz no processo, o que enseja a elevação da pena base para acima do

mínimo legal. Assim, sopesando tais circunstâncias judiciais, fixo a pena-base do delito previsto no artigo 299 do

Código Penal acima do mínimo (1/8), resultando a reprimenda em um (01) ano, um (01) mês e quinze (15) dias de

reclusão. Assim, a pena base resta fixada em um (01) ano, um (01) mês e quinze (15) dias de reclusão. Há a

atenuante da confissão espontânea, razão por que reduzo a pena imposta em um sexto (1/6), resultando a pena em

onze (11) meses e sete (07) dias de reclusão.Ausentes outras agravantes e atenuantes, bem como causas de

aumento ou diminuição da pena, resta fixada a pena pelo crime de falsidade ideológica em onze (11) meses e sete

(07) dias de reclusão. Com relação ao delito previsto no artigo 342 do Código Penal, a acusada apresentou

culpabilidade inerente ao delito praticado. Não há nada nos autos que apresente elementos quanto à conduta social

e personalidade da agente, de forma que, pelo princípio da presunção de inocência, tais elementos não devem ser

considerados para fins de aumento de pena. Quanto ao motivo do crime, verifico que foi para tentar ajudar na

defesa de Francisca Batista de Lima, que figurava como ré na Ação Penal nº 2003.61.81.002820-9. Contudo, tal

circunstância será considerada causa de aumento de pena, razão pela qual deixo de valorá-la neste momento. As

circunstâncias do crime também não devem deve ser consideradas para fins de aumento da pena. Considerando os

antecedentes da acusada, verifico que esta não ostenta outras condenações, razão pela qual também deixo de

aumentar a pena base. Assim, a pena base resta fixada em dois (02) anos de reclusão. Incide, na espécie, a
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agravante prevista no artigo 61, inciso II, alínea b, do Código Penal, já que, conforme informou a acusada em seu

interrogatório judicial, esta praticou o crime de falso testemunho, pois já havia cometido crime anterior de

falsidade ideológica e temia que este fosse descoberto. Assim, a prática do crime de falso testemunho pela acusada

objetivava a impunidade do delito antecedente de falsidade ideológica, devendo, portanto, sua pena ser majorada

em 1/6, resultando a reprimenda em dois (02) anos e quatro (04) meses de reclusão. Há a atenuante da confissão

espontânea, razão por que reduzo a pena imposta em um sexto (1/6), resultando a pena em um (01) ano, onze (11)

meses e dez (10) dias de reclusão.Ausentes outras agravantes e atenuantes, aumento a pena imposta em um sexto

(1/6) pela incidência da causa de aumento de pena prevista no parágrafo 2º do artigo 342 do Código Penal,

resultando a reprimenda em dois (02) anos, três (03) meses e seis (06) dias de reclusão. Ante o concurso material

de crimes, as penas impostas à acusada pelos crimes previstos no artigo 299 e 342, 2º, ambos do Código Penal,

deverão ser somadas, nos temos do artigo 69 do Código Penal, resultando em três (03) anos, dois (02) meses e

treze (13) dias de reclusão.Iniciará o cumprimento da pena em regime aberto, podendo apelar em liberdade.

Presentes os requisitos legais, substituo a pena privativa de liberdade imposta à acusada por duas restritivas de

direitos, consistentes em: a) prestação de serviços à comunidade ou entidades filantrópicas ou assistenciais a

critério do Juízo das Execuções Penais; b) prestação pecuniária no valor de quatro (4) salários mínimos, cuja

forma de pagamento deverá ser deliberada em audiência junto ao Juízo da execução..3.1. DA DOSIMETRIA DA

PENA DE MULTAA partir do critério bifásico, levando-se em conta os elementos dos artigos 49 e 59, ambos do

Código Penal, bem como a previsão abstrata da pena de multa do artigo 299, temos que a pena de multa deve ser

estabelecida entre o patamar mínimo de 10 dias-multa e máximo de 360 dias-multa, fixo a pena de multa em 09

(nove) dias-multa, proporcionalmente ao quantum da pena privativa de liberdade, já considerado o acréscimo

decorrente das circunstâncias judiciais previstas no artigo 59 do Código Penal e a redução referente à atenuante da

confissão espontânea.Seguindo o mesmo critério e levando-se em conta os elementos dos artigos 49 e 59, ambos

do Código Penal, bem como a previsão abstrata da pena de multa do artigo 342, temos que a pena de multa deve

ser estabelecida entre o patamar mínimo de 10 dias-multa e máximo de 360 dias-multa, fixo a pena de multa em

10 (dez) dias-multa, proporcionalmente ao quantum da pena privativa de liberdade, já considerado o acréscimo

decorrente da agravante prevista no artigo 61, inciso II, alínea b, do Código Penal, a redução referente à atenuante

da confissão espontânea e a causa de aumento de pena prevista no parágrafo 2º do artigo 342 do Código

Penal.Quanto à situação econômica da acusada, não consta nos autos dados acerca de sua situação econômica, por

esse motivo fixo o valor do dia-multa em 1/30 do salário-mínimo à época dos fatos, nos termos do art. 49, 1º do

CP.Ante o concurso material de crimes, as penas de multa deverão ser somadas, nos termos do artigo 69 do

Código Penal, resultando em 19 (dezenove) dias-multa. 4. DISPOSITIVOEm face ao exposto, JULGO

PROCEDENTE a denúncia e CONDENO ROSÂNGELA MOREIRA BRANDÃO GARCIA, RG nº 32.328.903-

4/SP, como incursa nos artigos 299 e 342, 1º, ambos do Código Penal, cumulados com o artigo 61, inciso II,

alínea b, do mesmo Código, à pena três (03) anos, dois (02) meses e treze (13) dias de reclusão e bem como ao

pagamento de 19 (dezenove) dias-multa, sendo que o valor do dia-multa será de 1/30 do salário-mínimo, vigente

na data do fato, atualizado na execução.Presentes os requisitos previstos no artigo 44 do Código Penal, substituo a

pena privativa de liberdade por duas penas restritivas de direitos, consistentes em prestação de serviços à

comunidade ou entidades filantrópicas ou assistenciais e prestação pecuniária no valor de quatro (4) salários

mínimos, cuja forma de pagamento deverá ser deliberada em audiência junto ao Juízo da execução.Caso

descumprida a pena restritiva de direitos, o acusada iniciará o cumprimento da pena em regime aberto, nos termos

do artigo 33 do Código Penal.Condeno-a nas custas. Transitada esta em julgado, lance-se o nome da ré no rol dos

culpados.Após, remetam-se os autos ao SEDI para a mudança da situação processual da ré.Publique-se. Registre-

se. Intime-se. São Paulo, 12 de dezembro de 2013. ANA LYA FERRAZ DA GAMA FERREIRA JUIZA

FEDERAL SUBSTITUTA
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ACAO PENAL

0007289-26.2012.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004572-

41.2012.403.6181) JUSTICA PUBLICA(Proc. 1603 - VIVIANE DE OLIVEIRA MARTINEZ) X

WELLINGTON CARLOS DE OLIVEIRA(SP151542 - JERONYMO RUIZ ANDRADE AMARAL) X

ALEXSANDRO DE FARIAS(SP084232 - ANTONIO CARLOS LUZ E SP185091 - VALDEMIR DOS
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SANTOS BORGES) X CLAUDIO ROLIM DE CARVALHO X MICHELE MARIA DA SILVA(AC001076 -

RAFAEL MENNELLA) X RODRIGO CID GONCALVES CAMPOS(SP294971B - AHMAD LAKIS NETO E

SP310641 - WILLIAN RICARDO SOUZA SILVA E SP327671 - DOUGLAS RODRIGUES DE OLIVEIRA E

SP252422 - GABRIELA FONSECA DE LIMA) X EBERSON RODRIGUES DA SILVA(SP158339 -

TATIANA FREIRE DE ANDRADE E SP219688 - CASSIANA FARIA AMBIEL E SP183454 - PATRICIA

TOMMASI E SP059430 - LADISAEL BERNARDO E SP187915 - ROBERTA MASTROROSA DACORSO E

SP313340 - MARCELA GOUVEIA MEJIAS) X BRUNO ALVES CASTILHO FERNANDES(SP283951 -

RONALDO DUARTE ALVES E SP296241 - MARIA CINELANDIA BEZERRA DOS SANTOS E SP244875 -

RAIMUNDO OLIVEIRA DA COSTA)

Sentença de fls. 1456/1460:.....................................................................Vistos.Trata-se de EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO opostos pela defesa de BRUNO ALVES CASTILHO FERNANDES (fls. 1456/1457), em face

da sentença de fls. 1385/1392. Alega que a referida sentença é omissa, eis que não constou o dispositivo final

quanto a pena aplicada ao embargante. É o relatório do necessário. Passo a decidir.Conheço dos embargos, eis que

tempestivos e formalmente em ordem, e no mérito os acolho, de forma que para suprimir a omissão apontada,

reformo a sentença, de fls. 1385/1392, fazendo constar o dispositivo da pena aplica a BRUNO ALVES

CASTILHO FERNANDES, que terá a seguinte redação: BRUNO ALVES CASTILHO FERNANDES1) Crime

de tráfico: Atenta ao conteúdo do disposto nos arts. 42 da Lei 11.343/06 e 59 do Código Penal fixo a pena-base

em 6 anos de reclusão e no pagamento de 600 dias-multa, no valor mínimo. O delito envolveu trama ampla e

complexa, a justificar a fixação da pena-base acima do mínimo legal. Não há agravantes ou atenuantes a serem

analisadas. Na terceira fase incide a causa especial de aumento prevista no art. 40, inciso I, da Lei 11.343/06, pelo

que elevo a pena em 1/6 (um sexto), em função do caráter transnacional do delito. A aplicação da fração de

aumento fica por conta da proporção ao número de circunstâncias mais reprováveis que estejam presentes no fato

e que correspondam àquelas que os diversos incisos contemplam. Em só havendo uma circunstância negativa,

deve o aumento ser mínimo. De maneira que fixo a pena em 7 anos de Reclusão e pagamento de 700 dias-multa.

2) Crime de associação para o tráfico:O dano à coletividade avulta na medida da magnitude da operação travada

pela organização criminosa com a qual colaborava. Assim, fixo a pena-base em 4 anos de reclusão e no

pagamento de 800 dias-multa. Não há agravantes nem atenuantes a serem consideradas. Na terceira fase incide a

causa especial de aumento prevista no art. 40, inciso I, da Lei 11.343/06, pelo que aumento a pena em 1/6 (um

sexto), pois que patente o caráter transnacional do delito. Desta forma, feitos os devidos cálculos, a pena monta a

4 anos e 8 meses de reclusão e pagamento de 930 dias-multa. CONCURSO MATERIAL: Por praticadas mais de

uma conduta criminosa, implicando resultados diversos, de rigor a soma das reprimendas, na forma do artigo 69

do Código penal. Assim, a PENA DEFINITIVA fica em 11 anos e 8 meses de Reclusão no regime inicial fechado

e pagamento de 1630 dias-multa. Fixo o valor de cada dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo

vigente a época dos fatos, à míngua de provas de condição econômica privilegiada do réu. No mais, permanece a

sentença nos exatos termos em que foi lançada. P.R.I.C.São Paulo, 16 de dezembro de 2013.ADRIANA

FREISLEBEN DE ZANETTIJuíza Federal Substituta

 

 

5ª VARA CRIMINAL 

 

SILVIO LUIS FERREIRA DA ROCHA

JUIZ FEDERAL 

 

 

Expediente Nº 3024

 

CARTA PRECATORIA

0012176-19.2013.403.6181 - JUIZO 2 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL DO RIO DE JANEIRO - RJ X

JUSTICA PUBLICA X CARMEN LUCY MAEZTSU COTO X RODRIGO COTO POPPI(SP291922A -

RODRIGO FALK FRAGOSO) X JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP

Em vista da informação de folhas 324, de que o endereço da testemunha está localizado na Comarca de São

Caetano do Sul/SP e devido ao caráter itinerante das cartas precatórias, após a realização da audiência designada

neste Juízo, providencie a Secretaria a remessa dos autos àquela comarca, com baixa na distribuição e

comunicação ao Juízo deprecante. 

 

 

Expediente Nº 3026
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PETICAO

0011575-13.2013.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002618-

91.2011.403.6181) RUBENS CARLOS VIEIRA(SP127589 - PAULO EDUARDO SOLDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP242506 - ROGERIO FERNANDO TAFFARELLO E SP337177 -

SAMIA ZATTAR E SP314288 - ANGELA DE MORAES MUNHOZ E SP174084 - PEDRO LUIZ BUENO DE

ANDRADE E SP127964 - EUGENIO CARLO BALLIANO MALAVASI)

Vistos1 - Fls. 46/56: Indefiro pelas razões de fato e de direito já estampadas no acórdão prolatado pelo E. TRF-3ª

Região nos autos do Habeas Corpus nº 0034117-75.2012.4.03.0000/SP, assim redigida:Deveras, a proibição de

ausentar-se do país e o dever de comparecimento periódico à sede do juízo têm, em princípio, a aptidão de manter

o paciente ao alcance da autoridade judicial.Outrossim, ressalte-se que o denunciado vem impondo enormes

dificuldades ao desenvolvimento de processo administrativo disciplinar instaurado perante a Corregedoria-Geral

da Advocacia da União, conquanto já noticiado às fls. 4535/4536 dos autos nº 0002609-32.2011.403.6181:Fls.

4535: Tal pedido é de suma importância para esta Comissão, uma vez que o aludido servidor (Rubens Carlos

Vieira) não está respondendo nossas intimações, furtando-se a declinar o seu novo endereço em São Paulo, tendo

orientado, inclusive, seus patronos a não responderem nossos expedientes.Assim, demonstra-se imprescindível a

manutenção das medidas cautelares impostas em face do denunciado, para que permaneça à disposição deste juízo

para os demais atos processuais.Por oportuno, ressalte-se que a Corte Interamericana, ao analisar a exigência de

prazo razoável contida no art. 8.1 da Convenção Americana de Direitos Humanos (Pacto de San José da Costa

Rica), concluiu necessário serem considerados três elementos: (i) complexidade do assunto, (ii) atividade

processual do interessado e (iii) conduta das autoridades estatais (caso Suárez Rosero versus Equador. Sentença de

12 de novembro de 1997. Série C, n. 35, 72).Com efeito, ressalte-se que o elevado número de denunciados e

imputações que lhe são feitas, bem como os diversos pedidos de reabertura e suspensão de prazos, os quais vêm

sendo analisados de maneira célere por este juízo, demonstram que, se morosidade existisse no andamento do

feito, conforme se alega, certamente não o é por responsabilidade deste Poder Judiciário. Neste contexto, frise-se

que, a despeito de tais dificuldades, o processo encontra-se atualmente em vias de análise quanto ao recebimento

da denúncia.Fls. 57: Indefiro. A esse respeito, destaque-se que não está vedado o seu direito de locomoção

irrestrita pelo território nacional, mas tão somente que, no intuito de se ausentar do país, informe a este juízo que,

caso entenda pertinente, autorizará eventual ausência. Neste sentido, ressalte-se que outros pedidos já foram

efetuados, tendo sido autorizados regularmente (como se constata às fls. 39).Fls. 65/67: Tendo em vista o recesso

judiciário, deverão os denunciados Marcelo Rodrigues Vieira e Rubens Carlos Vieira comparecerem em juízo no

dia 09/01/2014.Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 3031

 

ACAO PENAL

0014125-88.2007.403.6181 (2007.61.81.014125-1) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1082 - ELIZABETH MITIKO

KOBAYASHI) X MARCOS ANTONIO ARRUDA(SP022564 - UBIRATAN RODRIGUES BRAGA E

SP274501 - JULIANA RAYMUNDO BRAGA) X RICARDO DE ANDRADE FREITAS(SP221066 - KÁTIA

FERNANDES DE GERONE) X VADECI ABILIO DE SOUZA FILHO X MARGARETH DOMINGOS ROSA

Designo audiência de interrogatório para o dia 08 de JANEIRO de 2014 às 15h00.Intimem-se os corréus

RICARDO e MARCOS por mandado.Depreque-se a intimação do corréu VALDECI à Subseção Judiciária de

Guarulhos/SP.Com relação ao quanto solicitado pelo Ministério Público Federal acerca do corréu ARMÊNIO,

verifico que este foi excluído desta ação penal e integra o polo passivo dos autos 0009719-53.2009.403.6181

destes desmembrado. Sendo assim, traslade-se para aqueles cópia da cota ministerial de fls. 897/902, devendo a

Secretaria providenciar a expedição de mandado de citação no endereço declinado pelo MPF.Em vista da

manifestação favorável do parquet federal, defiro a extração de cópias fotográficas conforme solicitado às fls.

903.Cumpra-se.Int.

 

 

6ª VARA CRIMINAL 

 

MARCELO COSTENARO CAVALI

Juiz Federall Substituto

GUSTAVO QUEDINHO DE BARROS

Diretor de Secretaria: 
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Expediente Nº 1981

 

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS

0015639-66.2013.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008355-

17.2007.403.6181 (2007.61.81.008355-0)) SEBASTIAO OLAVO RODRIGUES DE

ALBUQUERQUE(SP061015 - PEDRO FRANCISCO TORRES) X JUSTICA PUBLICA

Nos termos da manifestação ministerial à fl. 08 intime-se a defesa para esclarecimentos, no prazo de 05(cinco)

dias, quanto ao pedido formulado às fls. 02/03.

 

 

7ª VARA CRIMINAL 

 

DR. ALI MAZLOUM

Juiz Federal Titular

DR. FERNANDO TOLEDO CARNEIRO

Juiz Federal Substituto

Bel. Mauro Marcos Ribeiro 

Diretor de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 8697

 

ACAO PENAL

0001142-96.2003.403.6181 (2003.61.81.001142-8) - JUSTICA PUBLICA X GILBERTO GANHITO(SP194737

- FÁBIO BONINI SIMÕES DE LIMA) X RONALDO BARBOSA VALENTE(SP194737 - FÁBIO BONINI

SIMÕES DE LIMA E SP152177 - ALEXANDRE JEAN DAOUN E SP274338 - LUIZ AUGUSTO DINIZ

ALONSO)

Sentença de fls. 1088/1089: I - RELATÓRIO. Cuida-se de ação penal movida pelo Ministério Público Federal

contra GILBERTO GANHITO e RONALDO BARBOSA VALENTE, qualificados nos autos, pela prática, em

tese, do crime tipificado no artigo 168-A, 1º, inciso I do Código Penal.Segundo a inicial, os acusados, na

qualidade de sócios-gerentes da empresa STRATCOM ENG. SISTEMAS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA.,

C.G.C n.º 64.095.136/0001-05, sediada na cidade de São Paulo (SP), teriam deixado de recolher/repassar, no

prazo legal, ao INSS contribuições destinadas à Previdência Social que foram descontadas de seus empregados

nas competências de janeiro de 1998 a janeiro de 2000, causando ao INSS um prejuízo total de R$ 176.348,77

valor esse consubstanciado nas NFLD´s nº. 35.109.209-9 e 35.109.211-0 (apuradas nos valores de R$ 112.114,54

e R$ 64.234,23 respectivamente), lavradas contra a empresa durante a ação fiscal (fls. 02/03).A denúncia foi

recebida em 12.02.2004 (fl. 162).Após regular instrução, sobreveio sentença, prolatada em 15.06.2009, julgando

procedente a pretensão punitiva estatal constante da denúncia para condenar GILBERTO GANHITO e

RONALDO BARBOSA VALENTE, como incursos no artigo 168-A, 1º, inciso I, c.c. o artigo 71, ambos do

Código Penal, à pena privativa de liberdade de 02 (dois) anos e 04 (quatro) meses de reclusão, a ser cumprida em

regime aberto, ficando substituída por 02 (duas) penas restritivas de direitos, e à pena pecuniária de 11 (onze)

dias-multa, cada qual no valor de dois salários mínimos da época dos fatos, devendo o valor ser corrigido a partir

do trânsito em julgado da sentença. Contudo, foi aplicada aos réus a pena-base de dois anos de reclusão,

aumentada por conta da continuidade delitiva (fls. 916/921-verso).A sentença foi publicada em Secretaria no dia

16.06.2009 (fl. 922).Em 22.06.2009, o Ministério Público Federal interpôs Recurso de Apelação, nos termos do

artigo 593, inciso I, do CPP, sendo apresentado contrarrazões recursais pela defesa técnica em 02.09.2009 (fls.

926/929 e 947/952).Em 26.07.2011, o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, negou provimento aos

recursos por unanimidade, e de ofício reverteu a prestação pecuniária em favor da União Federal (fls. 1009/1009-

verso).Na data de 15.09.2011, a Procuradoria Regional da República apresentou Recurso Especial e razões do

Recurso Especial (fl. 1010-verso e 1014/1024-verso), sendo apresentada as contrarrazões ao Recurso Especial

pela defesa técnica (fls. 1052/1059).Em 26.09.2013, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, negou provimento ao

Recurso Especial (fls. 1081-verso/1083), transitando em julgado para a acusação (fl. 1086).É o relatório. Decido.II

- FUNDAMENTAÇÃOObservo que a pena-base de dois anos de reclusão, aplicada aos acusados, foi aumentada

por conta do reconhecimento da continuidade delitiva, pelo que se deve observar o disposto no artigo 119 do

Código Penal, segundo o qual no caso de concurso de crimes, a extinção da punibilidade incidirá sobre a pena de
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cada um, isoladamente, ressaltando que tal entendimento encontra-se pacificado pelo Colendo Supremo Tribunal

Federal, através da Súmula 497.A pena de multa, sendo cumulativamente aplicada, prescreve no mesmo prazo da

privativa de liberdade (artigo 114, II, do Código Penal).Desse modo, tomada a pena privativa de liberdade

aplicada aos réus, desconsiderando-se o aumento pela continuidade delitiva, verifica-se que o prazo prescricional

é de quatro anos, a teor dos artigos 109, inciso V, e 110, 1º e 2º, do Código Penal. Com efeito, lapso temporal

superior ao referido prazo transcorreu entre a data do recebimento da denúncia (12.02.2004) e a data da

publicação da sentença em Secretaria (16.06.2009), ocorrendo, portanto, a perda da pretensão punitiva estatal, de

modo que deve ser declarada extinta a punibilidade dos acusados, GILBERTO GANHITO e RONALDO

BARBOSA VALENTE, em razão da ocorrência da prescrição, na modalidade retroativa.III -

DISPOSITIVODiante do exposto, e do que mais dos autos consta, declaro EXTINTA A PUNIBILIDADE de

GILBERTO GANHITO e RONALDO BARBOSA VALENTE, qualificados nos autos, com fulcro nos artigos

107, IV, primeira figura, 109, inciso V, e 110, 1º e 2º, do Código Penal, c.c. o artigo 61 do Código de Processo

Penal.Após o trânsito em julgado, e depois de feitas as necessárias comunicações e anotações, ARQUIVEM-SE

OS AUTOS.Sem custas.P.R.I.C.

 

 

Expediente Nº 8706

 

ACAO PENAL

0005506-33.2011.403.6181 - SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(SP106069 - IEDA

RIBEIRO DE SOUZA)

SEGREDO DE JUSTIÇA

 

 

1ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DR. HIGINO CINACCHI JUNIOR - Juiz Federal 

Bel(a) Eliana P. G. Cargano - Diretora de Secretaria

 

 

Expediente Nº 3368

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0051364-84.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0553025-

32.1997.403.6182 (97.0553025-4)) ARISTIDES BITENCOURT(RR000105A - WALQUIRIA DE AZEVEDO

TERTULIANO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 449 - LOURDES RODRIGUES RUBINO)

VistosARISTIDES BITENCOURT ajuizou a presente AÇÃO ANULATÓRIA DE LANÇAMENTO

TRIBUTÁRIO COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA em face da UNIÃO FEDERAL, que o

executa no feito n.0553025-32.1997.403.6182.Sustenta, em síntese, ilegitimidade para figurar no polo passivo do

feito executivo. Requer antecipação da tutela de suspensão da exigibilidade do crédito e anulação do lançamento,

com o reconhecimento da inexistência da relação jurídica entre o Autor e a empresa executada, bem como

inocorrência do fato gerador, pelo mesmo fundamento (fls.02/14).A Ação foi ajuizada na Subseção Judiciária de

Aparecida de Goiânia, sendo lá indeferido o pedido de antecipação da tutela (fls.17/18). Citada, a União

apresentou Contestação (fls.25/40). Após, decidiu-se pela incompetência daquele Juízo e conexão com a ação de

execução fiscal n.0553025-32.1997.403.6182 (fls.132), oportunidade em que os autos foram remetidos a este

Juízo.Aqui foi suscitado conflito negativo de competência (fls.136/138), tendo o Colendo STJ declarado a

competência deste Juízo.Foi determinado às partes que se manifestassem (fls.114), tendo silenciado o Autor,

conforme certidão de fls.114 verso, enquanto a Ré reconheceu a ilegitimidade passiva sustentada pelo Autor

(fls.156/159).É O RELATÓRIO.DECIDO.Diligentemente, o Ilustre Procurador, Doutor Estefano Gimenez

Nonato, inclusive comparando datas, de nascimento e de exercício de cargo diretivo, concluiu que o Autor não é o

sócio da pessoa jurídica, mas apenas um homônimo daquele.Assim, a Ré admitiu os argumentos do Autor,

reconhecendo juridicamente a procedência do pedido, no tocante à ilegitimidade, ao concordar expressamente

com a exclusão do coexecutado, ora Autor, do polo passivo do feito executivo. Logo, em face da concordância

expressa da Ré (UNIÃO), o pedido inicial deve ser acolhido.Diante disso, JULGO PROCEDENTE o pedido, com

fundamento no artigo 269, inciso II, do Código de Processo Civil, para reconhecer a ilegitimidade passiva do

Autor, ARISTIDES BITENCOURT, CPF 885.613.308-30 para figurar no polo passivo da Execução.Condeno a

Ré em honorários, que fixo em R$1.000,00 (um mil reais), conforme artigo 20, 4º., do Código de Processo
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Civil.Traslade-se esta sentença para os autos da Execução Fiscal e da Ação Cível n.0051365-

69.2011.403.6182.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se.

Intime-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0049165-60.2009.403.6182 (2009.61.82.049165-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0046112-86.2000.403.6182 (2000.61.82.046112-0)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 2220 - MONICA CRISTINA

A L A DE VASCONCELOS) X LAB ESPECIALIZADO EM LIQUIDO CEFALORRAQUEANO SC

LTDA(SP051621 - CELIA MARISA SANTOS CANUTO)

VistosFAZENDA NACIONAL ajuizou estes embargos contra a Execução da sentença que a condenou no

pagamento de honorários advocatícios, impugnando o valor apresentado por LABORATÓRIO

ESPECIALIZADO EM LÍQUIDO CEFALORRAQUEANO S/A LTDA, nos autos da Execução Fiscal n.

0046112-86.2000.403.6182.Sustenta, em síntese, excesso de execução, bem como ausência de indicação dos

índices utilizados para atualização do valor da condenação. Aponta como correto o montante de R$599,76

(quinhentos e noventa e nove reais e setenta e seis centavos) para abril de 2009. Requer a procedência dos

embargos (fls.02/14).Os presentes embargos foram recebidos com fundamento no artigo 730 do Código de

Processo Civil, determinando-se a intimação da embargada para apresentar impugnação (fls.15).A Embargada-

exequente (empresa) sustenta que se utilizou dos índices oficiais de atualização monetária e que a Fazenda não

teria aplicado os índices de correção expurgados pelos diversos planos econômicos governamentais. Nesse ponto,

sustenta litigância de má-fé da Fazenda, ora Embargante (fls.17/23).Foi determinada a remessa dos autos à

Contadoria Judicial (fls.24), sendo apresentado cálculo, onde o valor correto da sucumbência seria de R$ 615,75

(seiscentos e quinze reais e setenta e cinco centavos), atualizados até junho de 2011 (fls.29).Falando sobre os

cálculos do Contador (fls.33), a Embargada discordou, uma vez que teriam sido aplicados os mesmos parâmetros

de atualização, exceto no tocante à aplicação da TR a partir de julho de 2009 (fls.33); enquanto a Embargante

concordou expressamente com os cálculos da Contadoria (fls.35).Em face da discordância da Embargada, foi

determinada a remessa dos autos ao Núcleo de Cálculos Judiciais para esclarecimentos (fls.36). O cálculo foi

ratificado, sustentando a Contadora conformidade com os critérios estabelecidos pela Resolução 134/10 do CJF

(fls.38).A Embargada, embora regulamente intimada (fls.41), silenciou, enquanto a embargante concordou com a

ratificação (fls.42/43).É O RELATÓRIO.DECIDO.O pedido da embargante procede no tocante ao excesso de

execução.Verificou-se da prova produzida, no caso consistente em cálculo do Contador Judicial, excesso de

execução na memória de cálculo apresentado pela Embargada/Exequente, uma vez que o valor apresentado em

04/2009 foi de R$772,50 (setecentos e setenta e dois reais e cinquenta centavos), quando o correto, para tal data,

era a quantia de R$599,71 (quinhentos e noventa e nove reais e setenta e um centavos). É certo que o cálculo

apresentado pela Fazenda, ora Embargante, foi elaborado nos termos da Resolução 134/10 do Conselho da Justiça

Federal, sendo certo, ainda, que a partir de julho de 2009, aplica-se a TR como índice de atualização monetária,

conforme artigo 1º-F da Lei 9.494/2009:Art. 1o-F. Nas condenações impostas à Fazenda Pública,

independentemente de sua natureza e para fins de atualização monetária, remuneração do capital e compensação

da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e

juros aplicados à caderneta de poupança. (Redação dada pela Lei nº 11.960, de 2009)Assim, o valor correto, de

acordo com os limites do julgado e os cálculos apresentados pela Contadoria, é R$615,75 (seiscentos e quinze

reais e setenta e cinco centavos), atualizados até junho de 2011 (fls.29).Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES

OS EMBARGOS, fixando como correto o valor de R$615,75 (seiscentos e quinze reais e setenta e cinco

centavos), para junho de 2011, que deverá ser atualizado até o dia do pagamento, e DECLARO EXTINTO O

PROCESSO, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem custas (art. 7º da Lei

9.289/96).Condeno à Embargada em honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa, que no caso

corresponde ao valor da diferença entre os cálculos apresentados pelas partes. Traslade-se cópia para os autos da

execução fiscal.Transitada em julgado, expeça-se Ofício Requisitório.Após, arquive-se com baixa na

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0024533-96.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0038158-

13.2005.403.6182 (2005.61.82.038158-4)) CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO

ESTADO DE SP - CREA/SP(SP176819 - RICARDO CAMPOS) X FRANCISCO FERNANDO

GUARIENTO(SP182452 - JOAO AUGUSTO PIRES GUARIENTO E SP198251 - MARCELO PALMA

MARAFON E SP237818 - FERNANDO JACOB NETTO)

VistosCONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP ajuizou

estes embargos contra a Execução da sentença que o condenou no pagamento de honorários advocatícios,

impugnando o valor apresentado por FRANCISCO FERNANDO GUARIENTO, nos autos da Execução Fiscal n.

0038158-13.2005.403.6182.Sustenta, em síntese, descabimento do pedido de intimação do Exequente, ora

embargante, nos termos do artigo 475-J do CPC, mas sim nos termos do artigo 730 do mesmo diploma legal, bem

como excesso de execução, alegando não cabimento da incidência de juros sobre o valor da condenação em
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honorários. Requer seja indeferida a inicial, por inadequação da via eleita, ou, então, a improcedência da execução

de honorários por excesso, em razão da incidência de juros moratórios (fls.02/20).Os presentes embargos foram

recebidos com fundamento no artigo 730 do Código de Processo Civil, determinando-se a intimação da

embargada para apresentar impugnação (fls.22).O Embargado-exequente apresentou impugnação, sustentando

cabimento dos juros a partir da citação da ora embargante para pagamento dos honorários, que ocorreu em

06/04/2011. Requer a rejeição liminar dos embargos, nos termos do artigo 739, II, do CPC, por ausência de

indicação do valor que entende o Embargante ser correto, bem como da memória de cálculo, conforme previsto no

artigo 739-A, 5º, do CPC (fls.27/36).Foi determinada a remessa dos autos à Contadoria Judicial (fls.38), sendo

apresentado cálculo, onde o valor correto da sucumbência seria de R$536,90 (quinhentos e trinta e seis reais e

noventa centavos), atualizados até agosto de 2012 (fls.41/42).Falando sobre os cálculos do Contador, Embargante

e Embargado manifestaram expressa concordância (fls.46 e 47).É O RELATÓRIO.DECIDO.Afasto a preliminar

do embargado/exequente, de rejeição liminar por inépcia, pois embora ausente memória de cálculo, a inicial dos

embargos aponta em que consiste o excesso do cálculo (incidência de juros moratório), razão pela qual, para se ter

conhecimento do quanto devido, no entendimento do ora Embargante/Executada, basta a exclusão, dos cálculos

apresentados pelo Embargado/Exequente, dos juros moratórios inseridos.Também descabe falar em inadequação

da via eleita, posto que, embora tenha o Embargado/Exequente pleiteado a citação da embargada nos termos do

475-J do CPC, certo é que o processamento da execução se deu nos termos do 730 do CPC, conforme decisão de

fls.114 do feito executivo. Passo à análise do mérito.O pedido da embargante procede, ainda que parcialmente, no

tocante ao excesso de execução.Verificou-se da prova produzida, no caso consistente em cálculo do Contador

Judicial, excesso de execução na memória de cálculo apresentado pelo Embargado/Exequente, uma vez que o

valor apresentado em 06/2010 foi de R$546,53 (quinhentos e quarenta e seis reais e cinquenta e seis centavos),

quando o correto, para tal data, era a quantia de R$526,09 (quinhentos e vinte e seis reais e nove centavos). Com

efeito, o embargado fez incidir juros, matéria que sustenta a embargante não ter cabimento, ante a ausência de

condenação nesse sentido.O embargado defende sua incidência num primeiro momento (impugnação), mas,

posteriormente, silencia quando intimado a manifestar-se sobre o cálculo apresentado pela Contadoria

Judicial.Quanto aos juros, anoto que tanto a sentença que fixou os honorários advocatícios em R$500,00

(fls.58/59 da execução fiscal apensa), quanto o V. Acórdão que a manteve (fls.105/107 daqueles autos), não

mencionam sua incidência. Logo, considerando que não houve recurso próprio no momento oportuno, preclusa a

questão.Assim, o valor correto, de acordo com os limites do julgado e os cálculos apresentados pela Contadoria,

efetuado em consonância com a Resolução 134/10 (CJF), é de R$536,90 (quinhentos e trinta e seis reais e noventa

centavos), atualizados até agosto de 2012.Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES OS

EMBARGOS, fixando como correto o valor de R$ R$536,90 (quinhentos e trinta e seis reais e noventa centavos),

para agosto de 2012, que deverá ser atualizado até o dia do pagamento, e DECLARO EXTINTO O PROCESSO,

nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem custas (art. 7º da Lei 9.289/96).Diante da

sucumbência recíproca as partes arcarão com as despesas de seus respectivos patronos.Traslade-se cópia para os

autos da execução fiscal.Transitada em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se.

Intime-se.

 

0051739-85.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0031534-

40.2008.403.6182 (2008.61.82.031534-5)) PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP071245 -

MARIA DULCE JORGE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

VistosPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO ajuizou estes embargos contra a Execução da sentença

que a condenou no pagamento de honorários advocatícios, impugnando o valor apresentado pela UNIÃO, nos

autos da Execução Fiscal n. 0031534-40.2008.403.6182.Sustenta excesso de execução, apontando como correto o

montante de R$2.209,99 (dois mil, duzentos e nove reais e noventa e nove centavos) atualizados em agosto de

2011 (fls.02/07).Os presentes embargos foram recebidos com fundamento no artigo 730 do Código de Processo

Civil, determinando-se a intimação da embargada para apresentar impugnação (fls.09).A Embargada-exequente,

sustentou que a diferença dos cálculos decorreu de alteração do indexador IPCA-E para a TR, conforme Lei

11.960/2009 e Resolução 134/2010. Requereu o acolhimento dos cálculos por ela apresentados e julgamento de

improcedência dos embargos (fls.10/11).Foi determinada a remessa dos autos à Contadoria Judicial (fls.12), a qual

aprovou os cálculos da Embargante e informou o valor atualizado para agosto de 2012 (R$3.267,28 -

fls.15/16).Intimadas, Embargante e Embargada concordaram com o Cálculo da Contadoria Judicial (fls.18 verso e

19). É O RELATÓRIO.DECIDO.O pedido da Embargante procede, no tocante ao excesso de execução.Verificou-

se da prova produzida, no caso consistente em cálculo do Contador Judicial, excesso de execução na memória de

cálculo apresentado pela Embargada/Exequente, uma vez que o valor apresentado em 09/2010 foi de R$3.348,52

(três mil, trezentos e quarenta e oito reais e cinquenta e dois centavos), quando o correto, para tal data, era a

quantia de R$2.210,00 (dois mil, duzentos e dez reais). É certo, ainda, que o próprio setor responsável da

Procuradoria Regional da Fazenda Nacional, manifestou-se no sentido de que estarem corretos os cálculos

apresentados pela Embargada, e que a divergência de valores decorreu da alteração do indexador (IPCA-E para

TR), tendo em vista o disposto da Lei 11.960/2009 e nova Resolução 134/10 do CJF.Logo, prevalece o valor
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apresentado pela Contadoria, aceito pela Embargada e elaborado nos termos da Resolução 134/10, critério

também seguido pela Embargante no cálculo de fls.05/07.Assim, o valor correto, de acordo com os limites do

julgado e os cálculos apresentados pela Contadoria, é R$3.267,28 (três mil, duzentos e sessenta e sete reais e vinte

e oito centavos), para 08/2012 (fl.15/16).Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES OS EMBARGOS, fixando

como correto o valor de R$3.267,28 (três mil, duzentos e sessenta e sete reais e vinte e oito centavos), para

08/2012, que deverá ser atualizado até o dia do pagamento, e DECLARO EXTINTO O PROCESSO, nos termos

do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem custas (art. 7º da Lei 9.289/96).Condeno a Embargada em

honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa, que corresponde à diferença apurada entre os cálculos

apresentados pelas partes. Traslade-se cópia para os autos da execução fiscal.Transitada em julgado, expeça-se

Ofício Requisitório.Após, arquive-se com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0005161-11.2004.403.6182 (2004.61.82.005161-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0909368-58.1986.403.6182 (00.0909368-0)) P C E PLANEJAMENTO E CONSULTORIA EMPRESARIAL S/C

LTDA(SP204638 - LEANDRO MAZERA SCHMIDT) X FAZENDA NACIONAL(Proc. AYMORE DE

ANDRADE)

VISTOS P C E PLANEJAMENTO E CONSULTORIA EMPRESARIAL S/C LTDA, qualificada na inicial,

ajuizou estes Embargos à Execução Fiscal em face da FAZENDA NACIONAL, que a executa no feito

n.00.0909368-0 para cobrança de Imposto de Renda relativo ao ano-calendário de 1983. Sustenta: (1) nulidade do

título, por ter sido constituído na pendência de processo administrativo tributário, bem como por não indicar a

norma fiscal violada e o valor correto da dívida, que diverge daquele constante do processo administrativo; (2)

prescrição, pelo decurso de mais de cinco anos da inscrição em dívida ativa, em 29/10/1985 até a citação, em maio

de 2003 e (3) remissão do crédito tributário, com base no art. 9º do Decreto-Lei nº 2.471/88. Após a reforma da

sentença que julgou extinto o processo por insuficiência da penhora (fls. 198 e 253/258), bem como de

regularização da garantia na execução (fls.263/271), os embargos foram recebidos com suspensão (fls.272).A

Embargada impugnou (fls.274/285), sustentando improcedência. Não foi apresentada réplica e decorreu o prazo

para especificação de provas sem manifestação pelas partes (fl.284).É O RELATÓRIO.DECIDO.Nulidade do

título, por ter sido constituído na pendência de processo administrativo tributário, bem como por não indicar a

norma fiscal violada e o valor correto da dívida, que diverge daquele constante do processo

administrativo.Impugna-se execução de dívida de Cz$17.416.157,05, referente a Imposto de Renda, incidente

sobre o lucro real, do ano-calendário de 1984, constituído em 07/08/1985, mediante auto de infração (fls.149/150).

Foi certificado o decurso do prazo de 30 dias para impugnação administrativa no respectivo processo

administrativo, nº 13810.000.560/85-06 (arts. 15 e 16 do Dec.Lei 70.235/72) em 09/09/85 (fl.152). Procedeu-se à

inscrição em dívida, sob nº 80285003539-09, em 29 de outubro de 1985 (fls.154/156). Após, a Embargante

requereu o cancelamento da inscrição, alegando que havia impugnado em 23/09/1985 (fl.157/163). Porém,

conforme despacho de fl.166, referia-se ao processo administrativo 13810-000559/85-19. Em abril de 1989, a

Embargante requereu o cancelamento da inscrição objeto dos presentes embargos, sob a alegação de anistia, o que

veio a ser indeferido (fls.168/172). Apesar do débito já ter sido inscrito em dívida ativa e haver despacho anterior

de que a impugnação se referia a outro processo administrativo, a defesa foi apreciada no bojo do PA da cobrança

ora impugnada, em 25/06/1992 (fls.174/177), considerando procedente a ação fiscal e reputando devido o

imposto. Como já estava inscrita em dívida ativa, após intimação da decisão administrativa, e decurso do prazo

para recurso voluntário, determinou-se o prosseguimento com a cobrança judicial (fls.180/181).A partir dos fatos

comprovados nos autos, conclui-se que, apesar de certificado o decurso de prazo para apresentação de

impugnação no processo administrativo que deu ensejo à execução ora impugnada, a defesa foi considerada

tempestiva pelo órgão julgador da Receita Federal. Além disso, no item II da defesa apresentada (fl.160), a

Embargante já mencionara que lhe fora concedida prorrogação de prazo para impugnar.Assim, houve inscrição

em dívida ativa na pendência de recurso administrativo, ou seja, enquanto suspensa a exigibilidade do débito, nos

termos do art. 151, III, do CTN, o que configura nulidade.Restam prejudicadas as demais alegações.Diante do

exposto, JULGO PROCEDENTES os Embargos, com fundamento no artigo 269, inciso I do Código de Processo

Civil, para desconstituir o título executivo e declarar insubsistente a penhora. Honorários a cargo da embargada,

ficando fixados em R$1.500,00 (hum mil e quinhentos reais), com base no artigo 20, 4º., do Código de Processo

Civil.Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do artigo 475, inciso II do Código de Processo

Civil.Traslade-se cópia para os autos da execução e desapensem-se. Transitada em julgado, levante-se a penhora

referida em fls. 267/271, e arquive-se, com baixa na distribuição.P.R.I.

 

0031694-36.2006.403.6182 (2006.61.82.031694-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0056355-50.2004.403.6182 (2004.61.82.056355-4)) INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X GOLD

STAR PATENTES E MARCAS S/C LTDA(SP157668 - CHRISTIANO ALCANTARA COUCEIRO)

VistosGOLD STAR PATENTES E MARCAS LTDA ajuizou estes Embargos à Execução Fiscal em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, que a executa no feito de n.2004.61.82.056355-4.Alega,
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preliminarmente, (1)nulidade das CDAs em razão da ausência de preenchimento dos requisitos legais. No mérito,

sustenta, em síntese, (2)inconstitucionalidade da fixação dos juros pela taxa SELIC, (3)ilegalidade da cobrança de

juros de mora cumulada com multa e sustenta (4)indevida a incidência de atualização monetária sobre verbas

acessórias. Juntou documentos (fls. 02/40).Este juízo determinou a juntada de outros documentos (fl. 41), os quais

foram providenciados (fls. 42/65). Os embargos foram recebidos com efeito suspensivo (fl. 66).O embargado

impugnou (fls. 68/79), defendendo a licitude da aplicação da taxa SELIC e da multa, negando seus efeitos

confiscatórios, bem como a validade da CDA. Alegou, ainda, que a empresa fora excluída do REFIS e que apenas

havia feito o pedido de adesão ao PAES pela internet, em desconformidade com o art. 10 da Instrução Normativa

n. 91. Em 14 de janeiro de 2008, foi proferida sentença (fls. 81/83), extinguindo o processo nos termos do art.

269, V, CPC.A embargante interpôs apelação (fls. 85/89), que foi recebida somente no efeito devolutivo (fl. 90).

O embargado apresentou contrarrazões (fls. 93/109).Em 31 de julho de 2012, o Tribunal Regional Federal da 3ª

região deu provimento ao recurso e anulou a sentença (fls. 114/116), por entender que a adesão do contribuinte ao

parcelamento tributário não significa renúncia expressa ao direito sobre que se funda a ação (REsp 1.124.420/MG,

re. Min. Luiz Fux, DJe 18.12.2009).Facultada a réplica, bem como a especificação de provas (fl. 121), tanto a

embargante quanto o embargado deixaram de se manifestar (fl. 121, verso).É O RELATÓRIO.DECIDO.(1)

nulidade das CDAs em razão da ausência de preenchimento dos requisitos legaisNão reconheço nulidade da

certidão da dívida ativa, por iliquidez e incerteza do crédito, já que não foi, de plano, demonstrada qualquer

irregularidade, e a presunção milita em prol do título, que discrimina os detalhes do débito, com menção expressa

aos textos legais, o que permite conferir a natureza do débito, a forma de sua atualização e cálculo dos

consectários etc. Cabe realçar que a Administração Pública rege-se pelo princípio da legalidade e o cálculo do

montante devido deve seguir rigorosamente os ditames contidos na lei, não sendo caso de se exigir mais para

possibilitar o exercício pleno da defesa.(2) inconstitucionalidade da fixação dos juros pela taxa SELIC Quanto à

Taxa SELIC, sua aplicabilidade encontra amparo na lei 9.065/95, não havendo inconstitucionalidade nesse

proceder, mesmo porque o artigo 192, 3º., da Constituição Federal não tem eficácia plena por falta de lei

regulamentadora, conforme entendimento do Supremo Tribunal Federal; tal dispositivo, aliás, encontra-se

revogado pela Emenda Constitucional 40, de 29 de maio de 2003. E também não se reconhece violação ao artigo

161, 1º., do Código Tributário Nacional, pois esse dispositivo determina juros de 1% (um por cento) ao mês caso a

lei não disponha de modo diverso, autorizando o legislador a fixar outro modo de calcular os juros.Dos Tribunais

Superiores já emanaram decisões sustentando a legitimidade da cobrança da Taxa Selic, como as que

seguem:TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. TAXA SELIC. LEGALIDADE. AGRAVO

REGIMENTAL IMPROVIDO.1. É legítima a utilização da taxa SELIC como índice de correção monetária e de

juros de mora na atualização dos créditos tributários (EResp nº 291.257/SC, 1ª Seção, Min. Luiz Fux, DJ de

06.09.2004).2. Agravo regimental a que se nega provimento.STJ - AGRAVO REGIMENTAL NO RESP -

705535, Processo: 200401664877 UF: RJ Órgão Julgador: 1ª TURMA, Fonte DJ DATA:01/08/2005,PG:343

Relator(a) TEORI ALBINO ZAVASCKI.EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA - AUTO DE IMPOSIÇÃO DE MULTA - APLICAÇÃO DA TR COMO CRITÉRIO DE

CORREÇÃO MONETÁRIA - UTILIZAÇÃO DA TAXA SELIC.1 - A TR não pode ser utilizada para fins de

atualização monetária do crédito fiscal, por se tratar de taxa remuneratória, composta de correção monetária e

juros.2 - A aplicação da taxa SELIC, a partir de 1º de janeiro de 1996, a teor do o art. 39, 4º, da Lei nº 9.250,

incidente sobre os créditos previdenciários é legítima e não destoa do comando do art. 161, 1º do Código

Tributário Nacional, por englobar juros e correção monetária, para fins de atualização.3 - Recurso de apelação

parcialmente provido.(TRF- TERCEIRA REGIÃO, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 968425, Processo:

200403990299391 UF: SP, Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA, Data da decisão: 19/06/2007 Documento:

TRF300120843 Fonte DJU DATA:29/06/2007 PÁGINA: 440 Relator(a) JUIZ COTRIM GUIMARÃES.) Cabe

citar que os Tribunais Superiores já julgaram recursos repetitivos reconhecendo a validade da aplicação da SELIC

aos débitos tributários (REsp 879.844, Rel. Luiz Fux, RE 582.461, Rel. Min. Gilmar Mendes). (3) legalidade da

cobrança de juros de mora cumulada com multa e sustenta (4)indevida a incidência de atualização monetária sobre

verbas acessóriasQuanto aos acréscimos legais, não há qualquer irregularidade, sendo cabível a cobrança

cumulativa dos três institutos referidos, vez que cada um (correção monetária, juros de mora e multa moratória)

tem natureza distinta. À correção monetária cabe restaurar o valor corroído pela inflação. Aos juros de mora,

compensar o credor pelo atraso no cumprimento da obrigação. E à multa cabe penalizar o devedor por sua

impontualidade. Neste sentido:Processual civil. Embargos ao executivo fiscal. Certidão de dívida ativa.

Cumulatividade de multa, juros e correção monetária. I. Embargos com alegações genéricas e imprecisas não

elidem a presunção de liquidez e certeza da certidão de dívida ativa. II. Procede a cobrança cumulativa de multas,

juros e correção monetária por tratar-se de instituto de natureza e finalidade peculiares. III. Honorários

advocatícios devidos (TRF, 3ª Região, Apelação Cível n. 03084451, rel. Juiz Célio Benevides, j. 3 maio

1994).Com relação aos juros moratórios, deve-se acrescentar que estes constituem forma de compensação pelos

frutos que poderiam ser produzidos pelo credor, e não foram por conta da inadimplência do contribuinte

devedor.Não prospera, da mesma forma, a alegação de que os juros deveriam ser calculados sobre o valor do

principal sem atualização monetária. Com efeito, a correção monetária não representa qualquer aumento do valor,
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mas apenas sua recomposição em face da inflação. Neste sentido:Tributário. Embargos à execução. IPI. Multa

moratória. Juros. Correção monetária. Cabimento. Exigência do Decreto-lei 1025/69. Legitimidade.I - A multa de

mora é cabível, nos termos do DL 1680/79, sujeita à correção monetária, consoante Súmula 45, do extinto E.

Tribunal Federal de Recursos.II - Os juros de mora são devidos, em conseqüência do não recolhimento do tributo,

à partir do vencimento da obrigação, sendo possível sua cumulação com a multa e calculados sobre o principal

corrigido.III - Em execuções fiscais propostas pela União Federal é legítima a exigência do encargo previsto no

DL 1025/69.IV - Apelação improvidaV - Sentença confirmada(TR3, AC nº 03038508/89 - SP, juíza relatora Ana

Scartezzini, DJ 17-08-94, pg: 44159/60).Quanto à multa, na realidade, é figura mera penalidade que tem por

objetivo desestimular a impontualidade, cuja graduação é atribuição do legislador, não se podendo,

genericamente, caracterizar essa exigência como excessiva.Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os

embargos, declarando extinto o processo, com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil. Sem custas, nos termos do art. 7 da Lei n. 9.289/96.Honorários a cargo da Embargante,

os quais fixo em RS1.000,00 (um mil reais), nos termos do art. 20, 4º do CPC. Traslade-se esta sentença para os

autos da Execução Fiscal.Transitada em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se.

Intime-se.

 

0019535-90.2008.403.6182 (2008.61.82.019535-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0525937-82.1998.403.6182 (98.0525937-4)) SOCIEDADE DE EDUCACAO E CULTURA(SP042019 -

SERGIO MARTINS VEIGA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA)

VistosSOCIEDADE DE EDUÇAÇÃO E CULTURA opôs estes Embargos à Execução Fiscal n.98.0525937-4,

movida pela FAZENDA NACIONAL. Sustenta pagamento dos valores cobrados.Em petição de fls.22/37,

requereu a retificação do polo passivo para constar sua nova razão social: ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E

CULTURA.Os embargos foram recebidos com suspensão. A Embargada impugnou (fls.43/46).Oficiou-se à

Receita Federal para analisar a alegação de pagamento, sendo juntada aos autos a resposta (fls.55/58), informando

que a matéria já fora objeto de análise, concluindo-se pela retificação da inscrição em dívida ativa.Facultada a

especificação de provas (fl.67), a Embargante requereu a produção de prova pericial (fl.68).O pedido foi deferido

(fl.70), nomeando-se perito, formulando-se quesitos judiciais e facultando às partes indicar assistente técnico e

apresentar seus quesitos.A Embargante apresentou seus quesitos (fls.71/72).A Embargada suscitou preclusão

diante da análise realizada pela Receita Federal, sustentando ainda que não cabe ao perito certificar se houve

pagamento da dívida (fls.74/75).Houve depósito judicial dos honorários periciais (fl.92).O perito apresentou laudo

(fls.97/141), acompanhado de documentos.Atendendo ao despacho de fl.142, o perito levantou o valor depositado

por meio de alvará (fls.144/147).Intimadas a se manifestar sobre o laudo, somente a Embargante se pronunciou,

reiterando suas razões iniciais.É O RELATÓRIO.DECIDO.Com efeito, a prova pericial corroborou a sustentação

da embargante, concluindo pelo pagamento integral dos créditos exequendos, (1)com base nos valores declarados

nas DCTFs referente às compensações realizadas, o (2)registro contábil dos tributos declarados (fls.120/134).As

respostas aos quesitos formulados por este Juízo foram afirmativas quanto ao pagamento, bem como negativas

quanto a eventual imputação dos valores recolhidos a outros débitos.Foi afirmativa a resposta no tocante ao

pagamento dos créditos exeqüendos (fl.109), conforme transcrição que segue:...Diante de todos os elementos

apresentados, a perícia constatou a efetiva quitação integral dos créditos exequendos, conforme demonstrado no

quadro a seguir (...) .Verifica-se que a perícia concluiu pelo pagamento integral, através de recolhimento mediante

DARFs. A embargada, por outro lado, apenas trouxe cópia da manifestação da Secretaria da Receita Federal que

motivou pedido de substituição da CDA (fls.55/58). Anote-se que, naquela oportunidade, não foram considerados

todos os DARFs de pagamento, como se infere a partir de fls.58/105 dos autos.É certo, ainda, que foi facultado à

embargada se manifestar sobre o laudo pericial, contudo ela sequer se manifestou, nada opondo, portanto, às

conclusões do perito.Com efeito, a perícia comprovou a inexigibilidade dos créditos exequendos, em razão dos

recolhimentos efetuados através de DARFs, razão pela qual reconhecer a nulidade do título executivo é medida

que se impõe.Pelo exposto, JULGO PROCEDENTES OS EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL, para

reconhecer a nulidade do título executivo em razão do pagamento integral do crédito exequendo, e declaro extinto

o processo, com fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Condeno a embargada a restituir a

importância desembolsada para a realização da perícia (fls.144/147), bem como, em honorários advocatícios

fixados em R$400,00 (quatrocentos reais), conforme artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil.Sentença não

sujeita ao reexame necessário.Traslade-se esta sentença para os autos da execução fiscal e, após o trânsito em

julgado, expeça-se, naqueles autos, o necessário para cancelamento da penhora de fls.42 daqueles autos.Transitada

em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Remetam-se os autos ao SEDI para alteração da denominação

da Embargante para ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0045598-21.2009.403.6182 (2009.61.82.045598-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0002843-79.2009.403.6182 (2009.61.82.002843-9)) AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES -

ANATEL(Proc. 930 - DANIELA CAMARA FERREIRA) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO

PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA)
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VistosAGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL, qualificada na inicial, representada

pela PROCURADORIA-GERAL FEDERAL, ajuizou estes Embargos à Execução em face da PREFEITURA DO

MUNICÍPIO DE SÃO PAULO/SP, que a executa no feito de nº. 2009.61.82.002843-9, cobrando débito relativo a

TAXA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES.Sustenta, preliminarmente, (1)que o tributo é indevido, por

não atender aos requisitos de especificidade e divisibilidade exigidos pela Constituição Federal, sendo,

consequentemente, inconstitucional. Ademais, alega que sua base de cálculo parte de premissas completamente

aleatórias. Por fim, (2)argumenta ser o pedido juridicamente impossível em razão de impeditivo (imunidade)

constitucional (fls. 02/10).Os Embargos foram recebidos com suspensão da execução fiscal (fls.11).A Advocacia

Geral da União requereu a intimação da Procuradoria Regional Federal (fl. 12).Foi proferida sentença extinguindo

o processo por superveniente carência de interesse de agir (extinção da execução), nos termos do art. 267, inciso

VI c/c 462 do CPC (fl. 14).A Procuradoria Regional Federal informou ciência da sentença (fl. 17).O Meritíssimo

Juiz Federal Substituto, tornando sem efeito a certidão de trânsito em julgado da sentença (fl. 18), decidiu por

reformá-la, em razão de superveniente decisão nos autos da execução, na qual o provimento da apelação ordenou

o prosseguimento do feito executivo. Como os embargos foram extintos em razão da extinção da execução, uma

vez restabelecido o seguimento desta, referido fundamento teria deixado de existir (fl. 24). A Embargada

apresentou impugnação (fls. 26/29).Oportunizada a especificação (fl.30), a Embargante se manifestou pela não

produção de provas (fl. 30, verso), enquanto a Embargada reiterou a impugnação (fl. 32).É O

RELATÓRIO.DECIDO.(1) inconstitucionalidade e ilegalidade da cobrança da Taxa de Resíduos Sólidos

Domiciliares - TRSDVerifica-se que Taxa de Resíduos Sólidos Domiciliares - TRSD, foi instituída pelo

Município de São Paulo através da Lei nº.13.478/2002 (Artigo 83 - Fica instituída a Taxa de Resíduos Sólidos

Domiciliares - TRSD, destinada a custear os serviços divisíveis de coleta, transporte, tratamento e destinação final

de resíduos sólidos domiciliares, de fruição obrigatória, prestados em regime público, nos limites territoriais do

Município de São Paulo), tendo por fato gerador a utilização potencial dos serviços divisíveis de coleta,

transporte, tratamento e destinação final de resíduos sólidos domiciliares, de fruição obrigatória, prestados em

regime público (artigo 84); e por base de cálculo o equivalente ao custo dos serviços (artigo 85 caput) rateado

entre os contribuintes, na proporção do volume de geração potencial de resíduos sólidos domiciliares (artigo 85,

Parágrafo único). Ainda com relação à base de cálculo, a lei disciplina que o próprio contribuinte deve informar à

administração em que faixa se encaixa seu imóvel (Unidade Geradora de Resíduos - URG), indicando o volume

de geração potencial de litros de resíduos por dia (Art. 90. Caberá aos contribuintes a declaração quanto à

classificação de sua UGR nas faixas previstas no artigo anterior).Assim, conclui-se da norma instituidora da

TRSD que a taxa de remoção de lixo domiciliar se refere a serviço divisível (cada contribuinte se enquadra em

determinado patamar de volume de lixo, de acordo com a tabela prevista na lei) e específico (eis que é direcionada

a contribuinte específico que utiliza efetiva ou potencialmente o serviço de remoção de lixo domiciliar), não

havendo que se falar em inconstitucionalidade da sua exigência.Nesse sentido há precedente específico do

Colendo Supremo Tribunal Federal, embora de Município diverso:TRIBUTÁRIO. MUNICÍPIO DE CAMPINAS.

TAXAS DE LIXO E SINISTRO. LEIS NºS 6.355/90 E 6.361/90. ALEGADA OFENSA AO ART. 145, II, DA

CONSTITUIÇÃO. Taxas legitimamente instituídas como contra prestação a serviços essenciais, específicos e

divisíveis, referidos ao contribuinte a quem são prestados ou a cuja disposição são postos, não possuindo base de

cálculo própria de imposto. Recurso não conhecido.(STF, RE 233784, Relator Ministro Ilmar Galvão, DJ em

12/11/99, página 114).No mesmo sentido, julgado do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:EXECUÇÃO FISCAL. INDEFERIMENTO DA INICIAL - EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO

MÉRITO. COBRANÇA DE TAXA DE LIXO - EVENTUAL INCONSTITUCIONALIDADE -

INOCORRÊNCIA. PRECEDENTE DO STF. RETORNO DOS AUTOS À PRIMEIRA INSTÂNCIA, PARA

PROSSEGUIMENTO DO FEITO.1. Trata-se de cobrança ajuizada pela Prefeitura de Campinas, objetivando o

recebimento de taxa de lixo referente aos exercícios de 2000 e 2001. O d. Juízo indeferiu a petição inicial, nos

termos do artigo 295, inciso III do CPC (carência de interesse processual), extinguindo o feito sem julgamento do

mérito, a teor do artigo 267, incisos I e VI, do mesmo Codex (ausência de pressupostos de constituição e de

desenvolvimento válido e regular do processo). O Magistrado entendeu que a taxa em cobrança contraria

manifestamente o artigo 145, inciso II, da CF, ante a ausência do requisito da divisibilidade do serviço público

remunerado pela taxa (fls. 16).2. Ao fundamentar o r. decisum, o d. Juízo, referindo-se à Lei Municipal nº

6.355/90, assim se manifestou: Verifico que, pelo artigo 6º da citada Lei Municipal, os valores são fixados pela

divisão do município por áreas, e, dentro destas, adotando-se diversos critérios, tais como freqüência do serviço,

volume da edificação, localização e testada do imóvel. Em nenhuma das hipóteses fez-se menção ao requisito

constitucional da divisibilidade do serviço público.3. O indeferimento da petição inicial, por ausência de interesse

processual, e a consequente extinção do feito sem julgamento do mérito, por contrariedade ao artigo 145, inciso II,

da CF, não se afiguram corretos. Precedente do STF.4. Reforma da sentença, com o retorno dos autos à primeira

instância para que o executivo fiscal prossiga em sua regular tramitação.5. Apelação provida.(TRF3, AC Nº

2006.61.05.003216-4/SP, Relatora CECILIA MARCONDES, DJ em 30 de julho de 2009).Anoto, por fim, que o

Supremo Tribunal Federal pacificou entendimento quanto à constitucionalidade da cobrança com a edição da

Súmula Vinculante 19: A taxa cobrada exclusivamente em razão dos serviços públicos de coleta, remoção e
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tratamento ou destinação de lixo ou resíduos provenientes de imóveis, não viola o artigo 145, II, da Constituição

Federal.(2) imunidadeQuanto à imunidade, não há que se falar neste impeditivo constitucional, uma vez que ele se

refere apenas a imposto e o caso em tela trata de taxa.Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS

EMBARGOS, declarando extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I , do

Código de Processo Civil.Sem custas, nos termos do art. 7º da Lei n. 9.289/96.Condeno a embargante em

honorários advocatícios, que fixo em 10% do valor da causa atribuído aos presentes embargos, com base no artigo

20, 3º, do Código de Processo Civil. Sentença não sujeita ao reexame necessário, com fundamento no artigo 475,

2º, do Código de Processo Civil.Traslade-se para os autos da execução fiscal e, oportunamente, desapense-

se.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0047121-34.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010385-

22.2007.403.6182 (2007.61.82.010385-4)) ELIETE GUBEISSI(SP100930 - ANNA LUCIA DA MOTTA

PACHECO CARDOSO DE MELLO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS

VIEIRA)

VistosELIETE GUBEISSI opôs estes Embargos à Execução Fiscal n.0047121-34.2010.403.6182 que lhe move a

FAZENDA NACIONAL.Sustentou a nulidade do título uma vez que se mostraria inexigível a obrigação

constituída a partir de dados bancários, obtidos de forma ilícita, ou seja, sem autorização judicial, necessidade e

razoabilidade. Nesse sentido, arguiu a inconstitucionalidade da lei 10.174/01 bem como, caso considerada válida,

sua inaplicabilidade para os fatos geradores do crédito executado (1998), em respeito à irretroatividade. Alegou

que o lançamento baseou-se em mera presunção, consistente em depósitos bancários, os quais por si só não

demonstram aquisição de renda tributável, como disposto no art. 9º, VII, do Dec.lei 2.471/88 e Súmula 182 do

TFR. Alegou, também, decadência dos débitos vencidos de janeiro a maio 1998, uma vez que o auto de infração

foi lavrado em junho de 2003, aplicando-se ao caso o art. 150, 4º do CTN. Apontou equívocos no auto lavrado

pela autoridade fiscal, tais como haver considerado como base de cálculo a totalidade dos valores creditados em

1998, sem conferir o tratamento diferenciado cabível ao ganho de capital pela venda de imóvel, de acordo com

arts. 798 e seguintes do Regulamento do Imposto de Renda vigente na época - Decreto nº 1.041/94, bem como

sem a dedução das despesas de manutenção de seu consultório odontológico, conforme art. 81 do respectivo

regulamento. Para demonstrar tais erros, requereu a produção de prova pericial. Os embargos foram recebidos sem

efeito suspensivo (fls.58).A Embargada impugnou (fls.59/61), afirmando que as teses alegadas já haviam sido

afastadas na ação ordinária n. 2003.61.00.035896-0, mediante decisão do Tribunal, com trânsito em julgado,

impedindo a rediscussão nessa sede. Quanto à decadência, sustentou que a contagem deve se dar na forma do art.

173, I, do CTN, segundo o qual não teria decaído o crédito exequendo. Requereu a condenação da Embargante

por litigância de má-fé. Defendeu a regularidade do auto de infração, que goza de presunção de certeza e liquidez,

a qual não teria sido afastada por prova inequívoca pela Embargante.Facultada a especificação de provas e

manifestação sobre a impugnação em cinco dias (fl.72), a Embargante, em réplica, rebateu a preliminar de coisa

julgada, ao argumento de que o pedido não era o mesmo, limitando-se a discutir, na ação cível, a inaplicabilidade

da Lei 10.174/01 a fatos pretéritos. Além disso, após o trânsito em julgado no TRF, o STF reconheceu a

inconstitucionalidade da quebra de sigilo bancário sem autorização judicial, o que permitiria rediscutir o tema

consoante o disposto 741, II, parágrafo único do CPC. Requereu apenas produção de prova documental.Dada vista

à Embargada para se manifestar sobre os documentos juntados e especificar provas, esta requereu o julgamento

antecipado da lide.A Embargante anexou cópias do processo administrativo tributário (fls.158/278), da qual teve

vista a Embargada, porém não se manifestou (fl.279).É O RELATÓRIO.DECIDO.1) Inexigibilidade por ilicitude

da prova obtida para constituição do crédito tributário, irretroatividade da Lei 10.174, presunção legal de omissão

de rendimentos e decadência - COISA JULGADAAs teses da nulidade do auto de infração por estar fundado em

prova ilícita, irretroatividade da Lei 10.174/01, presunção legal de omissão de rendimentos e decadência já foram

rejeitadas na ação ordinária n. 2003.61.00.035896-6, mediante decisão transitada em julgado (fls.62/68).

Conforme decidiu o Egrégio Tribunal Regional Federal:Nessa hipótese, mediante autorização legal específica, a

autoridade fiscal estaria simplesmente fazendo uso de informações que, por força de lei, devem ser-lhe

apresentadas pelas instituições financeiras responsáveis pela retenção da CPMF. Isso não importa, frise-se,

qualquer violação ao sigilo bancário, mas a utilização de informações que constituem aspecto material da hipótese

de incidência da CPMF.Seria mesmo curioso proibir à Administração Tributária o conhecimento e utilização de

dados que integram o critério material da hipótese de um tributo, para fins de constituição de outros créditos

tributários. Em outras palavras: a Administração tem conhecimento oficial da movimentação financeira de um

contribuinte, que teve retidos valores vultosos a título de CPMF, valores esses aparentemente incompatíveis com a

renda declarada à mesma Administração, mas deve agir como se os desconhecesse. Mesmo com indícios

veementes da existência de renda superior ao montante declarado, a Administração Tributária não poderia sequer

intimar o contribuinte para que este, por conta própria, explicasse a origem desses valores.(...) Poderia surgir

alguma controvérsia em relação à investigação de valores retidos a título de CPMF em data anterior à vigência na

Lei nº 10.174/2001. Não parece que exista qualquer impedimento, uma vez que não pode falar em irretroatividade

da função fiscalizatória. Se ainda não está extinto o direito do Fisco de constituir o crédito tributário, não há
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nenhum óbice na utilização desse novo expediente de fiscalização para apurar eventual omissão no pagamento de

outros tributos.Observe-se, ainda, que a simples omissão de valores depositados em contas-correntes, sem

comprovação de origem hábil e idônea, gera presunção legal de omissão de rendimentos, nos termos do art. 42 da

Lei 9.430/96 e alterações posteriores. (...) Neste aspecto, a orientação sumulada do Tribunal Federal de Recursos

(182) restou evidentemente superada pela alteração da legislação. (...) a extinção do direito da União de constituir

o crédito tributário em discussão ocorre no prazo de 05 (cinco) anos, contados do primeiro dia do exercício

seguinte aquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos termos do art. 173, I, do Código Tributário

Nacional.Considerando que os fatos tributários aqui discutidos teriam ocorrido em 1998, o termo inicial do prazo

decadencial ocorreu em 1º de janeiro de 1999. Lavrado o auto de infração em 16 de junho de 2003, data em que a

contribuinte teve ciência, evidentemente ainda não havia decorrido o prazo legal de cinco anos.Dessa forma,

configurou-se a coisa julgada, nos termos do arts. 467 e 468 do CPC, tornando-se imutável e indiscutível a

decisão acima transcrita. Mostra-se irrelevante o fato de a inicial da ação cível só contemplar duas das defesas

acima referidas (ilicitude da prova e irretroatividade da lei), pois, após o trânsito em julgado, reputam-se

deduzidas e repelidas todas as alegações e defesas que se poderia apresentar para acolhimento do pedido (art. 474

do CPC). Já em relação à declaração de inconstitucionalidade no RE 389.808/PR, como foi proferida em sede de

controle difuso, não possuindo efeitos erga omnes e vinculante, não permite a aplicação analógica do art. 741, II,

Parágrafo único, do CPC, como pretendido. Cabe salientar que o tema ainda está controvertido na Suprema Corte,

tanto que foi reconhecida a repercussão geral do RE 601314 RG / SP, versando sobre a matéria. 2) Equívocos no

auto de infração quanto ao valor do tributo devido, por não considerar tratamento tributário específico de ganho de

capital e deduçõesA Embargante não comprovou, por prova inequívoca, eventuais erros na apuração do imposto

devido, matéria que demandaria perícia, não especificada no momento oportuno.Assim, prevalece a presunção de

legalidade e liquidez do título executivo fiscal, a teor do art. 204 do CTN.Indefiro o pedido de condenação da

Embargante por litigância de má-fé, porque a repetição de tese já julgada foi motivada, ainda que por fundamentos

não acolhidos por este juízo, o que afasta o intuito protelatório.Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os

embargos, declarando extinto o processo, com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil. Sem custas, nos termos do art. 7 da Lei n. 9.289/96.Honorários a cargo dos

embargantes, sem fixação judicial por corresponderem ao encargo instituído pelo Decreto-Lei 1.025/69, incluso

na CDA.Traslade-se esta sentença para os autos da Execução Fiscal.Transitada em julgado, arquive-se, com baixa

na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0004989-88.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0050492-

69.2011.403.6182) VOTORANTIM CORRETORA DE TITULOS E VAL MOBILIARIOS LTDA(SP138192 -

RICARDO KRAKOWIAK) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA)

VistosVOTORANTIM CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA ajuizou estes

Embargos à Execução Fiscal em face da FAZENDA NACIONAL, que a executa no feito n. 0050492-

69.2011.6182.Sustenta, em síntese, nulidade do título executivo, existência de causa suspensiva da exigibilidade,

prescrição parcial e impossibilidade de tributação sobre receitas financeiras decorrentes de aplicação do seu

próprio capital. Insurge-se contra a incidência do encargo de 20% (vinte por cento) previsto no Decreto-Lei

1.025/6 e da Taxa Selic (fls.02/79). Juntou documentos (fls.80/770, 776 e 779).Os embargos foram recebidos com

suspensão da execução, nos termos do artigo 739-A, 1º, do CPC (fls.780).A União impugnou

(fls.785/799).Facultada réplica e especificação de provas (fls.800), a Embargante reiterou os termos da inicial e

requereu produção de prova pericial (fls.805/815). A Embargada requereu julgamento antecipado da lide

(fls.817).Foi indeferida a produção de prova pericial (fls.818). Em 25/11/2013, a Embargante interpôs agravo

retido (fls.822/826) e, em 29/11/2013, renunciou de forma expressa ao direito sobre o qual se funda a ação,

requerendo a extinção dos presentes embargos, nos termos do artigo 269, V, do CPC (fls.828/838).É O

RELATÓRIO.DECIDO.O pacto de parcelamento é ato negocial entre o Poder Público e o contribuinte.

Autorizado por lei, que prevê exigências, o Fisco ajusta com o contribuinte a consolidação e o parcelamento de

débitos. A isonomia entre os contribuintes está atendida porque todos os que optarem pelo parcelamento estarão

sujeitos às mesmas exigências. O direito de petição não se confunde com o direito de ação e mesmo que assim se

entenda, o contribuinte não está renunciando genericamente a uma garantia constitucional, mas negociando com o

Poder Público caso concreto sub judice, o que é perfeitamente possível, mesmo porque o ajuizamento de ação

(Embargos) é faculdade do interessado, que dela pode dispor caso a caso. Por isso, não há que se falar em violação

à inafastabilidade da jurisdição, e muito menos aos postulados do devido processo legal.A confissão dos débitos é

uma das condições impostas para manutenção no Programa de parcelamento. Assim, também, a renúncia do

direito sobre o qual se funda a ação, condição esta igualmente aceita pela embargante.A homologação da opção

feita pela parte tinha como pressuposto a aceitação de condições previamente estabelecidas na legislação

pertinente. Tendo havido concordância da parte, descabe ao Judiciário relevar a obediência dos ditames que

permitiram à Administração Pública parcelar seus créditos.Assim, caso a confissão e a renúncia fossem

posteriores ao ajuizamento da execução, mas anteriores ao ajuizamento dos embargos, faltaria à embargante

interesse processual (art.267, VI, CPC).Entretanto, na situação do caso concreto, de pacto de parcelamento
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firmado no curso do processo de embargos (25/11/2009), em face da renúncia do direito sobre o qual se funda a

ação torna-se imperiosa a extinção do feito com julgamento de mérito, e de improcedência, nos termos do artigo

269, V, do Código de Processo Civil.Pelo exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução de mérito,

com fundamento nos artigo 269, V, do Código de Processo Civil, em face da renúncia sobre o direito em que se

funda a ação.Sem custas (art. 7º da Lei 9.289/96).Condeno a Embargante em honorários advocatícios, que fixo em

R$1.000,00 (um mil reais), nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil.Traslade-se a presente sentença

para os autos da execução fiscal.Observadas as formalidades legais, arquive-se com baixa na

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0004996-80.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001514-

47.2000.403.6182 (2000.61.82.001514-4)) SOCIEDADE EDUCACIONAL SAO PAULO SESP(SP207578 -

PRISCILA FARIAS CAETANO) X INSS/FAZENDA(Proc. 592 - MARIA BEATRIZ A BRANDT)

VistosSOCIEDADE EDUCACIONAL SÃO PAULO - SESP opôs estes Embargos à Execução Fiscal

n.2000.61.82.001514-4, movida pela FAZENDA NACIONAL. Alegou haver efetuado o recolhimento das

contribuições previdenciárias retidas dos empregados, muito embora alguns deles tenham ocorrido no âmbito de

acordos firmados na Justiça do Trabalho. Arguiu, também, imunidade em relação às contribuições patronais,

consubstanciadas na CDA nº 32.383.073-0, com fundamento no art. 195, 7º, haja vista que desempenha atividade

de assistência social, concedendo bolsas de estudo e dessa forma auxiliando na promoção da integração ao

mercado de trabalho (art. 203 da CF/88), de acordo com as condições estabelecidas no art. 14 do CTN. Nesse

sentido, afirmou desembolsar mais de 20% de sua receita na prestação de serviço educacional gratuito. Afirmou

ser detentora de Certificado de Reconhecimento de Utilidade Pública nos âmbitos Federal, preenchendo os

requisitos do Decreto nº 50.517/1961, Municipal (Decreto nº 49.137/2008), além de ser reconhecida como de

assistência social pelo Conselho Municipal de Assistência Social (COMAS) e estar pleiteando o registro junto ao

órgão nacional. Anexou documentos (fls.35/353).Atendendo à decisão de fls.355, a Embargante apresentou cópia

do auto de penhora e comprovante de depósito de penhora sobre faturamento, em garantia da execução

(fls.356/399).Os embargos foram recebidos sem suspensão, mediante decisão de fl.400, mantida no julgamento do

agravo de instrumento interposto 2012.03.00.026835-5 (fls.402/405).A Embargada impugnou (fls.407/420),

alegando não ser a empresa imune à contribuição, pois desempenha atividade educacional, prevista no Capítulo III

da Ordem Social (Da Educação, Cultura e Desporto), que se distingue da assistência social, prevista no Capítulo II

(Da Seguridade e Assistência Social), sendo certo que esta é prestada pelo Estado com recursos de contribuição

previdenciária, ao passo que aquela é custeada por impostos, conforme arts. 195 e 212 da Constituição Federal.

Sustentou que a norma do art. 195, 7º da CF/88 é de eficácia limitada, carecendo de lei ordinária para sua

regulamentação, o que somente ocorreu com a edição da Lei 8.212/91, que disciplinou a matéria no art. 55,

desconsideradas as alterações pela Lei 9.732/98, cuja eficácia foi suspensa por liminar na ADI nº 2.028-5.

Requereu o julgamento antecipado da lide.Noticiou-se o desprovimento ao agravo legal interposto (nº

2012.03.00.026835-5), da decisão proferida no Agravo de Instrumento (fl.421).Facultou-se manifestação quanto à

impugnação e a especificação de provas no prazo de 10 dias (fl.422).Em réplica, a Embargante retorquiu que, em

sede de controle concentrado de constitucionalidade, o Supremo Tribunal Federal, entendeu que a imunidade

prevista no art. 195, 7º da Constituição estende-se às entidades beneficentes de educação (ADIs 2.028 e 2.545-7).

Aduziu que preenche os requisitos para o gozo do benefício, inclusive os do art. 55 da Lei 8.212/91. Requereu a

juntada de parecer jurídico (fls. 464/625).A Embargada requereu o julgamento antecipado da lide (fl.627).É O

RELATÓRIO.DECIDO.Discute-se nos presentes autos eventual benefício de imunidade tributária quanto a

contribuições previdenciárias incidentes sobre a folha de pagamento da Embargante, empresa do setor de

educação. Controverte-se se a imunidade, prevista no art. 195, 7º da CF/88 alcança as entidades que prestam

assistência no campo educacional, bem como se foram atendidos os requisitos necessários ao gozo da imunidade.

Quanto à extensão do benefício, assistência social é conceito abrangente da atividade educacional, pois, embora

não esteja elencada no art. 203 da Constituição, consiste em direito social básico (art.6º) por meio do qual se

facilita o ingresso no mercado de trabalho (art.203, III). Nesse sentido, já decidiu o STF na ADIn 2.208, MI 232,

ROMS 22.192 e 22.360. Logo, o serviço assistencial na área da educação, caso fosse prestado pelo Estado,

também seria custeado por Contribuição (art. 204 da Constituição), justificando-se, por esse motivo, a

desoneração das entidades beneficentes que substituem a Administração Pública nessa função.Como se trata de

imunidade condicionada, as instituições beneficentes de assistência social, para o reconhecimento da imunidade,

devem ainda atender às exigências previstas no art. 55 da Lei 8.212/91, a saber:Art. 55. Fica isenta das

contribuições de que tratam os arts. 22 e 23 desta Lei a entidade beneficente de assistência social que atenda aos

seguintes requisitos cumulativamente:I - seja reconhecida como de utilidade pública federal e estadual ou do

Distrito Federal ou municipal; II - seja portadora do Certificado ou do Registro de Entidade de Fins Filantrópicos,

fornecido pelo Conselho Nacional de Serviço Social, renovado a cada três anos; II - seja portadora do Certificado

e do Registro de Entidade de Fins Filantrópicos, fornecido pelo Conselho Nacional de Assistência Social,

renovado a cada três anos; (Redação dada pela Lei nº 9.429, de 1996).III - promova a assistência social

beneficente, inclusive educacional ou de saúde, a menores, idosos, excepcionais ou pessoas carentes; IV - não
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percebam seus diretores, conselheiros, sócios, instituidores ou benfeitores, remuneração e não usufruam vantagens

ou benefícios a qualquer título; V - aplique integralmente o eventual resultado operacional na manutenção e

desenvolvimento de seus objetivos institucionais, apresentando anualmente ao Conselho Nacional da Seguridade

Social relatório circunstanciado de suas atividades.V - aplique integralmente o eventual resultado operacional na

manutenção e desenvolvimento de seus objetivos institucionais apresentando, anualmente ao órgão do INSS

competente, relatório circunstanciado de suas atividades. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997). 1º

Ressalvados os direitos adquiridos, a isenção de que trata este artigo será requerida ao Instituto Nacional do

Seguro Social-INSS, que terá o prazo de 30 (trinta) dias para despachar o pedido. 2º A isenção de que trata este

artigo não abrange empresa ou entidade que, tendo personalidade jurídica própria, seja mantida por outra que

esteja no exercício da isenção. (negrito acrescentado) A Embargante não trouxe prova documental comprovando

os requisitos dos incisos II, IV e V do mencionado dispositivo, vigentes na época do fato gerador (01/1995 a

03/1997 fls. 168/181), de modo que não faz jus ao alegado benefício. Nesse sentido:CONSTITUCIONAL.

TRIBUTÁRIO. IMUNIDADE. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ENTIDADE FILANTRÓPICA.

ENTIDADE DECLARADA DE FINS FILANTRÓPICOS E DE UTILIDADE PÚBLICA. CERTIFICADO DE

ENTIDADE DE FINS FILANTRÓPICOS NÃO RENOVADO ENTRE 20.04.98 E 22.06.1999. ART. 146-II E

ART. 150-VI-´C´ DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.1. São isentas de contribuição para a seguridade social as

entidades beneficentes de assistência social que atendem às exigências estabelecidas em lei. (art. 195-7º da CF).2.

A previsão constitucional, em questão, trata, na verdade, de imunidade, pois toda restrição ou limitação ao poder

de tributar prevista na Constituição Federal traduz imunidade e não isenção. 3. As condições que definem

instituição filantrópica estão previstas no art. 14 do Código Tributário Nacional e a interpretação harmônica dos

artigos 146-II, 150-VI, 195-7º permite concluir que os requisitos para constituição e funcionamento das entidades

imunes é efetivamente matéria de lei ordinária. Ocorre que a comprovação de que a Impetrante é entidade

filantrópica, mesmo que ela tenha sido reconhecida entidade de utilidade pública desde 11.07.1983 (fls. 18)

depende de demonstração periódica de atendimento às condições previstas em lei, que se dá por meio do

Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos.4. O pedido de renovação do Certificado da Impetrante foi

realmente indeferido com efeitos a partir de 20.04.1998 e só em 22.06.1999 novo Certificado válido foi emitido.

Portanto, durante este período, a Impetrante não estava sob o abrigo da imunidade tributária prevista pela

Constituição Federal (do Opinativo Ministerial, fls. 169).5. Apelo improvido (Origem: TRF - PRIMEIRA

REGIÃOClasse: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 200032000039662 Processo:

200032000039662 UF: AM Órgão Julgador: QUARTA TURMA Data da decisão: 23/4/2002 Documento:

TRF100132050 Fonte DJ DATA: 25/6/2002 PAGINA: 84 Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL HILTON

QUEIROZ Decisão A Turma, por unanimidade, negou provimento ao apelo. Participaram do Julgamento os

Exmos. Srs. Juízes I´TALO FIORAVANTI SABO MENDES e CARLOS OLAVO).Observa-se que, mesmo antes

das alterações promovidas pelas leis 9249/96 e 9528/97, as exigências legais anteriormente previstas não foram

cumpridas.Assim, inobstante tenha sido reconhecida de utilidade pública federal e municipal (fls.43/47) e detenha

certificado do Conselho Municipal de Assistência Social (fl.48), a Embargante não comprovou do certificado

nacional de assistência social, apresentando apenas requerimento formulado em 2010 (fls.149/158), ainda sob

análise.Por fim, quanto à alegação de pagamento da parte descontada de seus empregados, a Embargante não

logrou êxito em demonstrar que as competências consubstanciadas na CDA 32.383.072-2 (fls.172/173) foram

quitadas, divergindo, os valores, das guias de fls.243/276, pelo que seria necessária perícia contábil para aferir se

houve recolhimentos não imputados. Todavia, a autora, a quem incumbia o ônus da prova, não requereu prova

pericial.Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS EMBARGOS À EXECUÇÃO, extinguindo o feito nos

termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a Embargante em honorários advocatícios,

fixados em R$1.500,00 (um mil e quinhentos reais), com base no artigo 20, 4º., do Código de Processo

Civil.Traslade-se cópia para a execução fiscal.Transitada em julgado, arquive-se, com baixa na

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0016202-91.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0031645-

87.2009.403.6182 (2009.61.82.031645-7)) LUIZ ROBERTO SILVEIRA PINTO - ESPOLIO(SP203653 -

FRANCINE TAVELLA DA CUNHA COSTA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

VistosESPÓLIO DE LUIZ ROBERTO SILVEIRA PINTO opôs embargos à execução nº 0031645-

87.2009.403.6182 contra a UNIÃO/FAZENDA NACIONAL.Alegou (1)decadência, uma vez que os débitos

cobrados consistem em contribuições previdenciárias de julho de 1996 a dezembro de 1998 e a inscrição em

dívida ativa ocorreu mais de cinco anos depois, em 12/05/2009. Sustentou, ainda, (2)ilegitimidade passiva, pois

lhe fora atribuída responsabilidade pelo mero inadimplemento pela pessoa jurídica da qual era sócio, com base no

art.13 da Lei 8.620/93, declarado inconstitucional pelo STF. Assim, não haveria provas de que o falecido sócio da

empresa executada tivesse praticado atos com excesso de poderes ou infração legal, nos termos do art. 135, III, do

CTN. Além disso, afirmou que não houve diligência para localizar bens da executada, a qual teria indicado bens à

penhora e, portanto, possuiria patrimônio para garantir a dívida. Forneceu documentos (fls.11/36 e 43/46).Os

embargos foram recebidos com suspensão (fl.47).A Embargada agravou da decisão (fls.49/71), a fim de que se
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afastasse a suspensividade, uma vez que a execução não estava integralmente garantida pela penhora no rosto dos

autos do inventário. Ato contínuo, impugnou (fls.72/105), refutando a decadência, uma vez que as contribuições

devidas foram constituídas em 1º/03/2000, mediante confissão de dívida para adesão a parcelamento, rescindido

em 1º de maio de 2005. No tocante à responsabilidade tributária, afirmou que ela foi reconhecida em razão da

prática de fraudes pelo sócio LUIZ ROBERTO SILVEIRA PINTO, na gestão dos negócios da executada, a qual

foi reiteradamente incorporada como filial de outras empresas, integrantes do grupo SAMCIL, recebendo novo

CNPJ, sem baixa do anterior, no qual remanesciam as dívidas tributárias, enquanto o faturamento era desviado

para o CNPJ da empresa matriz. Citou que as empresas criadas para absorção dos hospitais seriam PRÓ SAÚDE

ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA, CNPJ 02.613.026-0004-83, encerrada em 2007, PRÓ SAÚDE PLANOS DE

SAÚDE, CNPJ 02.929.110/0004-00, encerrada em 2008, MEDICAL SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, NIRE

35903167840, encerrada em 2009 e MAX SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, CNPJ 09.169.568/0005-39, encerrada

em 2010/2011. Mencionou que esta última encerrou suas filiais em 2009 e 2010 e acredita que a SERMA

SERVIÇOS MÉDICOS ASSISTENCIAIS S.A., constituída por LUIZ ROBERTO SILVEIRA PINTO em 20 de

outubro de 2010, tenha sido criada com a intenção de prosseguir com aquisições fraudulentas. Assim, relatou que

diligências realizadas por oficial de justiça não localizaram o hospital executado, encontrando no local outra

empresa do grupo econômico com nomes e CNPJs distintos, por vezes sendo informado novo endereço em São

Bernardo do Campo. Todavia, em São Bernardo do Campo fora certificado que a sala estava fechada (cartas

precatórias nº 2007.61.14.003631-0 e 2007.61.14.005475-0). Narrou que, conforme termo de diligência para

exclusão do REFIS, constatou-se que os hospitais da rede SAMCIL haviam sido incorporados por REPÚBLICA

PARTICIPAÇÕES S.A., alterando sua denominação social e CNPJ, sem, contudo, cancelarem formalmente os

CNPJs anteriores. Acrescentou que se caracterizou a dissolução irregular do grupo SAMCIL, liquidado

extrajudicialmente, com a alienação da carteira de clientes pela PRÓ SAÚDE e SERMA para a empresa

GREENLINE. Juntou documentos (fls.106/472).Em juízo de retratação, foi mantida a decisão que recebeu os

embargos com suspensão (fl.474) e concedido o prazo de 10 dias para manifestação sobre a impugnação e

especificação de provas.Juntou-se aos autos cópia da decisão do Tribunal deferindo o efeito suspensivo ao agravo

(fls.476/477).Em réplica (fls.480/489), a Embargante aduziu que a empresa executada, HOSPITAL E

MATERNIDADE MODELO TAMANDARÉ S.A., nunca teve dois CNPJs, já que isso é impossível à luz da

legislação e do sistema da Receita Federal. Asseverou que a executada, agora denominada DEIMOS, deixou de

ser hospital, em 31 de julho de 2008, porém o prédio do hospital foi mantido, confundindo a Embargada o prédio

com a personalidade jurídica. Além disso, defendeu que a SAMCIL transferiu sua carteira de clientes para a P.S. e

esta para Pró-Planos, observando o procedimento da Lei 9.656/98 e com aprovação da ANS. Alegou que o imóvel

ocupado pelo nosocômio foi leiloado nas execuções fiscais nº 98.0504301-0 e 0558734-48.1997.403.6182, porém

o valor arrecadado ainda não foi imputado às dívidas. Acrescentou, também, que o CNPJ do Hospital Modelo está

em situação regular. Nesse sentido, inexistiram incorporações e a executada está sediada em São Bernardo do

Campo, dispondo de imóveis já nomeados para penhora. Afirmou que a executada não se inclui nos hospitais

referidos no item b de fl. 96 da impugnação da Embargada, bem como que todos eles foram reincluídos no REFIS.

Negou a vinculação com outros 46 hospitais citados pela Embargada. Ponderou que a empresa SERMA

SERVIÇOS MÉDICOS ASSISTENCIAIS S.A. fora criada em 2005, tendo iniciado suas atividades em 1967. Não

requereu outras provas. Anexou documentos (fls. 486/542).A Embargada, por sua vez, requereu o julgamento

antecipado da lide (fls.544/545).O julgamento foi convertido em diligência para cumprimento da decisão do

Tribunal, determinando-se o desapensamento e prosseguimento da execução (fl.547).Foi juntada comunicação

eletrônica do provimento ao agravo (fl.548).É O RELATÓRIO.DECIDO.1) Decadência:Os créditos executados

referem-se à competência de 07/1996 a 13/1998 e foram constituídos em 1º/03/2000, mediante termo de confissão

de dívida para fins de adesão a parcelamento, rescindido em 1º de maio de 2005. Assim, não há que se falar em

decadência e prescrição, nos termos do art. 173, I e 174 do CTN.2) Ilegitimidade:O pedido de inclusão, bem como

seu deferimento (fls. 51/78 e 516/517 dos autos da execução), foram baseados em indícios de fraudes na condução

dos negócios da empresa executada, notadamente pelo fato do falecido sócio-diretor promover a abertura e o

encerramento de várias empresas, transitando patrimônio entre elas, sem, contudo, encerrar o CNPJ do hospital

executado, que permanecia com as dívidas, enquanto seu patrimônio era desviado para as novas empresas

criadas.E tais fatos restaram comprovados nos presentes autos. Assim, conforme ficha cadastral da PRO-SAÚDE

ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA (fls.232 e 237), em 04/12/2003 foi aberta filial daquela empresa no endereço

sede do HOSPITAL MODELO TAMANDARÉ, vindo a se encerrar em 02/04/2007. Já em consulta de 2011, o

Hospital Modelo estava cadastrado no CNPJ como nome fantasia de filial da empresa PRÓ-SÁUDE PLANOS DE

SAÚDE LTDA sob nº 02.929.110/0004-000, aberta em 24/11/2006 e encerrada por liquidação voluntária em

17/04/2008 (fl.292). Ao mesmo tempo, em 31 de julho de 2007, constava o hospital executado como filial da

MEDICAL SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, encerrada em 21 de maio de 2009 (fls. 296/298). Em 08 de outubro de

2007, a empresa MAX SAÚDE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA abriu filial, adotando a razão social da executada

como nome fantasia, no mesmo endereço, extinta por liquidação voluntária em 20/08/2010 (fls.302 e 306/308 e

314). Ocorre que, como o CNPJ originário do Hospital não foi baixado, o patrimônio era desviado para os CNPJs

das diversas empresas que iam sendo criadas e abriam filiais no endereço do nosocômio. Assim, apenas a título de
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exemplo, enquanto no CNPJ do hospital se apurou, no ano-calendário de 2007, receita de R$ 267.892,86 (fl.345),

na empresa PRO-SAÚDE ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA. a receita foi de R$ 123.953.743,22 (fl.362). Por

outro lado, os bens oferecidos pela DEIMOS SERVIÇOS S/A, atual denominação social da empresa executada, já

estavam gravados de penhora por dívida fiscal da ordem de cinco e onze milhões (fls. 29/48 dos autos da

execução). Além disso, conforme consta de fls. 345 destes autos, não houve faturamento entre janeiro e junho de

2010. Além disso, procurada em seu novo endereço, em São Bernardo do Campo, em diligência noutras

execuções fiscais pendentes, constatou-se que se trata de salas comerciais, onde dificilmente seriam encontrados

bens significativa importância (cartas precatórias nº 2007.61.14.003631-0 e 2007.61.14.005475-0 (fls.198/199).

Dessa forma, inexiste patrimônio idôneo da executada para garantir a execução da dívida de mais de R$

13.000.000,00, autorizando, portanto, o redirecionamento da execução aos sócios, nos termos do art. 134 do

CTN.Quanto aos imóveis que teriam sido arrematados, verifica-se que a Embargante não demonstrou

possibilidade da execução ora impugnada poder ser garantida com eventual penhora no rosto dos autos onde

ocorreu o leilão.Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS EMBARGOS À EXECUÇÃO, extinguindo o

feito nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a Embargante em honorários

advocatícios, fixados em R$1.500,00 (um mil e quinhentos reais), com base no artigo 20, 4º., do Código de

Processo Civil.Traslade-se cópia para a execução fiscal.Transitada em julgado, arquive-se, com baixa na

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0016221-97.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001042-

65.2008.403.6182 (2008.61.82.001042-0)) POSTO ALTO DO RIO VERDE LTDA(SP158423 - ROGÉRIO

LEONETTI) X AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS(Proc. 932

- RODRIGO PEREIRA CHECA)

VistosPOSTO ALTO DO RIO VERDE LTDA ajuizou estes Embargos à Execução Fiscal em face da AGÊNCIA

NACIONAL DO PETRÓLEO - ANP/SP, que a executa no feito de n.0001042-65.2008.403.6182.Alega (1)

prescrição, porque o débito foi constituído mediante auto de infração lavrado em 2000 e a inscrição em dívida

ativa foi realizada em 2007 e (2) caráter confiscatório da multa moratória cominada, prevista no art. 4º, 2º, I, da

Lei 9.847/99, cuja inconstitucionalidade requer seja declarada em caráter incidental. Os embargos foram recebidos

sem efeito suspensivo, nos termos do artigo 739-A, 1º, do CPC (fls.141).A embargada impugnou (fls.142/153),

refutando a prescrição, pois, embora o auto tenha sido lavrado em 05/09/2000, a notificação ao infrator foi

realizada em 20/10/2003 e o vencimento do prazo para pagamento ocorreu em 26/11/2003, de modo que somente

a partir de então se iniciou o lapso prescricional, cujo fluxo se interrompeu em 31/01/2008, com o ajuizamento da

execução. Rebateu o caráter confiscatório da multa, por se tratar de penalidade e ter sido aplicada de acordo com o

previsto em lei, sendo proporcional ao atraso no pagamento. Facultada réplica, bem como a especificação de

provas (fls.147), a Embargante reiterou suas razões e não requereu a produção de outras provas (fls.148/153). A

Embargada, por sua vez, informou que não havia outras provas a produzir, pois a matéria é exclusivamente de

direito (fl.153).É O RELATÓRIO.DECIDO.(1) PrescriçãoVerifica-se que o crédito corresponde a multas por

infração aos incisos II e XI do art. 3º da Lei 9.847/99, que disciplina a fiscalização do abastecimento nacional de

combustíveis.Considerando a natureza não tributária do débito, a jurisprudência inclinava-se a reconhecer a

incidência do Decreto 20.910/32, aplicando o prazo prescricional de cinco anos. Com a superveniência da Lei

11.941/09, que introduziu o art. 1º-A da Lei 9.873/99, preencheu-se a lacuna legislativa, passando-se a prever

expressamente a prescrição de cinco anos, a contar do término do processo administrativo, para cobrança do

crédito decorrente da aplicação de multa por infração à legislação em vigor.No caso concreto, o auto de infração

foi lavrado em 2000, notificando-se o embargante em outubro de 2003 e vencendo-se o prazo para pagamento em

novembro daquele mesmo ano. Logo, a prescrição iniciou-se em novembro de 2003 e, portanto, o ajuizamento da

execução, em janeiro de 2008, teve o condão de interrompê-la. Não procede o argumento do embargante de que

não foi comprovada a data de notificação, pois tal informação consta da própria CDA (fls.27/28), em favor da qual

milita a presunção de veracidade, sendo ônus da autora produzir prova inequívoca para infirmá-la, facultando-lhe,

a lei, inclusive, o acesso ao processo administrativo na repartição pública competente (art. 41 da Lei 6.830/80). (2)

Multa confiscatóriaQuanto à multa que se sustenta confiscatória, na realidade não configura confisco, mas sim

mera penalidade que tem por objetivo desestimular a impontualidade, cuja graduação é atribuição do legislador,

não se podendo, genericamente, caracterizar essa exigência como confiscatória.Aliás, há mesmo quem sustente

possam as multas ser confiscatórias, no sentido de onerosas a quem paga: A vedação do confisco é atinente ao

tributo. Não à penalidade pecuniária, vale dizer, à multa...Porque constitui receita ordinária, o tributo deve ser um

ônus suportável, um encargo que o contribuinte pode pagar sem sacrifício do desfrute normal dos bens da vida.

Por isto mesmo é que não pode ser confiscatório. Já a multa, para alcançar sua finalidade, deve representar um

ônus significativamente pesado, de sorte a que as condutas que ensejam sua cobrança restem efetivamente

desestimuladas. Por isto mesmo pode ser confiscatória. (MACHADO, Hugo de Brito. Curso de Direito Tributário.

São Paulo: Malheiros, 21ª., 2002).Destaco que a multa aplicada, no percentual de 2% ao mês, encontra supedâneo

no art. 4º, 2º, II, da Lei 9.847/99.Assim, com a devida vênia das opiniões contrárias, descabe reconhecer natureza

confiscatória da multa.Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, declarando extinto o processo, com
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julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas, nos termos do

art. 7 da Lei n. 9.289/96.Honorários a cargo da Embargante, os quais fixo em 10% do valor da causa, nos termos

do art. 20, 4º do CPC. Traslade-se esta sentença para os autos da Execução Fiscal.Transitada em julgado, arquive-

se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0020352-18.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0022969-

58.2006.403.6182 (2006.61.82.022969-9)) COLDEX FRIGOR EQUIPAMENTOS LTDA(SP166271 - ALINE

ZUCCHETTO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

VistosCOLDEX FRIGOR EQUIPAMENTOS LTDA ajuizou Embargos à Execução Fiscal 2006.61.82.022969-9,

contra a FAZENDA NACIONAL.Suscitou (1) prescrição parcial do débito cobrado, uma vez que se refere a IRRF

e IOF de 2001 e 2002, porém a citação só se efetivou em novembro de 2006. Alegou, também, (2) suspensão da

exigibilidade dos valores remanescentes, em razão de parcelamento pela Lei 11.941/09. Nesse sentido, narrou

haver apresentado formulário indicativo dos débitos a consolidar em 13 de agosto de 2010, porém não teria sido

possível, naquela oportunidade, indicar débitos parcelados anteriormente (art.3º da Lei 11.941/09), seja pela

internet, seja pelo atendimento pessoal na Procuradoria. Em razão disso, teria sido intimada, nos autos do

respectivo processo administrativo, nº 19839.007135/2010-51, a retificar sua opção quanto a débitos que se

enquadravam nessa situação. Em resposta, em 03 de março de 2011, teria concordado com a retificação, a qual

teria sido deferida, em 09 de março de 2011, quanto à inscrição nº 80.3.97.000731-66. Após, em 28 de julho de

2011, segundo alega, requereu a inclusão das inscrições da execução ora contestada, nº 80.2.06.022168-08 e

80.4.06.000689-03, considerando que anteriormente não seriam passíveis de indicação. Afirmou que até então não

havia decisão quanto ao requerimento, mas que não poderia ser prejudicada pela inércia da Administração ou

entraves burocráticos. Por fim, aduziu que a questão está sendo discutida no agravo de instrumento nº 0002639-

49.2012.403.0000. Os embargos foram recebidos sem efeito suspensivo (fls.240).A Embargada impugnou

(fls.244/248), sustentando que os créditos executados foram constituídos por declarações enviadas ao Fisco em

2003 e 2004, de tal forma que o ajuizamento e citação, realizados em 2006, foram tempestivos, interrompendo o

curso do prazo prescricional. Quanto ao parcelamento alegado, objetou que não abrange a dívida em cobrança,

uma vez que o pedido de inclusão foi posterior a sua consolidação. Anexou cópias dos processos administrativos,

referentes ao parcelamento (nº 19839.007135/2010-51) e aos débitos.Intimada a falar sobre a impugnação e a

especificar provas, a Embargante insistiu que a reabertura de prazo para retificação da opção conforme a situação

da dívida deveria ensejar a possibilidade de inclusão de outros débitos e requereu fosse determinada, com

urgência, a análise pela Procuradoria do pedido de consolidação manual do parcelamento relativamente aos

(fls.519/523).A Embargada, por sua vez, não se manifestou. É O RELATÓRIO.DECIDO.(1) PrescriçãoA

Execução é de IRRF das competências de janeiro e abril de 2001 e abril de 2002 (fls.42/45) e IOF do período de

apuração de junho, agosto a dezembro de 2001, janeiro a maio de 2002 (fls.46/57). Com a impugnação, a

Embargada juntou documentos comprovando que os débitos foram constituídos mediante declarações nº

200311820348, 200311820353, 200351670946, 200311820385, entregues pelo contribuinte em 05/12/2003,

200422022448 e 200412096340, recepcionadas em 8 e 11/10/2004 (fl. 250).Como o ajuizamento da execução foi

realizado em 19/05/2006 (fl.41), não ocorreu prescrição.(2) Suspensão da exigibilidadeComo se vê a partir do

protocolo do requerimento de discriminação dos débitos a parcelar (fls.256/257), apresentado em 10/08/2010, não

foram relacionadas as inscrições objeto da execução embargada.O despacho nos autos nº 19839.007135/2010-51,

exarado em 13 de janeiro de 2010 (fls. 299/300) permitiu a retificação da opção apenas em relação à inscrição nº

80 3 97 000731-66, já indicada para consolidação.Diante da retificação feita pelo contribuinte, foi suspensa a

exigibilidade da mencionada a inscrição (fls.316/333), em 09 de março de 2011.Somente em 28 de julho de 2011,

a Embargante postulou a inclusão no parcelamento dos débitos que compõem a execução ora contestada

(fls.358/361).Inobstante não tenha sido apreciado na esfera administrativa, constata-se que tal requerimento foi

extemporâneo, porquanto apresentado após o encerramento do prazo para consolidação do parcelamento,

inicialmente previsto para 30 de julho de 2010 (Portarias Conjuntas PGFN/RFB 03/2010 e 13/2010) e prorrogado

para 16 de agosto de 2010 (Portarias Conjuntas PGFN/RFB n. 11/2010 e 13/2010).Outrossim, em sede de

execução, foi indeferido o pedido de reconhecimento da suspensão da exigibilidade em razão do alegado

parcelamento (fl. 153), bem como foi negado seguimento ao agravo interposto, nº 0002639-49.2012.403.0000

(fl.174 do executivo fiscal), estando pendente de julgamento o agravo legal da decisão (fls.526/527). É sabido

que, recentemente, foi reaberto o prazo para opção pelo parcelamento, de acordo com o artigo 17 da lei 12.865, de

09 de outubro de 2013. No entanto, até o presente momento, não se tem notícia de adesão pela Embargante.Ante o

exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo os embargos com resolução de mérito, nos termos do

art. 269, I, do CPC.Sem custas, nos termos do art. 7 da Lei n. 9.289/96.Condeno a Embargante em honorários,

fixando-os em R$1.000,00 (um mil reais), com base no artigo 20, 4º., do Código de Processo Civil.Traslade-se

para os autos da execução e desapensem-se os autos.Transitada em julgado e nada sendo requerido, arquivem-se

com baixa na distribuição. P.R.I.

 

0025332-08.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0039623-
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91.2004.403.6182 (2004.61.82.039623-6)) DANIEL KOLANIAN(SP163498 - ADRIANA APARECIDA

CODINHOTTO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

VistosDANIEL KOLANIAN ajuizou os presentes Embargos à Execução em face da UNIÃO/FAZENDA

NACIONAL, que o executa no feito n. 2004.61.82.039623-6, cobrando crédito decorrente de lançamento

suplementar de IRPF, do período de 1998/1999.Sustenta, em síntese, (1) prescrição, porque a entrega da

declaração ocorreu em 30/04/1999 e a citação se deu em 02/02/2005, mais de cinco anos após a constituição dos

créditos tributários por declaração, nos termos do art. 156, V e 174, I, do CTN; ademais, que para as ações

executivas ajuizadas antes da LC 118/05 apenas a citação pessoal do devedor interrompe a prescrição; (2)

desproporcionalidade da multa de 75%, que teria efeito confiscatório, devendo-se ater ao máximo de 20%,

previsto no art. 61 da Lei 9.430/96; juntou documentos (fls. 02/22).Os embargos foram recebidos com efeito

suspensivo (fl.24).A embargada impugnou (fls. 25/26 ), sustentando que o embargante reconheceu a falta de

recolhimento do tributo. Além disso, que não houve prescrição, pois os créditos tributários foram constituídos

mediante notificação ao contribuinte em 26/07/2001, a ação judicial foi distribuída em 20/07/2004 e o despacho

citatório data de 15/09/2004, com AR de citação do executado em 02/02/2005. Em relação à multa, defendeu estar

nos termos do artigo 136 CTN e juntou jurisprudência.Facultadas a manifestação sobre a impugnação e a

especificação de provas pelas partes (fl. 27), as partes informaram não haver outras provas a produzir (fls. 28/30 e

31). É O RELATÓRIO. DECIDO.(1) PrescriçãoOs créditos de IRPF, em princípio sujeitos a lançamento por

homologação (art.150 do CTN), são constituídos, pois, pela própria declaração prestada pelo contribuinte.O prazo

prescricional é quinquenal e flui da entrega das referidas declarações à Receita Federal (Súm.436 do STJ). Ocorre

que, no caso em tela, a embargada efetuou lançamento suplementar e notificou o embargante em 26/07/2001,

sendo, portanto, essa a data em que o crédito foi constituído.Assim, tendo em vista que a execução foi ajuizada em

20.07.2004, não há que se falar em prescrição, conforme REsp 1.120.295, submetido ao regime do art.543-C do

CPC.(2) Multa desproporcionalNo caso dos autos a multa constante da CDA obedece o percentual de 75%

previsto no artigo 44 da Lei 9.430/96.Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes

multas: (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou

diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e

nos de declaração inexata; (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)O artigo 61 da Lei 9.430/96 estabelece: Art.

61. Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita

Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1º de janeiro de 1997, não pagos nos prazos previstos na

legislação específica, serão acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento, por

dia de atraso. 1º A multa de que trata este artigo será calculada a partir do primeiro dia subseqüente ao do

vencimento do prazo previsto para o pagamento do tributo ou da contribuição até o dia em que ocorrer o seu

pagamento. 2º O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento.O fato é que a multa prevista no

artigo 44 não é multa de mora, pois esta é prevista no 61. A do artigo 44, caso dos autos, é multa por infração

tributária acessória (falta de declaração e pagamento), lançada de ofício, como, aliás, consta da CDA.E não se

tratando de multa de mora, não se aplica o artigo 61 da Lei 9.430/96, razão pela qual os embargos não podem ser

acolhidos.Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os presentes embargos à execução fiscal, com base no

artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Honorários a cargo do embargante, sem fixação judicial por

corresponder ao encargo previsto no Decreto-lei 1025/69.Traslade-se esta sentença para os autos da Execução

Fiscal.Transitada em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.P.R.I.

 

0025385-86.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001590-

56.2009.403.6182 (2009.61.82.001590-1)) WALTER BAGNOLESI(SP014779 - CLAUDETTE VALLONE DE

CAMARGO SHELDON E SP154018 - FERNANDO DE CAMARGO SHELDON JUNIOR) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

VistosWALTER BAGNOLESI ajuizou os presentes Embargos à Execução Fiscal em face da FAZENDA

NACIONAL, que o executa no feito de n.0001590-56.2009.403.6182.Sustentou, em síntese, ilegitimidade para

figurar como devedor da Taxa de Ocupação exequenda, uma vez que transferiu a propriedade do imóvel em

12/01/1983 através de contrato de venda e compra devidamente registrado no Oficial de Registro de Imóveis em

06/05/1983. Requereu liminarmente sua exclusão do polo passivo do feito executivo e desbloqueio dos valores

penhorados (fls.02/32). O pedido liminar foi indeferido, posto confundir-se com o próprio mérito, ocasião em que

foi determinado ao embargante que providenciasse documentos essenciais, sob pena de indeferimento da inicial

(fls.34). A determinação foi cumprida (fls.36/60).Os embargos foram recebidos sem suspensão da execução, nos

termos do artigo 739-A, 1º, do CPC (fls.63).A Embargada apresentou impugnação, sustentando legitimidade

passiva do Embargante, em face da ausência de comprovação da atualização do registro de propriedade do imóvel

junto ao SPU. No mais, requereu prazo e nova vista para juntada de cópia integral do Processo Administrativo

(fls.65/67).Facultada réplica e especificação de provas (fls.68), o Embargante reiterou os termos da inicial

(fls.69/97), enquanto a Embargada informou a extinção por cancelamento das inscrições objeto da execução e

requereu a extinção dos embargos, sem julgamento do mérito (fls.99/107).Nesta data, foi proferida sentença de

extinção da execução, tendo em vista o cancelamento das inscrições (fls.127 do feito executivo).É O
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RELATÓRIO.DECIDO.Considerando o cancelamento do débito, que levou à extinção da execução fiscal, deixa

de existir fundamento aos presentes embargos. A embargada cancelou administrativamente o débito, mas o

embargante já havia sido compelido a ingressar em juízo, com os embargos, para se defender da execução fiscal.

Nesse sentido, portanto, a condenação da embargada nos ônus da sucumbência é medida que se impõe. Pelo

exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento do mérito, com fundamento nos artigos 267,

inciso VI, do Código de Processo Civil. Honorários advocatícios a cargo da embargada, os quais fixo em

R$700,00 (setecentos reais), nos termos do artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil.P.R.I e, observadas as

formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição.

 

0036858-69.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0041157-

94.2009.403.6182 (2009.61.82.041157-0)) AGNALDO TIMOTHEO PEREIRA(SP054952 - JOSE MARIANO

MEDINA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

VistosAGNALDO TIMOTHEO PEREIRA ajuizou estes Embargos à Execução Fiscal n.2009.61.82.041157-0,

movida pela FAZENDA NACIONAL cobrando dívidas inscritas referentes a Taxa de Ocupação/Laudêmio

(2003/2003, 2006/2006, 2007/2007 e 2008/2008) e IRPF (2003/2004, 2005/2006 e 2006/2007).Sustenta

ilegitimidade passiva para a Execução Fiscal, no tocante à Taxa de Ocupação, porque vendeu o imóvel há quase

trinta anos, além de impenhorabilidade dos valores em dinheiro bloqueados de conta bancária. Os Embargos não

se referem aos créditos exequendos de Imposto sobre a Renda - IRPF.Os Embargos foram recebidos sem efeito

suspensivo, e na mesma ocasião foi indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fls.88/verso).A

Embargada impugnou (fls.95/102), sustentando improcedência.Facultadas, réplica e especificação de provas

(fls.103), o Embargante se manifestou sem especificar provas (fls.105/107), enquanto a Embargada silenciou

(fls.108).É O RELATÓRIO.DECIDO.A impenhorabilidade dos valores não pode ser acolhida, nos termos da

fundamentação constante da decisão que indeferiu a antecipação da tutela.A ilegitimidade passiva do Embargante

para a Execução Fiscal, no tocante à Taxa de Ocupação, merece acolhimento.É fato incontroverso que o

Embargante vendeu o imóvel de Matrícula 107.168 (AP 103, da Rua Silveira Martins, 80), conforme escrituras

públicas de promessa e de venda, no ano de 1985 e 1988 (fls.92/93).O que há para decidir é se o fato de não ter, o

comprador, efetuado comunicação que lhe competia ao SPU, implica na obrigação do vendedor de recolher o

laudêmio, objeto da Execução.O sujeito passivo da Taxa de Ocupação é o OCUPANTE, conforme artigo 127 do

Decreto-Lei 9.760/46. A transmissão ocorreu sob vigência desse Diploma Legal, cabendo observar que o Imposto

de Transmissão foi pago em 17/3/1986 (fls.93). Há presunção de que a lavratura da escritura e, posteriormente o

ato de registro, este já sob vigência do Decreto-Lei 2.398/1987, tenham sido feitos em obediência às exigências

legais.O Embargante não é mais ocupante do imóvel desde a década de 1980. E o fato de não ter comunicado ao

SPU, obrigação que, aliás, legalmente nem era sua, não faz do Embargante ocupante.O dever de requerer

transferência das obrigações para seu nome era do ADQUIRENTE, conforme artigo 116 do Decreto-Lei 9.760/46.

E com a vigência do Decreto-Lei 2.398/1987, essa regra não se alterou, conforme artigo 3º., 4º.Ocorre que, se para

a lavratura da escritura pública de transferência entre vivos, o Decreto-Lei 9.760/46 exigia a transcrição do alvará

de licença expedido pelo SPU (art.117), o SPU tinha pleno conhecimento de que o então ocupante, ora

Embargante, venderia o imóvel. Daí porque não poderia, posteriormente, responsabilizá-lo, por omissão ou

negligência do adquirente, a quem a lei atribuiu a obrigação de requerer a transferência no SPU.Com efeito, os

Decretos-Lei, de época anterior à Constituição, não se preocupavam em exigir dos Órgãos Públicos diligência no

zelo dos bens públicos, o que, todavia, não se coaduna, atualmente, com os princípios constitucionais. Daí porque

a interpretação dessas normas deve levar em conta que, hoje, se exige da Administração eficiência. Se expediu

alvará e se o alvará foi transcrito na escritura, e isso não se controverte nos autos, o SPU sabia da transferência,

razão pela qual não se justifica, anos depois, quando o adquirente deixa de honrar sua obrigação, lançar contra o

vendedor a Taxa de Ocupação.Nessa medida, os embargos procedem, devendo a Execução prosseguir apenas em

relação aos créditos de IRPF, que não foram objeto destes Embargos.Pelo exposto, JULGO PROCEDENTES OS

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL, para reconhecer a ilegitimidade passiva do embargante para responder

pela Taxa de Ocupação objeto das inscrições n.70.6.08.016462-96 e n.70.6.09.000145-57, com fundamento no

artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Sem custas, nos termos do art. 7º da Lei 9289/96.Condeno a embargada

em honorários, que fixo em R$1.000,00 (um mil reais), conforme artigo 20, 4º., do Código de Processo

Civil.Traslade-se esta sentença para os autos da execução fiscal.Transitada em julgado, remeta-se o feito

executivo ao SEDI para exclusão das CDAs n. 70.6.08.016462-96 e n.70.6.09.000145-57, bem como converta-se

em renda o valor dos créditos de IRPF e libere-se eventual remanescente ao Embargante. Oportunamente,

desapense-se.Observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se.

Intime-se.

 

0008901-59.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014753-

69.2010.403.6182) UNIVERSAL ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA(SP308137 -

DOUGLAS APARECIDO BARBOSA DE SOUSA E SP254813 - RICARDO DIAS DE CASTRO) X

FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)
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VistosUNIVERSAL ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA ajuizou os presentes

Embargos à Execução Fiscal em face da FAZENDA NACIONAL, que a executa no feito de n.0014753-

69.2010.403.6182.Foi determinado à embargante que providenciasse a juntada de documentos essenciais, nos

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial (fls.266). A determinação foi cumprida

(Fls.268/296).Nesta data, foi proferida sentença de extinção do feito executivo, nos termos do artigo 794, inciso I,

do CPC. É O RELATÓRIO.DECIDO.Considerando o pagamento do débito remanescente, que levou à extinção

da execução fiscal, deixa de existir fundamento aos presentes embargos. Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O

PROCESSO, sem resolução do mérito, com fundamento nos artigos 267, inciso VI, e 598 do Código de Processo

Civil. Sem custas, nos temos do art. 7º da Lei n. 9.289/96.Sem condenação em honorários, tendo vista que a

relação processual não se formalizou.Transitada em julgado, arquive-se com baixa na distribuição.Publique-se.

Registre-se. Intime-se.

 

0049821-75.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0030088-

26.2013.403.6182) SILGAN WHITE CAP DO BRASIL LTDA.(SP179231 - JULIANO ROTOLI OKAWA E

SP228384 - MARCIA HARUE ISHIGE DE FREITAS E SP286627 - LIVIA HERINGER SUZANA) X

FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA)

VistosSILGAN WHITE CAP DO BRASIL LTDA ajuizou estes Embargos à Execução Fiscal em face da

FAZENDA NACIONAL, que a executa no feito n.0030088-26.2013.403.6182 (fls.02/817).Os embargos foram

recebidos com efeito suspensivo (fls.819).A Embargante informa que aderiu ao parcelamento instituído pela Lei

11.941/2009 e requer a extinção por desistência (fls.821/823).DECIDO.Em conformidade com o pedido do

Embargante, homologo o pedido de desistência formulado, extinguindo o feito sem julgamento de mérito, com

fundamento nos artigos 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil, c.c. art. 1º da Lei nº 6.830/80.Sem

condenação em honorários advocatícios, posto que a relação processual não se formalizou.Traslade-se a petição

de fls.821/823 e a presente sentença para os autos da execução fiscal.Observadas as formalidades, arquive-se, com

baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

EXECUCAO FISCAL

0001590-56.2009.403.6182 (2009.61.82.001590-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X WALTER BAGNOLESI(SP154018 - FERNANDO DE CAMARGO SHELDON

JUNIOR)

Vistos Trata-se de Execução Fiscal movida por FAZENDA NACIONAL em face de WALTER BAGNOLESI.A

Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão do cancelamento das inscrições em Dívida

Ativa, conforme manifestação de fls.126 verso.É O RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o pedido da

Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal com base legal no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Após o

trânsito em julgado, expeça-se Alvará de Levantamento dos valores transferidos à ordem deste Juízo (fls.122), em

favor do Executado.Observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição.P.R.I.

 

0014753-69.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

UNIVERSAL ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA(SP237004 - WAGNER

BARBOSA DE SOUSA)

VistosTrata-se de Execução Fiscal ajuizada pela FAZENDA NACIONAL em face de UNIVERSAL

ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA.A Executada noticiou o pagamento integral do

débito (fls.244/246)Conforme consulta efetuada no sistema e-CAC (www.pgfn.fazenda.gov.br), a inscrição em

dívida ativa objeto do presente feito encontra-se extinta por pagamento (fls.247/248).É O RELATÓRIO.

DECIDO.Tendo em vista o pagamento integral do débito exequendo, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas pelo Executado (1% do valor

da causa), nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após o trânsito em julgado, expeça-se Alvará de

Levantamento (transferência de fls.237), em favor da Executada. P.R.I. e, observadas as formalidades legais,

arquive-se, com baixa na distribuição.

 

 

Expediente Nº 3376

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0019952-43.2008.403.6182 (2008.61.82.019952-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0037754-93.2004.403.6182 (2004.61.82.037754-0)) SANOFI AVENTIS FARMACEUTICA LTDA(SP172548 -

EDUARDO PUGLIESE PINCELLI E SP133350 - FERNANDA DONNABELLA CAMANO) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER E SP196385 - VIRGÍNIA CORREIA RABELO TAVARES)
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VistosSANOFI-AVENTIS FARMACÊUTICA LTDA opôs estes Embargos à Execução Fiscal

n.2004.61.82.037754-0 movida pela FAZENDA NACIONAL.Sustenta, em síntese, inexigibilidade dos créditos

em razão da ocorrência de prescrição, bem como do pagamento integral (fls.02/18). Juntou documentos

(fls.19/150).Os embargos foram recebidos com suspensão da execução fiscal, nos termos do artigo 739-A do CPC

(fl.157).Foi juntado traslado de sentença proferida nos Embargos à Execução Fiscal n.2005.61.82.054083-2, que

declarou extinto o processo sem resolução de mérito, tendo em vista que, intimada da decisão que deferiu a

substituição da CDA e devolveu prazo para oposição de embargos, a Embargante ajuizou a presente ação

(fls.159/160)A Embargada impugnou, sustentando que efetuou lançamento suplementar em 15/01/2004, dentro do

prazo quinquenal decadencial, quando começaria a fluir o prazo prescricional, interrompido pela citação da

executada em 02/02/2005. No mais, quanto à alegação de pagamento, sustenta que a Embargante junta os mesmos

DARFs já considerados pela Receita, quando da substituição do título que ensejou o ajuizamento destes embargos

e extinção dos embargos anteriormente opostos (fls.164/180).Facultada réplica e especificação de provas (fls.229),

a Embargante requereu produção de prova pericial (fls.230/231).Foi determinada a expedição de ofício à Receita

Federal, solicitando análise e informações sobre pagamento sustentado (fls.232). Com a resposta, concluindo que

os pagamentos já haviam sido considerados (fls.234/241), a Embargada requereu julgamento de improcedência,

indeferimento da prova pericial por entender desnecessária, bem como, fosse o caso, solicitação de novos

esclarecimentos à Receita Federal (fls.246/247), enquanto a Embargante, reiterou os termos da inicial no tocante à

integralidade dos pagamentos sustentados, bem como insistiu na produção de prova pericial

(fls.251/252).Considerando que os autos da Execução Fiscal encontravam-se em arquivo, foi determinado seu

desarquivamento e apensamento aos presentes embargos, posto que recebidos com efeito suspensivo, vindo, após,

conclusos (fls.253).É O RELATÓRIO.DECIDO.Indefiro o pedido de prova pericial, pois embora haja matéria que

envolva questão de fato - pagamento, não há necessidade da prova, pois também se discute questão prejudicial -

prescrição, cuja ocorrência se constata, conforme fundamentação que segue.Com razão a Embargante quando

sustenta que o lançamento ocorreu com a entrega das declarações.Por tratar-se de tributo sujeito a lançamento por

homologação, a apresentação da declaração dispensa formalização de processo administrativo para apuração do

débito. Logo, nesses casos, o lançamento (constituição do crédito e termo final da decadência) se opera com a

entrega da declaração.O período da dívida é de outubro de 1998 a março de 1999 (CDA 80.2.04.001919-28) e de

junho de 1998 (CDA 80.6.04.002581-00). A decadência é contada na forma do artigo 173, I, do CTN (do primeiro

dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado), portanto, o termo inicial para o

fato gerador mais antigo conta-se de 1º/01/1999, já que o lançamento da competência mais antiga (06/1998)

poderia ser efetuado a partir de 1999. Logo, considerando o lançamento do crédito mais antigo em 20/05/1999

(fls.179), data da entrega da declaração n.0000100.1999.00614590, não se operou a decadência.Por outro lado,

não procede a sustentação da Embargada de que, em decorrência do pagamento parcial, teria o prazo decadencial

de cinco anos, a contar de janeiro de 2000, para constituir o crédito, posto que efetuado o lançamento não mais se

fala em prazo decadencial, sendo certo que o lançamento ocorreu com a entrega das declarações em 30/04/1999,

01/06/1999, 13/05/1999 (fls.176) e 20/05/1999 (fls.179).Quanto à prescrição, considerando a entrega das DCTFs

em abril, maio e junho de 1999, como informa a Exequente-embargada, bem como demonstra através da juntada

dos documentos de fls.176 e 179, e o ajuizamento do feito executivo em 16/07/2004, verifica o decurso de prazo

superior ao quinquênio legal.Diante do exposto, JULGO PROCEDENTES OS EMBARGOS À EXECUÇÃO

FISCAL, para reconhecer a prescrição do crédito exequendo e declaro extinto o processo, com fundamento no

artigo 269, IV, do Código de Processo Civil.Sem custas, nos termos do art. 7 da Lei n. 9.289/96.Honorários a

cargo da Embargada, os quais fixo em R$ 1.000,00 (mil reais), nos termos do art. 20, 4º do CPC. Sentença não

sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do artigo 475, 2, do CPC, posto que, após substituições das

inscrições em dívida ativa, o crédito exequendo remanescente não ultrapassa 60 (sessenta) salários

mínimos.Traslade-se esta sentença para os autos da execução fiscal.Transitada em julgado, expeça-se, nos autos

da Execução Fiscal, Alvará de Levantamento do depósito de fls.307 daqueles autos, em favor da Executada, ora

embargante.Após, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

EXECUCAO FISCAL

0004306-48.1975.403.6182 (00.0004306-0) - INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA DA

PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL - IAPAS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X ZALMAN

TYLES(SP048270 - SERGIO GONIK)

Vistos.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada pelo extinto IAPAS (INSTITUTO NACIONAL DA PREVIDÊNCIA

SOCIAL) em face de ZALMAN TYLES.A Exequente reconheceu a ocorrência da prescrição intercorrente do

crédito exequendo, reconhecendo o decurso de mais de cincos anos entre a data do arquivamento com base no art.

40 da Lei 6830/80, sem que se localizassem bens ou se verificassem suspensivas ou interruptivas (fl.50).É O

RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com a manifestação da Exequente, JULGO EXTINTA a presente

execução, reconhecendo a prescrição, com base no artigo 40, 4º, da Lei 6.830/80 combinado com o artigo 269,

inciso IV, do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei

n. 9.289/96).Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-
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se.

 

0029725-50.1987.403.6182 (87.0029725-9) - FAZENDA NACIONAL X ELKHART DO BRASIL IND E COM

LTDA(SP227274 - CARLOS DANIEL NUNES MASI)

VistosTrata-se de Execução Fiscal ajuizada em 24/11/1987, pela FAZENDA NACIONAL em face de ELCHART

DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.Tendo em vista que a devedora não foi localizada, os autos

foram suspensos, com ciência da exequente (fl.13) e, após um ano sem que se localizassem bens, arquivados, nos

termos do artigo 40 da Lei 6.830/80, conforme despacho de 18 de fevereiro de 1992. Em 05/06/2012, os autos

foram desarquivados para juntada de petição da executada, alegando prescrição intercorrente (fl.16).A Exequente

informou que não foram encontradas causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional (fl.19).É O

RELATÓRIO.DECIDO.A prescrição intercorrente em matéria de Execução Fiscal está hoje expressamente

prevista no 4º.do artigo 40 da Lei 6.830/80 ( 4o Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo

prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente

e decretá-la de imediato. (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Entretanto, mesmo antes desse acréscimo

legislativo, é certo que doutrina e jurisprudência apresentavam posições que, por vezes, reconheciam esse

instituto, como resultante de interpretação conjunta do artigo 40 da Lei 6.830/80 com o artigo 174 do CTN. Nesse

sentido, pode-se conferir em MAURY ÂNGELO BOTTESINI e outros, Lei de Execução Fiscal comentada e

anotada, 3ª.edição, 2000, Editora RT, pg.322: Decorrido o prazo limite de um ano, independentemente de nova

intimação, ainda que a Exeqüente não tenha localizado o devedor ou encontrado bens penhoráveis, recomeçará a

contagem do prazo de prescrição e os autos serão encaminhados ao arquivo provisório. É a chamada prescrição

intercorrente, instituto que impõe a extinção do crédito tributário à Fazenda Pública que abandona a execução

fiscal por prazo superior ao qüinqüênio legal.A própria exequente concordou com a suspensão do processo até se

localizasse o devedor (fl.13), porém os autos permaneceram arquivados de 1992 a 2012, sem que fosse requerida

qualquer diligência para citação e penhora. Assim, verifica-se que os autos permaneceram sobrestados, por falta

de localização de bens, por lapso temporal superior ao prazo prescricional quinquenal. Além do mais, a própria

Exequente informa desconhecer a existência de causas interruptivas e suspensivas da prescrição. Ante o exposto,

acolho a exceção de pré-executividade e JULGO EXTINTA a presente execução, reconhecendo a prescrição, com

base no artigo 40, 4º da Lei 6830/80 combinado com artigo 174 do CTN e 269, inciso IV, do Código de Processo

Civil.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n.º 9.289/96).Condeno a

Exequente em honorários advocatícios, que fixo em R$ 700,00 (setecentos reais), nos termos do art. 20, 4º, do

Código de Processo Civil. Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos do artigo 475, 2º do Código de

Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se.

Intime-se, inclusive para que o procurador subscritor de fl.16 regularize a representação processual, com juntada

de procuração.

 

0934935-57.1987.403.6182 (00.0934935-9) - INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA DA

PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL - IAPAS(Proc. 18 - HELIO ROBERTO NOVOA DA COSTA) X

JOSE VICENTE RODRIGUES

VistosTrata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida

Ativa acostada aos autos.O(a) Exequente noticiou a fls. 17 que o(a) Executado(a) obteve a remissão total do

débito apontado na CDA.É O RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente,

DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal com base legal no artigo 794, inciso II, do Código de Processo

Civil, em virtude da remissão concedida à executada.Observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na

distribuição.P.R.I.

 

0018386-60.1988.403.6182 (88.0018386-7) - SUPERINTENDENCIA NACIONAL DO ABASTECIMENTO -

SUNAB(SP027889 - IGLASSY LEA PACINI INABA) X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO(SP065615 -

JOAO BATISTA FILHO)

Vistos.Trata-se de Execução Fiscal movida pela SUPERINTENDENCIA NACIONAL DO ABASTECIMENTO -

SUNAB em face de CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO.O débito foi integralmente quitado, conforme

petição de fls. 140/141.É O RELATÓRIO.DECIDO. Tendo em vista o pagamento integral do débito, JULGO

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo

Civil.Considerando a Portaria MF Nº 75, de 22 de março de 2012 (DOU de 26/03/2012 e republicação em

29/03/2012), que determina a não inscrição de débitos de valor até R$ 1.000,00 (hum mil reais) e o não

ajuizamento até R$ 20.000,00 (vinte mil reais), em face dos princípios da celeridade, economia processual,

eficiência e razoabilidade, dispenso a intimação da parte Executada para recolher custas, ressalvado eventual

pedido nesse sentido por parte da Exequente. Com o trânsito em julgado, ficam liberados os bens constritos, bem

como o depositário de seu encargo (fls. 34).P.R.I. e, observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na

distribuição.
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0935069-45.1991.403.6182 (00.0935069-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F

CARRARD) X SUPERSOM S/A DISCOS VIRGENS ELETR E EQUIPAMENTOS DE SOM(SP152600 -

EVERALDO LEITAO DE OLIVEIRA)

Vistos Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida

Ativa acostada aos autos.A Exequente reconheceu a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito exequendo,

conforme manifestação de fls.64/73.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com a manifestação da

Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução, reconhecendo a prescrição, com base no artigo 40, 4º, da Lei

6.830/80 combinado com o artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas, diante

de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Condeno a Exequente em honorários advocatícios, que fixo

em R$ 700,00 (setecentos reais), nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em

julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0504222-91.1992.403.6182 (92.0504222-6) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 3 - ANA

CANDIDA QUEIROZ DE CAMARGO) X ICAPO IND/ DE CAIXAS E PAPELAO ONDULADO LTDA X

FRANCISCO ROBERTO DE ARAUJO X JOAO ANGELO FERREIRA

Vistos.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida

Ativa acostada aos autos.O Exequente reconheceu a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito exequendo,

conforme manifestação de fls.67/70É O RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com a manifestação do

Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução, reconhecendo a prescrição, com base no artigo 40, 4º, da Lei

6.830/80 combinado com o artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas, diante

de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0500006-82.1995.403.6182 (95.0500006-5) - CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV REGIAO(Proc. 62 -

CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO) X MARCIA SHIZUE MATSUMOTO

VistosTrata-se de Execução Fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA - CRQ em face de

MARCIA SHIZUE MATSUMOTO.A exequente requereu a extinção do processo porque o executado solveu o

débito, renunciando ao prazo para recurso.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do

Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de

Processo Civil.Custas na forma da lei.Ante a desistência do prazo recursal expressa pelo Exequente (art. 502 do

CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente sentença.Comunique-se à Nobre Relatoria da apelação

n0568460-46.1997.4.03.6182, interposta em face da sentença proferida nos autos dos embargos n.97.568460-

0.P.R.I. e, observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição.

 

0512178-56.1995.403.6182 (95.0512178-4) - CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV REGIAO(Proc. 62 -

CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO) X CIRCUITOS IMPRESSOS ILHA LTDA X ARIOVALDO LEME

X MARCIA PESSUTTO X EUGENIO LEME FILHO X ISES VITAL DA SILVA

Vistos.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida

Ativa acostada aos autos.O Exequente reconheceu a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito exequendo,

conforme manifestação de fls.39.É O RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com a manifestação do

Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução, reconhecendo a prescrição, com base no artigo 40, 4º, da Lei

6.830/80 combinado com o artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas, diante

de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se

 

0513397-07.1995.403.6182 (95.0513397-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 142 - MARIA KORCZAGIN) X

METALGRAFICA GIORGI S/A(SP049404 - JOSE RENA)

VistosMETALGRÁFICA GIORGI S/A opõe Embargos de Declaração contra a sentença de fls.88/89, que julgou

extinta a execução fiscal, reconhecendo a prescrição intercorrente, com fundamento no artigo 40, 4º, da Lei

n.6.830/80, c.c. art.269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Alega que houve omissão no tocante à

condenação da exequente nos ônus sucumbênciais.Conheço dos Embargos.Realmente a decisão foi omissa no

tocante à condenação em honorários, uma vez que foi acolhida a alegação de prescrição, razão pela qual, dou

provimento aos embargos, integrando a sentença, para dela fazer constar: Condeno a Exequente em honorários

advocatícios, que fixo em R$ 700,00 (setecentos reais), com base no artigo 20, 4º, do Código de Processo

Civil.P.R.I. e, retifique-se o registro. Observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição. 

 

0538151-76.1996.403.6182 (96.0538151-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 390 - REGINA DE PAULA LEITE
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SAMPAIO) X IND/ DE PAPEL J COSTA RIBEIRO S/A X ANELISE DE ANDRADE COSTA(SP109643 -

ANDRE ALICKE DE VIVO)

VistosTrata-se de Execução Fiscal ajuizada pela FAZENDA NACIONAL em face de INDÚSTRIAS DE PAPEL

J. COSTA RIBEIRO S/A e ANELISE DE ANDRADE COSTA.A executada noticiou o pagamento integral do

débito (fls.26/42).Conforme consulta efetuada no sistema e-CAC (www.pgfn.fazenda.gov.br), a inscrição em

dívida ativa objeto do presente feito encontra-se extinta por pagamento (fl.43/45).É O RELATÓRIO.

DECIDO.Tendo em vista o pagamento integral do débito exequendo, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas pelo Executado (1% do valor

da causa), nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após o trânsito, arquive-se, com baixa na distribuição.P.R.I.

 

0519408-81.1997.403.6182 (97.0519408-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 434 - HUMBERTO GOUVEIA) X

BEMART CALDEIRARIA DE PRECISAO LTDA(SP020975 - JOSE OCTAVIO DE MORAES

MONTESANTI)

Vistos Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida

Ativa acostada aos autos.O(a) Exequente requereu a extinção do processo, conforme petição de fls.É O

RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Considerando a Portaria MF

Nº 75, de 22 de março de 2012 (DOU de 26/03/2012 e republicação em 29/03/2012), que determina a não

inscrição de débitos de valor até R$ 1.000,00 (hum mil reais) e o não ajuizamento até R$ 20.000,00 (vinte mil

reais), em face dos princípios da celeridade, economia processual, eficiência e razoabilidade, dispenso a intimação

da parte Executada para recolher custas, ressalvado eventual pedido nesse sentido por parte da Exequente.P.R.I. e,

observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição.

 

0585503-93.1997.403.6182 (97.0585503-0) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO

PAULO - CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI E Proc. 480 - ADRIANA T M BRISOLLA

PEZOTTI) X LOURIVAL CAVALCANTI OLIVEIRA FILHO

Vistos Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida

Ativa acostada aos autos.O Exequente requereu a extinção pela desistência da ação a fls.10/11.É O

RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o pedido do Exequente, extingo o feito sem julgamento de mérito,

com fundamento no artigo 569 do Código de Processo Civil combinado com o artigo 26 da Lei

6.830/80.Observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição.P.R.I.

 

0502214-34.1998.403.6182 (98.0502214-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X

BEMART CALDEIRARIA DE PRECISAO LTDA(SP020975 - JOSE OCTAVIO DE MORAES

MONTESANTI)

Vistos Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida

Ativa acostada aos autos.O(a) Exequente requereu a extinção do processo, conforme petição de fls.É O

RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Considerando a Portaria MF

Nº 75, de 22 de março de 2012 (DOU de 26/03/2012 e republicação em 29/03/2012), que determina a não

inscrição de débitos de valor até R$ 1.000,00 (hum mil reais) e o não ajuizamento até R$ 20.000,00 (vinte mil

reais), em face dos princípios da celeridade, economia processual, eficiência e razoabilidade, dispenso a intimação

da parte Executada para recolher custas, ressalvado eventual pedido nesse sentido por parte da Exequente.P.R.I. e,

observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição.

 

0513940-05.1998.403.6182 (98.0513940-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X

BEMART CALDEIRARIA DE PRECISAO LTDA(SP020975 - JOSE OCTAVIO DE MORAES

MONTESANTI)

Vistos Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida

Ativa acostada aos autos.O(a) Exequente requereu a extinção do processo, conforme petição de fls.É O

RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Considerando a Portaria MF

Nº 75, de 22 de março de 2012 (DOU de 26/03/2012 e republicação em 29/03/2012), que determina a não

inscrição de débitos de valor até R$ 1.000,00 (hum mil reais) e o não ajuizamento até R$ 20.000,00 (vinte mil

reais), em face dos princípios da celeridade, economia processual, eficiência e razoabilidade, dispenso a intimação

da parte Executada para recolher custas, ressalvado eventual pedido nesse sentido por parte da Exequente.P.R.I. e,

observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição.

 

0523118-75.1998.403.6182 (98.0523118-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 07/01/2014     98/304



BEMART CALDEIRARIA DE PRECISAO LTDA(SP020975 - JOSE OCTAVIO DE MORAES

MONTESANTI)

Vistos Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida

Ativa acostada aos autos.O(a) Exequente requereu a extinção do processo, conforme petição de fls.É O

RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Considerando a Portaria MF

Nº 75, de 22 de março de 2012 (DOU de 26/03/2012 e republicação em 29/03/2012), que determina a não

inscrição de débitos de valor até R$ 1.000,00 (hum mil reais) e o não ajuizamento até R$ 20.000,00 (vinte mil

reais), em face dos princípios da celeridade, economia processual, eficiência e razoabilidade, dispenso a intimação

da parte Executada para recolher custas, ressalvado eventual pedido nesse sentido por parte da Exequente.P.R.I. e,

observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição.

 

0546191-76.1998.403.6182 (98.0546191-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X

CPA COM/ PAULISTA DE ALUMINIO LTDA(SP088787 - CINTHIA SAYURI MARUBAYASHI

MORETZSOHN DE CASTRO E SP106074 - MIGUEL DELGADO GUTIERREZ)

Vistos Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida

Ativa acostada aos autos.A Exequente reconheceu a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito exequendo,

conforme manifestação de fls.19/25.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com a manifestação da

Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução, reconhecendo a prescrição, com base no artigo 40, 4º, da Lei

6.830/80 combinado com o artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas, diante

de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Condeno a Exequente em honorários advocatícios, que fixo

em R$ 700,00 (setecentos reais), nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em

julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0007020-38.1999.403.6182 (1999.61.82.007020-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA

DA CAMARA GOUVEIA) X TERMOINOX IND/ E COM/ LTDA X GILBERTO MAIER X ROGERIA

FIGUEREDO CARNEIRO(SP099663 - FABIO BOCCIA FRANCISCO)

Vistos Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida

Ativa acostada aos autos.A Exequente reconheceu a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito exequendo,

conforme manifestação de fls.50/65,.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com a manifestação da

Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução, reconhecendo a prescrição, com base no artigo 40, 4º, da Lei

6.830/80 combinado com o artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas, diante

de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Condeno a Exequente em honorários advocatícios, que fixo

em R$ 700,00 (setecentos reais), nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em

julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0008691-96.1999.403.6182 (1999.61.82.008691-2) - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL -

CRESS 9 REG - SAO PAULO(Proc. 322 - GABRIEL FELIPE DE SOUZA E SP116800 - MOACIR

APARECIDO MATHEUS PEREIRA E SP097365 - APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS) X

LEILANE NAIDJ OLIVEIRA BESSA

Trata-se de Execução Fiscal movida por contra objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida

Ativa acostada aos autos.O Exequente requereu a extinção do processo, conforme petição de fls..É O

RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.P.R.I. e,

observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição.

 

0050269-39.1999.403.6182 (1999.61.82.050269-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X MOP DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA

VistosTrata-se de Execução Fiscal ajuizada em 31/08/99, pela FAZENDA NACIONAL em face de MOP

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA.Foi proferido despacho de citação em 25/10/1999 (fls.10). A

diligência restou frustrada (fl.11) e, em razão disso, os autos foram arquivados com fundamento no art. 40 da Lei

6.830/80 (fl.12), intimando-se a exequente do despacho em 01/09/2000, por mandado coletivo nº 7002/00

(fl.12).Os autos, remetidos ao arquivo em 31/10/2000 (fl.12-verso), foram desarquivados em 20/08/2012, a pedido

da Exequente (fl.13), apresentado em 07/08/2012, requerendo penhora de imóvel.Intimada a se pronunciar sobre

eventual prescrição intercorrente, a Exequente manifestou-se contrariamente contrariamente à ocorrência da

prescrição intercorrente, diante da adesão ao parcelameno administrativo instituído pela Lei 11.941/2009

(fls.18/19).É O RELATÓRIO.DECIDO.A prescrição intercorrente em matéria de Execução Fiscal está hoje

expressamente prevista no 4º.do artigo 40 da Lei 6.830/80 ( 4o Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver

decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a
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prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Entretanto, mesmo antes

desse acréscimo legislativo, é certo que doutrina e jurisprudência apresentavam posições que, por vezes,

reconheciam esse instituto, como resultante de interpretação conjunta do artigo 40 da Lei 6.830/80 com o artigo

174 do CTN. Nesse sentido, pode-se conferir em MAURY ÂNGELO BOTTESINI e outros, Lei de Execução

Fiscal comentada e anotada, 3ª.edição, 2000, Editora RT, pg.322: Decorrido o prazo limite de um ano,

independentemente de nova intimação, ainda que a Exeqüente não tenha localizado o devedor ou encontrado bens

penhoráveis, recomeçará a contagem do prazo de prescrição e os autos serão encaminhados ao arquivo provisório.

É a chamada prescrição intercorrente, instituto que impõe a extinção do crédito tributário à Fazenda Pública que

abandona a execução fiscal por prazo superior ao qüinqüênio legal.Conforme certidão de fl.12, a exequente foi

intimada da suspensão da presente execução, em razão da não localização do devedor. Os autos permaneceram em

arquivo, sem provocação, de 2000 a 2012, ou seja, lapso temporal superior ao prazo prescricional quinquenal. O

acordo de parcelamento celebrado entre as partes em 2009 não teve o condão de interromper o lapso prescricional,

pois, em se tratando de direito público, é irrenunciável o benefício da prescrição, não se devendo reconhecer

válida renúncia sobre crédito já extinto (prescrito), portanto, inexistente. A situação é diversa daquela de

obrigação regulada pelo Direito Civil, disponível. Nesse sentido, cabe lembrar que a prescrição tributária extingue

o próprio crédito (art. 156, V, do CTN), não somente a pretensão, o que reforça a irrenunciabilidade.Ante o

exposto, JULGO EXTINTA a presente execução, reconhecendo a prescrição, com base no artigo 40, 4º, da Lei

6.830/80 combinado com o artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas, diante

de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n.º 9.289/96).Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos do

art. 475, 2º do CPC.Observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se.

Registre-se. Intime-se.

 

0055689-25.1999.403.6182 (1999.61.82.055689-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X TERMOINOX IND/ E COM/ LTDA

Vistos Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida

Ativa acostada aos autos.A Exequente reconheceu a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito exequendo,

conforme manifestação de fls.25.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com a manifestação da

Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução, reconhecendo a prescrição, com base no artigo 40, 4º, da Lei

6.830/80 combinado com o artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas, diante

de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Condeno a Exequente em honorários advocatícios, que fixo

em R$ 700,00 (setecentos reais), nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em

julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0066589-67.1999.403.6182 (1999.61.82.066589-4) - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,

NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO(Proc. 78 - JOEL FRANCISCO MUNHOZ) X

NATIF CONFECCOES LTDA X DAL BONG LEE X HE KYUNG LEE

VistosTrata-se de Execução Fiscal movida pelo INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA

NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO em face de NATIF CONFECÇÕES LTDA.,

DAL BONG LEE e HE KYUNG LEE.O débito foi integralmente quitado, conforme petição de fls.110/116.É O

RELATÓRIO.DECIDO. Tendo em vista o pagamento integral do débito, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Considerando a Portaria MF Nº 75,

de 22 de março de 2012 (DOU de 26/03/2012 e republicação em 29/03/2012), que determina a não inscrição de

débitos de valor até R$ 1.000,00 (hum mil reais) e o não ajuizamento até R$ 20.000,00 (vinte mil reais), em face

dos princípios da celeridade, economia processual, eficiência e razoabilidade, dispenso a intimação da parte

Executada para recolher custas, ressalvado eventual pedido nesse sentido por parte da Exequente. Após o trânsito

em julgado, promova-se o desbloqueio RENAJUD.P.R.I. e, observadas as formalidades legais, arquive-se, com

baixa na distribuição.

 

0073408-20.1999.403.6182 (1999.61.82.073408-9) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E

AGRONOMIA DO ESTADO DE SP - CREA/SP(Proc. 727 - JOSE CARLOS DOS REIS) X JOSE ALVES DE

SOUSA

VistosTrata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida

Ativa acostada aos autos.O Exequente requereu a extinção do processo, conforme petição de fls..É O

RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Ante a

desistência do prazo recursal expressa pelo Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da

presente sentença.P.R.I. e, observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição.

 

0005664-71.2000.403.6182 (2000.61.82.005664-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF
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VIANNA) X BEMART CALDEIRARIA DE PRECISAO LTDA(SP020975 - JOSE OCTAVIO DE MORAES

MONTESANTI)

Vistos Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida

Ativa acostada aos autos.O(a) Exequente requereu a extinção do processo, conforme petição de fls.É O

RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Considerando a Portaria MF

Nº 75, de 22 de março de 2012 (DOU de 26/03/2012 e republicação em 29/03/2012), que determina a não

inscrição de débitos de valor até R$ 1.000,00 (hum mil reais) e o não ajuizamento até R$ 20.000,00 (vinte mil

reais), em face dos princípios da celeridade, economia processual, eficiência e razoabilidade, dispenso a intimação

da parte Executada para recolher custas, ressalvado eventual pedido nesse sentido por parte da Exequente.P.R.I. e,

observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição.

 

0007832-46.2000.403.6182 (2000.61.82.007832-4) - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA EM SAO

PAULO(Proc. ANDREA MARINO DE CARVALHO) X ISAAC SZARFARC

Vistos.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida

Ativa acostada aos autos.O Exequente reconheceu a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito exequendo,

conforme manifestação de fls.16.É O RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com a manifestação do

Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução, reconhecendo a prescrição, com base no artigo 40, 4º, da Lei

6.830/80 combinado com o artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas, diante

de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0024748-58.2000.403.6182 (2000.61.82.024748-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X CONTINENTE EMPREENDIMENTOS E IMOBILIARIA LTDA(SP118355 - CARLA CLERICI

PACHECO BORGES)

VistosTrata-se de Execução Fiscal ajuizada em 23/05/2000, pela FAZENDA NACIONAL em face de

CONTINENTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIA LTDA.Foi proferido despacho de citação da empresa

executada em 17/08/2000 (fl.11). A diligência restou frustrada (fl.12) e, em razão disso, os autos foram

arquivados com fundamento no art. 40 da Lei 6830/80 (fls.13), intimando-se a exequente do despacho em

20/09/2001, por mandado coletivo nº 1786 (fl.13). Os autos recebidos do arquivo em 07/12/2012 (fl.13-verso), a

pedido da Exequente (fl.14), que, intimada a se pronunciar sobre a prescrição (fl.15), refutou-a, alegando

sucessivos parcelamentos, interrompendo o curso da prazo prescricional (fl.16).É O RELATÓRIO.DECIDO.A

prescrição intercorrente em matéria de Execução Fiscal está hoje expressamente prevista no 4º.do artigo 40 da Lei

6.830/80 ( 4o Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de

ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato.

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Entretanto, mesmo antes desse acréscimo legislativo, é certo que doutrina

e jurisprudência apresentavam posições que, por vezes, reconheciam esse instituto, como resultante de

interpretação conjunta do artigo 40 da Lei 6.830/80 com o artigo 174 do CTN. Nesse sentido, pode-se conferir em

MAURY ÂNGELO BOTTESINI e outros, Lei de Execução Fiscal comentada e anotada, 3ª.edição, 2000, Editora

RT, pg.322: Decorrido o prazo limite de um ano, independentemente de nova intimação, ainda que a Exeqüente

não tenha localizado o devedor ou encontrado bens penhoráveis, recomeçará a contagem do prazo de prescrição e

os autos serão encaminhados ao arquivo provisório. É a chamada prescrição intercorrente, instituto que impõe a

extinção do crédito tributário à Fazenda Pública que abandona a execução fiscal por prazo superior ao qüinqüênio

legal.Conforme certidão de fl.13, a exequente foi intimada do arquivamento da presente execução, em razão da

não localização do devedor, em 20 de setembro de 2001. Os autos permaneceram sobrestados, desde aquela data

até novembro de 2012, ou seja, por lapso temporal superior ao prazo prescricional quinquenal.A negociação do

parcelamento em 13/02/2011 (fl.19) não interrompeu a prescrição, que já havia se consumado em 23/01/2011,

uma vez que o parcelamento anterior foi rescindido em 23/01/2006. Além disso, em se tratando de direito público,

é irrenunciável o benefício da prescrição, não se devendo reconhecer válida renúncia sobre crédito já extinto

(prescrito), portanto, inexistente. A situação é diversa daquela de obrigação regulada pelo Direito Civil,

disponível. Nesse sentido, cabe lembrar que a prescrição tributária extingue o próprio crédito (art. 156, V do

CTN), não somente a pretensão, o que reforça a irrenunciabilidade.Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente

execução, reconhecendo a prescrição, com base no artigo 40, 4º, da Lei 6.830/80 combinado com o artigo 269,

inciso IV, do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei

n.º 9.289/96).Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 475, 2º do CPC. Após o trânsito em

julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0034106-47.2000.403.6182 (2000.61.82.034106-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X IBRAMAPE MAQUINAS E PECAS LTDA(SP030969 - JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO
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E SP271888 - ANA PAULA THABATA MARQUES FUERTES)

Vistos.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida

Ativa acostada aos autos.O Exequente reconheceu a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito exequendo,

conforme manifestação de fls.24.É O RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com a manifestação do

Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução, reconhecendo a prescrição, com base no artigo 40, 4º, da Lei

6.830/80 combinado com o artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas, diante

de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0065870-51.2000.403.6182 (2000.61.82.065870-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X IND/ E COM/ DE PLASTICOS CARRAO LTDA(SP027986 - MURILO SERAGINI)

Vistos.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada pela FAZENDA NACIONAL em face de INDÚSTRIA E

COMÉRCIO DE PLÁSTICOS CARRÃO LTDA.A Executada noticiou o pagamento integral do débito

(fls.81).Conforme consulta efetuada no sistema e-CAC (www.pgfn.fazenda.gov.br), as inscrições em dívida ativa

objeto do presente feito encontram-se extintas por pagamento (fls.82/85).É O RELATÓRIO. DECIDO.Tendo em

vista o pagamento integral do débito exequendo, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal com fundamento

no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Considerando a Portaria MF Nº 75, de 22 de março de 2012

(DOU de 26/03/2012 e republicação em 29/03/2012), que determina a não inscrição de débitos de valor até R$

1.000,00 (hum mil reais) e o não ajuizamento até R$ 20.000,00 (vinte mil reais), em face dos princípios da

celeridade, economia processual, eficiência e razoabilidade, dispenso a intimação da parte Executada para

recolher custas, ressalvado eventual pedido nesse sentido por parte da Exequente.Com o trânsito em julgado,

ficam liberados os bens constritos, bem como o depositário de seu encargo (fls.30).P.R.I. e, observadas as

formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição.

 

0038383-38.2002.403.6182 (2002.61.82.038383-0) - INSS/FAZENDA(Proc. MARCIA REGINA KAIRALLA)

X INDUSTRIAS MATARAZZO DE PAPEIS SA X MARIA PIA ESMERALDA MATARAZZO(SP141946 -

ALEXANDRE NASRALLAH)

VistosTrata-se de Execução Fiscal ajuizada pela FAZENDA NACIONAL em face de INDÚSTRIAS

MATARAZZO DE PAPÉIS SA e MARIA PIA ESMERALDA MATARAZZO, para cobrança de contribuições

previdenciárias. Os executados foram citados (fls. 15 e 33) e houve penhora de bem imóvel (fls.39/40 e

82/91).Juntou-se aos autos cópia de decisão transitada em julgado que negou provimento ao agravo de

instrumento visando a exclusão da sócia do polo passivo (fls.103/110).Em petição de fls. 188/140, a empresa

executada informou que o bem penhorado fora arrematado e arguiu decadência.Trasladou-se cópia da sentença de

improcedência dos embargos ajuizados (fls.197/199).A corresponsável MARIA PIA ESMERALADA também

apresentou exceção de pré-executividade, arguindo decadência (fls.202/204).A exequente reconheceu que a

decadência, porém manifestou que, como se trata de causa superveniente, decorrente de decisão judicial

vinculativa, pleiteou não fosse condenada em honorários advocatícios, nos termos do art. 19, I, da Lei

10.522/2002. É O RELATÓRIO.DECIDO.Trata-se de débitos referentes ao exercício de 02/1990 a 03/1990 e

04/1990 a 11/1991, constituídos mediante lançamento NFLF notificada em 28/02/2000.Em se tratando de tributos

sujeitos a lançamento por homologação, em que não houve pagamento, o prazo decadencial conta-se na forma do

art. 173, I, do CTN, que assim dispõe:O direito da Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após

5 (cinco) anos, contados:I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido

efetuadoAntes, havia controvérsia no tocante ao prazo decadencial para constituição das contribuições

previdenciárias, uma vez que a Lei 8212/90 previa prazo de dez anos. Em 2006, o STF pacificou a questão,

declarando inconstitucional o dispositivo da lei previdenciária, por infringência ao art. 146 da Constituição e mais

tarde editando a Súmula Vinculante 08. Logo, não há dúvidas quanto a aplicabilidade do art. 173, I, do CTN às

contribuições à Previdência e Seguridade Social.Assim, considerando-se que o vencimento da dívida ocorreu em

1990 e 1991, conclui-se que prazo para constituição do crédito tributário findou-se em 31/12/1996 e 31/12/1997,

respectivamente. Além disso, a própria exequente concorda com a extinção.Isso posto, acolho a exceção e JULGO

EXTINTA a execução fiscal, em razão da decadência (art.269, IV, CPC).Sem custas, em razão da isenção

legal.Sem honorários, nos termos do art. 19, 1º da Lei 10.522/02, introduzido pela Lei 12.844/2013.Após o

trânsito em julgado, declaro cancelada a penhora e liberado o depositário do respectivo encargo.Observadas as

formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição.P.R.I.

 

0001459-91.2003.403.6182 (2003.61.82.001459-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS

SALUM) X TECHNOPLAN TECNOLOGIA E PLANEJAMENTO LTDA(SP136831 - FABIANO

SALINEIRO)

VistosTrata-se de Execução Fiscal ajuizada em 13/01/2003, pela FAZENDA NACIONAL em face

deTCHNOPLAN TECNOLOGIA E PLANEJAMENTO LTDA.A executada compareceu aos autos, dando-se por
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citada (fl.07), porém não houve penhora.Com o débito exequendo era inferior a R$10.000,00, a pedido da

exequente (fl.49), a execução foi suspensa (fl.51), sendo a exequente intimada 12 de setembro de 2005 (fls.51-

verso).A executada requereu o desarquivamento do feito em 16/10/2007, solicitando certidão de objeto e pé

(fl.53).Trasladou-se para estes autos decisão declaratória de incompetência para processar e julgar ação anulatória,

prolatada em 2009, na qual se observou que não houve nenhum evento suspensivo da exigibilidade do crédito

tributário.Instada a se pronunciar sobre a prescrição intercorrente, a Exequente informou que não foram

localizadas causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional.É O RELATÓRIO.DECIDO.A prescrição

intercorrente em matéria de Execução Fiscal está hoje expressamente prevista no 4º.do artigo 40 da Lei 6.830/80 (

4o Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a

Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. (Incluído pela

Lei nº 11.051, de 2004). Entretanto, mesmo antes desse acréscimo legislativo, é certo que doutrina e

jurisprudência apresentavam posições que, por vezes, reconheciam esse instituto, como resultante de interpretação

conjunta do artigo 40 da Lei 6.830/80 com o artigo 174 do CTN. Nesse sentido, pode-se conferir em MAURY

ÂNGELO BOTTESINI e outros, Lei de Execução Fiscal comentada e anotada, 3ª.edição, 2000, Editora RT,

pg.322: Decorrido o prazo limite de um ano, independentemente de nova intimação, ainda que a Exeqüente não

tenha localizado o devedor ou encontrado bens penhoráveis, recomeçará a contagem do prazo de prescrição e os

autos serão encaminhados ao arquivo provisório. É a chamada prescrição intercorrente, instituto que impõe a

extinção do crédito tributário à Fazenda Pública que abandona a execução fiscal por prazo superior ao qüinqüênio

legal.Conforme certidão de fls.514, a exequente foi intimada da suspensão da presente execução em 12/09/2005. É

certo que o feito foi arquivado, com base no artigo 21 da Lei 11.033/04, permanecendo em arquivo, sem que

houvesse requerimento para penhora de bens até a presente data.O fato de a executada haver requerido

desarquivamento para obtenção de certidão não altera esse quadro de improsperabilidade da execução, pela falta

de bens penhoráveis.Na ação cível, por sua vez não consta da decisão que declinou competência. Assim, verifica-

se que os autos permaneceram em arquivo, sem provocação, por lapso temporal superior ao prazo prescricional

quinquenal.Outrosim, o arquivamento com base no baixo valor não é causa suspensiva ou interruptiva da

prescrição (art.174 do CTN), devendo ser interpretado em consonância com o art.40 da Lei 6830/80. Ante o

exposto, JULGO EXTINTA a presente execução, reconhecendo a prescrição, com base no artigo 40, 4º da Lei

6830/80 combinado com artigo 174 do CTN e 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.Sem condenação em

custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n.º 9.289/96). Sentença não sujeita ao reexame necessário,

nos termos do artigo 475, 2º do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com

baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0002781-49.2003.403.6182 (2003.61.82.002781-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS

SALUM) X TECHNOPLAN TECNOLOGIA E PLANEJAMENTO LTDA(SP136831 - FABIANO

SALINEIRO)

VistosTrata-se de Execução Fiscal ajuizada em 14/01/2003, pela FAZENDA NACIONAL em face de

TECHNOPLAN TECNOLOGIA E PLANEJAMENTO LTDA.A executada compareceu aos autos, dando-se por

citada (fl.08), porém não houve penhora.Com o débito exequendo era inferior a R$ 10.000,00, a pedido da

exequente (fl.33), a execução foi suspensa (fl.41), sendo a exequente intimada 14 de julho de 2006 (fl.42).A

executada requereu o desarquivamento do feito em 16/10/2007, solicitando certidão de objeto e pé

(fl.43).Trasladou-se para estes autos decisão declaratória de incompetência para processar e julgar ação anulatória,

prolatada em 2009 (fls.47/48), na qual se observou que não houve nenhum evento suspensivo da exigibilidade do

crédito tributário.Instada a se pronunciar sobre a prescrição intercorrente, a Exequente informou que não foram

localizadas causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional. É O RELATÓRIO.DECIDO.A prescrição

intercorrente em matéria de Execução Fiscal está hoje expressamente prevista no 4º.do artigo 40 da Lei 6.830/80 (

4o Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a

Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. (Incluído pela

Lei nº 11.051, de 2004). Entretanto, mesmo antes desse acréscimo legislativo, é certo que doutrina e

jurisprudência apresentavam posições que, por vezes, reconheciam esse instituto, como resultante de interpretação

conjunta do artigo 40 da Lei 6.830/80 com o artigo 174 do CTN. Nesse sentido, pode-se conferir em MAURY

ÂNGELO BOTTESINI e outros, Lei de Execução Fiscal comentada e anotada, 3ª.edição, 2000, Editora RT,

pg.322: Decorrido o prazo limite de um ano, independentemente de nova intimação, ainda que a Exeqüente não

tenha localizado o devedor ou encontrado bens penhoráveis, recomeçará a contagem do prazo de prescrição e os

autos serão encaminhados ao arquivo provisório. É a chamada prescrição intercorrente, instituto que impõe a

extinção do crédito tributário à Fazenda Pública que abandona a execução fiscal por prazo superior ao qüinqüênio

legal.A exequente foi intimada da suspensão da presente execução em 14/07/2006. É certo que o feito foi

arquivado, com base no artigo 21 da Lei 11.033/04, permanecendo em arquivo, sem que houvesse requerimento

para penhora de bens até a presente data. O fato de a executada haver requerido desarquivamento para obtenção de

certidão não altera esse quadro de improsperabilidade da execução, pela falta de bens penhoráveis. Na ação cível,

por sua vez, como consta da decisão que declinou da competência. Assim, verifica-se que os autos permaneceram
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em arquivo, sem provocação, por lapso temporal superior ao prazo prescricional quinquenal. Outrossim, o

arquivamento com base no baixo valor não é causa suspensiva ou interruptiva da prescrição (art. 174 do CTN),

devendo ser interpretado em consonância com o art. 40 da Lei 6830/80.Ante o exposto, JULGO EXTINTA a

presente execução, reconhecendo a prescrição, com base no artigo 40, 4º da Lei 6830/80 combinado com artigo

174 do CTN e 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas, diante de isenção legal

(art. 4º, inciso I, da Lei n.º 9.289/96). Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos do artigo 475, 2º do

Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-

se. Registre-se. Intime-se.

 

0007975-30.2003.403.6182 (2003.61.82.007975-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE

CARDOSO LORENTZIADIS) X ASSESSOR AUDITORIA E CONSULTORIA CONTABIL S/C LTDA X

NOBIOSHI IWAKI

VistosTrata-se de Execução Fiscal ajuizada em 19/03/2003, pela FAZENDA NACIONAL em face de

ASSESSOR AUDITORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL S/C LTDA e NOBOIOSHI IWAKI.Foi proferido

despacho de citação da empresa executada em 26/03/2003 (fl.28). A diligência restou frustrada (fl.29) e em razão

disso, a Fazenda Nacional requereu a inclusão do representante legal no polo passivo e sua citação (fl.31). Não se

logrou êxito em citá-lo, determinando-se, então, o arquivamento dos autos com fundamento no art. 40 da Lei

6830/80 (fls.35/36), intimando-se a exequente do despacho em 27/10/2004, por mandado coletivo nº 4326-04

(fl.37). Os autos foram recebidos ao arquivo em 27/08/2012 (fl.37-verso), a a pedido da exequente (fl.38), que,

intimada a se pronunciar sobre a prescrição (fl.43), refutou-a, alegando renúncia da executada ao aderir ao

parcelamento da Lei 11.941/09 (fls.44/45).É O RELATÓRIO.DECIDO.A prescrição intercorrente em matéria de

Execução Fiscal está hoje expressamente prevista no 4º.do artigo 40 da Lei 6.830/80 ( 4o Se da decisão que

ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá,

de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004).

Entretanto, mesmo antes desse acréscimo legislativo, é certo que doutrina e jurisprudência apresentavam posições

que, por vezes, reconheciam esse instituto, como resultante de interpretação conjunta do artigo 40 da Lei 6.830/80

com o artigo 174 do CTN. Nesse sentido, pode-se conferir em MAURY ÂNGELO BOTTESINI e outros, Lei de

Execução Fiscal comentada e anotada, 3ª.edição, 2000, Editora RT, pg.322: Decorrido o prazo limite de um ano,

independentemente de nova intimação, ainda que a Exeqüente não tenha localizado o devedor ou encontrado bens

penhoráveis, recomeçará a contagem do prazo de prescrição e os autos serão encaminhados ao arquivo provisório.

É a chamada prescrição intercorrente, instituto que impõe a extinção do crédito tributário à Fazenda Pública que

abandona a execução fiscal por prazo superior ao qüinqüênio legal.Conforme certidão de fl.37, a exequente foi

intimada da suspensão da presente execução, em razão da não localização do devedor, em 27 de outubro de 2004.

Os autos permaneceram sobrestados, desde aquela data até agosto de 2012, ou seja, por lapso temporal superior ao

prazo prescricional quinquenal.O acordo de parcelamento celebrado entre as partes em 2009 não teve o condão de

interromper o lapso prescricional, pois, em se tratando de direito público, é irrenunciável o benefício da

prescrição, não se devendo reconhecer válida renúncia sobre crédito já extinto (prescrito), portanto, inexistente. A

situação é diversa daquela de obrigação regulada pelo Direito Civil, disponível. Nesse sentido, cabe lembrar que a

prescrição tributária extingue o próprio crédito (art. 156, V do CTN), não somente a pretensão, o que reforça a

irrenunciabilidade.Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente execução, reconhecendo a prescrição, com base

no artigo 40, 4º, da Lei 6.830/80 combinado com o artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.Sem

condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n.º 9.289/96).Sentença não sujeita ao

reexame necessário, nos termos do art. 475, parágrafo 2º do CPC.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com

baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0019016-57.2004.403.6182 (2004.61.82.019016-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X DIME EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/C LTDA X EDUARDO PIRES VALDIVIA(SP017972

- MARCO ANTONIO SILVEIRA ARMANDO)

Vistos Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida

Ativa acostada aos autos.A Exequente reconheceu a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito exequendo,

conforme manifestação de fls.33/37.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com a manifestação da

Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução, reconhecendo a prescrição, com base no artigo 40, 4º, da Lei

6.830/80 combinado com o artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas, diante

de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Condeno a Exequente em honorários advocatícios, que fixo

em R$ 700,00 (setecentos reais), nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em

julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0049322-09.2004.403.6182 (2004.61.82.049322-9) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM -

COREN/SP(SP130534 - CESAR AKIO FURUKAWA) X ELIANE CRISTINA DE LIMA
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Vistos.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP

em face de ELIANE CRISTINA DE LIMA.O exequente requereu a extinção do processo porque o executado

solveu o débito, renunciando ao prazo para recurso.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido

do Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código

de Processo Civil.Custas já recolhidas.Ante a desistência do prazo recursal expressa pelo Exequente (art. 502 do

CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente sentença.Após o trânsito em julgado, expeça-se Alvará de

Levantamento do depósito de fls.85, em favor da executada.P.R.I. e, observadas as formalidades legais, arquive-

se, com baixa na distribuição.

 

0065160-89.2004.403.6182 (2004.61.82.065160-1) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO

ESTADO DE SP - CRC(SP189793 - FERNANDA SCHVARTZ E SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS

SANTOS) X LUIZ PEDRO DA SILVA

Vistos Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida

Ativa acostada aos autos.O Exequente requereu a extinção do processo, conforme petição e documentos de

fls.14.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do Exequente, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas já recolhidas.Ante a

desistência do prazo recursal expressa pelo Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da

presente sentença.P.R.I. e, observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição.

 

0050071-89.2005.403.6182 (2005.61.82.050071-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X OLIVEIRA E CIA LTDA(SP201623 - SÉRGIO GOMES CERQUEIRA E SP081761 - LUIZ ANTONIO DE

SAMPAIO TIENGO)

VistosTrata-se de Execução Fiscal ajuizada pela FAZENDA NACIONAL em face de OLIVEIRA E CIA

LTDA.A Executada noticiou o pagamento integral do débito (fls.159/167).Conforme consulta efetuada no sistema

e-CAC (www.pgfn.fazenda.gov.br), as inscrições em dívida ativa objeto do presente feito encontram-se extintas

por pagamento (fls.169/170).É O RELATÓRIO. DECIDO.Tendo em vista o pagamento integral do débito

exequendo, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de

Processo Civil.Considerando a Portaria MF Nº 75, de 22 de março de 2012 (DOU de 26/03/2012 e republicação

em 29/03/2012), que determina a não inscrição de débitos de valor até R$ 1.000,00 (hum mil reais) e o não

ajuizamento até R$ 20.000,00 (vinte mil reais), em face dos princípios da celeridade, economia processual,

eficiência e razoabilidade, dispenso a intimação da parte Executada para recolher custas, ressalvado eventual

pedido nesse sentido por parte da Exequente.Após o trânsito em julgado, expeça-se Alvará de levantamento em

favor da executada.Comunique-se à Nobre Relatoria da apelação n.0031315-22.2011.4.03.6182 interposta em face

da sentença proferida nos autos dos embargos n.2011.61.82.031315-3P.R.I. e, observadas as formalidades legais,

arquive-se, com baixa na distribuição.

 

0003473-43.2006.403.6182 (2006.61.82.003473-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X MADEIREIRA AGUA AZUL LTDA

VistosTrata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida

Ativa acostada nos autos.A Exeqüente reconheceu a ocorrência da prescrição do crédito exeqüendo, conforme

manifestação de fls. 112.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com a manifestação da Exeqüente,

JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil,

reconhecendo a prescrição do crédito exequendo.Sem condenação de custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso

I, da Lei n. 9.289/96).Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Comunique-se à Nobre

Relatoria do Agravo n.0033486-39.2009.4.03.6182Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0011579-91.2006.403.6182 (2006.61.82.011579-7) - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 -

MARCELO DELCHIARO E SP130623 - PAULO HAMILTON SIQUEIRA JUNIOR) X LILIAN BASILE

SAVIANO DE PAULA

Vistos Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida

Ativa acostada aos autos.O Exequente requereu a extinção do processo, conforme petição e documentos de fls.É O

RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas já recolhidas.Ante a

desistência do prazo recursal expressa pelo Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da

presente sentença.P.R.I. e, observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição.

 

0051253-42.2007.403.6182 (2007.61.82.051253-5) - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL -

CRESS 9 REG - SAO PAULO(SP097365 - APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS) X SANDRA

REGINA MORAES NUNES AMARAL(SP130918 - SELMA DE MORAES NUNES LIMA)
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VistosTrata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida

Ativa acostada aos autos.O Exequente requereu a extinção do processo, conforme petição de fls..É O

RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas já recolhidas.P.R.I. e,

observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição.

 

0051345-20.2007.403.6182 (2007.61.82.051345-0) - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL -

CRESS 9 REG - SAO PAULO(SP097365 - APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS E SP116800 -

MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA) X ANTONIA CARMEN DA COSTA R RIBEIRO

VistosTrata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida

Ativa acostada aos autos.O Exequente requereu a extinção do processo, conforme petição de fls..É O

RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas já recolhidas.P.R.I. e,

observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição.

 

0001303-93.2009.403.6182 (2009.61.82.001303-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X CONFECCOES SAINT GHILAIN LTDA

Vistos Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida

Ativa acostada aos autos.O Exequente requereu a extinção do processo, conforme petição de fls..É O

RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal com base legal no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na

distribuição.P.R.I.

 

0004442-53.2009.403.6182 (2009.61.82.004442-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X MARIA APARECIDA MASAGAO CARVALHAES

VistosUNIÃO (FAZENDA NACIONAL) interpôs Embargos de Declaração da sentença de fl.114, alegando ter

havido erro material na decisão, uma vez que havia informado a extinção de apenas duas inscrições - 80 6 08

041394-39 e 80 6 08 041391-96, porém a execução também foi extinta quanto às demais. Afirmou que a inscrição

nº 80 6 08 041390-05 encontra-se ativa, conforme demonstrativo anexado. Assim, requereu a reforma do julgado

para que fosse extinto o processo em relação às CDAs nº 80 6 08 041394-39, 80 6 08041391-96, 80 6 08041395-

10 e 80 6 08 041396-09, concedendo-se nova vista para se manifestar sobre o prosseguimento em relação a CDA

nº 80 6 08 041390-5.Conheço do recurso, tempestiva e regularmente interposto.Acolho os declaratórios para sanar

o erro material apontado. Isso porque foi informado pela exequente em petições de fls.80/81, 108 e 110, o

cancelamento das inscrições nº 80 6 08 041395-10, 80 6 08 041394-39 e 80 6 08 041391-96, sendo a execução

extinta também quanto aos demais débitos em cobrança (80 6 08 041390-05 e 80 6 08 041396-09). É mister

observar, contudo, que a petição de fls.110 de fato induziu este juízo a erro, não pelo teor do requerido em si, mas

pelo motivo de cancelamento das inscrição 80 6 08 041391-96. Assim, no parecer da SPU de fls.111, que se refere

a período comum às demais inscrições em cobrança (1991 a 1993 e 2003 a 2007), concluiu-se pelo cancelamento

dos débitos porque o contribuinte falecera antes dos fatos geradores (1985), de modo que os créditos tributários

deveriam ter sido constituídos em face do espólio ou herdeiros. À primeira vista, a motivação também aproveita

aos demais créditos em cobrança.De toda forma, como de fato uma das inscrições encontra-se ativa, dou

provimento ao recurso para revogar a sentença prolatada.Remetam-se os autos ao SEDI para exclusão das

inscrições 80 6 08 041394-39, 80 6 08041391-96, 80 6 08041395-10 e 80 6 08 041396-09.Quanto ao débito

inscrito sobre número 80 6 08 041390-5, promova-se vista à exequente para se manifestar sobre eventual

ocorrência de decadência à dívida vencida até 30/05/2003, uma vez que a notificação ocorreu em 29/09/2008, bem

como sobre a conveniência no prosseguimento, a teor da Portaria MF nº 130, de 19 de abril de 2012 (valor

consolidado inferior a R$ 20.000,00). Manifeste-se, ainda, sobre a regular constituição do crédito, diante da

notícia de que o sujeito passivo indicado na CDA faleceu antes mesmo dos fatos geradores (fl.111).P.R.I. e

retifique-se.

 

0022330-35.2009.403.6182 (2009.61.82.022330-3) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E

AGRONOMIA DO ESTADO DE SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X

CYNTHIA MARIA PURPER

Vistos,Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida

Ativa acostada aos autos.O Exequente requereu a extinção do processo, conforme petição e documentos de fls..É

O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do Exequente, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas já recolhidas.Ante a

desistência do prazo recursal expressa pelo Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da

presente sentença.P.R.I. e, observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição.
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0046269-44.2009.403.6182 (2009.61.82.046269-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X CELSO CORDENONSI(SP321198 - SOLANGE APARECIDA MENEGUELLO

NAPOLITANO)

Vistos.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada pela FAZENDA NACIONAL em face de CELSO CORDENONSI.O

débito foi integralmente quitado, conforme petição de fls. 56/57.É O RELATÓRIO. DECIDO.Tendo em vista o

pagamento integral do débito exequendo, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal com fundamento no

artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Considerando a Portaria MF Nº 75, de 22 de março de 2012

(DOU de 26/03/2012 e republicação em 29/03/2012), que determina a não inscrição de débitos de valor até R$

1.000,00 (hum mil reais) e o não ajuizamento até R$ 20.000,00 (vinte mil reais), em face dos princípios da

celeridade, economia processual, eficiência e razoabilidade, dispenso a intimação da parte Executada para

recolher custas, ressalvado eventual pedido nesse sentido por parte da Exequente.Após o trânsito em julgado, fica

autorizada a expedição de Alvará do remanescente, caso o executado requeira e promova o agendamento em

Secretaria.P.R.I. e, observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição.

 

0000439-71.2009.403.6500 (2009.65.00.000439-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR) X & REPRESENTACOES LTDA

Vistos Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida

Ativa acostada aos autos.O(a) Exequente requereu a extinção do processo, conforme petição de fls.É O

RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Considerando a Portaria MF

Nº 75, de 22 de março de 2012 (DOU de 26/03/2012 e republicação em 29/03/2012), que determina a não

inscrição de débitos de valor até R$ 1.000,00 (hum mil reais) e o não ajuizamento até R$ 20.000,00 (vinte mil

reais), em face dos princípios da celeridade, economia processual, eficiência e razoabilidade, dispenso a intimação

da parte Executada para recolher custas, ressalvado eventual pedido nesse sentido por parte da Exequente.P.R.I. e,

observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição.

 

0000456-10.2009.403.6500 (2009.65.00.000456-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR) X BASEL COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA.

VistosTrata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida

Ativa acostada aos autos.Conforme consulta efetuada no sistema e-CAC (www.pgfn.fazenda.gov.br), verifica-se

que a inscrição objeto da presente execução encontra-se extinta por pagamento (fls).É O RELATÓRIO.

DECIDO.Tendo em vista o pagamento integral do débito exequendo, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Considerando a Portaria MF Nº 75, de

22 de março de 2012 (DOU de 26/03/2012 e republicação em 29/03/2012), que determina a não inscrição de

débitos de valor até R$ 1.000,00 (hum mil reais) e o não ajuizamento até R$ 20.000,00 (vinte mil reais), em face

dos princípios da celeridade, economia processual, eficiência e razoabilidade, dispenso a intimação da parte

Executada para recolher custas, ressalvado eventual pedido nesse sentido por parte da Exequente.P.R.I. e,

observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição.

 

0019382-86.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO

(SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X HADAMIS CARLOS DE MELO

Vistos Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida

Ativa acostada aos autos.O Exequente requereu a extinção do processo, conforme petição de fls.45.É O

RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas já recolhidas.P.R.I. e,

observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição.

 

0021805-19.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE

SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X EDUARDO UYETA

Vistos,Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida

Ativa acostada aos autos.O Exequente requereu a extinção do processo, conforme petição e documentos de fls..É

O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do Exequente, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas já recolhidas.Ante a

desistência do prazo recursal expressa pelo Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da

presente sentença.P.R.I. e, observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição.

 

0024852-98.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 07/01/2014     107/304



DENEMIL CONFECCOES LTDA(SP219943 - JOSÉ PEREIRA DE PINHO JUNIOR) X DENIZE MANCHINI

QUARESMA X MIGUEL DA SILVA QUARESMA

Vistos Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida

Ativa acostada aos autos.A Exequente reconheceu a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito exequendo,

conforme manifestação de fls.141/163.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com a manifestação da

Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução, reconhecendo a prescrição, com base no artigo 40, 4º, da Lei

6.830/80 combinado com o artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas, diante

de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Condeno a Exequente em honorários advocatícios, que fixo

em R$ 700,00 (setecentos reais), nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em

julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0050125-79.2010.403.6182 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA -

INMETRO(Proc. 2346 - MARCIA REGINA KAIRALLA RODRIGUES DE SA) X FRANCISCO FERNANDES

NOVAIS

Vistos,Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida

Ativa acostada aos autos.O(a) Exequente requereu a extinção do processo, conforme petição de fls..É O

RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Considerando a Portaria MF

Nº 75, de 22 de março de 2012 (DOU de 26/03/2012 e republicação em 29/03/2012), que determina a não

inscrição de débitos de valor até R$ 1.000,00 (hum mil reais) e o não ajuizamento até R$ 20.000,00 (vinte mil

reais), em face dos princípios da celeridade, economia processual, eficiência e razoabilidade, dispenso a intimação

da parte Executada para recolher custas, ressalvado eventual pedido nesse sentido por parte da ExequenteP.R.I. e,

observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição.

 

0001291-61.2010.403.6500 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X VALIDA

ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA.

Vistos Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida

Ativa acostada aos autos.O Exequente requereu a extinção do processo, conforme petição de fls. 82.É O

RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal com base legal no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na

distribuição.P.R.I.

 

0001450-04.2010.403.6500 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X CARGO WORLD

BRASIL LTDA(SP282931B - JANE SPINOLA MENDES KASPPER)

Vistos Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida

Ativa acostada aos autos.O(a) Exequente requereu a extinção do processo, conforme petição de fls.É O

RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Considerando a Portaria MF

Nº 75, de 22 de março de 2012 (DOU de 26/03/2012 e republicação em 29/03/2012), que determina a não

inscrição de débitos de valor até R$ 1.000,00 (hum mil reais) e o não ajuizamento até R$ 20.000,00 (vinte mil

reais), em face dos princípios da celeridade, economia processual, eficiência e razoabilidade, dispenso a intimação

da parte Executada para recolher custas, ressalvado eventual pedido nesse sentido por parte da Exequente.P.R.I. e,

observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição.

 

0002196-66.2010.403.6500 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X UNICEL

BRIGADEIRO LTDA(SP173699 - WILTON MAGÁRIO JUNIOR)

Vistos Trata-se de Execução Fiscal movida por FAZENDA NACIONAL em face de UNICEL BRIGADEIRO

LTDA.A Executada opôs Exceção de Pré-Executividade, alegando, em síntese, nulidade do processo

administrativo, decadência e prescrição (fls.32/48).A Exequente requereu a extinção parcial da presente execução

fiscal, em razão do cancelamento da inscrição em Dívida Ativa n. 80.2.10.002504-53 (fls.85/86).Conforme

consulta efetuada no sistema e-CAC (www.pgfn.fazenda.gov.br), a inscrição em dívida ativa remanescente (n.

80.2.10.002381-60) encontra-se extinta por cancelamento (fls.90/92).É O RELATÓRIO.DECIDO.Em

conformidade com o pedido da Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal com base legal no artigo

26 da Lei n.º 6.830/80.Tendo em vista que a executada foi compelida a constituir advogado para sua defesa nos

autos da presente execução fiscal, a condenação da exequente é medida que se impõe. Nesse sentido:EXECUÇÃO

FISCAL. CSL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. ART 26 DA LEI Nº 6.830/80. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

DEVIDOS.I. Nos termos do Art. 26 da LEF, se antes da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa

for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes. II. Tendo a parte

executada contratado advogado para a manifestação, ainda que pela via de exceção de pré-executividade,
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obviamente, há despesas a ressarcir. III. Apelação não-provida. (TRF -3ª REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO

CIVEL - 958938, Processo: 2004.03.99.026405-4 UF: SP Orgão Julgador: QUARTA TURMA, Data da Decisão:

09/03/2005 Documento: TRF300094359 Fonte DJU DATA:03/08/2005 PÁGINA: 189 Relatora: JUIZA ALDA

BASTO.) Assim, condeno a Exequente a pagar os honorários advocatícios do executado, os quais fixo em R$

700,00 (setecentos reais), aplicando-se o disposto no artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil.Observadas as

formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição.P.R.I.

 

0002849-68.2010.403.6500 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X CRISTIANA

PALLAVICINI

Vistos Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida

Ativa acostada aos autos.O Exequente requereu a extinção do processo, conforme petição de fls. 19.É O

RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal com base legal no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na

distribuição.P.R.I.

 

0027834-51.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE

SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X DANIELA NERY FERREIRA

Vistos Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida

Ativa acostada aos autos.O Exequente requereu a extinção do processo, conforme petição e documentos de fls.É O

RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas já recolhidas.Ante a

desistência do prazo recursal expressa pelo Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da

presente sentença.P.R.I. e, observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição.

 

0029000-21.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE

SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES E SP207694 - MARCELO DE

MATTOS FIORONI) X PRISCILLA DINIZ MARSON

Vistos,Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida

Ativa acostada aos autos.O Exequente requereu a extinção do processo, conforme petição e documentos de fls..É

O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do Exequente, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas já recolhidas.Ante a

desistência do prazo recursal expressa pelo Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da

presente sentença.P.R.I. e, observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição.

 

0042039-85.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2

REGIAO/SP(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X REINALDO JOSE LEITE

VistosTrata-se de Execução Fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS -

CRECI em face de REINALDO JOSÉ LEITE.A exequente requereu a extinção do processo porque o executado

solveu o débito, renunciando ao prazo para recurso.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido

do Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código

de Processo Civil.Custas já recolhidas.Ante a desistência do prazo recursal expressa pelo Exequente (art. 502 do

CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente sentença.Após o trânsito em julgado, fica autorizada a

expedição de Alvará de Levantamento, caso a executada requeira e promova o agendamento em Secretaria.P.R.I.

e, observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição.

 

0046475-87.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

ESPERANCA AGRO COMERCIAL DE FRUTAS LTDA. - EPP

Vistos Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida

Ativa acostada aos autos.O Exequente requereu a extinção do processo, conforme petição de fls..É O

RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal com base legal no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na

distribuição.P.R.I.

 

0000898-05.2011.403.6500 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X AJUSTE

REGULADORA DE SINISTROS LTDA

VistosTrata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida

Ativa acostada aos autos.Conforme consulta efetuada no sistema e-CAC (www.pgfn.fazenda.gov.br), verifica-se

que a inscrição objeto da presente execução encontra-se extinta por pagamento (fls).É O RELATÓRIO.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 07/01/2014     109/304



DECIDO.Tendo em vista o pagamento integral do débito exequendo, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Considerando a Portaria MF Nº 75, de

22 de março de 2012 (DOU de 26/03/2012 e republicação em 29/03/2012), que determina a não inscrição de

débitos de valor até R$ 1.000,00 (hum mil reais) e o não ajuizamento até R$ 20.000,00 (vinte mil reais), em face

dos princípios da celeridade, economia processual, eficiência e razoabilidade, dispenso a intimação da parte

Executada para recolher custas, ressalvado eventual pedido nesse sentido por parte da Exequente.P.R.I. e,

observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição.

 

0004796-73.2012.403.6182 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD

PADULA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2213 - JEAN CARLOS PINTO)

VistosTrata-se de Execução Fiscal movida por PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO em face da

UNIÃO FEDERAL.A executada opôs Embargos à Execução fiscal, autuados sob o n.0037974-18.2009.403.6182,

julgados procedentes (fls.54/55), com trânsito em julgado, conforme certidão de fls.64.É O

RELATÓRIO.DECIDO.Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença de procedência dos embargos, restou

desconstituído o título executivo. Assim, é a exequente carecedora da ação, razão pela qual, DECLARO

EXTINTA a presente execução fiscal com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo

Civil.P.R.I. e, observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição.

 

0007650-40.2012.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP198640 - ANITA

FLÁVIA HINOJOSA E SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X KARINA APARECIDA PIRES

Vistos,Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida

Ativa acostada aos autos.O Exequente requereu a extinção do processo, conforme petição e documentos de fls..É

O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do Exequente, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas já recolhidas.Ante a

desistência do prazo recursal expressa pelo Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da

presente sentença.P.R.I. e, observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição.

 

0008001-13.2012.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-

SP(SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN) X PATRICIA MAULI

Vistos,Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida

Ativa acostada aos autos.O Exequente requereu a extinção do processo, conforme petição e documentos de fls..É

O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do Exequente, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas já recolhidas.Ante a

desistência do prazo recursal expressa pelo Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da

presente sentença.P.R.I. e, observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição.

 

0014799-87.2012.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP198640 - ANITA

FLÁVIA HINOJOSA) X ROBERTA FERRARI

VistosTrata-se de Execução Fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP

em face de ROBERTA FERRARI.A exequente requereu a extinção do processo porque o executado solveu o

débito, renunciando ao prazo para recurso.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do

Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de

Processo Civil.Custas já recolhidas.Ante a desistência do prazo recursal expressa pelo Exequente (art. 502 do

CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente sentença.Após o trânsito em julgado, fica autorizada a

expedição de Alvará de Levantamento, caso a executada requeira e promova o agendamento em SecretariaP.R.I.

e, observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição.

 

0016462-71.2012.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP198640 - ANITA

FLÁVIA HINOJOSA) X CINTIA QUEIROZ

Vistos Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida

Ativa acostada aos autos.O Exequente requereu a extinção do processo, conforme petição e documentos de fls.É O

RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas já recolhidas.Ante a

desistência do prazo recursal expressa pelo Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da

presente sentença.P.R.I. e, observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição.

 

0021482-43.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X K.

SATO GALVANOPLASTIA LTDA(SP174939 - RODRIGO CAMPERLINGO E SP272380 - THIAGO
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ZAMPIERI DA COSTA)

VistosK.SATO GALVANOPLASTIA LTDA opõe embargos de declaração em face da sentença de fls.273,

sustentando contradição do julgado no tocante à condenação ao pagamento de custas processuais, fixadas em 1%

(um por cento) do valor da causa e omissão do julgado no tocante ao pedido de condenação da Exequente no

pagamento de honorários advocatícios (fls.276/279).Acolho em parte os declaratórios, pois a Embargante tem

razão quando reclama da condenação em custas, ao menos no montante referido na sentença.É que, de fato, o

valor devido não era aquele constante da inicial (R$143.019,10), mas apenas R$4.838,86 (fls.272).Assim, no

tocante às custas processuais, integro a sentença para que fique constando, no lugar de Custas pelo Executado (1%

do valor da causa), nos termos do artigo 16 da Lein.9.289/96, o seguinte:Custas pelo Executado (1%) do valor

remanescente. Considerando o valor remanescente de R$4.838,86, bem como a Portaria MF Nº 75, de 22 de

março de 2012 (DOU de 26/03/2012 e republicação em 29/03/2012), que determina a não inscrição de débitos de

valor até R$ 1.000,00 (hum mil reais) e o não ajuizamento até R$ 20.000,00 (vinte mil reais), em face dos

princípios da celeridade, economia processual, eficiência e razoabilidade, dispenso a intimação da parte Executada

para recolher custas, ressalvado eventual pedido nesse sentido por parte da Exequente.Quanto aos honorários, de

fato ocorreu omissão, porém, no caso não são devidos pela Exequente, considerando o Princípio da Causalidade,

embasador da sua fixação.É que, a inscrição em dívida ativa e consequente ajuizamento de valor superior ao

efetivamente devido decorreu de erro do contribuinte nas informações prestadas ao FISCO, sendo certo, ainda,

que o pedido de revisão do débito confessado em GFIP é de 01/11/2012 (fls.42), enquanto o ajuizamento do feito

executivo ocorreu em 25/04/2012 (fls.2). Logo, não há que se falar em ajuizamento indevido. P.R.I. e Retifique-

se.

 

0046989-06.2012.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT(Proc. 229 -

DALVA VIEIRA DAMASO MARUICHI) X COMERCIO E TRANSPORTES RAMTHUM LTDA(SP278405 -

ROBERTO GRANIG VALENTE)

Vistos,Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida

Ativa acostada aos autos.O(a) Exequente requereu a extinção do processo, conforme petição de fls..É O

RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Considerando a Portaria MF

Nº 75, de 22 de março de 2012 (DOU de 26/03/2012 e republicação em 29/03/2012), que determina a não

inscrição de débitos de valor até R$ 1.000,00 (hum mil reais) e o não ajuizamento até R$ 20.000,00 (vinte mil

reais), em face dos princípios da celeridade, economia processual, eficiência e razoabilidade, dispenso a intimação

da parte Executada para recolher custas, ressalvado eventual pedido nesse sentido por parte da ExequenteP.R.I. e,

observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição.

 

0049063-33.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

ALMARK COMERCIAL LTDA.

Vistos Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida

Ativa acostada aos autos.O Exequente requereu a extinção do processo, conforme petição de fls. 120/121.É O

RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal com base legal no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na

distribuição.P.R.I.

 

0060213-11.2012.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DO ESTADO DE SAO PAULO - 6

REGIAO(SP218591 - FABIO CESAR GUARIZI) X IZILDA DE BARROS

Vistos,Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida

Ativa acostada aos autos.O Exequente requereu a extinção do processo, conforme petição e documentos de fls..É

O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do Exequente, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas já recolhidas.Ante a

desistência do prazo recursal expressa pelo Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da

presente sentença.P.R.I. e, observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição.

 

0060352-60.2012.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO -

CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X CLINICA MEDICA FEB S/C LTDA

Vistos Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida

Ativa acostada aos autos.O Exequente requereu a extinção pela desistência da ação a fls.36/37.É O

RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o pedido do Exequente, extingo o feito sem julgamento de mérito,

com fundamento no artigo 569 do Código de Processo Civil combinado com o artigo 26 da Lei 6.830/80.Cobre-se

a devolução do mandado, independentemente do cumprimento.Observadas as formalidades legais, arquive-se,

com baixa na distribuição.P.R.I.
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0061813-67.2012.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DO ESTADO DE SAO PAULO - 6

REGIAO(SP218591 - FABIO CESAR GUARIZI) X ANA MARTA SARAIVA

Vistos,Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida

Ativa acostada aos autos.O Exequente requereu a extinção do processo, conforme petição e documentos de fls..É

O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do Exequente, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas já recolhidas.Ante a

desistência do prazo recursal expressa pelo Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da

presente sentença.P.R.I. e, observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição.

 

0002618-20.2013.403.6182 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL - DNPM(Proc.

1748 - ELAINE DE OLIVEIRA LIBANEO) X KILLMALLOCK MINERACAO DO BRASIL LTDA(SP066510

- JOSE ARTUR LIMA GONCALVES)

Vistos,Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida

Ativa acostada aos autos.O(a) Exequente requereu a extinção do processo, conforme petição de fls..É O

RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Considerando a Portaria MF

Nº 75, de 22 de março de 2012 (DOU de 26/03/2012 e republicação em 29/03/2012), que determina a não

inscrição de débitos de valor até R$ 1.000,00 (hum mil reais) e o não ajuizamento até R$ 20.000,00 (vinte mil

reais), em face dos princípios da celeridade, economia processual, eficiência e razoabilidade, dispenso a intimação

da parte Executada para recolher custas, ressalvado eventual pedido nesse sentido por parte da ExequenteP.R.I. e,

observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição.

 

0002982-89.2013.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP086929 -

GLEIDES PIRRO GUASTELLI RODRIGUES) X REGINA PEREIRA LIMA

Vistos,Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida

Ativa acostada aos autos.O Exequente requereu a extinção do processo, conforme petição e documentos de fls..É

O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do Exequente, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas já recolhidas.Ante a

desistência do prazo recursal expressa pelo Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da

presente sentença.P.R.I. e, observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição.

 

0003148-24.2013.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-

SP(SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN) X OSCAR NOLASCO DA SILVA

Vistos,Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida

Ativa acostada aos autos.O Exequente requereu a extinção do processo, conforme petição e documentos de fls..É

O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do Exequente, JULGO EXTINTA a presente

execução fiscal com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas já recolhidas.Ante a

desistência do prazo recursal expressa pelo Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da

presente sentença.P.R.I. e, observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição.

 

0009158-84.2013.403.6182 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD

PADULA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245936 - ADRIANA MOREIRA LIMA)

VistosTrata-se de execução fiscal movida pela PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO contra CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL, cobrando crédito referente a IPTU do exercício de 2011.A Executada opôs Exceção

de pré-executividade, sustentando, em síntese, ilegitimidade para figurar no polo passivo, pois deixou de ser

proprietária do imóvel em 1983(fls.13/30).O Exequente sustentou que até a oposição da exceção, o contribuinte

do tributo era a excipiente, contudo, requereu substituição do polo passivo, com inclusão de Tânia Zajdenwerg

Auerbach e Gabriel Zajdenwerg Auerbach, alegando que em razão da exceção foi notificado acerca da alteração

do usuário do imóvel tributado (fls.35/37).É O RELATÓRIO.DECIDO.Acolho a exceção oposta pela Executada,

pois não é titular do domínio útil, nem proprietária, nem possuidora a qualquer título, sendo certo que o tributo

executado não é TRSD, e sim IPTU.Logo, a executada é parte passiva ilegítima.O Exequente deve identificar, no

título, o sujeito passivo, de forma que não se mostra possível, por direta aplicação do artigo 130 do CTN,

prosseguir na execução, quando o real sujeito passivo sequer sofreu o lançamento, e muito menos pode impugná-

lo. Consequentemente, o título executivo é nulo, sendo nula a execução.Pelo exposto, acolho a alegação de

ilegitimidade da Executada e, consequentemente, declaro a nulidade do título executivo e JULGO EXTINTO o

feito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas, diante da

isenção legal (art.4º, inciso I, da Lei nº. 9.289/96).Honorários a cargo do Exequente, que fixo em 10% (dez por

cento) do valor atribuído à causa, com base no artigo 20, 3º, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em
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julgado, fica autorizada a apropriação do depósito de fls.19 pela CEF.Observadas as formalidades legais, arquive-

se, com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0022046-85.2013.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE BIOMEDICINA (CRBM)(SP161256 - ADNAN

SAAB) X SANDRA DA SILVA GUIMARAES

Trata-se de Execução Fiscal movida por contra objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida

Ativa acostada aos autos.O Exequente requereu a extinção do processo, conforme petição de fls..É O

RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.P.R.I. e,

observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0561381-79.1998.403.6182 (98.0561381-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X

FAST IMPORT COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA(SP105614 - JOAQUIM TROLEZI

VEIGA E SP057849 - MARISTELA KELLER) X FAST IMPORT COMERCIAL IMPORTADORA E

EXPORTADORA LTDA X FAZENDA NACIONAL

VistosTrata-se de execução de sentença objetivando a satisfação de crédito correspondente à condenação da

Fazenda no pagamento de honorários advocatícios.Com o trânsito em julgado, foi expedido ofício requisitório do

valor executado, já depositado.É O RELATÓRIO.DECIDO.Tendo em vista o pagamento dos honorários

advocatícios, JULGO EXTINTO o feito, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo

Civil.Transitada em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0056412-10.2000.403.6182 (2000.61.82.056412-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X IRBAJE COMUNICACAO VISUAL S/C LTDA - ME(SP101651 - EDJAIME DE OLIVEIRA) X

EDJAIME DE OLIVEIRA X FAZENDA NACIONAL

VistosTrata-se de execução de sentença objetivando a satisfação de crédito correspondente à condenação da

Fazenda no pagamento de honorários advocatícios.Com o trânsito em julgado, foi expedido ofício requisitório do

valor executado, já depositado.É O RELATÓRIO.DECIDO.Tendo em vista o pagamento dos honorários

advocatícios, JULGO EXTINTO o feito, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo

Civil.Transitada em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0058208-94.2004.403.6182 (2004.61.82.058208-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X AUTO AMERICANO S/A DISTRIBUIDOR DE PECAS(SP173229 - LAURINDO LEITE JUNIOR E

SP174082 - LEANDRO MARTINHO LEITE E SP248464 - DIENGLES ANTONIO ZAMBIANCO) X AUTO

AMERICANO S/A DISTRIBUIDOR DE PECAS X FAZENDA NACIONAL

VistosTrata-se de execução de sentença objetivando a satisfação de crédito correspondente à condenação da

Fazenda no pagamento de honorários advocatícios.Com o trânsito em julgado, foi expedido ofício requisitório do

valor executado, já depositado.É O RELATÓRIO.DECIDO.Tendo em vista o pagamento dos honorários

advocatícios, JULGO EXTINTO o feito, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo

Civil.Transitada em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0004683-95.2007.403.6182 (2007.61.82.004683-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X PACTUAL CORRETORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A.(SP124071

- LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO E SP180615 - NEWTON NEIVA DE FIGUEIREDO

DOMINGUETI) X VELLOZA, GIROTTO E LINDENBOJM ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP110862 -

RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA E SP297927 - ANA PAULA GARCIA GRILANDA)

X VELLOZA, GIROTTO E LINDENBOJM ADVOGADOS ASSOCIADOS X FAZENDA NACIONAL

VistosTrata-se de execução de sentença objetivando a satisfação de crédito correspondente à condenação da

Fazenda no pagamento de honorários advocatícios.Com o trânsito em julgado, foi expedido ofício requisitório do

valor executado, já depositado.É O RELATÓRIO.DECIDO.Tendo em vista o pagamento dos honorários

advocatícios, JULGO EXTINTO o feito, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo

Civil.Transitada em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0030811-55.2007.403.6182 (2007.61.82.030811-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0090115-29.2000.403.6182 (2000.61.82.090115-6)) UNICEL BRIGADEIRO LTDA(SP018854 - LUIZ

RODRIGUES CORVO E SP208414 - LUIZ FELIPE DE TOLEDO PIERONI) X FAZENDA NACIONAL(Proc.

148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X UNICEL BRIGADEIRO LTDA X FAZENDA NACIONAL

VistosTrata-se de execução de sentença movida por UNICEL BRIGADEIRO LTDA em face da FAZENDA
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NACIONAL, objetivando a satisfação de crédito correspondente a condenação da Fazenda no pagamento de

honorários advocatícios, fixados na sentença de procedência dos embargos (fls.78/80).Com o trânsito em julgado

da decisão monocrática de Segundo Grau, que julgou prejudicados o Recurso Adesivo, a Apelação e a Remessa

Oficial (fls.119/122), a Embargante/Exequente requereu a execução da sentença de fls.78/80.Citada, nos termos

do art. 730 do CPC, a União opôs Embargos à Execução, autuados sob o n.0036405-11.2011.403.6182, julgados

procedentes para reconhecer que a União, ora embargada, nada deve a título de honorários, face a expressa

menção da r. decisão de Segunda Instância nesse sentido (fls.149/150).É O RELATÓRIO.DECIDO.Tendo em

vista o trânsito em julgado da sentença de procedência dos embargos à execução de sentença, é a exequente, ora

embargante, carecedora da ação, razão pela qual, DECLARO EXTINTA a presente Execução Contra a Fazenda

Pública com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.P.R.I. e, observadas as

formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição.

 

 

Expediente Nº 3377

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0035437-49.2009.403.6182 (2009.61.82.035437-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0506380-56.1991.403.6182 (91.0506380-9)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 1378 - FRANCISCO JOAO

GOMES) X LINDT IND/ TEXTIL E DE CONFECCOES LTDA - MASSA FALIDA(SP011372 - MIGUEL

LUIZ FAVALLI MEZA)

VistosFAZENDA NACIONAL ajuizou estes embargos contra a Execução da sentença que a condenou no

pagamento de honorários advocatícios e reembolso de custas judiciais, impugnando o valor apresentado por

LINDT INDÚSTRIA TÊXTIL E CONFECÇÕES LTDA e outro, nos autos dos Embargos à Execução Fiscal n.

91.0506380-9.Sustentou, em síntese, excesso de execução, no importe de R$ 1.696,20, uma vez que seriam

devidos R$ 2.186,73 a título de honorários e R$ 295,26 a título de custas, em vez de R$ 3.749,61 e R$ 428,58,

indicados pela Embargada. Os presentes embargos foram recebidos com fundamento no artigo 730 do Código de

Processo Civil, determinando-se a intimação da embargada para apresentar impugnação (fls.08).A Embargada

impugnou (fls.10/11), argumentando que a diferença nos valores devia-se a utilização pela Embargante do IPCA-

E para correção, em vez da SELIC, como já reconhecido pelo STJ. Foi determinada a remessa dos autos à

Contadoria Judicial (fls.17), sendo apresentado cálculo, onde o valor correto da sucumbência, para o mesmo mês

indicado pelas partes (março de 2009) seria de R$ 2.903,32 de honorários e R$ 295,26 de custas

(fls.20/21).Falando sobre os cálculos do Contador (fls.24/25), a Embargada discordou, uma vez que a atualização

fora aplicada sobre montante fixo, olvidando-se a atualização do débito até o efetivo desembolso, como fixado em

fls. 73 e 136 dos embargos à execução fiscal.A Embargante, por sua vez, ratificou os termos da inicial. É O

RELATÓRIO.DECIDO.O cálculo do Contador Judicial apurou que valor de honorários inferior ao montante

indicado pela Embargada, porém superior aquele aferido pela Embargante. Já no tocante as custas, o valor

coincide com o apontado na inicial.Ao contrário do alegado pela Embargada, não há que se falar em erro no

cálculo do contador, que se baseou nos estritos termos do acórdão de fl. 136 dos autos dos embargos à execução.

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES OS EMBARGOS, fixando, para março de 2009, os

honorários judiciais em R$2.903,32 (dois mil, novecentos e três reais e trinta e dois centavos) e as custas em R$

295,26 (duzentos e noventa e cinco reais e vinte e seis centavos), a serem atualizados até o dia do pagamento.

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem custas

(art. 7º da Lei 9.289/96).Diante da sucumbência recíproca, deixo de condenar as partes em honorários

advocatícios, nos termos do art. 21, caput do CPC. Traslade-se cópia para os autos da execução fiscal.Transitada

em julgado, expeça-se Ofício Requisitório.Após, arquive-se com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se.

Intime-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0008079-90.2001.403.6182 (2001.61.82.008079-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0514684-39.1994.403.6182 (94.0514684-0)) COM/ E IND/ DE TECIDOS DESLUMBRE LTDA(SP143566B -

RITA DOMINGOS DA SILVA) X INSS/FAZENDA(Proc. 291 - ADELIA LEAL RODRIGUES)

VistosCOMÉRCIO E INDÚSTRIA DE TECIDOS DESLUMBRE LTDA opôs estes Embargos à Execução Fiscal

n. 94.0514684-0, movida pela FAZENDA NACIONAL para cobrança de contribuições previdenciárias do

período de 06/88 a 01/91. Sustentou (1) que o valor cobrado não está correto, tomando-se por base o número de

funcionários e a paralisação de suas atividades industriais, por força de descumprimento de normas ambientais,

com consequente redução do quadro de trabalhadores, em novembro de 1989. Afirmou, também, que o método de

aferição indireta não se aplica à Embargante, empresa de plastificação de tecidos. Outrossim, alegou (2)

pagamento do montante reputado devido. Impugnou (3) a multa por ser abusiva, já que incorreta base de cálculo.

Considerou que (4) os juros aplicados são ilegais, caracterizando anatocismo, uma vez que foram computados de
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forma composta e com aplicação das taxas SELIC e TR. Anexou diversos documentos (fls.14/382) e protestou por

provar o alegado por todos meios admitidos pelo Direito, requerendo juntada do processo administrativo pela

Embargada.Os embargos foram recebidos com suspensão da execução (fl.402).Citada, a Embargada impugnou

(fls.404/409), alegando que o crédito foi constituído por aferição indireta (art.33, 2º da Lei 8.212/91), uma vez

que, intimada a apresentar toda a documentação necessária, a empresa deixou de exibir os documentos solicitados,

sendo certo que ela própria admite na inicial que parte deles se extraviou. Assim, tendo em vista que não foram

apresentados recibos, folhas de pagamento, bem como o Livro Registro de Empregados, o agente fiscal utilizou

como base de cálculo os valores de massa salarial, pagos pela empresa, conforme registro do banco de dados do

CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais e RAIS - Relação Anual de Informações Sociais, abatidas as

contribuições sociais comprovadamente recolhidas. Portanto, afirmou que a CDA é válida, não tendo sido

produzida prova inequívoca para infirmar sua presunção de liquidez e certeza, nos termos do arts. 3º da Lei

6.830/80 e 33, 3º da Lei 8.212/91. Quanto à multa, defendeu que foi fixada de acordo com a lei e seu valor

elevado serve como penalidade, a fim de desestimular o inadimplemento. Em relação aos juros, sustentou que sua

incidência superior a 1% ao mês está autorizada pelo art. 161, 1º do CTN e prevista em lei, incidindo de forma

cumulativa e proporcional à mora.Facultou-se réplica e especificação de provas (fls.410).A Embargada anexou

parecer da Receita Federal (fls.412/413), no qual se informou que no processo administrativo já haviam sido

apresentadas guias de recolhimento consideradas pela fiscalização para sugerir a retificação do crédito, a qual até

o momento não havia sido implementada. Quanto à documentação dos embargos, observou que não constam

documentos referentes às competências de 10/89 a 04/90, 06/90, 07/90, 12/90 e 01/91, sendo ainda necessária a

complementação por dois outros documentos contábeis: Livros Diários dos anos de 1988, 1989, 1990 e 1991,

devidamente formalizados e registrados na Junta Comercial na época própria; e Livros (ou Fichas) de Registro de

Empregados, com numeração seqüencial. Requereu vista para se manifestar.A Embargante requereu perícia para

verificação dos documentos juntados, a fim de comprovar a correção do cálculo e dos pagamentos por ela

efetuados (fls.417/418).O pedido foi deferido (fl.419). Nomeou-se como perito judicial o Dr. JOÃO MARINO

JUNIOR, formulando-se quesitos, a fim de saber se os pagamentos alegados referiam-se aos débitos ora

impugnados, se foram imputados a outros débitos, especificando (espécie, vencimento, etc) e se quitavam a

dívida. Facultou-se às partes apresentar perguntas e indicar assistente técnico no prazo de 10 dias.A embargante

efetuou o depósito dos honorários periciais (fls.453/454).O perito apresentou o laudo (fls.459/470), manifestando

que havia erro no cálculo do débito. Consignou não haver elementos para se afirmar que os recolhimentos

comprovados nos autos se referiam a outros débitos. Afirmou que os documentos provam que a Embargante teve

24 funcionários (máximo) em junho de 1988 e 4 funcionários (mínimo) em dezembro do mesmo ano. E concluiu

pela quitação parcial da dívida, ressalvadas as competências de maio, agosto, setembro, outubro e novembro de

1990. Anexou planilha relacionando fls. dos autos, competência e guia de arrecadação; fls dos autos, ano e

número de funcionários conforme RAIS; fls. dos autos, competência e número de funcionários individualizados

com guia de recolhimento ao INSS. Foi expedido alvará de levantamento dos honorários depositados, intimando-

se as partes a manifestarem sobre o laudo, no prazo de 10 dias (fls.471/473).A Embargante requereu prazo

suplementar de 5 dias para contatar o contador da época dos fatos geradores, a fim de se manifestar sobre a perícia

(fls.477/478). E a Embargada anexou parecer da Receita Federal, contestando a conclusão do perito quanto aos

cálculos e solicitando prazo para desarquivamento do processo administrativo e análise conclusiva sobre o laudo

(fls.480/493).Deferiu-se o prazo requerido pelas partes. Juntou-se comprovante de levantamento dos honorários

pelo perito (fls.495/496).A Embargada impugnou o laudo (fls.499), com base em parecer técnico da Receita

Federal (fls.502/532), diante da falta de documentos suficientes para comprovar irregularidade da base de cálculo

do débito, bem como porque muitos dos recolhimentos já teriam sido computados e outros serviriam apenas para

liquidar parte da dívida.Determinou-se a intimação do perito para se manifestar, no prazo de 5 dias

(fl.533).Retirados os autos em carga (fl.536) e como não houvesse devolução no prazo assinalado, determinou-se

a expedição de carta precatória para busca e apreensão do processo (fl.541).Realizada a diligência, foram

devolvidos os autos sem manifestação, em decorrência do falecimento do perito (fls.549/550). É O

RELATÓRIO.DECIDO.(1) Correção do valor cobrado. Método da aferição indireta.A embargante questionou o

valor cobrado, alegando que ele não condiz com o número de funcionários na época e respectiva folha de salários.

Alega que foi intimada pelo correio e, quando lhe foi oportunizada defesa, em prazo exíguo, não teve condições

de fornecer toda a documentação necessária para demonstrar a correção dos recolhimentos efetuados. Reputa

inaplicável o método da aferição indireta, em razão da natureza de suas atividades. A embargada impugnou, ao

argumento de que, quando intimada a apresentar a documentação necessária, a embargante não o fez, justificando-

se, por isso, a aferição indireta das contribuições devidas no período, com base em informações do Cadastro

Nacional de Informações Sociais (CNIS) e Relação Anual de Informações Sociais (RAIS).Inicialmente, cabe

ponderar que, conforme arts. 148 do CTN e 33, 3º e 6º, da Lei 8.212/91, admite-se a aferição indireta do tributo

sempre que o contribuinte não apresentar os documentos necessários ou houver suspeita de fraude. Nesse sentido,

confira-se o texto legal:Art. 148. Quando o cálculo do tributo tenha por base, ou tem em consideração, o valor ou

preço de bens, direitos e serviços ou atos jurídicos, a autoridade lançadora, mediante processo regular, arbitrará

aquele valor ou preço, sempre que sejam omissos ou não mereçam fé as declarações ou os esclarecimentos
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prestados, ou os documentos expedidos pelo sujeito passivo ou pelo terceiro legalmente obrigado, ressalvada, em

caso de contestação, avaliação contraditória, administrativa ou judicial.Art. 33.(...) 3º Ocorrendo recusa ou

sonegação de qualquer documento ou informação, ou sua apresentação deficiente, o Instituto Nacional do Seguro

Social-INSS e o Departamento da Receita Federal - DRF podem, sem prejuízo da penalidade cabível, inscrever de

ofício importância que reputarem devida, cabendo à empresa ou ao segurado o ônus da prova em contrário. 6º Se,

no exame da escrituração contábil e de qualquer outro documento da empresa, a fiscalização constatar que a

contabilidade não registra o movimento real de remuneração dos segurados a seu serviço, do faturamento e do

lucro, serão apurados, por aferição indireta, as contribuições efetivamente devidas, cabendo à empresa o ônus da

prova em contrário. (grifos acrescentados)No caso dos autos, a Embargante reconhece que, intimada a se defender

no processo administrativo, não apresentou todos os documentos referentes aos débitos em cobrança. Logo,

justificou-se a aferição indireta do tributo.A apuração por arbitramento, contudo, deve tomar por base elementos

que substituam os documentos faltantes ou fraudulentos, permitindo identificar corretamente a base de cálculo

tributável. Ressalva-se que o valor arbitrado possui presunção relativa de veracidade, comportando prova em

contrário.No caso dos autos, a Embargante não logrou êxito em comprovar a incorreção no arbitramento da base

de cálculo, pois não exibiu o livro diário e de registro de empregados, de modo que as folhas de pagamento, por si

só, mostram-se insuficientes para provar o quanto efetivamente devido, a teor dos arts. 226 e 1.180 do Código

Civil, a saber:Art. 226. Os livros e fichas dos empresários e sociedades provam contra as pessoas a que pertencem,

e, em seu favor, quando, escriturados sem vício extínseco ou intrínseco, forem confirmados por outros

subsídios.Parágrafo único. A prova resultante dos livros e fichas não é bastante nos casos em que a lei exige

escritura pública, ou escrito particular revestido de requisitos especiais, e pode ser ilidida pela comprovação da

falsidade ou inexatidão dos lançamentos.Art. 1.180. Além dos demais livros exigidos por lei, é indispensável o

Diário, que pode ser substituído por fichas no caso de escrituração mecanizada ou eletrônica. Assim, não se pode

concordar com as conclusões do perito, adotadas pelo simples cotejo dos pagamentos e valor apontado nas folhas

de salário. Cabe observar, também, que, mesmo se admitíssemos a folha de pagamento como prova indiciária,

quanto à competência de dezembro de 1988, não consta total geral a ser pago na folha de salários (fls. 137/141), a

conferir a quitação pelo DARP de fl.133. Da mesma forma em relação ao 13º de 1988 (fls.142/145) do mesmo

ano. Em relação ao DARP de outubro de 1989 (fl.246), também não consta da folha de salário do mês anterior o

total devido (fls.259). A guia de fl.320 relacionada pelo Perito como DARP na verdade é GR de pagamento de

FGTS de um empregado, paga em maio de 1990. Há inconsistência, ainda, na indicação de GR de fl. 330 como

pagamento de competência de março de 1990, cujos recolhimentos foram juntados em fls. 325 e 326. Por

derradeiro, a guia DARP de fl. 361, paga em janeiro de 1991 e referente a dezembro de 1989, não está respaldada

pela folha de salário, não havendo qualquer outro documento que indique o número de empregados.Ademais, há

diversos recolhimentos de maio de 1990 que não foram considerados na perícia (fls.262, 277, 304, 316, 323, 324,

325, 326, 336, 337 e 338), mas que vieram a ser reconhecidos pela Embargante, conforme parecer da Receita

Federal de fls.503/513.Outrossim, a perícia mostra-se impertinente ao indicar erros de atualização monetária e

soma, matéria que foge ao objeto do pedido da Embargante e dos quesitos suscitados.2) PagamentoInobstante

afastado o valor probatório da perícia, a Embargada acabou por concordar em parte com o pagamento, ao anexar

sucessivos pareceres da Receita Federal, informando que muitos recolhimentos já haviam sido reconhecidos na

esfera administrativa, dando ensejo à sugestão de retificação da CDA até então não operada, bem como finalmente

acolhendo outros comprovados nestes embargos (fls.503/513). Nesse aspecto, portanto, merece parcial

procedência o pedido, a fim de que seja retificada a dívida, abatendo-se os valores reconhecidos.3) Abusividade

da multaResta prejudicada a alegação de abusividade da multa em decorrência da alegação de incorreção da base

de cálculo, fato este não comprovado nos autos, como já exposto. Acrescento que multa tem caráter de penalidade

e observa os ditames da legislação previdenciária.4) Ilegalidade dos juros compostos, taxa SELIC e TROutra

alegação genérica, que merece ser rechaçada, é de ilegalidade dos juros, taxa SELIC e TR, pois sequer cita a

Embargante a lei violada, sendo certo que a incidência está prevista nos arts. 34 e 35 da Lei 8.212/91.Ante o

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES OS EMBARGOS À EXECUÇÃO, extinguindo o feito nos

termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Em face da sucumbência recíproca, as partes

responderão pelos honorários dos respectivos patronos e pela metade das despesas.Traslade-se cópia para a

execução fiscal, desapensando-se os autos.Transitada em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-

se. Registre-se. Intime-se. Intime-se.

 

0002733-80.2009.403.6182 (2009.61.82.002733-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0011587-97.2008.403.6182 (2008.61.82.011587-3)) CONGREGACAO EVANGELICA LUTERANA

REDENTOR(SP157732 - FRANCO MESSINA SCALFARO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

VistosCONGREGAÇÃO EVANGÉLICA LUTERANA REDENTOR ajuizou os presentes Embargos à Execução

em face da FAZENDA NACIONAL, que a executa no feito n.0011587-97.2008.403.6182.Sustenta, em síntese,

tempestividade dos embargos e estar o juízo garantido. Ainda, que a (1) penhora é excessiva e o bem não foi

avaliado. Alega que a (2) CDA não preenche seus requisitos legais. Afirmou que pende ação no TRF da 3ª
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Região, na qual pleiteia o reconhecimento da (3) imunidade tributária, cuja discussão refere-se justamente à

inscrição em dívida ativa ora embargada. Fundamenta tal imunidade nos arts. 195, 7º e 150, inciso VI da CF e na

necessidade de Lei Complementar que o discipline, ainda inexistente. Trouxe julgados e juntou documentos. (fls.

02/93).Os embargos foram recebidos com efeito suspensivo (fl. 119).A embargada apresentou impugnação (fls.

121/129), defendendo, preliminarmente, o reconhecimento da origem do débito pela embargante e postulando

suspensão do presente feito até o julgamento da ação declaratória pendente. No mérito, alegou a interpretação

restritiva das normas sobre imunidade, existência de regulamentação por lei ordinária do art. 195, 7º da CF, e não

preenchimento dos requisitos legais da imunidade, uma vez que a finalidade principal da embargante não é prestar

assistência social, mas sim angariar adeptos à sua religião, nos termos do art. 3º do Estatuto Social. Além disso,

sustentou existir a ADIN 1802 pendente, na qual deverá ser definido o conceito de entidade de assistência social.

Logo, enquanto não definido, aplica-se o art. 12 da Lei 9.532/97, cujos requisitos não são preenchidos pela

embargante. Por fim, que o bem penhorado foi, sim, avaliado, fl.78 dos autos da execução. Facultada réplica e

especificação de provas (fl.132), a embargante reiterou a inicial e requereu a suspensão do feito até o trânsito em

julgado da ação declaratória, e pediu a comprovação de sua imunidade por meio de prova emprestada, e, também,

de sua observância aos requisitos do art. 14 do CTN. Juntou documentos (fls.133/140). A embargada não se

manifestou (fl.141).A produção de prova emprestada e o pedido de suspensão deste feito foram indeferidos

(fl.144).A embargante opôs embargos de declaração (fls.145/158) afirmando omissão deste Juízo quanto ao

pedido de comprovação de observância dos requisitos insculpidos no art. 14 do CTN (prova pericial), já

oferecendo quesitos a serem respondidos. Juntou Acórdão do TRF 3ª Região reconhecendo a imunidade no caso

da contribuição ao PIS.Os embargos declaratórios foram rejeitados (fl. 159).A embargante interpôs Agravo de

Instrumento contra a decisão que rejeitou os embargos de declaração, visando obter deferimento ao pedido de

prova pericial (fls. 161/172).Em juízo de retratação, este juízo apenas manteve a decisão agravada (fl. 173).A

embargante informa que o Agravo de Instrumento interposto com pedido de efeito suspensivo encontra-se

concluso ao Relator em 08/05/2013 (fls. 174/176). É O RELATÓRIO. DECIDO.Primeiramente, à vista dos autos

da Execução Fiscal, observo que estes Embargos seriam intempestivos, na medida em que a intimação da penhora

ocorreu em 12 de dezembro de 2008 (fls.62/63 da execução) e o ajuizamento é de 29 de janeiro de 2009

(fls.2).Contudo, o processo se desenvolveu em todas as fases e a questão não foi objeto de impugnação, nem de

observação do Juízo, razão pela qual, agora, tenho que se mostra mais justo e razoável, em homenagem ao

Princípio da Ampla Defesa, relevar a questão.(1) excesso de penhoraEm relação à penhora, tem-se que o valor da

dívida é de R$ 534.026,12, em 07/05/2008 (fl.45). A embargante apresenta uma avaliação do bem em R$

3.842.800,00, em 21/12/2006 (fl.58). A embargada sustenta que a avaliação do Oficial de Justiça foi de

R$4.155.000,00, em 07/01/2009 (fl. 78, autos da execução).De fato, constata-se que o valor do bem penhorado é

muito superior ao da dívida. Porém, observa-se que há outra execução em curso, garantida pelo mesmo imóvel

(fl.65, verso da execução), qual seja, o feito 2008.61.82.018705-7, onde se cobra crédito de R$29.310,21, em

valor de 2008. Além disso, há, ainda, outro processo executivo pendente, qual seja, o de n. 0014646-

59.2009.4.03.6182 (fl.169), cujo valor da dívida é de R$1.029.473,38, em 2009, da 6ª Vara das Execuções Fiscais,

com andamento sobrestado até julgamento definitivo da Ação Declaratória. Assim, desde logo não se pode

reconhecer qualquer nulidade por excesso de penhora.E, por outro lado, a embargante não apresentou outro bem

de valor inferior, suficiente para garantir a execução. A proporcionalidade da penhora não pode ser entendida de

modo absoluto, mas sim caso a caso, sob pena de constituir causa de impenhorabilidade não prevista em lei.(2) a

iliquidez e incerteza do título executivoNão reconheço nulidade da certidão da dívida ativa, por iliquidez e

incerteza do crédito, já que não foi, de plano, demonstrada qualquer irregularidade, e a presunção milita em prol

do título, que discrimina os detalhes do débito, com menção expressa aos textos legais, o que permite conferir a

natureza do débito, a forma de sua atualização e cálculo dos consectários etc. Cumpre realçar que a Administração

Pública rege-se pelo princípio da legalidade e o cálculo do montante devido deve seguir rigorosamente os ditames

contidos na lei, não sendo caso de se exigir mais para possibilitar o exercício pleno da defesa.(3) imunidade

tributária e litispendênciaVerifica-se que a embargante ajuizou Ação Declaratória (feito n.2005.61.00.015806-8)

visando reconhecimento da imunidade tributária em relação à Contribuição Previdenciária que originou o débito

inscrito em dívida ativa sob número 356496961 (fl.68).Neste feito, formula pedido idêntico (fls.24/25) àquele da

Ação Declaratória.Logo, trata-se de caso típico de litispendência, ensejadora da extinção sem julgamento do

mérito, como prevê o artigo 267, V, do Código de Processo Civil.O caso dos autos não é de conexão que imponha

ou possibilite a reunião dos processos, mas sim de dois processos (embargos e anulatória) que não poderão ser

julgados pelo mérito, nem simultânea nem sucessivamente, pois contendo o mesmo pedido e a mesma causa de

pedir, um dos dois haverá de ser extinto sem julgamento do mérito.A decisão na ação cível provocará,

forçosamente, a extinção sem análise do mérito destes embargos, em razão de coisa julgada. Como a ação cível é

anterior, melhor e mais correto é, desde logo, extinguir esta ação.Anoto que, embora seja certo que há mais de

uma forma de defesa na Execução, também é correto que isso não afasta a incidência de normas processuais como

a que exige do juiz o reconhecimento da litispendência ou da coisa julgada, quando idênticas as partes, o pedido e

a causa de pedir. A parte-embargante, no caso, por ter optado em discutir o débito na esfera cível anteriormente,

não pode pretender que, proposta a execução, possa deduzir novamente a mesma tese, mesmo com discussão em
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Juízo diverso. Convém realçar que não há falar em cerceamento de defesa, posto que, se é certo que os Embargos

podem, eventualmente, suspender o trâmite da Execução, tal suspensão pode, também, ser obtida na esfera cível,

mediante depósito, liminar ou antecipação da tutela, nos termos do artigo 151 do Código Tributário Nacional.Ora,

se o objetivo é obter a tutela jurisdicional cível, e tanto o é que a Embargante não desistiu daquela ação, a garantia

geradora da suspensividade deve ser adequada àquela sede processual. Isso se mostra mais justo, posto que

eventual sentença de improcedência ou extinção nos Embargos não se sujeita a recurso com efeito suspensivo;

bem por isso é que se possibilita a garantia mais fácil da penhora de bens. Já o recurso cabível de eventual decisão

de improcedência ou extinção no Juízo Cível sujeita-se a recurso com duplo efeito; bem por isso é que se exige

garantia mais difícil (depósito ou tutela de urgência).No caso dos autos, verifica-se que a Embargante obteve

provimento no Agravo de Instrumento n.0075418-46.2005.4.03.0000 (fls.71/72), tendo a seu favor concedida

tutela antecipada para suspender a exigibilidade das contribuições, em 10/10/2005. Posteriormente, em

05/10/2007, sobreveio sentença de improcedência na Ação Cível, conforme Consulta Processual cuja juntada

determino. E, por fim, em 05/09/2008, o Agravo recebeu decisão monocrática terminativa NEGO-LHE

SEGUIMENTO. A sentença sofreu interposição de apelo, recebido no duplo efeito em 21/02/2008, conforme

Consulta Processual cuja juntada determino.Assim, embora se pudesse falar na continuidade da causa suspensiva

em face do recebimento do apelo no duplo efeito, certo é que, com a negativa de seguimento ao Agravo, essa

causa desapareceu. E, consequentemente, hoje, a Embargante continua discutindo a imunidade na referida Ação

Cível, mas sem causa suspensiva de exigibilidade, o que leva à conclusão de que a execução fiscal deve

prosseguir normalmente.Diante do exposto, no tocante à imunidade, reconheço litispendência e DECLARO

EXTINTO O PROCESSO sem julgamento do mérito, com base no artigo 267, V, do Código de Processo Civil e,

quanto à nulidade da CDA e ao excesso de penhora, JULGO IMPROCEDENTES os embargos, extinguindo o

feito com base no artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Comunique-se à Nobre Relatoria do Agravo de

Instrumento n. 0004242-26.2013.4.03.0000.Sem custas, nos termos do artigo 7º, da Lei n.º 9.289/96.Honorários a

cargo da Embargante, os quais fixo em R$1.000,00 (um mil reais), nos termos do art. 20, 4º do CPC.Traslade-se a

presente sentença para os autos da Execução.Oportunamente, desapense-se.Transitada em julgado, arquive-se,

com baixa na distribuição.P.R.I.

 

0050955-79.2009.403.6182 (2009.61.82.050955-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0016834-25.2009.403.6182 (2009.61.82.016834-1)) CHURRASCARIA ESTEIO LTDA(SP154209 - FABIO

LUIS AMBROSIO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

VistosCHURRASCARIA ESTEIO LTDA interpôs Embargos de declaração contra a sentença proferida a

fls.176/177, que julgou procedentes os embargos para declarar nulo o lançamento da multa, nos termos do artigo

269, I, do CPC.Sustenta omissão do julgado quanto aos critérios objetivos utilizados para fixação dos honorários

em valor ínfimo (fls.179/184).Conheço dos Embargos.O recurso de embargos de declaração só é cabível nas

hipóteses de obscuridade, contradição ou omissão na sentença (art. 535 do CPC).Quanto à condenação em verba

honorária, a embargante demonstra irresignação quanto ao valor fixado na sentença.Assim, o pedido de reforma

da sentença motivado por inconformismo da parte, não pode ser apreciado nesta sede, devendo ser objeto de

recurso outro, razão pela qual rejeito os embargos opostos.P.R.I. 

 

0031417-78.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0015277-

66.2010.403.6182) AGIE CHARMILLES LTDA.(SP212481 - AMAURY MACIEL E SP107733 - LUIZ

FRANCISCO LIPPO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

VistosAGIE CHARMILLES LTDA opôs Embargos de Declaração em face da sentença de fls.813/816,

sustentando omissão e contradição do julgado, uma vez que, caso o magistrado entendesse devida a perícia,

deveria determiná-la de ofício. Conheço do recurso, tempestiva e regularmente interposto.Os embargos de

declaração só são cabíveis nas hipóteses de obscuridade, contradição ou omissão na sentença (art. 535 do

CPC).Não reconheço omissão ou contradição na sentença embargada, no ponto que fundamentou a rejeição dos

embargos pela falta de comprovação dos fatos alegados, observando que a embargante deixou de requerer perícia

e justificar a necessidade de produzir tal prova no prazo concedido. Assim, verifica-se que a alegação da

embargante consiste em eventual erro de julgamento, que não pode ser apreciada nesta via. Com efeito, tal

irresignação deve ser objeto de recurso outro.Ante o exposto, rejeito os Embargos de Declaração.P.R.I. 

 

0002743-56.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0459567-

83.1982.403.6182 (00.0459567-0)) LUIZ ALBERTO DA SILVA VIEIRA(SP074335 - RAFAELA JOSE

CYRILLO GALLETTI) X IAPAS/CEF(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F CARRARD)

VistosLUIZ ALBERTO DA SILVA VIEIRA opôs Embargos de Declaração contra a sentença de fls.88/90, que

julgou procedente o pedido, reconhecendo a ilegitimidade passiva, em razão de ter havido omissão quanto à

condenação em honorários advocatícios. Conheço dos Embargos, tempestiva e regularmente

interpostos.Realmente a decisão foi omissa no tocante à condenação em honorários, uma vez que foi acolhida a
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pretensão, razão pela qual, dou provimento ao recurso, integrando a sentença, para dela fazer constar: Condeno a

Embargada em honorários advocatícios, que fixo em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), com base no artigo 20,

4º, do Código de Processo Civil.P.R.I. e, retifique-se o registro. Observadas as formalidades legais, arquive-se,

com baixa na distribuição. 

 

0021036-74.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0503624-

98.1996.403.6182 (96.0503624-0)) GILMORE BACCARO(SP030969 - JOSE TADEU ZAPPAROLI

PINHEIRO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 392 - ANDREA CRISTINA DE FARIAS)

VistosGILMORE BACCARO opõe Embargos de Declaração em face da sentença de fls.94/95, sustentando

contradição no tocante à interrupção da prescrição (fls.98/101).Conheço dos Embargos, visto que são

tempestivos.Não reconheço contradição no julgado, do qual restou claro o entendimento pela inocorrência da

prescrição.A contradição suscetível de impugnação mediante embargos declaratórios é a que torna a decisão

embargada nula (contradição entre a fundamentação e dispositivo) ou inexequível (contradição entre dois

comandos do dispositivo). A alegação apresentada pelo embargante não demonstra contradição da decisão, mas

eventual erro de julgamento que não se enquadra nas hipóteses do art. 535 do CPC, devendo ser objeto de recurso

outro.Ante o exposto, rejeito os Embargos de Declaração.P.R.I. 

 

0049223-92.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002753-

03.2011.403.6182) IRGA LUPERCIO TORRES S/A(SP107950 - CYLMAR PITELLI TEIXEIRA FORTES) X

FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

VistosIRGA LUPÉRCIO TORRES S/A ajuizou estes Embargos à Execução Fiscal em face da FAZENDA

NACIONAL, que a executa no feito de n. 0002753-03.2011.403.6182.Alega, em síntese, que a (1)multa foi

aplicada de forma inconstitucional e ilegal, com base na Portaria Interministerial MPF/MF n. 48, em valor

superior ao previsto em lei (arts. 92 da Lei 8.212/93 e 283, II, j, do Decreto Federal n. 3.048/99). Nesse sentido,

afirmou que a multa seria a prevista no Decreto n. 3.048/99, no valor de R$6.361,73. Além disso, alegou que a

(2)penalidade foi indevidamente majorada três vezes, diante de suposta reincidência (art. 292 do Decreto

3.048/99), não demonstrada no processo administrativo. Juntou documentos (fls. 02/180). Este juízo exigiu a

juntada de outros documentos (fl. 182) pela embargante. Porém, aguardou-se a devolução dos autos da execução

fiscal (em carga com a Embargada) para viabilizar tal providência (fl. 189). Os documentos foram juntados

(fls.197/215). Os embargos foram recebidos sem efeito suspensivo, nos termos do artigo 739-A, 1º, do CPC

(fl.216).A embargada impugnou (fls.217/222), sustentando falta de garantia do juízo e licitude da multa. Facultada

réplica, bem como especificação de provas (fl. 223), a Embargante alegou não ser sua culpa eventual falha da

Instituição Financeira ao realizar a penhora, o que, até o momento, não havia sido confirmado. Reiterou que não

restou comprovada suposta reincidência, razão da majoração da multa. Informou não possuir interesse na

produção de provas (fls. 224/228), assim como a Embargada (fl. 229).É O

RELATÓRIO.DECIDO.Preliminarmente, afasto a alegação de falta de pressuposto de procedibilidade pela

ausência de garantia, pois, embora tenha sido comprovado na execução (fl.38 daqueles autos) que, de fato, não

houve bloqueio de ativos financeiros no Banco Safra, foram bloqueados e R$410,03 na Caixa Econômica Federal

(fl.205), já transferidos para conta judicial (fl.23 da execução).Diante da insuficiência do depósito, o Juízo recebeu

os embargos sem efeito suspensivo (art. 739-A, 1º do CPC).1) Inconstitucionalidade/ilegalidade da multa

aplicadaSegundo a certidão de dívida ativa que instruiu a inicial da execução (fls.178/180), o débito cobrado

consiste em multa por infringência aos arts. 33, 2º e 3º da Lei 8.212/91, com a redação dada pela lei 11.941/09,

combinado com art. 233, Parágrafo único do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto

3.048/99, dispositivos legais abaixo transcritos:Art. 33. À Secretaria da Receita Federal do Brasil compete

planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas à tributação, à fiscalização, à arrecadação, à

cobrança e ao recolhimento das contribuições sociais previstas no parágrafo único do art. 11 desta Lei, das

contribuições incidentes a título de substituição e das devidas a outras entidades e fundos. (Redação dada pela Lei

nº 11.941, de 2009).(...) 2o A empresa, o segurado da Previdência Social, o serventuário da Justiça, o síndico ou

seu representante, o comissário e o liquidante de empresa em liquidação judicial ou extrajudicial são obrigados a

exibir todos os documentos e livros relacionados com as contribuições previstas nesta Lei. (Redação dada pela Lei

nº 11.941, de 2009). 3o Ocorrendo recusa ou sonegação de qualquer documento ou informação, ou sua

apresentação deficiente, a Secretaria da Receita Federal do Brasil pode, sem prejuízo da penalidade cabível, lançar

de ofício a importância devida. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009).Art. 233. Ocorrendo recusa ou

sonegação de qualquer documento ou informação, ou sua apresentação deficiente, o Instituto Nacional do Seguro

Social e a Secretaria da Receita Federal podem, sem prejuízo da penalidade cabível nas esferas de sua

competência, lançar de ofício importância que reputarem devida, cabendo à empresa, ao empregador doméstico ou

ao segurado o ônus da prova em contrário. Parágrafo único. Considera-se deficiente o documento ou informação

apresentada que não preencha as formalidades legais, bem como aquele que contenha informação diversa da

realidade, ou, ainda, que omita informação verdadeira. (destaque acrescentado)Trata-se da infração capitulada nos

arts. 92 da Lei 8.212/91 e 283 do respectivo regulamento (Decreto 3048/99): Art. 92. A infração de qualquer
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dispositivo desta Lei para a qual não haja penalidade expressamente cominada sujeita o responsável, conforme a

gravidade da infração, a multa variável de Cr$ 100.000,00 (cem mil cruzeiros) a Cr$ 10.000.000,00 (dez milhões

de cruzeiros), conforme dispuser o regulamento.Nota: Valores atualizados pela Portaria MPAS nº 4.479, de

4.6.98, a partir de 1º de junho de 1998, para, respectivamente, R$ 636,17 (seiscentos e trinta e seis reais e

dezessete centavos) e R$ 63.617,35 (sessenta e três mil, seiscentos e dezessete reais e trinta e cinco centavos).Art.

283. Por infração a qualquer dispositivo das Leis nos 8.212 e 8.213, ambas de 1991, e 10.666, de 8 de maio de

2003, para a qual não haja penalidade expressamente cominada neste Regulamento, fica o responsável sujeito a

multa variável de R$ 636,17 (seiscentos e trinta e seis reais e dezessete centavos) a R$ 63.617,35 (sessenta e três

mil, seiscentos e dezessete reais e trinta e cinco centavos), conforme a gravidade da infração, aplicando-se-lhe o

disposto nos arts. 290 a 292, e de acordo com os seguintes valores:(Nova Redação pelo Decreto nº 4.862 de

21/10/2003 - DOU DE 22/10/2003)Nota:Valores atualizados, a partir de 1º de junho 2003, pela Portaria MPS nº

727, de 30.5.2003, para R$ 991,03 (novecentos e noventa e um reais e três centavos) à R$ 99.102,12 (noventa e

nove mil cento e dois reais e doze centavos).II - a partir de R$ 6.361,73 (seis mil trezentos e sessenta e um reais e

setenta e três centavos) nas seguintes infrações: Nota: Valor atualizado para R$13.291,66 pelo art. 7º, VI da

PORTARIA INTERMINISTERIAL MPS/MF Nº 48, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2009 - DOU DE 13/02/2009. j)

deixar a empresa, o servidor de órgão público da administração direta e indireta, o segurado da previdência social,

o serventuário da Justiça ou o titular de serventia extrajudicial, o síndico ou seu representante, o comissário ou o

liquidante de empresa em liquidação judicial ou extrajudicial, de exibir os documentos e livros relacionados com

as contribuições previstas neste Regulamento ou apresentá-los sem atender às formalidades legais exigidas ou

contendo informação diversa da realidade ou, ainda, com omissão de informação verdadeira;Como se vê, a

hipótese de incidência da multa cobrada está prevista em lei, que estabelece a conduta infratora (preceito primário)

e a penalidade a ser aplicada (preceito secundário). A norma sancionadora é regulamentada por Decreto

(3.048/99), que promove a graduação da penalidade conforme a gravidade da infração, bem como por Portarias,

que atualizam o valor estabelecido. Garante-se, dessa forma, a proporcionalidade da pena e sua eficácia social ou

efetividade, ponderando-se, nesse aspecto, que se não houvesse atualização ou se esta tivesse que ser prevista em

lei ordinária, o valor ficaria defasado, comprometendo o caráter punitivo e pedagógico da norma. Convém

ressaltar que tanto o Decreto quanto a Portaria possuem caráter regulamentar, como se infere dos arts. 84, IV e 87,

II da Constituição da República.Assim, no caso dos autos, a multa, fixada nos parâmetros do artigos 92 da Lei

8.212/91, 283, II do Decreto 3.048/99, e 7º, VI, da Portaria Interministerial MPS/MF 48/09, mostra-se legal e

constitucional. 2) Reincidência e majoração da multaA reincidência específica restou demonstrada no processo

administrativo, do qual se extrai (fl.89):1. Considerando a existência de agravante prevista no artigo 290, V, do

RPS aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 06/05/1999, por ocorrência de 1(uma) infração específica (AIOA debcad

37.039.373-2) ou seja, por infração ao mesmo dispositivo legal.Logo, comprovada a circunstância agravante,

cabível a majoração da multa em 3 vezes, como previsto nos artigos 290, V e 292, IV do Decreto 3048/99,

observando o valor fixado pela Portaria Interministerial MPS/MF 48/09.Ante o exposto, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido, declarando extinto o processo, com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas (art. 7 da Lei n. 9.289/96), e honorários, estes já substituídos

pelo encargo de 20% do Decreto-Lei 1.025/69. Traslade-se esta sentença para os autos da Execução

Fiscal.Transitada em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0050155-80.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0033601-

70.2011.403.6182) BRISTOL MYERS SQUIBB FARMACEUTICA S/A(SP154065 - MARIA ANDRÉIA

FERREIRA DOS SANTOS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2342 - RAUL FERRAZ G. L. JARDIM)

VistosBRISTOL MYERS SQUIBB FARMACÊUTICA S/A, opôs Embargos de Declaração em face da sentença

de fls.802/806, sustentando omissão quanto às disposições da IN SRF 482, de 21.12.2004, a segundo a qual o

efeito de confissão de dívida às declarações de débitos com exigibilidade suspensa só valeria a partir de sua

edição. Conheço do recurso, tempestiva e regularmente interposto.Os embargos de declaração só são cabíveis nas

hipóteses de obscuridade, contradição ou omissão na sentença (art. 535 do CPC).Não reconheço omissão na

sentença embargada, pois restou bem claro que, mesmo antes da vigência da referida instrução normativa, a

declaração do débito possuía efeito constitutivo, senão vejamos:A jurisprudência do STJ, consubstanciada na

Súmula 436, é uníssona no sentido de que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a declaração

apresentada pelo contribuinte constitui o crédito tributário.(...) O art. 90 da MP 2.158/2001 e IN SRF 255/02 não

alteram essa conclusão, uma vez que constituem norma e regulamento geral, que cede passo à legislação

específica acima citada (PIS), bem como porque a obrigatoriedade do lançamento, no caso, não se mostra viável.

Assim, o art. 90 da referida Medida Provisória, ao dispor que serão lançadas de ofício as diferenças apuradas nas

declarações referentes a pagamento, compensação ou suspensão indevidos, estabelece que, caso o contribuinte

declare valor inferior ao devido, finda a causa a suspensiva da exigibilidade, para cobrar o remanescente, o Fisco

deverá constitui-lo mediante lançamento. Exemplificando, se a Embargante houvesse apurado e declarado valor a

menor de PIS em 2003, cessada ou desconsiderada a causa suspensiva indicada, a autoridade fiscal deveria, antes

de inscrever em dívida ativa, promover o lançamento complementar. Na execução contestada nos presentes autos,
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contudo, as importâncias declaradas correspondem às efetivamente devidas, conforme quadro sinótico

acima.Assim, verifica-se que a alegação da embargante consiste em eventual erro de julgamento, que não pode ser

apreciada nesta via. Com efeito, tal irresignação deve ser objeto de recurso outro.Ante o exposto, rejeito os

Embargos de Declaração.P.R.I. 

 

0051728-56.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0024444-

78.2008.403.6182 (2008.61.82.024444-2)) BRADISH REPRESENTACAO E PARTICIPACOES

LTDA(SP166020 - MARCOS DE CARVALHO PAGLIARO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 -

LEONARDO MARTINS VIEIRA)

VistosBRADISH REPRESENTAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA ajuizou estes Embargos à Execução Fiscal

em face da UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), que a executa no feito de n. 0024444-

78.2008.403.6182.Alega que houve (1) prescrição, porque o débito foi constituído definitivamente mediante auto

de infração lavrado em 2002 e a execução fiscal foi ajuizada em 2008, (2) ilegalidade da limitação dos prejuízos

fiscais, pois afetaria o patrimônio, e não a renda, da pessoa jurídica, caracterizando verdadeiro empréstimo

compulsório e (3) excesso de penhora (fls. 02/45). Os embargos foram recebidos com efeito suspensivo, nos

termos do artigo 739-A, 1º, do CPC (fl.59).A embargada impugnou (fls.61/69), defendendo a higidez da CDA e

refutando a prescrição, pois, a notificação do auto de infração é de 05/05/2008 e a execução fiscal foi ajuizada em

18/09/2008, de modo que a União teria até o dia 05/05/2013 para ajuizá-la. Por fim, afirmou ser constitucional a

limitação à compensação de prejuízos em 30%, imposta pela MP nº 812/94, e que não configura empréstimo

compulsório.Facultada réplica, bem como a especificação de provas (fl.70), a Embargante reiterou suas razões e

ratificou o pedido de liberação do excesso de penhora, não requerendo a produção de outras provas (fls.71/83). A

Embargada, por sua vez, informou que não havia outras provas a produzir (fl.84, verso).É O

RELATÓRIO.DECIDO.O débito objeto da execução impugnada refere-se a CSLL de 12/1998, vencida em

03/1999. Embora a CDA (fls.39/41) informe que tenha sido constituído mediante auto de infração notificado em

05/05/2008, verifica-se, a partir de fls.86/92 dos autos da execução, que o crédito foi constituído mediante auto de

infração notificado em 04/04/2002. A Procuradoria da Fazenda Nacional menciona que o lançamento foi efetuado

para evitar decadência (art. 63 da Lei 9.430/96), em razão de estar suspensa a exigibilidade do crédito, por força

de decisão judicial nos autos da ação declaratória nº 96.0021537-5. Entretanto, constata-se que, embora julgado

procedente o pedido em 28/09/1998 (fl.70 do feito executivo), afastando a limitação de 30% para compensação de

prejuízo fiscal pela Lei 8.981/95, a sentença foi reformada no julgamento de apelação, restabelecendo a restrição

legal, conforme Acórdão publicado em 02/08/2000. Foram interpostos embargos de declaração, aos quais foi dado

provimento apenas para estabelecer que a referida limitação deveria respeitar a anterioridade nonagesimal

(fls.112/117 da execução). Referida decisão transitou em julgado em 05/12/2006 (fl.123 do feito executivo).

Assim, constata-se que, desde 02/08/2000, não mais havia decisão suspendendo a exigibilidade, pois substituída

pelo Acórdão que a reformou. Logo, deveria a autoridade fiscal dar prosseguimento aos atos de cobrança,

inscrevendo em dívida ativa, logo após o decurso do prazo para impugnação, e ajuizando a execução fiscal. No

entanto, notificada a Embargante em 04/04/2002 e expirado o prazo para defesa em 04/05/2002, consumou-se o

prazo prescricional em 04/05/2007, sendo extemporâneas a carta cobrança encaminhada ao contribuinte em maio

de 2008 (fls.125/128 do processo principal), inscrição em dívida ativa em 23/06/2008 e propositura da ação 18 de

setembro de 2008.Dessa forma, reconheço a prescrição, nos termos do art. 174 do CTN.Resta prejudicada a

análise das demais matérias alegadas.Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, declarando extinto o

processo, com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas,

nos termos do art. 7 da Lei n. 9.289/96.Honorários a cargo da Embargada, os quais fixo em R$ 1.500,00 (mil e

quinhentos reais), nos termos do art. 20, 4º do CPC. Traslade-se esta sentença para os autos da Execução

Fiscal.Transitada em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0025343-37.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0031235-

58.2011.403.6182) COML/ DAMP DE SUPRIMENTO LTDA(SP142079 - REGINA CLAUDIA GONÇALVES

DE AZEVEDO) X INSS/FAZENDA(Proc. 2342 - RAUL FERRAZ G. L. JARDIM)

VistosCOMERCIAL DAMP DE SUPRIMENTOS LTDA, atualmente denominada SFX COMÉRCIO E

SERVIÇOS DE IMPERMEABILIZAÇÃO LTDA - ME, opôs estes Embargos em face da FAZENDA

NACIONAL/CEF, que a executa no feito nº 0031235-58.2011.403.6182, por dívidas de FGTS e contribuição

social. Sustentou a (1)suspensão da exigibilidade dos créditos em cobrança, em razão da pendência de defesa

administrativa, conforme arts. 151, III, do CTN, 40 da Portaria MTE 148/96 e 62 da Instrução Normativa MTE

84/2010. Alegou, também, (2)pagamento dos débitos diretamente aos empregados de acordo com sentenças em

processos de arbitragem. Anexou documentos (fls.20/228). Os embargos foram recebidos sem suspensão da

execução (fl. 230).A Embargada impugnou (fls. 233/239), afirmando que houve revelia no processo

administrativo, bem como que as defesas apresentadas pela Embargante referem-se somente às multas aplicadas.

Quanto ao alegado pagamento, objetou que não se admite que seja efetuado diretamente ao empregado, conforme

art. 18 da Lei 8.036/90, alterada pela Lei 9.491/97, bem como que a arbitragem não se aplica aos dissídios
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trabalhistas individuais. Anexou documentos (fls.240/316).Facultou-se a manifestação sobre a impugnação e a

especificação de provas no prazo de 10 dias (fl.317).Em réplica, a Embargante argumentou que as defesas

administrativas apresentadas, caso acolhidas, também darão ensejo à insubsistência dos débitos principais. No

mais, reafirmou a idoneidade dos pagamentos efetuados, sobremais se considerado o disposto no art. 20, I, da Lei

8.036/90. Informou que não pretendia produzir outras provas. A Embargada também reiterou seus argumentos e

informou não possuir interesse na produção de outras provas.É O RELATÓRIO.DECIDO.(1) Suspensão da

exigibilidade do crédito exequendo Conforme cópia da inicial e CDA de fls.42/62, estão sendo executados

créditos de FGTS e contribuição social da Lei Complementar 110/2001, referente às competências de 11/2006 a

7/2007 e contribuição social de 11/2006 a 12/2006, constituídos mediante NFGC nº 505953994, lavrada em

11/09/2007, bem como de FGTS e contribuição sobre verbas rescisórias, do período de 05/2006 a 08/2007,

constituídas pela NRFC nº 100104657.Quanto à contribuição social, em razão de sua natureza tributária, não há

dúvidas sobre a suspensão da exigibilidade enquanto estiver pendente recurso ou reclamação administrativa, na

forma da lei, consoante art. 151, III, do CTN. Já em relação ao débito de FGTS, por sua natureza não-tributária,

não se aplica o mencionado dispositivo, embora sejam iguais as consequências. Pode-se concluir que a inscrição

em dívida ativa só ocorre depois de encerrada a fase do contencioso administrativo, segundo se depreende do art.

23, 5º da Lei 8.036/90 e Título VII da CLT.No caso vertente, consoante parecer do órgão fiscalizador

(fls.240/242) e cópias dos respectivos processos administrativos (fls.249/304), houve revelia em relação às duas

notificações acima citadas, culminando com a inscrição em dívida ativa dos débitos ora executados, autuação da

empresa Embargante e cominação de multa prevista no art. 23, 1º, inciso V da Lei 8.036/90, conforme autos nº

021835381 (fls.265/266) e 021835390 (fls. 301/302), cuja execução é de competência da Justiça do Trabalho

(fls.114, VII, da CF/88, com a redação dada pela EC 45/04). Estão pendentes de apreciação definitiva na esfera

administrativa as defesas concernentes às multas aplicadas (fls.131/132), as quais, portanto, não tem o condão de

suspender a cobrança ora impugnada.Dessa forma, não reconheço a suspensão da exigibilidade alegada.(2)

Pagamento direto ao empregado conforme Sentença arbitralA Embargante sustentou que seus funcionários

receberam as importâncias executadas quando das rescisões do contrato de trabalho, em demandas trabalhistas

decididas por sentença arbitral. Assim, alegou duplicidade de cobranças.Inobstante a lei disponha que os depósitos

fundiários devem ser feitos na conta vinculada do trabalhador junto à Caixa Econômica Federal (art. 18 da Lei

8.036/90, alterada pela Lei 9.491/97), excepcionalmente, deve-se admitir os pagamentos efetuados em

cumprimento a acordos homologados por Câmara de Arbitragem (Lei 9.307/96), em decorrência de demissão sem

justa causa, a fim de evitar a cobrança em duplicidade, bem como porque, nesse caso, o motivo da rescisão

contratual autoriza o levantamento dos depósitos diretamente pelo empregado (art. 20 da Lei 8.036/90). Assim,

observo que a CDA FGSP 201101121 fls.52/55 refere-se à notificação para recolhimento de FGTS decorrente da

rescisão dos contratos de trabalho entre a Embargante e os seguintes empregados: ANTÔNIO ESTEVES, MARIA

AUDIMAR DO NASCIMENTO, JUSSARA APARECIDA DA COSTA e RUDNEY LINFANTE

MARIN.Segundo documentos de fls. 133/137, a Embargante firmou acordo homologado por árbitro da Câmara

Paulista de Arbitragem, segundo o qual pagou ao ex-funcionário ANTÔNIO ESTEVES, a título de multa

rescisória (40% do FGTS), a importância de R$ 1.495,60 (fl.141), e como parcela referente ao mês da rescisão, o

importe de R$ 64,22. Segundo o acordo, deveria ter sido paga uma parcela no valor de R$ 3.000,00, mediante

cheque nº 000104, sacado contra o Itaú, agência 0185, de emissão de DÉBORA BITTENCOURT DA COSTA;

uma parcela de R$ 401,00, diretamente na empresa, até 17 de maio de 2007; e 4 prestações de R$ 2.370,44;

totalizando, no acordo, o montante de R$ 14.378,38. Restou comprovada a quitação das demais prestações,

conforme se infere de fls.138 e 143/146.Consta, também, acordo homologado por decisão arbitral em relação a

JUSSARA APARECIDA DA COSTA (fls. 171/173), incluindo valores de FGTS, porém o recibo não está

assinado pela empregada (fl.180), de modo que não restou provada a quitação.Já a ex-funcionária MARIA

AUDIMAR DO NASCIMENTO firmou acordo em junho de 2006 (fls.183/185), incluindo-se, no total da rescisão

(R$ 7.800,00), o valor de R$ 1.128,73, a título de multa de 40% do FGTS, e R$ 64,54 como depósito fundiário do

mês da rescisão. A dívida foi quitada mediante depósitos bancários por envelope (fls. 187/188).Por fim, embora

tenham sido juntados termo de audiência perante a Câmara de Arbitragem e termo de rescisão do contrato de

trabalho quanto a RUDNEY LIFANTE TANGANELLI MARIN (fls.156/201), não constam recibos de

pagamento do valor devido referente ao FGTS rescisório.Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTES OS EMBARGOS, com fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para

determinar à embargada que proceda ao abatimento das quantias pagas: R$1495,60 e R$ 64,22, em relação a

ANTÔNIO ESTEVES (fls. 141, 143/146), bem como R$1.128,73 e R$ 64,54, em favor de MARIA AUDIMAR

DO NASCIMENTO (fls. 187/188). Promova-se a retificação da CDA FGSP201101121. Apesar da sucumbência

mínima da Embargada, deixo de condenar a parte adversa em honorários advocatícios, uma vez que tais despesas

já se encontram contempladas pelos encargos da Lei 8.844/94 e do Decreto-lei 1.025, conforme inscrições em

dívida ativa (fls.51, 57 e 62).Traslade-se esta sentença para os autos da execução fiscal e desapense-se.Após o

trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição.P.R.I.

 

0005024-14.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0064527-
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34.2011.403.6182) PONTOFRIO.COM COMERCIO ELETRONICO S/A.(SP242542 - CAMILA DE

CAMARGO BRAZAO VIEIRA E SP259675 - ANA PAULA DOS SANTOS SILVA) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

VistosNOVO PONTOCOM COMÉRCIO ELETRÔNICO S/A (atual denominação de PONTOFRIO.COM

COMÉRCIO ELETRÔNICO S/A) interpôs Embargos de Declaração da sentença de fls.791, que declarou extinto

o processo, sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 267, VI, do CPC, uma vez que a execução fora

extinta nos termos do art. 26 da Lei 6.830/80. Sustentou que houve contradição na sentença, ao deixar de condenar

a Embargada em honorários advocatícios.Conheço dos Embargos e os acolho.De fato, embora não haja

impugnação, foi dada vista dos autos à Embargada (intimação para resposta), formalizando-se, assim, a relação

processual.É certo, ainda, que a embargada cancelou administrativamente o débito, mas a embargante já havia

sido compelido a ingressar em juízo, com os embargos, para se defender da execução fiscal. Nesse sentido,

portanto, a condenação da embargada nos ônus da sucumbência é medida que se impõe. Logo, acolho os

embargos declaratórios para integrar o julgado com a fundamentação acima, alterando o dispositivo da sentença

no tocante aos ônus de sucumbência, para condenar a Embargada em honorários advocatícios, fixando-os em

R$1.000,00 (um mil reais), com base no artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil.P.R.I. e, retifique-se o registro.

Observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição. 

 

0037003-91.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0053152-

02.2012.403.6182) AMORTEL COM/ E IND/ DE PECAS AUTOMOTIVAS LTDA(SP327350 - RENAN

ROCHA) X FAZENDA NACIONAL/CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA)

VistosTrata-se de Embargos à Execução Fiscal ajuizados por AMORTEL COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE

PEÇAS AUTOMOTIVAS LTDA em face de FAZENDA NACIONAL/CEF, que a executa no feito n.

00531520220124036182A petição inicial dos embargos foi instruída de forma deficitária, não atendendo ao

requisito previsto no artigo 283 do Código de Processo Civil, razão pela qual ao embargante foi concedido o prazo

de 10 (dez) dias para emendar a inicial juntado os documentos faltantes.A embargante foi regularmente intimada

para que sanasse as irregularidades constatadas, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do artigo 284,

parágrafo único do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo legal, deixou de cumprir integralmente o referido

despacho.É O RELATÓRIO.D E C I D O .A embargante deve formular a sua petição inicial com observação dos

artigos 282 e 283 do Código de Processo Civil, no que for aplicável, sob pena de incidência das regras constantes

dos artigos 284 e 295 do mesmo Estatuto. Como se trata de nova ação, constitui ônus do embargante instruir a

inicial com os documentos indispensáveis à propositura da ação juntamente com a petição inicial, mesmo que já

constem nos autos da execução fiscal, porque, em caso de ser interposto recurso, os autos dos embargos seguem

ao juízo ad quem, enquanto os autos executivos devem permanecer no juízo a quo, para que se dê continuidade à

execução fiscal, devendo o Tribunal tomar conhecimento dos documentos que compõem a execução. A

Embargante foi regularmente intimada para que sanasse as irregularidades apontadas, sob pena de indeferimento

da inicial, nos termos do artigo 284, Parágrafo único, do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo legal,

deixou de cumprir a determinação supramencionada.Sendo assim, o indeferimento da inicial é medida que se

impõe, ante os termos peremptórios do artigo 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil.Nesse

sentido:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NÃO ATENDIMENTO À

DETERMINAÇÃO JUDICIAL PARA SANAR IRREGULARIDADES PROCESSUAIS. EXTINÇÃO DO

PROCESSO. SENTENÇA MANTIDA.(...)7. É sabido que os embargos do devedor, por tratar-se de ação de

conhecimento incidental sobre a de execução, deve ser convenientemente instruída com procuração, estatuto

social, quando a executada for pessoa jurídica, certidão ou cópia autêntica do auto de penhora, da respectiva

intimação, da Certidão de Dívida Ativa e demais documentos através dos quais se queira fundamentar a defesa

apresentada.8. Insuficientes as razões trazidas no recurso para justificar o não-atendimento à ordem judicial, não

se podendo cogitar de cerceamento de defesa, pois ensejou-se à parte a oportunidade de juntar documento

indispensável não apresentado com a inicial, nos termos do artigo 284 do CPC.9. Improvimento à apelação.(TRF

3ª Região - AC - Apelação Civel - 1128769, Processo: 200461030063675 UF: SP Órgão Julgador: Terceira

Turma, Fonte DJU DATA:21/03/2007 Página: 155 Relator(a) Juiza Cecilia Marcondes Decisão: A Turma, por

unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do voto do(a) Relator(a).)Ante o exposto, indefiro a

petição inicial e DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, com fundamento nos artigos

284, parágrafo único, e 267, inciso I, ambos do Código de Processo Civil.Sem custas, nos temos do art. 7º da Lei

n. 9.289/96.Sem condenação em honorários, posto que a relação processual não se formalizou.Traslade-se esta

sentença para os autos da Execução Fiscal.Observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0045149-24.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0018792-

17.2007.403.6182 (2007.61.82.018792-2)) SANATORINHOS ACAO COMUNITARIA DE SAUDE(SP108441 -

LUIS FERNANDO TAVORA SANDER) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS

VIEIRA)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 07/01/2014     123/304



VistosTrata-se de Embargos à Execução Fiscal ajuizados por SANATORINHOS AÇÃO COMUNITÁRIA DE

SAÚDE em face de FAZENDA NACIONAL, que a executa no feito n. 200761820187922A petição inicial dos

embargos foi instruída de forma deficitária, não atendendo ao requisito previsto no artigo 283 do Código de

Processo Civil, razão pela qual ao embargante foi concedido o prazo de 10 (dez) dias para emendar a inicial

juntado os documentos faltantes.A embargante foi regularmente intimada para que sanasse as irregularidades

constatadas, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do artigo 284, parágrafo único do Código de

Processo Civil. Decorrido o prazo legal, deixou de cumprir integralmente o referido despacho.É O

RELATÓRIO.D E C I D O .A embargante deve formular a sua petição inicial com observação dos artigos 282 e

283 do Código de Processo Civil, no que for aplicável, sob pena de incidência das regras constantes dos artigos

284 e 295 do mesmo Estatuto. Como se trata de nova ação, constitui ônus do embargante instruir a inicial com os

documentos indispensáveis à propositura da ação juntamente com a petição inicial, mesmo que já constem nos

autos da execução fiscal, porque, em caso de ser interposto recurso, os autos dos embargos seguem ao juízo ad

quem, enquanto os autos executivos devem permanecer no juízo a quo, para que se dê continuidade à execução

fiscal, devendo o Tribunal tomar conhecimento dos documentos que compõem a execução. A Embargante foi

regularmente intimada para que sanasse as irregularidades apontadas, sob pena de indeferimento da inicial, nos

termos do artigo 284, Parágrafo único, do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo legal, deixou de cumprir a

determinação supramencionada.Sendo assim, o indeferimento da inicial é medida que se impõe, ante os termos

peremptórios do artigo 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil.Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NÃO ATENDIMENTO À DETERMINAÇÃO JUDICIAL PARA

SANAR IRREGULARIDADES PROCESSUAIS. EXTINÇÃO DO PROCESSO. SENTENÇA MANTIDA.(...)7.

É sabido que os embargos do devedor, por tratar-se de ação de conhecimento incidental sobre a de execução, deve

ser convenientemente instruída com procuração, estatuto social, quando a executada for pessoa jurídica, certidão

ou cópia autêntica do auto de penhora, da respectiva intimação, da Certidão de Dívida Ativa e demais documentos

através dos quais se queira fundamentar a defesa apresentada.8. Insuficientes as razões trazidas no recurso para

justificar o não-atendimento à ordem judicial, não se podendo cogitar de cerceamento de defesa, pois ensejou-se à

parte a oportunidade de juntar documento indispensável não apresentado com a inicial, nos termos do artigo 284

do CPC.9. Improvimento à apelação.(TRF 3ª Região - AC - Apelação Civel - 1128769, Processo:

200461030063675 UF: SP Órgão Julgador: Terceira Turma, Fonte DJU DATA:21/03/2007 Página: 155

Relator(a) Juiza Cecilia Marcondes Decisão: A Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação, nos

termos do voto do(a) Relator(a).)Ante o exposto, indefiro a petição inicial e DECLARO EXTINTO O

PROCESSO, sem resolução do mérito, com fundamento nos artigos 284, parágrafo único, e 267, inciso I, ambos

do Código de Processo Civil.Sem custas, nos temos do art. 7º da Lei n. 9.289/96.Sem condenação em honorários,

posto que a relação processual não se formalizou.Traslade-se esta sentença para os autos da Execução

Fiscal.Observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-

se.

 

0046915-15.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0533517-

66.1998.403.6182 (98.0533517-8)) RONIER OLIVEIRA GOMES(SP175760 - LUCIANA GOMES FERREIRA

MULLER) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA)

VistosTrata-se de Embargos à Execução Fiscal ajuizados por RONIER OLIVEIRA GOMES em face de

FAZENDA NACINAL, que a executa no feito n. 9805335178A petição inicial dos embargos foi instruída de

forma deficitária, não atendendo ao requisito previsto no artigo 283 do Código de Processo Civil, razão pela qual

ao embargante foi concedido o prazo de 10 (dez) dias para emendar a inicial juntado os documentos faltantes.A

embargante foi regularmente intimada para que sanasse as irregularidades constatadas, sob pena de indeferimento

da inicial, nos termos do artigo 284, parágrafo único do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo legal, deixou

de cumprir integralmente o referido despacho.É O RELATÓRIO.D E C I D O .A embargante deve formular a sua

petição inicial com observação dos artigos 282 e 283 do Código de Processo Civil, no que for aplicável, sob pena

de incidência das regras constantes dos artigos 284 e 295 do mesmo Estatuto. Como se trata de nova ação,

constitui ônus do embargante instruir a inicial com os documentos indispensáveis à propositura da ação

juntamente com a petição inicial, mesmo que já constem nos autos da execução fiscal, porque, em caso de ser

interposto recurso, os autos dos embargos seguem ao juízo ad quem, enquanto os autos executivos devem

permanecer no juízo a quo, para que se dê continuidade à execução fiscal, devendo o Tribunal tomar

conhecimento dos documentos que compõem a execução. A Embargante foi regularmente intimada para que

sanasse as irregularidades apontadas, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do artigo 284, Parágrafo

único, do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo legal, deixou de cumprir a determinação

supramencionada.Sendo assim, o indeferimento da inicial é medida que se impõe, ante os termos peremptórios do

artigo 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil.Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL. NÃO ATENDIMENTO À DETERMINAÇÃO JUDICIAL PARA SANAR

IRREGULARIDADES PROCESSUAIS. EXTINÇÃO DO PROCESSO. SENTENÇA MANTIDA.(...)7. É sabido

que os embargos do devedor, por tratar-se de ação de conhecimento incidental sobre a de execução, deve ser
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convenientemente instruída com procuração, estatuto social, quando a executada for pessoa jurídica, certidão ou

cópia autêntica do auto de penhora, da respectiva intimação, da Certidão de Dívida Ativa e demais documentos

através dos quais se queira fundamentar a defesa apresentada.8. Insuficientes as razões trazidas no recurso para

justificar o não-atendimento à ordem judicial, não se podendo cogitar de cerceamento de defesa, pois ensejou-se à

parte a oportunidade de juntar documento indispensável não apresentado com a inicial, nos termos do artigo 284

do CPC.9. Improvimento à apelação.(TRF 3ª Região - AC - Apelação Civel - 1128769, Processo:

200461030063675 UF: SP Órgão Julgador: Terceira Turma, Fonte DJU DATA:21/03/2007 Página: 155

Relator(a) Juiza Cecilia Marcondes Decisão: A Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação, nos

termos do voto do(a) Relator(a).)Ante o exposto, indefiro a petição inicial e DECLARO EXTINTO O

PROCESSO, sem resolução do mérito, com fundamento nos artigos 284, parágrafo único, e 267, inciso I, ambos

do Código de Processo Civil.Sem custas, nos temos do art. 7º da Lei n. 9.289/96.Sem condenação em honorários,

posto que a relação processual não se formalizou.Traslade-se esta sentença para os autos da Execução

Fiscal.Observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-

se.

 

0049737-74.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0039687-

57.2011.403.6182) KADIR TRANSPORTES LTDA.(SP196992 - EDUARDO AUGUSTO RAFAEL) X

FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

VistosTrata-se de Embargos à Execução Fiscal ajuizados por KADIR TRANSPORTES LTDA em face de

FAZENDA NACIONAL, que a executa no feito n. 00396875720114036182A petição inicial dos embargos foi

instruída de forma deficitária, não atendendo ao requisito previsto no artigo 283 do Código de Processo Civil,

razão pela qual ao embargante foi concedido o prazo de 10 (dez) dias para emendar a inicial juntado os

documentos faltantes.A embargante foi regularmente intimada para que sanasse as irregularidades constatadas,

sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do artigo 284, parágrafo único do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, deixou de cumprir integralmente o referido despacho.É O RELATÓRIO.D E C I D O .A

embargante deve formular a sua petição inicial com observação dos artigos 282 e 283 do Código de Processo

Civil, no que for aplicável, sob pena de incidência das regras constantes dos artigos 284 e 295 do mesmo Estatuto.

Como se trata de nova ação, constitui ônus do embargante instruir a inicial com os documentos indispensáveis à

propositura da ação juntamente com a petição inicial, mesmo que já constem nos autos da execução fiscal, porque,

em caso de ser interposto recurso, os autos dos embargos seguem ao juízo ad quem, enquanto os autos executivos

devem permanecer no juízo a quo, para que se dê continuidade à execução fiscal, devendo o Tribunal tomar

conhecimento dos documentos que compõem a execução. A Embargante foi regularmente intimada para que

sanasse as irregularidades apontadas, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do artigo 284, Parágrafo

único, do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo legal, deixou de cumprir a determinação

supramencionada.Sendo assim, o indeferimento da inicial é medida que se impõe, ante os termos peremptórios do

artigo 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil.Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL. NÃO ATENDIMENTO À DETERMINAÇÃO JUDICIAL PARA SANAR

IRREGULARIDADES PROCESSUAIS. EXTINÇÃO DO PROCESSO. SENTENÇA MANTIDA.(...)7. É sabido

que os embargos do devedor, por tratar-se de ação de conhecimento incidental sobre a de execução, deve ser

convenientemente instruída com procuração, estatuto social, quando a executada for pessoa jurídica, certidão ou

cópia autêntica do auto de penhora, da respectiva intimação, da Certidão de Dívida Ativa e demais documentos

através dos quais se queira fundamentar a defesa apresentada.8. Insuficientes as razões trazidas no recurso para

justificar o não-atendimento à ordem judicial, não se podendo cogitar de cerceamento de defesa, pois ensejou-se à

parte a oportunidade de juntar documento indispensável não apresentado com a inicial, nos termos do artigo 284

do CPC.9. Improvimento à apelação.(TRF 3ª Região - AC - Apelação Civel - 1128769, Processo:

200461030063675 UF: SP Órgão Julgador: Terceira Turma, Fonte DJU DATA:21/03/2007 Página: 155

Relator(a) Juiza Cecilia Marcondes Decisão: A Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação, nos

termos do voto do(a) Relator(a).)Ante o exposto, indefiro a petição inicial e DECLARO EXTINTO O

PROCESSO, sem resolução do mérito, com fundamento nos artigos 284, parágrafo único, e 267, inciso I, ambos

do Código de Processo Civil.Sem custas, nos temos do art. 7º da Lei n. 9.289/96.Sem condenação em honorários,

posto que a relação processual não se formalizou.Traslade-se esta sentença para os autos da Execução

Fiscal.Observadas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-

se.

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0007337-16.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0046809-

68.2004.403.6182 (2004.61.82.046809-0)) RACHEL SCALZO SILVA(SP101029 - ODILON DE MOURA

SAAD) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

VistosRAQUEL SCALZO SILVA opôs Embargos de Declaração em face da sentença de fls.281/282, sustentando

omissão da fundamentação no tocante à impenhorabilidade do automóvel (fls.284/286).Conheço dos Embargos.O
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recurso de embargos de declaração só é cabível nas hipóteses de obscuridade, contradição ou omissão na sentença

(art. 535 do CPC).Não reconheço omissão na sentença embargada, que foi clara ao fundamentar pelo não

reconhecimento da impenhorabilidade sustentada. Assim, verifica-se que a alegação da embargante consiste em

eventual erro de julgamento, que não pode ser apreciado nesta via. Com efeito, tal irresignação deve ser objeto de

recurso outro.Ante o exposto, rejeito os Embargos de Declaração.P.R.I. 

 

0000583-24.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0046809-

68.2004.403.6182 (2004.61.82.046809-0)) NEUZA RASMUSSEN NAHAS(SP162486 - RONALDO ANTONIO

DE CARVALHO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

VistosNEUZA RASMUSSEN NAHAS opõe Embargos de Declaração em face da sentença de fls.389/390,

sustentando omissão, contradição e obscuridade do julgado (fls.392/395).Conheço dos Embargos, visto que são

tempestivos.Não reconheço omissão ou obscuridade no julgado, do qual restou claro o entendimento pela

improcedência dos embargos de terceiro e manutenção da penhora.A contradição suscetível de impugnação

mediante embargos declaratórios é a que torna a decisão embargada nula (contradição entre a fundamentação e

dispositivo) ou inexequível (contradição entre dois comandos do dispositivo). A alegação apresentada pela

embargante não demonstra contradição da decisão, mas eventual erro de julgamento que não se enquadra nas

hipóteses do art. 535 do CPC, devendo ser objeto de recurso outro.Ante o exposto, rejeito os Embargos de

Declaração.P.R.I. 

 

 

2ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

MÁRCIA HOFFMANN DO AMARAL E SILVA TURRI 

JUÍZA FEDERAL TITULAR 

 

 

Expediente Nº 8286

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0039445-52.1998.403.6183 (98.0039445-1) - JOSE LUIZ BOVOLON SENE X ROBERTO EVANGELISTA

ALVES DA COSTA X ANTONIO SARAIVA FERNANDES X JORGE GONCALVES COELHO(SP071562 -

HELENA AMAZONAS E SP149455 - SELENE YUASA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI)

Apresente a parte autora, no prazo de 10 dias, a planilha do cálculo de fl. 198, para que o INSS seja citado nos

termos do artigo 730 do CPC.No silêncio, tornem os autos conclusos.Int.

 

0013075-60.2003.403.6183 (2003.61.83.013075-7) - MARIA LUIZA RAVELI DE CARVALHO(SP173920 -

NILTON DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 839 - ENI APARECIDA

PARENTE)

Considerando que não houve manifestação acerca do despacho de fl. 142, conforme pode ser observado na

certidão retro, ARQUIVEM-SE os autos SOBRESTADOS, em secretaria, até provocação ou ATÉ A

OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO, ressaltando-se que, nos termos do artigo 9º do Decreto nº 20.910, de 06 de

janeiro de 1932, a prescrição interrompida recomeça a correr, pela metade do prazo, da data do ato que a

interrompeu ou do último ato ou termo do respectivo processo. Int. Cumpra-se.

 

0001442-18.2004.403.6183 (2004.61.83.001442-7) - MARIA BUENO RODRIGUES(SP152149 - EDUARDO

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI)

Considerando que não houve manifestação acerca do despacho de fl. 286, conforme pode ser observado na

certidão retro, ARQUIVEM-SE os autos SOBRESTADOS, em secretaria, até provocação.Int. Cumpra-se.

 

0002830-53.2004.403.6183 (2004.61.83.002830-0) - JOSE FERNANDES TOSTES(SP115526 - IRACEMA

MIYOKO KITAJIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 964 - ALEXANDRA

KURIKO KONDO)

Concedo o prazo de 30 dias para que a parte autora apresente os salários-de-contribuição que afirma estarem em

desacordo com os utilizados no cálculo do benefício, para fins de verificação. Findo o referido prazo, sem

manifestação, será acolhida a RMI apurada pelo INSS e confirmada pela contadoria.Int.
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0002654-98.2009.403.6183 (2009.61.83.002654-3) - WALTER FERREIRA(SP271944 - JOAO CARLOS DA

SILVA E SP281762 - CARLOS DIAS PEDRO E SP281762 - CARLOS DIAS PEDRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO)

Considerando que não houve manifestação acerca do despacho de fls. 187-189, conforme pode ser observado na

certidão retro, ARQUIVEM-SE os autos SOBRESTADOS, em secretaria, até provocação ou ATÉ A

OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO, ressaltando-se que, nos termos do artigo 9º do Decreto nº 20.910, de 06 de

janeiro de 1932, a prescrição interrompida recomeça a correr, pela metade do prazo, da data do ato que a

interrompeu ou do último ato ou termo do respectivo processo.Int. Cumpra-se.

 

0060709-76.2009.403.6301 - KREIRLA APARECIDA FREIRE DIAS X JOSE ROBERTO DIAS(SP061310 -

JANIO URBANO MARINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando que não houve manifestação acerca do despacho de fls. 287-289, conforme pode ser observado na

certidão retro, ARQUIVEM-SE os autos SOBRESTADOS, em secretaria, até provocação ou ATÉ A

OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO, ressaltando-se que, nos termos do artigo 9º do Decreto nº 20.910, de 06 de

janeiro de 1932, a prescrição interrompida recomeça a correr, pela metade do prazo, da data do ato que a

interrompeu ou do último ato ou termo do respectivo processo.Int. Cumpra-se.

 

0026011-10.2010.403.6301 - CLEONICE AUGUSTA LUCATI DO NASCIMENTO PELEIAS X FELIPE DO

NASCIMENTO PELEIAS(SP076373 - MARCIO FERNANDO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Considerando que não houve manifestação acerca do despacho de fls. 462-464, conforme pode ser observado na

certidão retro, ARQUIVEM-SE os autos SOBRESTADOS, em secretaria, até provocação ou ATÉ A

OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO, ressaltando-se que, nos termos do artigo 9º do Decreto nº 20.910, de 06 de

janeiro de 1932, a prescrição interrompida recomeça a correr, pela metade do prazo, da data do ato que a

interrompeu ou do último ato ou termo do respectivo processo.Dê-se vista ao Ministério Público Federal.Int.

Cumpra-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0009850-80.2013.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0039796-

30.1995.403.6183 (95.0039796-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIA MARTINI

SCARAMUZZI(SP282378 - PAULO ROGERIO SCORZA POLETTO)

2ª Vara Previdenciária de São PauloAutos n.º 0009850-80.2013.403.6183Embargante: INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSSEmbargada: ANTONIA MARTINI SCARAMUZZISENTENÇATrata-se de

embargos à execução, opostos pelo INSS, com o objetivo de ver discutida a conta de liquidação acostada aos

autos principais, elaborada pela autora ANTONIA MARTINI SCARAMUZZI, sucessora do autor original Walsir

Scaramuzzi. Alega o embargante, em apertada síntese, excesso de execução.A parte autora concordou com os

referidos cálculos às fl. 16.Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.Julgo antecipadamente o pedido, nos

termos do artigo 740 do Código de Processo Civil.É cediço que a liquidação deverá ater-se aos exatos termos e

limites estabelecidos nas decisões proferidas no processo de conhecimento. O valor principal da ação já foi pago,

conforme se pode depreender dos comprovantes de depósito de fls. 221-222 dos autos principais, contudo, em

razão da não observância quanto ao prazo para cumprimento da obrigação de fazer, em conformidade com a multa

estipulada na decisão de fls. 155, a parte autora elaborou cálculos referentes a tal cominação legal às fls. 244-245

dos autos principais para que houvesse nova citação do INSS nos termos do artigo 730 do Código de Processo

Civil.O INSS embargou da referida conta em razão da correção monetária empregada, tendo a parte autora

concordado com o parecer e cálculos do INSS (fls. 16 destes embargos).Assim, não havendo qualquer indício de

erro na conta apresentada pelo INSS, devem tais cálculos serem acolhidos.Diante do exposto, com base no artigo

269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo PROCEDENTE o pedido dos presentes embargos, devendo a

execução prosseguir pelo valor total de R$ 18.764,27 (dezoito mil, setecentos e sessenta e quatro reais e vinte e

sete centavos), atualizado até julho de 2013, conforme cálculos de fls. 05-07.Tratando-se de mero acertamento de

cálculos, deixo de fixar verba honorária. Indevidas as custas em embargos à execução, além da isenção de que

goza a autarquia (Lei 9.289/96).Ocorrendo o trânsito em julgado, trasladem-se cópias desta sentença, do relatório

e cálculos de fls. 05-07, da manifestação da parte autora de fls. 16 e da certidão do trânsito em julgado aos autos

do processo n.º 95.0039796-0.Após, desapensem-se estes autos da ação principal e os arquivem, observadas as

formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0009898-39.2013.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003953-

86.2004.403.6183 (2004.61.83.003953-9)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 -

SONIA MARIA CREPALDI) X JOSE JORGE CAMILO(SP095952 - ALCIDIO BOANO)
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2ª Vara Previdenciária de São PauloAutos n.º 0009898-29.2013.403.6183Embargante: INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSSEmbargado: JOSE JORGE CAMILOSENTENÇATrata-se de embargos à

execução, opostos pelo INSS, com o objetivo de ver discutida a conta de liquidação acostada aos autos principais,

elaborada pelo autor Jose Jorge Camilo. Alega o embargante, em apertada síntese, excesso de execução.A parte

autora concordou com os referidos cálculos às fls. 13/28.Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.Julgo

antecipadamente o pedido, nos termos do artigo 740 do Código de Processo Civil.É cediço que a liquidação

deverá ater-se aos exatos termos e limites estabelecidos nas decisões proferidas no processo de conhecimento. O

julgado exequendo determinou a concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição proporcional ao

autor, no percentual de 76%, desde 26/10/1998, com a condenação da autarquia-ré no pagamento de honorários

advocatícios no montante de 10% (fls. 165-178 dos autos principais)A conta apresentada pela parte autora

desconsiderou a prescrição quinquenal existente sobre parte dos valores atrasados e deixou de aplicar a Resolução

nº134 do CJF.A conta do INSS apurou os valores atrasados, desconsiderando o período prescrito, e levando em

conta o devido até a data da implantação do benefício (fls. 23-28), aplicando o disposto na Resolução nº 134 do

CJF e o percentual de 10% a título de honorários advocatícios, cumprindo, assim, o julgado exequendo.Dessa

forma, os cálculos do INSS devem ser acolhidos.Diante do exposto, com base no artigo 269, inciso I, do Código

de Processo Civil, julgo PROCEDENTE o pedido dos presentes embargos, devendo a execução prosseguir pelo

valor total de R$ 429.319,21 (quatrocentos e vinte e nove mil, trezentos e dezenove reais e vinte um centavos),

sendo R$ 398.832,31 do autor e R$ 30.486,90 de honorários advocatícios, atualizado até julho de 2013, conforme

cálculos de fls. 23-29.Tratando-se de mero acertamento de cálculos, deixo de fixar verba honorária. Indevidas as

custas em embargos à execução, além da isenção de que goza a autarquia (Lei 9.289/96).Ocorrendo o trânsito em

julgado, trasladem-se cópias desta sentença, do relatório e cálculos de fls. 23-29, da manifestação da parte autora

de fls. 148-149 e da certidão do trânsito em julgado aos autos do processo n.º 2004.61.83.003953-9.Após,

desapensem-se estes autos da ação principal e os arquivem, observadas as formalidades legais. Publique-se.

Registre-se. Intimem-se. 

 

0010363-48.2013.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007792-

51.2006.403.6183 (2006.61.83.007792-6)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1016 -

GUILHERME PINATO SATO) X ARIETE VIANA DA SILVA(SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA)

2ª Vara Previdenciária de São PauloAutos n.º 0010363-48.2013.403.6183Embargante: INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSSEmbargada: ARIETE VIANA DA SILVASENTENÇATrata-se de embargos à

execução, opostos pelo INSS, com o objetivo de ver discutida a conta de liquidação acostada aos autos principais,

elaborada pela autora Ariete Viana da Silva. Alega o embargante, em apertada síntese, excesso de execução.A

parte autora concordou com os referidos cálculos às fl. 32.Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.Julgo

antecipadamente o pedido, nos termos do artigo 740 do Código de Processo Civil.É cediço que a liquidação

deverá ater-se aos exatos termos e limites estabelecidos nas decisões proferidas no processo de conhecimento. O

julgado exequendo determinou a concessão de pensão por morte à autora, desde 16/07/2004 (fls. 106-109 e 117-

120 dos autos principais), com a condenação da autarquia-ré no pagamento de honorários advocatícios no

montante de 10%.A conta apresentada pela parte autora deixou de aplicar a Resolução nº134 do CJF e a Lei nº

11.960/09.A conta do INSS apurou os valores atrasados, levando em consideração o período desde a DER até o a

data em que o benefício da parte autora foi implantado (fls. 6-8 e 19), aplicou, ainda, o disposto na Resolução nº

134 do CJF e o percentual determinado no título executivo judicial referente a honorários advocatícios,

cumprindo, assim, o julgado exequendo.Dessa forma, os cálculos do INSS devem ser acolhidos.Diante do

exposto, com base no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo PROCEDENTE o pedido dos

presentes embargos, devendo a execução prosseguir pelo valor total de R$ 152.663,69 (cento e cinquenta e dois

mil, seiscentos e sessenta e três reais e sessenta e nove centavos), sendo R$ 140.305,16 da autora e R$ 12.358,53

de honorários advocatícios, atualizado até agosto de 2013, conforme cálculos de fls. 04-08.Tratando-se de mero

acertamento de cálculos, deixo de fixar verba honorária. Indevidas as custas em embargos à execução, além da

isenção de que goza a autarquia (Lei 9.289/96).Ocorrendo o trânsito em julgado, trasladem-se cópias desta

sentença, do relatório e cálculos de fls. 04-08, da manifestação da parte autora de fls. 32 e da certidão do trânsito

em julgado aos autos do processo n.º 2006.61.83.007792-6.Após, desapensem-se estes autos da ação principal e os

arquivem, observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0000832-55.2001.403.6183 (2001.61.83.000832-3) - ROBERTO BONISSI X JOAO JOSE TOCANTINS X

JOSE ROBERTO DA COSTA MARQUES X JOSE SEVERINO DOS SANTOS X LUIZ CARLOS

MIOTO(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 715 -

NELSON DARINI JUNIOR) X ROBERTO BONISSI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

JOAO JOSE TOCANTINS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE ROBERTO DA

COSTA MARQUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE SEVERINO DOS SANTOS

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUIZ CARLOS MIOTO X INSTITUTO NACIONAL
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DO SEGURO SOCIAL

Considerando que não houve manifestação acerca do despacho de fls. 434-435, conforme pode ser observado na

certidão retro, ARQUIVEM-SE os autos SOBRESTADOS, em secretaria, até provocação ou ATÉ A

OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO, ressaltando-se que, nos termos do artigo 9º do Decreto nº 20.910, de 06 de

janeiro de 1932, a prescrição interrompida recomeça a correr, pela metade do prazo, da data do ato que a

interrompeu ou do último ato ou termo do respectivo processo.Int. Cumpra-se.

 

0003234-12.2001.403.6183 (2001.61.83.003234-9) - AMELIA PEREIRA STER X ANTONIO MORATORI X

AURELINA FREITAS DA MOTTA X CECILIA VIEIRA X GUILHERME PAULO CARRARA X HELIO

PASCHOAL ALERINO MEANDA X IRACEMA TURCI X MARIZETE BONFIM DIAS X PARASKOVIA

JUC MEANDA X YOSHIO AOKI(SP181719A - MARCELLO TABORDA RIBAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 710 - CECILIA DA C D GROHMANN DE CARVALHO) X

AMELIA PEREIRA STER X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO MORATORI X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X AURELINA FREITAS DA MOTTA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CECILIA VIEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

X GUILHERME PAULO CARRARA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X HELIO

PASCHOAL ALERINO MEANDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X IRACEMA TURCI

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIZETE BONFIM DIAS X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X PARASKOVIA JUC MEANDA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X YOSHIO AOKI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

No tocante ao despacho de fls. 364-365, onde se lê: ACOLHO OS CÁLCULOS DE FLS. LEIA-SE ACOLHO OS

CÁLCULOS DE FLS. 343-359.No mais, cumpra-se o referido despacho.Int. Cumpra-se. 

 

0003384-56.2002.403.6183 (2002.61.83.003384-0) - IDALINA DOMINGOS DOS SANTOS X ANA MARIA

DOMINGOS FRANCA X CARLA JULIANA DOMINGOS FRANCA X ANTONIO RODRIGO DOMINGOS

FRANCA(SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 926 - RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS K DA SILVEIRA) X IDALINA DOMINGOS DOS

SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANA MARIA DOMINGOS FRANCA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CARLA JULIANA DOMINGOS FRANCA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO RODRIGO DOMINGOS FRANCA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando que não houve manifestação acerca do despacho de fls. 250-251, conforme pode ser observado na

certidão retro, ARQUIVEM-SE os autos SOBRESTADOS, em secretaria, até provocação ou ATÉ A

OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO, ressaltando-se que, nos termos do artigo 9º do Decreto nº 20.910, de 06 de

janeiro de 1932, a prescrição interrompida recomeça a correr, pela metade do prazo, da data do ato que a

interrompeu ou do último ato ou termo do respectivo processo.Int. Cumpra-se.

 

0000992-12.2003.403.6183 (2003.61.83.000992-0) - SEBASTIAO BENTO DA SILVA(SP145862 - MAURICIO

HENRIQUE DA SILVA FALCO E SP126447 - MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 879 - ARIADNE MANSU DE CASTRO) X SEBASTIAO BENTO

DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, providencie, a SECRETARIA DO JUÍZO, a alteração da classe processual para EXECUÇÃO

CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (rotina MVXS), certificando-se nos autos.Considerando que a parte autora

FEZ OPÇÃO PELO BENEFÍCIO CONCEDIDO NESTA DEMANDA, por entender que lhe é mais vantajoso, e,

considerando que referido benefício ainda não fora implantado, conforme pode ser observado no extrato anexo,

determino a intimação da APSADJPAISSANDU, para que, no prazo de 30 dias, proceda à implantação da renda

mensal inicial do benefício n.º 42/115.371.000-2, a partir de novembro de 2013, devendo ser cessado o que vem

recebendo atualmente (41/149.438.227-7), comunicando-se este juízo sobre o cumprimento desta determinação.

Comprovada a implantação do benefício, CITE-SE o INSS com os cálculos de fls. 298-310, nos termos do artigo

730 do CPC, remetendo-se os autos àquela autarquia. Int. Cumpra-se.

 

0005075-37.2004.403.6183 (2004.61.83.005075-4) - VALDIR BRITO DE ARAUJO(RJ134574 - ARLEIDE

COSTA DE OLIVEIRA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 839 - ENI

APARECIDA PARENTE) X VALDIR BRITO DE ARAUJO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Considerando que não houve manifestação acerca do despacho de fl. 308, conforme pode ser observado na

certidão retro, ARQUIVEM-SE os autos SOBRESTADOS, em secretaria, até provocação ou ATÉ A

OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO, ressaltando-se que, nos termos do artigo 9º do Decreto nº 20.910, de 06 de

janeiro de 1932, a prescrição interrompida recomeça a correr, pela metade do prazo, da data do ato que a
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interrompeu ou do último ato ou termo do respectivo processo. Int. Cumpra-se.

 

0003328-18.2005.403.6183 (2005.61.83.003328-1) - CARLOS JOSIAS SOUZA VIEIRA DE

ANDRADE(SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) X CARLOS JOSIAS SOUZA VIEIRA DE

ANDRADE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, providencie, a SECRETARIA DO JUÍZO, a alteração da classe processual para Execução Contra a

Fazenda Pública (rotina MVXS), certificando-se nos autos. Ante a informação do INSS às fls. 273-275, de que o

benefício da parte autora já foi implantado, informe, a parte autora, NO PRAZO DE 10 DIAS, se a renda mensal

inicial (RMI) revisada/implantada está correta, apontando seu valor, para que ela não seja, futuramente,

questionada. Deverá, ainda, informar SE CONCORDA COM A EXECUÇÃO INVERTIDA dos valores

atrasados, a serem apresentados, oportunamente, pelo INSS.É importante ressaltar, ademais, que a inversão do

procedimento de execução, conforme adotado por este Juízo, é uma das medidas introduzidas visando à celeridade

processual. Vale destacar que o bom resultado que tal procedimento tem apresentado nos últimos anos, somente

está sendo alcançado em virtude da concordância da autarquia previdenciária em nos atender, por meio de um

procedimento que, embora regular, não é o previsto pelo Código de Processo Civil para execução contra a

Fazenda Pública. CASO HAJA CONCORDÂNCIA, deverá a Secretaria REMETER os autos ao INSS para que

elabore os cálculos que entende devidos, no prazo de 30 dias. NA AUSÊNCIA DE CONCORDÂNCIA com a

execução invertida, a execução deverá ser feita nos moldes do Código de Processo Civil, vale dizer, permitindo à

autarquia discussão sobre os valores pelos quais tenha sido citada para pagamento pelo meio processual adequado,

vale dizer, Embargos à Execução.Nesse caso, deverá a parte autora, no mesmo prazo, apresentar os cálculos que

entende devidos, REQUERENDO A CITAÇÃO DO RÉU. Após a juntada dos referidos cálculos, CITE-SE o

INSS, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, para oposição de embargos no prazo de 30 dias,

REMETENDO-SE os autos àquela autarquia. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0005154-79.2005.403.6183 (2005.61.83.005154-4) - ALDIR FERREIRA CHAN(SP212583 - ROSE MARY

GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) X

ALDIR FERREIRA CHAN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, providencie, a SECRETARIA DO JUÍZO, a alteração da classe processual para Execução Contra a

Fazenda Pública (rotina MVXS), certificando-se nos autos. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias,

acerca do cálculo dos atrasados apresentado pelo INSS (fls. 123-134).Visando à celeridade processual, ressalto à

mesma que somente havendo CONCORDâNCIA INTEGRAL com o referido cálculo, o(s) valor(es) poderá(ão)

ser requisitado(s) rapidamente.É importante ressaltar, ademais, que a inversão do procedimento de e xecução,

conforme adotado por este Juízo, é uma das medidas introduzidas visando à celeridade processual. Todavia, o

bom resultado que tal procedimento tem apresentado nos últimos anos, somente está sendo alcançado em virtude

da concordância da autarquia previdenciária em nos atender, por meio de um procedimento que, embora regular,

não é o previsto pelo Código de Processo Civil para execução contra a Fazenda Pública. Nessa hipótese, ante o

disposto no artigo 100 da Constituição Federal, bem como as Resoluções 115 de 29/06/2010 do Conselho

Nacional de Justiça e 168 do Conselho da Justiça federal, INFORME A PARTE AUTORA, NO MESMO

PRAZO, DE FORMA EXPLÍCITA, SE HÁ, E QUAL O VALOR DAS DEDUÇÕES PERMITIDAS PELO

ARTIGO 5º DA IN RFB 1127 de 07/02/2011 (importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em

face das normas do Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado

judicialmente ou de separação ou divórcio consensual realizado por escritura pública e contribuições para a

Previdência Social da União, do Estados do Distrito Federal e dos Municípios).NA AUSÊNCIA DE

CONCORDÂNCIA TOTAL DA PARTE AUTORA COM OS VALORES APRESENTADOS PELO INSS, a

execução deverá ser feita nos moldes do Código de Processo Civil, vale dizer, permitindo à autarquia a discussão

sobre os valores pelos quais tenha sido citada para pagamento pelo meio processual adequado, vale dizer,

Embargos à Execução (artigo 730 do referido Código). Nesse caso, deverá a parte autora, no mesmo prazo,

apresentar os cálculos que entende devidos, REQUERENDO A CITAÇÃO DO RÉU. Após, CITE-SE O INSS

NOS TERMOS DO ART. 730, CPC (com os cálculos apresentados pela parte autora) para oposição de embargos

no prazo de 30 dias, remetendo-se os autos ao réu.Int. Cumpra-se.

 

0138631-38.2005.403.6301 (2005.63.01.138631-1) - HELCIO ZICOLAU(SP034996 - JORGE PAPARELLI E

SP140244 - LUCIANE CONCEICAO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X HELCIO

ZICOLAU X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, providencie, a SECRETARIA DO JUÍZO, a alteração da classe processual para Execução Contra a

Fazenda Pública (rotina MVXS), certificando-se nos autos. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias,

acerca do cálculo dos atrasados apresentado pelo INSS (fls. 214-222).Visando à celeridade processual, ressalto à

mesma que somente havendo CONCORDâNCIA INTEGRAL com o referido cálculo, o(s) valor(es) poderá(ão)
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ser requisitado(s) rapidamente.É importante ressaltar, ademais, que a inversão do procedimento de e xecução,

conforme adotado por este Juízo, é uma das medidas introduzidas visando à celeridade processual. Todavia, o

bom resultado que tal procedimento tem apresentado nos últimos anos, somente está sendo alcançado em virtude

da concordância da autarquia previdenciária em nos atender, por meio de um procedimento que, embora regular,

não é o previsto pelo Código de Processo Civil para execução contra a Fazenda Pública. Nessa hipótese, ante o

disposto no artigo 100 da Constituição Federal, bem como as Resoluções 115 de 29/06/2010 do Conselho

Nacional de Justiça e 168 do Conselho da Justiça federal, INFORME A PARTE AUTORA, NO MESMO

PRAZO, DE FORMA EXPLÍCITA, SE HÁ, E QUAL O VALOR DAS DEDUÇÕES PERMITIDAS PELO

ARTIGO 5º DA IN RFB 1127 de 07/02/2011 (importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em

face das normas do Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado

judicialmente ou de separação ou divórcio consensual realizado por escritura pública e contribuições para a

Previdência Social da União, do Estados do Distrito Federal e dos Municípios).NA AUSÊNCIA DE

CONCORDÂNCIA TOTAL DA PARTE AUTORA COM OS VALORES APRESENTADOS PELO INSS, a

execução deverá ser feita nos moldes do Código de Processo Civil, vale dizer, permitindo à autarquia a discussão

sobre os valores pelos quais tenha sido citada para pagamento pelo meio processual adequado, vale dizer,

Embargos à Execução (artigo 730 do referido Código). Nesse caso, deverá a parte autora, no mesmo prazo,

apresentar os cálculos que entende devidos, REQUERENDO A CITAÇÃO DO RÉU. Após, CITE-SE O INSS

NOS TERMOS DO ART. 730, CPC (com os cálculos apresentados pela parte autora) para oposição de embargos

no prazo de 30 dias, remetendo-se os autos ao réu.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0003346-68.2007.403.6183 (2007.61.83.003346-0) - ARLINDO ALVES DA SILVA(SP166521 - EUCLIDES

FRANCISCO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ARLINDO ALVES DA

SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, providencie, a SECRETARIA DO JUÍZO, a alteração da classe processual para Execução Contra a

Fazenda Pública (rotina MVXS), certificando-se nos autos. Ante o extaro anexo, comprovando que o benefício da

parte autora já foi implantado, informe, a parte autora, NO PRAZO DE 10 DIAS, se a renda mensal inicial (RMI)

revisada/implantada está correta, apontando seu valor, para que ela não seja, futuramente, questionada. Deverá,

ainda, informar SE CONCORDA COM A EXECUÇÃO INVERTIDA dos valores atrasados, a serem

apresentados, oportunamente, pelo INSS.É importante ressaltar, ademais, que a inversão do procedimento de

execução, conforme adotado por este Juízo, é uma das medidas introduzidas visando à celeridade processual. Vale

destacar que o bom resultado que tal procedimento tem apresentado nos últimos anos, somente está sendo

alcançado em virtude da concordância da autarquia previdenciária em nos atender, por meio de um procedimento

que, embora regular, não é o previsto pelo Código de Processo Civil para execução contra a Fazenda Pública.

CASO HAJA CONCORDÂNCIA, deverá a Secretaria REMETER os autos ao INSS para que elabore os cálculos

que entende devidos, no prazo de 30 dias. NA AUSÊNCIA DE CONCORDÂNCIA com a execução invertida, a

execução deverá ser feita nos moldes do Código de Processo Civil, vale dizer, permitindo à autarquia discussão

sobre os valores pelos quais tenha sido citada para pagamento pelo meio processual adequado, vale dizer,

Embargos à Execução.Nesse caso, deverá a parte autora, no mesmo prazo, apresentar os cálculos que entende

devidos, REQUERENDO A CITAÇÃO DO RÉU. Após a juntada dos referidos cálculos, CITE-SE o INSS, nos

termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, para oposição de embargos no prazo de 30 dias,

REMETENDO-SE os autos àquela autarquia. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001829-91.2008.403.6183 (2008.61.83.001829-3) - ANTONIO GOMES PINTO(SP151699 - JOSE ALBERTO

MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO GOMES PINTO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, acerca do cálculo dos atrasados apresentado pelo INSS (fls. 394-

406).Visando à celeridade processual, ressalto à mesma que somente havendo CONCORDâNCIA INTEGRAL

com o referido cálculo, o(s) valor(es) poderá(ão) ser requisitado(s) rapidamente.É importante ressaltar, ademais,

que a inversão do procedimento de e xecução, conforme adotado por este Juízo, é uma das medidas introduzidas

visando à celeridade processual. Todavia, o bom resultado que tal procedimento tem apresentado nos últimos

anos, somente está sendo alcançado em virtude da concordância da autarquia previdenciária em nos atender, por

meio de um procedimento que, embora regular, não é o previsto pelo Código de Processo Civil para execução

contra a Fazenda Pública. Nessa hipótese, ante o disposto no artigo 100 da Constituição Federal, bem como as

Resoluções 115 de 29/06/2010 do Conselho Nacional de Justiça e 168 do Conselho da Justiça federal, INFORME

A PARTE AUTORA, NO MESMO PRAZO, DE FORMA EXPLÍCITA, SE HÁ, E QUAL O VALOR DAS

DEDUÇÕES PERMITIDAS PELO ARTIGO 5º DA IN RFB 1127 de 07/02/2011 (importâncias pagas em

dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família, quando em cumprimento de

decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de separação ou divórcio consensual realizado por

escritura pública e contribuições para a Previdência Social da União, do Estados do Distrito Federal e dos

Municípios).NA AUSÊNCIA DE CONCORDÂNCIA TOTAL DA PARTE AUTORA COM OS VALORES
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APRESENTADOS PELO INSS, a execução deverá ser feita nos moldes do Código de Processo Civil, vale dizer,

permitindo à autarquia a discussão sobre os valores pelos quais tenha sido citada para pagamento pelo meio

processual adequado, vale dizer, Embargos à Execução (artigo 730 do referido Código). Nesse caso, deverá a

parte autora, no mesmo prazo, apresentar os cálculos que entende devidos, REQUERENDO A CITAÇÃO DO

RÉU. Após, CITE-SE O INSS NOS TERMOS DO ART. 730, CPC (com os cálculos apresentados pela parte

autora) para oposição de embargos no prazo de 30 dias, remetendo-se os autos ao réu.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0001788-90.2009.403.6183 (2009.61.83.001788-8) - JOSE ABILIO DE FARIAS(SP231506 - JEANNY KISSER

DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE ABILIO DE FARIAS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Apresente a parte autora, no prazo de 10 dias, a planilha dos cálculos mencionada às fls. 266-267.Após a juntada,

CITE-SE O INSS, nos termos do artigo 730 do CPC, remetendo-se os autos àquela autarquia.Int. Cumpra-se. 

 

0013693-58.2010.403.6183 - JACKSON SODRE DE VASCONCELOS(SP270596B - BRUNO DESCIO

OCANHA TOTRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JACKSON SODRE DE

VASCONCELOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, providencie, a SECRETARIA DO JUÍZO, a alteração da classe processual para Execução Contra a

Fazenda Pública (rotina MVXS), certificando-se nos autos. Ante a informação do INSS às fls. 103-105, de que o

benefício da parte autora já foi revisto, informe, a parte autora, NO PRAZO DE 10 DIAS, se a renda mensal

inicial (RMI) implantada está correta, apontando seu valor, para que ela não seja, futuramente, questionada.

Deverá, ainda, informar SE CONCORDA COM A EXECUÇÃO INVERTIDA dos valores atrasados, a serem

apresentados, oportunamente, pelo INSS.É importante ressaltar, ademais, que a inversão do procedimento de

execução, conforme adotado por este Juízo, é uma das medidas introduzidas visando à celeridade processual. Vale

destacar que o bom resultado que tal procedimento tem apresentado nos últimos anos, somente está sendo

alcançado em virtude da concordância da autarquia previdenciária em nos atender, por meio de um procedimento

que, embora regular, não é o previsto pelo Código de Processo Civil para execução contra a Fazenda Pública.

CASO HAJA CONCORDÂNCIA, deverá a Secretaria REMETER os autos ao INSS para que elabore os cálculos

que entende devidos, no prazo de 30 dias. NA AUSÊNCIA DE CONCORDÂNCIA com a execução invertida, a

execução deverá ser feita nos moldes do Código de Processo Civil, vale dizer, permitindo à autarquia discussão

sobre os valores pelos quais tenha sido citada para pagamento pelo meio processual adequado, vale dizer,

Embargos à Execução.Nesse caso, deverá a parte autora, no mesmo prazo, apresentar os cálculos que entende

devidos, REQUERENDO A CITAÇÃO DO RÉU. Após a juntada dos referidos cálculos, CITE-SE o INSS, nos

termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, para oposição de embargos no prazo de 30 dias,

REMETENDO-SE os autos àquela autarquia. Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 8287

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0049812-72.1997.403.6183 (97.0049812-3) - MIGUEL OELMANN X DORIVAL COSTA BRASIL(SP183642 -

ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X MARIA IZABEL GURGEL TESTA X YASUO YOKOYAMA X

EMILIA FERNANDES MACIEL X IGINO GIACON(SP058905 - IRENE BARBARA CHAVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI)

Fls. 129 - Defiro conforme requerido.Intime-se.

 

0004255-23.2001.403.6183 (2001.61.83.004255-0) - ERNANI ACACIO DE OLIVEIRA X ANGELO

BARBAROTO X ARI CAVALHEIRO X BENEDITO FERNANDES DA SILVA X MARIA IMACULADA

SILVA X GENESIO GOMES DE CARVALHO X JOAO DANIEL FILHO X JOAO MANOEL MINEIRO X

JOSE CORREA DA SILVA X PAULO FERREIRA DOS SANTOS X SEBASTIAO ROCHA DE

OLIVEIRA(SP139741 - VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI)

Ante o teor da petição de fls. 563-572, determino que seja(m) expedido(s) os ofício(s) requisitório(s) precatório(s)

respectivo(s) (principal, honorários de sucumbência e contratuais, se for o caso), aos autores ERNANI ACACIO

DE OLIVEIRA e ANGELO BARBAROTO, utilizando-se os cálculos acolhidos à fl. 386.No mais, considerando

o decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade

(ADI) nº 4357, ocorrido em 14.03.13, ao declarar a inconstitucionalidade dos parágrafos 9º e 10 do artigo 100 da

Constituição da República, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de dezembro de 2009,

DESNECESSÁRIA a manifestação do INSS. Após a intimação das partes, SE EM TERMOS, tornem os autos
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conclusos para transmissão dos referidos ofícios.Int. Cumpra-se. 

 

0002807-78.2002.403.6183 (2002.61.83.002807-7) - JOAO TSUYOSHI SAKAMOTO(SP108928 - JOSE

EDUARDO DO CARMO E SP075576 - MARIA MERCEDES FRANCO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI)

Dê-se ciência à parte autora acerca do desarquivamento do feito, devendo ser esclarecido, no prazo de 10 dias,

sobre o cumprimento da obrigação de fazer.Int.

 

0010754-52.2003.403.6183 (2003.61.83.010754-1) - IRMA HERNANDES SERGIO(SP096297 - MARINA

PALAZZO APRILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA

CREPALDI)

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, acerca da concordância com as

informações/cálculos da Contadoria Judicial.Decorrido o prazo sem manifestação, presumir-se-á a referida

concordância.Int. 

 

0002342-64.2005.403.6183 (2005.61.83.002342-1) - JOSE RAIMUNDO DOS SANTOS(SP141372 - ELENICE

JACOMO VIEIRA VISCONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA

MARIA CREPALDI)

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, acerca da concordância com as

informações/cálculos da Contadoria Judicial.Decorrido o prazo sem manifestação, presumir-se-á a referida

concordância.Int. 

 

0003581-35.2007.403.6183 (2007.61.83.003581-0) - EURICO ALVES DA SILVA(SP125436 - ADRIANE

BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando que, nos termos do artigo 1060 do Código de Processo Civil, independe de sentença a habilitação

do cônjuge ou herdeiros necessários, desde que provado o óbito e sua qualidade, e considerando a comprovação

de recebimento de pensão (art. 112 da Lei nº 8.213/91), defiro a habilitação de NILCE MUNIZ DA SILVA como

sucessora processual do autor, ora exeqüente, falecido (fls. 293/301).Solicite-se ao SEDI as devidas anotações, por

correio eletrônico, nos termos do artigo 134 do Provimento n° 64/2005 - CORE, com redação dada pelo

Provimento n° 150/2011- CORE.Sem prejuízo, concedo à parte exeqüente o prazo adicional de 10 (dez) dias para

que se manifeste acerca do r. despacho de fls. 287/289, sob pena de sobrestamento do feito, até ulterior

provocação da parte interessada.Intime-se.

 

0001838-53.2008.403.6183 (2008.61.83.001838-4) - MARIO VITORIANO(SP208436 - PATRICIA

CONCEIÇÃO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, remetam-se os autos ao Setor de Distribuição (SEDI), para retificação conforme requerido de fl.

162.Após, prossiga a Secretaria no cumprimento do determinado no r. despacho de 158-160.Intime-se. Cumpra-

se. 

 

0006144-65.2008.403.6183 (2008.61.83.006144-7) - FERNANDO MACIEL DURAES(SP187326 - CARLA

ALMEIDA PEREIRA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, acerca da concordância com as

informações/cálculos da Contadoria Judicial.Decorrido o prazo sem manifestação, presumir-se-á a referida

concordância.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0004020-70.2012.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013946-

90.2003.403.6183 (2003.61.83.013946-3)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 -

SONIA MARIA CREPALDI) X FRANCISCA FRANCINETE DE SOUZA STEPANOV(SP136695 - GENI

GOMES RIBEIRO DE LIMA)

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, acerca da concordância com os cálculos da

Contadoria Judicial.Decorrido o prazo sem manifestação, presumir-se-á a referida concordância.Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0060821-78.2001.403.0399 (2001.03.99.060821-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0029453-72.1995.403.6183 (95.0029453-2)) AMADO JOSE DOS SANTOS X WILSON FORTUNATO X

CLOVIS BATISTA PATENTE AVELAR X JOBINO AZANHA X HENRIQUE ALVES PORTO(SP038798 -

MARIA CONCEICAO AMARAL BRUNIALTI E SP097006 - SANDRA MARIA RABELO MORAES E
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SP153269 - LUCIANA FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 927

- WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) X HENRIQUE ALVES PORTO X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Esclareça a parte autora, no prazo de 10 dias, se houve levantamento do valor depositado no processo nº

2004.61.84.194624-9 junto ao JEF/SP.Em caso afirmativo, tornem os autos conclusos para sentença de extinção

da execução.Caso contrário, sobreste-se o feito em Secretaria até a ocorrência da prescrição.Int.

 

0002297-65.2002.403.6183 (2002.61.83.002297-0) - JULIO CAETANO DE CARVALHO(SP092528 - HELIO

RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 879 - ARIADNE

MANSU DE CASTRO) X JULIO CAETANO DE CARVALHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Considerando que a parte autora FEZ OPÇÃO PELO BENEFÍCIO CONCEDIDO NESTA DEMANDA, por

entender que lhe é mais vantajoso, e, considerando que referido benefício ainda não fora implantado, conforme

pode ser observado no extrato anexo, determino a intimação da APSADJPAISSANDU, para que, no prazo de 30

dias, proceda à implantação da renda mensal inicial do benefício n.º 42/112.259.503-1, devendo ser cessado o que

vem recebendo atualmente, comunicando-se este juízo sobre o cumprimento desta determinação, apresentando o

cálculo da nova RMI.Int. Cumpra-se.

 

0000157-24.2003.403.6183 (2003.61.83.000157-0) - JOSE DA COSTA(SP235324 - LEANDRO DE MORAES

ALBERTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 922 - DANIEL AUGUSTO BORGES

DA COSTA) X JOSE DA COSTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, acerca da concordância com as

informações/cálculos da Contadoria Judicial.Decorrido o prazo sem manifestação, presumir-se-á a referida

concordância.Int. 

 

0007787-29.2006.403.6183 (2006.61.83.007787-2) - NELSON DE SOUZA CARVALHO(SP234212 - CARLOS

ALBERTO PAES LANDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1016 - GUILHERME

PINATO SATO) X NELSON DE SOUZA CARVALHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a concordância da parte autora com os cálculos oferecidos pela autarquia-previdenciária às fls. 149-159,

ACOLHO-OS, e determino que seja(m) expedido(s) os ofício(s) requisitório(s) respectivo(s) (principal,

honorários de sucumbência e contratuais, se for o caso). No mais, considerando o decidido pelo Plenário do

Supremo Tribunal Federal no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) nº 4357, ocorrido em

14.03.13, ao declarar a inconstitucionalidade dos parágrafos 9º e 10 do artigo 100 da Constituição da República,

com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de dezembro de 2009, DESNECESSÁRIA a manifestação

do INSS.Após a intimação das partes, SE EM TERMOS, tornem os autos conclusos para transmissão dos

referidos ofícios. Int. Cumpra-se. 

 

0003386-50.2007.403.6183 (2007.61.83.003386-1) - MANOEL JORGE DE SANTANA FILHO(SP248308B -

ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MANOEL

JORGE DE SANTANA FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a petição de fl. 181, SOBRESTE-SE O FEITO até provocação.Int. Cumpra-se.

 

0005300-18.2008.403.6183 (2008.61.83.005300-1) - DAVI JORGE BARRETO(SP138058 - RICARDO

AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DAVI

JORGE BARRETO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, acerca do cálculo dos atrasados apresentado pelo INSS (fls. 242-

257).Visando à celeridade processual, ressalto à mesma que somente havendo CONCORDâNCIA INTEGRAL

com o referido cálculo, o(s) valor(es) poderá(ão) ser requisitado(s) rapidamente.É importante ressaltar, ademais,

que a inversão do procedimento de e xecução, conforme adotado por este Juízo, é uma das medidas introduzidas

visando à celeridade processual. Todavia, o bom resultado que tal procedimento tem apresentado nos últimos

anos, somente está sendo alcançado em virtude da concordância da autarquia previdenciária em nos atender, por

meio de um procedimento que, embora regular, não é o previsto pelo Código de Processo Civil para execução

contra a Fazenda Pública. Nessa hipótese, ante o disposto no artigo 100 da Constituição Federal, bem como as

Resoluções 115 de 29/06/2010 do Conselho Nacional de Justiça e 168 do Conselho da Justiça federal, INFORME

A PARTE AUTORA, NO MESMO PRAZO, DE FORMA EXPLÍCITA, SE HÁ, E QUAL O VALOR DAS

DEDUÇÕES PERMITIDAS PELO ARTIGO 5º DA IN RFB 1127 de 07/02/2011 (importâncias pagas em

dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família, quando em cumprimento de

decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de separação ou divórcio consensual realizado por

escritura pública e contribuições para a Previdência Social da União, do Estados do Distrito Federal e dos
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Municípios).NA AUSÊNCIA DE CONCORDÂNCIA TOTAL DA PARTE AUTORA COM OS VALORES

APRESENTADOS PELO INSS, a execução deverá ser feita nos moldes do Código de Processo Civil, vale dizer,

permitindo à autarquia a discussão sobre os valores pelos quais tenha sido citada para pagamento pelo meio

processual adequado, vale dizer, Embargos à Execução (artigo 730 do referido Código). Nesse caso, deverá a

parte autora, no mesmo prazo, apresentar os cálculos que entende devidos, REQUERENDO A CITAÇÃO DO

RÉU. Após, CITE-SE O INSS NOS TERMOS DO ART. 730, CPC (com os cálculos apresentados pela parte

autora) para oposição de embargos no prazo de 30 dias, remetendo-se os autos ao réu.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0012105-50.2009.403.6183 (2009.61.83.012105-9) - SEBASTIAO DE PAULA PEREIRA(SP275927 - NIVEA

MARTINS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SEBASTIAO DE PAULA

PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a informação do INSS às fls. 129-134, de que o benefício já foi revisado, informe a parte autora, NO

PRAZO DE 10 DIAS, se a renda mensal inicial (RMI) revisada/implantada está correta, apontando seu valor, para

que ela não seja, futuramente, questionada. Deverá, ainda, informar SE CONCORDA COM A EXECUÇÃO

INVERTIDA dos valores atrasados, a serem apresentados, oportunamente, pelo INSS.É importante ressaltar,

ademais, que a inversão do procedimento de execução, conforme adotado por este Juízo, é uma das medidas

introduzidas visando à celeridade processual. Vale destacar que o bom resultado que tal procedimento tem

apresentado nos últimos anos, somente está sendo alcançado em virtude da concordância da autarquia

previdenciária em nos atender, por meio de um procedimento que, embora regular, não é o previsto pelo Código

de Processo Civil para execução contra a Fazenda Pública. CASO HAJA CONCORDÂNCIA, deverá a Secretaria

REMETER os autos ao INSS para que elabore os cálculos que entende devidos, no prazo de 30 dias. NA

AUSÊNCIA DE CONCORDÂNCIA com a execução invertida, a execução deverá ser feita nos moldes do Código

de Processo Civil, vale dizer, permitindo à autarquia discussão sobre os valores pelos quais tenha sido citada para

pagamento pelo meio processual adequado, vale dizer, Embargos à Execução.Nesse caso, deverá a parte autora,

no mesmo prazo, apresentar os cálculos que entende devidos, REQUERENDO A CITAÇÃO DO RÉU. Após a

juntada dos referidos cálculos, CITE-SE o INSS, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, para

oposição de embargos no prazo de 30 dias, REMETENDO-SE os autos àquela autarquia. Intimem-se. Cumpra-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0008317-91.2010.403.6183 - JORGE CHINGO IKEDA(SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JORGE CHINGO IKEDA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, providencie, a SECRETARIA DO JUÍZO, a alteração da classe processual para Execução Contra a

Fazenda Pública (rotina MVXS), certificando-se nos autos. Ante a informação de que a parte autora recebe

benefício diverso do concedido nesta ação judicial (fls. 197-198), e considerando, ainda, o direito de opção da

parte em receber o benefício mais vantajoso, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, qual benefício

OPTA em receber, ressaltando-se que a opção pelo benefício concedido administrativamente, implica a não

percepção de quaisquer diferenças advindas desta demanda. Int. Cumpra-se. 

 

 

Expediente Nº 8288

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001039-10.2008.403.6183 (2008.61.83.001039-7) - ALFREDO SILVA(Proc. 2144 - MARIANE BONETTI

SIMAO E SP173399 - MARIA ISABEL GOMES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI)

Fls. 519/523: o pedido da patrona anterior será apreciado quando da expedição do ofício requisitório.Dê-se vista à

Defensoria Pública da União, representante do autor, acerca do despacho de fls. 516/518.Int.

 

0010518-27.2008.403.6183 (2008.61.83.010518-9) - RAIMUNDO NONATO MENDES(SP098181B - IARA

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando que não houve manifestação acerca do despacho de fls. 216-218, conforme pode ser observado na

certidão retro, ARQUIVEM-SE os autos SOBRESTADOS, em secretaria, até provocação ou ATÉ A

OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO, ressaltando-se que, nos termos do artigo 9º do Decreto nº 20.910, de 06 de

janeiro de 1932, a prescrição interrompida recomeça a correr, pela metade do prazo, da data do ato que a

interrompeu ou do último ato ou termo do respectivo processo.Int. Cumpra-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
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0002686-21.2000.403.6183 (2000.61.83.002686-2) - WALTAIR FERNANDES DA SILVA(SP141872 -

MARCIA YUKIE KAVAZU E SP158958 - ROBERTA GOMES VICENTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 712 - ISADORA RUPOLO KOSHIBA) X WALTAIR FERNANDES DA SILVA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a informação do INSS às fls. 170-175, de que já realizou a conversão dos períodos determinada no julgado,

informe a parte autora, NO PRAZO DE 10 DIAS, se a averbação está correta. Decorrido o prazo de 10 dias, sem

manifestação tornem os conclusos para extinção da execução. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0000090-30.2001.403.6183 (2001.61.83.000090-7) - LUCIANO ALVES DA SILVA(SP114013 - ADJAR ALAN

SINOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 921 - ANNA STELLA LEMOS

FERREIRA LOCATELLI) X LUCIANO ALVES DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, acerca do cálculo dos atrasados apresentado pelo INSS (fls. 324-

344).Visando à celeridade processual, ressalto à mesma que somente havendo CONCORDâNCIA INTEGRAL

com o referido cálculo, o(s) valor(es) poderá(ão) ser requisitado(s) rapidamente.É importante ressaltar, ademais,

que a inversão do procedimento de e xecução, conforme adotado por este Juízo, é uma das medidas introduzidas

visando à celeridade processual. Todavia, o bom resultado que tal procedimento tem apresentado nos últimos

anos, somente está sendo alcançado em virtude da concordância da autarquia previdenciária em nos atender, por

meio de um procedimento que, embora regular, não é o previsto pelo Código de Processo Civil para execução

contra a Fazenda Pública. Nessa hipótese, ante o disposto no artigo 100 da Constituição Federal, bem como as

Resoluções 115 de 29/06/2010 do Conselho Nacional de Justiça e 168 do Conselho da Justiça federal, INFORME

A PARTE AUTORA, NO MESMO PRAZO, DE FORMA EXPLÍCITA, SE HÁ, E QUAL O VALOR DAS

DEDUÇÕES PERMITIDAS PELO ARTIGO 5º DA IN RFB 1127 de 07/02/2011 (importâncias pagas em

dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família, quando em cumprimento de

decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de separação ou divórcio consensual realizado por

escritura pública e contribuições para a Previdência Social da União, do Estados do Distrito Federal e dos

Municípios).NA AUSÊNCIA DE CONCORDÂNCIA TOTAL DA PARTE AUTORA COM OS VALORES

APRESENTADOS PELO INSS, a execução deverá ser feita nos moldes do Código de Processo Civil, vale dizer,

permitindo à autarquia a discussão sobre os valores pelos quais tenha sido citada para pagamento pelo meio

processual adequado, vale dizer, Embargos à Execução (artigo 730 do referido Código). Nesse caso, deverá a

parte autora, no mesmo prazo, apresentar os cálculos que entende devidos, REQUERENDO A CITAÇÃO DO

RÉU. Após, CITE-SE O INSS NOS TERMOS DO ART. 730, CPC (com os cálculos apresentados pela parte

autora) para oposição de embargos no prazo de 30 dias, remetendo-se os autos ao réu.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0002504-64.2002.403.6183 (2002.61.83.002504-0) - WALDEMAR NUNES NAVAS X ODETTE

BERNARDINO NUNES(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER E SP177326 -

PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 214 -

LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO) X WALDEMAR NUNES NAVAS X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Ante a informação do INSS às fls. 586-588, informe, a parte autora, NO PRAZO DE 10 DIAS, se a renda mensal

inicial (RMI) revisada/implantada está correta, apontando seu valor, para que ela não seja, futuramente,

questionada.Se a RMI estiver correta, concedo o prazo de 30 dias para que a parte autora refaça seus cálculos para

citação do INSS nos termos do artigo 730 do CPC. Intimem-se. 

 

0001135-64.2004.403.6183 (2004.61.83.001135-9) - MANOEL PEREIRA DA SILVA(SP098501 - RAUL

GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA

CREPALDI) X MANOEL PEREIRA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a petição de fls. 208-210, REMETAM-SE os autos ao INSS para que elabore os cálculos que entende

devidos, no prazo de 30 dias (Execução invertida). Fls. 211-212: Nada a decidir, visto que a referida causídica não

consta do sistema processual. Int. Cumpra-se.

 

0002950-96.2004.403.6183 (2004.61.83.002950-9) - JOSE FEREZ DAVID(SP125436 - ADRIANE

BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 -

SONIA MARIA CREPALDI) X JOSE FEREZ DAVID X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a informação do INSS às fls. 190-199, de que já realizou a conversão dos períodos determinada no julgado,

informe a parte autora, NO PRAZO DE 10 DIAS, se a averbação está correta. Decorrido o prazo de 10 dias, sem

manifestação tornem os conclusos para extinção da execução. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0001454-95.2005.403.6183 (2005.61.83.001454-7) - JOSE NILTON SANTOS PEREIRA(SP154380 -
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PATRICIA DA COSTA CAÇAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO -

INSS(Proc. 715 - NELSON DARINI JUNIOR) X JOSE NILTON SANTOS PEREIRA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, acerca do cálculo dos atrasados apresentado pelo INSS (fls. 291-

315). Prejudicado o cálculo de fls. 252-290, por estar com a data de atualização em julho de 2013, quando o de fls.

291-215 está atualizado até 10/2013. Visando à celeridade processual, ressalto à mesma que somente havendo

CONCORDâNCIA INTEGRAL com o referido cálculo, o(s) valor(es) poderá(ão) ser requisitado(s)

rapidamente.É importante ressaltar, ademais, que a inversão do procedimento de e xecução, conforme adotado por

este Juízo, é uma das medidas introduzidas visando à celeridade processual. Todavia, o bom resultado que tal

procedimento tem apresentado nos últimos anos, somente está sendo alcançado em virtude da concordância da

autarquia previdenciária em nos atender, por meio de um procedimento que, embora regular, não é o previsto pelo

Código de Processo Civil para execução contra a Fazenda Pública. Nessa hipótese, ante o disposto no artigo 100

da Constituição Federal, bem como as Resoluções 115 de 29/06/2010 do Conselho Nacional de Justiça e 168 do

Conselho da Justiça federal, INFORME A PARTE AUTORA, NO MESMO PRAZO, DE FORMA EXPLÍCITA,

SE HÁ, E QUAL O VALOR DAS DEDUÇÕES PERMITIDAS PELO ARTIGO 5º DA IN RFB 1127 de

07/02/2011 (importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de

Família, quando em cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de separação ou

divórcio consensual realizado por escritura pública e contribuições para a Previdência Social da União, do Estados

do Distrito Federal e dos Municípios).NA AUSÊNCIA DE CONCORDÂNCIA TOTAL DA PARTE AUTORA

COM OS VALORES APRESENTADOS PELO INSS, a execução deverá ser feita nos moldes do Código de

Processo Civil, vale dizer, permitindo à autarquia a discussão sobre os valores pelos quais tenha sido citada para

pagamento pelo meio processual adequado, vale dizer, Embargos à Execução (artigo 730 do referido Código).

Nesse caso, deverá a parte autora, no mesmo prazo, apresentar os cálculos que entende devidos, REQUERENDO

A CITAÇÃO DO RÉU. Após, CITE-SE O INSS NOS TERMOS DO ART. 730, CPC (com os cálculos

apresentados pela parte autora) para oposição de embargos no prazo de 30 dias, remetendo-se os autos ao

réu.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0002915-05.2005.403.6183 (2005.61.83.002915-0) - LAZARO CIRINO X BENEDITA ALEXANDRE

CIRINO(SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X LAZARO CIRINO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a informação do INSS às fls. 511-515, de que o benefício da parte autora já foi revisado, informe-a, NO

PRAZO DE 10 DIAS, se a renda mensal inicial (RMI) revisada/implantada está correta, apontando seu valor, para

que ela não seja, futuramente, questionada. Deverá, ainda, informar SE CONCORDA COM OS CÁLCULOS DE

FLS. 473-492. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0004506-02.2005.403.6183 (2005.61.83.004506-4) - CARLOS ROCHA COUTINHO(SP084942 - EDUARDO

PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 964 - ALEXANDRA

KURIKO KONDO) X CARLOS ROCHA COUTINHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, providencie, a SECRETARIA DO JUÍZO, a alteração da classe processual para Execução Contra a

Fazenda Pública (rotina MVXS), certificando-se nos autos.Ante a petição de fls. 247-248, REMETAM-SE os

autos ao INSS para que elabore os cálculos que entende devidos, no prazo de 30 dias (Execução invertida).

Cumpra-se. 

 

0004956-42.2005.403.6183 (2005.61.83.004956-2) - FERNANDO DIAS(SP123545A - VALTER FRANCISCO

MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) X

FERNANDO DIAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, providencie, a SECRETARIA DO JUÍZO, a alteração da classe processual para Execução Contra a

Fazenda Pública (rotina MVXS), certificando-se nos autos. Não obstante a petição de fl. 179, o extrato anexo

demonstra que a parte autora recebe benefício diverso do concedido nesta ação judicial, e considerando, ainda, o

direito de opção da parte em receber o benefício mais vantajoso, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias,

qual benefício OPTA em receber, ressaltando-se que a opção pelo benefício concedido administrativamente,

implica a não percepção de quaisquer diferenças advindas desta demanda.Int. Cumpra-se. 

 

0005302-90.2005.403.6183 (2005.61.83.005302-4) - IVANETE GAMA DA SILVA X GABRIELA DA SILVA

VARELA - MENOR IMPUBERE (IVANETE GAMA DA SILVA) X ERIKA DA SILVA VARELA X

RENATO DA SILVA VARELA - MENOR (IVANETE GAMA DA SILVA)(SP221900 - ADAUTO ANTONIO

DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 927 - WILSON HARUAKI

MATSUOKA JUNIOR) X IVANETE GAMA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

X GABRIELA DA SILVA VARELA - MENOR IMPUBERE (IVANETE GAMA DA SILVA) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ERIKA DA SILVA VARELA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X RENATO DA SILVA VARELA - MENOR (IVANETE GAMA DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, providencie, a SECRETARIA DO JUÍZO, a alteração da classe processual para Execução Contra a

Fazenda Pública (rotina MVXS), certificando-se nos autos. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias,

acerca do cálculo dos atrasados apresentado pelo INSS (fls. 478-495).Visando à celeridade processual, ressalto à

mesma que somente havendo CONCORDâNCIA INTEGRAL com o referido cálculo, o(s) valor(es) poderá(ão)

ser requisitado(s) rapidamente.É importante ressaltar, ademais, que a inversão do procedimento de e xecução,

conforme adotado por este Juízo, é uma das medidas introduzidas visando à celeridade processual. Todavia, o

bom resultado que tal procedimento tem apresentado nos últimos anos, somente está sendo alcançado em virtude

da concordância da autarquia previdenciária em nos atender, por meio de um procedimento que, embora regular,

não é o previsto pelo Código de Processo Civil para execução contra a Fazenda Pública. Nessa hipótese, ante o

disposto no artigo 100 da Constituição Federal, bem como as Resoluções 115 de 29/06/2010 do Conselho

Nacional de Justiça e 168 do Conselho da Justiça federal, INFORME A PARTE AUTORA, NO MESMO

PRAZO, DE FORMA EXPLÍCITA, SE HÁ, E QUAL O VALOR DAS DEDUÇÕES PERMITIDAS PELO

ARTIGO 5º DA IN RFB 1127 de 07/02/2011 (importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em

face das normas do Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado

judicialmente ou de separação ou divórcio consensual realizado por escritura pública e contribuições para a

Previdência Social da União, do Estados do Distrito Federal e dos Municípios).NA AUSÊNCIA DE

CONCORDÂNCIA TOTAL DA PARTE AUTORA COM OS VALORES APRESENTADOS PELO INSS, a

execução deverá ser feita nos moldes do Código de Processo Civil, vale dizer, permitindo à autarquia a discussão

sobre os valores pelos quais tenha sido citada para pagamento pelo meio processual adequado, vale dizer,

Embargos à Execução (artigo 730 do referido Código). Nesse caso, deverá a parte autora, no mesmo prazo,

apresentar os cálculos que entende devidos, REQUERENDO A CITAÇÃO DO RÉU. Após, CITE-SE O INSS

NOS TERMOS DO ART. 730, CPC (com os cálculos apresentados pela parte autora) para oposição de embargos

no prazo de 30 dias, remetendo-se os autos ao réu.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0002324-09.2006.403.6183 (2006.61.83.002324-3) - RAIMUNDO ALVES FILHO(SP156795 - MARCOS

MARANHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 964 - ALEXANDRA KURIKO

KONDO) X RAIMUNDO ALVES FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a informação do INSS às fls. 179-197, de que já realizou a conversão dos períodos determinada no julgado,

informe a parte autora, NO PRAZO DE 10 DIAS, se a averbação está correta. Decorrido o prazo de 10 dias, sem

manifestação tornem os conclusos para extinção da execução. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0005595-26.2006.403.6183 (2006.61.83.005595-5) - NOE FERNANDES(SP108928 - JOSE EDUARDO DO

CARMO E SP075576 - MARIA MERCEDES FRANCO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO) X NOE FERNANDES X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Ante a informação do INSS às fls. 308-348, de que já realizou a conversão dos períodos determinada no julgado,

informe a parte autora, NO PRAZO DE 10 DIAS, se a averbação está correta. Decorrido o prazo de 10 dias, sem

manifestação tornem os conclusos para extinção da execução. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0001069-45.2008.403.6183 (2008.61.83.001069-5) - JOSE FERNANDO AGOSTINHO DOS

SANTOS(SP211234 - JOAO SANTIAGO GOMES NETO E SP313202B - JOSE FLORINALDO DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE FERNANDO AGOSTINHO DOS

SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, acerca do cálculo dos atrasados apresentado pelo INSS (fls. 180-

187).Visando à celeridade processual, ressalto à mesma que somente havendo CONCORDâNCIA INTEGRAL

com o referido cálculo, o(s) valor(es) poderá(ão) ser requisitado(s) rapidamente.É importante ressaltar, ademais,

que a inversão do procedimento de e xecução, conforme adotado por este Juízo, é uma das medidas introduzidas

visando à celeridade processual. Todavia, o bom resultado que tal procedimento tem apresentado nos últimos

anos, somente está sendo alcançado em virtude da concordância da autarquia previdenciária em nos atender, por

meio de um procedimento que, embora regular, não é o previsto pelo Código de Processo Civil para execução

contra a Fazenda Pública. Nessa hipótese, ante o disposto no artigo 100 da Constituição Federal, bem como as

Resoluções 115 de 29/06/2010 do Conselho Nacional de Justiça e 168 do Conselho da Justiça federal, INFORME

A PARTE AUTORA, NO MESMO PRAZO, DE FORMA EXPLÍCITA, SE HÁ, E QUAL O VALOR DAS

DEDUÇÕES PERMITIDAS PELO ARTIGO 5º DA IN RFB 1127 de 07/02/2011 (importâncias pagas em

dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família, quando em cumprimento de

decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de separação ou divórcio consensual realizado por
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escritura pública e contribuições para a Previdência Social da União, do Estados do Distrito Federal e dos

Municípios).NA AUSÊNCIA DE CONCORDÂNCIA TOTAL DA PARTE AUTORA COM OS VALORES

APRESENTADOS PELO INSS, a execução deverá ser feita nos moldes do Código de Processo Civil, vale dizer,

permitindo à autarquia a discussão sobre os valores pelos quais tenha sido citada para pagamento pelo meio

processual adequado, vale dizer, Embargos à Execução (artigo 730 do referido Código). Nesse caso, deverá a

parte autora, no mesmo prazo, apresentar os cálculos que entende devidos, REQUERENDO A CITAÇÃO DO

RÉU. Após, CITE-SE O INSS NOS TERMOS DO ART. 730, CPC (com os cálculos apresentados pela parte

autora) para oposição de embargos no prazo de 30 dias, remetendo-se os autos ao réu.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0003549-93.2008.403.6183 (2008.61.83.003549-7) - MARIA DAS DORES CARLOS DE MORAES(SP104773 -

ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA

DAS DORES CARLOS DE MORAES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a informação do INSS às fls. 442-455, de que já realizou a conversão dos períodos determinada no julgado,

informe a parte autora, NO PRAZO DE 10 DIAS, se a averbação está correta. Decorrido o prazo de 10 dias, sem

manifestação tornem os conclusos para extinção da execução. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0008600-17.2010.403.6183 - GERSON MANOEL DA SILVA(SP313202B - JOSE FLORINALDO DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GERSON MANOEL DA SILVA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, acerca do cálculo dos atrasados apresentado pelo INSS (fls. 167-

174).Visando à celeridade processual, ressalto à mesma que somente havendo CONCORDâNCIA INTEGRAL

com o referido cálculo, o(s) valor(es) poderá(ão) ser requisitado(s) rapidamente.É importante ressaltar, ademais,

que a inversão do procedimento de e xecução, conforme adotado por este Juízo, é uma das medidas introduzidas

visando à celeridade processual. Todavia, o bom resultado que tal procedimento tem apresentado nos últimos

anos, somente está sendo alcançado em virtude da concordância da autarquia previdenciária em nos atender, por

meio de um procedimento que, embora regular, não é o previsto pelo Código de Processo Civil para execução

contra a Fazenda Pública. Nessa hipótese, ante o disposto no artigo 100 da Constituição Federal, bem como as

Resoluções 115 de 29/06/2010 do Conselho Nacional de Justiça e 168 do Conselho da Justiça federal, INFORME

A PARTE AUTORA, NO MESMO PRAZO, DE FORMA EXPLÍCITA, SE HÁ, E QUAL O VALOR DAS

DEDUÇÕES PERMITIDAS PELO ARTIGO 5º DA IN RFB 1127 de 07/02/2011 (importâncias pagas em

dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família, quando em cumprimento de

decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de separação ou divórcio consensual realizado por

escritura pública e contribuições para a Previdência Social da União, do Estados do Distrito Federal e dos

Municípios).NA AUSÊNCIA DE CONCORDÂNCIA TOTAL DA PARTE AUTORA COM OS VALORES

APRESENTADOS PELO INSS, a execução deverá ser feita nos moldes do Código de Processo Civil, vale dizer,

permitindo à autarquia a discussão sobre os valores pelos quais tenha sido citada para pagamento pelo meio

processual adequado, vale dizer, Embargos à Execução (artigo 730 do referido Código). Nesse caso, deverá a

parte autora, no mesmo prazo, apresentar os cálculos que entende devidos, REQUERENDO A CITAÇÃO DO

RÉU. Após, CITE-SE O INSS NOS TERMOS DO ART. 730, CPC (com os cálculos apresentados pela parte

autora) para oposição de embargos no prazo de 30 dias, remetendo-se os autos ao réu.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0012710-59.2010.403.6183 - APARECIDO MARIANO DIAS(SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X APARECIDO MARIANO DIAS X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, providencie, a SECRETARIA DO JUÍZO, a alteração da classe processual para Execução Contra a

Fazenda Pública (rotina MVXS), certificando-se nos autos. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias,

acerca do cálculo dos atrasados apresentado pelo INSS (fls. 230-238).Visando à celeridade processual, ressalto à

mesma que somente havendo CONCORDâNCIA INTEGRAL com o referido cálculo, o(s) valor(es) poderá(ão)

ser requisitado(s) rapidamente.É importante ressaltar, ademais, que a inversão do procedimento de e xecução,

conforme adotado por este Juízo, é uma das medidas introduzidas visando à celeridade processual. Todavia, o

bom resultado que tal procedimento tem apresentado nos últimos anos, somente está sendo alcançado em virtude

da concordância da autarquia previdenciária em nos atender, por meio de um procedimento que, embora regular,

não é o previsto pelo Código de Processo Civil para execução contra a Fazenda Pública. Nessa hipótese, ante o

disposto no artigo 100 da Constituição Federal, bem como as Resoluções 115 de 29/06/2010 do Conselho

Nacional de Justiça e 168 do Conselho da Justiça federal, INFORME A PARTE AUTORA, NO MESMO

PRAZO, DE FORMA EXPLÍCITA, SE HÁ, E QUAL O VALOR DAS DEDUÇÕES PERMITIDAS PELO

ARTIGO 5º DA IN RFB 1127 de 07/02/2011 (importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em

face das normas do Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado

judicialmente ou de separação ou divórcio consensual realizado por escritura pública e contribuições para a
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Previdência Social da União, do Estados do Distrito Federal e dos Municípios).NA AUSÊNCIA DE

CONCORDÂNCIA TOTAL DA PARTE AUTORA COM OS VALORES APRESENTADOS PELO INSS, a

execução deverá ser feita nos moldes do Código de Processo Civil, vale dizer, permitindo à autarquia a discussão

sobre os valores pelos quais tenha sido citada para pagamento pelo meio processual adequado, vale dizer,

Embargos à Execução (artigo 730 do referido Código). Nesse caso, deverá a parte autora, no mesmo prazo,

apresentar os cálculos que entende devidos, REQUERENDO A CITAÇÃO DO RÉU. Após, CITE-SE O INSS

NOS TERMOS DO ART. 730, CPC (com os cálculos apresentados pela parte autora) para oposição de embargos

no prazo de 30 dias, remetendo-se os autos ao réu.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0014406-33.2010.403.6183 - ANIVERSI BAGIO X NEUSA LUIZA MENDES BAGGIO(SP208953 -

ANSELMO GROTTO TEIXEIRA E SP098292 - MARCIA HISSAE MIYASHITA FURUYAMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NEUSA LUIZA MENDES BAGGIO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, acerca do cálculo dos atrasados apresentado pelo INSS (fls. 517-

533).Visando à celeridade processual, ressalto à mesma que somente havendo CONCORDâNCIA INTEGRAL

com o referido cálculo, o(s) valor(es) poderá(ão) ser requisitado(s) rapidamente.É importante ressaltar, ademais,

que a inversão do procedimento de e xecução, conforme adotado por este Juízo, é uma das medidas introduzidas

visando à celeridade processual. Todavia, o bom resultado que tal procedimento tem apresentado nos últimos

anos, somente está sendo alcançado em virtude da concordância da autarquia previdenciária em nos atender, por

meio de um procedimento que, embora regular, não é o previsto pelo Código de Processo Civil para execução

contra a Fazenda Pública. Nessa hipótese, ante o disposto no artigo 100 da Constituição Federal, bem como as

Resoluções 115 de 29/06/2010 do Conselho Nacional de Justiça e 168 do Conselho da Justiça federal, INFORME

A PARTE AUTORA, NO MESMO PRAZO, DE FORMA EXPLÍCITA, SE HÁ, E QUAL O VALOR DAS

DEDUÇÕES PERMITIDAS PELO ARTIGO 5º DA IN RFB 1127 de 07/02/2011 (importâncias pagas em

dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família, quando em cumprimento de

decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de separação ou divórcio consensual realizado por

escritura pública e contribuições para a Previdência Social da União, do Estados do Distrito Federal e dos

Municípios).NA AUSÊNCIA DE CONCORDÂNCIA TOTAL DA PARTE AUTORA COM OS VALORES

APRESENTADOS PELO INSS, a execução deverá ser feita nos moldes do Código de Processo Civil, vale dizer,

permitindo à autarquia a discussão sobre os valores pelos quais tenha sido citada para pagamento pelo meio

processual adequado, vale dizer, Embargos à Execução (artigo 730 do referido Código). Nesse caso, deverá a

parte autora, no mesmo prazo, apresentar os cálculos que entende devidos, REQUERENDO A CITAÇÃO DO

RÉU. Após, CITE-SE O INSS NOS TERMOS DO ART. 730, CPC (com os cálculos apresentados pela parte

autora) para oposição de embargos no prazo de 30 dias, remetendo-se os autos ao réu.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

 

Expediente Nº 8304

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000447-97.2007.403.6183 (2007.61.83.000447-2) - JOSE FAUSTINO DA SILVA NETO(SP099858 - WILSON

MIGUEL E SP221899 - VIVIAN GONZALEZ MILLON E SP214551 - KELI CRISTINA RIGON

GUILHERME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Federal Previdenciária de São PauloAutos n.º 2007.61.83.000447-2Vistos etc.JOSE FAUSTINO DA

SILVA NETO, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por

tempo de serviço/contribuição, com reconhecimento e conversão dos períodos trabalhados em condições

especiais, bem como o reconhecimento de período de labor rural.Com a inicial, vieram os documentos de fls. 24-

89.Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita, foi indeferido o pedido de tutela antecipada às fls.

92-93 e determinada a citação do INSS (fls. 92-93).A parte autora interpôs agravo de instrumento dessa decisão,

tendo a Superior Instância negado provimento a esse recurso (fls. 113-120).Devidamente citado, o INSS

apresentou contestação (fls. 130-153), pugnando pela improcedência do pedido.A parte autora juntou cópia do

processo administrativo às fls. 155-260.Sobreveio réplica (fls. 104-107).As testemunhas da parte autora foram

ouvidas, por carta precatória, às fls. 390-395.Vieram os autos conclusos para sentença.É a síntese do

necessário.Passo a fundamentar e decidir.É admissível o reconhecimento da prescrição, atualmente, até de ofício,

tendo em vista o disposto no artigo 219, parágrafo 5º, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei

n.º 11.280, de 16/02/06, ressalvando-se que, em se tratando de benefício de prestação continuada, não ocorre a

prescrição do fundo de direito. No presente caso, não há que se falar em prescrição, pois o pedido administrativo

foi efetuado em 04/05/2005 e esta ação foi proposta em 24/01/2007.Estabelecido isso, passo ao exame do

mérito.O cerne da controvérsia a ser dirimida cinge-se em verificar se os períodos laborativos especificados pela
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parte autora na petição inicial podem ser considerados como trabalhados em período rural e sob condições

especiais para fins de concessão de aposentadoria.COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURALCumpre verificar se

restou comprovado o labor rural do autor de 01/01/1970 a 30/12/1976.Para comprovar o alegado a parte autora

juntou documentos (fls. 35-36, 39-40, 42, 44 e 45-57).A ficha de alistamento militar (fl. 42 - ano de 1975),

emitido no período vindicado, sendo documento público, goza de presunção de veracidade até prova em contrário,

a permitir o reconhecimento como início de prova material. Nesse sentido:PROCESSO CIVIL.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ARTS. 52 E 53 DA LEI N. 8.213/91.

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA.(omissis)2. A Súmula n. 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça censura o

reconhecimento do tempo de serviço com base em prova exclusivamente testemunhal, mas não se esta for

respaldada por início de prova material. Espera-se do juiz, diferentemente do que sucede com o subalterno agente

público, que aprecie todo o conjunto probatório dos autos para formar sua convicção, dominada pelo princípio da

livre persuasão racional. O rol de documentos indicados na legislação previdenciária não equivale ao sistema da

prova tarifada ou legal, sistema que baniria a atividade intelectiva do órgão jurisdicional no campo probatório.3.

Documentos como a certidão de casamento, o certificado de reservista e o título eleitoral, que indicam a ocupação

laborativa da parte, formam início de prova material a ser completado por prova testemunhal.4. O art. 365, III, do

Código de Processo Civil dispõe que reproduções de documentos públicos fazem a mesma prova que os originais,

desde que autenticadas. Mas na demanda previdenciária não é necessário que os fatos subjacentes sejam provados

por documento público, que não é da substância ou solenidade dos eventos que interessam ser comprovados. Essa

espécie de demanda não se subtrai ao alcance do art. 332 do mesmo Código.(omissis)12. Remessa oficial e apelo

autárquico providos. Sentença reformada. Pedido inicial julgado improcedente.(TRF 3ª Região; AC 641675;

Relator: André Nekatschalow; 9ª Turma; DJU: 21.08.2003, p. 293)A certidão do registro de imóveis de fls. 39-40

informa que os Senhores Dyonisio Cervigne e Alzira Dias Cervigne foram proprietários de imóvel rural até 1990,

quando vieram a doar o referido bem para terceiros. Tal documento, conjugado com os depoimentos das

testemunhas ouvidas neste feito (fls. 390-395), as quais confirmaram o labor rural do autor e seus familiares no

aludido imóvel, somados à declaração da Sra. Alzira constante à fl. 41e às anotações e notas fiscais, em nome do

pai do autor, constantes às fls. 45-57, evidenciam que, ao menos até 1975 (data da ficha de alistamento militar),

quando o autor completou 18 anos de idade, trabalhou com sua família, nas lides campesinas, nessa propriedade

rural.Destaque-se que a avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. Nesse

sentido, já decidiu o Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIARIO. ABONO DE

PERMANÊNCIA EM SERVIÇO. REQUISITOS. CARÊNCIA. TEMPO COMPROVAÇÃO. INICIO DE

PROVA MATERIAL, COMPLEMENTADO POR PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. ART. 55,

PARAGRAFO 3, 106 E 108 DA LEI N. 8.213/91. DATA DE CONCESSÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARCELAS VINCENDAS.(omissis)2- A legislação especifica não admite

prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de serviço, para fins previdenciários, exigindo,

pelo menos, um inicio razoável de prova material (artigos 55, parágrafo 3º, 106 e 108, da Lei n. 8.213/91 c/c

artigos 61 e 179 do Decreto n. 611/92).3 - A exigência do chamado início de prova material, há de ser também,

condicionada ao critério estimativo do Juiz na apreciação da prova, decorrente do princípio da livre convicção

motivada.4 - A seqüência de documentos, ainda que não se refira, em cronologia rigorosa, a todo o tempo de

serviço que se pretende averbar, permite escorar os depoimentos das testemunhas, e obter a conclusão de que o

autor foi trabalhador rural durante o período pleiteado nos autos5 - Da análise da prova documental existente nos

autos, amparada pelos depoimentos das testemunhas, tem-se por comprovada atividade de rurícola exercida pelo

autor, conferindo-lhe o direito a ter averbado o tempo de serviço determinado pela sentença.(...)10 - Apelação

parcialmente provida.(AC 107017; TRF 3ª Região; Relator: Juiz Santoro Facchini; 1ª Turma, v.u.; DJU

01/08/2002) Esta magistrada vinha entendendo que a prova testemunhal não é hábil para demonstrar período rural

anterior ao atestado na prova material, servindo apenas para complementar a lacuna da prova documental, e não

para supri-la. Daí por que costumava fixar o termo inicial do tempo rural, usualmente, na data apontada na prova

documental mais antiga, considerada, em cada caso concreto, como início razoável de prova material para os fins

almejados.De acordo com o artigo 64, 1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN n.º 155, de 18 de dezembro de

2006, a (...) apresentação de um único documento como início de prova, limita a comprovação somente ao ano de

seu assentamento ou emissão., desde que corroborado o labor campesino pelos relatos das testemunhas.À

evidência, não é profícuo, nesse contexto, insistir em posicionamento diverso, quando a própria autarquia

previdenciária admite que documento em nome do segurado possa demonstrar, em princípio, período de atividade

rural, ainda que restrito ao mesmo ano da emissão ou do assentamento.Em homenagem, assim, à uniformização

do Direito e à pacificação social dos litígios, adoto o entendimento majoritário, consentindo na possibilidade de se

estender a força probante de documento idôneo, a depender das circunstâncias, de modo a alcançar o primeiro dia

do ano de sua expedição. Cito jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO- FALTA DE COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM REGIME DE

ECONOMIA FAMILIAR - VERBAS SUCUMBENCIAIS - APELAÇÃO DA AUTARQUIA PARCIALMENTE

PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO. - - A Lei 8.213/91 assegura o cômputo

de tempo de serviço, sem prévio registro, e exige início de prova material.- Não obstante estar a Administração
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subordinada ao princípio da legalidade, o Juiz pode apreciar livremente as provas, observando os fatos e

circunstâncias dos autos, embora não suscitados pelas partes, apontando, na sentença, as razões de seu

convencimento (art.131 do CPC). Portanto, na sistemática da persuasão racional, o Magistrado tem liberdade no

exame das provas, eis que elas não possuem valor adrede fixado, nem peso legal, de sorte a deixar à sua avaliação

a qualidade ou força probatória (art. 132 do CPC).- Não constam dos autos elementos efetivos que indiquem que o

autor exercera atividade rural em regime de economia familiar anteriormente à data do documento mais antigo

anexado aos autos, de 06.10.77.- Cabível estabelecer-se o termo a quo do cômputo do tempo de serviço

anteriormente à data constante do documento mais antigo acostado aos autos, limitado ao primeiro dia do

respectivo ano. Entendimento do art. 64, 1º, da orientação interna do INSS - DIRBEN nº 155, de 18.12.06.-

Condenação da parte autora no pagamento dos honorários advocatícios, dada a sucumbência mínima do INSS,

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizados, nos termos do Provimento n.º

64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região. Parte autora não beneficiária da justiça

gratuita. - Apelação da autarquia parcialmente provida. Recurso adesivo improvido..(TRF3. 8ª Turma. Apelação

Cível n.º 977745. Processo n.º 2004.03.99.034419-0/SP. Relatora Desembargadora Federal Vera Jucovsky. DJF3

de 18/08/2009, p. 644) (destaquei).Diante de documento demonstrador do exercício de trabalho agrícola, destarte,

cabível o reconhecimento da atividade rural naquele ano, em consonância com o posicionamento do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região e nos termos do artigo 64, 1, da Orientação Interna INSS/DIRBEN n. 155, de

18.12.2006.Deve ser afastada, por fim, a alegação de falta de prova material acerca de todo o período de exercício

do trabalho rurícola.Há que se observar, em primeiro lugar, que (...) a restrição do artigo 106 da Lei dos Planos de

Benefícios da Previdência Social é inaplicável, in casu, portanto interfere na formação do convencimento do

magistrado e só pode ser entendida como exemplificativa, quando enumera quais os meios de prova da atividade

rural (...) (Desembargador André Nabarrete. In Apelação Cível n.º 03075145/96 - SP, 5ª Turma, TRF da 3ª

Região, DJ de 07/05/97, pág. 30950).Ou seja, tal norma (...) não constitui rol exaustivo de meios de prova do

efetivo exercício da atividade rural (Desembargador Aricê Amaral. In Apelação Cível n.º 03057858/96 - SP, 2ª

Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 08/05/97, pág. 31364).Negar outros meios de prova, na falta dos documentos

previstos no artigo 106 da Lei 8.213/91, significaria negar vigência ao artigo 332 do Código de Processo Civil,

conforme decidido na Apelação Cível n.º 03006377/94 - SP, relatada pela Excelentíssima Desembargadora Ramza

Tartuce (5ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 27/08/96, pág. 61775).Nesse quadro, em conformidade com o

disposto no artigo 55, 3º, da Lei n 8.213/91 e com o entendimento consolidado na Súmula 149 do Superior

Tribunal de Justiça, a prova documental produzida, corroborada pela prova testemunhal, conduz ao acolhimento

parcial desse pedido para reconhecer o trabalho rural do autor no período de 01/08/1970 (data de início das

anotações constantes às fls. 45-57) a 31/12/1975 (ano em que foi preenchida a ficha de alistamento militar do

autor).COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIALA concessão de aposentadoria especial para os segurados que

trabalham sob o efeito de agentes nocivos, prevista desde a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, foi

mantida pelos artigos 57 e 58 da Lei n 8.213/91.O enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com

a categoria profissional, considerados os agentes nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de

número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a constatação de que o segurado exercia a atividade arrolada nos

anexos para o reconhecimento do direito ao benefício.A jurisprudência sempre entendeu que o rol dos anexos era

meramente exemplificativo, admitindo prova pericial para a comprovação da natureza especial da atividade não

listada. Nessa linha, é o disposto na Súmula n.º 198, do extinto Tribunal Federal de Recursos: Atendidos os

demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade exercida pelo

segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento. A Lei n 9.032, de 28.04.95,

modificando o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, passou a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou

biológico, prejudicial à saúde ou à integridade física do segurado, para que fosse reconhecida a insalubridade da

atividade. Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico, do efetivo

labor sob exposição aos agentes nocivos, em condições especiais, conforme disposto em lei.O regramento

necessário à eficácia plena da legislação modificada veio com a Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.1996

(convertida na Lei n 9.528, de 10.12.97), com início de vigência na data de sua publicação, em 14.10.1996, que,

alterando o artigo 58 da Lei n 8.213/91, estabeleceu que a relação dos agentes nocivos seria definida pelo Poder

Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de formulário e laudo técnico. Confira-

se:Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo

anterior será definida pelo Poder Executivo.1 A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido

por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.2 Do laudo técnico referido no parágrafo anterior

deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a intensidade do

agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo.3 A

empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de

trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com
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o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei.4º A empresa deverá elaborar e manter

atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este,

quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste documento.Desse modo, somente após a edição

da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as

informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030.Cumpre lembrar que, embora já posta a necessidade

do laudo técnico, o rol de agentes nocivos apenas veio com o Decreto n 2.172, de 05.03.97, ocasião em que foram

definidos os quadros concernentes, editando-se o novo Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e

revogando-se os Decretos de número 357/91, 611/92 e 854/93.A nova sistemática cabe apenas para as atividades

exercidas depois da alteração normativa, haja vista que o enquadramento em atividade especial se faz de acordo

com a legislação vigente na época da prestação laboral. Em outras palavras, se a atividade foi exercida em período

anterior à modificação do sistema normativo, é a legislação pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício

tenha sido requerido posteriormente.Satisfeita a regra que permitia o cômputo de determinado lapso como tempo

especial, há que se reconhecer o período como tal, não se admitindo a retroatividade de normas posteriores, muito

menos daquelas que veiculem simples alterações atinentes à forma, e não ao conteúdo.Em suma, até a exigência

do Perfil Profissiográfico Previdenciário, tem-se que: para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o

enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até 13.10.96, tornou-se

necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição. A partir de 14.10.96 até

31.12.2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico.Tais limites

temporais dizem respeito, insista-se, ao período em que as atividades foram desenvolvidas, e não à época em que

requerida a aposentadoria ou implementadas todas as condições legais necessárias à obtenção do benefício

previdenciário.Do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP)Com o advento do Decreto nº 2.172/97,

posteriormente revogado pelo Decreto nº 3.048/99 (Regulamento da Previdência Social), passou a ser exigido o

Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) para comprovação da efetiva exposição a agentes agressivos (artigo

68, parágrafo 2º). Em cumprimento ao Decreto nº 3.048/99, o INSS editou a Instrução Normativa INSS/PRES nº

45, de 06/08/2010, que estabeleceu, em seu artigo 256, inciso IV, a exigência de apresentação tão-somente do

Perfil Profissiográfico Previdenciário para comprovação de períodos laborados a partir de 1º.01.2004, sob

exposição de agentes agressivos. Confira-se:Art. 256. Para instrução do requerimento da aposentadoria especial,

deverão ser apresentados os seguintes documentos:I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera da

publicação da Lei nº 9.032, de 1995, será exigido do segurado o formulário de reconhecimento de períodos

laborados em condições especiais e a CP ou a CTPS, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT;II - para

períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de outubro de

1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 1996, será exigido do segurado formulário de reconhecimento de

períodos laborados em condições especiais, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT ou demais

demonstrações ambientais;III - para períodos laborados entre 14 de outubro de 1996, data da publicação da MP nº

1.523, de 1996, a 31 de dezembro de 2003, data estabelecida pelo INSS em conformidade com o determinado pelo

2º do art. 68 do RPS, será exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições

especiais, bem como LTCAT, qualquer que seja o agente nocivo; eIV - para períodos laborados a partir de 1º de

janeiro de 2004, conforme estabelecido por meio da Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de

2003, em cumprimento ao 2º do art. 68 do RPS, o único documento será o PPP.O artigo 272 da referida instrução

normativa deixa clara tal exigência:Art. 272. A partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela

Instrução Normativa nº 99, de 2003, a empresa ou equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP,

conforme Anexo XV, de forma individualizada para seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados, que

laborem expostos a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou

à integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, ainda que não presentes os

requisitos para a concessão desse benefício, seja pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou

individuais, seja por não se caracterizar a permanência. 1º O PPP substitui o formulário para comprovação da

efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos para fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir

de 1º de janeiro de 2004, conforme inciso IV do art. 256. 2º Quando o PPP contemplar períodos laborados até 31

de dezembro de 2003, serão dispensados os demais documentos referidos no art. 256. 3º Quando o enquadramento

dos períodos laborados for devido apenas por categoria profissional, na forma do Anexo II do RBPS, aprovado

pelo Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do código 2.0.0 do quadro anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964, e não

se optando pela apresentação dos formulários previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições

especiais vigentes à época, o PPP deverá ser emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os

referentes à exposição a agentes nocivos. (...) 12 O PPP deverá ser assinado por representante legal da empresa,

com poderes específicos outorgados por procuração, contendo a indicação dos responsáveis técnicos legalmente

habilitados, por período, pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica, observando que esta

não necessita, obrigatoriamente, ser juntada ao processo, podendo ser suprida por apresentação de declaração da

empresa informando que o responsável pela assinatura do PPP está autorizado a assinar o respectivo

documento.Assim, o Perfil Profissiográfico Previdenciário, nos termos do 2º do artigo 68 do Decreto nº 3.048/99,

combinado com os artigos 272, parágrafos 1º e 12, e 256, inciso IV, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 07/01/2014     143/304



06.08.2010, constitui documento hábil para comprovar o exercício da atividade sob condições especiais, desde

que seja assinado por representante legal da empresa e contenha indicação, por períodos, dos responsáveis

técnicos legalmente habilitados pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica.Portanto, para

períodos laborados a partir de 1º.01.2004, o documento normativamente exigido para comprovar atividade

especial é o PPP, o qual deve reunir, simultânea e obrigatoriamente, dois requisitos: estar assinado pelo

representante legal da empresa e conter a indicação, por períodos, dos responsáveis técnicos habilitados para as

medições ambientais e/ou biológicas.O 2º do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45/2010 deixa

claro, ainda, que o PPP substitui tanto o formulário quanto o laudo pericial, no caso de contemplar períodos

laborados até 31.12.2003, uma vez que dispensa os demais documentos previstos no artigo 256 para comprovação

das atividades exercidas sob condições especiais.Portanto, se o PPP contemplar períodos laborativos até

31.12.2003, referido documento também servirá para comprovar a atividade especial, substituindo formulário e

laudo pericial, desde que contenha os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES

nº 45, de 06.08.2010.Nesse sentido, veja-se o decidido pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS

FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. RUÍDO. CONVERSÃO.

POSSIBILIDADE PARCIAL. ARTIGO 201 7º DA CF/88. CONDIÇÕES NÃO ATENDIDAS PARA A

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. I - Pedido de reconhecimento da atividade urbana exercida em condições

agressivas, de 13.12.1979 a 23.07.1982, 01.02.1987 a 18.02.1997, 18.05.1999 a 29.05.1999, 19.04.2000 a

06.05.2001, 10.05.2003 a 08.11.2006 e de 09.11.2006 a 05.12.2007, com a respectiva conversão, para somada aos

interstícios de labor comum, propiciar a concessão de aposentadoria por tempo de serviço: possibilidade parcial.

(Omissis)VI - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nºs 53.831/64, 83.080/79 e

2.172/97, contemplava, nos itens 1.1.6, 1.1.5 e 2.0.1, respectivamente, a atividade realizada em condições de

exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza

especial da ocupação do autor, com base no perfil profissiográfico previdenciário, nos períodos de 18.05.1999 a

29.05.1999, 19.04.2000 a 06.05.2001, 10.05.2003 a 11.05.2004, 15.08.2005 a 08.11.2006 e de 09.11.2006 a

05.12.2007. VII - Perfil profissiográfico previdenciário permite o enquadramento do labor especial, porque deve

retratar as atividades desempenhadas pelo segurado, de acordo com os registros administrativos e ambientais da

empresa, fazendo as vezes do laudo pericial. (g.n.) VIII - Não é possível o reconhecimento da especialidade do

labor, nos demais interstícios. Em se tratando de exposição ao agente ruído ambiental, há necessidade de

apresentação de laudo técnico, a fim de se verificar se ultrapassados os limites de tolerância, de forma habitual e

permanente. (Omissis) XIII - Incabível a concessão de aposentadoria proporcional, dadas as alterações

introduzidas pela Emenda Constitucional nº 20/98. XIV - Reexame necessário e apelo do INSS providos. Recurso

do impetrante improvido.(AMS 00052766420084036126, DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA

GALANTE, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/07/2010 PÁGINA: 874

..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. PERÍODO

RECONHECIDO DE 02.03.2000 A 20.08.2007. TEMPO DE SERVIÇO INSUFICIENTE PARA A

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. I. O reconhecimento do tempo especial

depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais que, de alguma forma, prejudique a saúde e

a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao tempo da efetiva prestação dos serviços. II. Para o

reconhecimento do agente agressivo ruído é imprescindível a apresentação do laudo técnico pericial, corroborando

as informações prestadas pela empresa, ou do Perfil Profissiográfico Previdenciário, condição essencial para

comprovação da excepcionalidade.III. Ausentes laudos técnicos, viável o reconhecimento das condições especiais

somente no período trabalhado a partir de 02.03.2000, no qual o autor esteve submetido a nível de ruído de 98

decibéis, como atestado no PPP acostado. (g.n.)IV. Conta o autor com 27 (vinte e sete) anos, 5 (cinco) meses e 25

(vinte e cinco) dias de trabalho, tempo insuficiente para a concessão do benefício. V. Sem condenação em

honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que o autor é beneficiário da assistência judiciária

gratuita. VI. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação do INSS providas.(AC 00247033420094039999,

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:08/07/2010 PÁGINA: 1339 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Finalmente, por força do 3º do já citado artigo

272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, o qual prevê que, quando o enquadramento dos

períodos laborados for devido apenas por categoria profissional, e não se optando pela apresentação dos

formulários previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP

deverá ser emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes

nocivos, entendo que o PPP substitui apenas o formulário (SB 40 ou DSS 8030), para comprovação de atividade

especial até 13.10.96, uma vez que, conforme acima já explanado, de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o

formulário venha acompanhado de laudo técnico.Em resumo: 1 - Para as atividades exercidas até 28.04.95,

bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos. 2 - De 29.04.95 até

13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição, o

qual pode ser substituído pelo PPP (artigo 272, 3º, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010).3 -
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De 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo

técnico. Ambos podem ser substituídos pelo PPP, desde que este último contenha os requisitos previstos no 12 do

artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 272, 2º, do aludido ato normativo).4 -

Por fim, a partir de 1º.01.2004, possível a comprovação do labor especial pelo PPP, desde que este contenha os

requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 68, 2º,

do Decreto nº 3.048/99, c.c. artigo 272, 1º e 12, e artigo 256, inciso IV, do aludido texto).RUÍDO - NÍVEL

MÍNIMOO Decreto n 53.831/64 dispôs que, para a caracterização da atividade especial, é necessária a exposição

do segurado a ruído superior a 80 decibéis. Em 1979, com o advento do Decreto n 83.080, de 24.01.79, alterou-se

para 90 decibéis o nível mínimo de ruído. Tais decretos coexistiram até a publicação do Decreto n 2.172, de

05.03.97, quando se passou a exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis. É que os Decretos de número 357/91

e 611/92, regulamentando a Lei n 8.213/91, determinaram a observância dos anexos aos Regulamentos dos

Benefícios da Previdência Social aprovados pelos Decretos de número 83.080/79 e 53.831/64 até a promulgação

de lei que dispusesse sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física. Desse modo, até o advento do

Decreto n 2.172/97, era considerada especial a atividade que expunha o segurado a nível de ruído superior a 80

decibéis, o que condiz com o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n 3.048/99. Com o advento do Decreto n.º

4.882, de 18 de novembro de 2003, foi alterado o Decreto n.º 3.048/99, que passou a considerar agente nocivo a

exposição a ruído superior a 85 dB. Resumindo: até 05/03/97, o nível de ruído a ser considerado é o acima de 80

dB; de 06/03/97 a 18/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 90 dB e, a partir de 19/11/03, deve ser

considerado o ruído acima de 85 dB. RUÍDO - EPIO uso de EPI - Equipamento de Proteção Individual não

descaracteriza a natureza especial da atividade com exposição a ruído, considerando que foi apenas com a Lei n

9.732/98 que se tornou necessária a elaboração de laudos técnicos periciais com expressa alusão à utilização dos

equipamentos de proteção para fins de aposentadoria especial. Sobre o tema, lembra Wladimir Novaes

Martinez:...pondo fim à exigência pretérita, a Instrução Normativa INSS/DC 7/00 determinou que somente laudos

técnicos emitidos após 13.12.98 é que deveriam conter referência à utilização de EPI. Se o segurado completou o

tempo de serviço até 13.12.98, por força do direito adquirido, os laudos técnicos também ficam dispensados da

solicitação. (in Aposentadoria Especial, LTr, p. 47).Logo, para as atividades exercidas antes de 13.12.98 (data da

publicação do supramencionado diploma), a utilização do EPI não afasta o enquadramento do labor

desempenhado como especial, salvo se o laudo expressamente atestar a total neutralização do agente

nocivo.CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUMCom a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a

conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-versa; também a Lei nº 8.213/91, em sua redação

original, por meio do 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo do parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº

9.032, de 18 de abril de 1995, expressamente permitia apenas a conversão do tempo especial em comum, vedando

a conversão de tempo comum para especial.Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou

expressamente o 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91: daí que não mais se admitia a conversão de atividade especial

para comum. Também assim as Medidas Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação e nada

mais.Outro rumo deu-se com a edição da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela

ainda constar a revogação expressa do 5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo 28, no

sentido de que o Poder Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de

maio de 1998.Tais critérios surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez

senão permitir que fosse convertido em comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998,

desde que o segurado tivesse completado, até aquela data, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a

obtenção da aposentadoria especial.A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo 28,

vindo, em 20 de novembro de 1998, a edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos praticados com base na

Medida Provisória nº 1.663-14, de 24 de setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo 28,

mas não revogou expressamente o parágrafo 5º do artigo 57 da lei nº 8.213/91.Questão que surgiu, então, dizia

respeito à manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, porquanto não revogado

categoricamente, o que gerou posicionamentos divergentes da doutrina e jurisprudência.Pondo fim à celeuma, em

sessão de julgamento de recurso repetitivo, nos termos do artigo 543-C, realizado em 23.03.2011, a Terceira

Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento de que permanece a possibilidade de conversão do

tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP n

1.663, parcialmente convertida na Lei n 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava

o referido 5 do art. 57 da Lei n 8.213/91. Eis a ementa:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL

REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, 1, DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ.

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃ COMPROVADA. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA.

DESCABIMENTO, COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE AOS AGENTES AGRESSIVOS.

PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ.1. Para a comprovação

da divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações fáticas postas nos julgados

recorridos e paradigmas.2. Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado estava exposto de modo

habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite

regulamentar (e-STJ fl. 254). A modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não
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condizente com a natureza do recurso especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n.

7/STJ.PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14,

CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.1. Permanece a

possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após 1998, pois a

partir da última reedição da MP n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9711/1998, a norma tornou-se

definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5 do art. 57 da Lei n. 8213/91.2. Precedentes do STF e do

STJ.CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM

VIGOR POR OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, 1 E 2.

FATOR DE CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER

ÉPOCA.1. A teor do 1 do art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço

regula a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o

regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde; se pelo mero

enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de

formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.2. O Decreto n.

4.827/2003, ao incluir o 2 no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em qualquer

período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao Sistema

Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do requerimento.3.

A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em

lei para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de

proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária.4. Com a

alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via administrativa,

passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da tabela definida

no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007).5. Descabe à autarquia utilizar da via judicial para

impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento, ao qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira

Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento isonômico às situações análogas, como na espécie (Ersp

n. 412.351/RS).6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido.(REsp n. 1.151.363-

MG, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., data do julgamento 23.03.2011).SITUAÇÃO DOS AUTOSInicialmente,

ressalto que, conforme se verifica à fl. 245 e contagem de fls. 238-241, quando do indeferimento do benefício,

houve o reconhecimento, pelo réu, de 25 anos, 07 meses e 06 dias de tempo de serviço/contribuição do autor até a

DER, restando incontroversos os períodos ali computados.Os períodos de 22/03/1978 a 03/10/1980 e de

01/07/1986 a 30/08/1989 devem ser considerados como especiais, uma vez que o autor laborou exposto a ruído de

91 dB e 81 dB, respectivamente (formulários de fls. 62 e 64 e laudos periciais de fls. 63 e 65-67). Assim, tais

períodos devem ser enquadrados, como especiais, com base nos códigos 1.1.5, anexo I, do Decreto nº 83.080/79 e

1.1.6 do quadro a que se refere o artigo 2º do Decreto nº 53.831/64.Quanto ao período de 20/11/1989 a

21/05/1990, o autor somente juntou a anotação em sua CTPS de fl. 31, com a informação de que desempenhou a

função de ajudante serralheiro, atividade essa que não era arrolada pela legislação previdenciária, como

especial.No que concerne ao período laborado na empresa Dupont de 01/10/1990 a 05/03/1997, cuja especialidade

o autor pretende ver reconhecida (fl. 21), foi juntado o perfil profissiográfico de fls. 69 -73, com a informação de

que ficava exposto aos agentes químicos acetato de butila, acetona, tolueno etc. Dessa forma, tal período deve ser

enquadrado, como especial, com base no código 1.2.11 do quadro a que se refere o artigo 2º do Decreto nº

53.831/64. Assim, convertido(s) o(s) período(s) acima, somando-se com os períodos reconhecidos pelo INSS,

concluo que o(a) segurado(a), até a data da entrada do requerimento administrativo, em 04/05/2005, soma 35

anos, 09 meses e 17 dias de tempo de serviço, conforme tabela abaixo, tempo suficiente para a concessão da

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição integral, pois a regra permanente inserida no artigo 201, 7º,

inciso I, com a redação dada pela própria Emenda Constitucional n.º 20/98, prevê a aposentadoria aos 35 anos de

contribuição, se homem, e aos 30 anos, se mulher, não fazendo referência alguma à idade nem ao período

adicional que ficou conhecido como pedágio. Cabe mencionar, ainda, que o benefício de aposentadoria por tempo

de serviço exige o cumprimento de período de carência, conforme artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/91. No

entanto, para os segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 24.07.91, data da publicação da Lei n

8.213/91, deve-se observar o regramento disposto no artigo 142, que leva em consideração o ano de

implementação das condições necessárias para a obtenção do benefício.Tendo em vista a comprovação de

contribuições vertidas pela parte autora, resta satisfeito o requisito concernente ao período de carência. Diante do

exposto, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE

PROCEDENTE a demanda, para reconhecendo os períodos de 22/03/1978 a 03/10/1980 e de 01/07/1986 a

30/08/1989 e de 20/11/1989 a 21/05/1990 como tempo de serviço especial e o período de 01/08/1970 a

31/12/1975 como tempo de labor rural, conceder aposentadoria por tempo de serviço/contribuição integral, ao

autor, desde a data da entrada do requerimento administrativo (04/05/2005), num total de 35 anos, 09 meses e 17

dias, com o pagamento das parcelas desde então.Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461,

parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo, de ofício, a tutela específica, determinando a implantação do

benefício, a partir da competência dezembro de 2013, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data da ciência do
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INSS, ficando as prestações atrasadas a serem liquidadas e executadas no momento oportuno. Anoto, desde já,

que este tópico é autônomo em relação ao restante da sentença, devendo ser imediatamente cumprido, não se

suspendendo pela interposição de recurso de apelação ou em razão do reexame necessário. Ressalto, ainda, que

não deverá ser implantado o benefício em questão se a parte estiver recebendo outro mais vantajoso.Sem custas

para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, porquanto

essa última é beneficiária da assistência judiciária gratuita.Diante da sucumbência mínima do autor, condeno o

Instituto Nacional do Seguro Social, ao pagamento integral dos honorários de sucumbência, nos termos do artigo

21, parágrafo único, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, 3º e 4º, do

CPC, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.Sentença sujeita ao

reexame necessário (artigo 475, inciso I, do Código de Processo Civil).Tópico síntese do julgado, nos termos do

Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Nº. do benefício: 138.600.038-5; Segurado: Jose Faustino da Silva

Neto; Conversão de tempo especial em comum: 22/03/1978 a 03/10/1980 e de 01/07/1986 a 30/08/1989 e de

20/11/1989 a 21/05/1990 e Reconhecimento do período rural de 01/08/1970 a 31/12/1975.P.R.I.

 

0000731-08.2007.403.6183 (2007.61.83.000731-0) - PEDRO LEITE DA SILVA(SP099858 - WILSON

MIGUEL E SP190393 - CLÁUDIA REGINA PIVETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR)

2ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo Autos n.º 2007.61.83.000731-0Vistos etc.PEDRO LEITE DA

SILVA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição, com reconhecimento e conversão dos períodos trabalhados em condições especiais.Foi

determinado que a parte autora apresentasse alguns esclarecimentos à fl. 43.Aditamento à inicial à fls.

48.Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferida a tutela antecipada, foi determinada a

citação do INSS (fls. 49-50). Novos aditamentos às fls. 65-74 e 76-77.Devidamente citado, o INSS apresentou

contestação às fls. 86-92 alegando, preliminarmente, prescrição. No mérito pugnou pela improcedência do

pedido.Sobreveio réplica.A parte autora juntou novos documentos às fls. 128-152, com ciência do INSS à fl. 153

verso.Vieram os autos conclusos para sentença.É a síntese do necessário.Passo a fundamentar e decidir.Julgo

antecipadamente o feito, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.É admissível o

reconhecimento da prescrição, atualmente, até de ofício, tendo em vista o disposto no artigo 219, parágrafo 5º, do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.º 11.280, de 16/02/06, ressalvando-se que, em se

tratando de benefício de prestação continuada, não ocorre a prescrição do fundo de direito.No presente caso,

entretanto, não há que se falar em prescrição quinquenal parcelar, haja vista que o requerimento administrativo

ocorreu em 27/09/2004 (fl. 21) e esta ação foi proposta em 06/02/2007.Estabelecido isso, passo ao exame do

mérito.O cerne da controvérsia a ser dirimida cinge-se em verificar se os períodos laborativos especificados pela

parte autora na petição inicial podem ser considerados como trabalhados sob condições especiais para fins de

concessão de aposentadoria.COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIALA concessão de aposentadoria especial

para os segurados que trabalham sob o efeito de agentes nocivos, prevista desde a Lei Orgânica da Previdência

Social de 1960, foi mantida pelos artigos 57 e 58 da Lei n 8.213/91.O enquadramento das atividades especiais era

feito de acordo com a categoria profissional, considerados os agentes nocivos, constando o respectivo rol dos

anexos aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a constatação de que o segurado exercia a

atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao benefício.A jurisprudência sempre entendeu

que o rol dos anexos era meramente exemplificativo, admitindo prova pericial para a comprovação da natureza

especial da atividade não listada. Nessa linha, é o disposto na Súmula n.º 198, do extinto Tribunal Federal de

Recursos: Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a

atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento. A Lei n

9.032, de 28.04.95, modificando o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, passou a exigir a efetiva exposição ao agente

químico, físico ou biológico, prejudicial à saúde ou à integridade física do segurado, para que fosse reconhecida a

insalubridade da atividade. Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação, por meio de formulário

específico, do efetivo labor sob exposição aos agentes nocivos, em condições especiais, conforme disposto em

lei.O regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada veio com a Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.1996 (convertida na Lei n 9.528, de 10.12.97), com início de vigência na data de sua publicação, em

14.10.1996, que, alterando o artigo 58 da Lei n 8.213/91, estabeleceu que a relação dos agentes nocivos seria

definida pelo Poder Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de formulário e laudo

técnico. Confira-se:Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes

prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que

trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.1 A comprovação da efetiva exposição do segurado aos

agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.2 Do laudo técnico referido no

parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a
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intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento

respectivo.3 A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes

no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em

desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei.4º A empresa deverá

elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e

fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste documento.Desse modo,

somente após a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a apresentação de laudo técnico

a corroborar as informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030.Cumpre lembrar que, embora já posta

a necessidade do laudo técnico, o rol de agentes nocivos apenas veio com o Decreto n 2.172, de 05.03.97, ocasião

em que foram definidos os quadros concernentes, editando-se o novo Regulamento dos Benefícios da Previdência

Social e revogando-se os Decretos de número 357/91, 611/92 e 854/93.A nova sistemática cabe apenas para as

atividades exercidas depois da alteração normativa, haja vista que o enquadramento em atividade especial se faz

de acordo com a legislação vigente na época da prestação laboral. Em outras palavras, se a atividade foi exercida

em período anterior à modificação do sistema normativo, é a legislação pretérita que rege a matéria, ainda que o

benefício tenha sido requerido posteriormente.Satisfeita a regra que permitia o cômputo de determinado lapso

como tempo especial, há que se reconhecer o período como tal, não se admitindo a retroatividade de normas

posteriores, muito menos daquelas que veiculem simples alterações atinentes à forma, e não ao conteúdo.Em

suma, até a exigência do Perfil Profissiográfico Previdenciário, tem-se que: para as atividades exercidas até

28.04.95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até

13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição. A

partir de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo

técnico.Tais limites temporais dizem respeito, insista-se, ao período em que as atividades foram desenvolvidas, e

não à época em que requerida a aposentadoria ou implementadas todas as condições legais necessárias à obtenção

do benefício previdenciário.Do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP)Com o advento do Decreto nº

2.172/97, posteriormente revogado pelo Decreto nº 3.048/99 (Regulamento da Previdência Social), passou a ser

exigido o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) para comprovação da efetiva exposição a agentes agressivos

(artigo 68, parágrafo 2º). Em cumprimento ao Decreto nº 3.048/99, o INSS editou a Instrução Normativa

INSS/PRES nº 45, de 06/08/2010, que estabeleceu, em seu artigo 256, inciso IV, a exigência de apresentação tão-

somente do Perfil Profissiográfico Previdenciário para comprovação de períodos laborados a partir de 1º.01.2004,

sob exposição de agentes agressivos. Confira-se:Art. 256. Para instrução do requerimento da aposentadoria

especial, deverão ser apresentados os seguintes documentos:I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995,

véspera da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, será exigido do segurado o formulário de reconhecimento de

períodos laborados em condições especiais e a CP ou a CTPS, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT;II -

para períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de outubro de

1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 1996, será exigido do segurado formulário de reconhecimento de

períodos laborados em condições especiais, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT ou demais

demonstrações ambientais;III - para períodos laborados entre 14 de outubro de 1996, data da publicação da MP nº

1.523, de 1996, a 31 de dezembro de 2003, data estabelecida pelo INSS em conformidade com o determinado pelo

2º do art. 68 do RPS, será exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições

especiais, bem como LTCAT, qualquer que seja o agente nocivo; eIV - para períodos laborados a partir de 1º de

janeiro de 2004, conforme estabelecido por meio da Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de

2003, em cumprimento ao 2º do art. 68 do RPS, o único documento será o PPP.O artigo 272 da referida instrução

normativa deixa clara tal exigência:Art. 272. A partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela

Instrução Normativa nº 99, de 2003, a empresa ou equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP,

conforme Anexo XV, de forma individualizada para seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados, que

laborem expostos a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou

à integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, ainda que não presentes os

requisitos para a concessão desse benefício, seja pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou

individuais, seja por não se caracterizar a permanência. 1º O PPP substitui o formulário para comprovação da

efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos para fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir

de 1º de janeiro de 2004, conforme inciso IV do art. 256. 2º Quando o PPP contemplar períodos laborados até 31

de dezembro de 2003, serão dispensados os demais documentos referidos no art. 256. 3º Quando o enquadramento

dos períodos laborados for devido apenas por categoria profissional, na forma do Anexo II do RBPS, aprovado

pelo Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do código 2.0.0 do quadro anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964, e não

se optando pela apresentação dos formulários previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições

especiais vigentes à época, o PPP deverá ser emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os

referentes à exposição a agentes nocivos. (...) 12 O PPP deverá ser assinado por representante legal da empresa,

com poderes específicos outorgados por procuração, contendo a indicação dos responsáveis técnicos legalmente

habilitados, por período, pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica, observando que esta

não necessita, obrigatoriamente, ser juntada ao processo, podendo ser suprida por apresentação de declaração da
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empresa informando que o responsável pela assinatura do PPP está autorizado a assinar o respectivo

documento.Assim, o Perfil Profissiográfico Previdenciário, nos termos do 2º do artigo 68 do Decreto nº 3.048/99,

combinado com os artigos 272, parágrafos 1º e 12, e 256, inciso IV, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de

06.08.2010, constitui documento hábil para comprovar o exercício da atividade sob condições especiais, desde

que seja assinado por representante legal da empresa e contenha indicação, por períodos, dos responsáveis

técnicos legalmente habilitados pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica.Portanto, para

períodos laborados a partir de 1º.01.2004, o documento normativamente exigido para comprovar atividade

especial é o PPP, o qual deve reunir, simultânea e obrigatoriamente, dois requisitos: estar assinado pelo

representante legal da empresa e conter a indicação, por períodos, dos responsáveis técnicos habilitados para as

medições ambientais e/ou biológicas.O 2º do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45/2010 deixa

claro, ainda, que o PPP substitui tanto o formulário quanto o laudo pericial, no caso de contemplar períodos

laborados até 31.12.2003, uma vez que dispensa os demais documentos previstos no artigo 256 para comprovação

das atividades exercidas sob condições especiais.Portanto, se o PPP contemplar períodos laborativos até

31.12.2003, referido documento também servirá para comprovar a atividade especial, substituindo formulário e

laudo pericial, desde que contenha os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES

nº 45, de 06.08.2010.Nesse sentido, veja-se o decidido pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS

FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. RUÍDO. CONVERSÃO.

POSSIBILIDADE PARCIAL. ARTIGO 201 7º DA CF/88. CONDIÇÕES NÃO ATENDIDAS PARA A

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. I - Pedido de reconhecimento da atividade urbana exercida em condições

agressivas, de 13.12.1979 a 23.07.1982, 01.02.1987 a 18.02.1997, 18.05.1999 a 29.05.1999, 19.04.2000 a

06.05.2001, 10.05.2003 a 08.11.2006 e de 09.11.2006 a 05.12.2007, com a respectiva conversão, para somada aos

interstícios de labor comum, propiciar a concessão de aposentadoria por tempo de serviço: possibilidade parcial.

(Omissis)VI - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nºs 53.831/64, 83.080/79 e

2.172/97, contemplava, nos itens 1.1.6, 1.1.5 e 2.0.1, respectivamente, a atividade realizada em condições de

exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza

especial da ocupação do autor, com base no perfil profissiográfico previdenciário, nos períodos de 18.05.1999 a

29.05.1999, 19.04.2000 a 06.05.2001, 10.05.2003 a 11.05.2004, 15.08.2005 a 08.11.2006 e de 09.11.2006 a

05.12.2007. VII - Perfil profissiográfico previdenciário permite o enquadramento do labor especial, porque deve

retratar as atividades desempenhadas pelo segurado, de acordo com os registros administrativos e ambientais da

empresa, fazendo as vezes do laudo pericial. (g.n.) VIII - Não é possível o reconhecimento da especialidade do

labor, nos demais interstícios. Em se tratando de exposição ao agente ruído ambiental, há necessidade de

apresentação de laudo técnico, a fim de se verificar se ultrapassados os limites de tolerância, de forma habitual e

permanente. (Omissis) XIII - Incabível a concessão de aposentadoria proporcional, dadas as alterações

introduzidas pela Emenda Constitucional nº 20/98. XIV - Reexame necessário e apelo do INSS providos. Recurso

do impetrante improvido.(AMS 00052766420084036126, DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA

GALANTE, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/07/2010 PÁGINA: 874

..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. PERÍODO

RECONHECIDO DE 02.03.2000 A 20.08.2007. TEMPO DE SERVIÇO INSUFICIENTE PARA A

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. I. O reconhecimento do tempo especial

depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais que, de alguma forma, prejudique a saúde e

a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao tempo da efetiva prestação dos serviços. II. Para o

reconhecimento do agente agressivo ruído é imprescindível a apresentação do laudo técnico pericial, corroborando

as informações prestadas pela empresa, ou do Perfil Profissiográfico Previdenciário, condição essencial para

comprovação da excepcionalidade.III. Ausentes laudos técnicos, viável o reconhecimento das condições especiais

somente no período trabalhado a partir de 02.03.2000, no qual o autor esteve submetido a nível de ruído de 98

decibéis, como atestado no PPP acostado. (g.n.)IV. Conta o autor com 27 (vinte e sete) anos, 5 (cinco) meses e 25

(vinte e cinco) dias de trabalho, tempo insuficiente para a concessão do benefício. V. Sem condenação em

honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que o autor é beneficiário da assistência judiciária

gratuita. VI. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação do INSS providas.(AC 00247033420094039999,

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:08/07/2010 PÁGINA: 1339 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Finalmente, por força do 3º do já citado artigo

272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, o qual prevê que, quando o enquadramento dos

períodos laborados for devido apenas por categoria profissional, e não se optando pela apresentação dos

formulários previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP

deverá ser emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes

nocivos, entendo que o PPP substitui apenas o formulário (SB 40 ou DSS 8030), para comprovação de atividade

especial até 13.10.96, uma vez que, conforme acima já explanado, de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o

formulário venha acompanhado de laudo técnico.Em resumo: 1 - Para as atividades exercidas até 28.04.95,
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bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos. 2 - De 29.04.95 até

13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição, o

qual pode ser substituído pelo PPP (artigo 272, 3º, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010).3 -

De 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo

técnico. Ambos podem ser substituídos pelo PPP, desde que este último contenha os requisitos previstos no 12 do

artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 272, 2º, do aludido ato normativo).4 -

Por fim, a partir de 1º.01.2004, possível a comprovação do labor especial pelo PPP, desde que este contenha os

requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 68, 2º,

do Decreto nº 3.048/99, c.c. artigo 272, 1º e 12, e artigo 256, inciso IV, do aludido texto).RUÍDO - NÍVEL

MÍNIMOO Decreto n 53.831/64 dispôs que, para a caracterização da atividade especial, é necessária a exposição

do segurado a ruído superior a 80 decibéis. Em 1979, com o advento do Decreto n 83.080, de 24.01.79, alterou-se

para 90 decibéis o nível mínimo de ruído. Tais decretos coexistiram até a publicação do Decreto n 2.172, de

05.03.97, quando se passou a exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis. É que os Decretos de número 357/91

e 611/92, regulamentando a Lei n 8.213/91, determinaram a observância dos anexos aos Regulamentos dos

Benefícios da Previdência Social aprovados pelos Decretos de número 83.080/79 e 53.831/64 até a promulgação

de lei que dispusesse sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física. Desse modo, até o advento do

Decreto n 2.172/97, era considerada especial a atividade que expunha o segurado a nível de ruído superior a 80

decibéis, o que condiz com o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n 3.048/99. Com o advento do Decreto n.º

4.882, de 18 de novembro de 2003, foi alterado o Decreto n.º 3.048/99, que passou a considerar agente nocivo a

exposição a ruído superior a 85 dB. Resumindo: até 05/03/97, o nível de ruído a ser considerado é o acima de 80

dB; de 06/03/97 a 18/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 90 dB e, a partir de 19/11/03, deve ser

considerado o ruído acima de 85 dB. RUÍDO - EPIO uso de EPI - Equipamento de Proteção Individual não

descaracteriza a natureza especial da atividade com exposição a ruído, considerando que foi apenas com a Lei n

9.732/98 que se tornou necessária a elaboração de laudos técnicos periciais com expressa alusão à utilização dos

equipamentos de proteção para fins de aposentadoria especial. Sobre o tema, lembra Wladimir Novaes

Martinez:...pondo fim à exigência pretérita, a Instrução Normativa INSS/DC 7/00 determinou que somente laudos

técnicos emitidos após 13.12.98 é que deveriam conter referência à utilização de EPI. Se o segurado completou o

tempo de serviço até 13.12.98, por força do direito adquirido, os laudos técnicos também ficam dispensados da

solicitação. (in Aposentadoria Especial, LTr, p. 47).Logo, para as atividades exercidas antes de 13.12.98 (data da

publicação do supramencionado diploma), a utilização do EPI não afasta o enquadramento do labor

desempenhado como especial, salvo se o laudo expressamente atestar a total neutralização do agente

nocivo.CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUMCom a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a

conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-versa; também a Lei nº 8.213/91, em sua redação

original, por meio do 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo do parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº

9.032, de 18 de abril de 1995, expressamente permitia apenas a conversão do tempo especial em comum, vedando

a conversão de tempo comum para especial.Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou

expressamente o 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91: daí que não mais se admitia a conversão de atividade especial

para comum. Também assim as Medidas Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação e nada

mais.Outro rumo deu-se com a edição da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela

ainda constar a revogação expressa do 5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo 28, no

sentido de que o Poder Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de

maio de 1998.Tais critérios surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez

senão permitir que fosse convertido em comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998,

desde que o segurado tivesse completado, até aquela data, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a

obtenção da aposentadoria especial.A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo 28,

vindo, em 20 de novembro de 1998, a edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos praticados com base na

Medida Provisória nº 1.663-14, de 24 de setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo 28,

mas não revogou expressamente o parágrafo 5º do artigo 57 da lei nº 8.213/91.Questão que surgiu, então, dizia

respeito à manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, porquanto não revogado

categoricamente, o que gerou posicionamentos divergentes da doutrina e jurisprudência.Pondo fim à celeuma, em

sessão de julgamento de recurso repetitivo, nos termos do artigo 543-C, realizado em 23.03.2011, a Terceira

Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento de que permanece a possibilidade de conversão do

tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP n

1.663, parcialmente convertida na Lei n 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava

o referido 5 do art. 57 da Lei n 8.213/91. Eis a ementa:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL

REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, 1, DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ.

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃ COMPROVADA. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA.

DESCABIMENTO, COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE AOS AGENTES AGRESSIVOS.

PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ.1. Para a comprovação

da divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações fáticas postas nos julgados
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recorridos e paradigmas.2. Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado estava exposto de modo

habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite

regulamentar (e-STJ fl. 254). A modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não

condizente com a natureza do recurso especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n.

7/STJ.PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14,

CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.1. Permanece a

possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após 1998, pois a

partir da última reedição da MP n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9711/1998, a norma tornou-se

definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5 do art. 57 da Lei n. 8213/91.2. Precedentes do STF e do

STJ.CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM

VIGOR POR OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, 1 E 2.

FATOR DE CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER

ÉPOCA.1. A teor do 1 do art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço

regula a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o

regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde; se pelo mero

enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de

formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.2. O Decreto n.

4.827/2003, ao incluir o 2 no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em qualquer

período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao Sistema

Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do requerimento.3.

A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em

lei para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de

proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária.4. Com a

alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via administrativa,

passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da tabela definida

no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007).5. Descabe à autarquia utilizar da via judicial para

impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento, ao qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira

Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento isonômico às situações análogas, como na espécie (Ersp

n. 412.351/RS).6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido.(REsp n. 1.151.363-

MG, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., data do julgamento 23.03.2011).SITUAÇÃO DOS AUTOSIn casu,

reconheço a especialidade dos períodos de 05/02/1976 a 15/07/1983, de 03/10/1983 a 03/07/1989 e de 19/09/1989

a 04/07/1994 e de 01/03/1996 a 05/03/1997 (conforme requerido pela parte autora à fl. 48), porquanto, conforme

formulários de fls. 22-23, 26, 30 e 32 e laudos técnicos de fls. 24-25, 28-29, 31 e 48, o autor ficou exposto a ruído

de 86 dB, 84 dB, 92 dB e 83 dB, respectivamente, ou seja, acima do limite legal vigente na época, superior a 80

dB. Dessa forma, tais períodos devem ser enquadrados, como especiais, com base nos códigos 1.1.5, anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e 1.1.6 do quadro a que se refere o artigo 2º do Decreto nº 53.831/64. De rigor, portanto, o

reconhecimento da natureza especial da atividade laborativa nos períodos de 05/02/1976 a 15/07/1983, de

03/10/1983 a 03/07/1989 e de 19/09/1989 a 04/07/1994 e de 01/03/1996 a 05/03/1997.Assim, convertido(s) o(s)

período(s) acima, somando-se com os demais períodos de tempo de serviço que possui, concluo que o(a)

segurado(a), até a data da entrada do requerimento administrativo, em 27/09/2004 (fl. 21), soma 32 anos, 10

meses e 25 dias de tempo de serviço. O autor havia alcançado 28 anos, 04 meses e 21 dias de tempo de serviço até

o advento da Emenda Constitucional nº 20/98, necessitando cumprir um pedágio, a partir de 17/12/1998, de 02

anos, 03 meses e 02 dias, que restou demonstrado, já que trabalhou por mais 04 anos, 06 meses e 04 dias.

Também restou demonstrado que, na data da DER, o autor já tinha alcançado o requisito etário (53 anos de idade)

previsto pela Emenda Constitucional nº 20/98 (fl. 18).Ante o exposto, com fulcro no artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil, julgo PROCEDENTE a demanda para, reconhecendo os períodos de 05/02/1976 a

15/07/1983, de 03/10/1983 a 03/07/1989 e de 19/09/1989 a 04/07/1994 e de 01/03/1996 a 05/03/1997 como

tempo de serviço especial, atingindo um tempo total de tempo de serviço/contribuição de 32 anos, 10 meses e 25

dias, conceder, ao autor, aposentadoria por tempo de serviço/contribuição proporcional a partir da DER

(27/09/2004, conforme fl. 21), com o pagamento das parcelas atrasadas desde então.Em se tratando de obrigação

de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo, de ofício, a tutela

específica, determinando a implantação do benefício, a partir da competência dezembro de 2013, no prazo de 30

(trinta) dias, a partir da data da ciência do INSS, ficando as prestações atrasadas a serem liquidadas e executadas

no momento oportuno. Anoto, desde já, que este tópico é autônomo em relação ao restante da sentença, devendo

ser imediatamente cumprido, não se suspendendo pela interposição de recurso de apelação ou em razão do

reexame necessário. Ressalto, ainda, que não deverá ser implantado o benefício em questão se a parte estiver

recebendo outro mais vantajoso.Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a

reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita. Condeno o Instituto Nacional do

Seguro Social, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da condenação,

consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas
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vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.Sentença sujeita ao reexame

necessário (artigo 475, inciso I, do Código de Processo Civil).Tópico síntese do julgado, nos termos do

Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Segurado: Pedro Leite da Silva; NB 136.444.656-9;

Reconhecimento de Tempo Especial: 05/02/1976 a 15/07/1983, de 03/10/1983 a 03/07/1989 e de 19/09/1989 a

04/07/1994 e de 01/03/1996 a 05/03/1997.P.R.I.

 

0005129-95.2007.403.6183 (2007.61.83.005129-2) - LUIZ KENJI YOSHIDA(SP193207 - VANUSA RAMOS

BATISTA LORIATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Federal Previdenciária de São PauloAutos n.º 2007.61.83.005129-2Vistos, em sentença. A parte autora

opôs embargos de declaração, às fls.486-488, diante da sentença de fls. 483-484, alegando contradição e

obscuridade no julgado. É o relatório. Decido.Não há qualquer omissão, obscuridade ou contradição no decisum

de primeiro grau, a teor do preceituado no artigo 535 do Código de Processo Civil. A sentença embargada foi

fundamentada com base nos documentos acostados aos autos. Ademais, o julgado está claro quando afasta o

direito, aos atrasados antes da data em que o autor regularizou sua documentação, baseando-se no documento de

fl. 200, no qual existe a determinação do INSS para que ele o fizesse, não havendo indício algum, nos autos, de

que tal diligência pudesse ser desnecessária.Vê-se, portanto, pela leitura dos embargos, que a parte embargante

pretende é a substituição da sentença embargada por outra que acolha o raciocínio por ela

explicitado.Inadmissíveis, por conseguinte, os presentes embargos de declaração, com relação à declaração de

obscuridade e contradição nos termos alegados pela parte embargante, porquanto sua real intenção é rediscutir os

fundamentos do julgado, dando efeito modificativo à decisão monocrática. A modificação pretendida deve ser

postulada na sede do recurso próprio para tanto e não em sede de embargos declaratórios.Diante do exposto,

conheço dos presentes embargos de declaração, posto que tempestivos, e lhes NEGO PROVIMENTO.Publique-

se, registre-se na sequência atual do livro de registro de sentenças e intime-se a parte embargante.

 

0006125-93.2007.403.6183 (2007.61.83.006125-0) - DAMIAO DELGADO AVELINO(SP089878 - PAULO

AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Federal Previdenciária de São PauloAutos nº 2007.61.83.006125-0Parte autora: DAMIÃO DELGADO

AVELINOParte ré: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSSENTENÇAI -

RELATÓRIODAMIÃO DELGADO AVELINO, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o

procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão

de benefício previdenciário por incapacidade (auxílio-doença/aposentadoria por invalidez).Com a inicial, vieram

os documentos de fls. 07-22.Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 27).Devidamente

citado, o INSS ofereceu contestação às fls. 35-37, pugnando pela improcedência do pedido.Foi dada oportunidade

para réplica e produção das provas consideradas pertinentes (fl. 41).Deferida a prova pericial (fls. 47-48) e

nomeado o perito judicial (fl. 58).Foi elaborado o laudo médico pericial de fls. 80-92, acerca do qual foram

cientificadas as partes (fl. 93).Vieram os autos conclusos.É o relatório.Passo a fundamentar e decidir.II -

FUNDAMENTAÇÃOAfigurando-se desnecessária a produção de provas em audiência, antecipo o julgamento da

lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.Passo, por conseguinte ao exame do

mérito.Conforme a Lei n.º 8.213/91, o auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for

o caso, o período de carência de 12 contribuições mensais, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, a não ser que, ao se filiar ao Regime Geral de

Previdência Social, já fosse portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão (artigo 59 c/c 25, inciso

I).A aposentadoria por invalidez, por sua vez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida (12

meses), será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e

insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga

enquanto permanecer nesta condição (artigo 42 c/c 25, inciso I).E o auxílio-acidente será concedido, como

indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza,

resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia. (artigo 86

da Lei n.º 8.213/91). O direito à percepção do benefício de auxílio-doença depende, assim, da concorrência de três

requisitos: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, se for o caso, e a incapacidade laboral total e

temporária. Já a aposentadoria por invalidez requer os mesmos requisitos, apenas devendo a incapacidade ser total

e permanente.E o auxílio-acidente, de natureza não-trabalhista, pressupõe o preenchimento de dois requisitos: a

qualidade de segurado e a redução da capacidade laboral. Não é demais ressaltar, a propósito, que a concessão do

benefício de auxílio-acidente independe de carência, a teor do disposto no artigo 26, inciso I, da Lei 8.213/91. Da

incapacidadeNa perícia médica realizada na especialidade ortopedia (fls. 80-92), em 02/08/2013, o perito concluiu

que a parte autora está incapacitada total e temporariamente desde 13/06/2013 (respostas aos quesitos 3, 5, 7 e 10 -

fls. 89-90). Concluiu, ainda, que a parte autora deve ser reavaliada em 12 meses, a partir da data da referida

perícia (resposta ao quesito 8 - fl. 90).Da qualidade de seguradoNo que toca à manutenção da qualidade de

segurado, diz o artigo 15 da Lei 8.213/91 que mantém a qualidade de segurado, independentemente de
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contribuições:I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;II - até 12 (doze) meses após a cessação das

contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou

estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado

acometido de doença de segregação compulsória;IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou

recluso;V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar

serviço militar; VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo. 1º O prazo do

inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte)

contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 2º Os prazos do inciso II ou

do 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que comprovada essa situação

pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 3º Durante os prazos deste

artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social. 4º A perda da qualidade de

segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no II - até 12 (doze) meses após a cessação das

contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou

estiver suspenso ou licenciado sem remuneração.No caso do artigo 15, 1º, da Lei nº 8.213/91, se o segurado já

tiver vertido mais de 120 contribuições, o prazo é ampliado para 24 meses e, em sendo o segurado desempregado,

o prazo é acrescido de mais de 12 meses ( 2º), ou seja, num total de 36 meses.Quanto aos requisitos da qualidade

de segurado e da carência, o extrato do CNIS (fls. 118-119) comprova que a parte autora laborou de 09/12/2009

até 31/03/2013, razão pela qual entendo que preencheu os referidos requisitos na data de início da incapacidade,

em 13/06/2013.Considerando que a parte autora recebeu o benefício de auxílio-doença por acidente do trabalho

(fl. 98) no interstício de 10/03/2013 até 22/10/2013, fixo a DIB do benefício concedido nesta ação em

23/10/2013.Assim, preenchidos todos os requisitos, a parte autora faz jus à concessão do benefício de auxílio-

doença desde 23/10/2013 até 1 (um) ano após a data da realização da perícia, ou seja, até pelo menos

13/06/2014.III - DISPOSITIVODiante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda,

condenando o INSS a conceder o benefício de auxílio-doença desde 23/10/2013 até, pelo menos, 13/06/2014,

quando o INSS poderá realizar nova perícia, pelo que extingo o processo com resolução do mérito, com fulcro no

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Em consequência, condeno o réu ao pagamento dos valores das

parcelas em atraso, devendo ser descontados os valores já recebidos dos auxílios-doença, se for o caso.Por fim, em

se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo,

de ofício, a tutela específica, determinando a implantação do benefício de auxílio-doença, a partir da competência

dezembro de 2013, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data da ciência do INSS, ficando as prestações

atrasadas a serem liquidadas e executadas no momento oportuno. Anoto, desde já, que este tópico é autônomo em

relação ao restante da sentença, devendo ser imediatamente cumprido, não se suspendendo pela interposição de

recurso de apelação ou em razão do reexame necessário. A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos

termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução n.º 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da

Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.Os

juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei n.º 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1.º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº

11.960/2009.Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à

parte autora, porquanto essa última é beneficiária da assistência judiciária gratuita.Em face da sucumbência

mínima da parte autora, condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, ao pagamento de honorários

advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º,

do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do

Superior Tribunal de Justiça.Sentença sujeita ao reexame necessário.Tópico síntese do julgado, nos termos dos

Provimentos Conjunto nos 69/2006 e 71/2006: Segurado: Damião Delgado Avelino; Benefício concedido:

auxílio-doença (31); DIB em 23/10/2013; RMI: a ser calculada pelo INSS.P.R.I.C.

 

0008029-51.2007.403.6183 (2007.61.83.008029-2) - ELIANA DE OLIVEIRA HESSE(SP254030 - MARCO

ANTONIO NOVAES PASSOS E SP176468 - ELAINE RUMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

2ª Vara Previdenciária de São PauloAutos n.º 2007.61.83.008029-2Vistos, em sentença.ELIANA DE OLIVEIRA

HESSE, com qualificação nos autos, propuseram a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a concessão de pensão em razão do

falecimento de Ricardo Montero Jorge, ocorrido em 29/04/2005.Concedidos os benefícios da justiça gratuita e

indeferido o pedido de tutela antecipada, foi determinada a citação do INSS (fls. 54-55).Citado, o INSS ofereceu

contestação às fls. 63-66, pugnando pela improcedência do pedido.Sobreveio réplica.A parte autora modificou o

seu patrono às fls. 78- 79, com apresentação da respectiva comunicação ao mesmo às fls. 86-91.A parte autora
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juntou cópia de seu processo administrativo às fls. 94-145, com ciência do INSS à fl. 147.Foi produzida prova

testemunhal em audiência.Finalmente, vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório. Decido.Ressalto que

é admissível o reconhecimento da prescrição atualmente, até de ofício, tendo em vista o disposto no artigo 219, 5º,

do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.280, de 16/02/06, com a ressalva de que, em se

tratando de benefício de prestação continuada, não ocorre a prescrição do fundo de direito.Entretanto, no presente

caso não há que se falar em prescrição quinquenal, uma vez que o requerimento administrativo foi apresentado em

23/09/2005 (fl. 45) e a presente ação foi proposta em 2007.Passo à análise do mérito.O benefício de pensão por

morte traduz a intenção do legislador em amparar aqueles que dependiam economicamente do segurado

falecido.Para se obter a implementação de pensão por morte, mister o preenchimento de dois requisitos:

dependência econômica do requerente e qualidade de segurado do falecido. Dispensada está, portanto, a

demonstração do período de carência, consoante regra expressa no artigo 26, inciso I, da Lei 8.213/91.Da

qualidade de seguradoDiz o artigo 15 da Lei 8.213/91 que mantém a qualidade de segurado, independentemente

de contribuições:(...)II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer

atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 1.º

O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.2.º Os prazos

do inciso II ou do 1.º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que comprovada

essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.Cessando o

recolhimento das contribuições, a tendência é de que o segurado perca esta qualidade, e, com ela, todos os direitos

que lhe são inerentes. Por força do determinado pela legislação, porém, não há que se falar em perda da qualidade

de segurado durante o denominado período de graça, vale dizer, o período no qual, embora não esteja mais

contribuindo, o interessado ainda continua vinculado à Previdência Social.Assim é que, sobrevindo o evento

(morte) no curso do período de graça, os dependentes do segurado ainda estarão protegidos.No caso dos autos,

restou comprovado que o falecido, Ricardo Montero Jorge, manteve vínculo empregatício com a empresa Texto

S/A, de 01/07/1999 a 29/04/2005, quando veio a falecer (fls. 16 e 22).Da qualidade de dependente (s)No que

tange aos dependentes, dispõe o artigo 16 da Lei n.º 8.213/91: Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de

Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o

filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido;II - os pais;III - o irmão

não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido;(...) 4 A dependência

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada.A autora pretende

obter pensão pela morte do segurado Ricardo Montero Jorge na qualidade de companheira. Consoante dispositivo

acima reproduzido, presume-se sua dependência econômica, dependendo, de prova, a união estável entre a parte

autora e o falecido.A autora chegou a se casar com o segurado falecido, vindo a se divorciar dele em 1989

(certidão de casamento com averbação do divórcio fl. 19 frente e vº). Contudo, alega a parte autora que, por volta

de 1995, veio a estabelecer união estável com o segurado em tela, a qual foi mantida até a data do óbito.Para a

comprovação da união estável, foram apresentados os documentos pertinentes à Ação de Reconhecimento de

União Estável. em que foi proferida sentença de procedência, após a concordância dos réus dessa ação (filhos da

autora com o falecido) com o referido pleito e depois de ter sido apreciada a prova produzida naqueles autos (fls.

95-145). Ou seja, tal sentença foi prolatada posteriormente à regular instrução processual. Ademais, consta, às fls.

104-118, o contrato celebrado, em 30/12/1995, entre a CDHU e o instituidor da pensão com indicação nos dados

pessoais deste último, que era casado com a autora (fls. 110). Esse documento, conjugado com a sentença

proferida na Justiça Estadual, servem para comprovar o more uxorio, ulterior ao divórcio, existente entre o

segurado falecido e a autora.Outrossim, a prova testemunhal produzida, neste feito, gravada em CD anexo, foi

uníssona no sentido de que a autora e o falecido conviveram maritalmente, após a aludida separação, até o

passamento do segurado, confirmando o more uxorio sustentado nos autos.Destarte, verifica-se que o conjunto

probatório demonstra que foram cumpridos os requisitos necessários para a concessão da pensão por morte.Diante

do exposto, JULGO PROCEDENTE a demanda para conceder o benefício de pensão por morte à parte autora,

desde a data do requerimento administrativo, ou seja, a partir de 23/09/2005 (fl. 45), com o pagamento dos

atrasados desde então, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código

de Processo Civil.Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de

Processo Civil, concedo, de ofício, a tutela específica, determinando a implantação do benefício de pensão por

morte à autora, a partir da competência dezembro de 2013, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data da ciência

do INSS, ficando as prestações atrasadas a serem liquidadas e executadas no momento oportuno. Anoto, desde já,

que este tópico é autônomo em relação ao restante da sentença, devendo ser imediatamente cumprido, não se

suspendendo pela interposição de recurso de apelação ou em razão do reexame necessário. A correção monetária

das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 134, de 21 de

dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para

os cálculos na Justiça Federal.Os juros de mora incidirão, a contar da citação, de acordo com o artigo 406 do novo

Código Civil, que, implicitamente, remete ao 1º do artigo 161 do Código Tributário Nacional, ou seja, juros de 1%

(um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a
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conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do artigo 1º-F da Lei nº

9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que

goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita.Condeno o

Instituto Nacional do Seguro Social, ao pagamento integral dos honorários de sucumbência, nos termos do artigo

21, parágrafo único, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, 3º e 4º, do

Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do

STJ.Sentença sujeita ao reexame necessário.Tópico síntese do julgado, nos termos do Provimento Conjunto n.º

69/2006 e 71/2006: Nº. do benefício: 136.826.010-9; Segurado: Ricardo Montero Jorge; Beneficiária: Eliana de

Oliveira Hesse; Benefício concedido: Pensão por morte (21); Renda mensal atual: a ser calculada pelo INSS; DIB:

19/02/2008; RMI: a ser calculada pelo INSS.P.R.I.

 

0003880-75.2008.403.6183 (2008.61.83.003880-2) - BRUNA RAIMUNDO MARTINS(SP160595 -

JUSCELINO TEIXEIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Federal PrevidenciáriaAutos n.º 2008.61.83.003880-2Parte Autora: BRUNA RAIMUNDO MARTINS

representada por Pascoalina Ferreira MartinsParte Ré: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSSSENTENÇAI - RELATÓRIOBRUNA RAIMUNDO MARTINS, representada por Pascoalina Ferreira

Martins, qualificado na inicial, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte em

razão do falecimento de Orlando Martins Junior.Os presentes autos foram incialmente distribuídos ao Juizado

Especial Federal, tendo o INSS apresentado contestação às fls. 154-159. Ao final, em razão do valor da causa

apurado pela contadoria judicial, o referido juízo declinou da competência para uma das Varas Federais

Previdenciárias (fls. 172-175).Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita, foi determinado que a

parte autora emendasse a inicial para regularizar o valor da causa (fl. 182).Aditamento à inicial com a juntada da

via original da procuração da parte autora e cópias dos documentos pessoais da autora e de sua representante legal

às fls. 188-193.Recebido o aludido aditamento à inicial, bem como ratificados os atos processuais já realizados no

Juizado Especial, foi dada oportunidade para réplica e para especificação de provas (fl. 196).A parte autora

requereu produção de prova testemunhal à fl. 208.Parecer do Ministério Público Federal às fls. 212-216.A

testemunha Odílon Brito Pilat, incialmente arrolada pela parte autora, seria ouvida através de carta precatória,

contudo, em razão dos problemas de saúde que lhe acometem, deixou de ser colhida a sua oitiva (fls. 236-

251).Assim, a parte autora requereu a oitiva do Sr. Pedro Neves Viana (fl. 254), o qual foi inquirido na audiência

realizada no dia 12/12/2013.Finalmente, vieram os autos conclusos.É a síntese do necessário. Passo a fundamentar

e decidir.II - FUNDAMENTAÇÃOJulgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código

de Processo Civil.É admissível o reconhecimento da prescrição, atualmente, até de ofício, tendo em vista o

disposto no artigo 219, parágrafo 5º, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.º 11.280, de

16/02/06, ressalvando-se que, em se tratando de benefício de prestação continuada, não ocorre a prescrição do

fundo de direito.No presente caso, entretanto, não há que se falar em prescrição quinquenal parcelar contra o

interesse de menores:LBPS ORIGINAL - Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco)

anos o direito às prestações não pagas nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores

dependentes, dos incapazes ou dos ausentes. (vigente até a edição da MP 1.523-9, de 27/06/1997)A partir de 1997,

todavia, a prescrição quinquenal deixou de ter uma ressalva genérica ao direito dos menores, passando a fazer

remissão ao regime civil. LBPS ATUAL: Art. 103: Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em

que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou

diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código

Civil. (Acrescentado pela MP 1.523-9/97)Daí se infere que a norma anterior, vigente até a MP 1.523-9/97,

abrangia os menores púberes e impúberes, vez que não fazia qualquer restrição.A partir do momento em que se

acrescentou o parágrafo único ao artigo 103, a ressalva tornou-se específica aos menores impúberes, ou seja, na

forma da lei civil, àqueles previstos no artigo 5º, do Código Civil de 1916 (art. 169, inciso I, do CC/16 - ou art. 3º

c/c art. 198, inciso I, do CC/02):CC/16: Art.169 - Também não corre a prescrição:I - contra os incapazes de que

trata o art. 5; (...)CC/16: Art.5º - São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil:I - os

menores de 16 (dezesseis) anos; (...) Em outras palavras, se as normas restritivas de direitos não podem ser

interpretadas ampliativamente, a prescrição quinquenal só deixou de ser ressalvada para os menores púberes, com

mais de 16 anos, a partir de 27/06/1997, quando a MP 1.523-9 fez remissão ao regime restritivo da lei civil.Seja

como for, na DER (em 23/09/1999 - fl. 18), a autora tinha menos de 16 anos (fl. 11), ou seja, ainda era totalmente

incapaz, de maneira que, quando efetuou o requerimento administrativo, nem sequer havia iniciado o prazo

prescricional de 5 anos.Ademais, quando propôs a presente ação, no Juizado Especial Federal, em 21/11/2006,

ainda não tinha completado 16 anos de idade, de forma que, o prazo prescricional quinquenal não correu contra

ela. Dessa forma, faz jus, caso o pedido seja julgado procedente, às parcelas da pensão pleiteada nos autos, desde

a data do óbito de seu genitor, já que, sequer passou a contar, para ela, o prazo de até 30 dias do falecimento para

requerer o referido benefício.Estabelecido isso, passo ao exame do mérito.O benefício de pensão por morte traduz
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a intenção do legislador em amparar aqueles que dependiam economicamente do segurado falecido.Para se obter a

implementação de pensão por morte, mister o preenchimento de dois requisitos: dependência econômica do

requerente e qualidade de segurado do falecido. Dispensada está, portanto, a demonstração do período de carência,

consoante regra expressa no artigo 26, inciso I, da Lei 8.213/91. A qualidade de dependente da parte autora restou

demonstrada pela certidão de nascimento de fl. 13, já que é filha do segurado falecido e menor de 21 anos.No que

se refere à qualidade de segurado, restou registrado neste caderno processual que o falecido manteve vínculo com

a Transportadora Pilat LTDA, de 20/05/1997 a 20/03/1998, conforme se pode verificar na ficha de registro de

empregado de fls. 20-21 (admissão em 20/05/1997 e anotações de alterações salariais, até março de 1998).A

mesma conclusão se infere da declaração do sócio da empresa empregadora, acostada à fl. 22. Também

importante salientar o conteúdo do documento colacionado à fl. 37, consubstanciado em diligência realizada por

servidor do INSS na sede da empresa empregadora do de cujus, oportunidade em que atestou a anotação de seu

vínculo empregatício no livro de registro de empregados, bem como a regularidade deste instrumento, que se

apresentava em ordem cronológica.Já não bastasse esse início razoável de prova material, o depoimento

testemunhal corroborou a existência da questionada relação trabalhista.Com efeito, o Sr. Pedro Neves Viana, que

também fora funcionário da mesma empresa, confirmou o trabalho executado pelo finado, cessado tão-somente

em virtude do óbito. Ademais, esclareceu que os demais empregados, igualmente, não tiveram suas carteiras de

trabalho anotadas, denotando, daí, uma prática corriqueira da empresa, cujos efeitos negativos não podem alcançar

a esfera jurídica dos empregados, os quais mantêm os seus direitos garantidos.Portanto, bem demonstrada a

qualidade de segurado do de cujus, impõe-se a procedência da pretensão autoral. III - DISPOSITIVODiante do

exposto, com base no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido para

condenar o réu a conceder o benefício de pensão por morte à parte autora, desde o óbito, ou seja, a partir de

21/03/1998 (fl. 16).Em consequência, condeno o réu ao pagamento dos valores das parcelas em atraso.A correção

monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução n.º 134,

de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano,

contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo

Código Civil, Lei n.º 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um

por cento) ao mês, até 30/06/2009. A partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que

servir de base para a expedição do precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com

a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada

havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, porquanto essa última é beneficiária da assistência judiciária

gratuita.Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo

em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de

Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal

de Justiça.Por fim, em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de

Processo Civil, concedo, de ofício, a tutela específica, determinando a implantação do benefício de pensão por

morte, a partir de dezembro de 2013, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data da ciência do INSS, ficando as

prestações atrasadas a serem liquidadas e executadas no momento oportuno. Anoto, desde já, que este tópico é

autônomo em relação ao restante da sentença, devendo ser imediatamente cumprido, não se suspendendo pela

interposição de recurso de apelação ou em razão do reexame necessário. Sentença sujeita ao reexame

necessário.Tópico síntese do julgado, nos termos do Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Nº. do

benefício: 113.675.310-6; Beneficiária: Bruna Raimundo Martins representada por Pascoalina Ferreira Martins;

Benefício concedido: Pensão por morte; Renda mensal atual: a ser calculada pelo INSS; DIB: 21/03/1998; RMI: a

ser calculada pelo INSS. Dê-se ciência ao MPF.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0009063-27.2008.403.6183 (2008.61.83.009063-0) - BELMIRO PASSARELA(SP108928 - JOSE EDUARDO

DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo Autos n.º 2008.61.83.009083-0Vistos etc.BELMIRO PASSARELA,

com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição, com reconhecimento e conversão dos períodos trabalhados em condições especiais, bem

como a averbação do período de labor rural.Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita, foi

determinado que a parte autora juntasse cópia de sua CTPS (fl. 58). A parte autora juntou novos documentos às

fls. 60-94.Devidamente citado, o INSS apresentou contestação às fls. 101-116, pugnando pela improcedência do

pedido.Foi dada a oportunidade para réplica e produção das provas consideradas pertinentes (fl. 117).Sobreveio

réplica às fls. 120-122.Foi dada oportunidade para que as partes juntassem outras provas pertinentes (fl. 123).As

testemunhas da parte autora foram ouvidas em audiência.Vieram os autos conclusos para sentença.É a síntese do

necessário.Passo a fundamentar e decidir.Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 330, inciso I, do

Código de Processo Civil.É admissível o reconhecimento da prescrição, atualmente, até de ofício, tendo em vista
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o disposto no artigo 219, parágrafo 5º, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.º 11.280, de

16/02/06, ressalvando-se que, em se tratando de benefício de prestação continuada, não ocorre a prescrição do

fundo de direito.No presente caso, entretanto, não há que se falar em prescrição quinquenal parcelar, já que o

pedido administrativo foi feito em 02/02/2007 e esta ação foi proposta em 22/09/2008. Estabelecido isso, passo ao

exame do mérito.COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURALCumpre verificar se restou comprovado o labor rural

do autor de 01/01/1973 a 31/12/1973, de 01/01/1976 a 31/12/1976 e de 01/01/1978 a 31/12/1978.A certidão de

casamento (de 1973 - fl. 31), as certidões de nascimento de seus filhos (de 1976 e 1978 - fls. 32-33) e o título de

eleitor (de 1972 - fl. 30), emitidos no período vindicado, gozam de presunção de veracidade até prova em

contrário, por serem documentos públicos, permitindo, pois, o reconhecimento como início de prova material.

Nesse sentido:PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

ARTS. 52 E 53 DA LEI N. 8.213/91. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA.(omissis)2. A Súmula n. 149 do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça censura o reconhecimento do tempo de serviço com base em prova exclusivamente

testemunhal, mas não se esta for respaldada por início de prova material. Espera-se do juiz, diferentemente do que

sucede com o subalterno agente público, que aprecie todo o conjunto probatório dos autos para formar sua

convicção, dominada pelo princípio da livre persuasão racional. O rol de documentos indicados na legislação

previdenciária não equivale ao sistema da prova tarifada ou legal, sistema que baniria a atividade intelectiva do

órgão jurisdicional no campo probatório.3. Documentos como a certidão de casamento, o certificado de reservista

e o título eleitoral, que indicam a ocupação laborativa da parte, formam início de prova material a ser completado

por prova testemunhal.4. O art. 365, III, do Código de Processo Civil dispõe que reproduções de documentos

públicos fazem a mesma prova que os originais, desde que autenticadas. Mas na demanda previdenciária não é

necessário que os fatos subjacentes sejam provados por documento público, que não é da substância ou solenidade

dos eventos que interessam ser comprovados. Essa espécie de demanda não se subtrai ao alcance do art. 332 do

mesmo Código.(omissis)12. Remessa oficial e apelo autárquico providos. Sentença reformada. Pedido inicial

julgado improcedente.(TRF 3ª Região; AC 641675; Relator: André Nekatschalow; 9ª Turma; DJU: 21.08.2003, p.

293)A inscrição do Sindicato dos trabalhadores Rurais de Iporâ de fl. 29 também serve de início de prova material

do labor rural alegado.Destaque-se que a avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção

motivada. Nesse sentido, já decidiu o Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIARIO. ABONO DE

PERMANÊNCIA EM SERVIÇO. REQUISITOS. CARÊNCIA. TEMPO COMPROVAÇÃO. INICIO DE

PROVA MATERIAL, COMPLEMENTADO POR PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. ART. 55,

PARAGRAFO 3, 106 E 108 DA LEI N. 8.213/91. DATA DE CONCESSÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARCELAS VINCENDAS.(omissis)2- A legislação especifica não admite

prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de serviço, para fins previdenciários, exigindo,

pelo menos, um inicio razoável de prova material (artigos 55, parágrafo 3º, 106 e 108, da Lei n. 8.213/91 c/c

artigos 61 e 179 do Decreto n. 611/92).3 - A exigência do chamado início de prova material, há de ser também,

condicionada ao critério estimativo do Juiz na apreciação da prova, decorrente do princípio da livre convicção

motivada.4 - A seqüência de documentos, ainda que não se refira, em cronologia rigorosa, a todo o tempo de

serviço que se pretende averbar, permite escorar os depoimentos das testemunhas, e obter a conclusão de que o

autor foi trabalhador rural durante o período pleiteado nos autos5 - Da análise da prova documental existente nos

autos, amparada pelos depoimentos das testemunhas, tem-se por comprovada atividade de rurícola exercida pelo

autor, conferindo-lhe o direito a ter averbado o tempo de serviço determinado pela sentença.(...)10 - Apelação

parcialmente provida.(AC 107017; TRF 3ª Região; Relator: Juiz Santoro Facchini; 1ª Turma, v.u.; DJU

01/08/2002) A corroborar, a prova testemunhal colhida afirmou o exercício de atividade campesina pela parte

autora.Em assim sendo, diante de documento demonstrador do exercício de trabalho agrícola, cabível o

reconhecimento da atividade rural naquele ano, em consonância com o posicionamento do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região. Confira-se:PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE SERVIÇO- FALTA DE COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR - VERBAS SUCUMBENCIAIS - APELAÇÃO DA AUTARQUIA PARCIALMENTE PROVIDA.

RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO. - - A Lei 8.213/91 assegura o cômputo de tempo de

serviço, sem prévio registro, e exige início de prova material.- Não obstante estar a Administração subordinada ao

princípio da legalidade, o Juiz pode apreciar livremente as provas, observando os fatos e circunstâncias dos autos,

embora não suscitados pelas partes, apontando, na sentença, as razões de seu convencimento (art.131 do CPC).

Portanto, na sistemática da persuasão racional, o Magistrado tem liberdade no exame das provas, eis que elas não

possuem valor adrede fixado, nem peso legal, de sorte a deixar à sua avaliação a qualidade ou força probatória

(art. 132 do CPC).- Não constam dos autos elementos efetivos que indiquem que o autor exercera atividade rural

em regime de economia familiar anteriormente à data do documento mais antigo anexado aos autos, de 06.10.77.-

Cabível estabelecer-se o termo a quo do cômputo do tempo de serviço anteriormente à data constante do

documento mais antigo acostado aos autos, limitado ao primeiro dia do respectivo ano. Entendimento do art. 64,

1º, da orientação interna do INSS - DIRBEN nº 155, de 18.12.06.- Condenação da parte autora no pagamento dos

honorários advocatícios, dada a sucumbência mínima do INSS, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor

da causa, devidamente atualizados, nos termos do Provimento n.º 64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal
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da Terceira Região. Parte autora não beneficiária da justiça gratuita. - Apelação da autarquia parcialmente

provida. Recurso adesivo improvido..(TRF3. 8ª Turma. Apelação Cível n.º 977745. Processo n.º

2004.03.99.034419-0/SP. Relatora Desembargadora Federal Vera Jucovsky. DJF3 de 18/08/2009, p. 644)

(destaquei).Deve ser afastada, por fim, a alegação de falta de prova material acerca de todo o período de exercício

do trabalho rurícola.Há que se observar, em primeiro lugar, que (...) a restrição do artigo 106 da Lei dos Planos de

Benefícios da Previdência Social é inaplicável, in casu, portanto interfere na formação do convencimento do

magistrado e só pode ser entendida como exemplificativa, quando enumera quais os meios de prova da atividade

rural (...) (Desembargador André Nabarrete. In Apelação Cível n.º 03075145/96 - SP, 5ª Turma, TRF da 3ª

Região, DJ de 07/05/97, pág. 30950).Ou seja, tal norma (...) não constitui rol exaustivo de meios de prova do

efetivo exercício da atividade rural (Desembargador Aricê Amaral. In Apelação Cível n.º 03057858/96 - SP, 2ª

Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 08/05/97, pág. 31364).Negar outros meios de prova, na falta dos documentos

previstos no artigo 106 da Lei 8.213/91, significaria negar vigência ao artigo 332 do Código de Processo Civil,

conforme decidido na Apelação Cível n.º 03006377/94 - SP, relatada pela Excelentíssima Desembargadora Ramza

Tartuce (5ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 27/08/96, pág. 61775).Nesse quadro, em conformidade com o

disposto no artigo 55, 3º, da Lei n 8.213/91 e com o entendimento consolidado na Súmula 149 do Superior

Tribunal de Justiça, a prova documental produzida, corroborada pela prova testemunhal, conduz ao acolhimento

desse pedido para reconhecer o trabalho rural do autor nos períodos de 01/01/1973 a 31/12/1973, de 01/01/1976 a

31/12/1976 e de 01/01/1978 a 31/12/1978 (conforme requerido pela parte autora à fl. 10), deixando de reconhecer

o labor rural desenvolvido antes de 1973, e entre os referidos lapsos temporais, em razão do magistrado estar

adstrito aos termos do pedido formulado pela parte.COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIALA comprovação

do tempo especial deverá ser efetuada de acordo com a legislação vigente à época em que o serviço foi prestado

(art. 70, 1º, Decreto 3.048/99). Isso decorre do fato de que o tempo de serviço é regido sempre pela lei do período

em que foi prestado. Trata-se da aplicação do princípio do tempus regit actum, em respeito ao direito adquirido.

Logo, aquele que laborou em condições adversas, estando amparado, à época, por lei que permitia a contagem do

tempo de modo mais vantajoso, incorporar ao seu patrimônio o tempo de serviço assim trabalhado. Acerca do

assunto, colho as considerações de Simone Barbisan Fortes e Leandro Paulsen: À toda evidência, a legislação

aplicável para análise do tempo de serviço como submetido ou não a condições especiais é aquela vigente na data

em que o trabalho foi prestado.(Direito da Seguridade Social. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2005,

p.204).Em igual sentido, o STJ já decidiu: AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. FATOR DE CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM

COMUM. APLICAÇÃO. LEX TEMPUS REGIT ACTUM. QUESTÃO NOVA. I - O segurado que presta serviço

em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por isso à aposentadoria

especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. Isso se verifica

à medida em que se trabalha. Assim, em obediência ao princípio do lex tempus regit actum, o fator a ser aplicado

na conversão o tempo de serviço especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria, deve ser aquele

vigente à época em que efetivamente prestado o serviço em condições especiais. II - Verifica-se que o agravante

traz à baila questão que não foi levantada anteriormente e, portanto, incabível de ser suscitada em sede de agravo

regimental. Agravo regimental desprovido.(STJ, AgRg no REsp 600.096, Rel. Ministro Felix Fischer, DJ

22/11/2004, p. 377).Até ser editada a Lei 8.213/91, o regime previdenciário aplicado era aquele traçado pela Lei

3.807/60, a qual estabelecia que o benefício de aposentadoria especial seria deferido aos segurados que

trabalhassem durante quinze, vinte ou vinte e cinco anos, em serviços considerados penosos, insalubres e

perigosos. Tal lei fora regulamentada pelo Decreto 53.831, de 25.03.1964, no qual foi estabelecida relação das

atividades tidas por insalubres, perigosas ou penosas, posteriormente sendo regulada pelo Decreto 83.080, de

24.01.1979. Por sua vez, a redação original do art. 57 da Lei 8.213/91 repetiu a legislação precedente, de sorte

que, até então, portanto, era possível o enquadramento por atividade profissional especial ou por agente nocivo. O

Decreto 357/91, expedido com o escopo de regulamentar a nova Lei de Benefícios, estabeleceu em seu art. 292

que, para efeito de concessão de aposentadoria especial, deveriam ser considerados os Anexos I e II do Decreto

83.080/79 e o anexo do Decreto 53.831/64, até que fosse promulgada lei que dispusesse sobre as atividades

prejudiciais à saúde e à integridade física. Nesse mesmo sentido, dispôs o Decreto 611/92. Essa disciplina

permaneceu em vigor até a Lei 9.032, de 28.04.1995, que alterou a redação do caput do art. 57 da Lei 8.213/91,

afastando a possibilidade de enquadramento por simples exercício de atividade profissional. Assim, a presunção

juris et de jure de exposição a agentes nocivos em relação às categorias e ocupações (atividades profissionais)

previstas nos referidos Anexos é reconhecida pela Jurisprudência até a edição da Lei 9.032/95. Confira-

se:PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE

ESPECIAL. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REMESSA OFICIAL. 1. Até o

advento da Lei 9.032/95, em 29.04.1995, é possível o reconhecimento de tempo de serviço em atividade especial

pela atividade profissional, grupo profissional do trabalhador, em relação a cujas profissões presumia-se a

existência, no seu exercício, de sujeito a condições agressivas à saúde ou perigosas. 2. Até o advento do Decreto

2.172, de 05.03.1997, o qual regulamentou a MP 1523/96, de 11.10.96, posteriormente convertida na Lei

9.528/97, é possível o reconhecimento de tempo de serviço em atividade especial mediante simples apresentação
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de formulário próprio descritivo da atividade dos segurado, antigo SB-40 atual DSS 8.030, e do agente nocivo à

saúde ou perigoso, enquadrados nos Decretos 53.831/64 e 83.080/70. Após 05.03.1997 exige-se o laudo técnico

comprobatório da atividade especial, cujo rol deve constar no próprio Decreto 2.172/97. 3. No caso concreto,

comprovado através de DSS 8.030 (SB-040), elaborado com base em laudo técnico, e confirmado por

testemunhas a atividade deve ser considerada como passível de conversão no período de 21.03.1956 até

23.04.1979. Assim, computando-se a diferença dada face à conversão ao labor urbano já deferido, é, pois, de se

conceder à parte autora o benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. (TRF 4, AC

2000.04.01.129171-0, Rel. Des. Fed. Marcos Roberto Araújo dos Santos, DJU 11.07.2001, p. 371).Com o advento

da Lei 9.032/95, de 29 de abril de 1995, que alterou a redação do caput do art. 57 da Lei 8.213/91, restou afastada

a possibilidade de enquadramento por simples exercício de atividade profissional, passando a ser admissível

somente o enquadramento por efetiva submissão a agentes nocivos, de forma permanente, não ocasional nem

intermitente , sendo que ainda eram levados em consideração, para efeito de regulamentação, os Anexos I e II do

Decreto nº 83.080/79 e o Anexo do Decreto nº 53.831/64, tendo tal situação perdurado até a edição do Decreto nº

2.172, publicado em 06.05.1997, que trouxe nova lista de agentes nocivos, revogando expressamente a dos

Decretos de 1964 a 1979. O Decreto 2.172/97, por sua vez, foi revogado pelo Decreto 3.048, publicado em

7.5.1999, que em seu Anexo IV, trouxe nova classificação de agentes nocivos (art. 68, Decreto 3.048/99). Nesse

sentido, já decidiu o TRF da 4ª Região:Previdenciário. Aposentadoria por tempo de serviço. Conversão em

especial do tempo de serviço trabalhado em condições adversas à saúde. Ruído. Uso de equipamentos de proteção

individual. 1 - Para a prova da atividade como especial, até 28.04.1995, véspera da data em que entrou em vigor a

Lei 9.032/95, bastava o seu enquadramento entre as profissões relacionadas nos anexos dos Decretos 53.831/64 e

83.080/79 ou a demonstração da exposição a agentes insalubres relacionados nos referidos anexos, mediante

informações prestadas pela empresa em formulário específico. No tocante ao agente físico ruído, a prova técnica

sempre foi necessária. 2 - Até sobrevir a regulamentação da Lei 9.032/95 pelo Decreto 2.172/97, continuaram

aqueles Decretos aplicáveis, no tocante aos agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física neles elencados. 3 -

(...). (TRF 4, AC 200071120006988, Relator Des. Fed. Antonio Albino Ramos de Oliveira, DJU 18.09.2002, p.

533).Ressalte-se que a doutrina e a jurisprudência posicionam repetidamente no sentido de que a lista de

atividades perigosas, insalubres ou penosas previstas nos anexos do RPS não é taxativa, mas exemplificativa. Com

esse entendimento, inclusive, o extinto Tribunal Federal de Recursos já havia editado o Enunciado 198 (Atendidos

os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial se a perícia judicial constata que a atividade exercida pelo

segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em regulamento).Desse modo, a partir da Lei nº

9.032, de 28.04.1995, que alterou a redação do caput do art. 57 da Lei 8.213/91, só pode ser considerado, para fins

de cômputo da aposentadoria especial, o trabalho efetivamente sujeito a condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física. Não há mais enquadramento em tempo especial pelo simples exercício de

determinada atividade, pressupondo-se a exposição a agentes nocivos. De presunção absoluta, a lei passou a

determinar que o segurado sempre comprovasse a efetiva exposição a agentes nocivos à saúde. Não há que se

falar, entretanto, salvo em caso de calor e ruído , na exigência de laudo técnico, para comprovação dos agentes

nocivos, a partir da edição imediata da Lei nº 9.032/1995, porquanto referido diploma legislativo não fazia

qualquer menção a laudo técnico, podendo tal prova ser feita apenas por formulário preenchido pela empresa,

chamado SB 40 (DSS 8030, DIRBEN 8030, hoje substituído pelo perfil profissiográfico previdenciário), em que o

empregador descrevia detalhadamente todas as atividades do empregado. Outrossim, consoante assevera Marina

Vasques Duarte essas informações prestadas no SB 40, DSS 8030 ou DIRBEN 8030 têm presunção de

veracidade, até prova em contrário, sujeitando a empresa e aquele que assina o documento a penalidades

administrativas e penais (Direito Previdenciário. Porto Alegre: Verbo Jurídico, 2004, p. 165).Somente com a

edição da MP 1.523/96, publicada em 14.10.1996, é que se passou a exigir que o formulário preenchido pela

empresa fosse feito com base em laudo técnico, nos seguintes termos (grifei):Art. 58. 1º - A comprovação da

efetiva exposição do segurado a agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo

Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de

condições ambientais do trabalho expedido por medico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

(Acrescido pela Medida Provisória 1.523/96 - D.O.U 14.10.96, convalidada pela Medida Provisória 1.596-14/97 -

D.O.U 11.11.97, transformada na Lei 9.528/97 - D.O.U 11.12.97).Como a referida modificação, todavia, somente

veio a ser regulamentada pelo Decreto 2.172, de 05/03/1997 (que cuidou de trazer a relação dos agentes nocivos,

em substituição aos Anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79), a jurisprudência pacífica do colendo Superior

Tribunal de Justiça costuma entender que a exigência de comprovação da especialidade do labor somente passou a

ser necessariamente feita por laudo pericial a partir de 05/03/97. Sobre a temática, colho da jurisprudência do

STJ:PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. ATIVIDADE SOB

CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM

PRESTADOS. CONVERSÃO EM COMUM DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95 E

DECRETO 2.172/97. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. I - O tempo de serviço é disciplinado pela lei

vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar, como direito autônomo, o patrimônio jurídico

do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição ao cômputo do tempo de serviço não pode ser
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aplicada retroativamente. II - A exigência de comprovação de efetiva exposição aos agentes nocivos, estabelecida

no 4º do art. 57 e 1º e 2º do artigo 58 da Lei 8.213/91, este na redação da Lei 9.732/98, só pode aplicar-se ao

tempo de serviço prestado durante a sua vigência, e não retroativamente, porque se trata de condição restritiva ao

reconhecimento do direito. Se a legislação anterior exigia a comprovação da exposição aos agentes nocivos, mas

não limitava os meios de prova, a lei posterior, que passou a exigir laudo técnico, tem inegável caráter restritivo

ao exercício do direito, não podendo se aplicada a situações pretéritas. III - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-

04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional do

trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é feita por intermédio dos formulários

SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que regulamentou a MP 1523/96 (convertida na

Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico. IV - O 5º, do artigo 57 da Lei 8.213/91, passou a ter a redação

do artigo 28 da Lei 9.711/98, tornando-se proibida a conversão do tempo de serviço especial em comum, exceto

para a atividade especial exercida até a edição da MP 1.663-10, em 28.05.98, quando o referido dispositivo ainda

era aplicável, na redação original dada pela Lei 9.032/95. V - Agravo interno desprovido. (STJ, AgRg no REsp

493.458, Rel. Ministro Gilson Dipp, DJ 23/06/2003, p. 425 - grifei).Cumpre ressaltar que, com esteio no parágrafo

primeiro do art. 58 da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.732/98, a comprovação da efetiva exposição

do segurado aos agentes nocivos é feita, atualmente, mediante formulário denominado Perfil Profissiográfico

Previdenciário, que substituiu o SB-40, DSS 8030 e DIRBEN 8030, sendo aquele exigido a partir de 1º de janeiro

de 2004, emitido, por seu turno, pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições

ambientais do trabalho, elaborado por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Consoante

Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari, considera-se Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP)

o documento histórico-laboral do trabalhador, segundo modelo instituído pelo Instituto Nacional do Seguro

Social, que, entre outras informações, deve conter registros ambientais, resultado de monitoração biológica e

dados administrativos(Manual de Direito Previdenciário. 6 ed. São Paulo: LTr, 2005, p. 544).Frise-se que a

extemporaneidade do PPP e do LTCAT não os tornam inservíveis do ponto de vista probatório, eis que suas

informações, salvo elemento em contrário, presumem-se verídicas. Ademais, outras razões são aptas a

desconstituição de argumentações nesse sentido, costumeiramente apresentadas pela Autarquia Previdenciária em

processos judiciais: a uma, malgrado ocorram alterações no ambiente de trabalho com o passar dos anos, é bem

razoável supor que mencionadas modificações, ao invés de aumentarem, reduzam a perniciosidade do labor, por

força do progresso científico e tecnológico que usualmente acompanha a história da humanidade; a duas, é sabido,

nos termos do art. 58, 3º e 4º, da Lei nº 8.213/91, que compete ao empregador o dever de manter atualizados tanto

o laudo técnico com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho, como o perfil

profissiográfico previdenciário no que respeita às atividades desenvolvidas pelos trabalhadores, sob pena de sofrer

a penalidade prevista no art. 133 da mesma lei (multa), donde se infere a responsabilidade do INSS em fiscalizar o

cumprimento desse dever, em relação ao qual a negligência acarretará a impossibilidade de se invocar a

extemporaneidade dos referidos documentos . Sobre o tema (grifei): Finalmente, importa observar que não existe

óbice à conversão do tempo de serviço especial para comum, após a edição da MP nº 1.663, de 28.05.1998, na

medida em que, quando da conversão da citada Medida Provisória na Lei 9.711/98, não constou a revogação

expressa do 5º do art. 57 na lei nº 8.213/91. Outrossim, não se pode olvidar que a Constituição Federal, em seu art.

201, 1º, estabelece contagem diferenciada nos casos de atividades exercidas sob condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física. Logo, não se pode admitir que legislação infraconstitucional ignore

tal preceito, igualando, de forma injusta, os dias de trabalho exercidos sob condições especiais e comuns. Cumpre

ressaltar, inclusive, que o Decreto 4.827, de 03.09.2003, alterou o disposto no art. 70 do Decreto 3.048, razão pela

qual não há que se falar em proibição de conversão do tempo especial em comum. Nesse sentido: Súmula

50/TNU: É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer

período.Na mesma direção: (STJ, Resp 1010028, Rel. Ministra Laurita Vaz, DJe 07/04/2008).Agente nocivo

ruídoNo que respeita aos níveis de ruído considerados nocivos, cito os termos da redação da Súmula n. 32 da

TNU, que passou a vigorar a partir de 14/12/2011, com os seguintes dizeres: O tempo de trabalho laborado com

exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80

decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força

da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e

declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. Pela relevância, colaciono ementa de recente acórdão, cujos

fundamentos espelham o entendimento desta magistrada:AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE TOLERÂNCIA NO PERÍODO DE 6/3/1997 A 18/11/2003.

RETROATIVIDADE DO DECRETO Nº 4.882/2003. 1. De acordo com a sentença, o PPP atestou que o

requerente ficou exposto a níveis de ruído superiores a 90 dB(A) no período de 1º/3/1997 a 15/9/2006, ao passo

que o laudo técnico ambiental informou ruído em nível equivalente a 89 dB(A). A sentença priorizou a

informação constante do laudo técnico em detrimento do PPP. 2. Pressupondo, assim, que o nível equivalente de

ruído correspondia a 89 dB(A), a sentença somente reconheceu condição especial de trabalho nos períodos de

1º/3/1997 a 4/3/1997 (porque nessa época o limite de tolerância correspondia a 80 db) e de 19/11/2003 a

15/9/2006 (porque nessa época o limite de tolerância correspondia a 85 db). 3. Quanto ao período de 5/3/1997 a
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18/11/2003, a sentença considerou que o ruído era inferior ao limite de tolerância vigente, qual seja, 90 dB(A).

Por isso, não reconheceu condição especial de trabalho nesse interstício. 4. A Turma Recursal deu parcial

provimento ao recurso interposto contra a sentença, reconhecendo atividade especial também no período de

16/6/2001 a 18/11/2003, porque, em relação a esse interstício, havia laudo técnico atestando exposição a ruídos de

96,7 dB(A). A pretensão do requerente continuou sem ser acolhida quanto ao período de 5/3/1997 a 15/6/2001.

Nesta parte, o acórdão recorrido, reexaminando a valoração da prova documental, considerou que deveria

prevalecer a informação contida no laudo técnico que atestava exposição a ruído de 89 dB(A), em detrimento da

informação contida em PPP. A Turma Recursal manteve o entendimento de que o limite de tolerância vigente na

época equivalia a 90 dB(A), na forma da redação original da Súmula nº 32 da TNU. 5. O requerente suscitou

divergência jurisprudencial em torno de dois pontos: o Decreto nº 4.882/2003, que reduziu o limite de tolerância

ao ruído para 85 dB(A), deve ser aplicado retroativamente desde 6/3/1997; é dispensável a exibição de laudo

técnico ambiental quando presente o PPP. 6. O incidente de uniformização embute pretensão a reexame de prova

apenas em relação à questão pertinente à dispensabilidade do laudo técnico ambiental. O requerente alega ser

suficiente o PPP, mas, no caso concreto, o acórdão recorrido afastou a informação constante desse documento

com base em valoração fundamentada da prova documental. 7. Quanto ao outro ponto suscitado no incidente de

uniformização, concernente à retroatividade do Decreto nº 4.882/2003 e à definição do limite de tolerância ao

ruído no período de 6/3/1997 a 18/11/2003, trata-se de questão de direito material puro, uma vez que envolve a

aplicação das normas jurídicas no tempo. Exclusivamente neste ponto, a decisão agravada que negou

admissibilidade ao pedido de uniformização de jurisprudência deve ser reformada. 8. A Súmula nº 32 da TNU

enunciava que, no período de 6/3/1997 a 18/11/2003, o limite de tolerância ao ruído correspondia a 90 dB(A),

conforme Decreto nº 2.172/97. Não obstante, na sessão de 24/11/2011, a TNU revisou a súmula, que assumiu a

seguinte redação: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de

conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a

contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro

de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído (DOU

14/12/2011). A TNU uniformizou o entendimento de que o Decreto nº 4.882/2003 aplica-se retroativamente, para

fixar o limite de tolerância ao ruído em 85 dB(A) no período de 6/3/1997 a 18/11/2003, afastando-se a aplicação

do Decreto nº 2.172/97. 9. Considerando que o acórdão recorrido admitiu que o nível equivalente de ruído ao qual

o requerente ficava exposto correspondia a 89 dB(A), deve ser reconhecida condição especial de trabalho, sem

necessidade de exame da prova. 10. Agravo provido para conhecer e dar provimento ao incidente de

uniformização de jurisprudência, reformando o acórdão da Turma Recursal e reconhecendo tempo de serviço

especial no período de 5/3/1997 a 15/6/2001. (TNU, Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal n.

200872640004951, Relator Juiz Federal Rogério Moreira Alves, decisão de 15/05/2012).Ainda no tocante ao

agente nocivo ruído, a jurisprudência mais recente vem dispensando a obrigatoriedade da apresentação do laudo

técnico de condições de trabalho, satisfazendo-se com a presença do Perfil Profissiográfico Previdenciário, o qual

é confeccionado com os dados daquele, suprindo, pois, sua ausência. Nesse sentido, confira-se:EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXIGIBILIDADE DO LAUDO TÉCNICO. AGENTE

AGRESSIVO RUÍDO. APRESENTAÇÃO DO PPP - PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO.

POSSIBILIDADE DE SUPRIMENTO DA AUSÊNCIA DO LAUDO PERICIAL. ORIENTAÇÃO DAS

INSTRUÇÕES NORMATIVAS DO INSS. OBEDIÊNCIA AOS PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE E DA

EFICIÊNCIA. 1. A Instrução Normativa n. 27, de 30/04/08, do INSS, atualmente em vigor, embora padeça de

redação confusa, em seu artigo 161, parágrafo 1º, prevê que, quando for apresentado o PPP, que contemple

também os períodos laborados até 31/12/03, será dispensada a apresentação do laudo técnico. 2. A própria

Administração Pública, consubstanciada na autarquia previdenciária, a partir de 2003, por intermédio de seus atos

normativos internos, prevê a desnecessidade de apresentação do laudo técnico, para comprovação da exposição a

quaisquer agentes agressivos, inclusive o ruído, desde que seja apresentado o PPP, por considerar que o

documento sob exame é emitido com base no próprio laudo técnico, cuja realização continua sendo obrigatória,

devendo este último ser apresentado tão-somente em caso de dúvidas a respeito do conteúdo do PPP. (...)(TNU,

Pedido de Uniformização da Interpretação de Lei Federal n. 200651630001741, Relator Juiz Federal Otávio

Henrique Martins, decisão de 03/08/2009).Frise-se que o uso de equipamentos de proteção individual - EPI não

desconstitui o caráter especial do ofício, sendo este, a propósito, o entendimento esposado na Súmula n. 09 da

Turma Nacional de Uniformização: O uso de equipamento de proteção individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.SITUAÇÃO

DOS AUTOSIn casu, a parte autora comprovou a efetiva exposição ao ruído em níveis superiores ao permitido

em lei, conforme se depreende dos documentos acostados aos autos, nos períodos de 02/07/1984 a 05/03/1997 e

de 19/11/2003 a 02/02/2007 (conforme requerido pela parte autora à fl. 10). Os perfis profissiográficos de fls. 23-

24 e 25-26 e a declaração da empresa de fl. 55, indicam que a parte autora estava exposta a nível de ruído de 87

dB, de forma habitual e permanente. Dessa forma, tais períodos devem ser enquadrados, como especiais, com base

nos códigos 1.1.5, anexo I, do Decreto nº 83.080/79, 1.1.6 do quadro a que se refere o artigo 2º do Decreto nº

53.831/64, 2.01., anexo IV, do Decreto nº 2.172/97 e 2.0.1, anexo IV do Decreto nº 3.048/99.Deixo de reconhecer
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a especialidade do lapso temporal existente entre o primeiro período acima mencionado e o segundo, porquanto o

magistrado tem que ficar adstrito ao pedido formulado pela parte autora, o qual restou delimitado dessa

forma.Assim, somando-se os períodos de tempo de serviço ora reconhecidos, com os outros constantes no CNIS e

nas anotações em CTPS, concluo que o segurado, até a DER em 02/02/2007 (fl. 16), somou 34 anos e 18 dias de

tempo de serviço, conforme tabela abaixo. Considerando que a parte autora não faz jus à aposentadoria integral,

há que ser atendida a regra de transição estabelecida na EC 20/98, a qual impõe limite de idade e o cumprimento

de pedágio exigido em seu artigo 9º, inciso I e 1º .Isso porque, para os filiados ao Regime Geral da Previdência

Social até a sua publicação, referida emenda constitucional estabeleceu requisitos que, se atendidos

cumulativamente, possibilitariam aposentadoria proporcional aos trinta anos, até mesmo quando não atingido o

limite de tempo em 15.12.1998, nos seguintes termos:Art. 9.º ..........................................................................I -

contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;II -

contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta)

anos, se mulher; eb) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na

data da publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior 1º O segurado

de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do caput, e observado no disposto no artigo 4º

desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição, quando atendidas as

seguintes condições:I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:a) 30 (trinta) anos, se homem, e

25 (vinte e cinco) anos, se mulher; eb) um período adicional de contribuição equivalente a 40% (quarenta por

cento) do tempo que, na data da publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da

alínea anterior;Como o autor, até 16/12/1998, perfez 24 anos, 07 meses e 21 dias de tempo de

serviço/contribuição, deveria cumprir um pedágio de 07 anos, 06 meses e 01 dia, o qual restou demonstrado, já

que laborou, após 17/12/1998, por mais 09 anos, 04 meses e 28 dias.O autor preencheu, também, o requisito

idade, já que, na DER (02/02/2007), tinha mais de 53 anos de idade (fl. 14). Cabe mencionar, ainda, que o

benefício de aposentadoria por tempo de serviço exige o cumprimento de período de carência, conforme artigo 25,

inciso II, da Lei n.º 8.213/91. No entanto, para os segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 24.07.91,

data da publicação da Lei n 8.213/91, deve-se observar o regramento disposto no artigo 142, que leva em

consideração o ano de implementação das condições necessárias para a obtenção do benefício. Tendo em vista a

comprovação de contribuições vertidas pela parte autora, resta satisfeito o requisito concernente ao período de

carência. Quanto à qualidade de segurado, desde o advento da Lei n.º 10.666, de 08/05/03, a perda da qualidade de

segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de contribuição e especial (artigo

3º). Assim, preenchidos todos os requisitos, o autor faz jus à concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição proporcional.Por fim, o termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento

administrativo.Diante do exposto, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo

PROCEDENTE a demanda, para: a) reconhecer os períodos de 02/07/1984 a 05/03/1997 e de 19/11/2003 a

02/02/2007 como tempo de serviço especial e os períodos de 01/01/1973 a 31/12/1973, de 01/01/1976 a

31/12/1976 e de 01/01/1978 a 31/12/1978 como tempo de serviço rural; b) conceder a aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição proporcional, desde a data da entrada do requerimento administrativo (02/02/2007), num

total de 34 anos e 18 dias, com o pagamento das parcelas desde então.Em se tratando de obrigação de fazer, nos

termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo, de ofício, a tutela específica,

determinando a implantação do benefício, a partir da competência dezembro de 2013, no prazo de 30 (trinta) dias,

a partir da data da ciência do INSS, ficando as prestações atrasadas a serem liquidadas e executadas no momento

oportuno. Anoto, desde já, que este tópico é autônomo em relação ao restante da sentença, devendo ser

imediatamente cumprido, não se suspendendo pela interposição de recurso de apelação ou em razão do reexame

necessário. Ressalto, ainda, que não deverá ser implantado o benefício em questão se a parte estiver recebendo

outro mais vantajoso.A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária,

bem como da Resolução n.º 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.Os juros de mora devidos à razão de

6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil. A

partir da vigência do novo Código Civil, Lei n.º 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406

deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1.º de julho de 2009,

incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de

atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança, nos termos do artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.Sem custas

para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, porquanto

essa última é beneficiária da assistência judiciária gratuita.Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda,

ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.Sentença sujeita ao reexame necessário (artigo 475, inciso

I, do Código de Processo Civil).Tópico síntese do julgado, nos termos do Provimento Conjunto n.º 69/2006 e

71/2006: Nº. do benefício: 142.192.544-0; Segurado: Belmiro Passarella; Benefício concedido: Aposentadoria por
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tempo de serviço/contribuição proporcional (42); Renda mensal atual: a ser calculada pelo INSS; DIB:

02/02/2007; RMI: a ser calculada pelo INSS; Conversão de tempo especial em comum: de 02/07/1984 a

05/03/1997 e de 19/11/2003 a 02/02/2007. Reconhecimento de tempo rural: de 01/01/1973 a 31/12/1973, de

01/01/1976 a 31/12/1976 e de 01/01/1978 a 31/12/1978.P.R.I..

 

0011445-56.2009.403.6183 (2009.61.83.011445-6) - MAXIMILIANO DIAS BORGES(SP234399 -

FRANCISCO AUGUSTO RIBEIRO DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Federal Previdenciária de São PauloAutos n.º 2009.61.83.011445-6Vistos etc.MAXIMILIANO DIAS

BORGES, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição, com reconhecimento e conversão dos períodos laborados em condições

especiais.Concedidos os benefícios da assistência judiciária, foi determinada a citação do INSS à fl.

138.Devidamente citado, o INSS apresentou contestação às fls. 141-151, pugnando pela improcedência do

pedido.Sobreveio réplica (fl. 158-169).A parte autora juntou cópia do processo administrativo às fls. 189-248,

com ciência do INSS à fl. 250 verso.Foram ouvidas as testemunhas da parte autora em audiência.Vieram os autos

conclusos para sentença.É a síntese do necessário.Passo a fundamentar e decidir.É admissível o reconhecimento

da prescrição, atualmente, até de ofício, tendo em vista o disposto no artigo 219, parágrafo 5º, do Código de

Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.º 11.280, de 16/02/06, ressalvando-se que, em se tratando de

benefício de prestação continuada, não ocorre a prescrição do fundo de direito.No presente caso, entretanto, não

há que se falar em prescrição quinquenal parcelar, uma vez que a DER ocorreu em 01/09/2009 (fl. 257) e a

presente ação foi ajuizada em 10/09/2009.Estabelecido isso, passo ao exame do mérito.O cerne da controvérsia a

ser dirimida cinge-se em verificar se alguns dos períodos laborativos da parte autora podem ser considerados

especiais, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição.Do exercício de atividades

em condições especiais.A comprovação do tempo especial deverá ser efetuada de acordo com a legislação vigente

à época em que o serviço foi prestado (art. 70, 1º, Decreto 3.048/99). Isso decorre do fato de que o tempo de

serviço é regido sempre pela lei do período em que foi prestado. Trata-se da aplicação do princípio do tempus

regit actum, em respeito ao direito adquirido. Logo, aquele que laborou em condições adversas, estando

amparado, à época, por lei que permitia a contagem do tempo de modo mais vantajoso, incorporar ao seu

patrimônio o tempo de serviço assim trabalhado. Acerca do assunto, colho as considerações de Simone Barbisan

Fortes e Leandro Paulsen: À toda evidência, a legislação aplicável para análise do tempo de serviço como

submetido ou não a condições especiais é aquela vigente na data em que o trabalho foi prestado.(Direito da

Seguridade Social. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2005, p.204).Em igual sentido, o STJ já decidiu:

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. FATOR

DE CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. APLICAÇÃO. LEX TEMPUS REGIT ACTUM.

QUESTÃO NOVA. I - O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então

vigente, e que teria direito por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à

época em que realizada a atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, em obediência ao

princípio do lex tempus regit actum, o fator a ser aplicado na conversão o tempo de serviço especial em comum,

para fins de concessão de aposentadoria, deve ser aquele vigente à época em que efetivamente prestado o serviço

em condições especiais. II - Verifica-se que o agravante traz à baila questão que não foi levantada anteriormente e,

portanto, incabível de ser suscitada em sede de agravo regimental. Agravo regimental desprovido.(STJ, AgRg no

REsp 600.096, Rel. Ministro Felix Fischer, DJ 22/11/2004, p. 377).Até ser editada a Lei 8.213/91, o regime

previdenciário aplicado era aquele traçado pela Lei 3.807/60, a qual estabelecia que o benefício de aposentadoria

especial seria deferido aos segurados que trabalhassem durante quinze, vinte ou vinte e cinco anos, em serviços

considerados penosos, insalubres e perigosos. Tal lei fora regulamentada pelo Decreto 53.831, de 25.03.1964, no

qual foi estabelecida relação das atividades tidas por insalubres, perigosas ou penosas, posteriormente sendo

regulada pelo Decreto 83.080, de 24.01.1979. Por sua vez, a redação original do art. 57 da Lei 8.213/91 repetiu a

legislação precedente, de sorte que, até então, portanto, era possível o enquadramento por atividade profissional

especial ou por agente nocivo. O Decreto 357/91, expedido com o escopo de regulamentar a nova Lei de

Benefícios, estabeleceu em seu art. 292 que, para efeito de concessão de aposentadoria especial, deveriam ser

considerados os Anexos I e II do Decreto 83.080/79 e o anexo do Decreto 53.831/64, até que fosse promulgada lei

que dispusesse sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física. Nesse mesmo sentido, dispôs o

Decreto 611/92. Essa disciplina permaneceu em vigor até a Lei 9.032, de 28.04.1995, que alterou a redação do

caput do art. 57 da Lei 8.213/91, afastando a possibilidade de enquadramento por simples exercício de atividade

profissional. Assim, a presunção juris et de jure de exposição a agentes nocivos em relação às categorias e

ocupações (atividades profissionais) previstas nos referidos Anexos é reconhecida pela Jurisprudência até a edição

da Lei 9.032/95. Confira-se:PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

REMESSA OFICIAL. 1. Até o advento da Lei 9.032/95, em 29.04.1995, é possível o reconhecimento de tempo

de serviço em atividade especial pela atividade profissional, grupo profissional do trabalhador, em relação a cujas
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profissões presumia-se a existência, no seu exercício, de sujeito a condições agressivas à saúde ou perigosas. 2.

Até o advento do Decreto 2.172, de 05.03.1997, o qual regulamentou a MP 1523/96, de 11.10.96, posteriormente

convertida na Lei 9.528/97, é possível o reconhecimento de tempo de serviço em atividade especial mediante

simples apresentação de formulário próprio descritivo da atividade dos segurado, antigo SB-40 atual DSS 8.030, e

do agente nocivo à saúde ou perigoso, enquadrados nos Decretos 53.831/64 e 83.080/70. Após 05.03.1997 exige-

se o laudo técnico comprobatório da atividade especial, cujo rol deve constar no próprio Decreto 2.172/97. 3. No

caso concreto, comprovado através de DSS 8.030 (SB-040), elaborado com base em laudo técnico, e confirmado

por testemunhas a atividade deve ser considerada como passível de conversão no período de 21.03.1956 até

23.04.1979. Assim, computando-se a diferença dada face à conversão ao labor urbano já deferido, é, pois, de se

conceder à parte autora o benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. (TRF 4, AC

2000.04.01.129171-0, Rel. Des. Fed. Marcos Roberto Araújo dos Santos, DJU 11.07.2001, p. 371).Com o advento

da Lei 9.032/95, de 29 de abril de 1995, que alterou a redação do caput do art. 57 da Lei 8.213/91, restou afastada

a possibilidade de enquadramento por simples exercício de atividade profissional, passando a ser admissível

somente o enquadramento por efetiva submissão a agentes nocivos, de forma permanente, não ocasional nem

intermitente , sendo que ainda eram levados em consideração, para efeito de regulamentação, os Anexos I e II do

Decreto nº 83.080/79 e o Anexo do Decreto nº 53.831/64, tendo tal situação perdurado até a edição do Decreto nº

2.172, publicado em 06.05.1997, que trouxe nova lista de agentes nocivos, revogando expressamente a dos

Decretos de 1964 a 1979. O Decreto 2.172/97, por sua vez, foi revogado pelo Decreto 3.048, publicado em

7.5.1999, que em seu Anexo IV, trouxe nova classificação de agentes nocivos (art. 68, Decreto 3.048/99). Nesse

sentido, já decidiu o TRF da 4ª Região:Previdenciário. Aposentadoria por tempo de serviço. Conversão em

especial do tempo de serviço trabalhado em condições adversas à saúde. Ruído. Uso de equipamentos de proteção

individual. 1 - Para a prova da atividade como especial, até 28.04.1995, véspera da data em que entrou em vigor a

Lei 9.032/95, bastava o seu enquadramento entre as profissões relacionadas nos anexos dos Decretos 53.831/64 e

83.080/79 ou a demonstração da exposição a agentes insalubres relacionados nos referidos anexos, mediante

informações prestadas pela empresa em formulário específico. No tocante ao agente físico ruído, a prova técnica

sempre foi necessária. 2 - Até sobrevir a regulamentação da Lei 9.032/95 pelo Decreto 2.172/97, continuaram

aqueles Decretos aplicáveis, no tocante aos agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física neles elencados. 3 -

(...). (TRF 4, AC 200071120006988, Relator Des. Fed. Antonio Albino Ramos de Oliveira, DJU 18.09.2002, p.

533).Ressalte-se que a doutrina e a jurisprudência posicionam repetidamente no sentido de que a lista de

atividades perigosas, insalubres ou penosas previstas nos anexos do RPS não é taxativa, mas exemplificativa. Com

esse entendimento, inclusive, o extinto Tribunal Federal de Recursos já havia editado o Enunciado 198 (Atendidos

os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial se a perícia judicial constata que a atividade exercida pelo

segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em regulamento).Desse modo, a partir da Lei nº

9.032, de 28.04.1995, que alterou a redação do caput do art. 57 da Lei 8.213/91, só pode ser considerado, para fins

de cômputo da aposentadoria especial, o trabalho efetivamente sujeito a condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física. Não há mais enquadramento em tempo especial pelo simples exercício de

determinada atividade, pressupondo-se a exposição a agentes nocivos. De presunção absoluta, a lei passou a

determinar que o segurado sempre comprovasse a efetiva exposição a agentes nocivos à saúde. Não há que se

falar, entretanto, salvo em caso de calor e ruído , na exigência de laudo técnico, para comprovação dos agentes

nocivos, a partir da edição imediata da Lei nº 9.032/1995, porquanto referido diploma legislativo não fazia

qualquer menção a laudo técnico, podendo tal prova ser feita apenas por formulário preenchido pela empresa,

chamado SB 40 (DSS 8030, DIRBEN 8030, hoje substituído pelo perfil profissiográfico previdenciário), em que o

empregador descrevia detalhadamente todas as atividades do empregado. Outrossim, consoante assevera Marina

Vasques Duarte essas informações prestadas no SB 40, DSS 8030 ou DIRBEN 8030 têm presunção de

veracidade, até prova em contrário, sujeitando a empresa e aquele que assina o documento a penalidades

administrativas e penais (Direito Previdenciário. Porto Alegre: Verbo Jurídico, 2004, p. 165).Somente com a

edição da MP 1.523/96, publicada em 14.10.1996, é que se passou a exigir que o formulário preenchido pela

empresa fosse feito com base em laudo técnico, nos seguintes termos (grifei):Art. 58. 1º - A comprovação da

efetiva exposição do segurado a agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo

Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de

condições ambientais do trabalho expedido por medico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

(Acrescido pela Medida Provisória 1.523/96 - D.O.U 14.10.96, convalidada pela Medida Provisória 1.596-14/97 -

D.O.U 11.11.97, transformada na Lei 9.528/97 - D.O.U 11.12.97).Como a referida modificação, todavia, somente

veio a ser regulamentada pelo Decreto 2.172, de 05/03/1997 (que cuidou de trazer a relação dos agentes nocivos,

em substituição aos Anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79), a jurisprudência pacífica do colendo Superior

Tribunal de Justiça costuma entender que a exigência de comprovação da especialidade do labor somente passou a

ser necessariamente feita por laudo pericial a partir de 05/03/97. Sobre a temática, colho da jurisprudência do

STJ:PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. ATIVIDADE SOB

CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM

PRESTADOS. CONVERSÃO EM COMUM DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95 E
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DECRETO 2.172/97. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. I - O tempo de serviço é disciplinado pela lei

vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar, como direito autônomo, o patrimônio jurídico

do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição ao cômputo do tempo de serviço não pode ser

aplicada retroativamente. II - A exigência de comprovação de efetiva exposição aos agentes nocivos, estabelecida

no 4º do art. 57 e 1º e 2º do artigo 58 da Lei 8.213/91, este na redação da Lei 9.732/98, só pode aplicar-se ao

tempo de serviço prestado durante a sua vigência, e não retroativamente, porque se trata de condição restritiva ao

reconhecimento do direito. Se a legislação anterior exigia a comprovação da exposição aos agentes nocivos, mas

não limitava os meios de prova, a lei posterior, que passou a exigir laudo técnico, tem inegável caráter restritivo

ao exercício do direito, não podendo se aplicada a situações pretéritas. III - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-

04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional do

trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é feita por intermédio dos formulários

SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que regulamentou a MP 1523/96 (convertida na

Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico. IV - O 5º, do artigo 57 da Lei 8.213/91, passou a ter a redação

do artigo 28 da Lei 9.711/98, tornando-se proibida a conversão do tempo de serviço especial em comum, exceto

para a atividade especial exercida até a edição da MP 1.663-10, em 28.05.98, quando o referido dispositivo ainda

era aplicável, na redação original dada pela Lei 9.032/95. V - Agravo interno desprovido. (STJ, AgRg no REsp

493.458, Rel. Ministro Gilson Dipp, DJ 23/06/2003, p. 425 - grifei).Cumpre ressaltar que, com esteio no parágrafo

primeiro do art. 58 da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.732/98, a comprovação da efetiva exposição

do segurado aos agentes nocivos é feita, atualmente, mediante formulário denominado Perfil Profissiográfico

Previdenciário, que substituiu o SB-40, DSS 8030 e DIRBEN 8030, sendo aquele exigido a partir de 1º de janeiro

de 2004, emitido, por seu turno, pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições

ambientais do trabalho, elaborado por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Consoante

Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari, considera-se Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP)

o documento histórico-laboral do trabalhador, segundo modelo instituído pelo Instituto Nacional do Seguro

Social, que, entre outras informações, deve conter registros ambientais, resultado de monitoração biológica e

dados administrativos(Manual de Direito Previdenciário. 6 ed. São Paulo: LTr, 2005, p. 544).Frise-se que a

extemporaneidade do PPP e do LTCAT não os tornam inservíveis do ponto de vista probatório, eis que suas

informações, salvo elemento em contrário, presumem-se verídicas. Ademais, outras razões são aptas a

desconstituição de argumentações nesse sentido, costumeiramente apresentadas pela Autarquia Previdenciária em

processos judiciais: a uma, malgrado ocorram alterações no ambiente de trabalho com o passar dos anos, é bem

razoável supor que mencionadas modificações, ao invés de aumentarem, reduzam a perniciosidade do labor, por

força do progresso científico e tecnológico que usualmente acompanha a história da humanidade; a duas, é sabido,

nos termos do art. 58, 3º e 4º, da Lei nº 8.213/91, que compete ao empregador o dever de manter atualizados tanto

o laudo técnico com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho, como o perfil

profissiográfico previdenciário no que respeita às atividades desenvolvidas pelos trabalhadores, sob pena de sofrer

a penalidade prevista no art. 133 da mesma lei (multa), donde se infere a responsabilidade do INSS em fiscalizar o

cumprimento desse dever, em relação ao qual a negligência acarretará a impossibilidade de se invocar a

extemporaneidade dos referidos documentos . Sobre o tema (grifei): Finalmente, importa observar que não existe

óbice à conversão do tempo de serviço especial para comum, após a edição da MP nº 1.663, de 28.05.1998, na

medida em que, quando da conversão da citada Medida Provisória na Lei 9.711/98, não constou a revogação

expressa do 5º do art. 57 na lei nº 8.213/91. Outrossim, não se pode olvidar que a Constituição Federal, em seu art.

201, 1º, estabelece contagem diferenciada nos casos de atividades exercidas sob condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física. Logo, não se pode admitir que legislação infraconstitucional ignore

tal preceito, igualando, de forma injusta, os dias de trabalho exercidos sob condições especiais e comuns. Cumpre

ressaltar, inclusive, que o Decreto 4.827, de 03.09.2003, alterou o disposto no art. 70 do Decreto 3.048, razão pela

qual não há que se falar em proibição de conversão do tempo especial em comum. Nesse sentido: Súmula

50/TNU: É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer

período.Na mesma direção: (STJ, Resp 1010028, Rel. Ministra Laurita Vaz, DJe 07/04/2008).Agente nocivo

ruídoNo que respeita aos níveis de ruído considerados nocivos, cito os termos da redação da Súmula n. 32 da

TNU, que passou a vigorar a partir de 14/12/2011, com os seguintes dizeres: O tempo de trabalho laborado com

exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80

decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força

da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e

declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. Pela relevância, colaciono ementa de recente acórdão, cujos

fundamentos espelham o entendimento desta magistrada:AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE TOLERÂNCIA NO PERÍODO DE 6/3/1997 A 18/11/2003.

RETROATIVIDADE DO DECRETO Nº 4.882/2003. 1. De acordo com a sentença, o PPP atestou que o

requerente ficou exposto a níveis de ruído superiores a 90 dB(A) no período de 1º/3/1997 a 15/9/2006, ao passo

que o laudo técnico ambiental informou ruído em nível equivalente a 89 dB(A). A sentença priorizou a

informação constante do laudo técnico em detrimento do PPP. 2. Pressupondo, assim, que o nível equivalente de
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ruído correspondia a 89 dB(A), a sentença somente reconheceu condição especial de trabalho nos períodos de

1º/3/1997 a 4/3/1997 (porque nessa época o limite de tolerância correspondia a 80 db) e de 19/11/2003 a

15/9/2006 (porque nessa época o limite de tolerância correspondia a 85 db). 3. Quanto ao período de 5/3/1997 a

18/11/2003, a sentença considerou que o ruído era inferior ao limite de tolerância vigente, qual seja, 90 dB(A).

Por isso, não reconheceu condição especial de trabalho nesse interstício. 4. A Turma Recursal deu parcial

provimento ao recurso interposto contra a sentença, reconhecendo atividade especial também no período de

16/6/2001 a 18/11/2003, porque, em relação a esse interstício, havia laudo técnico atestando exposição a ruídos de

96,7 dB(A). A pretensão do requerente continuou sem ser acolhida quanto ao período de 5/3/1997 a 15/6/2001.

Nesta parte, o acórdão recorrido, reexaminando a valoração da prova documental, considerou que deveria

prevalecer a informação contida no laudo técnico que atestava exposição a ruído de 89 dB(A), em detrimento da

informação contida em PPP. A Turma Recursal manteve o entendimento de que o limite de tolerância vigente na

época equivalia a 90 dB(A), na forma da redação original da Súmula nº 32 da TNU. 5. O requerente suscitou

divergência jurisprudencial em torno de dois pontos: o Decreto nº 4.882/2003, que reduziu o limite de tolerância

ao ruído para 85 dB(A), deve ser aplicado retroativamente desde 6/3/1997; é dispensável a exibição de laudo

técnico ambiental quando presente o PPP. 6. O incidente de uniformização embute pretensão a reexame de prova

apenas em relação à questão pertinente à dispensabilidade do laudo técnico ambiental. O requerente alega ser

suficiente o PPP, mas, no caso concreto, o acórdão recorrido afastou a informação constante desse documento

com base em valoração fundamentada da prova documental. 7. Quanto ao outro ponto suscitado no incidente de

uniformização, concernente à retroatividade do Decreto nº 4.882/2003 e à definição do limite de tolerância ao

ruído no período de 6/3/1997 a 18/11/2003, trata-se de questão de direito material puro, uma vez que envolve a

aplicação das normas jurídicas no tempo. Exclusivamente neste ponto, a decisão agravada que negou

admissibilidade ao pedido de uniformização de jurisprudência deve ser reformada. 8. A Súmula nº 32 da TNU

enunciava que, no período de 6/3/1997 a 18/11/2003, o limite de tolerância ao ruído correspondia a 90 dB(A),

conforme Decreto nº 2.172/97. Não obstante, na sessão de 24/11/2011, a TNU revisou a súmula, que assumiu a

seguinte redação: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de

conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a

contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro

de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído (DOU

14/12/2011). A TNU uniformizou o entendimento de que o Decreto nº 4.882/2003 aplica-se retroativamente, para

fixar o limite de tolerância ao ruído em 85 dB(A) no período de 6/3/1997 a 18/11/2003, afastando-se a aplicação

do Decreto nº 2.172/97. 9. Considerando que o acórdão recorrido admitiu que o nível equivalente de ruído ao qual

o requerente ficava exposto correspondia a 89 dB(A), deve ser reconhecida condição especial de trabalho, sem

necessidade de exame da prova. 10. Agravo provido para conhecer e dar provimento ao incidente de

uniformização de jurisprudência, reformando o acórdão da Turma Recursal e reconhecendo tempo de serviço

especial no período de 5/3/1997 a 15/6/2001. (TNU, Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal n.

200872640004951, Relator Juiz Federal Rogério Moreira Alves, decisão de 15/05/2012).Ainda no tocante ao

agente nocivo ruído, a jurisprudência mais recente vem dispensando a obrigatoriedade da apresentação do laudo

técnico de condições de trabalho, satisfazendo-se com a presença do Perfil Profissiográfico Previdenciário, o qual

é confeccionado com os dados daquele, suprindo, pois, sua ausência. Nesse sentido, confira-se:EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXIGIBILIDADE DO LAUDO TÉCNICO. AGENTE

AGRESSIVO RUÍDO. APRESENTAÇÃO DO PPP - PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO.

POSSIBILIDADE DE SUPRIMENTO DA AUSÊNCIA DO LAUDO PERICIAL. ORIENTAÇÃO DAS

INSTRUÇÕES NORMATIVAS DO INSS. OBEDIÊNCIA AOS PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE E DA

EFICIÊNCIA. 1. A Instrução Normativa n. 27, de 30/04/08, do INSS, atualmente em vigor, embora padeça de

redação confusa, em seu artigo 161, parágrafo 1º, prevê que, quando for apresentado o PPP, que contemple

também os períodos laborados até 31/12/03, será dispensada a apresentação do laudo técnico. 2. A própria

Administração Pública, consubstanciada na autarquia previdenciária, a partir de 2003, por intermédio de seus atos

normativos internos, prevê a desnecessidade de apresentação do laudo técnico, para comprovação da exposição a

quaisquer agentes agressivos, inclusive o ruído, desde que seja apresentado o PPP, por considerar que o

documento sob exame é emitido com base no próprio laudo técnico, cuja realização continua sendo obrigatória,

devendo este último ser apresentado tão-somente em caso de dúvidas a respeito do conteúdo do PPP. (...)(TNU,

Pedido de Uniformização da Interpretação de Lei Federal n. 200651630001741, Relator Juiz Federal Otávio

Henrique Martins, decisão de 03/08/2009).Frise-se que o uso de equipamentos de proteção individual - EPI não

desconstitui o caráter especial do ofício, sendo este, a propósito, o entendimento esposado na Súmula n. 09 da

Turma Nacional de Uniformização: O uso de equipamento de proteção individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.SITUAÇÃO

DOS AUTOSO autor requer o reconhecimento da especialidade das atividades desenvolvidas nos intervalos de

01/04/1984 a 16/06/1989, 20/08/1990 a 09/11/2011 e 22/05/2003 a 02/04/2008.De pronto, verifico que no período

de 01/08/2000 a 25/09/2000 o autor esteve em gozo de benefício previdenciário de auxílio-doença, restando,

assim, evidenciado que não estava exposto a qualquer agente nocivo nesse intervalo.Quanto às atividades
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desempenhadas nos interstícios de 01/04/1984 a 16/06/1989, de 20/08/1990 a 31/07/2000, 26/09/2000 a

09/11/2001 e de 22/05/2003 a 02/04/2008, nas empresas Progresso S/A Corretora de Câmbio e Título S/A, Fator

S/A Corretora de Valores e Câmbio e Futura Commodities - Corretores de Mercadorias LTDA, nas funções de,

respectivamente, auxiliar de pregão, operador de pregão e operador de bolsa júnior, devem ser consideradas

especiais pela exposição do autor a níveis de ruído acima do limite legal no exercício das aludidas atividades.Isso

se infere pelo teor de laudo elaborado em demanda trabalhista promovida por antigo funcionário da BOVESPA e

da BM&F, o qual desempenhava a função de operador de pregão junto à Bolsa de Valores, atividade similar a do

autor (laudo datado de 02/05/2008 - fls. 69-82). Ademais, o laudo coletivo elaborado em decorrência da ação

promovida pelo Sindicato dos Trabalhadores de Mercado de Capitais em face da BM&F, constante às fls. 85-97,

confirmou que os operadores de pregão ficavam expostos a ruído de 95 dB a 103 dB, de forma habitual e

permanente, sem que lhes fossem fornecidos equipamentos de proteção individual visando a atenuar a esse agente

agressivo (fl. 94).Igual conclusão foi obtida no laudo acostado às fls. 98/116, elaborado no bojo de ação

trabalhista movida em face da empresa Fator S.A Corretora de Valores (a mesma em que o requerente trabalhou

no período de 1990 a 2001), corroborando a exposição habitual e permanente ao agente nocivo ruído (média de

92,8 dB - fl. 106).Outrossim, o exercício pelo autor de atividades similares a operador de bolsa, na sede do

pregão, restou confirmado pelas anotações existentes em suas CTPSs de fls. 28 e informações complementares de

fl. 38, bem como pelas anotações de fls. 49 e 50. No mais, as testemunhas ouvidas em juízo corroboraram o pleito

autoral, atestando o trabalho em condições adversas em todo o expediente, isto é, de 09h00 às 17h00, na sede do

pregão.De rigor, portanto, o reconhecimento, como especiais, dos períodos de 01/04/1984 a 16/06/1989, de

20/08/1990 a 31/07/2000, de 26/09/2000 a 09/11/2001 e de 22/05/2003 a 02/04/2008.Assim, convertido(s) o(s)

período(s) acima, somando-se com os outros períodos apontados e comprovados nos autos, concluo que o(a)

segurado(a), até a data da entrada do requerimento administrativo, em 01/09/2009, soma 35 anos, 11 meses e 16

dias de tempo de serviço, conforme tabela abaixo, tempo suficiente para a concessão da aposentadoria por tempo

de serviço/contribuição integral, pois a regra permanente inserida no artigo 201, 7º, inciso I, com a redação dada

pela própria Emenda Constitucional n.º 20/98, prevê a aposentadoria aos 35 anos de contribuição, se homem, e

aos 30 anos, se mulher, não fazendo referência alguma à idade nem ao período adicional que ficou conhecido

como pedágio. Cabe mencionar, ainda, que o benefício de aposentadoria por tempo de serviço exige o

cumprimento de período de carência, conforme artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/91. No entanto, para os

segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 24.07.91, data da publicação da Lei n 8.213/91, deve-se

observar o regramento disposto no artigo 142, que leva em consideração o ano de implementação das condições

necessárias para a obtenção do benefício.Tendo em vista a comprovação de contribuições vertidas pela parte

autora, resta satisfeito o requisito concernente ao período de carência. Diante do exposto, com fulcro no artigo

269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo PROCEDENTE a demanda, para, reconhecendo os períodos de

01/04/1984 a 16/06/1989, de 20/08/1990 a 31/07/2000, de 26/09/2000 a 09/11/2001 e de 22/05/2003 a 02/04/2008

como tempo de serviço especial, conceder, ao autor, aposentadoria por tempo de serviço/contribuição integral,

desde 01/09/2009 (fls. 247), num total de 35 anos, 11meses e 16 dias, com o pagamento das parcelas desde

então.Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil,

concedo, de ofício, a tutela específica, determinando a implantação do benefício, a partir da competência

dezembro de 2013, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data da ciência do INSS, ficando as prestações

atrasadas a serem liquidadas e executadas no momento oportuno. Anoto, desde já, que este tópico é autônomo em

relação ao restante da sentença, devendo ser imediatamente cumprido, não se suspendendo pela interposição de

recurso de apelação ou em razão do reexame necessário. Ressalto, ainda, que não deverá ser implantado o

benefício em questão se a parte estiver recebendo outro mais vantajoso.A correção monetária das parcelas

vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução n.º 134, de 21 de dezembro de

2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na

Justiça Federal.Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos

termos do artigo 219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei n.º

10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês,

nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de

base para a expedição do precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração

básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação

dada pela Lei nº 11.960/2009.Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a

reembolsar, ainda, à parte autora, porquanto essa última é beneficiária da assistência judiciária gratuita.Condeno o

Instituto Nacional do Seguro Social, ao pagamento integral dos honorários de sucumbência, nos termos do artigo

21, parágrafo único, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, 3º e 4º, do

CPC, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.Sentença sujeita ao

reexame necessário (artigo 475, inciso I, do Código de Processo Civil).Tópico síntese do julgado, nos termos do

Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Nº. do benefício: 149.836.648-6; Segurado: Maximiliano Dias

Borges; Reconhecimento de período especial: 01/04/1984 a 16/06/1989, de 20/08/1990 a 31/07/2000, de

26/09/2000 a 09/11/2001 e de 22/05/2003 a 02/04/2008.P.R.I.
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0013902-61.2009.403.6183 (2009.61.83.013902-7) - JOAO CARLOS LEME(SP210567 - DANIEL NOGUEIRA

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Federal Previdenciária de São PauloAutos n.º 2009.61.83.013902-7Parte autora: JOÃO CARLOS

LEMEParte ré: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIALSENTENÇAI - RELATÓRIOJOÃO CARLOS

LEME, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão de benefício previdenciário por

incapacidade (auxílio-doença/aposentadoria por invalidez).Com a inicial, vieram os documentos de fls. 11-

77.Concedidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 87).Devidamente citado, o INSS apresentou sua contestação

(fls. 96-99), pugnando pela improcedência do pedido.Foi dada oportunidade para réplica e produção das provas

consideradas pertinentes (fl. 108).Sobreveio réplica às fls. 112-115.Deferida a realização de perícia médica (fls.

121-122).Nomeado o perito judicial (fl. 130).Foi elaborado o laudo médico pericial de fls. 132-141, acerca do

qual foram cientificadas as partes (fl. 142).Finalmente, vieram os autos conclusos.É o relatório.Passo a

fundamentar e decidir.II - FUNDAMENTAÇÃOPosto isso, afigurando-se desnecessária a produção de provas em

audiência, antecipo o julgamento da lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.É

admissível o reconhecimento da prescrição, atualmente, até de ofício, tendo em vista o disposto no artigo 219,

parágrafo 5º, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.º 11.280, de 16/02/06, ressalvando-se

que, em se tratando de benefício de prestação continuada, não ocorre a prescrição do fundo de direito. Reconheço

a prescrição, todavia, das parcelas não pagas nem reclamadas nos cinco anos anteriores à propositura da

demanda.Estabelecido isso, passo ao exame do mérito.Conforme a Lei n.º 8.213/91, o auxílio-doença será devido

ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência de 12 contribuições mensais, ficar

incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, a não

ser que, ao se filiar ao Regime Geral de Previdência Social, já fosse portador da doença ou da lesão invocada

como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento

dessa doença ou lesão (artigo 59 c/c 25, inciso I).A aposentadoria por invalidez, por sua vez, uma vez cumprida,

quando for o caso, a carência exigida (12 meses), será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de

auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe

garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição (artigo 42 c/c 25, inciso I).E o

auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões decorrentes

de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que

habitualmente exercia. (artigo 86 da Lei n.º 8.213/91). O direito à percepção do benefício de auxílio-doença

depende, assim, da concorrência de três requisitos: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, se for o

caso, e a incapacidade laboral total e temporária. Já a aposentadoria por invalidez requer os mesmos requisitos,

apenas devendo a incapacidade ser total e permanente.E o auxílio-acidente, de natureza não-trabalhista, pressupõe

o preenchimento de dois requisitos: a qualidade de segurado e a redução da capacidade laboral. Não é demais

ressaltar, a propósito, que a concessão do benefício de auxílio-acidente independe de carência, a teor do disposto

no artigo 26, inciso I, da Lei 8.213/91. Da incapacidadeNa perícia médica realizada em 03/09/2013 (fls. 132-141),

na especialidade psiquiatria, a perita de confiança deste juízo constatou haver incapacidade total e permanente,

desde 08/09/2004 (respostas aos quesitos 3, 5, 7 e 10 - fls. 137-138). Da carência e qualidade de seguradoNo que

toca à manutenção da qualidade de segurado, diz o artigo 15 da Lei 8.213/91 que mantém a qualidade de

segurado, independentemente de contribuições:I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;II - até 12

(doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida

pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;III - até 12 (doze) meses após cessar a

segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;IV - até 12 (doze) meses após o

livramento, o segurado retido ou recluso;V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às

Forças Armadas para prestar serviço militar; VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado

facultativo. 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago

mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

2º Os prazos do inciso II ou do 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que

comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 3º

Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social. 4º A

perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no II - até 12 (doze) meses

após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela

Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração.No caso do artigo 15, 1º, da Lei 8.213/91,

se o segurado já tiver vertido mais de 120 contribuições, o prazo é ampliado para 24 meses e, em sendo o

segurado desempregado, o prazo é acrescido de mais de 12 meses (2º), ou seja, num total de 36 meses.No tocante

aos requisitos qualidade de segurado e carência, o extrato do CNIS (fl. 102-102vº) comprova que o autor laborou

na empresa TRANSBANK, desde 14/06/1999 até março/2005, razão pela qual entendo que tais requisitos foram

preenchidos na data de início da incapacidade, qual seja: 08/09/2004.O extrato do PLENUS, anexo à sentença,

demonstra que o autor recebeu benefício de auxílio-doença (NB 502.316.356-0) a partir de 22/09/2004.Assim,
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preenchidos todos os requisitos, tenho que a parte autora faz jus à conversão do benefício de auxílio-doença em

aposentadoria por invalidez, desde 22/09/2004.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo PROCEDENTE o

pedido, condenando o INSS a converter o benefício de auxílio-doença (NB 502.316.356-0) em aposentadoria por

invalidez, a partir de 22/09/2004, pelo que extingo o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil.Em consequência, condeno o réu ao pagamento dos valores das parcelas em

atraso, observada a prescrição quinquenal, devendo ser descontados os valores já recebidos dos auxílios-

doença.Por fim, em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de

Processo Civil, concedo, de ofício, a tutela específica, determinando a implantação do benefício de aposentadoria

por invalidez, a partir da competência dezembro de 2013, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data da ciência

do INSS, ficando as prestações atrasadas a serem liquidadas e executadas no momento oportuno. Anoto, desde já,

que este tópico é autônomo em relação ao restante da sentença, devendo ser imediatamente cumprido, não se

suspendendo pela interposição de recurso de apelação ou em razão do reexame necessário. A correção monetária

das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução n.º 134, de 21 de

dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para

os cálculos na Justiça Federal.Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da

citação, nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei n.º

10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês,

nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de

base para a expedição do precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração

básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1.º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada

pela Lei nº 11.960/2009.Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar,

ainda, à parte autora, porquanto essa última é beneficiária da assistência judiciária gratuita.Condeno o Instituto

Nacional do Seguro Social, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da

condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as

parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.Sentença sujeita ao

reexame necessário.Tópico síntese do julgado, nos termos dos Provimentos Conjunto nos 69/2006 e 71/2006:

Segurado: João Carlos Leme; Benefício concedido: aposentadoria por invalidez; DIB: 22/09/2004; RMI: a ser

calculada pelo INSS.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Comunique-se.

 

0015591-43.2009.403.6183 (2009.61.83.015591-4) - IVAN DIONISIO DE FREITAS(SP183583 - MARCIO

ANTONIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo Autos n.º 0015591-43.2009.403.6183Vistos etc.IVAN DIONISIO

DE FREITAS, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão de aposentadoria especial, em

primeiro lugar, ou caso não seja reconhecida a especialidade de todos os períodos alegados na inicial, que lhe seja

implantada aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, com reconhecimento e conversão dos períodos

trabalhados em condições especiais.Com a inicial, vieram os documentos de fls. 14-71.Foi determinada a remessa

dos autos à contadoria para apuração do valor da causa (fl. 77).Parecer e cálculos da contadoria judicial às fls. 79-

81.Ante o valor da causa apurado, foi determinado o prosseguimento do feito. Concedidos os benefícios da justiça

gratuita e foi determinado que a parte autora apresentasse alguns esclarecimentos (fl. 83).A parte autora emendou

a inicial (fls. 87-89 e 90).Recebidos os referidos aditamentos e postergada a apreciação do pedido de tutela

antecipada, foi determinada a citação do INSS (fl. 91).Devidamente citado, o INSS apresentou contestação (fls.

97-113), pugnando pela improcedência do pedido.Foi dada a oportunidade para réplica e produção de provas

consideradas pertinentes (fls. 114-115).Sobreveio réplica (fls. 118-126).A parte autora requereu prioridade no

julgamento de sua ação por estar internado para tratamento de doença mental (fls. 130-131).Vieram os autos

conclusos para sentença.É a síntese do necessário.Passo a fundamentar e decidir.Julgo antecipadamente o feito,

nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.É admissível o reconhecimento da prescrição,

atualmente, até de ofício, tendo em vista o disposto no artigo 219, parágrafo 5º, do Código de Processo Civil, com

a redação dada pela Lei n.º 11.280, de 16/02/06, ressalvando-se que, em se tratando de benefício de prestação

continuada, não ocorre a prescrição do fundo de direito.No presente caso, entretanto, não há que se falar em

prescrição quinquenal parcelar, haja vista que o requerimento administrativo foi feito em 22/10/2009 e a ação foi

proposta em 25/11/2009. Estabelecido isso, passo ao exame do mérito.O cerne da controvérsia a ser dirimida

cinge-se em verificar se os períodos laborativos especificados pela parte autora na petição inicial podem ser

considerados como trabalhados sob condições especiais para fins de concessão de aposentadoria especial ou por

tempo de serviço/contribuição.APOSENTADORIA ESPECIALA aposentadoria especial estava originariamente

prevista no artigo 202, inciso II, da Carta de 1988, nos seguintes termos:Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos

termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários de contribuição, corrigidos

monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de modo a

preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: (...) II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao

homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a trabalho sob condições especiais, que
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prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;(...).Com a alteração promovida pela Emenda

Constitucional n.º 20/98, passou a dispor o 1º do artigo 201 da Lei Maior:1º É vedada a adoção de requisitos e

critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social,

ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade

física, definidos em lei complementar.Nova modificação foi introduzida pela Emenda Constitucional n.º 47/2005,

conforme dispositivo abaixo reproduzido:1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a

concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de

atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar de

segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar.Enquanto não sobrevier a lei

complementar de que cuida o preceito acima, aplicam-se, naquilo que não for incompatível com o texto

constitucional, os artigos 57 e 58 da Lei n.º 8.213/91. A aposentadoria especial, em síntese, é modalidade de

aposentadoria por tempo de serviço, com redução desse último em virtude das peculiares condições sob as quais o

labor é exercido, presumindo-se que seu desempenho não poderia ser efetivado pelo mesmo período das demais

atividades profissionais sem prejuízo à saúde ou à integridade física do segurado. Seu requisito específico é a

sujeição do trabalhador a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física durante 15, 20 ou

25 anos, conforme o caso. A carência é a idêntica à das aposentadorias por idade e por tempo de serviço, o mesmo

se podendo dizer acerca de seu termo inicial. A comprovação da insalubridade, periculosidade e penosidade é que

vão merecer considerações peculiares.COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIALA concessão de aposentadoria

especial para os segurados que trabalham sob o efeito de agentes nocivos, prevista desde a Lei Orgânica da

Previdência Social de 1960, foi mantida pelos artigos 57 e 58 da Lei n 8.213/91.O enquadramento das atividades

especiais era feito de acordo com a categoria profissional, considerados os agentes nocivos, constando o

respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a constatação de que o

segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao benefício.A jurisprudência

sempre entendeu que o rol dos anexos era meramente exemplificativo, admitindo prova pericial para a

comprovação da natureza especial da atividade não listada. Nessa linha, é o disposto na Súmula n.º 198, do extinto

Tribunal Federal de Recursos: Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia

judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em

Regulamento. A Lei n 9.032, de 28.04.95, modificando o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, passou a exigir a efetiva

exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à saúde ou à integridade física do segurado, para que

fosse reconhecida a insalubridade da atividade. Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação, por

meio de formulário específico, do efetivo labor sob exposição aos agentes nocivos, em condições especiais,

conforme disposto em lei.O regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada veio com a Medida

Provisória nº 1.523, de 11.10.1996 (convertida na Lei n 9.528, de 10.12.97), com início de vigência na data de sua

publicação, em 14.10.1996, que, alterando o artigo 58 da Lei n 8.213/91, estabeleceu que a relação dos agentes

nocivos seria definida pelo Poder Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de

formulário e laudo técnico. Confira-se:Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou

associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da

aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.1 A comprovação da

efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de

condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.2 Do

laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de

proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a

sua adoção pelo estabelecimento respectivo.3 A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com

referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento

de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no

art. 133 desta Lei.4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as

atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia

autêntica deste documento.Desse modo, somente após a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou

exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS

8030.Cumpre lembrar que, embora já posta a necessidade do laudo técnico, o rol de agentes nocivos apenas veio

com o Decreto n 2.172, de 05.03.97, ocasião em que foram definidos os quadros concernentes, editando-se o novo

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e revogando-se os Decretos de número 357/91, 611/92 e

854/93.A nova sistemática cabe apenas para as atividades exercidas depois da alteração normativa, haja vista que

o enquadramento em atividade especial se faz de acordo com a legislação vigente na época da prestação laboral.

Em outras palavras, se a atividade foi exercida em período anterior à modificação do sistema normativo, é a

legislação pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente.Satisfeita a regra

que permitia o cômputo de determinado lapso como tempo especial, há que se reconhecer o período como tal, não

se admitindo a retroatividade de normas posteriores, muito menos daquelas que veiculem simples alterações

atinentes à forma, e não ao conteúdo.Em suma, até a exigência do Perfil Profissiográfico Previdenciário, tem-se
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que: para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme

anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até 13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio

para a comprovação da efetiva exposição. A partir de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário (SB 40

ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico.Tais limites temporais dizem respeito, insista-se, ao período

em que as atividades foram desenvolvidas, e não à época em que requerida a aposentadoria ou implementadas

todas as condições legais necessárias à obtenção do benefício previdenciário.Do Perfil Profissiográfico

Previdenciário (PPP)Com o advento do Decreto nº 2.172/97, posteriormente revogado pelo Decreto nº 3.048/99

(Regulamento da Previdência Social), passou a ser exigido o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) para

comprovação da efetiva exposição a agentes agressivos (artigo 68, parágrafo 2º). Em cumprimento ao Decreto nº

3.048/99, o INSS editou a Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06/08/2010, que estabeleceu, em seu artigo

256, inciso IV, a exigência de apresentação tão-somente do Perfil Profissiográfico Previdenciário para

comprovação de períodos laborados a partir de 1º.01.2004, sob exposição de agentes agressivos. Confira-se:Art.

256. Para instrução do requerimento da aposentadoria especial, deverão ser apresentados os seguintes

documentos:I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera da publicação da Lei nº 9.032, de 1995,

será exigido do segurado o formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais e a CP ou

a CTPS, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT;II - para períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data

da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 1996,

será exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como,

para o agente físico ruído, LTCAT ou demais demonstrações ambientais;III - para períodos laborados entre 14 de

outubro de 1996, data da publicação da MP nº 1.523, de 1996, a 31 de dezembro de 2003, data estabelecida pelo

INSS em conformidade com o determinado pelo 2º do art. 68 do RPS, será exigido do segurado formulário de

reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como LTCAT, qualquer que seja o agente

nocivo; eIV - para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido por meio da

Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, em cumprimento ao 2º do art. 68 do RPS, o

único documento será o PPP.O artigo 272 da referida instrução normativa deixa clara tal exigência:Art. 272. A

partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela Instrução Normativa nº 99, de 2003, a empresa ou

equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP, conforme Anexo XV, de forma individualizada para

seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados, que laborem expostos a agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, considerados para fins de

concessão de aposentadoria especial, ainda que não presentes os requisitos para a concessão desse benefício, seja

pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou individuais, seja por não se caracterizar a permanência.

1º O PPP substitui o formulário para comprovação da efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos para

fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme inciso IV do art. 256.

2º Quando o PPP contemplar períodos laborados até 31 de dezembro de 2003, serão dispensados os demais

documentos referidos no art. 256. 3º Quando o enquadramento dos períodos laborados for devido apenas por

categoria profissional, na forma do Anexo II do RBPS, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do

código 2.0.0 do quadro anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964, e não se optando pela apresentação dos formulários

previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP deverá ser

emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes nocivos. (...)

12 O PPP deverá ser assinado por representante legal da empresa, com poderes específicos outorgados por

procuração, contendo a indicação dos responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período, pelos registros

ambientais e resultados de monitoração biológica, observando que esta não necessita, obrigatoriamente, ser

juntada ao processo, podendo ser suprida por apresentação de declaração da empresa informando que o

responsável pela assinatura do PPP está autorizado a assinar o respectivo documento.Assim, o Perfil

Profissiográfico Previdenciário, nos termos do 2º do artigo 68 do Decreto nº 3.048/99, combinado com os artigos

272, parágrafos 1º e 12, e 256, inciso IV, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, constitui

documento hábil para comprovar o exercício da atividade sob condições especiais, desde que seja assinado por

representante legal da empresa e contenha indicação, por períodos, dos responsáveis técnicos legalmente

habilitados pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica.Portanto, para períodos laborados a

partir de 1º.01.2004, o documento normativamente exigido para comprovar atividade especial é o PPP, o qual

deve reunir, simultânea e obrigatoriamente, dois requisitos: estar assinado pelo representante legal da empresa e

conter a indicação, por períodos, dos responsáveis técnicos habilitados para as medições ambientais e/ou

biológicas.O 2º do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45/2010 deixa claro, ainda, que o PPP

substitui tanto o formulário quanto o laudo pericial, no caso de contemplar períodos laborados até 31.12.2003,

uma vez que dispensa os demais documentos previstos no artigo 256 para comprovação das atividades exercidas

sob condições especiais.Portanto, se o PPP contemplar períodos laborativos até 31.12.2003, referido documento

também servirá para comprovar a atividade especial, substituindo formulário e laudo pericial, desde que contenha

os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010.Nesse

sentido, veja-se o decidido pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE

SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO
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ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES

AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. RUÍDO. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE PARCIAL. ARTIGO 201 7º DA

CF/88. CONDIÇÕES NÃO ATENDIDAS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. I - Pedido de

reconhecimento da atividade urbana exercida em condições agressivas, de 13.12.1979 a 23.07.1982, 01.02.1987 a

18.02.1997, 18.05.1999 a 29.05.1999, 19.04.2000 a 06.05.2001, 10.05.2003 a 08.11.2006 e de 09.11.2006 a

05.12.2007, com a respectiva conversão, para somada aos interstícios de labor comum, propiciar a concessão de

aposentadoria por tempo de serviço: possibilidade parcial. (Omissis)VI - A legislação vigente à época em que o

trabalho foi prestado, os Decretos nºs 53.831/64, 83.080/79 e 2.172/97, contemplava, nos itens 1.1.6, 1.1.5 e 2.0.1,

respectivamente, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos

permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza especial da ocupação do autor, com base no perfil

profissiográfico previdenciário, nos períodos de 18.05.1999 a 29.05.1999, 19.04.2000 a 06.05.2001, 10.05.2003 a

11.05.2004, 15.08.2005 a 08.11.2006 e de 09.11.2006 a 05.12.2007. VII - Perfil profissiográfico previdenciário

permite o enquadramento do labor especial, porque deve retratar as atividades desempenhadas pelo segurado, de

acordo com os registros administrativos e ambientais da empresa, fazendo as vezes do laudo pericial. (g.n.) VIII -

Não é possível o reconhecimento da especialidade do labor, nos demais interstícios. Em se tratando de exposição

ao agente ruído ambiental, há necessidade de apresentação de laudo técnico, a fim de se verificar se ultrapassados

os limites de tolerância, de forma habitual e permanente. (Omissis) XIII - Incabível a concessão de aposentadoria

proporcional, dadas as alterações introduzidas pela Emenda Constitucional nº 20/98. XIV - Reexame necessário e

apelo do INSS providos. Recurso do impetrante improvido.(AMS 00052766420084036126,

DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:27/07/2010 PÁGINA: 874 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA

ESPECIAL. PERÍODO RECONHECIDO DE 02.03.2000 A 20.08.2007. TEMPO DE SERVIÇO

INSUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. I. O

reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais que, de

alguma forma, prejudique a saúde e a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao tempo da

efetiva prestação dos serviços. II. Para o reconhecimento do agente agressivo ruído é imprescindível a

apresentação do laudo técnico pericial, corroborando as informações prestadas pela empresa, ou do Perfil

Profissiográfico Previdenciário, condição essencial para comprovação da excepcionalidade.III. Ausentes laudos

técnicos, viável o reconhecimento das condições especiais somente no período trabalhado a partir de 02.03.2000,

no qual o autor esteve submetido a nível de ruído de 98 decibéis, como atestado no PPP acostado. (g.n.)IV. Conta

o autor com 27 (vinte e sete) anos, 5 (cinco) meses e 25 (vinte e cinco) dias de trabalho, tempo insuficiente para a

concessão do benefício. V. Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que

o autor é beneficiário da assistência judiciária gratuita. VI. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação do

INSS providas.(AC 00247033420094039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 -

NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/07/2010 PÁGINA: 1339

..FONTE_REPUBLICACAO:.)Finalmente, por força do 3º do já citado artigo 272 da Instrução Normativa

INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, o qual prevê que, quando o enquadramento dos períodos laborados for devido

apenas por categoria profissional, e não se optando pela apresentação dos formulários previstos para

reconhecimento de períodos laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP deverá ser emitido,

preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes nocivos, entendo que

o PPP substitui apenas o formulário (SB 40 ou DSS 8030), para comprovação de atividade especial até 13.10.96,

uma vez que, conforme acima já explanado, de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário venha

acompanhado de laudo técnico.Em resumo: 1 - Para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o

enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos. 2 - De 29.04.95 até 13.10.96,

tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição, o qual pode

ser substituído pelo PPP (artigo 272, 3º, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010).3 - De

14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico.

Ambos podem ser substituídos pelo PPP, desde que este último contenha os requisitos previstos no 12 do artigo

272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 272, 2º, do aludido ato normativo).4 - Por

fim, a partir de 1º.01.2004, possível a comprovação do labor especial pelo PPP, desde que este contenha os

requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 68, 2º,

do Decreto nº 3.048/99, c.c. artigo 272, 1º e 12, e artigo 256, inciso IV, do aludido texto).RUÍDO - NÍVEL

MÍNIMOO Decreto n 53.831/64 dispôs que, para a caracterização da atividade especial, é necessária a exposição

do segurado a ruído superior a 80 decibéis. Em 1979, com o advento do Decreto n 83.080, de 24.01.79, alterou-se

para 90 decibéis o nível mínimo de ruído. Tais decretos coexistiram até a publicação do Decreto n 2.172, de

05.03.97, quando se passou a exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis. É que os Decretos de número 357/91

e 611/92, regulamentando a Lei n 8.213/91, determinaram a observância dos anexos aos Regulamentos dos

Benefícios da Previdência Social aprovados pelos Decretos de número 83.080/79 e 53.831/64 até a promulgação

de lei que dispusesse sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física. Desse modo, até o advento do

Decreto n 2.172/97, era considerada especial a atividade que expunha o segurado a nível de ruído superior a 80
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decibéis, o que condiz com o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n 3.048/99. Com o advento do Decreto n.º

4.882, de 18 de novembro de 2003, foi alterado o Decreto n.º 3.048/99, que passou a considerar agente nocivo a

exposição a ruído superior a 85 dB.Resumindo: até 05/03/97, o nível de ruído a ser considerado é o acima de 80

dB; de 06/03/97 a 18/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 90 dB e, a partir de 19/11/03, deve ser

considerado o ruído acima de 85 dB. RUÍDO - EPIO uso de EPI - Equipamento de Proteção Individual não

descaracteriza a natureza especial da atividade com exposição a ruído, considerando que foi apenas com a Lei n

9.732/98 que se tornou necessária a elaboração de laudos técnicos periciais com expressa alusão à utilização dos

equipamentos de proteção para fins de aposentadoria especial. Sobre o tema, lembra Wladimir Novaes

Martinez:...pondo fim à exigência pretérita, a Instrução Normativa INSS/DC 7/00 determinou que somente laudos

técnicos emitidos após 13.12.98 é que deveriam conter referência à utilização de EPI. Se o segurado completou o

tempo de serviço até 13.12.98, por força do direito adquirido, os laudos técnicos também ficam dispensados da

solicitação. (in Aposentadoria Especial, LTr, p. 47).Logo, para as atividades exercidas antes de 13.12.98 (data da

publicação do supramencionado diploma), a utilização do EPI não afasta o enquadramento do labor

desempenhado como especial, salvo se o laudo expressamente atestar a total neutralização do agente

nocivo.CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUMCom a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a

conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-versa; também a Lei nº 8.213/91, em sua redação

original, por meio do 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo do parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº

9.032, de 18 de abril de 1995, expressamente permitia apenas a conversão do tempo especial em comum, vedando

a conversão de tempo comum para especial.Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou

expressamente o 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91: daí que não mais se admitia a conversão de atividade especial

para comum. Também assim as Medidas Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação e nada

mais.Outro rumo deu-se com a edição da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela

ainda constar a revogação expressa do 5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo 28, no

sentido de que o Poder Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de

maio de 1998.Tais critérios surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez

senão permitir que fosse convertido em comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998,

desde que o segurado tivesse completado, até aquela data, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a

obtenção da aposentadoria especial.A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo 28,

vindo, em 20 de novembro de 1998, a edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos praticados com base na

Medida Provisória nº 1.663-14, de 24 de setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo 28,

mas não revogou expressamente o parágrafo 5º do artigo 57 da lei nº 8.213/91.Questão que surgiu, então, dizia

respeito à manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, porquanto não revogado

categoricamente, o que gerou posicionamentos divergentes da doutrina e jurisprudência.Pondo fim à celeuma, em

sessão de julgamento de recurso repetitivo, nos termos do artigo 543-C, realizado em 23.03.2011, a Terceira

Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento de que permanece a possibilidade de conversão do

tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP n

1.663, parcialmente convertida na Lei n 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava

o referido 5 do art. 57 da Lei n 8.213/91. Eis a ementa:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL

REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, 1, DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ.

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃ COMPROVADA. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA.

DESCABIMENTO, COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE AOS AGENTES AGRESSIVOS.

PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ.1. Para a comprovação

da divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações fáticas postas nos julgados

recorridos e paradigmas.2. Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado estava exposto de modo

habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite

regulamentar (e-STJ fl. 254). A modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não

condizente com a natureza do recurso especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n.

7/STJ.PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14,

CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.1. Permanece a

possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após 1998, pois a

partir da última reedição da MP n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9711/1998, a norma tornou-se

definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5 do art. 57 da Lei n. 8213/91.2. Precedentes do STF e do

STJ.CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM

VIGOR POR OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, 1 E 2.

FATOR DE CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER

ÉPOCA.1. A teor do 1 do art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço

regula a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o

regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde; se pelo mero

enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de

formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.2. O Decreto n.
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4.827/2003, ao incluir o 2 no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em qualquer

período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao Sistema

Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do requerimento.3.

A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em

lei para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de

proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária.4. Com a

alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via administrativa,

passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da tabela definida

no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007).5. Descabe à autarquia utilizar da via judicial para

impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento, ao qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira

Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento isonômico às situações análogas, como na espécie (Ersp

n. 412.351/RS).6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido.(REsp n. 1.151.363-

MG, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., data do julgamento 23.03.2011).SITUAÇÃO DOS AUTOSQuanto aos

períodos de 04/08/1980 a 30/08/1982, de 13/08/1987 a 04/12/1987, de 13/08/1987 a 04/12/1987, de 08/02/1988 a

09/08/1988 e de 01/06/1989 a 23/01/1990, o autor somente juntou as anotações constantes em sua CTPS à fl. 24,

com a informação de que exerceu as funções de aprendiz de torneiro mecânico e torneiro mecânico, categoria

profissional que não está arrolada pela legislação previdenciária como especial. Ademais, o autor nemsequer

juntou formulário com a descrição de suas atividades profissionais ou com informações acerca de possível

exposição a algum agente agressivo de forma a demonstrar que, ou as atividades profissionais que desenvolveu

eram especiais ou que ficava exposto a algum agente agressivo, de forma que não é possível o enquadramento

pleiteado nos autos. Quanto ao período de 01/09/1982 a 12/08/1987, o autor juntou o formulário de fl. 50 e o

laudo técnico de fls. 51-53, com a informação de que ficava exposto a ruído de 105 a 110 dB, ou seja, acima do

limite legal. Dessa forma, o referido período deve ser enquadrado, como especial, com base nos códigos 1.1.6 do

quadro a que se refere o artigo 2º do Decreto nº 53.831/64 e 1.1.5, anexo I, do Decreto nº 83.080/79. No que

concerne ao período de 30/01/1990 a 09/10/2009, o autor juntou o perfil profissiográfico de fls. 55-56, o qual

informa que exerceu a função e técnico mecânico, na montagem e instalação de máquinas e equipamentos, em

todas as áreas do Hospital São Paulo, e, com isso, ficava exposto, de forma habitual e permanente, a agente

biológico. Contudo, conforme se pode depreender do código 1.3.0, anexo I, do Decreto nº 83.080/7, 1.3.0 a 1.3.2

do quadro a que se refere o artigo 2º do Decreto nº 53.831/64, 3.00 e 3.01, anexo IV, do Decreto nº 2.172/97 e

3.01, anexo II, do Decreto nº 3.048/99, que tratam do agente agressivo biológico, as atividades profissionais que

ali estão descritas referem-se a funções de trabalhadores da saúde ou ou que mexam com a coleta e

industrialização do lixo ou com esgoto. Dessa forma, infere-se que a atividade profissional do autor, nesses

períodos, não é similar a essas outras funções, de forma que não é possível o enquadramento pleiteado nos autos.

Outrossim, como o autor realizava a manutenção do equipamento hospitalar em diversos locais do hospital,

verifica-se que não tinha contato direto com pacientes.Assim, somando-se os períodos os períodos especiais acima

reconhecidos, com os demais constantes nos autos (CNIS de fl. 112), concluo que o segurado, até a DER, em

22/10/2009 (fl. 71), soma 30 anos, 02 meses e 12 dias de tempo de serviço, conforme tabela abaixo. Considerando

que a parte autora não faz jus à aposentadoria integral, há que ser atendida a regra de transição, a qual impõe

limite de idade e o cumprimento de pedágio exigido em seu artigo 9º, inciso I e 1º.Isso porque, para os filiados ao

Regime Geral da Previdência Social até a sua publicação, referida emenda constitucional estabeleceu requisitos

que, se atendidos cumulativamente, possibilitam aposentadoria proporcional aos trinta anos até mesmo quando

não atingido o limite de tempo em 15.12.1998, nos seguintes termos:Art. 9.º

..........................................................................I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48

(quarenta e oito) anos de idade, se mulher;II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:a) 35

(trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher; eb) um período adicional de contribuição

equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação desta Emenda, faltaria para atingir o

limite de tempo constante da alínea anterior 1º O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto

no inciso I do caput, e observado no disposto no artigo 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores

proporcionais ao tempo de contribuição, quando atendidas as seguintes condições:I - contar tempo de contribuição

igual, no mínimo, à soma de:a) 30 (trinta) anos, se homem, e 25 (vinte e cinco) anos, se mulher; eb) um período

adicional de contribuição equivalente a 40% (quarenta por cento) do tempo que, na data da publicação desta

Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior;O autor havia alcançado 21 anos, 03

meses e 25 dias de tempo de serviço até o advento da Emenda Constitucional nº 20/98, necessitando cumprir um

pedágio, a partir de 17/12/1998, de 12 anos, 01 mês e 25 dias, que restou demonstrado, já que trabalhou por mais

10 anos, 10 meses e 06 dias. Não restou demonstrado, contudo, que, na data da DER, o autor já tinha alcançado o

requisito etário (53 anos de idade) previsto pela Emenda Constitucional nº 20/98 (fl. 16).Diante do exposto, com

fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda,

apenas para reconhecer os períodos de 01/09/1982 a 12/08/1987como tempo de serviço especial, num total de 30

anos, 02 meses e 12 dias de tempo de serviço/contribuição até a DER, em 22/10/2009.Indefiro a tutela antecipada.

No caso, não verifico a presença de fundando receio de dano irreparável ou de difícil reparação, alegado, mas não
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comprovado, como seria de rigor. Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a

reembolsar, ainda, à parte autora, porquanto essa última é beneficiária da assistência judiciária gratuita.Em face da

sucumbência recíproca, arcará cada uma das partes com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos.

A sentença não está sujeita ao reexame necessário, haja vista que o INSS não foi condenado em valor superior a

60 salários mínimos, mas tão-somente ao reconhecimento e conversão de tempo especial em comum (artigo 475,

2º, do CPC).Tópico síntese do julgado, nos termos do Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Nº. do

benefício: 151.142.750-4; Segurado: Ivan Dionisio de Freitas; Conversão de tempo especial em comum: de

04/08/1980 a 30/08/1982, de 13/08/1987 a 04/12/1987, de 13/08/1987 a 04/12/1987, de 08/02/1988 a 09/08/1988

e de 01/06/1989 a 23/01/1990.P.R.I.

 

0015331-97.2009.403.6301 - FERNANDO LORENZETTI SOBRINHO(SP155112 - JOÃO CARLOS DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Federal Previdenciária de São PauloAutos nº 0015331-97.2009.403.6301Parte autora: FERNANDO

LORENZETTI SOBRINHOParte ré: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSSENTENÇAI -

RELATÓRIOFERNANDO LORENZETTI SOBRINHO, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda,

sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a

concessão de benefício previdenciário por incapacidade (auxílio-doença/aposentadoria por invalidez).A ação foi

proposta originariamente no Juizado Especial Federal.Naquele juízo, foi elaborado o laudo pericial de fls. 73-

79.Os autos foram redistribuídos para este juízo em razão da decisão de fls. 95-98.Devidamente citado, o INSS

ofereceu contestação às fls. 128-133, pugnando pela improcedência do pedido.Foi dada oportunidade para réplica

e produção das provas consideradas pertinentes (fl. 137).Deferida a produção de prova pericial e concedidos os

benefícios da justiça gratuita (fls. 159-160).Nomeada a perita judicial (fl. 164).Foi elaborado o laudo médico

pericial de fls. 165-174, acerca do qual foram cientificadas as partes (fl. 175).Vieram os autos conclusos.É o

relatório.Passo a fundamentar e decidir.II - FUNDAMENTAÇÃOAfigurando-se desnecessária a produção de

provas em audiência, antecipo o julgamento da lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo

Civil.Passo, por conseguinte ao exame do mérito.Conforme a Lei n.º 8.213/91, o auxílio-doença será devido ao

segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência de 12 contribuições mensais, ficar

incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, a não

ser que, ao se filiar ao Regime Geral de Previdência Social, já fosse portador da doença ou da lesão invocada

como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento

dessa doença ou lesão (artigo 59 c/c 25, inciso I).A aposentadoria por invalidez, por sua vez, uma vez cumprida,

quando for o caso, a carência exigida (12 meses), será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de

auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe

garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição (artigo 42 c/c 25, inciso I).E o

auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões decorrentes

de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que

habitualmente exercia. (artigo 86 da Lei n.º 8.213/91). O direito à percepção do benefício de auxílio-doença

depende, assim, da concorrência de três requisitos: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, se for o

caso, e a incapacidade laboral total e temporária. Já a aposentadoria por invalidez requer os mesmos requisitos,

apenas devendo a incapacidade ser total e permanente.E o auxílio-acidente, de natureza não-trabalhista, pressupõe

o preenchimento de dois requisitos: a qualidade de segurado e a redução da capacidade laboral. Não é demais

ressaltar, a propósito, que a concessão do benefício de auxílio-acidente independe de carência, a teor do disposto

no artigo 26, inciso I, da Lei 8.213/91. Da incapacidadeNa perícia médica realizada no Juizado Especial Federal,

em 30/06/2009 (fls. 73/79), na especialidade psiquiatria, o perito concluiu pela capacidade laboral da parte

autora.Já na perícia médica realizada neste Juízo, também na especialidade psiquiatria (fls. 165-174), em

05/09/2013, a perita concluiu que a parte autora está incapacitada total e temporariamente desde a data da

realização da perícia, ou seja, desde 05/09/2013 (respostas aos quesitos 3, 5, 7 e 10 - fl. 170). Concluiu, ainda, que

a parte autora deve ser reavaliada em 06 meses, a partir da referida perícia (resposta ao quesito 8 - fl. 170).Não

obstante as perícias acima tenham alcançado conclusões opostas no tocante a aptidão laboral do autor, dou

guarida, ante o princípio do livre convencimento motivado do julgador, ao resultado do segundo exame médico.

Isso porque o promovente, em razão dos problemas psiquiátricos que lhe acometem, usufruiu benefício

previdenciário de auxílio-doença no intervalo de três anos (fls. 135/136), tendo como causa as mesmas

enfermidades apontadas no laudo pericial deste Juízo (documentos extraídos do PLENUS em anexo),

demonstrando, pois, que não obstante os variados tratamentos médicos a que fora submetido, a incapacidade

persistiu.Quanto à data do início da incapacidade da parte autora, destaco que o laudo pericial deixa claro que o

autor é portador de transtorno depressivo recorrente, sendo que a perita afirma que se trata de uma doença

recorrente que caracteriza-se por períodos de sintomas depressivos, de duração variável, geralmente de seis a oito

meses, seguidos de intervalos assintomáticos, também de duração variável (fl. 169).No caso do autor, a perita

indica que ele faz tratamento psiquiátrico desde 1996, sendo que o documento médico mais antigo, contido nos

autos, está datado em 12/09/2005 (resposta ao quesito 11 - fl. 170).Nesse ínterim, importante destacar, repita-se,
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que a parte autora recebeu benefício de auxílio-doença de 12/12/2005 até 25/03/2008 (fl. 135) e de 26/03/2008 até

07/12/2008 (fl. 136).Assim, fixar a data de início da incapacidade apenas na data da realização da perícia médica

(em 05/09/2013) seria desarrazoado, mesmo porque o autor ajuizou a presente ação, no Juizado Especial Federal,

em fevereiro de 2009 (fl. 95), sem advogado, não tendo culpa pela demora do processamento do feito.Desta

forma, fixo a data do início da incapacidade na data do requerimento administrativo, a saber: 04/02/2009 (fl.

90).Da qualidade de seguradoNo que toca à manutenção da qualidade de segurado, diz o artigo 15 da Lei 8.213/91

que mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:I - sem limite de prazo, quem está em

gozo de benefício;II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer

atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;III -

até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;IV -

até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o

segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; VI - até 6 (seis) meses após a cessação das

contribuições, o segurado facultativo. 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se

o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda

da qualidade de segurado. 2º Os prazos do inciso II ou do 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado

desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da

Previdência Social. 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a

Previdência Social. 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado

no II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração.No caso do

artigo 15, 1º, da Lei nº 8.213/91, se o segurado já tiver vertido mais de 120 contribuições, o prazo é ampliado para

24 meses e, em sendo o segurado desempregado, o prazo é acrescido de mais de 12 meses ( 2º), ou seja, num total

de 36 meses.Quanto aos requisitos da qualidade de segurado e da carência, o CNIS de fls. 81/82 comprova que o

postulante titulou vínculo empregatício no interstício de 10/09/1997 a 04/06/2005, tendo, logo em seguida,

usufruído benefício previdenciário de auxílio-doença nos intervalos de 12/12/2005 a 25/03/2008 e 26/03/2008 a

07/12/2008, razão pela qual restaram preenchidos os referidos requisitos na data de início da incapacidade, em

04/02/2009.Assim, preenchidos todos os requisitos, a parte autora faz jus à concessão do benefício de auxílio-

doença desde 04/02/2009 até 06 (seis) meses após a data da realização da perícia, ou seja, até pelo menos

05/03/2014.III - DISPOSITIVODiante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda,

condenando o INSS a conceder o benefício de auxílio-doença desde 04/02/2009 até, pelo menos, 05/03/2014,

quando o INSS poderá realizar nova perícia, pelo que extingo o processo com resolução do mérito, com fulcro no

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Em consequência, condeno o réu ao pagamento dos valores das

parcelas em atraso, devendo ser descontados os valores já recebidos dos auxílios-doença, se for o caso.Por fim, em

se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo,

de ofício, a tutela específica, determinando a implantação do benefício de auxílio-doença, a partir da competência

dezembro de 2013, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data da ciência do INSS, ficando as prestações

atrasadas a serem liquidadas e executadas no momento oportuno. Anoto, desde já, que este tópico é autônomo em

relação ao restante da sentença, devendo ser imediatamente cumprido, não se suspendendo pela interposição de

recurso de apelação ou em razão do reexame necessário. A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos

termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução n.º 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da

Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.Os

juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei n.º 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1.º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº

11.960/2009.Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à

parte autora, porquanto essa última é beneficiária da assistência judiciária gratuita.Em face da sucumbência

mínima da parte autora, condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, ao pagamento de honorários

advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º,

do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do

Superior Tribunal de Justiça.Sentença sujeita ao reexame necessário.Tópico síntese do julgado, nos termos dos

Provimentos Conjunto nos 69/2006 e 71/2006: Segurado: Fernando Lorenzetti Sobrinho; Benefício concedido:

auxílio-doença (31); DIB em 04/02/2009; RMI: a ser calculada pelo INSS.P.R.I.

 

0010448-39.2010.403.6183 - FRANCISCO OLIVEIRA DA SILVA(SP240071 - ROSA SUMIKA YANO HARA

E SP245032 - DULCE HELENA VILLAFRANCA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

2ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo Autos n.º 0010448-39.2010.403.6183Vistos etc.FRANCISCO
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OLIVEIRA DA SILVA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário,

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão de aposentadoria por

tempo de serviço/contribuição, com reconhecimento e conversão dos períodos trabalhados em condições

especiais. Com a inicial, vieram os documentos de fls. 08-112.Concedidos os benefícios da assistência judiciária

gratuita (fl. 115).Devidamente citado, o INSS apresentou contestação (fls. 126-140), pugnando pela

improcedência do pedido.Foi dada a oportunidade para réplica e produção de provas consideradas pertinentes (fls.

145-146).Sobreveio réplica (fls. 156-166).Foi facultada a apresentação de demais documentos ainda não juntados

(fl. 167).Vieram os autos conclusos para sentença.É a síntese do necessário.Passo a fundamentar e decidir.Julgo

antecipadamente o feito, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.É admissível o

reconhecimento da prescrição, atualmente, até de ofício, tendo em vista o disposto no artigo 219, parágrafo 5º, do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.º 11.280, de 16/02/06, ressalvando-se que, em se

tratando de benefício de prestação continuada, não ocorre a prescrição do fundo de direito.No presente caso,

entretanto, não há que se falar em prescrição quinquenal parcelar. Estabelecido isso, passo ao exame do mérito.O

cerne da controvérsia a ser dirimida cinge-se em verificar se os períodos laborativos especificados pela parte

autora na petição inicial podem ser considerados como trabalhados sob condições especiais para fins de concessão

de aposentadoria.COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIALA concessão de aposentadoria especial para os

segurados que trabalham sob o efeito de agentes nocivos, prevista desde a Lei Orgânica da Previdência Social de

1960, foi mantida pelos artigos 57 e 58 da Lei n 8.213/91.O enquadramento das atividades especiais era feito de

acordo com a categoria profissional, considerados os agentes nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos

Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a constatação de que o segurado exercia a atividade

arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao benefício.A jurisprudência sempre entendeu que o rol

dos anexos era meramente exemplificativo, admitindo prova pericial para a comprovação da natureza especial da

atividade não listada. Nessa linha, é o disposto na Súmula n.º 198, do extinto Tribunal Federal de Recursos:

Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento. A Lei n 9.032, de

28.04.95, modificando o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, passou a exigir a efetiva exposição ao agente químico,

físico ou biológico, prejudicial à saúde ou à integridade física do segurado, para que fosse reconhecida a

insalubridade da atividade. Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação, por meio de formulário

específico, do efetivo labor sob exposição aos agentes nocivos, em condições especiais, conforme disposto em

lei.O regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada veio com a Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.1996 (convertida na Lei n 9.528, de 10.12.97), com início de vigência na data de sua publicação, em

14.10.1996, que, alterando o artigo 58 da Lei n 8.213/91, estabeleceu que a relação dos agentes nocivos seria

definida pelo Poder Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de formulário e laudo

técnico. Confira-se:Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes

prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que

trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.1 A comprovação da efetiva exposição do segurado aos

agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.2 Do laudo técnico referido no

parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a

intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento

respectivo.3 A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes

no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em

desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei.4º A empresa deverá

elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e

fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste documento.Desse modo,

somente após a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a apresentação de laudo técnico

a corroborar as informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030.Cumpre lembrar que, embora já posta

a necessidade do laudo técnico, o rol de agentes nocivos apenas veio com o Decreto n 2.172, de 05.03.97, ocasião

em que foram definidos os quadros concernentes, editando-se o novo Regulamento dos Benefícios da Previdência

Social e revogando-se os Decretos de número 357/91, 611/92 e 854/93.A nova sistemática cabe apenas para as

atividades exercidas depois da alteração normativa, haja vista que o enquadramento em atividade especial se faz

de acordo com a legislação vigente na época da prestação laboral. Em outras palavras, se a atividade foi exercida

em período anterior à modificação do sistema normativo, é a legislação pretérita que rege a matéria, ainda que o

benefício tenha sido requerido posteriormente.Satisfeita a regra que permitia o cômputo de determinado lapso

como tempo especial, há que se reconhecer o período como tal, não se admitindo a retroatividade de normas

posteriores, muito menos daquelas que veiculem simples alterações atinentes à forma, e não ao conteúdo.Em

suma, até a exigência do Perfil Profissiográfico Previdenciário, tem-se que: para as atividades exercidas até

28.04.95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até

13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição. A
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partir de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo

técnico.Tais limites temporais dizem respeito, insista-se, ao período em que as atividades foram desenvolvidas, e

não à época em que requerida a aposentadoria ou implementadas todas as condições legais necessárias à obtenção

do benefício previdenciário.Do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP)Com o advento do Decreto nº

2.172/97, posteriormente revogado pelo Decreto nº 3.048/99 (Regulamento da Previdência Social), passou a ser

exigido o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) para comprovação da efetiva exposição a agentes agressivos

(artigo 68, parágrafo 2º). Em cumprimento ao Decreto nº 3.048/99, o INSS editou a Instrução Normativa

INSS/PRES nº 45, de 06/08/2010, que estabeleceu, em seu artigo 256, inciso IV, a exigência de apresentação tão-

somente do Perfil Profissiográfico Previdenciário para comprovação de períodos laborados a partir de 1º.01.2004,

sob exposição de agentes agressivos. Confira-se:Art. 256. Para instrução do requerimento da aposentadoria

especial, deverão ser apresentados os seguintes documentos:I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995,

véspera da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, será exigido do segurado o formulário de reconhecimento de

períodos laborados em condições especiais e a CP ou a CTPS, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT;II -

para períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de outubro de

1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 1996, será exigido do segurado formulário de reconhecimento de

períodos laborados em condições especiais, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT ou demais

demonstrações ambientais;III - para períodos laborados entre 14 de outubro de 1996, data da publicação da MP nº

1.523, de 1996, a 31 de dezembro de 2003, data estabelecida pelo INSS em conformidade com o determinado pelo

2º do art. 68 do RPS, será exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições

especiais, bem como LTCAT, qualquer que seja o agente nocivo; eIV - para períodos laborados a partir de 1º de

janeiro de 2004, conforme estabelecido por meio da Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de

2003, em cumprimento ao 2º do art. 68 do RPS, o único documento será o PPP.O artigo 272 da referida instrução

normativa deixa clara tal exigência:Art. 272. A partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela

Instrução Normativa nº 99, de 2003, a empresa ou equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP,

conforme Anexo XV, de forma individualizada para seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados, que

laborem expostos a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou

à integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, ainda que não presentes os

requisitos para a concessão desse benefício, seja pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou

individuais, seja por não se caracterizar a permanência. 1º O PPP substitui o formulário para comprovação da

efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos para fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir

de 1º de janeiro de 2004, conforme inciso IV do art. 256. 2º Quando o PPP contemplar períodos laborados até 31

de dezembro de 2003, serão dispensados os demais documentos referidos no art. 256. 3º Quando o enquadramento

dos períodos laborados for devido apenas por categoria profissional, na forma do Anexo II do RBPS, aprovado

pelo Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do código 2.0.0 do quadro anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964, e não

se optando pela apresentação dos formulários previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições

especiais vigentes à época, o PPP deverá ser emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os

referentes à exposição a agentes nocivos. (...) 12 O PPP deverá ser assinado por representante legal da empresa,

com poderes específicos outorgados por procuração, contendo a indicação dos responsáveis técnicos legalmente

habilitados, por período, pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica, observando que esta

não necessita, obrigatoriamente, ser juntada ao processo, podendo ser suprida por apresentação de declaração da

empresa informando que o responsável pela assinatura do PPP está autorizado a assinar o respectivo

documento.Assim, o Perfil Profissiográfico Previdenciário, nos termos do 2º do artigo 68 do Decreto nº 3.048/99,

combinado com os artigos 272, parágrafos 1º e 12, e 256, inciso IV, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de

06.08.2010, constitui documento hábil para comprovar o exercício da atividade sob condições especiais, desde

que seja assinado por representante legal da empresa e contenha indicação, por períodos, dos responsáveis

técnicos legalmente habilitados pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica.Portanto, para

períodos laborados a partir de 1º.01.2004, o documento normativamente exigido para comprovar atividade

especial é o PPP, o qual deve reunir, simultânea e obrigatoriamente, dois requisitos: estar assinado pelo

representante legal da empresa e conter a indicação, por períodos, dos responsáveis técnicos habilitados para as

medições ambientais e/ou biológicas.O 2º do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45/2010 deixa

claro, ainda, que o PPP substitui tanto o formulário quanto o laudo pericial, no caso de contemplar períodos

laborados até 31.12.2003, uma vez que dispensa os demais documentos previstos no artigo 256 para comprovação

das atividades exercidas sob condições especiais.Portanto, se o PPP contemplar períodos laborativos até

31.12.2003, referido documento também servirá para comprovar a atividade especial, substituindo formulário e

laudo pericial, desde que contenha os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES

nº 45, de 06.08.2010.Nesse sentido, veja-se o decidido pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS

FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. RUÍDO. CONVERSÃO.

POSSIBILIDADE PARCIAL. ARTIGO 201 7º DA CF/88. CONDIÇÕES NÃO ATENDIDAS PARA A

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 07/01/2014     178/304



CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. I - Pedido de reconhecimento da atividade urbana exercida em condições

agressivas, de 13.12.1979 a 23.07.1982, 01.02.1987 a 18.02.1997, 18.05.1999 a 29.05.1999, 19.04.2000 a

06.05.2001, 10.05.2003 a 08.11.2006 e de 09.11.2006 a 05.12.2007, com a respectiva conversão, para somada aos

interstícios de labor comum, propiciar a concessão de aposentadoria por tempo de serviço: possibilidade parcial.

(Omissis)VI - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nºs 53.831/64, 83.080/79 e

2.172/97, contemplava, nos itens 1.1.6, 1.1.5 e 2.0.1, respectivamente, a atividade realizada em condições de

exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza

especial da ocupação do autor, com base no perfil profissiográfico previdenciário, nos períodos de 18.05.1999 a

29.05.1999, 19.04.2000 a 06.05.2001, 10.05.2003 a 11.05.2004, 15.08.2005 a 08.11.2006 e de 09.11.2006 a

05.12.2007. VII - Perfil profissiográfico previdenciário permite o enquadramento do labor especial, porque deve

retratar as atividades desempenhadas pelo segurado, de acordo com os registros administrativos e ambientais da

empresa, fazendo as vezes do laudo pericial. (g.n.) VIII - Não é possível o reconhecimento da especialidade do

labor, nos demais interstícios. Em se tratando de exposição ao agente ruído ambiental, há necessidade de

apresentação de laudo técnico, a fim de se verificar se ultrapassados os limites de tolerância, de forma habitual e

permanente. (Omissis) XIII - Incabível a concessão de aposentadoria proporcional, dadas as alterações

introduzidas pela Emenda Constitucional nº 20/98. XIV - Reexame necessário e apelo do INSS providos. Recurso

do impetrante improvido.(AMS 00052766420084036126, DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA

GALANTE, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/07/2010 PÁGINA: 874

..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. PERÍODO

RECONHECIDO DE 02.03.2000 A 20.08.2007. TEMPO DE SERVIÇO INSUFICIENTE PARA A

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. I. O reconhecimento do tempo especial

depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais que, de alguma forma, prejudique a saúde e

a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao tempo da efetiva prestação dos serviços. II. Para o

reconhecimento do agente agressivo ruído é imprescindível a apresentação do laudo técnico pericial, corroborando

as informações prestadas pela empresa, ou do Perfil Profissiográfico Previdenciário, condição essencial para

comprovação da excepcionalidade.III. Ausentes laudos técnicos, viável o reconhecimento das condições especiais

somente no período trabalhado a partir de 02.03.2000, no qual o autor esteve submetido a nível de ruído de 98

decibéis, como atestado no PPP acostado. (g.n.)IV. Conta o autor com 27 (vinte e sete) anos, 5 (cinco) meses e 25

(vinte e cinco) dias de trabalho, tempo insuficiente para a concessão do benefício. V. Sem condenação em

honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que o autor é beneficiário da assistência judiciária

gratuita. VI. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação do INSS providas.(AC 00247033420094039999,

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:08/07/2010 PÁGINA: 1339 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Finalmente, por força do 3º do já citado artigo

272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, o qual prevê que, quando o enquadramento dos

períodos laborados for devido apenas por categoria profissional, e não se optando pela apresentação dos

formulários previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP

deverá ser emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes

nocivos, entendo que o PPP substitui apenas o formulário (SB 40 ou DSS 8030), para comprovação de atividade

especial até 13.10.96, uma vez que, conforme acima já explanado, de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o

formulário venha acompanhado de laudo técnico.Em resumo: 1 - Para as atividades exercidas até 28.04.95,

bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos. 2 - De 29.04.95 até

13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição, o

qual pode ser substituído pelo PPP (artigo 272, 3º, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010).3 -

De 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo

técnico. Ambos podem ser substituídos pelo PPP, desde que este último contenha os requisitos previstos no 12 do

artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 272, 2º, do aludido ato normativo).4 -

Por fim, a partir de 1º.01.2004, possível a comprovação do labor especial pelo PPP, desde que este contenha os

requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 68, 2º,

do Decreto nº 3.048/99, c.c. artigo 272, 1º e 12, e artigo 256, inciso IV, do aludido texto).RUÍDO - NÍVEL

MÍNIMOO Decreto n 53.831/64 dispôs que, para a caracterização da atividade especial, é necessária a exposição

do segurado a ruído superior a 80 decibéis. Em 1979, com o advento do Decreto n 83.080, de 24.01.79, alterou-se

para 90 decibéis o nível mínimo de ruído. Tais decretos coexistiram até a publicação do Decreto n 2.172, de

05.03.97, quando se passou a exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis. É que os Decretos de número 357/91

e 611/92, regulamentando a Lei n 8.213/91, determinaram a observância dos anexos aos Regulamentos dos

Benefícios da Previdência Social aprovados pelos Decretos de número 83.080/79 e 53.831/64 até a promulgação

de lei que dispusesse sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física. Desse modo, até o advento do

Decreto n 2.172/97, era considerada especial a atividade que expunha o segurado a nível de ruído superior a 80

decibéis, o que condiz com o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n 3.048/99. Com o advento do Decreto n.º

4.882, de 18 de novembro de 2003, foi alterado o Decreto n.º 3.048/99, que passou a considerar agente nocivo a

exposição a ruído superior a 85 dB. Resumindo: até 05/03/97, o nível de ruído a ser considerado é o acima de 80
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dB; de 06/03/97 a 18/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 90 dB e, a partir de 19/11/03, deve ser

considerado o ruído acima de 85 dB. RUÍDO - EPIO uso de EPI - Equipamento de Proteção Individual não

descaracteriza a natureza especial da atividade com exposição a ruído, considerando que foi apenas com a Lei n

9.732/98 que se tornou necessária a elaboração de laudos técnicos periciais com expressa alusão à utilização dos

equipamentos de proteção para fins de aposentadoria especial. Sobre o tema, lembra Wladimir Novaes

Martinez:...pondo fim à exigência pretérita, a Instrução Normativa INSS/DC 7/00 determinou que somente laudos

técnicos emitidos após 13.12.98 é que deveriam conter referência à utilização de EPI. Se o segurado completou o

tempo de serviço até 13.12.98, por força do direito adquirido, os laudos técnicos também ficam dispensados da

solicitação. (in Aposentadoria Especial, LTr, p. 47).Logo, para as atividades exercidas antes de 13.12.98 (data da

publicação do supramencionado diploma), a utilização do EPI não afasta o enquadramento do labor

desempenhado como especial, salvo se o laudo expressamente atestar a total neutralização do agente

nocivo.CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUMCom a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a

conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-versa; também a Lei nº 8.213/91, em sua redação

original, por meio do 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo do parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº

9.032, de 18 de abril de 1995, expressamente permitia apenas a conversão do tempo especial em comum, vedando

a conversão de tempo comum para especial.Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou

expressamente o 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91: daí que não mais se admitia a conversão de atividade especial

para comum. Também assim as Medidas Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação e nada

mais.Outro rumo deu-se com a edição da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela

ainda constar a revogação expressa do 5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo 28, no

sentido de que o Poder Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de

maio de 1998.Tais critérios surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez

senão permitir que fosse convertido em comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998,

desde que o segurado tivesse completado, até aquela data, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a

obtenção da aposentadoria especial.A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo 28,

vindo, em 20 de novembro de 1998, a edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos praticados com base na

Medida Provisória nº 1.663-14, de 24 de setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo 28,

mas não revogou expressamente o parágrafo 5º do artigo 57 da lei nº 8.213/91.Questão que surgiu, então, dizia

respeito à manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, porquanto não revogado

categoricamente, o que gerou posicionamentos divergentes da doutrina e jurisprudência.Pondo fim à celeuma, em

sessão de julgamento de recurso repetitivo, nos termos do artigo 543-C, realizado em 23.03.2011, a Terceira

Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento de que permanece a possibilidade de conversão do

tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP n

1.663, parcialmente convertida na Lei n 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava

o referido 5 do art. 57 da Lei n 8.213/91. Eis a ementa:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL

REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, 1, DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ.

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃ COMPROVADA. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA.

DESCABIMENTO, COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE AOS AGENTES AGRESSIVOS.

PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ.1. Para a comprovação

da divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações fáticas postas nos julgados

recorridos e paradigmas.2. Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado estava exposto de modo

habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite

regulamentar (e-STJ fl. 254). A modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não

condizente com a natureza do recurso especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n.

7/STJ.PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14,

CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.1. Permanece a

possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após 1998, pois a

partir da última reedição da MP n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9711/1998, a norma tornou-se

definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5 do art. 57 da Lei n. 8213/91.2. Precedentes do STF e do

STJ.CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM

VIGOR POR OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, 1 E 2.

FATOR DE CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER

ÉPOCA.1. A teor do 1 do art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço

regula a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o

regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde; se pelo mero

enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de

formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.2. O Decreto n.

4.827/2003, ao incluir o 2 no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em qualquer

período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao Sistema

Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do requerimento.3.
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A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em

lei para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de

proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária.4. Com a

alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via administrativa,

passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da tabela definida

no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007).5. Descabe à autarquia utilizar da via judicial para

impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento, ao qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira

Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento isonômico às situações análogas, como na espécie (Ersp

n. 412.351/RS).6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido.(REsp n. 1.151.363-

MG, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., data do julgamento 23.03.2011).SITUAÇÃO DOS AUTOSPois bem, a

parte autora comprovou a efetiva exposição ao ruído em níveis superiores ao permitido em lei, conforme se

depreende dos documentos acostados aos autos, no período de 17/03/1976 a 31/12/1987 (formulário(s) de fl. 46,

laudo(s) pericial(ais) de fls. 47-48, PPP de fls. 17-19 e manifestação do perito de fls. 68-73). Com efeito, concluiu

a perícia técnica que a parte autora esteve exposta, de forma habitual e permanente, ao agente nocivo ruído, em

nível superior ao estabelecido legalmente.Assim, convertido(s) o(s) período(s) acima, somando-se com os

períodos de tempo de serviço constantes nos autos, concluo que o(a) segurado(a), até a data da entrada do

requerimento administrativo, em 12/09/2009 (fl. 43), soma 35 anos, 01 mês e 08 dias de tempo de serviço,

conforme tabela abaixo, tempo suficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição

integral, pois a regra permanente inserida no artigo 201, 7º, inciso I, com a redação dada pela própria Emenda

Constitucional n.º 20/98, prevê a aposentadoria aos 35 anos de contribuição, se homem, e aos 30 anos, se mulher,

não fazendo referência alguma à idade nem ao período adicional que ficou conhecido como pedágio. Assim,

preenchidos todos os requisitos, o autor faz jus à concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição.Por fim, o termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento

administrativo.Diante do exposto, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo

PROCEDENTE a demanda, para, reconhecendo o período de 17/03/1976 a 31/12/1987 como tempo de serviço

especial, conceder a aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, desde a data da entrada do requerimento

administrativo (12/09/2009), num total de 35 anos, 01 mês e 08 dias, com o pagamento das parcelas desde

então.Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil,

concedo, de ofício, a tutela específica, determinando a implantação do benefício, a partir da competência

dezembro de 2013, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data da ciência do INSS, ficando as prestações

atrasadas a serem liquidadas e executadas no momento oportuno. Anoto, desde já, que este tópico é autônomo em

relação ao restante da sentença, devendo ser imediatamente cumprido, não se suspendendo pela interposição de

recurso de apelação ou em razão do reexame necessário. Ressalto, ainda, que não deverá ser implantado o

benefício em questão se a parte estiver recebendo outro mais vantajoso.A correção monetária das parcelas

vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução n.º 134, de 21 de dezembro de

2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na

Justiça Federal.Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos

termos do artigo 219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei n.º

10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês,

nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de

base para a expedição do precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração

básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação

dada pela Lei nº 11.960/2009.Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a

reembolsar, ainda, à parte autora, porquanto essa última é beneficiária da assistência judiciária gratuita.Condeno o

Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o

valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil,

considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de

Justiça.Sentença sujeita ao reexame necessário (artigo 475, inciso I, do Código de Processo Civil).Tópico síntese

do julgado, nos termos do Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Nº. do benefício: 151.167.174-0;

Segurado: Francisco Oliveira da Silva; Benefício concedido: Aposentadoria por tempo de serviço/contribuição

(42); Renda mensal atual: a ser calculada pelo INSS; DIB: 12/09/2009; RMI: a ser calculada pelo INSS;

Conversão de tempo especial em comum: de 17/03/1976 a 31/12/1987.P.R.I.C.

 

0013950-83.2010.403.6183 - AUGUSTO BARBOSA DA SILVA(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP038399 -

VERA LUCIA D AMATO E SP265382 - LUCIANA PORTO TREVISAN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

2ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo Autos n.º 0013950-83.2010.4.03.6183Vistos etc.AUGUSTO

BARBOSA DA SILVA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário,

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão de aposentadoria por

tempo de serviço/contribuição, com reconhecimento e conversão dos períodos trabalhados em condições
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especiais, bem como com o cômputo do período rural laborado.Os presentes autos foram inicialmente distribuídos

à 5ª Vara Federal Previdenciária, a qual declinou da competência para este juízo em razão do disposto no artigo

253, inciso II, do Código de Processo Civil (fl. 199).Redistribuídos os autos a este juízo, concedidos os benefícios

da assistência judiciária gratuita e afastada a prevenção apontada no feito, foi determinada a emenda à inicial (fl.

202).A parte autora juntou novos documentou às fls. 204-280.A parte autora emendou a inicial para também

requerer o reconhecimento da especialidade do período de 26/09/1988 a 22/12/1988 (fl. 293).Devidamente citado,

o INSS apresentou contestação às fls. 300-313, pugnando pela improcedência do pedido.Sobreveio réplica às fls.

328-329.A parte autora juntou novos documentos às fls. 334-337.As testemunhas da parte autora foram ouvidas

em audiência.Vieram os autos conclusos para sentença.É a síntese do necessário.Passo a fundamentar e

decidir.Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.É

admissível o reconhecimento da prescrição, atualmente, até de ofício, tendo em vista o disposto no artigo 219,

parágrafo 5º, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.º 11.280, de 16/02/06, ressalvando-se

que, em se tratando de benefício de prestação continuada, não ocorre a prescrição do fundo de direito.No presente

caso, entretanto, não há que se falar em prescrição quinquenal parcelar, haja vista que o requerimento

administrativo ocorreu em 26/01/2006 (CONIND em anexo) e esta ação foi proposta em 2010.Estabelecido isso,

passo ao exame do mérito.O cerne da controvérsia a ser dirimida cinge-se em verificar se os períodos laborativos

especificados pela parte autora na petição inicial podem ser considerados como trabalhados sob condições

especiais, bem como se restou demonstrado o labor rural alegado para fins de concessão de

aposentadoria.COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURALExamino, inicialmente, a questão do labor rural de

01/01/1967 a 31/12/1967 e de 22/09/1969 a 15/01/1973.Para o período de 01/01/1967 a 31/12/1967. a parte autora

não juntou documento algum. Para o período de 22/09/1969 a 15/01/1973, laborado junto à Usina Central

Barreiros, no plantio e colheita da cana-de-açúcar, o autor acostou as anotações de sua CTPS de fls. 111-112, a

declaração do síndico da massa falida da referida empresa constante à fl. 208 e a ficha de registro de empregado

de fl. 209.Como tais documentos não contêm rasuras ou inconsistências que possam invalidá-los como meios de

prova, servem para comprovar o labor do autor de 22/09/1969 a 15/01/1973, salientando, no caso, que as

anotações em CTPS gozam de presunção relativa de veracidade, não tendo o INSS demonstrado, neste feito,

eventual falsidade de tais dados.Destaque-se, ainda, que a avaliação da prova material submete-se ao princípio da

livre convicção motivada. Nesse sentido, já decidiu o Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:PREVIDENCIARIO. ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO. REQUISITOS. CARÊNCIA.

TEMPO COMPROVAÇÃO. INICIO DE PROVA MATERIAL, COMPLEMENTADO POR PROVA

TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. ART. 55, PARAGRAFO 3, 106 E 108 DA LEI N. 8.213/91. DATA DE

CONCESSÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARCELAS

VINCENDAS.(omissis)2- A legislação especifica não admite prova exclusivamente testemunhal para

reconhecimento de tempo de serviço, para fins previdenciários, exigindo, pelo menos, um inicio razoável de prova

material (artigos 55, parágrafo 3º, 106 e 108, da Lei n. 8.213/91 c/c artigos 61 e 179 do Decreto n. 611/92).3 - A

exigência do chamado início de prova material, há de ser também, condicionada ao critério estimativo do Juiz na

apreciação da prova, decorrente do princípio da livre convicção motivada.4 - A seqüência de documentos, ainda

que não se refira, em cronologia rigorosa, a todo o tempo de serviço que se pretende averbar, permite escorar os

depoimentos das testemunhas, e obter a conclusão de que o autor foi trabalhador rural durante o período pleiteado

nos autos5 - Da análise da prova documental existente nos autos, amparada pelos depoimentos das testemunhas,

tem-se por comprovada atividade de rurícola exercida pelo autor, conferindo-lhe o direito a ter averbado o tempo

de serviço determinado pela sentença.(...)10 - Apelação parcialmente provida.(AC 107017; TRF 3ª Região;

Relator: Juiz Santoro Facchini; 1ª Turma, v.u.; DJU 01/08/2002) A corroborar a prova documental, a prova

testemunhal confirmou o exercício de atividade campesina da parte autora no período em que laborou junto à

usina supramencionada.Nesse quadro, em conformidade com o disposto no artigo 55, 3º, da Lei n 8.213/91 e com

o entendimento consolidado na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, a prova documental produzida,

corroborada pela prova testemunhal, conduz ao acolhimento parcial desse pedido para reconhecer o trabalho rural

do autor no período de 01/01/1969 a 15/01/1973.COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIALA concessão de

aposentadoria especial para os segurados que trabalham sob o efeito de agentes nocivos, prevista desde a Lei

Orgânica da Previdência Social de 1960, foi mantida pelos artigos 57 e 58 da Lei n 8.213/91.O enquadramento

das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional, considerados os agentes nocivos,

constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a

constatação de que o segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao

benefício.A jurisprudência sempre entendeu que o rol dos anexos era meramente exemplificativo, admitindo prova

pericial para a comprovação da natureza especial da atividade não listada. Nessa linha, é o disposto na Súmula n.º

198, do extinto Tribunal Federal de Recursos: Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial,

se perícia judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não

inscrita em Regulamento. A Lei n 9.032, de 28.04.95, modificando o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, passou a exigir

a efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à saúde ou à integridade física do segurado,

para que fosse reconhecida a insalubridade da atividade. Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação,
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por meio de formulário específico, do efetivo labor sob exposição aos agentes nocivos, em condições especiais,

conforme disposto em lei.O regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada veio com a Medida

Provisória nº 1.523, de 11.10.1996 (convertida na Lei n 9.528, de 10.12.97), com início de vigência na data de sua

publicação, em 14.10.1996, que, alterando o artigo 58 da Lei n 8.213/91, estabeleceu que a relação dos agentes

nocivos seria definida pelo Poder Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de

formulário e laudo técnico. Confira-se:Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou

associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da

aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.1 A comprovação da

efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de

condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.2 Do

laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de

proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a

sua adoção pelo estabelecimento respectivo.3 A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com

referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento

de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no

art. 133 desta Lei.4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as

atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia

autêntica deste documento.Desse modo, somente após a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou

exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS

8030.Cumpre lembrar que, embora já posta a necessidade do laudo técnico, o rol de agentes nocivos apenas veio

com o Decreto n 2.172, de 05.03.97, ocasião em que foram definidos os quadros concernentes, editando-se o novo

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e revogando-se os Decretos de número 357/91, 611/92 e

854/93.A nova sistemática cabe apenas para as atividades exercidas depois da alteração normativa, haja vista que

o enquadramento em atividade especial se faz de acordo com a legislação vigente na época da prestação laboral.

Em outras palavras, se a atividade foi exercida em período anterior à modificação do sistema normativo, é a

legislação pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente.Satisfeita a regra

que permitia o cômputo de determinado lapso como tempo especial, há que se reconhecer o período como tal, não

se admitindo a retroatividade de normas posteriores, muito menos daquelas que veiculem simples alterações

atinentes à forma, e não ao conteúdo.Em suma, até a exigência do Perfil Profissiográfico Previdenciário, tem-se

que: para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme

anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até 13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio

para a comprovação da efetiva exposição. A partir de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário (SB 40

ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico.Tais limites temporais dizem respeito, insista-se, ao período

em que as atividades foram desenvolvidas, e não à época em que requerida a aposentadoria ou implementadas

todas as condições legais necessárias à obtenção do benefício previdenciário.Do Perfil Profissiográfico

Previdenciário (PPP)Com o advento do Decreto nº 2.172/97, posteriormente revogado pelo Decreto nº 3.048/99

(Regulamento da Previdência Social), passou a ser exigido o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) para

comprovação da efetiva exposição a agentes agressivos (artigo 68, parágrafo 2º). Em cumprimento ao Decreto nº

3.048/99, o INSS editou a Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06/08/2010, que estabeleceu, em seu artigo

256, inciso IV, a exigência de apresentação tão-somente do Perfil Profissiográfico Previdenciário para

comprovação de períodos laborados a partir de 1º.01.2004, sob exposição de agentes agressivos. Confira-se:Art.

256. Para instrução do requerimento da aposentadoria especial, deverão ser apresentados os seguintes

documentos:I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera da publicação da Lei nº 9.032, de 1995,

será exigido do segurado o formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais e a CP ou

a CTPS, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT;II - para períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data

da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 1996,

será exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como,

para o agente físico ruído, LTCAT ou demais demonstrações ambientais;III - para períodos laborados entre 14 de

outubro de 1996, data da publicação da MP nº 1.523, de 1996, a 31 de dezembro de 2003, data estabelecida pelo

INSS em conformidade com o determinado pelo 2º do art. 68 do RPS, será exigido do segurado formulário de

reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como LTCAT, qualquer que seja o agente

nocivo; eIV - para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido por meio da

Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, em cumprimento ao 2º do art. 68 do RPS, o

único documento será o PPP.O artigo 272 da referida instrução normativa deixa clara tal exigência:Art. 272. A

partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela Instrução Normativa nº 99, de 2003, a empresa ou

equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP, conforme Anexo XV, de forma individualizada para

seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados, que laborem expostos a agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, considerados para fins de

concessão de aposentadoria especial, ainda que não presentes os requisitos para a concessão desse benefício, seja

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 07/01/2014     183/304



pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou individuais, seja por não se caracterizar a permanência.

1º O PPP substitui o formulário para comprovação da efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos para

fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme inciso IV do art. 256.

2º Quando o PPP contemplar períodos laborados até 31 de dezembro de 2003, serão dispensados os demais

documentos referidos no art. 256. 3º Quando o enquadramento dos períodos laborados for devido apenas por

categoria profissional, na forma do Anexo II do RBPS, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do

código 2.0.0 do quadro anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964, e não se optando pela apresentação dos formulários

previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP deverá ser

emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes nocivos. (...)

12 O PPP deverá ser assinado por representante legal da empresa, com poderes específicos outorgados por

procuração, contendo a indicação dos responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período, pelos registros

ambientais e resultados de monitoração biológica, observando que esta não necessita, obrigatoriamente, ser

juntada ao processo, podendo ser suprida por apresentação de declaração da empresa informando que o

responsável pela assinatura do PPP está autorizado a assinar o respectivo documento.Assim, o Perfil

Profissiográfico Previdenciário, nos termos do 2º do artigo 68 do Decreto nº 3.048/99, combinado com os artigos

272, parágrafos 1º e 12, e 256, inciso IV, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, constitui

documento hábil para comprovar o exercício da atividade sob condições especiais, desde que seja assinado por

representante legal da empresa e contenha indicação, por períodos, dos responsáveis técnicos legalmente

habilitados pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica.Portanto, para períodos laborados a

partir de 1º.01.2004, o documento normativamente exigido para comprovar atividade especial é o PPP, o qual

deve reunir, simultânea e obrigatoriamente, dois requisitos: estar assinado pelo representante legal da empresa e

conter a indicação, por períodos, dos responsáveis técnicos habilitados para as medições ambientais e/ou

biológicas.O 2º do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45/2010 deixa claro, ainda, que o PPP

substitui tanto o formulário quanto o laudo pericial, no caso de contemplar períodos laborados até 31.12.2003,

uma vez que dispensa os demais documentos previstos no artigo 256 para comprovação das atividades exercidas

sob condições especiais.Portanto, se o PPP contemplar períodos laborativos até 31.12.2003, referido documento

também servirá para comprovar a atividade especial, substituindo formulário e laudo pericial, desde que contenha

os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010.Nesse

sentido, veja-se o decidido pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE

SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO

ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES

AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. RUÍDO. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE PARCIAL. ARTIGO 201 7º DA

CF/88. CONDIÇÕES NÃO ATENDIDAS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. I - Pedido de

reconhecimento da atividade urbana exercida em condições agressivas, de 13.12.1979 a 23.07.1982, 01.02.1987 a

18.02.1997, 18.05.1999 a 29.05.1999, 19.04.2000 a 06.05.2001, 10.05.2003 a 08.11.2006 e de 09.11.2006 a

05.12.2007, com a respectiva conversão, para somada aos interstícios de labor comum, propiciar a concessão de

aposentadoria por tempo de serviço: possibilidade parcial. (Omissis)VI - A legislação vigente à época em que o

trabalho foi prestado, os Decretos nºs 53.831/64, 83.080/79 e 2.172/97, contemplava, nos itens 1.1.6, 1.1.5 e 2.0.1,

respectivamente, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos

permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza especial da ocupação do autor, com base no perfil

profissiográfico previdenciário, nos períodos de 18.05.1999 a 29.05.1999, 19.04.2000 a 06.05.2001, 10.05.2003 a

11.05.2004, 15.08.2005 a 08.11.2006 e de 09.11.2006 a 05.12.2007. VII - Perfil profissiográfico previdenciário

permite o enquadramento do labor especial, porque deve retratar as atividades desempenhadas pelo segurado, de

acordo com os registros administrativos e ambientais da empresa, fazendo as vezes do laudo pericial. (g.n.) VIII -

Não é possível o reconhecimento da especialidade do labor, nos demais interstícios. Em se tratando de exposição

ao agente ruído ambiental, há necessidade de apresentação de laudo técnico, a fim de se verificar se ultrapassados

os limites de tolerância, de forma habitual e permanente. (Omissis) XIII - Incabível a concessão de aposentadoria

proporcional, dadas as alterações introduzidas pela Emenda Constitucional nº 20/98. XIV - Reexame necessário e

apelo do INSS providos. Recurso do impetrante improvido.(AMS 00052766420084036126,

DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:27/07/2010 PÁGINA: 874 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA

ESPECIAL. PERÍODO RECONHECIDO DE 02.03.2000 A 20.08.2007. TEMPO DE SERVIÇO

INSUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. I. O

reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais que, de

alguma forma, prejudique a saúde e a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao tempo da

efetiva prestação dos serviços. II. Para o reconhecimento do agente agressivo ruído é imprescindível a

apresentação do laudo técnico pericial, corroborando as informações prestadas pela empresa, ou do Perfil

Profissiográfico Previdenciário, condição essencial para comprovação da excepcionalidade.III. Ausentes laudos

técnicos, viável o reconhecimento das condições especiais somente no período trabalhado a partir de 02.03.2000,

no qual o autor esteve submetido a nível de ruído de 98 decibéis, como atestado no PPP acostado. (g.n.)IV. Conta
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o autor com 27 (vinte e sete) anos, 5 (cinco) meses e 25 (vinte e cinco) dias de trabalho, tempo insuficiente para a

concessão do benefício. V. Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que

o autor é beneficiário da assistência judiciária gratuita. VI. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação do

INSS providas.(AC 00247033420094039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 -

NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/07/2010 PÁGINA: 1339

..FONTE_REPUBLICACAO:.)Finalmente, por força do 3º do já citado artigo 272 da Instrução Normativa

INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, o qual prevê que, quando o enquadramento dos períodos laborados for devido

apenas por categoria profissional, e não se optando pela apresentação dos formulários previstos para

reconhecimento de períodos laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP deverá ser emitido,

preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes nocivos, entendo que

o PPP substitui apenas o formulário (SB 40 ou DSS 8030), para comprovação de atividade especial até 13.10.96,

uma vez que, conforme acima já explanado, de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário venha

acompanhado de laudo técnico.Em resumo: 1 - Para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o

enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos. 2 - De 29.04.95 até 13.10.96,

tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição, o qual pode

ser substituído pelo PPP (artigo 272, 3º, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010).3 - De

14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico.

Ambos podem ser substituídos pelo PPP, desde que este último contenha os requisitos previstos no 12 do artigo

272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 272, 2º, do aludido ato normativo).4 - Por

fim, a partir de 1º.01.2004, possível a comprovação do labor especial pelo PPP, desde que este contenha os

requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 68, 2º,

do Decreto nº 3.048/99, c.c. artigo 272, 1º e 12, e artigo 256, inciso IV, do aludido texto).RUÍDO - NÍVEL

MÍNIMOO Decreto n 53.831/64 dispôs que, para a caracterização da atividade especial, é necessária a exposição

do segurado a ruído superior a 80 decibéis. Em 1979, com o advento do Decreto n 83.080, de 24.01.79, alterou-se

para 90 decibéis o nível mínimo de ruído. Tais decretos coexistiram até a publicação do Decreto n 2.172, de

05.03.97, quando se passou a exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis. É que os Decretos de número 357/91

e 611/92, regulamentando a Lei n 8.213/91, determinaram a observância dos anexos aos Regulamentos dos

Benefícios da Previdência Social aprovados pelos Decretos de número 83.080/79 e 53.831/64 até a promulgação

de lei que dispusesse sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física. Desse modo, até o advento do

Decreto n 2.172/97, era considerada especial a atividade que expunha o segurado a nível de ruído superior a 80

decibéis, o que condiz com o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n 3.048/99. Com o advento do Decreto n.º

4.882, de 18 de novembro de 2003, foi alterado o Decreto n.º 3.048/99, que passou a considerar agente nocivo a

exposição a ruído superior a 85 dB. Resumindo: até 05/03/97, o nível de ruído a ser considerado é o acima de 80

dB; de 06/03/97 a 18/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 90 dB e, a partir de 19/11/03, deve ser

considerado o ruído acima de 85 dB. RUÍDO - EPIO uso de EPI - Equipamento de Proteção Individual não

descaracteriza a natureza especial da atividade com exposição a ruído, considerando que foi apenas com a Lei n

9.732/98 que se tornou necessária a elaboração de laudos técnicos periciais com expressa alusão à utilização dos

equipamentos de proteção para fins de aposentadoria especial. Sobre o tema, lembra Wladimir Novaes

Martinez:...pondo fim à exigência pretérita, a Instrução Normativa INSS/DC 7/00 determinou que somente laudos

técnicos emitidos após 13.12.98 é que deveriam conter referência à utilização de EPI. Se o segurado completou o

tempo de serviço até 13.12.98, por força do direito adquirido, os laudos técnicos também ficam dispensados da

solicitação. (in Aposentadoria Especial, LTr, p. 47).Logo, para as atividades exercidas antes de 13.12.98 (data da

publicação do supramencionado diploma), a utilização do EPI não afasta o enquadramento do labor

desempenhado como especial, salvo se o laudo expressamente atestar a total neutralização do agente

nocivo.CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUMCom a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a

conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-versa; também a Lei nº 8.213/91, em sua redação

original, por meio do 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo do parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº

9.032, de 18 de abril de 1995, expressamente permitia apenas a conversão do tempo especial em comum, vedando

a conversão de tempo comum para especial.Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou

expressamente o 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91: daí que não mais se admitia a conversão de atividade especial

para comum. Também assim as Medidas Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação e nada

mais.Outro rumo deu-se com a edição da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela

ainda constar a revogação expressa do 5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo 28, no

sentido de que o Poder Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de

maio de 1998.Tais critérios surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez

senão permitir que fosse convertido em comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998,

desde que o segurado tivesse completado, até aquela data, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a

obtenção da aposentadoria especial.A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo 28,

vindo, em 20 de novembro de 1998, a edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos praticados com base na

Medida Provisória nº 1.663-14, de 24 de setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo 28,
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mas não revogou expressamente o parágrafo 5º do artigo 57 da lei nº 8.213/91.Questão que surgiu, então, dizia

respeito à manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, porquanto não revogado

categoricamente, o que gerou posicionamentos divergentes da doutrina e jurisprudência.Pondo fim à celeuma, em

sessão de julgamento de recurso repetitivo, nos termos do artigo 543-C, realizado em 23.03.2011, a Terceira

Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento de que permanece a possibilidade de conversão do

tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP n

1.663, parcialmente convertida na Lei n 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava

o referido 5 do art. 57 da Lei n 8.213/91. Eis a ementa:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL

REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, 1, DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ.

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃ COMPROVADA. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA.

DESCABIMENTO, COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE AOS AGENTES AGRESSIVOS.

PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ.1. Para a comprovação

da divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações fáticas postas nos julgados

recorridos e paradigmas.2. Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado estava exposto de modo

habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite

regulamentar (e-STJ fl. 254). A modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não

condizente com a natureza do recurso especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n.

7/STJ.PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14,

CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.1. Permanece a

possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após 1998, pois a

partir da última reedição da MP n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9711/1998, a norma tornou-se

definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5 do art. 57 da Lei n. 8213/91.2. Precedentes do STF e do

STJ.CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM

VIGOR POR OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, 1 E 2.

FATOR DE CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER

ÉPOCA.1. A teor do 1 do art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço

regula a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o

regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde; se pelo mero

enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de

formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.2. O Decreto n.

4.827/2003, ao incluir o 2 no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em qualquer

período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao Sistema

Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do requerimento.3.

A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em

lei para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de

proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária.4. Com a

alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via administrativa,

passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da tabela definida

no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007).5. Descabe à autarquia utilizar da via judicial para

impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento, ao qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira

Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento isonômico às situações análogas, como na espécie (Ersp

n. 412.351/RS).6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido.(REsp n. 1.151.363-

MG, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., data do julgamento 23.03.2011).SITUAÇÃO DOS AUTOSIn casu,

reconheço a especialidade do período de 08/11/1976 a 13/01/1978, porquanto passíveis de enquadramento com

base nos códigos 1.1.6 do quadro a que se refere o artigo 2º do Decreto nº 53.831/64 e 1.1.5, anexo I, do Decreto

nº 83.080/79. Os formulários juntados às fls. 47 e 48 e os laudos técnicos de fls. 49 e 58 informam que o autor

ficava exposto a níveis de ruído de 88 dB e 86 dB, de forma habitual e permanente.Quanto aos períodos de

01/03/1978 a 31/08/1984, de 14/03/1985 a 29/03/1986, de 22/04/1986 a 03/10/1986 e de 10/02/1987 a 23/09/1988

e de 02/01/1989 a 01/04/1993 o autor laborou exposto a agentes químicos - tais como: tintas, solventes, etc - de

forma habitual e permanente. Assim, tais lapsos temporais devem ser enquadrados com base no código 1.2.11 do

quadro a que se refere o artigo 2º do Decreto nº 53.831/64.No que concerne ao período de 26/09/1988 a

22/12/1988, cujo reconhecimento da especialidade o autor pleiteou à fl. 293, foi juntada a anotação de sua CTPS

de fl. 121, a qual informa que exercia a função de pintor à pistola, devendo a atividade ser enquadrada, como

especial, pela categoria profissional, com base no código 2.5.3, anexo I, do Decreto nº 83.080/79.De rigor,

portanto, o reconhecimento da natureza especial da atividade laborativa nos períodos de 08/11/1976 a 13/01/1978,

01/03/1978 a 31/08/1984, de 14/03/1985 a 29/03/1986, de 22/04/1986 a 03/10/1986 e de 10/02/1987 a

23/09/1988, 26/09/1988 a 22/12/1988 e de 02/01/1989 a 01/04/1993. Assim, convertido(s) o(s) período(s) acima,

somando-se com os períodos de tempo de serviço outros tempos de serviço constantes das anotações de CTPS e

do CNIS (fls. 111-126 e 311-312), concluo que o(a) segurado(a), até a data da entrada do requerimento

administrativo, em 26/01/2006 (CONIND em anexo), somava 31 anos, 07 meses e 08 dias de tempo de serviço O
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autor havia alcançado 27 anos, 09 meses e 18 dias de tempo de serviço até o advento da Emenda Constitucional nº

20/98, necessitando cumprir um pedágio, a partir de 17/12/1998, de 03 anos e 29 dias, que restou demonstrado, já

que trabalhou por mais 03 anos, 09 meses e 20 dias. Na data da DER, o autor também havia cumprido o requisito

etário previsto prela Emenda Constitucional nº 20/98, conforme se pode depreender do documento de fl. 33.Cabe

mencionar, ainda, que o benefício de aposentadoria por tempo de serviço exige o cumprimento de período de

carência, conforme artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/91. No entanto, para os segurados inscritos na Previdência

Social Urbana até 24.07.91, data da publicação da Lei n 8.213/91, deve-se observar o regramento disposto no

artigo 142, que leva em consideração o ano de implementação das condições necessárias para a obtenção do

benefício.Tendo em vista a comprovação de contribuições vertidas pela parte autora, resta satisfeito o requisito

concernente ao período de carência. Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda para,

reconhecendo os períodos de 08/11/1976 a 13/01/1978, 01/03/1978 a 31/08/1984, de 14/03/1985 a 29/03/1986, de

22/04/1986 a 03/10/1986 e de 10/02/1987 a 23/09/1988, 26/09/1988 a 22/12/1988 e de 02/01/1989 a 01/04/1993

como especiais e o período rural de 22/09/1969 a 15/01/1973, num total de 31 anos, 07 meses e 08 dias de tempo

de serviço/contribuição, conceder, à parte autora, a aposentadoria por tempo de serviço/contribuição proporcional,

extinguindo o processo com apreciação do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil. Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil,

concedo, de ofício, a tutela específica, determinando a implantação do benefício, a partir da competência

dezembro de 2013, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data da ciência do INSS, ficando as prestações

atrasadas a serem liquidadas e executadas no momento oportuno. Anoto, desde já, que este tópico é autônomo em

relação ao restante da sentença, devendo ser imediatamente cumprido, não se suspendendo pela interposição de

recurso de apelação ou em razão do reexame necessário. Ressalto, ainda, que não deverá ser implantado o

benefício em questão se a parte estiver recebendo outro mais vantajoso.A correção monetária das parcelas

vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução n.º 134, de 21 de dezembro de

2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na

Justiça Federal.Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos

termos do artigo 219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei n.º

10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês,

nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de

base para a expedição do precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração

básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação

dada pela Lei nº 11.960/2009.Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a

reembolsar, ainda, à parte autora, porquanto essa última é beneficiária da assistência judiciária gratuita.Diante da

sucumbência mínima do autor, condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ao pagamento integral dos

honorários de sucumbência, nos termos do artigo 21, parágrafo único, que fixo em 10% sobre o valor da

condenação, consoante o disposto no artigo 20, 3º e 4º, do CPC, considerando as parcelas vencidas até a sentença,

nos termos da Súmula 111 do STJ.Sentença sujeita ao reexame necessário (artigo 475, inciso I, do Código de

Processo Civil).Tópico síntese do julgado, nos termos do Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Nº. do

benefício: 140.033.445-1; Segurado: Augusto Barbosa da Silva; Reconhecimento de período especial: 08/11/1976

a 13/01/1978, 01/03/1978 a 31/08/1984, de 14/03/1985 a 29/03/1986, de 22/04/1986 a 03/10/1986 e de

10/02/1987 a 23/09/1988, 26/09/1988 a 22/12/1988 e de 02/01/1989 a 01/04/1993 e de período rural de

22/09/1969 a 15/01/1973.P.R.I.

 

0015208-31.2010.403.6183 - EDSON FELIX DE OLIVEIRA(SP233521 - LEILA CRISTINA PIRES BENTO

GONÇALVES E SP287782 - NOEMI DOS SANTOS BISPO TELES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

2ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo Autos n.º 0015208-31.2010.403.6183Vistos etc.EDSON FELIX DE

OLIVEIRA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição, com reconhecimento e conversão dos períodos trabalhados em condições especiais. Com a

inicial, vieram os documentos de fls. 16-123.Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fl.

126).Devidamente citado, o INSS apresentou contestação (fls. 138-158), pugnando pela improcedência do

pedido.Indeferido o pedido de antecipação de tutela e dada a oportunidade para réplica e produção de provas

consideradas pertinentes (fl. 164-164vº).Sobreveio réplica (fls. 174-181).Foi facultada a apresentação de demais

documentos ainda não juntados (fl. 182).Vieram os autos conclusos para sentença.É a síntese do necessário.Passo

a fundamentar e decidir.Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo

Civil.Quanto à decadência e prescrição, cumpre fazer um breve relato do tratamento dado a tais institutos pela

legislação previdenciária.Dispunha o artigo 103 da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, que, sem (...)

prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem reclamadas na

época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes. A Lei n.º

9.528/97 alterou o dispositivo acima, instituindo prazo decadencial para a revisão de ato de concessão de
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benefício, mantendo a prescrição para as hipóteses de recebimento de prestações vencidas, restituições ou

diferenças, salvaguardado o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. Com a Lei n.º

9.711/98, alterou-se o caput do artigo 103, reduzindo-se para cinco anos o prazo de decadência. Por fim, a Medida

Provisória n.º 138/2003, convertida na Lei n.º 10.839/04, num quadro de litigiosidade disseminada, alterou

novamente o caput do artigo 103 para restabelecer o prazo decadencial de dez anos. Traçada a evolução

legislativa, cabe lembrar que a jurisprudência já vinha decidindo que as alterações introduzidas pelas Leis de

número 9.528/97 e 9.711/98 só incidiriam sobre os benefícios concedidos sob sua égide, não podendo retroagir

para alcançar situações pretéritas. A rigor, seria até mesmo discutível se o legislador poderia fixar um prazo

decadencial no caso de revisão de renda mensal inicial. Independente dos nomes que se dão às coisas, com efeito,

há que se verificar, numa interpretação sistemática, se o termo introduzido por determinado diploma está de

acordo com o correspondente instituto jurídico. Ora, apesar de a doutrina revelar algumas divergências acerca da

prescrição e da decadência, chegou-se a um consenso no sentido de que a primeira incide nas ações onde se exige

uma prestação, donde se conclui que seu afastamento dá ensejo, na hipótese de procedência da demanda, a uma

sentença condenatória. A decadência, por sua vez, incide nas ações em que se visa à modificação de uma situação

jurídica e nas ações constitutivas com prazo especial de exercício fixado em lei, levando seu afastamento, também

na hipótese de procedência da demanda, a uma sentença declaratória ou constitutiva.Em sendo assim, seria o caso

de se perquirir se o preceito adrede mencionado poderia mesmo referir-se à decadência, porquanto incompatível,

em princípio, com as características que o sistema jurídico elegeu para tal instituto. De qualquer forma, fica

afastada a alegação de decadência, no caso concreto, quer porque o caput do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91, com a

redação dada pelas Leis de números 9.528/97 e 9.711/98, não produz efeitos sobre o benefício da parte recorrida,

quer porque o prazo de dez anos foi restabelecido pela Medida Provisória n.º 138, de 19 de novembro de 2003,

convertida na Lei n.º 10.839/04.Não há que se cogitar, por outro lado, em prescrição do fundo do direito, pois, em

se tratando de benefício de prestação continuada, a mesma não ocorre. No presente caso, entretanto, não há que se

falar em prescrição quinquenal parcelar, haja vista que o recurso administrativo da parte autora só foi julgado em

09/05/2006 (fls. 112-114) e a presente ação foi ajuizada em 09/12/2010.Estabelecido isso, passo ao exame do

mérito.O cerne da controvérsia a ser dirimida cinge-se em verificar se os períodos laborativos especificados pela

parte autora na petição inicial podem ser considerados como trabalhados sob condições especiais para fins de

concessão de aposentadoria.COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIALA concessão de aposentadoria especial

para os segurados que trabalham sob o efeito de agentes nocivos, prevista desde a Lei Orgânica da Previdência

Social de 1960, foi mantida pelos artigos 57 e 58 da Lei n 8.213/91.O enquadramento das atividades especiais era

feito de acordo com a categoria profissional, considerados os agentes nocivos, constando o respectivo rol dos

anexos aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a constatação de que o segurado exercia a

atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao benefício.A jurisprudência sempre entendeu

que o rol dos anexos era meramente exemplificativo, admitindo prova pericial para a comprovação da natureza

especial da atividade não listada. Nessa linha, é o disposto na Súmula n.º 198, do extinto Tribunal Federal de

Recursos: Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a

atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento. A Lei n

9.032, de 28.04.95, modificando o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, passou a exigir a efetiva exposição ao agente

químico, físico ou biológico, prejudicial à saúde ou à integridade física do segurado, para que fosse reconhecida a

insalubridade da atividade. Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação, por meio de formulário

específico, do efetivo labor sob exposição aos agentes nocivos, em condições especiais, conforme disposto em

lei.O regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada veio com a Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.1996 (convertida na Lei n 9.528, de 10.12.97), com início de vigência na data de sua publicação, em

14.10.1996, que, alterando o artigo 58 da Lei n 8.213/91, estabeleceu que a relação dos agentes nocivos seria

definida pelo Poder Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de formulário e laudo

técnico. Confira-se:Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes

prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que

trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.1 A comprovação da efetiva exposição do segurado aos

agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.2 Do laudo técnico referido no

parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a

intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento

respectivo.3 A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes

no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em

desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei.4º A empresa deverá

elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e

fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste documento.Desse modo,

somente após a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a apresentação de laudo técnico

a corroborar as informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030.Cumpre lembrar que, embora já posta
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a necessidade do laudo técnico, o rol de agentes nocivos apenas veio com o Decreto n 2.172, de 05.03.97, ocasião

em que foram definidos os quadros concernentes, editando-se o novo Regulamento dos Benefícios da Previdência

Social e revogando-se os Decretos de número 357/91, 611/92 e 854/93.A nova sistemática cabe apenas para as

atividades exercidas depois da alteração normativa, haja vista que o enquadramento em atividade especial se faz

de acordo com a legislação vigente na época da prestação laboral. Em outras palavras, se a atividade foi exercida

em período anterior à modificação do sistema normativo, é a legislação pretérita que rege a matéria, ainda que o

benefício tenha sido requerido posteriormente.Satisfeita a regra que permitia o cômputo de determinado lapso

como tempo especial, há que se reconhecer o período como tal, não se admitindo a retroatividade de normas

posteriores, muito menos daquelas que veiculem simples alterações atinentes à forma, e não ao conteúdo.Em

suma, até a exigência do Perfil Profissiográfico Previdenciário, tem-se que: para as atividades exercidas até

28.04.95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até

13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição. A

partir de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo

técnico.Tais limites temporais dizem respeito, insista-se, ao período em que as atividades foram desenvolvidas, e

não à época em que requerida a aposentadoria ou implementadas todas as condições legais necessárias à obtenção

do benefício previdenciário.Do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP)Com o advento do Decreto nº

2.172/97, posteriormente revogado pelo Decreto nº 3.048/99 (Regulamento da Previdência Social), passou a ser

exigido o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) para comprovação da efetiva exposição a agentes agressivos

(artigo 68, parágrafo 2º). Em cumprimento ao Decreto nº 3.048/99, o INSS editou a Instrução Normativa

INSS/PRES nº 45, de 06/08/2010, que estabeleceu, em seu artigo 256, inciso IV, a exigência de apresentação tão-

somente do Perfil Profissiográfico Previdenciário para comprovação de períodos laborados a partir de 1º.01.2004,

sob exposição de agentes agressivos. Confira-se:Art. 256. Para instrução do requerimento da aposentadoria

especial, deverão ser apresentados os seguintes documentos:I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995,

véspera da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, será exigido do segurado o formulário de reconhecimento de

períodos laborados em condições especiais e a CP ou a CTPS, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT;II -

para períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de outubro de

1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 1996, será exigido do segurado formulário de reconhecimento de

períodos laborados em condições especiais, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT ou demais

demonstrações ambientais;III - para períodos laborados entre 14 de outubro de 1996, data da publicação da MP nº

1.523, de 1996, a 31 de dezembro de 2003, data estabelecida pelo INSS em conformidade com o determinado pelo

2º do art. 68 do RPS, será exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições

especiais, bem como LTCAT, qualquer que seja o agente nocivo; eIV - para períodos laborados a partir de 1º de

janeiro de 2004, conforme estabelecido por meio da Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de

2003, em cumprimento ao 2º do art. 68 do RPS, o único documento será o PPP.O artigo 272 da referida instrução

normativa deixa clara tal exigência:Art. 272. A partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela

Instrução Normativa nº 99, de 2003, a empresa ou equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP,

conforme Anexo XV, de forma individualizada para seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados, que

laborem expostos a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou

à integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, ainda que não presentes os

requisitos para a concessão desse benefício, seja pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou

individuais, seja por não se caracterizar a permanência. 1º O PPP substitui o formulário para comprovação da

efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos para fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir

de 1º de janeiro de 2004, conforme inciso IV do art. 256. 2º Quando o PPP contemplar períodos laborados até 31

de dezembro de 2003, serão dispensados os demais documentos referidos no art. 256. 3º Quando o enquadramento

dos períodos laborados for devido apenas por categoria profissional, na forma do Anexo II do RBPS, aprovado

pelo Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do código 2.0.0 do quadro anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964, e não

se optando pela apresentação dos formulários previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições

especiais vigentes à época, o PPP deverá ser emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os

referentes à exposição a agentes nocivos. (...) 12 O PPP deverá ser assinado por representante legal da empresa,

com poderes específicos outorgados por procuração, contendo a indicação dos responsáveis técnicos legalmente

habilitados, por período, pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica, observando que esta

não necessita, obrigatoriamente, ser juntada ao processo, podendo ser suprida por apresentação de declaração da

empresa informando que o responsável pela assinatura do PPP está autorizado a assinar o respectivo

documento.Assim, o Perfil Profissiográfico Previdenciário, nos termos do 2º do artigo 68 do Decreto nº 3.048/99,

combinado com os artigos 272, parágrafos 1º e 12, e 256, inciso IV, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de

06.08.2010, constitui documento hábil para comprovar o exercício da atividade sob condições especiais, desde

que seja assinado por representante legal da empresa e contenha indicação, por períodos, dos responsáveis

técnicos legalmente habilitados pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica.Portanto, para

períodos laborados a partir de 1º.01.2004, o documento normativamente exigido para comprovar atividade

especial é o PPP, o qual deve reunir, simultânea e obrigatoriamente, dois requisitos: estar assinado pelo
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representante legal da empresa e conter a indicação, por períodos, dos responsáveis técnicos habilitados para as

medições ambientais e/ou biológicas.O 2º do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45/2010 deixa

claro, ainda, que o PPP substitui tanto o formulário quanto o laudo pericial, no caso de contemplar períodos

laborados até 31.12.2003, uma vez que dispensa os demais documentos previstos no artigo 256 para comprovação

das atividades exercidas sob condições especiais.Portanto, se o PPP contemplar períodos laborativos até

31.12.2003, referido documento também servirá para comprovar a atividade especial, substituindo formulário e

laudo pericial, desde que contenha os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES

nº 45, de 06.08.2010.Nesse sentido, veja-se o decidido pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS

FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. RUÍDO. CONVERSÃO.

POSSIBILIDADE PARCIAL. ARTIGO 201 7º DA CF/88. CONDIÇÕES NÃO ATENDIDAS PARA A

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. I - Pedido de reconhecimento da atividade urbana exercida em condições

agressivas, de 13.12.1979 a 23.07.1982, 01.02.1987 a 18.02.1997, 18.05.1999 a 29.05.1999, 19.04.2000 a

06.05.2001, 10.05.2003 a 08.11.2006 e de 09.11.2006 a 05.12.2007, com a respectiva conversão, para somada aos

interstícios de labor comum, propiciar a concessão de aposentadoria por tempo de serviço: possibilidade parcial.

(Omissis)VI - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nºs 53.831/64, 83.080/79 e

2.172/97, contemplava, nos itens 1.1.6, 1.1.5 e 2.0.1, respectivamente, a atividade realizada em condições de

exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza

especial da ocupação do autor, com base no perfil profissiográfico previdenciário, nos períodos de 18.05.1999 a

29.05.1999, 19.04.2000 a 06.05.2001, 10.05.2003 a 11.05.2004, 15.08.2005 a 08.11.2006 e de 09.11.2006 a

05.12.2007. VII - Perfil profissiográfico previdenciário permite o enquadramento do labor especial, porque deve

retratar as atividades desempenhadas pelo segurado, de acordo com os registros administrativos e ambientais da

empresa, fazendo as vezes do laudo pericial. (g.n.) VIII - Não é possível o reconhecimento da especialidade do

labor, nos demais interstícios. Em se tratando de exposição ao agente ruído ambiental, há necessidade de

apresentação de laudo técnico, a fim de se verificar se ultrapassados os limites de tolerância, de forma habitual e

permanente. (Omissis) XIII - Incabível a concessão de aposentadoria proporcional, dadas as alterações

introduzidas pela Emenda Constitucional nº 20/98. XIV - Reexame necessário e apelo do INSS providos. Recurso

do impetrante improvido.(AMS 00052766420084036126, DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA

GALANTE, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/07/2010 PÁGINA: 874

..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. PERÍODO

RECONHECIDO DE 02.03.2000 A 20.08.2007. TEMPO DE SERVIÇO INSUFICIENTE PARA A

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. I. O reconhecimento do tempo especial

depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais que, de alguma forma, prejudique a saúde e

a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao tempo da efetiva prestação dos serviços. II. Para o

reconhecimento do agente agressivo ruído é imprescindível a apresentação do laudo técnico pericial, corroborando

as informações prestadas pela empresa, ou do Perfil Profissiográfico Previdenciário, condição essencial para

comprovação da excepcionalidade.III. Ausentes laudos técnicos, viável o reconhecimento das condições especiais

somente no período trabalhado a partir de 02.03.2000, no qual o autor esteve submetido a nível de ruído de 98

decibéis, como atestado no PPP acostado. (g.n.)IV. Conta o autor com 27 (vinte e sete) anos, 5 (cinco) meses e 25

(vinte e cinco) dias de trabalho, tempo insuficiente para a concessão do benefício. V. Sem condenação em

honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que o autor é beneficiário da assistência judiciária

gratuita. VI. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação do INSS providas.(AC 00247033420094039999,

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:08/07/2010 PÁGINA: 1339 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Finalmente, por força do 3º do já citado artigo

272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, o qual prevê que, quando o enquadramento dos

períodos laborados for devido apenas por categoria profissional, e não se optando pela apresentação dos

formulários previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP

deverá ser emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes

nocivos, entendo que o PPP substitui apenas o formulário (SB 40 ou DSS 8030), para comprovação de atividade

especial até 13.10.96, uma vez que, conforme acima já explanado, de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o

formulário venha acompanhado de laudo técnico.Em resumo: 1 - Para as atividades exercidas até 28.04.95,

bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos. 2 - De 29.04.95 até

13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição, o

qual pode ser substituído pelo PPP (artigo 272, 3º, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010).3 -

De 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo

técnico. Ambos podem ser substituídos pelo PPP, desde que este último contenha os requisitos previstos no 12 do

artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 272, 2º, do aludido ato normativo).4 -

Por fim, a partir de 1º.01.2004, possível a comprovação do labor especial pelo PPP, desde que este contenha os

requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 68, 2º,
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do Decreto nº 3.048/99, c.c. artigo 272, 1º e 12, e artigo 256, inciso IV, do aludido texto).CONVERSÃO DE

TEMPO ESPECIAL EM COMUMCom a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a conversão do tempo de

serviço especial em comum e vice-versa; também a Lei nº 8.213/91, em sua redação original, por meio do 3º de

seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo do parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº 9.032, de 18 de abril de 1995,

expressamente permitia apenas a conversão do tempo especial em comum, vedando a conversão de tempo comum

para especial.Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou expressamente o 5º do artigo

57 da Lei nº 8.213/91: daí que não mais se admitia a conversão de atividade especial para comum. Também assim

as Medidas Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação e nada mais.Outro rumo deu-se com a edição

da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela ainda constar a revogação expressa do

5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo 28, no sentido de que o Poder Executivo

estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998.Tais critérios

surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez senão permitir que fosse

convertido em comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998, desde que o segurado

tivesse completado, até aquela data, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a obtenção da

aposentadoria especial.A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo 28, vindo, em 20

de novembro de 1998, a edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos praticados com base na Medida

Provisória nº 1.663-14, de 24 de setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo 28, mas não

revogou expressamente o parágrafo 5º do artigo 57 da lei nº 8.213/91.Questão que surgiu, então, dizia respeito à

manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, porquanto não revogado categoricamente, o

que gerou posicionamentos divergentes da doutrina e jurisprudência.Pondo fim à celeuma, em sessão de

julgamento de recurso repetitivo, nos termos do artigo 543-C, realizado em 23.03.2011, a Terceira Seção do

Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento de que permanece a possibilidade de conversão do tempo de

serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP n 1.663,

parcialmente convertida na Lei n 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o

referido 5 do art. 57 da Lei n 8.213/91. Eis a ementa:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL

REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, 1, DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ.

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃ COMPROVADA. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA.

DESCABIMENTO, COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE AOS AGENTES AGRESSIVOS.

PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ.1. Para a comprovação

da divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações fáticas postas nos julgados

recorridos e paradigmas.2. Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado estava exposto de modo

habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite

regulamentar (e-STJ fl. 254). A modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não

condizente com a natureza do recurso especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n.

7/STJ.PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14,

CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.1. Permanece a

possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após 1998, pois a

partir da última reedição da MP n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9711/1998, a norma tornou-se

definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5 do art. 57 da Lei n. 8213/91.2. Precedentes do STF e do

STJ.CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM

VIGOR POR OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, 1 E 2.

FATOR DE CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER

ÉPOCA.1. A teor do 1 do art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço

regula a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o

regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde; se pelo mero

enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de

formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.2. O Decreto n.

4.827/2003, ao incluir o 2 no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em qualquer

período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao Sistema

Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do requerimento.3.

A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em

lei para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de

proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária.4. Com a

alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via administrativa,

passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da tabela definida

no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007).5. Descabe à autarquia utilizar da via judicial para

impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento, ao qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira

Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento isonômico às situações análogas, como na espécie (Ersp

n. 412.351/RS).6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido.(REsp n. 1.151.363-

MG, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., data do julgamento 23.03.2011).SITUAÇÃO DOS AUTOSHá, nos
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autos, o formulário de fl. 49 e o laudo individualizado de fls. 50-52 (datado em 31/03/1997), sendo que os

mesmos atestam que a parte autora laborava, de forma habitual e permanente, em ambiente com aparelhos

elétricos com voltagem superior a 250 volts. O agente nocivo eletricidade (acima de 250 volts) tem

enquadramento no Decreto n.º 53.831/64 até 05/03/97, visto que, até sobrevir a regulamentação da Lei 9.032/95

pelo Decreto n.º 2.172/97 (que não mais arrolou a eletricidade como agente nocivo), não há como ignorar as

disposições dos Decretos números 53.831/64 e 83.080/79 no tocante aos agentes prejudiciais à saúde ou à

integridade física neles arrolados. Aliás, mesmo a lacuna quanto à exposição à eletricidade no Decreto n.º

2.172/97 não significa, necessariamente, que deixou de existir a possibilidade de concessão de aposentadoria

especial por atividade em que o trabalhador esteja sujeito a risco de choques elétricos acima de 250 volts.

Considerando, com efeito, que o tratamento diferenciado em relação às atividades que prejudiquem a saúde ou a

integridade física tem assento constitucional (artigo 201, 1º) e previsão legal (artigo 57 da Lei n.º 8.213/91), cabe,

ao Judiciário, suprir eventual lacuna na regulamentação administrativa de suas hipóteses, observada, por óbvio, a

mens legis.Afinal, a exposição a tensões elétricas acima de 250 volts não deixou de ser perigosa só (...) por não ter

sido catalogada pelo Regulamento. Não é só potencialmente lesiva, como potencialmente letal, e o risco de vida,

diário, constante, permanente, a que se submete o trabalhador, sem dúvida lhe ocasiona danos à saúde que devem

ser compensados com a proporcional redução do tempo exigido para ser inativado. (TRF da 4ª Região. 5ª Turma.

Apelação em Mandado de Segurança n.º 2002.70.03.0041131/PR. Relator Juiz A. A. Ramos de Oliveira. DJU de

23/07/2003, p. 234).Assim, concluo que a parte autora faz jus ao reconhecimento e conversão do período de

18/05/1976 a 31/03/1997 (data do laudo pericial), considerando o período anterior ao Decreto n.º 2.172/97,

inclusive porque há previsão de enquadramento no Decreto 53.831/64 (Código 1.1.8, Quadro I ), e, depois, em

virtude da comprovação satisfatória da exposição a risco de choques elétricos acima de 250 volts, até

31/03/1997.Assim, convertido(s) o(s) período(s) acima, somando-se com os períodos de tempo de serviço

constantes nos autos, concluo que o(a) segurado(a), até a data da entrada do requerimento administrativo, em

25/06/1997 (fl. 112), a qual é anterior ao advento da EC 20/98, soma 30 anos, 03 meses e 01 dia de tempo de

serviço, conforme tabela abaixo, tempo suficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição proporcional. Assim, preenchidos todos os requisitos, o autor faz jus à concessão de

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição proporcional.Por fim, o termo inicial do benefício deve ser

mantido na data do requerimento administrativo.Diante do exposto, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código

de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda, para, reconhecendo o período de

18/05/1976 a 31/03/1997 como tempo de serviço especial, conceder a aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição proporcional, desde a data da entrada do requerimento administrativo (25/06/1997), num

total de 30 anos, 03 meses e 01 dia, com o pagamento das parcelas desde então.Em se tratando de obrigação de

fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo, de ofício, a tutela específica,

determinando a implantação do benefício, a partir da competência dezembro de 2013, no prazo de 30 (trinta) dias,

a partir da data da ciência do INSS, ficando as prestações atrasadas a serem liquidadas e executadas no momento

oportuno. Anoto, desde já, que este tópico é autônomo em relação ao restante da sentença, devendo ser

imediatamente cumprido, não se suspendendo pela interposição de recurso de apelação ou em razão do reexame

necessário. Ressalto, ainda, que não deverá ser implantado o benefício em questão se a parte estiver recebendo

outro mais vantajoso.A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária,

bem como da Resolução n.º 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.Os juros de mora devidos à razão de

6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil. A

partir da vigência do novo Código Civil, Lei n.º 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406

deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1.º de julho de 2009,

incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de

atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança, nos termos do artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.Sem custas

para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, porquanto

essa última é beneficiária da assistência judiciária gratuita.Em face da sucumbência mínima da parte autora,

condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10%

sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil,

considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de

Justiça.Sentença sujeita ao reexame necessário (artigo 475, inciso I, do Código de Processo Civil).Tópico síntese

do julgado, nos termos do Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Nº. do benefício: 105.167.423-6;

Segurado: Edson Felix de Oliveira; Benefício concedido: Aposentadoria por tempo de serviço/contribuição

proporcional (42); Renda mensal atual: a ser calculada pelo INSS; DIB: 25/06/1997; RMI: a ser calculada pelo

INSS; Conversão de tempo especial em comum: de 18/05/1976 a 31/03/1997.P.R.I.C.

 

0008015-28.2011.403.6183 - CARLOS ALBERTO ALVES DE SOUZA(SP197336 - CELSO CÂNDIDO

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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2ª Vara Federal Previdenciária de São PauloAutos n.º 0008015-28.2011.4.03.6183Vistos etc.CARLOS

ALBERTO ALVES DE SOUZA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento

ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão de

aposentadoria especial, com reconhecimento de períodos laborados em condições especiais.Foi determinada a

remessa dos autos à contadoria judicial para apurar o valor atribuído à causa (fl. 195).Parecer e cálculos da

contadoria judicial às fls. 197-210.Concedidos os benefícios da assistência judiciária e indeferida a tutela

antecipada, foi determinada a citação do INSS às fls. 213-214.Devidamente citado, o INSS apresentou contestação

às fls. 219-234, pugnando pela improcedência do pedido.Sobreveio réplica (fls. 239-248).A parte autora juntou

cópia de seu processo administrativo às fls. 252-322, com ciência do INSS às fls. 323vº.Foram ouvidas as

testemunhas da parte autora em audiência.Vieram os autos conclusos para sentença.É a síntese do

necessário.Passo a fundamentar e decidir.É admissível o reconhecimento da prescrição, atualmente, até de ofício,

tendo em vista o disposto no artigo 219, parágrafo 5º, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei

n.º 11.280, de 16/02/06, ressalvando-se que, em se tratando de benefício de prestação continuada, não ocorre a

prescrição do fundo de direito.No presente caso, entretanto, não há que se falar em prescrição quinquenal parcelar,

uma vez que a DER ocorreu em 18/03/2011 (fl. 253) e a presente ação foi ajuizada em 14/07/2011.Estabelecido

isso, passo ao exame do mérito.O cerne da controvérsia a ser dirimida cinge-se em verificar se os períodos

laborativos da parte autora podem ser considerados especiais, para fins de concessão de aposentadoria

especial.APOSENTADORIA ESPECIALA aposentadoria especial estava originariamente prevista no artigo 202,

inciso II, da Carta de 1988, nos seguintes termos:Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei,

calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários de contribuição, corrigidos

monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de modo a

preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: (...) II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao

homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a trabalho sob condições especiais, que

prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;(...).Com a alteração promovida pela Emenda

Constitucional n.º 20/98, passou a dispor o 1º do artigo 201 da Lei Maior:1º É vedada a adoção de requisitos e

critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social,

ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade

física, definidos em lei complementar.Nova modificação foi introduzida pela Emenda Constitucional n.º 47/2005,

conforme dispositivo abaixo reproduzido:1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a

concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de

atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar de

segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar.Enquanto não sobrevier a lei

complementar de que cuida o preceito acima, aplicam-se, naquilo que não for incompatível com o texto

constitucional, os artigos 57 e 58 da Lei n.º 8.213/91. A aposentadoria especial, em síntese, é modalidade de

aposentadoria por tempo de serviço, com redução desse último em virtude das peculiares condições sob as quais o

labor é exercido, presumindo-se que seu desempenho não poderia ser efetivado pelo mesmo período das demais

atividades profissionais sem prejuízo à saúde ou à integridade física do segurado. Seu requisito específico é a

sujeição do trabalhador a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física durante 15, 20 ou

25 anos, conforme o caso. A carência é a idêntica à das aposentadorias por idade e por tempo de serviço, o mesmo

se podendo dizer acerca de seu termo inicial. A comprovação da insalubridade, periculosidade e penosidade é que

vai merecer considerações peculiares.COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIALA concessão de aposentadoria

especial para os segurados que trabalham sob o efeito de agentes nocivos, prevista desde a Lei Orgânica da

Previdência Social de 1960, foi mantida pelos artigos 57 e 58 da Lei n 8.213/91.O enquadramento das atividades

especiais era feito de acordo com a categoria profissional, considerados os agentes nocivos, constando o

respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a constatação de que o

segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao benefício.A jurisprudência

sempre entendeu que o rol dos anexos era meramente exemplificativo, admitindo prova pericial para a

comprovação da natureza especial da atividade não listada. Nessa linha, é o disposto na Súmula n.º 198, do extinto

Tribunal Federal de Recursos: Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia

judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em

Regulamento. A Lei n 9.032, de 28.04.95, modificando o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, passou a exigir a efetiva

exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à saúde ou à integridade física do segurado, para que

fosse reconhecida a insalubridade da atividade. Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação, por

meio de formulário específico, do efetivo labor sob exposição aos agentes nocivos, em condições especiais,

conforme disposto em lei.O regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada veio com a Medida

Provisória nº 1.523, de 11.10.1996 (convertida na Lei n 9.528, de 10.12.97), com início de vigência na data de sua

publicação, em 14.10.1996, que, alterando o artigo 58 da Lei n 8.213/91, estabeleceu que a relação dos agentes

nocivos seria definida pelo Poder Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de

formulário e laudo técnico. Confira-se:Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou

associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da
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aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.1 A comprovação da

efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de

condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.2 Do

laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de

proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a

sua adoção pelo estabelecimento respectivo.3 A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com

referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento

de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no

art. 133 desta Lei.4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as

atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia

autêntica deste documento.Desse modo, somente após a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou

exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS

8030.Cumpre lembrar que, embora já posta a necessidade do laudo técnico, o rol de agentes nocivos apenas veio

com o Decreto n 2.172, de 05.03.97, ocasião em que foram definidos os quadros concernentes, editando-se o novo

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e revogando-se os Decretos de número 357/91, 611/92 e

854/93.A nova sistemática cabe apenas para as atividades exercidas depois da alteração normativa, haja vista que

o enquadramento em atividade especial se faz de acordo com a legislação vigente na época da prestação laboral.

Em outras palavras, se a atividade foi exercida em período anterior à modificação do sistema normativo, é a

legislação pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente.Satisfeita a regra

que permitia o cômputo de determinado lapso como tempo especial, há que se reconhecer o período como tal, não

se admitindo a retroatividade de normas posteriores, muito menos daquelas que veiculem simples alterações

atinentes à forma, e não ao conteúdo.Em suma, até a exigência do Perfil Profissiográfico Previdenciário, tem-se

que: para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme

anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até 13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio

para a comprovação da efetiva exposição. A partir de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário (SB 40

ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico.Tais limites temporais dizem respeito, insista-se, ao período

em que as atividades foram desenvolvidas, e não à época em que requerida a aposentadoria ou implementadas

todas as condições legais necessárias à obtenção do benefício previdenciário.Do Perfil Profissiográfico

Previdenciário (PPP)Com o advento do Decreto nº 2.172/97, posteriormente revogado pelo Decreto nº 3.048/99

(Regulamento da Previdência Social), passou a ser exigido o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) para

comprovação da efetiva exposição a agentes agressivos (artigo 68, parágrafo 2º). Em cumprimento ao Decreto nº

3.048/99, o INSS editou a Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06/08/2010, que estabeleceu, em seu artigo

256, inciso IV, a exigência de apresentação tão-somente do Perfil Profissiográfico Previdenciário para

comprovação de períodos laborados a partir de 1º.01.2004, sob exposição de agentes agressivos. Confira-se:Art.

256. Para instrução do requerimento da aposentadoria especial, deverão ser apresentados os seguintes

documentos:I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera da publicação da Lei nº 9.032, de 1995,

será exigido do segurado o formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais e a CP ou

a CTPS, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT;II - para períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data

da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 1996,

será exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como,

para o agente físico ruído, LTCAT ou demais demonstrações ambientais;III - para períodos laborados entre 14 de

outubro de 1996, data da publicação da MP nº 1.523, de 1996, a 31 de dezembro de 2003, data estabelecida pelo

INSS em conformidade com o determinado pelo 2º do art. 68 do RPS, será exigido do segurado formulário de

reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como LTCAT, qualquer que seja o agente

nocivo; eIV - para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido por meio da

Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, em cumprimento ao 2º do art. 68 do RPS, o

único documento será o PPP.O artigo 272 da referida instrução normativa deixa clara tal exigência:Art. 272. A

partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela Instrução Normativa nº 99, de 2003, a empresa ou

equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP, conforme Anexo XV, de forma individualizada para

seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados, que laborem expostos a agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, considerados para fins de

concessão de aposentadoria especial, ainda que não presentes os requisitos para a concessão desse benefício, seja

pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou individuais, seja por não se caracterizar a permanência.

1º O PPP substitui o formulário para comprovação da efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos para

fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme inciso IV do art. 256.

2º Quando o PPP contemplar períodos laborados até 31 de dezembro de 2003, serão dispensados os demais

documentos referidos no art. 256. 3º Quando o enquadramento dos períodos laborados for devido apenas por

categoria profissional, na forma do Anexo II do RBPS, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do

código 2.0.0 do quadro anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964, e não se optando pela apresentação dos formulários
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previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP deverá ser

emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes nocivos. (...)

12 O PPP deverá ser assinado por representante legal da empresa, com poderes específicos outorgados por

procuração, contendo a indicação dos responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período, pelos registros

ambientais e resultados de monitoração biológica, observando que esta não necessita, obrigatoriamente, ser

juntada ao processo, podendo ser suprida por apresentação de declaração da empresa informando que o

responsável pela assinatura do PPP está autorizado a assinar o respectivo documento.Assim, o Perfil

Profissiográfico Previdenciário, nos termos do 2º do artigo 68 do Decreto nº 3.048/99, combinado com os artigos

272, parágrafos 1º e 12, e 256, inciso IV, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, constitui

documento hábil para comprovar o exercício da atividade sob condições especiais, desde que seja assinado por

representante legal da empresa e contenha indicação, por períodos, dos responsáveis técnicos legalmente

habilitados pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica.Portanto, para períodos laborados a

partir de 1º.01.2004, o documento normativamente exigido para comprovar atividade especial é o PPP, o qual

deve reunir, simultânea e obrigatoriamente, dois requisitos: estar assinado pelo representante legal da empresa e

conter a indicação, por períodos, dos responsáveis técnicos habilitados para as medições ambientais e/ou

biológicas.O 2º do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45/2010 deixa claro, ainda, que o PPP

substitui tanto o formulário quanto o laudo pericial, no caso de contemplar períodos laborados até 31.12.2003,

uma vez que dispensa os demais documentos previstos no artigo 256 para comprovação das atividades exercidas

sob condições especiais.Portanto, se o PPP contemplar períodos laborativos até 31.12.2003, referido documento

também servirá para comprovar a atividade especial, substituindo formulário e laudo pericial, desde que contenha

os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010.Nesse

sentido, veja-se o decidido pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE

SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO

ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES

AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. RUÍDO. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE PARCIAL. ARTIGO 201 7º DA

CF/88. CONDIÇÕES NÃO ATENDIDAS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. I - Pedido de

reconhecimento da atividade urbana exercida em condições agressivas, de 13.12.1979 a 23.07.1982, 01.02.1987 a

18.02.1997, 18.05.1999 a 29.05.1999, 19.04.2000 a 06.05.2001, 10.05.2003 a 08.11.2006 e de 09.11.2006 a

05.12.2007, com a respectiva conversão, para somada aos interstícios de labor comum, propiciar a concessão de

aposentadoria por tempo de serviço: possibilidade parcial. (Omissis)VI - A legislação vigente à época em que o

trabalho foi prestado, os Decretos nºs 53.831/64, 83.080/79 e 2.172/97, contemplava, nos itens 1.1.6, 1.1.5 e 2.0.1,

respectivamente, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos

permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza especial da ocupação do autor, com base no perfil

profissiográfico previdenciário, nos períodos de 18.05.1999 a 29.05.1999, 19.04.2000 a 06.05.2001, 10.05.2003 a

11.05.2004, 15.08.2005 a 08.11.2006 e de 09.11.2006 a 05.12.2007. VII - Perfil profissiográfico previdenciário

permite o enquadramento do labor especial, porque deve retratar as atividades desempenhadas pelo segurado, de

acordo com os registros administrativos e ambientais da empresa, fazendo as vezes do laudo pericial. (g.n.) VIII -

Não é possível o reconhecimento da especialidade do labor, nos demais interstícios. Em se tratando de exposição

ao agente ruído ambiental, há necessidade de apresentação de laudo técnico, a fim de se verificar se ultrapassados

os limites de tolerância, de forma habitual e permanente. (Omissis) XIII - Incabível a concessão de aposentadoria

proporcional, dadas as alterações introduzidas pela Emenda Constitucional nº 20/98. XIV - Reexame necessário e

apelo do INSS providos. Recurso do impetrante improvido.(AMS 00052766420084036126,

DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:27/07/2010 PÁGINA: 874 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA

ESPECIAL. PERÍODO RECONHECIDO DE 02.03.2000 A 20.08.2007. TEMPO DE SERVIÇO

INSUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. I. O

reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais que, de

alguma forma, prejudique a saúde e a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao tempo da

efetiva prestação dos serviços. II. Para o reconhecimento do agente agressivo ruído é imprescindível a

apresentação do laudo técnico pericial, corroborando as informações prestadas pela empresa, ou do Perfil

Profissiográfico Previdenciário, condição essencial para comprovação da excepcionalidade.III. Ausentes laudos

técnicos, viável o reconhecimento das condições especiais somente no período trabalhado a partir de 02.03.2000,

no qual o autor esteve submetido a nível de ruído de 98 decibéis, como atestado no PPP acostado. (g.n.)IV. Conta

o autor com 27 (vinte e sete) anos, 5 (cinco) meses e 25 (vinte e cinco) dias de trabalho, tempo insuficiente para a

concessão do benefício. V. Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que

o autor é beneficiário da assistência judiciária gratuita. VI. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação do

INSS providas.(AC 00247033420094039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 -

NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/07/2010 PÁGINA: 1339

..FONTE_REPUBLICACAO:.)Finalmente, por força do 3º do já citado artigo 272 da Instrução Normativa

INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, o qual prevê que, quando o enquadramento dos períodos laborados for devido
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apenas por categoria profissional, e não se optando pela apresentação dos formulários previstos para

reconhecimento de períodos laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP deverá ser emitido,

preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes nocivos, entendo que

o PPP substitui apenas o formulário (SB 40 ou DSS 8030), para comprovação de atividade especial até 13.10.96,

uma vez que, conforme acima já explanado, de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário venha

acompanhado de laudo técnico.Em resumo: 1 - Para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o

enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos. 2 - De 29.04.95 até 13.10.96,

tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição, o qual pode

ser substituído pelo PPP (artigo 272, 3º, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010).3 - De

14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico.

Ambos podem ser substituídos pelo PPP, desde que este último contenha os requisitos previstos no 12 do artigo

272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 272, 2º, do aludido ato normativo).4 - Por

fim, a partir de 1º.01.2004, possível a comprovação do labor especial pelo PPP, desde que este contenha os

requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 68, 2º,

do Decreto nº 3.048/99, c.c. artigo 272, 1º e 12, e artigo 256, inciso IV, do aludido texto).RUÍDO - NÍVEL

MÍNIMOO Decreto n 53.831/64 dispôs que, para a caracterização da atividade especial, é necessária a exposição

do segurado a ruído superior a 80 decibéis. Em 1979, com o advento do Decreto n 83.080, de 24.01.79, alterou-se

para 90 decibéis o nível mínimo de ruído. Tais decretos coexistiram até a publicação do Decreto n 2.172, de

05.03.97, quando se passou a exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis. É que os Decretos de número 357/91

e 611/92, regulamentando a Lei n 8.213/91, determinaram a observância dos anexos aos Regulamentos dos

Benefícios da Previdência Social aprovados pelos Decretos de número 83.080/79 e 53.831/64 até a promulgação

de lei que dispusesse sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física. Desse modo, até o advento do

Decreto n 2.172/97, era considerada especial a atividade que expunha o segurado a nível de ruído superior a 80

decibéis, o que condiz com o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n 3.048/99. Com o advento do Decreto n.º

4.882, de 18 de novembro de 2003, foi alterado o Decreto n.º 3.048/99, que passou a considerar agente nocivo a

exposição a ruído superior a 85 dB. Resumindo: até 05/03/97, o nível de ruído a ser considerado é o acima de 80

dB; de 06/03/97 a 18/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 90 dB e, a partir de 19/11/03, deve ser

considerado o ruído acima de 85 dB. RUÍDO - EPIO uso de EPI - Equipamento de Proteção Individual não

descaracteriza a natureza especial da atividade com exposição a ruído, considerando que foi apenas com a Lei n

9.732/98 que se tornou necessária a elaboração de laudos técnicos periciais com expressa alusão à utilização dos

equipamentos de proteção para fins de aposentadoria especial. Sobre o tema, lembra Wladimir Novaes

Martinez:...pondo fim à exigência pretérita, a Instrução Normativa INSS/DC 7/00 determinou que somente laudos

técnicos emitidos após 13.12.98 é que deveriam conter referência à utilização de EPI. Se o segurado completou o

tempo de serviço até 13.12.98, por força do direito adquirido, os laudos técnicos também ficam dispensados da

solicitação. (in Aposentadoria Especial, LTr, p. 47).Logo, para as atividades exercidas antes de 13.12.98 (data da

publicação do supramencionado diploma), a utilização do EPI não afasta o enquadramento do labor

desempenhado como especial, salvo se o laudo expressamente atestar a total neutralização do agente

nocivo.CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUMCom a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a

conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-versa; também a Lei nº 8.213/91, em sua redação

original, por meio do 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo do parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº

9.032, de 18 de abril de 1995, expressamente permitia apenas a conversão do tempo especial em comum, vedando

a conversão de tempo comum para especial.Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou

expressamente o 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91: daí que não mais se admitia a conversão de atividade especial

para comum. Também assim as Medidas Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação e nada

mais.Outro rumo deu-se com a edição da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela

ainda constar a revogação expressa do 5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo 28, no

sentido de que o Poder Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de

maio de 1998.Tais critérios surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez

senão permitir que fosse convertido em comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998,

desde que o segurado tivesse completado, até aquela data, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a

obtenção da aposentadoria especial.A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo 28,

vindo, em 20 de novembro de 1998, a edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos praticados com base na

Medida Provisória nº 1.663-14, de 24 de setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo 28,

mas não revogou expressamente o parágrafo 5º do artigo 57 da lei nº 8.213/91.Questão que surgiu, então, dizia

respeito à manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, porquanto não revogado

categoricamente, o que gerou posicionamentos divergentes da doutrina e jurisprudência.Pondo fim à celeuma, em

sessão de julgamento de recurso repetitivo, nos termos do artigo 543-C, realizado em 23.03.2011, a Terceira

Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento de que permanece a possibilidade de conversão do

tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP n

1.663, parcialmente convertida na Lei n 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava
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o referido 5 do art. 57 da Lei n 8.213/91. Eis a ementa:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL

REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, 1, DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ.

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃ COMPROVADA. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA.

DESCABIMENTO, COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE AOS AGENTES AGRESSIVOS.

PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ.1. Para a comprovação

da divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações fáticas postas nos julgados

recorridos e paradigmas.2. Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado estava exposto de modo

habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite

regulamentar (e-STJ fl. 254). A modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não

condizente com a natureza do recurso especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n.

7/STJ.PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14,

CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.1. Permanece a

possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após 1998, pois a

partir da última reedição da MP n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9711/1998, a norma tornou-se

definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5 do art. 57 da Lei n. 8213/91.2. Precedentes do STF e do

STJ.CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM

VIGOR POR OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, 1 E 2.

FATOR DE CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER

ÉPOCA.1. A teor do 1 do art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço

regula a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o

regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde; se pelo mero

enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de

formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.2. O Decreto n.

4.827/2003, ao incluir o 2 no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em qualquer

período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao Sistema

Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do requerimento.3.

A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em

lei para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de

proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária.4. Com a

alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via administrativa,

passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da tabela definida

no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007).5. Descabe à autarquia utilizar da via judicial para

impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento, ao qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira

Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento isonômico às situações análogas, como na espécie (Ersp

n. 412.351/RS).6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido.(REsp n. 1.151.363-

MG, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., data do julgamento 23.03.2011).SITUAÇÃO DOS AUTOSQuanto às

atividades desempenhadas pelo autor nos períodos de: 01/03/1977 a 07/12/1982, na empresa Ney Carvalho

Corretores de Valores S/A; de 13/12/1982 a 26/11/1985, na massa falida do Lavra Distribuidora de Títulos e

Valor; de 09/12/1985 a 02/09/2001, na empresa Bank of America S/A Corretora de Câmbio e Títulos Mobiliários

LTDA; de 16/10/2002 a 28/01/2005, e na empresa Talarico Corretora de Câmbio e Títulos Mobiliários LTDA, nas

funções de, respectivamente, auxiliar de pregão e operador de bolsa (esta última função exercida junto à massa

falida do Lavra, ao Bank of America e à Talarico Corretora), devem ser consideradas especiais pela exposição do

autor a níveis de ruído de 95 dB a 103 dB (conforme laudos elaborados em demandas trabalhistas promovidas por

antigos funcionários da BOVESPA e da BM&F, os quais desempenhavam a função de operadores de pregão,

atividade similar a do autor, conforme laudos datados de 2007 e 2008 - fls. 35-4863-89, 90-108) junto à Bolsa de

Valores. Ademais, o laudo coletivo elaborado em decorrência da ação promovida pelo Sindicato dos

Trabalhadores de Mercado de Capitais em face da BM&F, constante às fls. 50-62, confirmou que os operadores

de pregão ficavam expostos a ruído de 95 dB a 103 dB, sem que lhes fossem fornecidos equipamentos de proteção

individual visando a atenuar a esse agente agressivo (fls. 57 e59).Outrossim, a função de operador de bolsa que

laborava no pregão restou confirmada pelas anotações existentes em suas CTPSs de fls. 21 e 95 e pelas

testemunhas ouvidas em juízo.De rigor, portanto, o reconhecimento, como especiais, dos períodos de 01/03/1977

a 07/12/1982, de 13/12/1982 a 26/11/1985, de 09/12/1985 a 02/09/2001 e de 16/10/2002 a

28/01/2005.Reconhecida a especialidade dos períodos laborados pelo autor de 1977 a 28/01/2005, ele alcança 26

anos, 08 meses, 29 dias, tempo de serviço/contribuição suficiente para obter o benefício de aposentadoria especial

pleiteada nos autos, conforme se pode verificar da tabela a seguir: Cabe mencionar, ainda, que o benefício de

aposentadoria por tempo de serviço exige o cumprimento de período de carência, conforme artigo 25, inciso II, da

Lei n.º 8.213/91. No entanto, para os segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 24.07.91, data da

publicação da Lei n 8.213/91, deve-se observar o regramento disposto no artigo 142, que leva em consideração o

ano de implementação das condições necessárias para a obtenção do benefício.Tendo em vista a comprovação de

contribuições vertidas pela parte autora, resta satisfeito o requisito concernente ao período de carência. Diante do
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exposto, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo PROCEDENTE a demanda, para,

reconhecendo os períodos de 01/03/1977 a 07/12/1982, de 13/12/1982 a 26/11/1985, de 09/12/1985 a 02/09/2001

e de 16/10/2002 a 28/01/2005 como tempo de serviço especial, conceder, ao autor, aposentadoria especial, desde

18/03/2011 (fls. 31 e 286-287), num total de 26 anos e 08 meses e 29 dias, com o pagamento das parcelas desde

então.Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil,

concedo, de ofício, a tutela específica, determinando a implantação do benefício, a partir da competência

dezembro de 2013, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data da ciência do INSS, ficando as prestações

atrasadas a serem liquidadas e executadas no momento oportuno. Anoto, desde já, que este tópico é autônomo em

relação ao restante da sentença, devendo ser imediatamente cumprido, não se suspendendo pela interposição de

recurso de apelação ou em razão do reexame necessário. Ressalto, ainda, que não deverá ser implantado o

benefício em questão se a parte estiver recebendo outro mais vantajoso.A correção monetária das parcelas

vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução n.º 134, de 21 de dezembro de

2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na

Justiça Federal.Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos

termos do artigo 219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei n.º

10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês,

nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de

base para a expedição do precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração

básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação

dada pela Lei nº 11.960/2009.Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a

reembolsar, ainda, à parte autora, porquanto essa última é beneficiária da assistência judiciária gratuita.Condeno o

Instituto Nacional do Seguro Social, ao pagamento integral dos honorários de sucumbência, nos termos do artigo

21, parágrafo único, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, 3º e 4º, do

CPC, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.Sentença sujeita ao

reexame necessário (artigo 475, inciso I, do Código de Processo Civil).Tópico síntese do julgado, nos termos do

Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Nº. do benefício: 155.824.935-1; Segurado: Carlos Alberto Alves de

Souza; Reconhecimento de período especial: de 01/03/1977 a 07/12/1982, de 13/12/1982 a 26/11/1985, de

09/12/1985 a 02/09/2001 e de 16/10/2002 a 28/01/2005.P.R.I.

 

 

Expediente Nº 8305

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0008758-04.2012.403.6183 - FRANCISCO CEZAR DE LIMA E CASTRO(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO E SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

2ª Vara Previdenciária de São PauloAutos da Demanda de Rito Ordinário n.º 0008758-04.2012.403.6183Vistos

etc.FRANCISCO CÉZAR DE LIMA E CASTRO, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o

procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, pleiteando a aplicação

em seu benefício dos reajustes de 10,96%, em dezembro de 1998, de 0,91%, em dezembro de 2003 e de 27,23%,

em janeiro de 2004, em cumprimento aos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei n.º 8.212/91, de modo que este mantenha

seu valor real.A inicial veio instruída com os documentos correlatos ao pedido.Vieram os autos conclusos.É a

síntese do necessário.Passo a fundamentar e decidir.Inicialmente, concedo os benefícios da assistência judiciária

gratuita e afasto a prevenção do presente feito com o apontado à fl. 23, tendo em vista tratar-se de ações distintas,

conforme documentos juntados às fls. 29-36. Posto isso, destaco o disposto no artigo 285-A do Código de

Processo Civil (incluído pela Lei n.º 11.277/2006): Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no

juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a

citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.Usando como razão de decidir os

fundamentos utilizados nas sentenças proferidas nos autos n.º 2004.61.83.006500-9 (em 29/08/2006), publicada

no Diário Eletrônico da Justiça de 27/09/2006, páginas 47-48, e nos autos n.º 2009.61.83.009196-1 (em

17/08/2009), publicada no Diário Eletrônico da Justiça de 17/09/2009, páginas 1787-1792, passo a sentenciar, nos

termos do mencionado artigo do CPC, fazendo apenas as alterações pertinentes ao presente caso.A parte autora

propugna pela revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário mediante a aplicação de 10,96%, 0,91% e

27,23%, relativos ao aumento do limite máximo do salário-de-contribuição em dezembro/1998, dezembro/2003 e

janeiro/2004, respectivamente.Inicialmente, não custa lembrar que não há um paralelismo necessário, em nosso

ordenamento jurídico, entre o valor do benefício e a medida do fato gerador da contribuição previdenciária. É

estranha ao sistema da previdência pública, com efeito, a correlação estrita entre a obrigação de contribuir e o

direito aos benefícios.Aliás, o constituinte de 1988 consagrou o princípio de que alguns terão que suportar

encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com prioridade, estabelecendo-se,
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assim, a solidariedade entre gerações e entre classes sociais. Nesse contexto, é compreensível que não haja liame

pessoal entre as contribuições e as prestações.É forçoso concluir, então, diante desse quadro geral, que não há

fundamento normativo para se atrelar a renda mensal do benefício ao teto do salário-de-contribuição, mesmo

porque, quando do primeiro reajuste, o benefício será majorado em coeficiente proporcional à data de seu início -

critério, a propósito, que este juízo entende perfeitamente válido - ao passo que o limite máximo do salário-de-

contribuição será atualizado pelo índice integral, relativo aos meses transcorridos desde o último reajustamento.A

respeito do que foi dito, já se manifestou, por exemplo, o Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região: (...)

Inexiste amparo, no sistema vigente, à pretensão de identidade ou mesmo vinculação estreita entre o valor da

renda mensal do benefício e o teto sobre o qual se contribuiu (...). (Apelação Cível n.º 0416811-4/94-RS. Relatora

Desembargadora Federal Ellen Gracie Northfleet. DJ de 24/05/1995, p. 31614).Feitas tais considerações, cumpre

examinar, com maior atenção, o teor dos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei n.º 8.212/91, assim redigidos:Art. 20.(...)

1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na

mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da

Previdência Social. (Parágrafo único renumerado pela Lei n.º 8.620, de 5.1.93).Art. 28(...) 5º O limite máximo do

salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data da entrada

em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de

prestação continuada da Previdência Social.Os preceitos legais acima transcritos, ambos da Lei n.º 8.212/91,

dispõem, em síntese, que o limite máximo do salário-de-contribuição será corrigido na mesma época e pelos

mesmos índices utilizados no reajustamento dos benefícios de prestação continuada.Tais disposições - veiculadas,

insista-se, na Lei n.º 8.212/91 - dizem respeito ao custeio da Seguridade Social, e não aos benefícios da

Previdência Social, disciplinados, como se sabe, na Lei n.º 8.213/91 e em suas alterações subseqüentes. Mais do

que a localização diversa, contudo, o importante é que tais normas cuidam de fenômenos jurídicos distintos, não

autorizando, por conseguinte, uma exegese no sentido de que, havendo majoração do limite máximo do salário-

de-contribuição, dever-se-ia aplicar o mesmo índice no reajuste da renda mensal dos benefícios já concedidos, os

quais tiveram sua base de cálculo apurada, diga-se de passagem, a partir de contribuições pretéritas, já

vertidas.Em suma, não há preceito normativo que imponha a vinculação do valor do benefício concedido ao

quantum fixado como limite máximo do salário-de-contribuição ou às importâncias da tabela do salário-de-

contribuição. Cumpre anotar, por outro lado, que as Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e 41/2003, ao fixarem o

teto do salário-de-contribuição em R$ 1.200,00 e R$ 2.400,00, respectivamente, nada dispuseram sobre o aumento

da renda mensal dos benefícios previdenciários de prestação continuada, os quais, conforme já assinalado, têm seu

reajustamento disciplinado na Lei n.º 8.213/91 e alterações posteriores.Se não, vejamos.O artigo 14 da Emenda

Constitucional n.º 20/98 aumentou o limite máximo dos benefícios mantidos pela Previdência Social para R$

1.200,00. Por sua causa, foi editada a Portaria MPS n.º 4.883, de 16/12/98, fixando o teto do salário-de-

contribuição naquele mesmo valor a partir de dezembro de 1998. Como se vê, o pretendido índice de 10,96%

corresponde à majoração do valor do teto do salário-de-contribuição de R$ 1.081,50 (Portaria MPS n.º 4.479/98)

para R$ 1.200,00. Por força, ainda, do artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, que alterou o limite

máximo dos benefícios da Previdência Social para R$ 2.400,00, sobreveio a Portaria MPS n.º 12, de 06/01/2004,

aumentando o limite máximo do salário-de-contribuição de R$ 1.869,34 (conforme Portaria MPS n.º 727/2003)

para R$ 1.886,46, num primeiro momento (dezembro de 2003), e, num segundo momento (janeiro de 2004), de

R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00. Constata-se, portanto, que o índice de 0,91% é o percentual de incremento entre os

valores de R$ 1.869,34 e R$ 1.886,46, em dezembro de 2003, ao passo que o índice de 27,23% corresponde ao

reajuste de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00, em janeiro de 2004. Os pretendidos coeficientes dizem respeito,

destarte, apenas ao limite máximo do salário-de-contribuição, não configurando, por si só, percentuais de

incidência automática no reajustamento da renda mensal dos benefícios de prestação continuada. Resumindo: não

há fundamento legal nem constitucional para o almejado reajuste das prestações previdenciárias em percentual

idêntico ao do aumento do teto do salário-de-contribuição, ou, em outras palavras, não há disposição normativa

que preveja o reajuste da renda mensal, nas aludidas competências, pelos mesmos índices de majoração do limite

máximo do salário-de-contribuição. A propósito, o Colendo Supremo Tribunal Federal tem decidido, reiteradas

vezes, que os critérios estabelecidos na Lei n.º 8.213/91 e nas alterações ulteriores estão em harmonia com o

princípio constitucional que assegura a preservação do valor real dos benefícios (v.g., RE n.º 203.867-9, RE n.º

313.382-9 e RE n.º 376.846-8). De fato, o Estatuto Supremo, em seu artigo 201 - parágrafo 2º, na redação

original, e parágrafo 4º, na redação dada pela Emenda Constitucional n.º 20/98 - dispõe que é (...) assegurado o

reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios

definidos em lei (grifo meu). Diz a Constituição, portanto, que a norma acima requer, para produzir os efeitos nela

previstos, a edição de outra que complete a lacuna deixada na conformação do fato inicialmente regulado. Tal

atribuição, ainda de acordo com nossa Carta Magna, é do Legislativo. Ao Judiciário, por conseguinte, não foi

conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo legislador, substituindo-os por outros que

entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de ingerência indevida de um Poder

na esfera do outro. Nesse diapasão, já decidiu o Tribunal de Justiça de São Paulo que a (...) figura do judge makes

law é incompatível com a tripartição do Poder, pois gera o arbítrio do Judiciário, a par de invadir a esfera
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legiferante, atribuição de outro poder (...). Onde irá a certeza do direito se cada Juiz se arvorar em legislador? (RT

604/43). E ainda: ...não pode o Juiz, sob a alegação de que a aplicação do texto da lei à hipótese não se harmoniza

com o seu sentimento de justiça ou eqüidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de

direito aplicável (STF-RBDP 50/159, Amagis 8/363). Trago, à colação, os seguintes julgados do Egrégio Tribunal

Regional Federal da 4ª Região:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA RENDA

MENSAL. EQUIVALÊNCIA COM O TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. REAJUSTES EM

DEZEMBRO/1998, DEZEMBRO/2003 E JANEIRO/2004. IMPOSSIBILIDADE.1. O disposto nos arts. 20, 1º, e

28, 5º, da Lei n.º 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade

Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento

do teto do salário-de-contribuição.2. O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na Lei

n.º 8.213/1991 e na legislação previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a

irredutibilidade e a preservação do valor real dos benefícios. Precedentes: RE n.º 203.867-9, RE n.º 313.382-9, RE

n.º 376.846-8.3. Na linha deste entendimento são indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de

10,96% (em dezembro/98), 0,91% (em dezembro/2003) e 27,23% (dezembro/2004).4. Apelação

improvida.(Apelação Cível n.º 2005.72.01.0009077/SC. Relator Juiz Antonio Bonat. DJU de 16/11/2005, p.

892).PREVIDENCIÁRIO. AUMENTO DA RENDA MENSAL NA MESMA PROPORÇÃO DO REAJUSTE

DO VALOR TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. REAJUSTES EM DEZEMBRO/98,

DEZEMBRO/2003 E JANEIRO/2004. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO.1. Não há

fundamento legal ou constitucional para o aumento da renda mensal do benefício nas competências e no mesmo

percentual de reajuste do valor teto dos salários-de-contribuição.2. Na linha deste entendimento são indevidos os

reajustamentos dos benefícios nos percentuais de 10,96% (em dezembro/98), 0,91% (em dezembro/2003) e

27,23% (dezembro/2004).3. Precedentes do STJ e desta Corte.(Apelação Cível n.º 2004.70.00.0352131-PR.

Relator Desembargador Federal João Batista Pinto Silveira. DJU de 31/08/2005, p. 749).Diante do exposto, nos

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo

o feito com resolução do mérito.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do

pagamento de custas e honorários advocatícios, consoante entendimento já agasalhado pela 3ª Seção do Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição, com baixa finda.P.R.I.

 

0010890-97.2013.403.6183 - JOSE FERRO TANDU(SP275274 - ANA PAULA ROCHA MATTIOLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Federal Previdenciária de São PauloAutos do processo n.º 0010890-97.2013.403.6183Vistos etc.JOSÉ

FERRO TANDU, com qualificação na inicial, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando sua desaposentação, cômputo de período

posteriormente laborado e subsequente concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição mais

vantajosa, com pagamento das diferenças atrasadas e honorários advocatícios.A inicial veio instruída com os

documentos indispensáveis ao ajuizamento da ação.Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.Inicialmente,

concedo os benefícios da justiça gratuita e afasto a prevenção do presente feito com os apontados às fls. 26-27,

tendo em vista tratar-se de ações distintas, conforme consulta ao sistema de acompanhamento processual. Posto

isso, destaco o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil (incluído pela Lei 11.277/2006): Quando a

matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o

teor da anteriormente prolatada.Usando como razão de decidir os fundamentos utilizados nas sentenças proferidas

nos autos n.º 2007.61.83.000878-7 (em 17/11/2009), publicada no Diário Eletrônico da Justiça de 07/12/2009,

páginas 255-260, e nos autos n.º 2009.61.83.007478-1 (em 25/06/2010), publicada no Diário Eletrônico da Justiça

de 01/07/2010, páginas 413-417, passo a sentenciar, nos termos do mencionado artigo do CPC, fazendo apenas as

alterações pertinentes ao presente caso.A discussão central gira em torno da possibilidade da desconstituição do

ato da aposentadoria, por iniciativa de seu titular, a fim de que o beneficiário possa contar o tempo de filiação

anteriormente computado para efeito de concessão de novo benefício.A aposentadoria é um ato complexo, e,

como tal, composto de elementos distintos, não tendo nenhum deles, isoladamente, aptidão para produzir efeitos

jurídicos. O fato idôneo previsto em lei capaz de fazer nascer o direito à percepção das prestações mensais da

aposentadoria verifica-se no momento em que o interessado requer o benefício, já que a aposentadoria depende de

uma sucessão de atos para sua aquisição.Marco decisivo, portanto, é o do momento em que o trabalhador expressa

sua vontade de passar para a inatividade. No sistema normativo vigente até a Emenda Constitucional 20/98, era

facultado, ao segurado, aposentar-se proporcionalmente por tempo de serviço, se assim o quisesse, observados os

demais requisitos legais. Em outras palavras, o interessado poderia exercer seu direito, disponível, de se aposentar

mais cedo, arcando, contudo, com o ônus de receber um valor menor do que receberia se tivesse laborado durante

todo o tempo necessário para a percepção de uma prestação maior.Não se ignora, decerto, que há muita discussão

doutrinária e jurisprudencial acerca da possibilidade da desaposentação, e, mesmo para aqueles que a admitem,

remanesce a indagação se ela seria permitida apenas quando o segurado pretende a obtenção de aposentadoria em
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regime previdenciário distinto ou se também seria admissível para a percepção de nova aposentadoria dentro do

próprio Regime Geral da Previdência Social. Na última hipótese, o que o segurado almeja, no final das contas, é a

revisão de sua aposentadoria mediante a majoração do coeficiente de cálculo do benefício, computando-se o

tempo de contribuição posterior à data de concessão da aposentadoria proporcional. Em outras palavras, o que a

parte deseja, na verdade, não é um novo benefício, mas o mesmo benefício com valor maior. Tal pretensão,

contudo, esbarra em vários óbices.Não se harmoniza com nosso ordenamento, em primeiro lugar, a tese de que, ao

segurado, cabe a escolha do critério de cálculo e, especialmente, da lei que considere mais interessante na

aplicação da prestação almejada, podendo optar, ad aeternum, pelas normas que entenda mais adequadas à sua

aspiração, independentemente de considerações sobre sua eficácia no tempo.O que se busca, ao contrário, é a

segurança das relações jurídicas, cabendo ao interessado, seguindo as regras pertinentes, manifestar sua intenção

em passar para a inatividade, e, ao órgão previdenciário, aplicar a lei em vigor.Observe-se, ademais, que o ato

concessivo da aposentadoria apresentou-se, no caso, revestido de todos os elementos necessários para lhe dar

validade, estando protegido, por conseguinte, pelo artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição da República.Como

se tais argumentos não bastassem, não se pode esquecer que o 2º do artigo 18 da Lei nº 8.213/91 veda

expressamente, ao jubilado que continuar ou voltar a exercer atividade sujeita ao Regime Geral da Previdência

Social, o recebimento de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade, com exceção do salário-

família e da reabilitação profissional, no caso do empregado. O 3º do artigo 11 do Plano de Benefícios dispõe,

ainda, que o aposentado que continuou ou voltou a trabalhar é segurado obrigatório, ficando necessariamente

sujeito, portanto, às contribuições previdenciárias devidas em razão dessa atividade ulterior. Por fim, reza o artigo

181-B do Decreto 3.048/1999 que as aposentadorias por idade, por tempo de contribuição e especial são

irreversíveis e irrenunciáveis. Desse quadro normativo, importa destacar, em síntese, a irreversibilidade da

aposentadoria, a sujeição do aposentado que optou por continuar trabalhando às exações destinadas ao custeio da

Seguridade Social e a impossibilidade de percepção de qualquer benefício relacionado à atividade exercida após a

aposentadoria, salvo o salário-família e a reabilitação profissional, e, mesmo assim, apenas em se tratando de

empregado. Postas tais premissas, é forço concluir que o tempo de serviço posterior à aposentadoria não pode ser

computado, surgindo a desaposentação, nesse contexto, como mero expediente para contornar a legislação em

busca da majoração do valor do benefício por meio do aumento do coeficiente de cálculo.No sentido de que o

período laborado após a passagem para a inatividade nem gera direito a nova aposentadoria nem pode ser contado

para fins de alteração do coeficiente proporcional, vejam-se, a propósito, os seguintes

julgados:PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART.18, 2º DA LEI 8.213/91 1. O art.18, 2º

da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral

de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade. 2. O

tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação, nem pode ser computado para

fins de aumento de coeficiente proporcional desta. 3. O art. 53, I, da citada lei previdenciária diz respeito, tão-

somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de aposentadoria por tempo de serviço, o que não

é o caso dos autos. 4. Recurso improvido.(TRF da 2ª REGIÃO. Classe: Apelação Cível n.º 163071. Processo n.º

9802067156/RJ. Relator Desembargador Federal Frederico Gueiros. DJU de 22/03/2002, p.

326/327).PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, 2º, DA LEI Nº 8.213/91.

AGRAVO LEGAL. ART. 557, 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E

DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo

557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo

Tribunal Federal e desta Corte. - O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, 2º, da

Lei nº 8.213/91. - As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS

que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social,

em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação

da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado. - Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a

contribuição recolhida pelo aposentado, que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo

que totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o

aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação. - As razões recursais não

contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento

visando a rediscussão da matéria nele contida. - Agravo desprovido. (Origem: TRIBUNAL REGIONAL

FEDERAL DA 3ª REGIÃO. Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451719. Processo: 2008.61.83.011633-3. UF:

SP. Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA. Data do Julgamento: 06/07/2010. Fonte: DJF3 CJ1 DATA: 14/07/2010

PÁGINA: 1786. Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI)(grifo nosso)Não há nada de

aberrante, aliás, na exigência de contribuição do aposentado que voltou a trabalhar sem que haja a possibilidade,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 07/01/2014     201/304



em regra, de percepção de benefícios do Regime Geral da Previdência Social. Afinal, o constituinte de 1988,

tendo em mira a justiça e o bem-estar sociais, consagrou o princípio de que alguns terão que suportar encargos

maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com prioridade, estabelecendo-se, assim, a

solidariedade entre gerações e entre classes sociais.Não há um paralelismo necessário, assim, entre benefício e

contribuição previdenciária. É estranha ao sistema da previdência pública, com efeito, a correlação estrita entre a

obrigação de contribuir e o direito aos benefícios. A (...) tanto equivaleria a simples edificação de uma grande

caderneta de poupança (seja-nos permitida a expressão) compulsória, à chilena. (Wagner Balera. Curso de Direito

Previdenciário. São Paulo, Ltr, p. 58-59).Nossa Carta Fundamental, em vez disso, (...) cristalizou a idéia de que a

seguridade social deve ser financiada por toda a sociedade, desvinculando a contribuição de qualquer

contraprestação (...), vedando, em seu artigo 195, ?5º, (...) a criação, majoração ou extensão de benefício ou

serviço da Seguridade Social sem a correspondente fonte de custeio, mas não o contrário, do que se depreende que

(...) o trabalhador aposentado por tempo de serviço, que continua trabalhando ou retorna à atividade produtiva

incluída no Regime da Previdência Social, reassume a condição de segurado e contribuinte obrigatório,

sujeitando-se às contribuições destinadas ao custeio da Seguridade Social. (TRF 3ª Região; Apelação Cível n.º

1165219; Processo n.º 2005.61.19.006629-4; Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce. DJU de

06/06/2007, p. 402).Contribuindo, destarte, para o sistema, e não para uma contraprestação específica, o

aposentado que retorna ao mercado de trabalho ou nele permanece deve recolher as importâncias devidas aos

cofres da Previdência Social em razão do caráter social das contribuições, e não com o escopo de aumentar sua

renda mensal, não se admitindo, por conseguinte, o cômputo dessas contribuições ulteriores para a concessão de

benefício com valor superior, até para que não se venha a contornar, na prática, de modo oblíquo e sem qualquer

base legal, a extinção do abono de permanência em serviço. Logo, também sob esse enfoque revela-se

injustificada a desaposentação, computando-se o período posteriormente laborado com vistas à concessão de

aposentadoria por tempo de serviço integral, já que não há - nem se pretende que haja - liame pessoal entre as

contribuições e as prestações.Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o processo

com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Em razão da concessão

da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas e honorários advocatícios, conforme

posicionamento pacífico da 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transcorrido o prazo

recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se

baixa na distribuição, com baixa findo.P. R. I.

 

0010906-51.2013.403.6183 - PAULO FERNANDES MACHADO(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Federal Previdenciária de São PauloAutos n.º 0010906-51.2013.4.03..6183Vistos, em sentença. A parte

autora opôs embargos de declaração, às fls.35-40, diante da sentença de fls. 31-33, alegando omissão do julgado

por não terem sido transcritas as decisões anteriores em que se baseou.É o relatório. Decido.Não há qualquer

omissão, obscuridade ou contradição no decisum de primeiro grau, a teor do preceituado no artigo 535 do Código

de Processo Civil. No decisum embargado, foram arrolados os julgados anteriores (fl. 31 vº) que serviram de

embasamento para a sentença prolatada às fls. 31-33, sendo que os fundamentos deste decisum são mera

transcrição da fundamentação existente nos aludidos julgados.Constata-se, portanto, que a sentença ora embargada

foi devidamente fundamentada e que o magistrado proferiu seu entendimento a respeito do pedido formulado nos

autos.Vê-se, na realidade, pela leitura dos embargos, que a parte embargante pretende é a substituição da sentença

embargada por outra que acolha o raciocínio por ela explicitado.Inadmissíveis, por conseguinte, os presentes

embargos de declaração, com relação à declaração de omissão nos termos alegados pela parte embargante,

porquanto sua real intenção é rediscutir os fundamentos do julgado, dando efeito modificativo à decisão

monocrática. A modificação pretendida deve ser postulada na sede do recurso próprio para tanto, e não em sede de

embargos declaratórios.Diante do exposto, conheço dos presentes embargos de declaração, posto que tempestivos,

e lhes NEGO PROVIMENTO.Publique-se, registre-se na sequência atual do livro de registro de sentenças e

intime-se a parte embargante.

 

0010921-20.2013.403.6183 - ANASTACIO LIMA ARAUJO(SP304035 - VINICIUS DE MARCO

FISCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Federal Previdenciária de São PauloAutos do processo n.º 0010921-20.2013.403.6183Vistos

etc.ANASTÁCIO LIMA ARAÚJO, com qualificação na inicial, propôs a presente demanda, sob o procedimento

ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando sua desaposentação,

cômputo de período posteriormente laborado e subsequente concessão de aposentadoria mais vantajosa, com

pagamento das diferenças atrasadas, acrescidas de honorários advocatícios. Requereu, ainda, de forma subsidiária,

que se computassem as contribuições vertidas após a aposentadoria no cálculo de seu benefício ou a repetição de

indébito, com a devolução das contribuições que efetuou após sua jubilação.A inicial veio instruída com os

documentos indispensáveis ao ajuizamento da ação.Vieram os autos conclusos.É o relatório.Decido.Inicialmente,

concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita.O feito veio do Setor de Distribuição, informando a
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existência do processo 0013617-34.2010.403.6183, que tramitou na 4ª Vara Previdenciária de São Paulo, como

possível prevenção (fl. 103).Conforme se verifica pelos documentos que seguem anexos à sentença, referido

processo foi distribuído na 4ª Vara Previdenciária em 09/11/2010, sendo que há identidade entre o pedido e a

causa de pedir desta ação e um dos pedidos e a causa de pedir daquele feito. Naquele juízo, a demanda foi julgada

improcedente, houve interposição de recuso, ao qual foi negado seguimento e a decisão transitou em

julgado.Desse modo, é o caso de se reconhecer a ocorrência da COISA JULGADA (artigo 301, 3º, segunda parte,

do diploma processual), a impedir o julgamento do mérito na presente ação.Diante do exposto, com fulcro nos

artigos 267, inciso V, e 301, 1º a 4º, ambos do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO sem

resolução do mérito. Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de

custas e honorários advocatícios, conforme posicionamento pacífico da 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional

Federal da 3ª Região.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição, com baixa findo.P.R.I.

 

0010931-64.2013.403.6183 - ARMANDO DE MORAES(SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Federal Previdenciária de São PauloAutos do processo n.º 0010931-64.2013.403.6183Vistos em

sentença.ARMANDO DE MORAES, com qualificação na inicial, propôs a presente demanda, sob o

procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando sua

desaposentação, cômputo de período posteriormente laborado e subsequente concessão de aposentadoria mais

vantajosa, com pagamento das diferenças atrasadas, acrescidas de honorários advocatícios. Requereu, ainda, de

forma subsidiária, que se computassem as contribuições vertidas após a aposentadoria no cálculo de seu benefício

ou a repetição de indébito, com a devolução das contribuições que efetuou após sua jubilação.A inicial veio

instruída com os documentos indispensáveis ao ajuizamento da ação.É o relatório. Decido.Inicialmente, concedo

os benefícios da justiça gratuita e afasto a prevenção do presente feito com os apontados às fls. 134-135, tendo em

vista tratar-se de ações distintas, conforme consulta ao sistema de acompanhamento processual. Posto isso,

destaco o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil (incluído pela Lei 11.277/2006): Quando a

matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o

teor da anteriormente prolatada.Usando como razão de decidir os fundamentos utilizados nas sentenças proferidas

nos autos n.º 2007.61.83.000878-7 (em 17/11/2009), publicada no Diário Eletrônico da Justiça de 07/12/2009,

páginas 255-260, e nos autos n.º 2009.61.83.007478-1 (em 25/06/2010), publicada no Diário Eletrônico da Justiça

de 01/07/2010, páginas 413-417, passo a sentenciar, nos termos do mencionado artigo do Código de Processo

Civil, fazendo apenas as alterações pertinentes ao presente caso.A discussão central gira em torno da possibilidade

da desconstituição do ato da aposentadoria, por iniciativa de seu titular, a fim de que o beneficiário possa contar o

tempo de filiação anteriormente computado para efeito de concessão de novo benefício.A aposentadoria é um ato

complexo, e, como tal, composto de elementos distintos, não tendo nenhum deles, isoladamente, aptidão para

produzir efeitos jurídicos. O fato idôneo previsto em lei capaz de fazer nascer o direito à percepção das prestações

mensais da aposentadoria verifica-se no momento em que o interessado requer o benefício, já que a aposentadoria

depende de uma sucessão de atos para sua aquisição.Marco decisivo, portanto, é o do momento em que o

trabalhador expressa sua vontade de passar para a inatividade. No sistema normativo vigente até a Emenda

Constitucional 20/98, era facultado, ao segurado, aposentar-se proporcionalmente por tempo de serviço, se assim

o quisesse, observados os demais requisitos legais. Em outras palavras, o interessado poderia exercer seu direito,

disponível, de se aposentar mais cedo, arcando, contudo, com o ônus de receber um valor menor do que receberia

se tivesse laborado durante todo o tempo necessário para a percepção de uma prestação maior.Não se ignora,

decerto, que há muita discussão doutrinária e jurisprudencial acerca da possibilidade da desaposentação, e, mesmo

para aqueles que a admitem, remanesce a indagação se ela seria permitida apenas quando o segurado pretende a

obtenção de aposentadoria em regime previdenciário distinto ou se também seria admissível para a percepção de

nova aposentadoria dentro do próprio Regime Geral da Previdência Social. Na última hipótese, o que o segurado

almeja, no final das contas, é a revisão de sua aposentadoria mediante a majoração do coeficiente de cálculo do

benefício, computando-se o tempo de contribuição posterior à data de concessão da aposentadoria proporcional.

Em outras palavras, o que a parte deseja, na verdade, não é um novo benefício, mas o mesmo benefício com valor

maior. Tal pretensão, contudo, esbarra em vários óbices.Não se harmoniza com nosso ordenamento, em primeiro

lugar, a tese de que, ao segurado, cabe a escolha do critério de cálculo e, especialmente, da lei que considere mais

interessante na aplicação da prestação almejada, podendo optar, ad aeternum, pelas normas que entenda mais

adequadas à sua aspiração, independentemente de considerações sobre sua eficácia no tempo.O que se busca, ao

contrário, é a segurança das relações jurídicas, cabendo ao interessado, seguindo as regras pertinentes, manifestar

sua intenção em passar para a inatividade, e, ao órgão previdenciário, aplicar a lei em vigor.Observe-se, ademais,

que o ato concessivo da aposentadoria apresentou-se, no caso, revestido de todos os elementos necessários para

lhe dar validade, estando protegido, por conseguinte, pelo artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição da

República.Como se tais argumentos não bastassem, não se pode esquecer que o 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91
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veda expressamente, ao jubilado que continuar ou voltar a exercer atividade sujeita ao Regime Geral da

Previdência Social, o recebimento de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade, com exceção do

salário-família e da reabilitação profissional, no caso do empregado. O 3º do artigo 11 do Plano de Benefícios

dispõe, ainda, que o aposentado que continuou ou voltou a trabalhar é segurado obrigatório, ficando

necessariamente sujeito, portanto, às contribuições previdenciárias devidas em razão dessa atividade ulterior. Por

fim, reza o artigo 181-B do Decreto 3.048/1999 que as aposentadorias por idade, por tempo de contribuição e

especial são irreversíveis e irrenunciáveis. Desse quadro normativo, importa destacar, em síntese, a

irreversibilidade da aposentadoria, a sujeição do aposentado que optou por continuar trabalhando às exações

destinadas ao custeio da Seguridade Social e a impossibilidade de percepção de qualquer benefício relacionado à

atividade exercida após a aposentadoria, salvo o salário-família e a reabilitação profissional, e, mesmo assim,

apenas em se tratando de empregado. Postas tais premissas, é forço concluir que o tempo de serviço posterior à

aposentadoria não pode ser computado, surgindo a desaposentação, nesse contexto, como mero expediente para

contornar a legislação em busca da majoração do valor do benefício por meio do aumento do coeficiente de

cálculo.No sentido de que o período laborado após a passagem para a inatividade nem gera direito a nova

aposentadoria nem pode ser contado para fins de alteração do coeficiente proporcional, vejam-se, a propósito, os

seguintes julgados:PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE -

AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART.18, 2º DA LEI 8.213/91

1. O art.18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à atividade sujeita ao

Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do exercício dessa

atividade. 2. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação, nem pode ser

computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. 3. O art. 53, I, da citada lei previdenciária diz

respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de aposentadoria por tempo de

serviço, o que não é o caso dos autos. 4. Recurso improvido.(TRF da 2ª REGIÃO. Classe: Apelação Cível n.º

163071. Processo n.º 9802067156/RJ. Relator Desembargador Federal Frederico Gueiros. DJU de 22/03/2002, p.

326/327).PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, 2º, DA LEI Nº 8.213/91.

AGRAVO LEGAL. ART. 557, 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E

DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo

557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo

Tribunal Federal e desta Corte. - O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, 2º, da

Lei nº 8.213/91. - As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS

que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social,

em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação

da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado. - Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a

contribuição recolhida pelo aposentado, que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo

que totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o

aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação. - As razões recursais não

contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento

visando a rediscussão da matéria nele contida. - Agravo desprovido. (Origem: TRIBUNAL REGIONAL

FEDERAL DA 3ª REGIÃO. Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451719. Processo: 2008.61.83.011633-3. UF:

SP. Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA. Data do Julgamento: 06/07/2010. Fonte: DJF3 CJ1 DATA: 14/07/2010

PÁGINA: 1786. Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI)(grifo nosso)Não há nada de

aberrante, aliás, na exigência de contribuição do aposentado que voltou a trabalhar sem que haja a possibilidade,

em regra, de percepção de benefícios do Regime Geral da Previdência Social. Afinal, o constituinte de 1988,

tendo em mira a justiça e o bem-estar sociais, consagrou o princípio de que alguns terão que suportar encargos

maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com prioridade, estabelecendo-se, assim, a

solidariedade entre gerações e entre classes sociais.Não há um paralelismo necessário, assim, entre benefício e

contribuição previdenciária. É estranha ao sistema da previdência pública, com efeito, a correlação estrita entre a

obrigação de contribuir e o direito aos benefícios. A (...) tanto equivaleria a simples edificação de uma grande

caderneta de poupança (seja-nos permitida a expressão) compulsória, à chilena. (Wagner Balera. Curso de Direito

Previdenciário. São Paulo, Ltr, p. 58-59).Nossa Carta Fundamental, em vez disso, (...) cristalizou a idéia de que a

seguridade social deve ser financiada por toda a sociedade, desvinculando a contribuição de qualquer

contraprestação (...), vedando, em seu artigo 195, ?5º, (...) a criação, majoração ou extensão de benefício ou

serviço da Seguridade Social sem a correspondente fonte de custeio, mas não o contrário, do que se depreende que

(...) o trabalhador aposentado por tempo de serviço, que continua trabalhando ou retorna à atividade produtiva

incluída no Regime da Previdência Social, reassume a condição de segurado e contribuinte obrigatório,

sujeitando-se às contribuições destinadas ao custeio da Seguridade Social. (TRF 3ª Região; Apelação Cível n.º
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1165219; Processo n.º 2005.61.19.006629-4; Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce. DJU de

06/06/2007, p. 402).Contribuindo, destarte, para o sistema, e não para uma contraprestação específica, o

aposentado que retorna ao mercado de trabalho ou nele permanece deve recolher as importâncias devidas aos

cofres da Previdência Social em razão do caráter social das contribuições, e não com o escopo de aumentar sua

renda mensal, não se admitindo, por conseguinte, o cômputo dessas contribuições ulteriores para a concessão de

benefício com valor superior, até para que não se venha a contornar, na prática, de modo oblíquo e sem qualquer

base legal, a extinção do abono de permanência em serviço. Diante da argumentação acima de que as

contribuições feitas após a jubilação não geram direito a outro benefício, nem acarretam efeitos no benefício do

autor, revela-se, também, sob o mesmo enfoque, injustificada a desaposentação, computando-se o período

posteriormente laborado com vistas à concessão de aposentadoria por tempo de serviço integral, já que não há -

nem se pretende que haja - liame pessoal entre as contribuições e as prestações.Nos termos do raciocínio acima

desenvolvido, no sentido de que as contribuições feitas após a jubilação não geram direito a outro benefício de

aposentadoria nem acarretam efeitos no benefício do autor, fica também afastado, por decorrência logicamente

necessária, o argumento de que tais contribuições poderiam ser consideradas no cálculo do benefício do

autor.Quanto ao pedido subsidiário de repetição de indébito das contribuições pagas após a jubilação, trata-se, à

evidência, de matéria referente a custeio. Ora, tendo em vista que, por força do Provimento nº 186, de 28.10.1999,

do Conselho da Justiça Federal, esta Vara tem competência exclusiva para processos que versem sobre benefícios

previdenciários, considero-me incompetente para o julgamento desse pleito específico, que poderá ser veiculado,

eventualmente, pela via apropriada, perante alguma das Varas Federais Cíveis desta Subseção.Diante do exposto,

julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do

pagamento de custas e honorários advocatícios, conforme posicionamento pacífico da 3ª Seção do Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição. P. R. I.

 

0011268-53.2013.403.6183 - ALFONSO RUSSO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Previdenciária de São PauloAutos da Demanda de Rito Ordinário n.º 0011268-53.2013.403.6183Vistos

etc.ALFONSO RUSSO, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário,

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, pleiteando a aplicação em seu benefício dos

reajustes de 10,96%, em dezembro de 1998, de 0,91%, em dezembro de 2003 e de 27,23%, em janeiro de 2004,

em cumprimento aos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei n.º 8.212/91, de modo que este mantenha seu valor real.A

inicial veio instruída com os documentos correlatos ao pedido.Vieram os autos conclusos.É a síntese do

necessário.Passo a fundamentar e decidir.Inicialmente, concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita e

afasto a prevenção do presente feito com os apontados às fls. 33-34, tendo em vista tratar-se de ações distintas,

conforme consulta ao sistema de acompanhamento processual. Posto isso, destaco o disposto no artigo 285-A do

Código de Processo Civil (incluído pela Lei n.º 11.277/2006): Quando a matéria controvertida for unicamente de

direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser

dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.Usando como razão

de decidir os fundamentos utilizados nas sentenças proferidas nos autos n.º 2004.61.83.006500-9 (em

29/08/2006), publicada no Diário Eletrônico da Justiça de 27/09/2006, páginas 47-48, e nos autos n.º

2009.61.83.009196-1 (em 17/08/2009), publicada no Diário Eletrônico da Justiça de 17/09/2009, páginas 1787-

1792, passo a sentenciar, nos termos do mencionado artigo do CPC, fazendo apenas as alterações pertinentes ao

presente caso.A parte autora propugna pela revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário mediante a

aplicação de 10,96%, 0,91% e 27,23%, relativos ao aumento do limite máximo do salário-de-contribuição em

dezembro/1998, dezembro/2003 e janeiro/2004, respectivamente.Inicialmente, não custa lembrar que não há um

paralelismo necessário, em nosso ordenamento jurídico, entre o valor do benefício e a medida do fato gerador da

contribuição previdenciária. É estranha ao sistema da previdência pública, com efeito, a correlação estrita entre a

obrigação de contribuir e o direito aos benefícios.Aliás, o constituinte de 1988 consagrou o princípio de que

alguns terão que suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com

prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes sociais. Nesse contexto, é

compreensível que não haja liame pessoal entre as contribuições e as prestações.É forçoso concluir, então, diante

desse quadro geral, que não há fundamento normativo para se atrelar a renda mensal do benefício ao teto do

salário-de-contribuição, mesmo porque, quando do primeiro reajuste, o benefício será majorado em coeficiente

proporcional à data de seu início - critério, a propósito, que este juízo entende perfeitamente válido - ao passo que

o limite máximo do salário-de-contribuição será atualizado pelo índice integral, relativo aos meses transcorridos

desde o último reajustamento.A respeito do que foi dito, já se manifestou, por exemplo, o Egrégio Tribunal

Regional Federal da 4ª Região: (...) Inexiste amparo, no sistema vigente, à pretensão de identidade ou mesmo

vinculação estreita entre o valor da renda mensal do benefício e o teto sobre o qual se contribuiu (...). (Apelação

Cível n.º 0416811-4/94-RS. Relatora Desembargadora Federal Ellen Gracie Northfleet. DJ de 24/05/1995, p.
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31614).Feitas tais considerações, cumpre examinar, com maior atenção, o teor dos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei

n.º 8.212/91, assim redigidos:Art. 20.(...) 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da

data de entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos

benefícios de prestação continuada da Previdência Social. (Parágrafo único renumerado pela Lei n.º 8.620, de

5.1.93).Art. 28(...) 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil

cruzeiros), reajustado a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices

que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social.Os preceitos legais acima

transcritos, ambos da Lei n.º 8.212/91, dispõem, em síntese, que o limite máximo do salário-de-contribuição será

corrigido na mesma época e pelos mesmos índices utilizados no reajustamento dos benefícios de prestação

continuada.Tais disposições - veiculadas, insista-se, na Lei n.º 8.212/91 - dizem respeito ao custeio da Seguridade

Social, e não aos benefícios da Previdência Social, disciplinados, como se sabe, na Lei n.º 8.213/91 e em suas

alterações subseqüentes. Mais do que a localização diversa, contudo, o importante é que tais normas cuidam de

fenômenos jurídicos distintos, não autorizando, por conseguinte, uma exegese no sentido de que, havendo

majoração do limite máximo do salário-de-contribuição, dever-se-ia aplicar o mesmo índice no reajuste da renda

mensal dos benefícios já concedidos, os quais tiveram sua base de cálculo apurada, diga-se de passagem, a partir

de contribuições pretéritas, já vertidas.Em suma, não há preceito normativo que imponha a vinculação do valor do

benefício concedido ao quantum fixado como limite máximo do salário-de-contribuição ou às importâncias da

tabela do salário-de-contribuição. Cumpre anotar, por outro lado, que as Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e

41/2003, ao fixarem o teto do salário-de-contribuição em R$ 1.200,00 e R$ 2.400,00, respectivamente, nada

dispuseram sobre o aumento da renda mensal dos benefícios previdenciários de prestação continuada, os quais,

conforme já assinalado, têm seu reajustamento disciplinado na Lei n.º 8.213/91 e alterações posteriores.Se não,

vejamos.O artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20/98 aumentou o limite máximo dos benefícios mantidos pela

Previdência Social para R$ 1.200,00. Por sua causa, foi editada a Portaria MPS n.º 4.883, de 16/12/98, fixando o

teto do salário-de-contribuição naquele mesmo valor a partir de dezembro de 1998. Como se vê, o pretendido

índice de 10,96% corresponde à majoração do valor do teto do salário-de-contribuição de R$ 1.081,50 (Portaria

MPS n.º 4.479/98) para R$ 1.200,00. Por força, ainda, do artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, que

alterou o limite máximo dos benefícios da Previdência Social para R$ 2.400,00, sobreveio a Portaria MPS n.º 12,

de 06/01/2004, aumentando o limite máximo do salário-de-contribuição de R$ 1.869,34 (conforme Portaria MPS

n.º 727/2003) para R$ 1.886,46, num primeiro momento (dezembro de 2003), e, num segundo momento (janeiro

de 2004), de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00. Constata-se, portanto, que o índice de 0,91% é o percentual de

incremento entre os valores de R$ 1.869,34 e R$ 1.886,46, em dezembro de 2003, ao passo que o índice de

27,23% corresponde ao reajuste de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00, em janeiro de 2004. Os pretendidos

coeficientes dizem respeito, destarte, apenas ao limite máximo do salário-de-contribuição, não configurando, por

si só, percentuais de incidência automática no reajustamento da renda mensal dos benefícios de prestação

continuada. Resumindo: não há fundamento legal nem constitucional para o almejado reajuste das prestações

previdenciárias em percentual idêntico ao do aumento do teto do salário-de-contribuição, ou, em outras palavras,

não há disposição normativa que preveja o reajuste da renda mensal, nas aludidas competências, pelos mesmos

índices de majoração do limite máximo do salário-de-contribuição. A propósito, o Colendo Supremo Tribunal

Federal tem decidido, reiteradas vezes, que os critérios estabelecidos na Lei n.º 8.213/91 e nas alterações ulteriores

estão em harmonia com o princípio constitucional que assegura a preservação do valor real dos benefícios (v.g.,

RE n.º 203.867-9, RE n.º 313.382-9 e RE n.º 376.846-8). De fato, o Estatuto Supremo, em seu artigo 201 -

parágrafo 2º, na redação original, e parágrafo 4º, na redação dada pela Emenda Constitucional n.º 20/98 - dispõe

que é (...) assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei (grifo meu). Diz a Constituição, portanto, que a norma acima requer, para

produzir os efeitos nela previstos, a edição de outra que complete a lacuna deixada na conformação do fato

inicialmente regulado. Tal atribuição, ainda de acordo com nossa Carta Magna, é do Legislativo. Ao Judiciário,

por conseguinte, não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo legislador,

substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de

ingerência indevida de um Poder na esfera do outro. Nesse diapasão, já decidiu o Tribunal de Justiça de São Paulo

que a (...) figura do judge makes law é incompatível com a tripartição do Poder, pois gera o arbítrio do Judiciário,

a par de invadir a esfera legiferante, atribuição de outro poder (...). Onde irá a certeza do direito se cada Juiz se

arvorar em legislador? (RT 604/43). E ainda: ...não pode o Juiz, sob a alegação de que a aplicação do texto da lei à

hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça ou eqüidade, substituir-se ao legislador para formular

ele próprio a regra de direito aplicável (STF-RBDP 50/159, Amagis 8/363). Trago, à colação, os seguintes

julgados do Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

REAJUSTE DA RENDA MENSAL. EQUIVALÊNCIA COM O TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO.

REAJUSTES EM DEZEMBRO/1998, DEZEMBRO/2003 E JANEIRO/2004. IMPOSSIBILIDADE.1. O disposto

nos arts. 20, 1º, e 28, 5º, da Lei n.º 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao Plano de

Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na mesma

proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.2. O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os
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critérios estabelecidos na Lei n.º 8.213/1991 e na legislação previdenciária correlata cumprem as disposições

constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação do valor real dos benefícios. Precedentes: RE n.º

203.867-9, RE n.º 313.382-9, RE n.º 376.846-8.3. Na linha deste entendimento são indevidos os reajustamentos

dos benefícios nos percentuais de 10,96% (em dezembro/98), 0,91% (em dezembro/2003) e 27,23%

(dezembro/2004).4. Apelação improvida.(Apelação Cível n.º 2005.72.01.0009077/SC. Relator Juiz Antonio

Bonat. DJU de 16/11/2005, p. 892).PREVIDENCIÁRIO. AUMENTO DA RENDA MENSAL NA MESMA

PROPORÇÃO DO REAJUSTE DO VALOR TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. REAJUSTES EM

DEZEMBRO/98, DEZEMBRO/2003 E JANEIRO/2004. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

FUNDAMENTAÇÃO.1. Não há fundamento legal ou constitucional para o aumento da renda mensal do

benefício nas competências e no mesmo percentual de reajuste do valor teto dos salários-de-contribuição.2. Na

linha deste entendimento são indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de 10,96% (em

dezembro/98), 0,91% (em dezembro/2003) e 27,23% (dezembro/2004).3. Precedentes do STJ e desta

Corte.(Apelação Cível n.º 2004.70.00.0352131-PR. Relator Desembargador Federal João Batista Pinto Silveira.

DJU de 31/08/2005, p. 749).Diante do exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

JULGO IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o feito com resolução do mérito.Em razão da concessão da

justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas e honorários advocatícios, consoante

entendimento já agasalhado pela 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transcorrido o

prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais,

dando-se baixa na distribuição, com baixa finda.P.R.I.

 

0011347-32.2013.403.6183 - SEBASTIAO PEREIRA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Federal Previdenciária de São PauloAutos do processo n.º 0011347-32.2013.403.6183Vistos

etc.SEBASTIÃO PEREIRA, com qualificação na inicial, propôs a presente demanda, sob o procedimento

ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, pleiteando a aplicação, em seu

benefício, dos reajustes de 10,96%, em dezembro de 1998, de 0,91%, em dezembro de 2003 e de 27,23%, em

janeiro de 2004, em cumprimento aos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei n.º 8.212/91, de modo que este mantenha seu

valor real.A inicial veio instruída com os documentos indispensáveis ao ajuizamento da ação.Vieram os autos

conclusos.É o relatório.Decido.Inicialmente, concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita.O feito veio

do Setor de Distribuição, informando a existência de possíveis prevenções, inclusive com o processo 0035433-

14.2007.403.6301, que tramitou no Juizado Especial Federal desta Capital (fls. 78-80).Conforme se verifica pelos

documentos que seguem anexos à sentença, referido processo foi distribuído no Juizado Especial Federal em

23/05/2007, sendo que há identidade entre o pedido e a causa de pedir desta ação e um dos pedidos e a causa de

pedir daquele feito. Naquele juízo, a demanda foi julgada improcedente e a sentença transitou em julgado.Desse

modo, é o caso de se reconhecer a ocorrência da COISA JULGADA (artigo 301, 3º, segunda parte, do diploma

processual), a impedir o julgamento do mérito na presente ação.Diante do exposto, com fulcro nos artigos 267,

inciso V, e 301, 1º a 4º, ambos do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO sem resolução do

mérito. Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas e

honorários advocatícios, conforme posicionamento pacífico da 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da

3ª Região.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais, dando-se baixa na distribuição, com baixa findo.P.R.I.

 

0011408-87.2013.403.6183 - NAGIB COTAIT(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Previdenciária de São PauloAutos da Demanda de Rito Ordinário n.º 0011408-87.2013.403.6183Vistos

etc.NAGIB COTAIT, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, pleiteando a aplicação em seu benefício dos reajustes

de 10,96%, em dezembro de 1998, de 0,91%, em dezembro de 2003 e de 27,23%, em janeiro de 2004, em

cumprimento aos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei n.º 8.212/91, de modo que este mantenha seu valor real.A inicial

veio instruída com os documentos correlatos ao pedido.Vieram os autos conclusos.É a síntese do necessário.Passo

a fundamentar e decidir.Inicialmente, concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita e afasto a prevenção

do presente feito com o apontado à fl. 32, tendo em vista tratar-se de ações distintas, conforme consulta ao sistema

de acompanhamento processual. Posto isso, destaco o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil

(incluído pela Lei n.º 11.277/2006): Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver

sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e

proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.Usando como razão de decidir os

fundamentos utilizados nas sentenças proferidas nos autos n.º 2004.61.83.006500-9 (em 29/08/2006), publicada

no Diário Eletrônico da Justiça de 27/09/2006, páginas 47-48, e nos autos n.º 2009.61.83.009196-1 (em

17/08/2009), publicada no Diário Eletrônico da Justiça de 17/09/2009, páginas 1787-1792, passo a sentenciar, nos

termos do mencionado artigo do CPC, fazendo apenas as alterações pertinentes ao presente caso.A parte autora
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propugna pela revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário mediante a aplicação de 10,96%, 0,91% e

27,23%, relativos ao aumento do limite máximo do salário-de-contribuição em dezembro/1998, dezembro/2003 e

janeiro/2004, respectivamente.Inicialmente, não custa lembrar que não há um paralelismo necessário, em nosso

ordenamento jurídico, entre o valor do benefício e a medida do fato gerador da contribuição previdenciária. É

estranha ao sistema da previdência pública, com efeito, a correlação estrita entre a obrigação de contribuir e o

direito aos benefícios.Aliás, o constituinte de 1988 consagrou o princípio de que alguns terão que suportar

encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com prioridade, estabelecendo-se,

assim, a solidariedade entre gerações e entre classes sociais. Nesse contexto, é compreensível que não haja liame

pessoal entre as contribuições e as prestações.É forçoso concluir, então, diante desse quadro geral, que não há

fundamento normativo para se atrelar a renda mensal do benefício ao teto do salário-de-contribuição, mesmo

porque, quando do primeiro reajuste, o benefício será majorado em coeficiente proporcional à data de seu início -

critério, a propósito, que este juízo entende perfeitamente válido - ao passo que o limite máximo do salário-de-

contribuição será atualizado pelo índice integral, relativo aos meses transcorridos desde o último reajustamento.A

respeito do que foi dito, já se manifestou, por exemplo, o Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região: (...)

Inexiste amparo, no sistema vigente, à pretensão de identidade ou mesmo vinculação estreita entre o valor da

renda mensal do benefício e o teto sobre o qual se contribuiu (...). (Apelação Cível n.º 0416811-4/94-RS. Relatora

Desembargadora Federal Ellen Gracie Northfleet. DJ de 24/05/1995, p. 31614).Feitas tais considerações, cumpre

examinar, com maior atenção, o teor dos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei n.º 8.212/91, assim redigidos:Art. 20.(...)

1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na

mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da

Previdência Social. (Parágrafo único renumerado pela Lei n.º 8.620, de 5.1.93).Art. 28(...) 5º O limite máximo do

salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data da entrada

em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de

prestação continuada da Previdência Social.Os preceitos legais acima transcritos, ambos da Lei n.º 8.212/91,

dispõem, em síntese, que o limite máximo do salário-de-contribuição será corrigido na mesma época e pelos

mesmos índices utilizados no reajustamento dos benefícios de prestação continuada.Tais disposições - veiculadas,

insista-se, na Lei n.º 8.212/91 - dizem respeito ao custeio da Seguridade Social, e não aos benefícios da

Previdência Social, disciplinados, como se sabe, na Lei n.º 8.213/91 e em suas alterações subseqüentes. Mais do

que a localização diversa, contudo, o importante é que tais normas cuidam de fenômenos jurídicos distintos, não

autorizando, por conseguinte, uma exegese no sentido de que, havendo majoração do limite máximo do salário-

de-contribuição, dever-se-ia aplicar o mesmo índice no reajuste da renda mensal dos benefícios já concedidos, os

quais tiveram sua base de cálculo apurada, diga-se de passagem, a partir de contribuições pretéritas, já

vertidas.Em suma, não há preceito normativo que imponha a vinculação do valor do benefício concedido ao

quantum fixado como limite máximo do salário-de-contribuição ou às importâncias da tabela do salário-de-

contribuição. Cumpre anotar, por outro lado, que as Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e 41/2003, ao fixarem o

teto do salário-de-contribuição em R$ 1.200,00 e R$ 2.400,00, respectivamente, nada dispuseram sobre o aumento

da renda mensal dos benefícios previdenciários de prestação continuada, os quais, conforme já assinalado, têm seu

reajustamento disciplinado na Lei n.º 8.213/91 e alterações posteriores.Se não, vejamos.O artigo 14 da Emenda

Constitucional n.º 20/98 aumentou o limite máximo dos benefícios mantidos pela Previdência Social para R$

1.200,00. Por sua causa, foi editada a Portaria MPS n.º 4.883, de 16/12/98, fixando o teto do salário-de-

contribuição naquele mesmo valor a partir de dezembro de 1998. Como se vê, o pretendido índice de 10,96%

corresponde à majoração do valor do teto do salário-de-contribuição de R$ 1.081,50 (Portaria MPS n.º 4.479/98)

para R$ 1.200,00. Por força, ainda, do artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, que alterou o limite

máximo dos benefícios da Previdência Social para R$ 2.400,00, sobreveio a Portaria MPS n.º 12, de 06/01/2004,

aumentando o limite máximo do salário-de-contribuição de R$ 1.869,34 (conforme Portaria MPS n.º 727/2003)

para R$ 1.886,46, num primeiro momento (dezembro de 2003), e, num segundo momento (janeiro de 2004), de

R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00. Constata-se, portanto, que o índice de 0,91% é o percentual de incremento entre os

valores de R$ 1.869,34 e R$ 1.886,46, em dezembro de 2003, ao passo que o índice de 27,23% corresponde ao

reajuste de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00, em janeiro de 2004. Os pretendidos coeficientes dizem respeito,

destarte, apenas ao limite máximo do salário-de-contribuição, não configurando, por si só, percentuais de

incidência automática no reajustamento da renda mensal dos benefícios de prestação continuada. Resumindo: não

há fundamento legal nem constitucional para o almejado reajuste das prestações previdenciárias em percentual

idêntico ao do aumento do teto do salário-de-contribuição, ou, em outras palavras, não há disposição normativa

que preveja o reajuste da renda mensal, nas aludidas competências, pelos mesmos índices de majoração do limite

máximo do salário-de-contribuição. A propósito, o Colendo Supremo Tribunal Federal tem decidido, reiteradas

vezes, que os critérios estabelecidos na Lei n.º 8.213/91 e nas alterações ulteriores estão em harmonia com o

princípio constitucional que assegura a preservação do valor real dos benefícios (v.g., RE n.º 203.867-9, RE n.º

313.382-9 e RE n.º 376.846-8). De fato, o Estatuto Supremo, em seu artigo 201 - parágrafo 2º, na redação

original, e parágrafo 4º, na redação dada pela Emenda Constitucional n.º 20/98 - dispõe que é (...) assegurado o

reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios
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definidos em lei (grifo meu). Diz a Constituição, portanto, que a norma acima requer, para produzir os efeitos nela

previstos, a edição de outra que complete a lacuna deixada na conformação do fato inicialmente regulado. Tal

atribuição, ainda de acordo com nossa Carta Magna, é do Legislativo. Ao Judiciário, por conseguinte, não foi

conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo legislador, substituindo-os por outros que

entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de ingerência indevida de um Poder

na esfera do outro. Nesse diapasão, já decidiu o Tribunal de Justiça de São Paulo que a (...) figura do judge makes

law é incompatível com a tripartição do Poder, pois gera o arbítrio do Judiciário, a par de invadir a esfera

legiferante, atribuição de outro poder (...). Onde irá a certeza do direito se cada Juiz se arvorar em legislador? (RT

604/43). E ainda: ...não pode o Juiz, sob a alegação de que a aplicação do texto da lei à hipótese não se harmoniza

com o seu sentimento de justiça ou eqüidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de

direito aplicável (STF-RBDP 50/159, Amagis 8/363). Trago, à colação, os seguintes julgados do Egrégio Tribunal

Regional Federal da 4ª Região:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA RENDA

MENSAL. EQUIVALÊNCIA COM O TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. REAJUSTES EM

DEZEMBRO/1998, DEZEMBRO/2003 E JANEIRO/2004. IMPOSSIBILIDADE.1. O disposto nos arts. 20, 1º, e

28, 5º, da Lei n.º 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade

Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento

do teto do salário-de-contribuição.2. O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na Lei

n.º 8.213/1991 e na legislação previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a

irredutibilidade e a preservação do valor real dos benefícios. Precedentes: RE n.º 203.867-9, RE n.º 313.382-9, RE

n.º 376.846-8.3. Na linha deste entendimento são indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de

10,96% (em dezembro/98), 0,91% (em dezembro/2003) e 27,23% (dezembro/2004).4. Apelação

improvida.(Apelação Cível n.º 2005.72.01.0009077/SC. Relator Juiz Antonio Bonat. DJU de 16/11/2005, p.

892).PREVIDENCIÁRIO. AUMENTO DA RENDA MENSAL NA MESMA PROPORÇÃO DO REAJUSTE

DO VALOR TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. REAJUSTES EM DEZEMBRO/98,

DEZEMBRO/2003 E JANEIRO/2004. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO.1. Não há

fundamento legal ou constitucional para o aumento da renda mensal do benefício nas competências e no mesmo

percentual de reajuste do valor teto dos salários-de-contribuição.2. Na linha deste entendimento são indevidos os

reajustamentos dos benefícios nos percentuais de 10,96% (em dezembro/98), 0,91% (em dezembro/2003) e

27,23% (dezembro/2004).3. Precedentes do STJ e desta Corte.(Apelação Cível n.º 2004.70.00.0352131-PR.

Relator Desembargador Federal João Batista Pinto Silveira. DJU de 31/08/2005, p. 749).Diante do exposto, nos

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo

o feito com resolução do mérito.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do

pagamento de custas e honorários advocatícios, consoante entendimento já agasalhado pela 3ª Seção do Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição, com baixa finda.P.R.I.

 

0011414-94.2013.403.6183 - SEBASTIAO SIMOES DO CARMO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Previdenciária de São PauloAutos da Demanda de Rito Ordinário n.º 0011414-94.2013.403.6183Vistos

etc.SEBASTIÃO SIMÕES DO CARMO, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o

procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, pleiteando a aplicação

em seu benefício dos reajustes de 10,96%, em dezembro de 1998, de 0,91%, em dezembro de 2003 e de 27,23%,

em janeiro de 2004, em cumprimento aos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei n.º 8.212/91, de modo que este mantenha

seu valor real.A inicial veio instruída com os documentos correlatos ao pedido.Vieram os autos conclusos.É a

síntese do necessário.Passo a fundamentar e decidir.Inicialmente, concedo os benefícios da assistência judiciária

gratuita e afasto a prevenção do presente feito com os apontados às fls. 45-46, tendo em vista tratar-se de ações

distintas, conforme consulta ao sistema de acompanhamento processual. Posto isso, destaco o disposto no artigo

285-A do Código de Processo Civil (incluído pela Lei n.º 11.277/2006): Quando a matéria controvertida for

unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos

idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente

prolatada.Usando como razão de decidir os fundamentos utilizados nas sentenças proferidas nos autos n.º

2004.61.83.006500-9 (em 29/08/2006), publicada no Diário Eletrônico da Justiça de 27/09/2006, páginas 47-48, e

nos autos n.º 2009.61.83.009196-1 (em 17/08/2009), publicada no Diário Eletrônico da Justiça de 17/09/2009,

páginas 1787-1792, passo a sentenciar, nos termos do mencionado artigo do CPC, fazendo apenas as alterações

pertinentes ao presente caso.A parte autora propugna pela revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário

mediante a aplicação de 10,96%, 0,91% e 27,23%, relativos ao aumento do limite máximo do salário-de-

contribuição em dezembro/1998, dezembro/2003 e janeiro/2004, respectivamente.Inicialmente, não custa lembrar

que não há um paralelismo necessário, em nosso ordenamento jurídico, entre o valor do benefício e a medida do

fato gerador da contribuição previdenciária. É estranha ao sistema da previdência pública, com efeito, a correlação

estrita entre a obrigação de contribuir e o direito aos benefícios.Aliás, o constituinte de 1988 consagrou o princípio
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de que alguns terão que suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com

prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes sociais. Nesse contexto, é

compreensível que não haja liame pessoal entre as contribuições e as prestações.É forçoso concluir, então, diante

desse quadro geral, que não há fundamento normativo para se atrelar a renda mensal do benefício ao teto do

salário-de-contribuição, mesmo porque, quando do primeiro reajuste, o benefício será majorado em coeficiente

proporcional à data de seu início - critério, a propósito, que este juízo entende perfeitamente válido - ao passo que

o limite máximo do salário-de-contribuição será atualizado pelo índice integral, relativo aos meses transcorridos

desde o último reajustamento.A respeito do que foi dito, já se manifestou, por exemplo, o Egrégio Tribunal

Regional Federal da 4ª Região: (...) Inexiste amparo, no sistema vigente, à pretensão de identidade ou mesmo

vinculação estreita entre o valor da renda mensal do benefício e o teto sobre o qual se contribuiu (...). (Apelação

Cível n.º 0416811-4/94-RS. Relatora Desembargadora Federal Ellen Gracie Northfleet. DJ de 24/05/1995, p.

31614).Feitas tais considerações, cumpre examinar, com maior atenção, o teor dos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei

n.º 8.212/91, assim redigidos:Art. 20.(...) 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da

data de entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos

benefícios de prestação continuada da Previdência Social. (Parágrafo único renumerado pela Lei n.º 8.620, de

5.1.93).Art. 28(...) 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil

cruzeiros), reajustado a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices

que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social.Os preceitos legais acima

transcritos, ambos da Lei n.º 8.212/91, dispõem, em síntese, que o limite máximo do salário-de-contribuição será

corrigido na mesma época e pelos mesmos índices utilizados no reajustamento dos benefícios de prestação

continuada.Tais disposições - veiculadas, insista-se, na Lei n.º 8.212/91 - dizem respeito ao custeio da Seguridade

Social, e não aos benefícios da Previdência Social, disciplinados, como se sabe, na Lei n.º 8.213/91 e em suas

alterações subseqüentes. Mais do que a localização diversa, contudo, o importante é que tais normas cuidam de

fenômenos jurídicos distintos, não autorizando, por conseguinte, uma exegese no sentido de que, havendo

majoração do limite máximo do salário-de-contribuição, dever-se-ia aplicar o mesmo índice no reajuste da renda

mensal dos benefícios já concedidos, os quais tiveram sua base de cálculo apurada, diga-se de passagem, a partir

de contribuições pretéritas, já vertidas.Em suma, não há preceito normativo que imponha a vinculação do valor do

benefício concedido ao quantum fixado como limite máximo do salário-de-contribuição ou às importâncias da

tabela do salário-de-contribuição. Cumpre anotar, por outro lado, que as Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e

41/2003, ao fixarem o teto do salário-de-contribuição em R$ 1.200,00 e R$ 2.400,00, respectivamente, nada

dispuseram sobre o aumento da renda mensal dos benefícios previdenciários de prestação continuada, os quais,

conforme já assinalado, têm seu reajustamento disciplinado na Lei n.º 8.213/91 e alterações posteriores.Se não,

vejamos.O artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20/98 aumentou o limite máximo dos benefícios mantidos pela

Previdência Social para R$ 1.200,00. Por sua causa, foi editada a Portaria MPS n.º 4.883, de 16/12/98, fixando o

teto do salário-de-contribuição naquele mesmo valor a partir de dezembro de 1998. Como se vê, o pretendido

índice de 10,96% corresponde à majoração do valor do teto do salário-de-contribuição de R$ 1.081,50 (Portaria

MPS n.º 4.479/98) para R$ 1.200,00. Por força, ainda, do artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, que

alterou o limite máximo dos benefícios da Previdência Social para R$ 2.400,00, sobreveio a Portaria MPS n.º 12,

de 06/01/2004, aumentando o limite máximo do salário-de-contribuição de R$ 1.869,34 (conforme Portaria MPS

n.º 727/2003) para R$ 1.886,46, num primeiro momento (dezembro de 2003), e, num segundo momento (janeiro

de 2004), de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00. Constata-se, portanto, que o índice de 0,91% é o percentual de

incremento entre os valores de R$ 1.869,34 e R$ 1.886,46, em dezembro de 2003, ao passo que o índice de

27,23% corresponde ao reajuste de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00, em janeiro de 2004. Os pretendidos

coeficientes dizem respeito, destarte, apenas ao limite máximo do salário-de-contribuição, não configurando, por

si só, percentuais de incidência automática no reajustamento da renda mensal dos benefícios de prestação

continuada. Resumindo: não há fundamento legal nem constitucional para o almejado reajuste das prestações

previdenciárias em percentual idêntico ao do aumento do teto do salário-de-contribuição, ou, em outras palavras,

não há disposição normativa que preveja o reajuste da renda mensal, nas aludidas competências, pelos mesmos

índices de majoração do limite máximo do salário-de-contribuição. A propósito, o Colendo Supremo Tribunal

Federal tem decidido, reiteradas vezes, que os critérios estabelecidos na Lei n.º 8.213/91 e nas alterações ulteriores

estão em harmonia com o princípio constitucional que assegura a preservação do valor real dos benefícios (v.g.,

RE n.º 203.867-9, RE n.º 313.382-9 e RE n.º 376.846-8). De fato, o Estatuto Supremo, em seu artigo 201 -

parágrafo 2º, na redação original, e parágrafo 4º, na redação dada pela Emenda Constitucional n.º 20/98 - dispõe

que é (...) assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei (grifo meu). Diz a Constituição, portanto, que a norma acima requer, para

produzir os efeitos nela previstos, a edição de outra que complete a lacuna deixada na conformação do fato

inicialmente regulado. Tal atribuição, ainda de acordo com nossa Carta Magna, é do Legislativo. Ao Judiciário,

por conseguinte, não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo legislador,

substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de

ingerência indevida de um Poder na esfera do outro. Nesse diapasão, já decidiu o Tribunal de Justiça de São Paulo
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que a (...) figura do judge makes law é incompatível com a tripartição do Poder, pois gera o arbítrio do Judiciário,

a par de invadir a esfera legiferante, atribuição de outro poder (...). Onde irá a certeza do direito se cada Juiz se

arvorar em legislador? (RT 604/43). E ainda: ...não pode o Juiz, sob a alegação de que a aplicação do texto da lei à

hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça ou eqüidade, substituir-se ao legislador para formular

ele próprio a regra de direito aplicável (STF-RBDP 50/159, Amagis 8/363). Trago, à colação, os seguintes

julgados do Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

REAJUSTE DA RENDA MENSAL. EQUIVALÊNCIA COM O TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO.

REAJUSTES EM DEZEMBRO/1998, DEZEMBRO/2003 E JANEIRO/2004. IMPOSSIBILIDADE.1. O disposto

nos arts. 20, 1º, e 28, 5º, da Lei n.º 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao Plano de

Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na mesma

proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.2. O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os

critérios estabelecidos na Lei n.º 8.213/1991 e na legislação previdenciária correlata cumprem as disposições

constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação do valor real dos benefícios. Precedentes: RE n.º

203.867-9, RE n.º 313.382-9, RE n.º 376.846-8.3. Na linha deste entendimento são indevidos os reajustamentos

dos benefícios nos percentuais de 10,96% (em dezembro/98), 0,91% (em dezembro/2003) e 27,23%

(dezembro/2004).4. Apelação improvida.(Apelação Cível n.º 2005.72.01.0009077/SC. Relator Juiz Antonio

Bonat. DJU de 16/11/2005, p. 892).PREVIDENCIÁRIO. AUMENTO DA RENDA MENSAL NA MESMA

PROPORÇÃO DO REAJUSTE DO VALOR TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. REAJUSTES EM

DEZEMBRO/98, DEZEMBRO/2003 E JANEIRO/2004. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

FUNDAMENTAÇÃO.1. Não há fundamento legal ou constitucional para o aumento da renda mensal do

benefício nas competências e no mesmo percentual de reajuste do valor teto dos salários-de-contribuição.2. Na

linha deste entendimento são indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de 10,96% (em

dezembro/98), 0,91% (em dezembro/2003) e 27,23% (dezembro/2004).3. Precedentes do STJ e desta

Corte.(Apelação Cível n.º 2004.70.00.0352131-PR. Relator Desembargador Federal João Batista Pinto Silveira.

DJU de 31/08/2005, p. 749).Diante do exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

JULGO IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o feito com resolução do mérito.Em razão da concessão da

justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas e honorários advocatícios, consoante

entendimento já agasalhado pela 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transcorrido o

prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais,

dando-se baixa na distribuição, com baixa finda.P.R.I.

 

0011682-51.2013.403.6183 - JOSE ADILAR ANDRADE DE JESUS(SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Federal Previdenciária de São PauloAutos do processo n.º 0011682-51.2013.403.6183Vistos etc.JOSÉ

ADILAR ANDRADE DE JESUS, com qualificação na inicial, propôs a presente demanda, sob o procedimento

ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando sua desaposentação,

cômputo de período posteriormente laborado e subsequente concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição mais vantajosa, com pagamento das diferenças atrasadas e honorários advocatícios.A inicial

veio instruída com os documentos indispensáveis ao ajuizamento da ação.Vieram os autos conclusos.É o relatório.

Decido.Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita.Posto isso, destaco o disposto no artigo 285-A do

Código de Processo Civil (incluído pela Lei 11.277/2006): Quando a matéria controvertida for unicamente de

direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser

dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.Usando como razão

de decidir os fundamentos utilizados nas sentenças proferidas nos autos n.º 2007.61.83.000878-7 (em

17/11/2009), publicada no Diário Eletrônico da Justiça de 07/12/2009, páginas 255-260, e nos autos n.º

2009.61.83.007478-1 (em 25/06/2010), publicada no Diário Eletrônico da Justiça de 01/07/2010, páginas 413-

417, passo a sentenciar, nos termos do mencionado artigo do CPC, fazendo apenas as alterações pertinentes ao

presente caso.A discussão central gira em torno da possibilidade da desconstituição do ato da aposentadoria, por

iniciativa de seu titular, a fim de que o beneficiário possa contar o tempo de filiação anteriormente computado

para efeito de concessão de novo benefício.A aposentadoria é um ato complexo, e, como tal, composto de

elementos distintos, não tendo nenhum deles, isoladamente, aptidão para produzir efeitos jurídicos. O fato idôneo

previsto em lei capaz de fazer nascer o direito à percepção das prestações mensais da aposentadoria verifica-se no

momento em que o interessado requer o benefício, já que a aposentadoria depende de uma sucessão de atos para

sua aquisição.Marco decisivo, portanto, é o do momento em que o trabalhador expressa sua vontade de passar

para a inatividade. No sistema normativo vigente até a Emenda Constitucional 20/98, era facultado, ao segurado,

aposentar-se proporcionalmente por tempo de serviço, se assim o quisesse, observados os demais requisitos legais.

Em outras palavras, o interessado poderia exercer seu direito, disponível, de se aposentar mais cedo, arcando,

contudo, com o ônus de receber um valor menor do que receberia se tivesse laborado durante todo o tempo

necessário para a percepção de uma prestação maior.Não se ignora, decerto, que há muita discussão doutrinária e

jurisprudencial acerca da possibilidade da desaposentação, e, mesmo para aqueles que a admitem, remanesce a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 07/01/2014     211/304



indagação se ela seria permitida apenas quando o segurado pretende a obtenção de aposentadoria em regime

previdenciário distinto ou se também seria admissível para a percepção de nova aposentadoria dentro do próprio

Regime Geral da Previdência Social. Na última hipótese, o que o segurado almeja, no final das contas, é a revisão

de sua aposentadoria mediante a majoração do coeficiente de cálculo do benefício, computando-se o tempo de

contribuição posterior à data de concessão da aposentadoria proporcional. Em outras palavras, o que a parte

deseja, na verdade, não é um novo benefício, mas o mesmo benefício com valor maior. Tal pretensão, contudo,

esbarra em vários óbices.Não se harmoniza com nosso ordenamento, em primeiro lugar, a tese de que, ao

segurado, cabe a escolha do critério de cálculo e, especialmente, da lei que considere mais interessante na

aplicação da prestação almejada, podendo optar, ad aeternum, pelas normas que entenda mais adequadas à sua

aspiração, independentemente de considerações sobre sua eficácia no tempo.O que se busca, ao contrário, é a

segurança das relações jurídicas, cabendo ao interessado, seguindo as regras pertinentes, manifestar sua intenção

em passar para a inatividade, e, ao órgão previdenciário, aplicar a lei em vigor.Observe-se, ademais, que o ato

concessivo da aposentadoria apresentou-se, no caso, revestido de todos os elementos necessários para lhe dar

validade, estando protegido, por conseguinte, pelo artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição da República.Como

se tais argumentos não bastassem, não se pode esquecer que o 2º do artigo 18 da Lei nº 8.213/91 veda

expressamente, ao jubilado que continuar ou voltar a exercer atividade sujeita ao Regime Geral da Previdência

Social, o recebimento de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade, com exceção do salário-

família e da reabilitação profissional, no caso do empregado. O 3º do artigo 11 do Plano de Benefícios dispõe,

ainda, que o aposentado que continuou ou voltou a trabalhar é segurado obrigatório, ficando necessariamente

sujeito, portanto, às contribuições previdenciárias devidas em razão dessa atividade ulterior. Por fim, reza o artigo

181-B do Decreto 3.048/1999 que as aposentadorias por idade, por tempo de contribuição e especial são

irreversíveis e irrenunciáveis. Desse quadro normativo, importa destacar, em síntese, a irreversibilidade da

aposentadoria, a sujeição do aposentado que optou por continuar trabalhando às exações destinadas ao custeio da

Seguridade Social e a impossibilidade de percepção de qualquer benefício relacionado à atividade exercida após a

aposentadoria, salvo o salário-família e a reabilitação profissional, e, mesmo assim, apenas em se tratando de

empregado. Postas tais premissas, é forço concluir que o tempo de serviço posterior à aposentadoria não pode ser

computado, surgindo a desaposentação, nesse contexto, como mero expediente para contornar a legislação em

busca da majoração do valor do benefício por meio do aumento do coeficiente de cálculo.No sentido de que o

período laborado após a passagem para a inatividade nem gera direito a nova aposentadoria nem pode ser contado

para fins de alteração do coeficiente proporcional, vejam-se, a propósito, os seguintes

julgados:PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART.18, 2º DA LEI 8.213/91 1. O art.18, 2º

da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral

de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade. 2. O

tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação, nem pode ser computado para

fins de aumento de coeficiente proporcional desta. 3. O art. 53, I, da citada lei previdenciária diz respeito, tão-

somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de aposentadoria por tempo de serviço, o que não

é o caso dos autos. 4. Recurso improvido.(TRF da 2ª REGIÃO. Classe: Apelação Cível n.º 163071. Processo n.º

9802067156/RJ. Relator Desembargador Federal Frederico Gueiros. DJU de 22/03/2002, p.

326/327).PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, 2º, DA LEI Nº 8.213/91.

AGRAVO LEGAL. ART. 557, 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E

DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo

557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo

Tribunal Federal e desta Corte. - O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, 2º, da

Lei nº 8.213/91. - As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS

que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social,

em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação

da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado. - Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a

contribuição recolhida pelo aposentado, que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo

que totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o

aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação. - As razões recursais não

contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento

visando a rediscussão da matéria nele contida. - Agravo desprovido. (Origem: TRIBUNAL REGIONAL

FEDERAL DA 3ª REGIÃO. Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451719. Processo: 2008.61.83.011633-3. UF:

SP. Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA. Data do Julgamento: 06/07/2010. Fonte: DJF3 CJ1 DATA: 14/07/2010

PÁGINA: 1786. Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI)(grifo nosso)Não há nada de
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aberrante, aliás, na exigência de contribuição do aposentado que voltou a trabalhar sem que haja a possibilidade,

em regra, de percepção de benefícios do Regime Geral da Previdência Social. Afinal, o constituinte de 1988,

tendo em mira a justiça e o bem-estar sociais, consagrou o princípio de que alguns terão que suportar encargos

maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com prioridade, estabelecendo-se, assim, a

solidariedade entre gerações e entre classes sociais.Não há um paralelismo necessário, assim, entre benefício e

contribuição previdenciária. É estranha ao sistema da previdência pública, com efeito, a correlação estrita entre a

obrigação de contribuir e o direito aos benefícios. A (...) tanto equivaleria a simples edificação de uma grande

caderneta de poupança (seja-nos permitida a expressão) compulsória, à chilena. (Wagner Balera. Curso de Direito

Previdenciário. São Paulo, Ltr, p. 58-59).Nossa Carta Fundamental, em vez disso, (...) cristalizou a idéia de que a

seguridade social deve ser financiada por toda a sociedade, desvinculando a contribuição de qualquer

contraprestação (...), vedando, em seu artigo 195, ?5º, (...) a criação, majoração ou extensão de benefício ou

serviço da Seguridade Social sem a correspondente fonte de custeio, mas não o contrário, do que se depreende que

(...) o trabalhador aposentado por tempo de serviço, que continua trabalhando ou retorna à atividade produtiva

incluída no Regime da Previdência Social, reassume a condição de segurado e contribuinte obrigatório,

sujeitando-se às contribuições destinadas ao custeio da Seguridade Social. (TRF 3ª Região; Apelação Cível n.º

1165219; Processo n.º 2005.61.19.006629-4; Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce. DJU de

06/06/2007, p. 402).Contribuindo, destarte, para o sistema, e não para uma contraprestação específica, o

aposentado que retorna ao mercado de trabalho ou nele permanece deve recolher as importâncias devidas aos

cofres da Previdência Social em razão do caráter social das contribuições, e não com o escopo de aumentar sua

renda mensal, não se admitindo, por conseguinte, o cômputo dessas contribuições ulteriores para a concessão de

benefício com valor superior, até para que não se venha a contornar, na prática, de modo oblíquo e sem qualquer

base legal, a extinção do abono de permanência em serviço. Logo, também sob esse enfoque revela-se

injustificada a desaposentação, computando-se o período posteriormente laborado com vistas à concessão de

aposentadoria por tempo de serviço integral, já que não há - nem se pretende que haja - liame pessoal entre as

contribuições e as prestações.Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o processo

com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Em razão da concessão

da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas e honorários advocatícios, conforme

posicionamento pacífico da 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Remetam-se os autos ao

SEDI para a retificação do nome da parte autora, devendo constar JOSÉ ADILAR ANDRADE DE JESUS,

conforme documento de fl. 12.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os

autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição, com baixa findo.P. R. I.

 

0011930-17.2013.403.6183 - GILBERTO JOSE DA SILVA(SP158049 - ADRIANA SATO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Federal Previdenciária de São PauloAutos do processo n.º 0011930-17.2013.403.6183Vistos

etc.GILBERTO JOSÉ DA SILVA, com qualificação na inicial, propôs a presente demanda, sob o procedimento

ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando sua desaposentação,

cômputo de período posteriormente laborado e subsequente concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição mais vantajosa, com pagamento das diferenças atrasadas e honorários advocatícios.A inicial

veio instruída com os documentos indispensáveis ao ajuizamento da ação.Vieram os autos conclusos.É o relatório.

Decido.Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita.Posto isso, destaco o disposto no artigo 285-A do

Código de Processo Civil (incluído pela Lei 11.277/2006): Quando a matéria controvertida for unicamente de

direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser

dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.Usando como razão

de decidir os fundamentos utilizados nas sentenças proferidas nos autos n.º 2007.61.83.000878-7 (em

17/11/2009), publicada no Diário Eletrônico da Justiça de 07/12/2009, páginas 255-260, e nos autos n.º

2009.61.83.007478-1 (em 25/06/2010), publicada no Diário Eletrônico da Justiça de 01/07/2010, páginas 413-

417, passo a sentenciar, nos termos do mencionado artigo do CPC, fazendo apenas as alterações pertinentes ao

presente caso.A discussão central gira em torno da possibilidade da desconstituição do ato da aposentadoria, por

iniciativa de seu titular, a fim de que o beneficiário possa contar o tempo de filiação anteriormente computado

para efeito de concessão de novo benefício.A aposentadoria é um ato complexo, e, como tal, composto de

elementos distintos, não tendo nenhum deles, isoladamente, aptidão para produzir efeitos jurídicos. O fato idôneo

previsto em lei capaz de fazer nascer o direito à percepção das prestações mensais da aposentadoria verifica-se no

momento em que o interessado requer o benefício, já que a aposentadoria depende de uma sucessão de atos para

sua aquisição.Marco decisivo, portanto, é o do momento em que o trabalhador expressa sua vontade de passar

para a inatividade. No sistema normativo vigente até a Emenda Constitucional 20/98, era facultado, ao segurado,

aposentar-se proporcionalmente por tempo de serviço, se assim o quisesse, observados os demais requisitos legais.

Em outras palavras, o interessado poderia exercer seu direito, disponível, de se aposentar mais cedo, arcando,

contudo, com o ônus de receber um valor menor do que receberia se tivesse laborado durante todo o tempo

necessário para a percepção de uma prestação maior.Não se ignora, decerto, que há muita discussão doutrinária e
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jurisprudencial acerca da possibilidade da desaposentação, e, mesmo para aqueles que a admitem, remanesce a

indagação se ela seria permitida apenas quando o segurado pretende a obtenção de aposentadoria em regime

previdenciário distinto ou se também seria admissível para a percepção de nova aposentadoria dentro do próprio

Regime Geral da Previdência Social. Na última hipótese, o que o segurado almeja, no final das contas, é a revisão

de sua aposentadoria mediante a majoração do coeficiente de cálculo do benefício, computando-se o tempo de

contribuição posterior à data de concessão da aposentadoria proporcional. Em outras palavras, o que a parte

deseja, na verdade, não é um novo benefício, mas o mesmo benefício com valor maior. Tal pretensão, contudo,

esbarra em vários óbices.Não se harmoniza com nosso ordenamento, em primeiro lugar, a tese de que, ao

segurado, cabe a escolha do critério de cálculo e, especialmente, da lei que considere mais interessante na

aplicação da prestação almejada, podendo optar, ad aeternum, pelas normas que entenda mais adequadas à sua

aspiração, independentemente de considerações sobre sua eficácia no tempo.O que se busca, ao contrário, é a

segurança das relações jurídicas, cabendo ao interessado, seguindo as regras pertinentes, manifestar sua intenção

em passar para a inatividade, e, ao órgão previdenciário, aplicar a lei em vigor.Observe-se, ademais, que o ato

concessivo da aposentadoria apresentou-se, no caso, revestido de todos os elementos necessários para lhe dar

validade, estando protegido, por conseguinte, pelo artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição da República.Como

se tais argumentos não bastassem, não se pode esquecer que o 2º do artigo 18 da Lei nº 8.213/91 veda

expressamente, ao jubilado que continuar ou voltar a exercer atividade sujeita ao Regime Geral da Previdência

Social, o recebimento de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade, com exceção do salário-

família e da reabilitação profissional, no caso do empregado. O 3º do artigo 11 do Plano de Benefícios dispõe,

ainda, que o aposentado que continuou ou voltou a trabalhar é segurado obrigatório, ficando necessariamente

sujeito, portanto, às contribuições previdenciárias devidas em razão dessa atividade ulterior. Por fim, reza o artigo

181-B do Decreto 3.048/1999 que as aposentadorias por idade, por tempo de contribuição e especial são

irreversíveis e irrenunciáveis. Desse quadro normativo, importa destacar, em síntese, a irreversibilidade da

aposentadoria, a sujeição do aposentado que optou por continuar trabalhando às exações destinadas ao custeio da

Seguridade Social e a impossibilidade de percepção de qualquer benefício relacionado à atividade exercida após a

aposentadoria, salvo o salário-família e a reabilitação profissional, e, mesmo assim, apenas em se tratando de

empregado. Postas tais premissas, é forço concluir que o tempo de serviço posterior à aposentadoria não pode ser

computado, surgindo a desaposentação, nesse contexto, como mero expediente para contornar a legislação em

busca da majoração do valor do benefício por meio do aumento do coeficiente de cálculo.No sentido de que o

período laborado após a passagem para a inatividade nem gera direito a nova aposentadoria nem pode ser contado

para fins de alteração do coeficiente proporcional, vejam-se, a propósito, os seguintes

julgados:PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART.18, 2º DA LEI 8.213/91 1. O art.18, 2º

da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral

de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade. 2. O

tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação, nem pode ser computado para

fins de aumento de coeficiente proporcional desta. 3. O art. 53, I, da citada lei previdenciária diz respeito, tão-

somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de aposentadoria por tempo de serviço, o que não

é o caso dos autos. 4. Recurso improvido.(TRF da 2ª REGIÃO. Classe: Apelação Cível n.º 163071. Processo n.º

9802067156/RJ. Relator Desembargador Federal Frederico Gueiros. DJU de 22/03/2002, p.

326/327).PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, 2º, DA LEI Nº 8.213/91.

AGRAVO LEGAL. ART. 557, 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E

DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo

557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo

Tribunal Federal e desta Corte. - O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, 2º, da

Lei nº 8.213/91. - As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS

que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social,

em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação

da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado. - Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a

contribuição recolhida pelo aposentado, que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo

que totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o

aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação. - As razões recursais não

contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento

visando a rediscussão da matéria nele contida. - Agravo desprovido. (Origem: TRIBUNAL REGIONAL

FEDERAL DA 3ª REGIÃO. Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451719. Processo: 2008.61.83.011633-3. UF:

SP. Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA. Data do Julgamento: 06/07/2010. Fonte: DJF3 CJ1 DATA: 14/07/2010
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PÁGINA: 1786. Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI)(grifo nosso)Não há nada de

aberrante, aliás, na exigência de contribuição do aposentado que voltou a trabalhar sem que haja a possibilidade,

em regra, de percepção de benefícios do Regime Geral da Previdência Social. Afinal, o constituinte de 1988,

tendo em mira a justiça e o bem-estar sociais, consagrou o princípio de que alguns terão que suportar encargos

maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com prioridade, estabelecendo-se, assim, a

solidariedade entre gerações e entre classes sociais.Não há um paralelismo necessário, assim, entre benefício e

contribuição previdenciária. É estranha ao sistema da previdência pública, com efeito, a correlação estrita entre a

obrigação de contribuir e o direito aos benefícios. A (...) tanto equivaleria a simples edificação de uma grande

caderneta de poupança (seja-nos permitida a expressão) compulsória, à chilena. (Wagner Balera. Curso de Direito

Previdenciário. São Paulo, Ltr, p. 58-59).Nossa Carta Fundamental, em vez disso, (...) cristalizou a idéia de que a

seguridade social deve ser financiada por toda a sociedade, desvinculando a contribuição de qualquer

contraprestação (...), vedando, em seu artigo 195, ?5º, (...) a criação, majoração ou extensão de benefício ou

serviço da Seguridade Social sem a correspondente fonte de custeio, mas não o contrário, do que se depreende que

(...) o trabalhador aposentado por tempo de serviço, que continua trabalhando ou retorna à atividade produtiva

incluída no Regime da Previdência Social, reassume a condição de segurado e contribuinte obrigatório,

sujeitando-se às contribuições destinadas ao custeio da Seguridade Social. (TRF 3ª Região; Apelação Cível n.º

1165219; Processo n.º 2005.61.19.006629-4; Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce. DJU de

06/06/2007, p. 402).Contribuindo, destarte, para o sistema, e não para uma contraprestação específica, o

aposentado que retorna ao mercado de trabalho ou nele permanece deve recolher as importâncias devidas aos

cofres da Previdência Social em razão do caráter social das contribuições, e não com o escopo de aumentar sua

renda mensal, não se admitindo, por conseguinte, o cômputo dessas contribuições ulteriores para a concessão de

benefício com valor superior, até para que não se venha a contornar, na prática, de modo oblíquo e sem qualquer

base legal, a extinção do abono de permanência em serviço. Logo, também sob esse enfoque revela-se

injustificada a desaposentação, computando-se o período posteriormente laborado com vistas à concessão de

aposentadoria por tempo de serviço integral, já que não há - nem se pretende que haja - liame pessoal entre as

contribuições e as prestações.Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o processo

com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Em razão da concessão

da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas e honorários advocatícios, conforme

posicionamento pacífico da 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transcorrido o prazo

recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se

baixa na distribuição, com baixa findo.P. R. I.

 

0012012-48.2013.403.6183 - JOSE DA CONCEICAO MACENA(SP304035 - VINICIUS DE MARCO

FISCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante do exposto, com fulcro nos artigos 267, inciso V, e 301, 1º a 4º, ambos do Código de Processo Civil,

JULGO EXTINTO O PROCESSO sem resolução do mérito.

 

0012165-81.2013.403.6183 - MAURILIO GUMIERI(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Previdenciária de São PauloAutos da Demanda de Rito Ordinário n.º 0012165-81.2013.403.6183Vistos

etc.MAURILIO GUMIERI, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento

ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, pleiteando a aplicação em seu benefício

dos reajustes de 10,96%, em dezembro de 1998, de 0,91%, em dezembro de 2003 e de 27,23%, em janeiro de

2004, em cumprimento aos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei n.º 8.212/91, de modo que este mantenha seu valor

real.A inicial veio instruída com os documentos correlatos ao pedido.Vieram os autos conclusos.É a síntese do

necessário.Passo a fundamentar e decidir.Inicialmente, concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita e

afasto a prevenção do presente feito com o apontado à fl. 56, tendo em vista tratar-se de ações distintas, conforme

consulta ao sistema de acompanhamento processual.Posto isso, destaco o disposto no artigo 285-A do Código de

Processo Civil (incluído pela Lei n.º 11.277/2006): Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no

juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a

citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.Usando como razão de decidir os

fundamentos utilizados nas sentenças proferidas nos autos n.º 2004.61.83.006500-9 (em 29/08/2006), publicada

no Diário Eletrônico da Justiça de 27/09/2006, páginas 47-48, e nos autos n.º 2009.61.83.009196-1 (em

17/08/2009), publicada no Diário Eletrônico da Justiça de 17/09/2009, páginas 1787-1792, passo a sentenciar, nos

termos do mencionado artigo do CPC, fazendo apenas as alterações pertinentes ao presente caso.A parte autora

propugna pela revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário mediante a aplicação de 10,96%, 0,91% e

27,23%, relativos ao aumento do limite máximo do salário-de-contribuição em dezembro/1998, dezembro/2003 e

janeiro/2004, respectivamente.Inicialmente, não custa lembrar que não há um paralelismo necessário, em nosso

ordenamento jurídico, entre o valor do benefício e a medida do fato gerador da contribuição previdenciária. É

estranha ao sistema da previdência pública, com efeito, a correlação estrita entre a obrigação de contribuir e o
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direito aos benefícios.Aliás, o constituinte de 1988 consagrou o princípio de que alguns terão que suportar

encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com prioridade, estabelecendo-se,

assim, a solidariedade entre gerações e entre classes sociais. Nesse contexto, é compreensível que não haja liame

pessoal entre as contribuições e as prestações.É forçoso concluir, então, diante desse quadro geral, que não há

fundamento normativo para se atrelar a renda mensal do benefício ao teto do salário-de-contribuição, mesmo

porque, quando do primeiro reajuste, o benefício será majorado em coeficiente proporcional à data de seu início -

critério, a propósito, que este juízo entende perfeitamente válido - ao passo que o limite máximo do salário-de-

contribuição será atualizado pelo índice integral, relativo aos meses transcorridos desde o último reajustamento.A

respeito do que foi dito, já se manifestou, por exemplo, o Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região: (...)

Inexiste amparo, no sistema vigente, à pretensão de identidade ou mesmo vinculação estreita entre o valor da

renda mensal do benefício e o teto sobre o qual se contribuiu (...). (Apelação Cível n.º 0416811-4/94-RS. Relatora

Desembargadora Federal Ellen Gracie Northfleet. DJ de 24/05/1995, p. 31614).Feitas tais considerações, cumpre

examinar, com maior atenção, o teor dos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei n.º 8.212/91, assim redigidos:Art. 20.(...)

1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na

mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da

Previdência Social. (Parágrafo único renumerado pela Lei n.º 8.620, de 5.1.93).Art. 28(...) 5º O limite máximo do

salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data da entrada

em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de

prestação continuada da Previdência Social.Os preceitos legais acima transcritos, ambos da Lei n.º 8.212/91,

dispõem, em síntese, que o limite máximo do salário-de-contribuição será corrigido na mesma época e pelos

mesmos índices utilizados no reajustamento dos benefícios de prestação continuada.Tais disposições - veiculadas,

insista-se, na Lei n.º 8.212/91 - dizem respeito ao custeio da Seguridade Social, e não aos benefícios da

Previdência Social, disciplinados, como se sabe, na Lei n.º 8.213/91 e em suas alterações subseqüentes. Mais do

que a localização diversa, contudo, o importante é que tais normas cuidam de fenômenos jurídicos distintos, não

autorizando, por conseguinte, uma exegese no sentido de que, havendo majoração do limite máximo do salário-

de-contribuição, dever-se-ia aplicar o mesmo índice no reajuste da renda mensal dos benefícios já concedidos, os

quais tiveram sua base de cálculo apurada, diga-se de passagem, a partir de contribuições pretéritas, já

vertidas.Em suma, não há preceito normativo que imponha a vinculação do valor do benefício concedido ao

quantum fixado como limite máximo do salário-de-contribuição ou às importâncias da tabela do salário-de-

contribuição. Cumpre anotar, por outro lado, que as Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e 41/2003, ao fixarem o

teto do salário-de-contribuição em R$ 1.200,00 e R$ 2.400,00, respectivamente, nada dispuseram sobre o aumento

da renda mensal dos benefícios previdenciários de prestação continuada, os quais, conforme já assinalado, têm seu

reajustamento disciplinado na Lei n.º 8.213/91 e alterações posteriores.Se não, vejamos.O artigo 14 da Emenda

Constitucional n.º 20/98 aumentou o limite máximo dos benefícios mantidos pela Previdência Social para R$

1.200,00. Por sua causa, foi editada a Portaria MPS n.º 4.883, de 16/12/98, fixando o teto do salário-de-

contribuição naquele mesmo valor a partir de dezembro de 1998. Como se vê, o pretendido índice de 10,96%

corresponde à majoração do valor do teto do salário-de-contribuição de R$ 1.081,50 (Portaria MPS n.º 4.479/98)

para R$ 1.200,00. Por força, ainda, do artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, que alterou o limite

máximo dos benefícios da Previdência Social para R$ 2.400,00, sobreveio a Portaria MPS n.º 12, de 06/01/2004,

aumentando o limite máximo do salário-de-contribuição de R$ 1.869,34 (conforme Portaria MPS n.º 727/2003)

para R$ 1.886,46, num primeiro momento (dezembro de 2003), e, num segundo momento (janeiro de 2004), de

R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00. Constata-se, portanto, que o índice de 0,91% é o percentual de incremento entre os

valores de R$ 1.869,34 e R$ 1.886,46, em dezembro de 2003, ao passo que o índice de 27,23% corresponde ao

reajuste de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00, em janeiro de 2004. Os pretendidos coeficientes dizem respeito,

destarte, apenas ao limite máximo do salário-de-contribuição, não configurando, por si só, percentuais de

incidência automática no reajustamento da renda mensal dos benefícios de prestação continuada. Resumindo: não

há fundamento legal nem constitucional para o almejado reajuste das prestações previdenciárias em percentual

idêntico ao do aumento do teto do salário-de-contribuição, ou, em outras palavras, não há disposição normativa

que preveja o reajuste da renda mensal, nas aludidas competências, pelos mesmos índices de majoração do limite

máximo do salário-de-contribuição. A propósito, o Colendo Supremo Tribunal Federal tem decidido, reiteradas

vezes, que os critérios estabelecidos na Lei n.º 8.213/91 e nas alterações ulteriores estão em harmonia com o

princípio constitucional que assegura a preservação do valor real dos benefícios (v.g., RE n.º 203.867-9, RE n.º

313.382-9 e RE n.º 376.846-8). De fato, o Estatuto Supremo, em seu artigo 201 - parágrafo 2º, na redação

original, e parágrafo 4º, na redação dada pela Emenda Constitucional n.º 20/98 - dispõe que é (...) assegurado o

reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios

definidos em lei (grifo meu). Diz a Constituição, portanto, que a norma acima requer, para produzir os efeitos nela

previstos, a edição de outra que complete a lacuna deixada na conformação do fato inicialmente regulado. Tal

atribuição, ainda de acordo com nossa Carta Magna, é do Legislativo. Ao Judiciário, por conseguinte, não foi

conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo legislador, substituindo-os por outros que

entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de ingerência indevida de um Poder
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na esfera do outro. Nesse diapasão, já decidiu o Tribunal de Justiça de São Paulo que a (...) figura do judge makes

law é incompatível com a tripartição do Poder, pois gera o arbítrio do Judiciário, a par de invadir a esfera

legiferante, atribuição de outro poder (...). Onde irá a certeza do direito se cada Juiz se arvorar em legislador? (RT

604/43). E ainda: ...não pode o Juiz, sob a alegação de que a aplicação do texto da lei à hipótese não se harmoniza

com o seu sentimento de justiça ou eqüidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de

direito aplicável (STF-RBDP 50/159, Amagis 8/363). Trago, à colação, os seguintes julgados do Egrégio Tribunal

Regional Federal da 4ª Região:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA RENDA

MENSAL. EQUIVALÊNCIA COM O TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. REAJUSTES EM

DEZEMBRO/1998, DEZEMBRO/2003 E JANEIRO/2004. IMPOSSIBILIDADE.1. O disposto nos arts. 20, 1º, e

28, 5º, da Lei n.º 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade

Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento

do teto do salário-de-contribuição.2. O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na Lei

n.º 8.213/1991 e na legislação previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a

irredutibilidade e a preservação do valor real dos benefícios. Precedentes: RE n.º 203.867-9, RE n.º 313.382-9, RE

n.º 376.846-8.3. Na linha deste entendimento são indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de

10,96% (em dezembro/98), 0,91% (em dezembro/2003) e 27,23% (dezembro/2004).4. Apelação

improvida.(Apelação Cível n.º 2005.72.01.0009077/SC. Relator Juiz Antonio Bonat. DJU de 16/11/2005, p.

892).PREVIDENCIÁRIO. AUMENTO DA RENDA MENSAL NA MESMA PROPORÇÃO DO REAJUSTE

DO VALOR TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. REAJUSTES EM DEZEMBRO/98,

DEZEMBRO/2003 E JANEIRO/2004. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO.1. Não há

fundamento legal ou constitucional para o aumento da renda mensal do benefício nas competências e no mesmo

percentual de reajuste do valor teto dos salários-de-contribuição.2. Na linha deste entendimento são indevidos os

reajustamentos dos benefícios nos percentuais de 10,96% (em dezembro/98), 0,91% (em dezembro/2003) e

27,23% (dezembro/2004).3. Precedentes do STJ e desta Corte.(Apelação Cível n.º 2004.70.00.0352131-PR.

Relator Desembargador Federal João Batista Pinto Silveira. DJU de 31/08/2005, p. 749).Diante do exposto, nos

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo

o feito com resolução do mérito.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do

pagamento de custas e honorários advocatícios, consoante entendimento já agasalhado pela 3ª Seção do Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição, com baixa finda.P.R.I.

 

0012287-94.2013.403.6183 - HELIO MARQUES JUNIOR(SP208236 - IVAN TOHMÉ BANNOUT) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Federal Previdenciária de São PauloAutos do processo n.º 0012287-94.2013.403.6183Vistos etc.HÉLIO

MARQUES JÚNIOR, com qualificação na inicial, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando sua desaposentação, cômputo de período

posteriormente laborado e subsequente concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição mais

vantajosa, com pagamento das diferenças atrasadas, acrescidas de honorários advocatícios.A inicial veio instruída

com os documentos indispensáveis ao ajuizamento da ação.É o relatório. Decido.Inicialmente, concedo os

benefícios da justiça gratuita e afasto a prevenção do presente feito com o apontado à fl. 206, tendo em vista que o

referido processo foi extinto sem julgamento de mérito, e com o indicado à fl. 207, por tratar-se de ações distintas,

conforme consulta ao sistema de acompanhamento processual. Posto isso, destaco o disposto no artigo 285-A do

Código de Processo Civil (incluído pela Lei 11.277/2006): Quando a matéria controvertida for unicamente de

direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser

dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.Usando como razão

de decidir os fundamentos utilizados nas sentenças proferidas nos autos n.º 2007.61.83.000878-7 (em

17/11/2009), publicada no Diário Eletrônico da Justiça de 07/12/2009, páginas 255-260, e nos autos n.º

2009.61.83.007478-1 (em 25/06/2010), publicada no Diário Eletrônico da Justiça de 01/07/2010, páginas 413-

417, passo a sentenciar, nos termos do mencionado artigo do CPC, fazendo apenas as alterações pertinentes ao

presente caso.A discussão central gira em torno da possibilidade da desconstituição do ato da aposentadoria, por

iniciativa de seu titular, a fim de que o beneficiário possa contar o tempo de filiação anteriormente computado

para efeito de concessão de novo benefício.A aposentadoria é um ato complexo, e, como tal, composto de

elementos distintos, não tendo nenhum deles, isoladamente, aptidão para produzir efeitos jurídicos. O fato idôneo

previsto em lei capaz de fazer nascer o direito à percepção das prestações mensais da aposentadoria verifica-se no

momento em que o interessado requer o benefício, já que a aposentadoria depende de uma sucessão de atos para

sua aquisição.Marco decisivo, portanto, é o do momento em que o trabalhador expressa sua vontade de passar

para a inatividade. No sistema normativo vigente até a Emenda Constitucional 20/98, era facultado, ao segurado,

aposentar-se proporcionalmente por tempo de serviço, se assim o quisesse, observados os demais requisitos legais.

Em outras palavras, o interessado poderia exercer seu direito, disponível, de se aposentar mais cedo, arcando,

contudo, com o ônus de receber um valor menor do que receberia se tivesse laborado durante todo o tempo
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necessário para a percepção de uma prestação maior.Não se ignora, decerto, que há muita discussão doutrinária e

jurisprudencial acerca da possibilidade da desaposentação, e, mesmo para aqueles que a admitem, remanesce a

indagação se ela seria permitida apenas quando o segurado pretende a obtenção de aposentadoria em regime

previdenciário distinto ou se também seria admissível para a percepção de nova aposentadoria dentro do próprio

Regime Geral da Previdência Social. Na última hipótese, o que o segurado almeja, no final das contas, é a revisão

de sua aposentadoria mediante a majoração do coeficiente de cálculo do benefício, computando-se o tempo de

contribuição posterior à data de concessão da aposentadoria proporcional. Em outras palavras, o que a parte

deseja, na verdade, não é um novo benefício, mas o mesmo benefício com valor maior. Tal pretensão, contudo,

esbarra em vários óbices.Não se harmoniza com nosso ordenamento, em primeiro lugar, a tese de que, ao

segurado, cabe a escolha do critério de cálculo e, especialmente, da lei que considere mais interessante na

aplicação da prestação almejada, podendo optar, ad aeternum, pelas normas que entenda mais adequadas à sua

aspiração, independentemente de considerações sobre sua eficácia no tempo.O que se busca, ao contrário, é a

segurança das relações jurídicas, cabendo ao interessado, seguindo as regras pertinentes, manifestar sua intenção

em passar para a inatividade, e, ao órgão previdenciário, aplicar a lei em vigor.Observe-se, ademais, que o ato

concessivo da aposentadoria apresentou-se, no caso, revestido de todos os elementos necessários para lhe dar

validade, estando protegido, por conseguinte, pelo artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição da República.Como

se tais argumentos não bastassem, não se pode esquecer que o 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91 veda

expressamente, ao jubilado que continuar ou voltar a exercer atividade sujeita ao Regime Geral da Previdência

Social, o recebimento de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade, com exceção do salário-

família e da reabilitação profissional, no caso do empregado. O 3º do artigo 11 do Plano de Benefícios dispõe,

ainda, que o aposentado que continuou ou voltou a trabalhar é segurado obrigatório, ficando necessariamente

sujeito, portanto, às contribuições previdenciárias devidas em razão dessa atividade ulterior. Por fim, reza o artigo

181-B do Decreto 3.048/1999 que as aposentadorias por idade, por tempo de contribuição e especial são

irreversíveis e irrenunciáveis. Desse quadro normativo, importa destacar, em síntese, a irreversibilidade da

aposentadoria, a sujeição do aposentado que optou por continuar trabalhando às exações destinadas ao custeio da

Seguridade Social e a impossibilidade de percepção de qualquer benefício relacionado à atividade exercida após a

aposentadoria, salvo o salário-família e a reabilitação profissional, e, mesmo assim, apenas em se tratando de

empregado. Postas tais premissas, é forço concluir que o tempo de serviço posterior à aposentadoria não pode ser

computado, surgindo a desaposentação, nesse contexto, como mero expediente para contornar a legislação em

busca da majoração do valor do benefício por meio do aumento do coeficiente de cálculo.No sentido de que o

período laborado após a passagem para a inatividade nem gera direito a nova aposentadoria nem pode ser contado

para fins de alteração do coeficiente proporcional, vejam-se, a propósito, os seguintes

julgados:PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART.18, 2º DA LEI 8.213/91 1. O art.18, 2º

da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral

de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade. 2. O

tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação, nem pode ser computado para

fins de aumento de coeficiente proporcional desta. 3. O art. 53, I, da citada lei previdenciária diz respeito, tão-

somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de aposentadoria por tempo de serviço, o que não

é o caso dos autos. 4. Recurso improvido.(TRF da 2ª REGIÃO. Classe: Apelação Cível n.º 163071. Processo n.º

9802067156/RJ. Relator Desembargador Federal Frederico Gueiros. DJU de 22/03/2002, p.

326/327).PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, 2º, DA LEI Nº 8.213/91.

AGRAVO LEGAL. ART. 557, 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E

DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo

557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo

Tribunal Federal e desta Corte. - O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, 2º, da

Lei nº 8.213/91. - As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS

que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social,

em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação

da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado. - Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a

contribuição recolhida pelo aposentado, que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo

que totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o

aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação. - As razões recursais não

contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento

visando a rediscussão da matéria nele contida. - Agravo desprovido. (Origem: TRIBUNAL REGIONAL

FEDERAL DA 3ª REGIÃO. Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451719. Processo: 2008.61.83.011633-3. UF:
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SP. Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA. Data do Julgamento: 06/07/2010. Fonte: DJF3 CJ1 DATA: 14/07/2010

PÁGINA: 1786. Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI)(grifo nosso)Não há nada de

aberrante, aliás, na exigência de contribuição do aposentado que voltou a trabalhar sem que haja a possibilidade,

em regra, de percepção de benefícios do Regime Geral da Previdência Social. Afinal, o constituinte de 1988,

tendo em mira a justiça e o bem-estar sociais, consagrou o princípio de que alguns terão que suportar encargos

maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com prioridade, estabelecendo-se, assim, a

solidariedade entre gerações e entre classes sociais.Não há um paralelismo necessário, assim, entre benefício e

contribuição previdenciária. É estranha ao sistema da previdência pública, com efeito, a correlação estrita entre a

obrigação de contribuir e o direito aos benefícios. A (...) tanto equivaleria a simples edificação de uma grande

caderneta de poupança (seja-nos permitida a expressão) compulsória, à chilena. (Wagner Balera. Curso de Direito

Previdenciário. São Paulo, Ltr, p. 58-59).Nossa Carta Fundamental, em vez disso, (...) cristalizou a idéia de que a

seguridade social deve ser financiada por toda a sociedade, desvinculando a contribuição de qualquer

contraprestação (...), vedando, em seu artigo 195, ?5º, (...) a criação, majoração ou extensão de benefício ou

serviço da Seguridade Social sem a correspondente fonte de custeio, mas não o contrário, do que se depreende que

(...) o trabalhador aposentado por tempo de serviço, que continua trabalhando ou retorna à atividade produtiva

incluída no Regime da Previdência Social, reassume a condição de segurado e contribuinte obrigatório,

sujeitando-se às contribuições destinadas ao custeio da Seguridade Social. (TRF 3ª Região; Apelação Cível n.º

1165219; Processo n.º 2005.61.19.006629-4; Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce. DJU de

06/06/2007, p. 402).Contribuindo, destarte, para o sistema, e não para uma contraprestação específica, o

aposentado que retorna ao mercado de trabalho ou nele permanece deve recolher as importâncias devidas aos

cofres da Previdência Social em razão do caráter social das contribuições, e não com o escopo de aumentar sua

renda mensal, não se admitindo, por conseguinte, o cômputo dessas contribuições ulteriores para a concessão de

benefício com valor superior, até para que não se venha a contornar, na prática, de modo oblíquo e sem qualquer

base legal, a extinção do abono de permanência em serviço. Logo, também sob esse enfoque revela-se

injustificada a desaposentação, computando-se o período posteriormente laborado com vistas à concessão de

aposentadoria por tempo de serviço integral, já que não há - nem se pretende que haja - liame pessoal entre as

contribuições e as prestações.Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o processo

com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Em razão da concessão

da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas e honorários advocatícios, conforme

posicionamento pacífico da 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transcorrido o prazo

recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se

baixa na distribuição. P. R. I.

 

0012467-13.2013.403.6183 - ELISABETH GRACIELA S DURELLI(SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA

CATALDI E SP260928 - BRUNO CATALDI CIPOLLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Federal Previdenciária de São PauloAutos do processo n.º 0012467-13.2013.403.6183Vistos

etc.ELISABETH GRACIELA S. DURELLI, com qualificação na inicial, propôs a presente demanda, sob o

procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando sua

desaposentação, cômputo de período posteriormente laborado e subsequente concessão de aposentadoria por

tempo de serviço/contribuição mais vantajosa, com pagamento das diferenças atrasadas e honorários

advocatícios.A inicial veio instruída com os documentos indispensáveis ao ajuizamento da ação.Vieram os autos

conclusos.É o relatório. Decido.Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita.Posto isso, destaco o

disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil (incluído pela Lei 11.277/2006): Quando a matéria

controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em

outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da

anteriormente prolatada.Usando como razão de decidir os fundamentos utilizados nas sentenças proferidas nos

autos n.º 2007.61.83.000878-7 (em 17/11/2009), publicada no Diário Eletrônico da Justiça de 07/12/2009, páginas

255-260, e nos autos n.º 2009.61.83.007478-1 (em 25/06/2010), publicada no Diário Eletrônico da Justiça de

01/07/2010, páginas 413-417, passo a sentenciar, nos termos do mencionado artigo do CPC, fazendo apenas as

alterações pertinentes ao presente caso.A discussão central gira em torno da possibilidade da desconstituição do

ato da aposentadoria, por iniciativa de seu titular, a fim de que o beneficiário possa contar o tempo de filiação

anteriormente computado para efeito de concessão de novo benefício.A aposentadoria é um ato complexo, e,

como tal, composto de elementos distintos, não tendo nenhum deles, isoladamente, aptidão para produzir efeitos

jurídicos. O fato idôneo previsto em lei capaz de fazer nascer o direito à percepção das prestações mensais da

aposentadoria verifica-se no momento em que o interessado requer o benefício, já que a aposentadoria depende de

uma sucessão de atos para sua aquisição.Marco decisivo, portanto, é o do momento em que o trabalhador expressa

sua vontade de passar para a inatividade. No sistema normativo vigente até a Emenda Constitucional 20/98, era

facultado, ao segurado, aposentar-se proporcionalmente por tempo de serviço, se assim o quisesse, observados os

demais requisitos legais. Em outras palavras, o interessado poderia exercer seu direito, disponível, de se aposentar

mais cedo, arcando, contudo, com o ônus de receber um valor menor do que receberia se tivesse laborado durante
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todo o tempo necessário para a percepção de uma prestação maior.Não se ignora, decerto, que há muita discussão

doutrinária e jurisprudencial acerca da possibilidade da desaposentação, e, mesmo para aqueles que a admitem,

remanesce a indagação se ela seria permitida apenas quando o segurado pretende a obtenção de aposentadoria em

regime previdenciário distinto ou se também seria admissível para a percepção de nova aposentadoria dentro do

próprio Regime Geral da Previdência Social. Na última hipótese, o que o segurado almeja, no final das contas, é a

revisão de sua aposentadoria mediante a majoração do coeficiente de cálculo do benefício, computando-se o

tempo de contribuição posterior à data de concessão da aposentadoria proporcional. Em outras palavras, o que a

parte deseja, na verdade, não é um novo benefício, mas o mesmo benefício com valor maior. Tal pretensão,

contudo, esbarra em vários óbices.Não se harmoniza com nosso ordenamento, em primeiro lugar, a tese de que, ao

segurado, cabe a escolha do critério de cálculo e, especialmente, da lei que considere mais interessante na

aplicação da prestação almejada, podendo optar, ad aeternum, pelas normas que entenda mais adequadas à sua

aspiração, independentemente de considerações sobre sua eficácia no tempo.O que se busca, ao contrário, é a

segurança das relações jurídicas, cabendo ao interessado, seguindo as regras pertinentes, manifestar sua intenção

em passar para a inatividade, e, ao órgão previdenciário, aplicar a lei em vigor.Observe-se, ademais, que o ato

concessivo da aposentadoria apresentou-se, no caso, revestido de todos os elementos necessários para lhe dar

validade, estando protegido, por conseguinte, pelo artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição da República.Como

se tais argumentos não bastassem, não se pode esquecer que o 2º do artigo 18 da Lei nº 8.213/91 veda

expressamente, ao jubilado que continuar ou voltar a exercer atividade sujeita ao Regime Geral da Previdência

Social, o recebimento de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade, com exceção do salário-

família e da reabilitação profissional, no caso do empregado. O 3º do artigo 11 do Plano de Benefícios dispõe,

ainda, que o aposentado que continuou ou voltou a trabalhar é segurado obrigatório, ficando necessariamente

sujeito, portanto, às contribuições previdenciárias devidas em razão dessa atividade ulterior. Por fim, reza o artigo

181-B do Decreto 3.048/1999 que as aposentadorias por idade, por tempo de contribuição e especial são

irreversíveis e irrenunciáveis. Desse quadro normativo, importa destacar, em síntese, a irreversibilidade da

aposentadoria, a sujeição do aposentado que optou por continuar trabalhando às exações destinadas ao custeio da

Seguridade Social e a impossibilidade de percepção de qualquer benefício relacionado à atividade exercida após a

aposentadoria, salvo o salário-família e a reabilitação profissional, e, mesmo assim, apenas em se tratando de

empregado. Postas tais premissas, é forço concluir que o tempo de serviço posterior à aposentadoria não pode ser

computado, surgindo a desaposentação, nesse contexto, como mero expediente para contornar a legislação em

busca da majoração do valor do benefício por meio do aumento do coeficiente de cálculo.No sentido de que o

período laborado após a passagem para a inatividade nem gera direito a nova aposentadoria nem pode ser contado

para fins de alteração do coeficiente proporcional, vejam-se, a propósito, os seguintes

julgados:PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART.18, 2º DA LEI 8.213/91 1. O art.18, 2º

da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral

de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade. 2. O

tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação, nem pode ser computado para

fins de aumento de coeficiente proporcional desta. 3. O art. 53, I, da citada lei previdenciária diz respeito, tão-

somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de aposentadoria por tempo de serviço, o que não

é o caso dos autos. 4. Recurso improvido.(TRF da 2ª REGIÃO. Classe: Apelação Cível n.º 163071. Processo n.º

9802067156/RJ. Relator Desembargador Federal Frederico Gueiros. DJU de 22/03/2002, p.

326/327).PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, 2º, DA LEI Nº 8.213/91.

AGRAVO LEGAL. ART. 557, 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E

DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo

557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo

Tribunal Federal e desta Corte. - O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, 2º, da

Lei nº 8.213/91. - As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS

que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social,

em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação

da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado. - Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a

contribuição recolhida pelo aposentado, que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo

que totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o

aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação. - As razões recursais não

contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento

visando a rediscussão da matéria nele contida. - Agravo desprovido. (Origem: TRIBUNAL REGIONAL

FEDERAL DA 3ª REGIÃO. Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451719. Processo: 2008.61.83.011633-3. UF:
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SP. Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA. Data do Julgamento: 06/07/2010. Fonte: DJF3 CJ1 DATA: 14/07/2010

PÁGINA: 1786. Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI)(grifo nosso)Não há nada de

aberrante, aliás, na exigência de contribuição do aposentado que voltou a trabalhar sem que haja a possibilidade,

em regra, de percepção de benefícios do Regime Geral da Previdência Social. Afinal, o constituinte de 1988,

tendo em mira a justiça e o bem-estar sociais, consagrou o princípio de que alguns terão que suportar encargos

maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com prioridade, estabelecendo-se, assim, a

solidariedade entre gerações e entre classes sociais.Não há um paralelismo necessário, assim, entre benefício e

contribuição previdenciária. É estranha ao sistema da previdência pública, com efeito, a correlação estrita entre a

obrigação de contribuir e o direito aos benefícios. A (...) tanto equivaleria a simples edificação de uma grande

caderneta de poupança (seja-nos permitida a expressão) compulsória, à chilena. (Wagner Balera. Curso de Direito

Previdenciário. São Paulo, Ltr, p. 58-59).Nossa Carta Fundamental, em vez disso, (...) cristalizou a idéia de que a

seguridade social deve ser financiada por toda a sociedade, desvinculando a contribuição de qualquer

contraprestação (...), vedando, em seu artigo 195, ?5º, (...) a criação, majoração ou extensão de benefício ou

serviço da Seguridade Social sem a correspondente fonte de custeio, mas não o contrário, do que se depreende que

(...) o trabalhador aposentado por tempo de serviço, que continua trabalhando ou retorna à atividade produtiva

incluída no Regime da Previdência Social, reassume a condição de segurado e contribuinte obrigatório,

sujeitando-se às contribuições destinadas ao custeio da Seguridade Social. (TRF 3ª Região; Apelação Cível n.º

1165219; Processo n.º 2005.61.19.006629-4; Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce. DJU de

06/06/2007, p. 402).Contribuindo, destarte, para o sistema, e não para uma contraprestação específica, o

aposentado que retorna ao mercado de trabalho ou nele permanece deve recolher as importâncias devidas aos

cofres da Previdência Social em razão do caráter social das contribuições, e não com o escopo de aumentar sua

renda mensal, não se admitindo, por conseguinte, o cômputo dessas contribuições ulteriores para a concessão de

benefício com valor superior, até para que não se venha a contornar, na prática, de modo oblíquo e sem qualquer

base legal, a extinção do abono de permanência em serviço. Logo, também sob esse enfoque revela-se

injustificada a desaposentação, computando-se o período posteriormente laborado com vistas à concessão de

aposentadoria por tempo de serviço integral, já que não há - nem se pretende que haja - liame pessoal entre as

contribuições e as prestações.Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o processo

com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Em razão da concessão

da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas e honorários advocatícios, conforme

posicionamento pacífico da 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transcorrido o prazo

recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se

baixa na distribuição, com baixa findo.P. R. I.

 

0012470-65.2013.403.6183 - VALERIA CARDULLO RODRIGUES(SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA

CATALDI E SP260928 - BRUNO CATALDI CIPOLLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Federal Previdenciária de São PauloAutos do processo n.º 0012470-65.2013.403.6183Vistos

etc.VALÉRIA CARDULLO RODRIGUES, com qualificação na inicial, propôs a presente demanda, sob o

procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando sua

desaposentação, cômputo de período posteriormente laborado e subsequente concessão de aposentadoria por

tempo de serviço/contribuição mais vantajosa, com pagamento das diferenças atrasadas e honorários

advocatícios.A inicial veio instruída com os documentos indispensáveis ao ajuizamento da ação.Vieram os autos

conclusos.É o relatório. Decido.Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita e afasto a prevenção do

presente feito com os apontados às fls. 68-69, tendo em vista tratar-se de ações distintas, conforme consulta ao

sistema de acompanhamento processual. Posto isso, destaco o disposto no artigo 285-A do Código de Processo

Civil (incluído pela Lei 11.277/2006): Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já

houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e

proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.Usando como razão de decidir os

fundamentos utilizados nas sentenças proferidas nos autos n.º 2007.61.83.000878-7 (em 17/11/2009), publicada

no Diário Eletrônico da Justiça de 07/12/2009, páginas 255-260, e nos autos n.º 2009.61.83.007478-1 (em

25/06/2010), publicada no Diário Eletrônico da Justiça de 01/07/2010, páginas 413-417, passo a sentenciar, nos

termos do mencionado artigo do CPC, fazendo apenas as alterações pertinentes ao presente caso.A discussão

central gira em torno da possibilidade da desconstituição do ato da aposentadoria, por iniciativa de seu titular, a

fim de que o beneficiário possa contar o tempo de filiação anteriormente computado para efeito de concessão de

novo benefício.A aposentadoria é um ato complexo, e, como tal, composto de elementos distintos, não tendo

nenhum deles, isoladamente, aptidão para produzir efeitos jurídicos. O fato idôneo previsto em lei capaz de fazer

nascer o direito à percepção das prestações mensais da aposentadoria verifica-se no momento em que o

interessado requer o benefício, já que a aposentadoria depende de uma sucessão de atos para sua aquisição.Marco

decisivo, portanto, é o do momento em que o trabalhador expressa sua vontade de passar para a inatividade. No

sistema normativo vigente até a Emenda Constitucional 20/98, era facultado, ao segurado, aposentar-se

proporcionalmente por tempo de serviço, se assim o quisesse, observados os demais requisitos legais. Em outras
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palavras, o interessado poderia exercer seu direito, disponível, de se aposentar mais cedo, arcando, contudo, com o

ônus de receber um valor menor do que receberia se tivesse laborado durante todo o tempo necessário para a

percepção de uma prestação maior.Não se ignora, decerto, que há muita discussão doutrinária e jurisprudencial

acerca da possibilidade da desaposentação, e, mesmo para aqueles que a admitem, remanesce a indagação se ela

seria permitida apenas quando o segurado pretende a obtenção de aposentadoria em regime previdenciário distinto

ou se também seria admissível para a percepção de nova aposentadoria dentro do próprio Regime Geral da

Previdência Social. Na última hipótese, o que o segurado almeja, no final das contas, é a revisão de sua

aposentadoria mediante a majoração do coeficiente de cálculo do benefício, computando-se o tempo de

contribuição posterior à data de concessão da aposentadoria proporcional. Em outras palavras, o que a parte

deseja, na verdade, não é um novo benefício, mas o mesmo benefício com valor maior. Tal pretensão, contudo,

esbarra em vários óbices.Não se harmoniza com nosso ordenamento, em primeiro lugar, a tese de que, ao

segurado, cabe a escolha do critério de cálculo e, especialmente, da lei que considere mais interessante na

aplicação da prestação almejada, podendo optar, ad aeternum, pelas normas que entenda mais adequadas à sua

aspiração, independentemente de considerações sobre sua eficácia no tempo.O que se busca, ao contrário, é a

segurança das relações jurídicas, cabendo ao interessado, seguindo as regras pertinentes, manifestar sua intenção

em passar para a inatividade, e, ao órgão previdenciário, aplicar a lei em vigor.Observe-se, ademais, que o ato

concessivo da aposentadoria apresentou-se, no caso, revestido de todos os elementos necessários para lhe dar

validade, estando protegido, por conseguinte, pelo artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição da República.Como

se tais argumentos não bastassem, não se pode esquecer que o 2º do artigo 18 da Lei nº 8.213/91 veda

expressamente, ao jubilado que continuar ou voltar a exercer atividade sujeita ao Regime Geral da Previdência

Social, o recebimento de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade, com exceção do salário-

família e da reabilitação profissional, no caso do empregado. O 3º do artigo 11 do Plano de Benefícios dispõe,

ainda, que o aposentado que continuou ou voltou a trabalhar é segurado obrigatório, ficando necessariamente

sujeito, portanto, às contribuições previdenciárias devidas em razão dessa atividade ulterior. Por fim, reza o artigo

181-B do Decreto 3.048/1999 que as aposentadorias por idade, por tempo de contribuição e especial são

irreversíveis e irrenunciáveis. Desse quadro normativo, importa destacar, em síntese, a irreversibilidade da

aposentadoria, a sujeição do aposentado que optou por continuar trabalhando às exações destinadas ao custeio da

Seguridade Social e a impossibilidade de percepção de qualquer benefício relacionado à atividade exercida após a

aposentadoria, salvo o salário-família e a reabilitação profissional, e, mesmo assim, apenas em se tratando de

empregado. Postas tais premissas, é forço concluir que o tempo de serviço posterior à aposentadoria não pode ser

computado, surgindo a desaposentação, nesse contexto, como mero expediente para contornar a legislação em

busca da majoração do valor do benefício por meio do aumento do coeficiente de cálculo.No sentido de que o

período laborado após a passagem para a inatividade nem gera direito a nova aposentadoria nem pode ser contado

para fins de alteração do coeficiente proporcional, vejam-se, a propósito, os seguintes

julgados:PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART.18, 2º DA LEI 8.213/91 1. O art.18, 2º

da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral

de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade. 2. O

tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação, nem pode ser computado para

fins de aumento de coeficiente proporcional desta. 3. O art. 53, I, da citada lei previdenciária diz respeito, tão-

somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de aposentadoria por tempo de serviço, o que não

é o caso dos autos. 4. Recurso improvido.(TRF da 2ª REGIÃO. Classe: Apelação Cível n.º 163071. Processo n.º

9802067156/RJ. Relator Desembargador Federal Frederico Gueiros. DJU de 22/03/2002, p.

326/327).PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, 2º, DA LEI Nº 8.213/91.

AGRAVO LEGAL. ART. 557, 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E

DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo

557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo

Tribunal Federal e desta Corte. - O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, 2º, da

Lei nº 8.213/91. - As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS

que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social,

em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação

da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado. - Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a

contribuição recolhida pelo aposentado, que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo

que totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o

aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação. - As razões recursais não

contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento
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visando a rediscussão da matéria nele contida. - Agravo desprovido. (Origem: TRIBUNAL REGIONAL

FEDERAL DA 3ª REGIÃO. Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451719. Processo: 2008.61.83.011633-3. UF:

SP. Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA. Data do Julgamento: 06/07/2010. Fonte: DJF3 CJ1 DATA: 14/07/2010

PÁGINA: 1786. Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI)(grifo nosso)Não há nada de

aberrante, aliás, na exigência de contribuição do aposentado que voltou a trabalhar sem que haja a possibilidade,

em regra, de percepção de benefícios do Regime Geral da Previdência Social. Afinal, o constituinte de 1988,

tendo em mira a justiça e o bem-estar sociais, consagrou o princípio de que alguns terão que suportar encargos

maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com prioridade, estabelecendo-se, assim, a

solidariedade entre gerações e entre classes sociais.Não há um paralelismo necessário, assim, entre benefício e

contribuição previdenciária. É estranha ao sistema da previdência pública, com efeito, a correlação estrita entre a

obrigação de contribuir e o direito aos benefícios. A (...) tanto equivaleria a simples edificação de uma grande

caderneta de poupança (seja-nos permitida a expressão) compulsória, à chilena. (Wagner Balera. Curso de Direito

Previdenciário. São Paulo, Ltr, p. 58-59).Nossa Carta Fundamental, em vez disso, (...) cristalizou a idéia de que a

seguridade social deve ser financiada por toda a sociedade, desvinculando a contribuição de qualquer

contraprestação (...), vedando, em seu artigo 195, ?5º, (...) a criação, majoração ou extensão de benefício ou

serviço da Seguridade Social sem a correspondente fonte de custeio, mas não o contrário, do que se depreende que

(...) o trabalhador aposentado por tempo de serviço, que continua trabalhando ou retorna à atividade produtiva

incluída no Regime da Previdência Social, reassume a condição de segurado e contribuinte obrigatório,

sujeitando-se às contribuições destinadas ao custeio da Seguridade Social. (TRF 3ª Região; Apelação Cível n.º

1165219; Processo n.º 2005.61.19.006629-4; Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce. DJU de

06/06/2007, p. 402).Contribuindo, destarte, para o sistema, e não para uma contraprestação específica, o

aposentado que retorna ao mercado de trabalho ou nele permanece deve recolher as importâncias devidas aos

cofres da Previdência Social em razão do caráter social das contribuições, e não com o escopo de aumentar sua

renda mensal, não se admitindo, por conseguinte, o cômputo dessas contribuições ulteriores para a concessão de

benefício com valor superior, até para que não se venha a contornar, na prática, de modo oblíquo e sem qualquer

base legal, a extinção do abono de permanência em serviço. Logo, também sob esse enfoque revela-se

injustificada a desaposentação, computando-se o período posteriormente laborado com vistas à concessão de

aposentadoria por tempo de serviço integral, já que não há - nem se pretende que haja - liame pessoal entre as

contribuições e as prestações.Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o processo

com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Em razão da concessão

da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas e honorários advocatícios, conforme

posicionamento pacífico da 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transcorrido o prazo

recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se

baixa na distribuição, com baixa findo.P. R. I.

 

0012643-89.2013.403.6183 - HELIO FARIA(SP190378 - ALESSANDRO CAVALCANTE SPILBORGHS E

SP221320 - ADRIANA MAYUMI KANOMATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Federal Previdenciária de São PauloAutos do processo n.º 0012643-89.2013.403.6183Vistos em

sentença.HÉLIO FARIA, com qualificação na inicial, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário,

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando sua desaposentação, cômputo de

período posteriormente laborado e subsequente concessão de aposentadoria mais vantajosa, com pagamento das

diferenças atrasadas, acrescidas de honorários advocatícios. Requereu, ainda, de forma subsidiária, a repetição de

indébito, com a devolução das contribuições que efetuou após sua jubilação.A inicial veio instruída com os

documentos indispensáveis ao ajuizamento da ação.É o relatório. Decido.Inicialmente, concedo os benefícios da

justiça gratuita.Posto isso, destaco o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil (incluído pela Lei

11.277/2006): Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.Usando como razão de decidir os fundamentos utilizados nas

sentenças proferidas nos autos n.º 2007.61.83.000878-7 (em 17/11/2009), publicada no Diário Eletrônico da

Justiça de 07/12/2009, páginas 255-260, e nos autos n.º 2009.61.83.007478-1 (em 25/06/2010), publicada no

Diário Eletrônico da Justiça de 01/07/2010, páginas 413-417, passo a sentenciar, nos termos do mencionado artigo

do Código de Processo Civil, fazendo apenas as alterações pertinentes ao presente caso.A discussão central gira

em torno da possibilidade da desconstituição do ato da aposentadoria, por iniciativa de seu titular, a fim de que o

beneficiário possa contar o tempo de filiação anteriormente computado para efeito de concessão de novo

benefício.A aposentadoria é um ato complexo, e, como tal, composto de elementos distintos, não tendo nenhum

deles, isoladamente, aptidão para produzir efeitos jurídicos. O fato idôneo previsto em lei capaz de fazer nascer o

direito à percepção das prestações mensais da aposentadoria verifica-se no momento em que o interessado requer

o benefício, já que a aposentadoria depende de uma sucessão de atos para sua aquisição.Marco decisivo, portanto,

é o do momento em que o trabalhador expressa sua vontade de passar para a inatividade. No sistema normativo

vigente até a Emenda Constitucional 20/98, era facultado, ao segurado, aposentar-se proporcionalmente por tempo
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de serviço, se assim o quisesse, observados os demais requisitos legais. Em outras palavras, o interessado poderia

exercer seu direito, disponível, de se aposentar mais cedo, arcando, contudo, com o ônus de receber um valor

menor do que receberia se tivesse laborado durante todo o tempo necessário para a percepção de uma prestação

maior.Não se ignora, decerto, que há muita discussão doutrinária e jurisprudencial acerca da possibilidade da

desaposentação, e, mesmo para aqueles que a admitem, remanesce a indagação se ela seria permitida apenas

quando o segurado pretende a obtenção de aposentadoria em regime previdenciário distinto ou se também seria

admissível para a percepção de nova aposentadoria dentro do próprio Regime Geral da Previdência Social. Na

última hipótese, o que o segurado almeja, no final das contas, é a revisão de sua aposentadoria mediante a

majoração do coeficiente de cálculo do benefício, computando-se o tempo de contribuição posterior à data de

concessão da aposentadoria proporcional. Em outras palavras, o que a parte deseja, na verdade, não é um novo

benefício, mas o mesmo benefício com valor maior. Tal pretensão, contudo, esbarra em vários óbices.Não se

harmoniza com nosso ordenamento, em primeiro lugar, a tese de que, ao segurado, cabe a escolha do critério de

cálculo e, especialmente, da lei que considere mais interessante na aplicação da prestação almejada, podendo

optar, ad aeternum, pelas normas que entenda mais adequadas à sua aspiração, independentemente de

considerações sobre sua eficácia no tempo.O que se busca, ao contrário, é a segurança das relações jurídicas,

cabendo ao interessado, seguindo as regras pertinentes, manifestar sua intenção em passar para a inatividade, e, ao

órgão previdenciário, aplicar a lei em vigor.Observe-se, ademais, que o ato concessivo da aposentadoria

apresentou-se, no caso, revestido de todos os elementos necessários para lhe dar validade, estando protegido, por

conseguinte, pelo artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição da República.Como se tais argumentos não bastassem,

não se pode esquecer que o 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91 veda expressamente, ao jubilado que continuar ou

voltar a exercer atividade sujeita ao Regime Geral da Previdência Social, o recebimento de qualquer prestação

decorrente do exercício dessa atividade, com exceção do salário-família e da reabilitação profissional, no caso do

empregado. O 3º do artigo 11 do Plano de Benefícios dispõe, ainda, que o aposentado que continuou ou voltou a

trabalhar é segurado obrigatório, ficando necessariamente sujeito, portanto, às contribuições previdenciárias

devidas em razão dessa atividade ulterior. Por fim, reza o artigo 181-B do Decreto 3.048/1999 que as

aposentadorias por idade, por tempo de contribuição e especial são irreversíveis e irrenunciáveis. Desse quadro

normativo, importa destacar, em síntese, a irreversibilidade da aposentadoria, a sujeição do aposentado que optou

por continuar trabalhando às exações destinadas ao custeio da Seguridade Social e a impossibilidade de percepção

de qualquer benefício relacionado à atividade exercida após a aposentadoria, salvo o salário-família e a

reabilitação profissional, e, mesmo assim, apenas em se tratando de empregado. Postas tais premissas, é forço

concluir que o tempo de serviço posterior à aposentadoria não pode ser computado, surgindo a desaposentação,

nesse contexto, como mero expediente para contornar a legislação em busca da majoração do valor do benefício

por meio do aumento do coeficiente de cálculo.No sentido de que o período laborado após a passagem para a

inatividade nem gera direito a nova aposentadoria nem pode ser contado para fins de alteração do coeficiente

proporcional, vejam-se, a propósito, os seguintes julgados:PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO -

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA

PELO ART.18, 2º DA LEI 8.213/91 1. O art.18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que

permanece ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer

prestação decorrente do exercício dessa atividade. 2. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito

à nova aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. 3. O art. 53,

I, da citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de

aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos. 4. Recurso improvido.(TRF da 2ª REGIÃO.

Classe: Apelação Cível n.º 163071. Processo n.º 9802067156/RJ. Relator Desembargador Federal Frederico

Gueiros. DJU de 22/03/2002, p. 326/327).PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE

REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART.

18, 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ART. 557, 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA

JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. - A decisão agravada está em

consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência

consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. - O cômputo do tempo de contribuição laborado

após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, 4º, da Lei nº

8.212/91 e artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91. - As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. - Consoante entendimento esposado pelo STF,

não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, que permanece ou retorna à atividade, e o

incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal

de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-
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se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - Agravo desprovido. (Origem:

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO. Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451719. Processo:

2008.61.83.011633-3. UF: SP. Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA. Data do Julgamento: 06/07/2010. Fonte:

DJF3 CJ1 DATA: 14/07/2010 PÁGINA: 1786. Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA

MALERBI)(grifo nosso)Não há nada de aberrante, aliás, na exigência de contribuição do aposentado que voltou a

trabalhar sem que haja a possibilidade, em regra, de percepção de benefícios do Regime Geral da Previdência

Social. Afinal, o constituinte de 1988, tendo em mira a justiça e o bem-estar sociais, consagrou o princípio de que

alguns terão que suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com

prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes sociais.Não há um paralelismo

necessário, assim, entre benefício e contribuição previdenciária. É estranha ao sistema da previdência pública,

com efeito, a correlação estrita entre a obrigação de contribuir e o direito aos benefícios. A (...) tanto equivaleria a

simples edificação de uma grande caderneta de poupança (seja-nos permitida a expressão) compulsória, à chilena.

(Wagner Balera. Curso de Direito Previdenciário. São Paulo, Ltr, p. 58-59).Nossa Carta Fundamental, em vez

disso, (...) cristalizou a idéia de que a seguridade social deve ser financiada por toda a sociedade, desvinculando a

contribuição de qualquer contraprestação (...), vedando, em seu artigo 195, ?5º, (...) a criação, majoração ou

extensão de benefício ou serviço da Seguridade Social sem a correspondente fonte de custeio, mas não o contrário,

do que se depreende que (...) o trabalhador aposentado por tempo de serviço, que continua trabalhando ou retorna

à atividade produtiva incluída no Regime da Previdência Social, reassume a condição de segurado e contribuinte

obrigatório, sujeitando-se às contribuições destinadas ao custeio da Seguridade Social. (TRF 3ª Região; Apelação

Cível n.º 1165219; Processo n.º 2005.61.19.006629-4; Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce. DJU de

06/06/2007, p. 402).Contribuindo, destarte, para o sistema, e não para uma contraprestação específica, o

aposentado que retorna ao mercado de trabalho ou nele permanece deve recolher as importâncias devidas aos

cofres da Previdência Social em razão do caráter social das contribuições, e não com o escopo de aumentar sua

renda mensal, não se admitindo, por conseguinte, o cômputo dessas contribuições ulteriores para a concessão de

benefício com valor superior, até para que não se venha a contornar, na prática, de modo oblíquo e sem qualquer

base legal, a extinção do abono de permanência em serviço. Diante da argumentação acima de que as

contribuições feitas após a jubilação não geram direito a outro benefício, nem acarretam efeitos no benefício do

autor, revela-se, também, sob o mesmo enfoque, injustificada a desaposentação, computando-se o período

posteriormente laborado com vistas à concessão de aposentadoria por tempo de serviço integral, já que não há -

nem se pretende que haja - liame pessoal entre as contribuições e as prestações.Nos termos do raciocínio acima

desenvolvido, no sentido de que as contribuições feitas após a jubilação não geram direito a outro benefício de

aposentadoria nem acarretam efeitos no benefício do autor, fica também afastado, por decorrência logicamente

necessária, o argumento de que tais contribuições poderiam ser consideradas no cálculo do benefício do

autor.Quanto ao pedido subsidiário de repetição de indébito das contribuições pagas após a jubilação, trata-se, à

evidência, de matéria referente a custeio. Ora, tendo em vista que, por força do Provimento nº 186, de 28.10.1999,

do Conselho da Justiça Federal, esta Vara tem competência exclusiva para processos que versem sobre benefícios

previdenciários, considero-me incompetente para o julgamento desse pleito específico, que poderá ser veiculado,

eventualmente, pela via apropriada, perante alguma das Varas Federais Cíveis desta Subseção.Diante do exposto,

julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do

pagamento de custas e honorários advocatícios, conforme posicionamento pacífico da 3ª Seção do Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição. P. R. I.

 

0012679-34.2013.403.6183 - GERALDO GARCIA(SP161118 - MARIA CRISTINA DE CAMARGO URSO E

SP301764 - VINICIUS THOMAZ URSO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Federal Previdenciária de São PauloAutos do processo n.º 0012679-34.2013.403.6183Vistos

etc.GERALDO GARCIA, com qualificação na inicial, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário,

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando sua desaposentação, cômputo de

período posteriormente laborado e subsequente concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição

mais vantajosa, com pagamento das diferenças atrasadas e honorários advocatícios.A inicial veio instruída com os

documentos indispensáveis ao ajuizamento da ação.Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.Inicialmente,

concedo os benefícios da justiça gratuita e afasto a prevenção do presente feito com os apontados às fls. 44-45,

tendo em vista tratar-se de ações distintas, conforme consulta ao sistema de acompanhamento processual. Posto

isso, destaco o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil (incluído pela Lei 11.277/2006): Quando a

matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o

teor da anteriormente prolatada.Usando como razão de decidir os fundamentos utilizados nas sentenças proferidas

nos autos n.º 2007.61.83.000878-7 (em 17/11/2009), publicada no Diário Eletrônico da Justiça de 07/12/2009,

páginas 255-260, e nos autos n.º 2009.61.83.007478-1 (em 25/06/2010), publicada no Diário Eletrônico da Justiça
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de 01/07/2010, páginas 413-417, passo a sentenciar, nos termos do mencionado artigo do CPC, fazendo apenas as

alterações pertinentes ao presente caso.A discussão central gira em torno da possibilidade da desconstituição do

ato da aposentadoria, por iniciativa de seu titular, a fim de que o beneficiário possa contar o tempo de filiação

anteriormente computado para efeito de concessão de novo benefício.A aposentadoria é um ato complexo, e,

como tal, composto de elementos distintos, não tendo nenhum deles, isoladamente, aptidão para produzir efeitos

jurídicos. O fato idôneo previsto em lei capaz de fazer nascer o direito à percepção das prestações mensais da

aposentadoria verifica-se no momento em que o interessado requer o benefício, já que a aposentadoria depende de

uma sucessão de atos para sua aquisição.Marco decisivo, portanto, é o do momento em que o trabalhador expressa

sua vontade de passar para a inatividade. No sistema normativo vigente até a Emenda Constitucional 20/98, era

facultado, ao segurado, aposentar-se proporcionalmente por tempo de serviço, se assim o quisesse, observados os

demais requisitos legais. Em outras palavras, o interessado poderia exercer seu direito, disponível, de se aposentar

mais cedo, arcando, contudo, com o ônus de receber um valor menor do que receberia se tivesse laborado durante

todo o tempo necessário para a percepção de uma prestação maior.Não se ignora, decerto, que há muita discussão

doutrinária e jurisprudencial acerca da possibilidade da desaposentação, e, mesmo para aqueles que a admitem,

remanesce a indagação se ela seria permitida apenas quando o segurado pretende a obtenção de aposentadoria em

regime previdenciário distinto ou se também seria admissível para a percepção de nova aposentadoria dentro do

próprio Regime Geral da Previdência Social. Na última hipótese, o que o segurado almeja, no final das contas, é a

revisão de sua aposentadoria mediante a majoração do coeficiente de cálculo do benefício, computando-se o

tempo de contribuição posterior à data de concessão da aposentadoria proporcional. Em outras palavras, o que a

parte deseja, na verdade, não é um novo benefício, mas o mesmo benefício com valor maior. Tal pretensão,

contudo, esbarra em vários óbices.Não se harmoniza com nosso ordenamento, em primeiro lugar, a tese de que, ao

segurado, cabe a escolha do critério de cálculo e, especialmente, da lei que considere mais interessante na

aplicação da prestação almejada, podendo optar, ad aeternum, pelas normas que entenda mais adequadas à sua

aspiração, independentemente de considerações sobre sua eficácia no tempo.O que se busca, ao contrário, é a

segurança das relações jurídicas, cabendo ao interessado, seguindo as regras pertinentes, manifestar sua intenção

em passar para a inatividade, e, ao órgão previdenciário, aplicar a lei em vigor.Observe-se, ademais, que o ato

concessivo da aposentadoria apresentou-se, no caso, revestido de todos os elementos necessários para lhe dar

validade, estando protegido, por conseguinte, pelo artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição da República.Como

se tais argumentos não bastassem, não se pode esquecer que o 2º do artigo 18 da Lei nº 8.213/91 veda

expressamente, ao jubilado que continuar ou voltar a exercer atividade sujeita ao Regime Geral da Previdência

Social, o recebimento de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade, com exceção do salário-

família e da reabilitação profissional, no caso do empregado. O 3º do artigo 11 do Plano de Benefícios dispõe,

ainda, que o aposentado que continuou ou voltou a trabalhar é segurado obrigatório, ficando necessariamente

sujeito, portanto, às contribuições previdenciárias devidas em razão dessa atividade ulterior. Por fim, reza o artigo

181-B do Decreto 3.048/1999 que as aposentadorias por idade, por tempo de contribuição e especial são

irreversíveis e irrenunciáveis. Desse quadro normativo, importa destacar, em síntese, a irreversibilidade da

aposentadoria, a sujeição do aposentado que optou por continuar trabalhando às exações destinadas ao custeio da

Seguridade Social e a impossibilidade de percepção de qualquer benefício relacionado à atividade exercida após a

aposentadoria, salvo o salário-família e a reabilitação profissional, e, mesmo assim, apenas em se tratando de

empregado. Postas tais premissas, é forço concluir que o tempo de serviço posterior à aposentadoria não pode ser

computado, surgindo a desaposentação, nesse contexto, como mero expediente para contornar a legislação em

busca da majoração do valor do benefício por meio do aumento do coeficiente de cálculo.No sentido de que o

período laborado após a passagem para a inatividade nem gera direito a nova aposentadoria nem pode ser contado

para fins de alteração do coeficiente proporcional, vejam-se, a propósito, os seguintes

julgados:PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART.18, 2º DA LEI 8.213/91 1. O art.18, 2º

da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral

de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade. 2. O

tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação, nem pode ser computado para

fins de aumento de coeficiente proporcional desta. 3. O art. 53, I, da citada lei previdenciária diz respeito, tão-

somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de aposentadoria por tempo de serviço, o que não

é o caso dos autos. 4. Recurso improvido.(TRF da 2ª REGIÃO. Classe: Apelação Cível n.º 163071. Processo n.º

9802067156/RJ. Relator Desembargador Federal Frederico Gueiros. DJU de 22/03/2002, p.

326/327).PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, 2º, DA LEI Nº 8.213/91.

AGRAVO LEGAL. ART. 557, 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E

DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo

557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo

Tribunal Federal e desta Corte. - O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de
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revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, 2º, da

Lei nº 8.213/91. - As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS

que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social,

em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação

da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado. - Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a

contribuição recolhida pelo aposentado, que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo

que totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o

aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação. - As razões recursais não

contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento

visando a rediscussão da matéria nele contida. - Agravo desprovido. (Origem: TRIBUNAL REGIONAL

FEDERAL DA 3ª REGIÃO. Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451719. Processo: 2008.61.83.011633-3. UF:

SP. Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA. Data do Julgamento: 06/07/2010. Fonte: DJF3 CJ1 DATA: 14/07/2010

PÁGINA: 1786. Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI)(grifo nosso)Não há nada de

aberrante, aliás, na exigência de contribuição do aposentado que voltou a trabalhar sem que haja a possibilidade,

em regra, de percepção de benefícios do Regime Geral da Previdência Social. Afinal, o constituinte de 1988,

tendo em mira a justiça e o bem-estar sociais, consagrou o princípio de que alguns terão que suportar encargos

maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com prioridade, estabelecendo-se, assim, a

solidariedade entre gerações e entre classes sociais.Não há um paralelismo necessário, assim, entre benefício e

contribuição previdenciária. É estranha ao sistema da previdência pública, com efeito, a correlação estrita entre a

obrigação de contribuir e o direito aos benefícios. A (...) tanto equivaleria a simples edificação de uma grande

caderneta de poupança (seja-nos permitida a expressão) compulsória, à chilena. (Wagner Balera. Curso de Direito

Previdenciário. São Paulo, Ltr, p. 58-59).Nossa Carta Fundamental, em vez disso, (...) cristalizou a idéia de que a

seguridade social deve ser financiada por toda a sociedade, desvinculando a contribuição de qualquer

contraprestação (...), vedando, em seu artigo 195, ?5º, (...) a criação, majoração ou extensão de benefício ou

serviço da Seguridade Social sem a correspondente fonte de custeio, mas não o contrário, do que se depreende que

(...) o trabalhador aposentado por tempo de serviço, que continua trabalhando ou retorna à atividade produtiva

incluída no Regime da Previdência Social, reassume a condição de segurado e contribuinte obrigatório,

sujeitando-se às contribuições destinadas ao custeio da Seguridade Social. (TRF 3ª Região; Apelação Cível n.º

1165219; Processo n.º 2005.61.19.006629-4; Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce. DJU de

06/06/2007, p. 402).Contribuindo, destarte, para o sistema, e não para uma contraprestação específica, o

aposentado que retorna ao mercado de trabalho ou nele permanece deve recolher as importâncias devidas aos

cofres da Previdência Social em razão do caráter social das contribuições, e não com o escopo de aumentar sua

renda mensal, não se admitindo, por conseguinte, o cômputo dessas contribuições ulteriores para a concessão de

benefício com valor superior, até para que não se venha a contornar, na prática, de modo oblíquo e sem qualquer

base legal, a extinção do abono de permanência em serviço. Logo, também sob esse enfoque revela-se

injustificada a desaposentação, computando-se o período posteriormente laborado com vistas à concessão de

aposentadoria por tempo de serviço integral, já que não há - nem se pretende que haja - liame pessoal entre as

contribuições e as prestações.Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o processo

com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Em razão da concessão

da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas e honorários advocatícios, conforme

posicionamento pacífico da 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transcorrido o prazo

recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se

baixa na distribuição, com baixa findo.P. R. I.

 

0012714-91.2013.403.6183 - PEDRO GERALDO KLING(SP286841A - FERNANDO GONÇALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Federal Previdenciária de São PauloAutos do processo n.º 0012714-91.2013.403.6183Vistos etc.PEDRO

GERALDO KLING, com qualificação na inicial, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando sua desaposentação, cômputo de período

posteriormente laborado e subsequente concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição mais

vantajosa, com pagamento das diferenças atrasadas e honorários advocatícios.A inicial veio instruída com os

documentos indispensáveis ao ajuizamento da ação.Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.Inicialmente,

concedo os benefícios da justiça gratuita e afasto a prevenção do presente feito com o apontado à fl. 278, tendo em

vista tratar-se de ações distintas, conforme consulta ao sistema de acompanhamento processual. Posto isso,

destaco o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil (incluído pela Lei 11.277/2006): Quando a

matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o

teor da anteriormente prolatada.Usando como razão de decidir os fundamentos utilizados nas sentenças proferidas

nos autos n.º 2007.61.83.000878-7 (em 17/11/2009), publicada no Diário Eletrônico da Justiça de 07/12/2009,
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páginas 255-260, e nos autos n.º 2009.61.83.007478-1 (em 25/06/2010), publicada no Diário Eletrônico da Justiça

de 01/07/2010, páginas 413-417, passo a sentenciar, nos termos do mencionado artigo do CPC, fazendo apenas as

alterações pertinentes ao presente caso.A discussão central gira em torno da possibilidade da desconstituição do

ato da aposentadoria, por iniciativa de seu titular, a fim de que o beneficiário possa contar o tempo de filiação

anteriormente computado para efeito de concessão de novo benefício.A aposentadoria é um ato complexo, e,

como tal, composto de elementos distintos, não tendo nenhum deles, isoladamente, aptidão para produzir efeitos

jurídicos. O fato idôneo previsto em lei capaz de fazer nascer o direito à percepção das prestações mensais da

aposentadoria verifica-se no momento em que o interessado requer o benefício, já que a aposentadoria depende de

uma sucessão de atos para sua aquisição.Marco decisivo, portanto, é o do momento em que o trabalhador expressa

sua vontade de passar para a inatividade. No sistema normativo vigente até a Emenda Constitucional 20/98, era

facultado, ao segurado, aposentar-se proporcionalmente por tempo de serviço, se assim o quisesse, observados os

demais requisitos legais. Em outras palavras, o interessado poderia exercer seu direito, disponível, de se aposentar

mais cedo, arcando, contudo, com o ônus de receber um valor menor do que receberia se tivesse laborado durante

todo o tempo necessário para a percepção de uma prestação maior.Não se ignora, decerto, que há muita discussão

doutrinária e jurisprudencial acerca da possibilidade da desaposentação, e, mesmo para aqueles que a admitem,

remanesce a indagação se ela seria permitida apenas quando o segurado pretende a obtenção de aposentadoria em

regime previdenciário distinto ou se também seria admissível para a percepção de nova aposentadoria dentro do

próprio Regime Geral da Previdência Social. Na última hipótese, o que o segurado almeja, no final das contas, é a

revisão de sua aposentadoria mediante a majoração do coeficiente de cálculo do benefício, computando-se o

tempo de contribuição posterior à data de concessão da aposentadoria proporcional. Em outras palavras, o que a

parte deseja, na verdade, não é um novo benefício, mas o mesmo benefício com valor maior. Tal pretensão,

contudo, esbarra em vários óbices.Não se harmoniza com nosso ordenamento, em primeiro lugar, a tese de que, ao

segurado, cabe a escolha do critério de cálculo e, especialmente, da lei que considere mais interessante na

aplicação da prestação almejada, podendo optar, ad aeternum, pelas normas que entenda mais adequadas à sua

aspiração, independentemente de considerações sobre sua eficácia no tempo.O que se busca, ao contrário, é a

segurança das relações jurídicas, cabendo ao interessado, seguindo as regras pertinentes, manifestar sua intenção

em passar para a inatividade, e, ao órgão previdenciário, aplicar a lei em vigor.Observe-se, ademais, que o ato

concessivo da aposentadoria apresentou-se, no caso, revestido de todos os elementos necessários para lhe dar

validade, estando protegido, por conseguinte, pelo artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição da República.Como

se tais argumentos não bastassem, não se pode esquecer que o 2º do artigo 18 da Lei nº 8.213/91 veda

expressamente, ao jubilado que continuar ou voltar a exercer atividade sujeita ao Regime Geral da Previdência

Social, o recebimento de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade, com exceção do salário-

família e da reabilitação profissional, no caso do empregado. O 3º do artigo 11 do Plano de Benefícios dispõe,

ainda, que o aposentado que continuou ou voltou a trabalhar é segurado obrigatório, ficando necessariamente

sujeito, portanto, às contribuições previdenciárias devidas em razão dessa atividade ulterior. Por fim, reza o artigo

181-B do Decreto 3.048/1999 que as aposentadorias por idade, por tempo de contribuição e especial são

irreversíveis e irrenunciáveis. Desse quadro normativo, importa destacar, em síntese, a irreversibilidade da

aposentadoria, a sujeição do aposentado que optou por continuar trabalhando às exações destinadas ao custeio da

Seguridade Social e a impossibilidade de percepção de qualquer benefício relacionado à atividade exercida após a

aposentadoria, salvo o salário-família e a reabilitação profissional, e, mesmo assim, apenas em se tratando de

empregado. Postas tais premissas, é forço concluir que o tempo de serviço posterior à aposentadoria não pode ser

computado, surgindo a desaposentação, nesse contexto, como mero expediente para contornar a legislação em

busca da majoração do valor do benefício por meio do aumento do coeficiente de cálculo.No sentido de que o

período laborado após a passagem para a inatividade nem gera direito a nova aposentadoria nem pode ser contado

para fins de alteração do coeficiente proporcional, vejam-se, a propósito, os seguintes

julgados:PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART.18, 2º DA LEI 8.213/91 1. O art.18, 2º

da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral

de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade. 2. O

tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação, nem pode ser computado para

fins de aumento de coeficiente proporcional desta. 3. O art. 53, I, da citada lei previdenciária diz respeito, tão-

somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de aposentadoria por tempo de serviço, o que não

é o caso dos autos. 4. Recurso improvido.(TRF da 2ª REGIÃO. Classe: Apelação Cível n.º 163071. Processo n.º

9802067156/RJ. Relator Desembargador Federal Frederico Gueiros. DJU de 22/03/2002, p.

326/327).PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, 2º, DA LEI Nº 8.213/91.

AGRAVO LEGAL. ART. 557, 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E

DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo

557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo
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Tribunal Federal e desta Corte. - O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, 2º, da

Lei nº 8.213/91. - As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS

que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social,

em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação

da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado. - Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a

contribuição recolhida pelo aposentado, que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo

que totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o

aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação. - As razões recursais não

contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento

visando a rediscussão da matéria nele contida. - Agravo desprovido. (Origem: TRIBUNAL REGIONAL

FEDERAL DA 3ª REGIÃO. Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451719. Processo: 2008.61.83.011633-3. UF:

SP. Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA. Data do Julgamento: 06/07/2010. Fonte: DJF3 CJ1 DATA: 14/07/2010

PÁGINA: 1786. Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI)(grifo nosso).Não há nada de

aberrante, aliás, na exigência de contribuição do aposentado que voltou a trabalhar sem que haja a possibilidade,

em regra, de percepção de benefícios do Regime Geral da Previdência Social. Afinal, o constituinte de 1988,

tendo em mira a justiça e o bem-estar sociais, consagrou o princípio de que alguns terão que suportar encargos

maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com prioridade, estabelecendo-se, assim, a

solidariedade entre gerações e entre classes sociais.Não há um paralelismo necessário, assim, entre benefício e

contribuição previdenciária. É estranha ao sistema da previdência pública, com efeito, a correlação estrita entre a

obrigação de contribuir e o direito aos benefícios. A (...) tanto equivaleria a simples edificação de uma grande

caderneta de poupança (seja-nos permitida a expressão) compulsória, à chilena. (Wagner Balera. Curso de Direito

Previdenciário. São Paulo, Ltr, p. 58-59).Nossa Carta Fundamental, em vez disso, (...) cristalizou a idéia de que a

seguridade social deve ser financiada por toda a sociedade, desvinculando a contribuição de qualquer

contraprestação (...), vedando, em seu artigo 195, ?5º, (...) a criação, majoração ou extensão de benefício ou

serviço da Seguridade Social sem a correspondente fonte de custeio, mas não o contrário, do que se depreende que

(...) o trabalhador aposentado por tempo de serviço, que continua trabalhando ou retorna à atividade produtiva

incluída no Regime da Previdência Social, reassume a condição de segurado e contribuinte obrigatório,

sujeitando-se às contribuições destinadas ao custeio da Seguridade Social. (TRF 3ª Região; Apelação Cível n.º

1165219; Processo n.º 2005.61.19.006629-4; Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce. DJU de

06/06/2007, p. 402).Contribuindo, destarte, para o sistema, e não para uma contraprestação específica, o

aposentado que retorna ao mercado de trabalho ou nele permanece deve recolher as importâncias devidas aos

cofres da Previdência Social em razão do caráter social das contribuições, e não com o escopo de aumentar sua

renda mensal, não se admitindo, por conseguinte, o cômputo dessas contribuições ulteriores para a concessão de

benefício com valor superior, até para que não se venha a contornar, na prática, de modo oblíquo e sem qualquer

base legal, a extinção do abono de permanência em serviço. Logo, também sob esse enfoque revela-se

injustificada a desaposentação, computando-se o período posteriormente laborado com vistas à concessão de

aposentadoria por tempo de serviço integral, já que não há - nem se pretende que haja - liame pessoal entre as

contribuições e as prestações.Nos termos do raciocínio acima desenvolvido, no sentido de que as contribuições

feitas após a jubilação não geram direito a outro benefício de aposentadoria nem acarretam efeitos no benefício do

autor, fica, por consequência, também afastado o pedido de consideração do período trabalhado entre 29/05/1998

e 11/02/2009 como especial, uma vez que o referido labor foi realizado após a concessão do benefício

previdenciário. Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o processo com resolução do

mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Em razão da concessão da justiça gratuita,

fica a parte autora eximida do pagamento de custas e honorários advocatícios, conforme posicionamento pacífico

da 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o

trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição,

com baixa findo.P. R. I.

 

 

Expediente Nº 8306

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0010250-02.2010.403.6183 - MICHEL HENRIQUE RODRIGUES BARBOZA X DURVALINA RODRIGUES

BARBOZA(SP284187 - JOSE PAULO SOUZA DUTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, ante a certidão de fl. 388, deixo de receber o recurso de apelação de fls. 370; 371-373, uma vez que

o nome do apelante, dele constante, não confere com o atual polo ativo da demanda, devendo, todavia, ser

mantido nos autos.Cabe ressaltar, a propósito, que já fora concedida à parte autora (despacho fl. 374) a
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oportunidade de promover a devida regularização, porém, referida parte, manteve-se inerte, deixando correr in

albis o prazo assinalado para a retificação em questão.Fls. 375-387: A antecipação da tutela foi apenas para

determinar a implantação do benefício e, de acordo com cópia da carta de concessão, trazida aos autos pela

própria parte autora (fl. 378), a pensão por morte fora concedida, não havendo que se falar, desse modo, em

descumprimento de ordem judicial.Saliento, ainda, por oportuno, que a sentença monocrática pende de trânsito em

julgado, razão pela qual eventuais divergências, caso confirmado o julgado, deverão, ser levadas a efeito em fase

oportuna, quando da eventual execução.Ante o recebimento do recurso de apelação do réu e, ainda, a necessidade

do reexame necessário, com as cautelas de estilo, subam os autos à Superior Instância.Int.

 

0002452-53.2011.403.6183 - SANDRA MARIA LOPES DA SILVA(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA

DOS SANTOS ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo as apelações de ambas as partes nos efeitos devolutivo e suspensivo. Aos apelados, para contrarrazões.

Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo.

Int. 

 

0003356-73.2011.403.6183 - VALDENICE OLIVEIRA PEREIRA(SP059744 - AIRTON FONSECA E

SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Recebo as apelações de ambas as partes no efeito devolutivo somente no que tange ao capítulo da sentença

concernente à tutela específica. Nos demais capítulos, recebo os apelos nos dois efeitos. 2. Ao(s) apelado(s) para

contrarrazões. 3. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas

de praxe. Int. 

 

0005969-66.2011.403.6183 - ERNST ISRAEL LOWENSTEIN(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO E

SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o

réu para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int. 

 

0009572-50.2011.403.6183 - DANTE APARECIDO PETINELLI(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do réu nos efeitos devolutivo e suspensivo. Ao(s) autor(es) para contrarrazões. Em seguida,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe. Int. 

 

0010876-50.2012.403.6183 - GIUSEPPE CARBONE(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o

réu para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int. 

 

0000748-34.2013.403.6183 - MILTON DE SOUZA CABRAL(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO E

SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o

réu para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int. 

 

0009383-04.2013.403.6183 - SARKIS PACHALIAN X SERGIO RAMOS(SP174292 - FABIANA MUSSATO

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o

réu para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int. 

 

0010281-17.2013.403.6183 - ADELAIDE APARECIDA DE ALBUQUERQUE OLIVEIRA(SP252980 - PAULO

VINICIUS BONATO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o

réu para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int. 
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0010647-56.2013.403.6183 - ELIAS ALVES DE JESUS(SP162138 - CARLOS ROBERTO ELIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o

réu para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int. 

 

0010686-53.2013.403.6183 - LAERTE FERNANDES RIBAS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o

réu para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int. 

 

 

Expediente Nº 8308

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004234-03.2008.403.6183 (2008.61.83.004234-9) - JOAO LAURINDO NETO(SP187951 - CINTIA

GOULART DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIOJOÃO LAURINDO NETO, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o

procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão

de benefício previdenciário por incapacidade (auxílio-doença/aposentadoria por invalidez).Com a inicial, vieram

os documentos de fls. 07-34.Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita à fl. 37.Devidamente

citado, o INSS ofereceu contestação às fls. 52-55, pugnando pela improcedência do pedido.Foi dada oportunidade

para réplica e produção das provas consideradas pertinentes (fls. 67 e 69-70).Determinada a realização de prova

pericial às fls. 94-95 e nomeado o perito judicial à fl. 99.Foi elaborado o laudo médico pericial de fls. 114-126,

acerca do qual foram cientificadas as partes (fl. 127).Vieram os autos conclusos.É o relatório.Passo a fundamentar

e decidir.II - FUNDAMENTAÇÃOAfigurando-se desnecessária a produção de provas em audiência, antecipo o

julgamento da lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.Passo, por conseguinte ao

exame do mérito.Conforme a Lei n.º 8.213/91, o auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido,

quando for o caso, o período de carência de 12 contribuições mensais, ficar incapacitado para o seu trabalho ou

para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, a não ser que, ao se filiar ao Regime Geral

de Previdência Social, já fosse portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo

quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão (artigo 59 c/c

25, inciso I).A aposentadoria por invalidez, por sua vez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida

(12 meses), será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e

insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga

enquanto permanecer nesta condição (artigo 42 c/c 25, inciso I).E o auxílio-acidente será concedido, como

indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza,

resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia. (artigo 86

da Lei n.º 8.213/91). O direito à percepção do benefício de auxílio-doença depende, assim, da concorrência de três

requisitos: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, se for o caso, e a incapacidade laboral total e

temporária. Já a aposentadoria por invalidez requer os mesmos requisitos, apenas devendo a incapacidade ser total

e permanente.E o auxílio-acidente, de natureza não-trabalhista, pressupõe o preenchimento de dois requisitos: a

qualidade de segurado e a redução da capacidade laboral. Não é demais ressaltar, a propósito, que a concessão do

benefício de auxílio-acidente independe de carência, a teor do disposto no artigo 26, inciso I, da Lei 8.213/91. Da

incapacidadeNa perícia médica realizada na especialidade ortopedia (fls. 114-126), em 04/10/2013, o perito

concluiu não haver incapacidade para o trabalho (fl. 121). Assim sendo, ante a ausência de incapacidade da parte

autora para o exercício de sua atividade habitual, não há como ser concedido o benefício de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez. Esclareço, por oportuno, que, nesse quadro, nem sequer precisa ser verificado o

requisito da qualidade de segurado.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, com base no artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil, julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o processo com resolução de

mérito.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas e de

honorários advocatícios, conforme posicionamento pacífico da 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da

3ª Região.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na

distribuição, com baixa findo.P.R.I.

 

0006610-59.2008.403.6183 (2008.61.83.006610-0) - HILARIO DE ABREU(Proc. 2429 - ROBERTO

FUNCHAL FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.HILARIO DE ABREU, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 07/01/2014     231/304



ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão de

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, com reconhecimento e conversão dos períodos trabalhados em

condições especiais.A demanda foi inicialmente distribuída ao Juizado Especial Federal. Naquele juízo, o INSS

foi citado e apresentou contestação (fls. 131-145). O feito foi sentenciado (fls. 160-165), tendo sido deferida a

antecipação de tutela determinando a implantação do benefício de aposentadoria. Em sede de recurso, foi

reconhecida a incompetência para julgamento do feito em razão do valor da causa, sendo determinada a sua

distribuição a uma das varas previdenciárias e mantida a tutela antecipada (fls. 202-207). Redistribuídos os autos

esta vara, foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 223).Foram ratificados os atos

processuais praticados no JEF e dada oportunidade para réplica e produção das provas consideradas pertinentes

(fl. 238).Sobreveio réplica (fls. 242-245).Foi facultada a apresentação de demais documentos ainda não juntados

(fl. 246).Vieram os autos conclusos para sentença.É a síntese do necessário.Passo a fundamentar e decidir.Julgo

antecipadamente o feito, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.É admissível o

reconhecimento da prescrição, atualmente, até de ofício, tendo em vista o disposto no artigo 219, parágrafo 5º, do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.º 11.280, de 16/02/06, ressalvando-se que, em se

tratando de benefício de prestação continuada, não ocorre a prescrição do fundo de direito.No presente caso,

entretanto, não há que se falar em prescrição quinquenal parcelar. Estabelecido isso, passo ao exame do mérito.O

cerne da controvérsia a ser dirimida cinge-se em verificar se os períodos laborativos especificados pela parte

autora na petição inicial podem ser considerados como trabalhados sob condições especiais para fins de concessão

de aposentadoria.DO CÔMPUTO E HOMOLOGAÇÃO DOS PERÍODOS COMUNSO autor pugna pelo

cômputo do período comum de 10/04/1976 a 30/06/1977, laborado na empresa CEAZINHA DISTRIBUIDORA

DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA..A CTPS juntada à fl. 89 confirma o referido vínculo, devendo ser

computado como tempo de serviço comum na concessão do benefício do autor. De rigor, portanto, o

reconhecimento do período de 10/04/1976 a 30/06/1977.COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIALA concessão

de aposentadoria especial para os segurados que trabalham sob o efeito de agentes nocivos, prevista desde a Lei

Orgânica da Previdência Social de 1960, foi mantida pelos artigos 57 e 58 da Lei n 8.213/91.O enquadramento

das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional, considerados os agentes nocivos,

constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a

constatação de que o segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao

benefício.A jurisprudência sempre entendeu que o rol dos anexos era meramente exemplificativo, admitindo prova

pericial para a comprovação da natureza especial da atividade não listada. Nessa linha, é o disposto na Súmula n.º

198, do extinto Tribunal Federal de Recursos: Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial,

se perícia judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não

inscrita em Regulamento. A Lei n 9.032, de 28.04.95, modificando o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, passou a exigir

a efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à saúde ou à integridade física do segurado,

para que fosse reconhecida a insalubridade da atividade. Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação,

por meio de formulário específico, do efetivo labor sob exposição aos agentes nocivos, em condições especiais,

conforme disposto em lei.O regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada veio com a Medida

Provisória nº 1.523, de 11.10.1996 (convertida na Lei n 9.528, de 10.12.97), com início de vigência na data de sua

publicação, em 14.10.1996, que, alterando o artigo 58 da Lei n 8.213/91, estabeleceu que a relação dos agentes

nocivos seria definida pelo Poder Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de

formulário e laudo técnico. Confira-se:Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou

associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da

aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.1 A comprovação da

efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de

condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.2 Do

laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de

proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a

sua adoção pelo estabelecimento respectivo.3 A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com

referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento

de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no

art. 133 desta Lei.4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as

atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia

autêntica deste documento.Desse modo, somente após a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou

exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS

8030.Cumpre lembrar que, embora já posta a necessidade do laudo técnico, o rol de agentes nocivos apenas veio

com o Decreto n 2.172, de 05.03.97, ocasião em que foram definidos os quadros concernentes, editando-se o novo

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e revogando-se os Decretos de número 357/91, 611/92 e

854/93.A nova sistemática cabe apenas para as atividades exercidas depois da alteração normativa, haja vista que

o enquadramento em atividade especial se faz de acordo com a legislação vigente na época da prestação laboral.
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Em outras palavras, se a atividade foi exercida em período anterior à modificação do sistema normativo, é a

legislação pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente.Satisfeita a regra

que permitia o cômputo de determinado lapso como tempo especial, há que se reconhecer o período como tal, não

se admitindo a retroatividade de normas posteriores, muito menos daquelas que veiculem simples alterações

atinentes à forma, e não ao conteúdo.Em suma, até a exigência do Perfil Profissiográfico Previdenciário, tem-se

que: para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme

anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até 13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio

para a comprovação da efetiva exposição. A partir de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário (SB 40

ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico.Tais limites temporais dizem respeito, insista-se, ao período

em que as atividades foram desenvolvidas, e não à época em que requerida a aposentadoria ou implementadas

todas as condições legais necessárias à obtenção do benefício previdenciário.Do Perfil Profissiográfico

Previdenciário (PPP)Com o advento do Decreto nº 2.172/97, posteriormente revogado pelo Decreto nº 3.048/99

(Regulamento da Previdência Social), passou a ser exigido o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) para

comprovação da efetiva exposição a agentes agressivos (artigo 68, parágrafo 2º). Em cumprimento ao Decreto nº

3.048/99, o INSS editou a Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06/08/2010, que estabeleceu, em seu artigo

256, inciso IV, a exigência de apresentação tão-somente do Perfil Profissiográfico Previdenciário para

comprovação de períodos laborados a partir de 1º.01.2004, sob exposição de agentes agressivos. Confira-se:Art.

256. Para instrução do requerimento da aposentadoria especial, deverão ser apresentados os seguintes

documentos:I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera da publicação da Lei nº 9.032, de 1995,

será exigido do segurado o formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais e a CP ou

a CTPS, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT;II - para períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data

da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 1996,

será exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como,

para o agente físico ruído, LTCAT ou demais demonstrações ambientais;III - para períodos laborados entre 14 de

outubro de 1996, data da publicação da MP nº 1.523, de 1996, a 31 de dezembro de 2003, data estabelecida pelo

INSS em conformidade com o determinado pelo 2º do art. 68 do RPS, será exigido do segurado formulário de

reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como LTCAT, qualquer que seja o agente

nocivo; eIV - para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido por meio da

Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, em cumprimento ao 2º do art. 68 do RPS, o

único documento será o PPP.O artigo 272 da referida instrução normativa deixa clara tal exigência:Art. 272. A

partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela Instrução Normativa nº 99, de 2003, a empresa ou

equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP, conforme Anexo XV, de forma individualizada para

seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados, que laborem expostos a agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, considerados para fins de

concessão de aposentadoria especial, ainda que não presentes os requisitos para a concessão desse benefício, seja

pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou individuais, seja por não se caracterizar a permanência.

1º O PPP substitui o formulário para comprovação da efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos para

fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme inciso IV do art. 256.

2º Quando o PPP contemplar períodos laborados até 31 de dezembro de 2003, serão dispensados os demais

documentos referidos no art. 256. 3º Quando o enquadramento dos períodos laborados for devido apenas por

categoria profissional, na forma do Anexo II do RBPS, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do

código 2.0.0 do quadro anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964, e não se optando pela apresentação dos formulários

previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP deverá ser

emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes nocivos. (...)

12 O PPP deverá ser assinado por representante legal da empresa, com poderes específicos outorgados por

procuração, contendo a indicação dos responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período, pelos registros

ambientais e resultados de monitoração biológica, observando que esta não necessita, obrigatoriamente, ser

juntada ao processo, podendo ser suprida por apresentação de declaração da empresa informando que o

responsável pela assinatura do PPP está autorizado a assinar o respectivo documento.Assim, o Perfil

Profissiográfico Previdenciário, nos termos do 2º do artigo 68 do Decreto nº 3.048/99, combinado com os artigos

272, parágrafos 1º e 12, e 256, inciso IV, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, constitui

documento hábil para comprovar o exercício da atividade sob condições especiais, desde que seja assinado por

representante legal da empresa e contenha indicação, por períodos, dos responsáveis técnicos legalmente

habilitados pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica.Portanto, para períodos laborados a

partir de 1º.01.2004, o documento normativamente exigido para comprovar atividade especial é o PPP, o qual

deve reunir, simultânea e obrigatoriamente, dois requisitos: estar assinado pelo representante legal da empresa e

conter a indicação, por períodos, dos responsáveis técnicos habilitados para as medições ambientais e/ou

biológicas.O 2º do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45/2010 deixa claro, ainda, que o PPP

substitui tanto o formulário quanto o laudo pericial, no caso de contemplar períodos laborados até 31.12.2003,

uma vez que dispensa os demais documentos previstos no artigo 256 para comprovação das atividades exercidas
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sob condições especiais.Portanto, se o PPP contemplar períodos laborativos até 31.12.2003, referido documento

também servirá para comprovar a atividade especial, substituindo formulário e laudo pericial, desde que contenha

os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010.Nesse

sentido, veja-se o decidido pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE

SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO

ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES

AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. RUÍDO. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE PARCIAL. ARTIGO 201 7º DA

CF/88. CONDIÇÕES NÃO ATENDIDAS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. I - Pedido de

reconhecimento da atividade urbana exercida em condições agressivas, de 13.12.1979 a 23.07.1982, 01.02.1987 a

18.02.1997, 18.05.1999 a 29.05.1999, 19.04.2000 a 06.05.2001, 10.05.2003 a 08.11.2006 e de 09.11.2006 a

05.12.2007, com a respectiva conversão, para somada aos interstícios de labor comum, propiciar a concessão de

aposentadoria por tempo de serviço: possibilidade parcial. (Omissis)VI - A legislação vigente à época em que o

trabalho foi prestado, os Decretos nºs 53.831/64, 83.080/79 e 2.172/97, contemplava, nos itens 1.1.6, 1.1.5 e 2.0.1,

respectivamente, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos

permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza especial da ocupação do autor, com base no perfil

profissiográfico previdenciário, nos períodos de 18.05.1999 a 29.05.1999, 19.04.2000 a 06.05.2001, 10.05.2003 a

11.05.2004, 15.08.2005 a 08.11.2006 e de 09.11.2006 a 05.12.2007. VII - Perfil profissiográfico previdenciário

permite o enquadramento do labor especial, porque deve retratar as atividades desempenhadas pelo segurado, de

acordo com os registros administrativos e ambientais da empresa, fazendo as vezes do laudo pericial. (g.n.) VIII -

Não é possível o reconhecimento da especialidade do labor, nos demais interstícios. Em se tratando de exposição

ao agente ruído ambiental, há necessidade de apresentação de laudo técnico, a fim de se verificar se ultrapassados

os limites de tolerância, de forma habitual e permanente. (Omissis) XIII - Incabível a concessão de aposentadoria

proporcional, dadas as alterações introduzidas pela Emenda Constitucional nº 20/98. XIV - Reexame necessário e

apelo do INSS providos. Recurso do impetrante improvido.(AMS 00052766420084036126,

DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:27/07/2010 PÁGINA: 874 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA

ESPECIAL. PERÍODO RECONHECIDO DE 02.03.2000 A 20.08.2007. TEMPO DE SERVIÇO

INSUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. I. O

reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais que, de

alguma forma, prejudique a saúde e a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao tempo da

efetiva prestação dos serviços. II. Para o reconhecimento do agente agressivo ruído é imprescindível a

apresentação do laudo técnico pericial, corroborando as informações prestadas pela empresa, ou do Perfil

Profissiográfico Previdenciário, condição essencial para comprovação da excepcionalidade.III. Ausentes laudos

técnicos, viável o reconhecimento das condições especiais somente no período trabalhado a partir de 02.03.2000,

no qual o autor esteve submetido a nível de ruído de 98 decibéis, como atestado no PPP acostado. (g.n.)IV. Conta

o autor com 27 (vinte e sete) anos, 5 (cinco) meses e 25 (vinte e cinco) dias de trabalho, tempo insuficiente para a

concessão do benefício. V. Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que

o autor é beneficiário da assistência judiciária gratuita. VI. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação do

INSS providas.(AC 00247033420094039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 -

NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/07/2010 PÁGINA: 1339

..FONTE_REPUBLICACAO:.)Finalmente, por força do 3º do já citado artigo 272 da Instrução Normativa

INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, o qual prevê que, quando o enquadramento dos períodos laborados for devido

apenas por categoria profissional, e não se optando pela apresentação dos formulários previstos para

reconhecimento de períodos laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP deverá ser emitido,

preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes nocivos, entendo que

o PPP substitui apenas o formulário (SB 40 ou DSS 8030), para comprovação de atividade especial até 13.10.96,

uma vez que, conforme acima já explanado, de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário venha

acompanhado de laudo técnico.Em resumo: 1 - Para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o

enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos. 2 - De 29.04.95 até 13.10.96,

tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição, o qual pode

ser substituído pelo PPP (artigo 272, 3º, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010).3 - De

14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico.

Ambos podem ser substituídos pelo PPP, desde que este último contenha os requisitos previstos no 12 do artigo

272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 272, 2º, do aludido ato normativo).4 - Por

fim, a partir de 1º.01.2004, possível a comprovação do labor especial pelo PPP, desde que este contenha os

requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 68, 2º,

do Decreto nº 3.048/99, c.c. artigo 272, 1º e 12, e artigo 256, inciso IV, do aludido texto).CONVERSÃO DE

TEMPO ESPECIAL EM COMUMCom a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a conversão do tempo de

serviço especial em comum e vice-versa; também a Lei nº 8.213/91, em sua redação original, por meio do 3º de

seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo do parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº 9.032, de 18 de abril de 1995,
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expressamente permitia apenas a conversão do tempo especial em comum, vedando a conversão de tempo comum

para especial.Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou expressamente o 5º do artigo

57 da Lei nº 8.213/91: daí que não mais se admitia a conversão de atividade especial para comum. Também assim

as Medidas Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação e nada mais.Outro rumo deu-se com a edição

da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela ainda constar a revogação expressa do

5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo 28, no sentido de que o Poder Executivo

estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998.Tais critérios

surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez senão permitir que fosse

convertido em comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998, desde que o segurado

tivesse completado, até aquela data, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a obtenção da

aposentadoria especial.A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo 28, vindo, em 20

de novembro de 1998, a edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos praticados com base na Medida

Provisória nº 1.663-14, de 24 de setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo 28, mas não

revogou expressamente o parágrafo 5º do artigo 57 da lei nº 8.213/91.Questão que surgiu, então, dizia respeito à

manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, porquanto não revogado categoricamente, o

que gerou posicionamentos divergentes da doutrina e jurisprudência.Pondo fim à celeuma, em sessão de

julgamento de recurso repetitivo, nos termos do artigo 543-C, realizado em 23.03.2011, a Terceira Seção do

Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento de que permanece a possibilidade de conversão do tempo de

serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP n 1.663,

parcialmente convertida na Lei n 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o

referido 5 do art. 57 da Lei n 8.213/91. Eis a ementa:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL

REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, 1, DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ.

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃ COMPROVADA. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA.

DESCABIMENTO, COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE AOS AGENTES AGRESSIVOS.

PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ.1. Para a comprovação

da divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações fáticas postas nos julgados

recorridos e paradigmas.2. Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado estava exposto de modo

habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite

regulamentar (e-STJ fl. 254). A modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não

condizente com a natureza do recurso especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n.

7/STJ.PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14,

CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.1. Permanece a

possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após 1998, pois a

partir da última reedição da MP n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9711/1998, a norma tornou-se

definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5 do art. 57 da Lei n. 8213/91.2. Precedentes do STF e do

STJ.CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM

VIGOR POR OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, 1 E 2.

FATOR DE CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER

ÉPOCA.1. A teor do 1 do art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço

regula a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o

regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde; se pelo mero

enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de

formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.2. O Decreto n.

4.827/2003, ao incluir o 2 no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em qualquer

período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao Sistema

Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do requerimento.3.

A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em

lei para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de

proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária.4. Com a

alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via administrativa,

passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da tabela definida

no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007).5. Descabe à autarquia utilizar da via judicial para

impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento, ao qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira

Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento isonômico às situações análogas, como na espécie (Ersp

n. 412.351/RS).6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido.(REsp n. 1.151.363-

MG, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., data do julgamento 23.03.2011).SITUAÇÃO DOS AUTOSO Decreto n

53.831/64, anexo I, item 2.4.4 e o Decreto n 83.080, de 24.01.79, no item 2.4.2, caracterizam a categoria

profissional de motorista de ônibus e de caminhões de carga como atividade especial, com campo de aplicação

correspondente ao transporte urbano e rodoviário.In casu, consta dos autos, por meio dos formulários acostados às

fls. 14 e 13, que o autor laborou como motorista de carreta, nos períodos de 01/08/1978 a 07/10/1993 e de
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15/03/1994 a 28/04/1995, tendo sido exposto, durante a jornada de trabalho, a diversos fatores de agressividade,

tais como odor de combustíveis, ruído de motores, poeira, poluição etc.Desse modo, é possível considerar

referidos períodos como especiais, nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço.Nesse sentido

a jurisprudência desta Corte:PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. LEI

Nº 8.213/91, ART. 52. REMESSA OFICIAL DADA POR OCORRIDA. INSALUBRIDADE DA ATIVIDADE

EXERCIDA DEMONSTRADA. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL PARA O COMUM. TERMO

INICIAL. VERBA HONORÁRIA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.- Omissis.- A nocividade da atividade

desempenhada pelo segurado como motorista de veículos de carga e transporte coletivo está prevista em lei, uma

vez que se encontra codificada no quadro a que se refere o artigo 2º, do Decreto nº 53.831/64 (código 2.4.4) e o

Decreto nº 83.080/79, Anexo II (código 2.4.2), restando, portanto, incontroversa nos autos.- Omissis.(AC

2002.03.99.021226-4, Quinta Turma, Relatora Juíza Suzana Camargo, v.u., DJU data 25.02.2003 página:

493).PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO

ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 35 DO DECRETO 89.312/84. REQUISITOS

PREENCHIDOS. PRELIMINAR AFASTADA. APELO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO. - Omissis.-

Atividade considerada insalubre, para contagem de labor com vistas à aposentadoria especial, nos termos do

Decreto nº 83.080/79, Anexo II, Código 2.4.2 (atividade profissional- transporte urbano e rodoviário- motorista de

ônibus e caminhões de carga (ocupados em cargo permanente), com direito a aposentadoria aos 25 anos de

trabalho, vigente à data do requerimento administrativo). - Matéria preliminar afastada. Apelo parcialmente

provido.(Processo 90.03.032060-8, Relatora Juíza Eva Regina, Sétima Turma, v.u., DJU data: 16/12/2004 página:

268). O período laborado a partir de 29/04/1995 será considerado como comum urbano, haja vista que a parte

autora não comprovou a efetiva exposição a agentes químicos, físicos ou biológicos.Assim, somando-se os

períodos de tempo de serviço ora reconhecidos, com os demais constantes nos autos, concluo que o segurado, até

a DER, em 20/01/2005, soma 33 anos, 07 meses e 05 dias de tempo de serviço, conforme tabela abaixo. Cabe

ressaltar que o tempo trabalhado após a Emenda Constitucional nº 20/98 será computado para o cálculo do

coeficiente do benefício, uma vez que, na data do requerimento administrativo (20/01/2005 - fl. 16), o autor

preenchia o requisito da idade mínima de 53 anos, requerido pela aludida emenda (fl. 22).Assim, preenchidos

todos os requisitos, o autor faz jus à concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição

proporcional.Por fim, o termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo.Diante

do exposto, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, RATIFICO a tutela concedida no

Juizado Especial Federal e julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda, para, reconhecendo os períodos

de 01/08/1978 a 07/10/1993 e de 15/03/1994 a 28/04/1998 como tempo de serviço especial, bem como o período

de 10/04/1976 a 30/06/1977 como tempo comum urbano, conceder a aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição, desde a data da entrada do requerimento administrativo (20/01/2005), num total de 33 anos,

07 meses e 05 dias, com o pagamento das parcelas desde então.A parte autora poderá optar entre se aposentar com

tempo proporcional de contribuição em 15/12/1998 ou aposentar-se com cálculo apurado até a DER (30/12/1998),

com base na legislação superveniente, conforme lhe fosse mais vantajoso. Poderá optar, também, pelo benefício

mais vantajoso, apurado nos termos do art. 6º, da Lei 9.876/99 e do art. 188-B, do Decreto 3.048/99, se for o

caso.Indefiro o pedido de tutela antecipada. No caso, embora evidente a verossimilhança, até por conta do decreto

de procedência, não verifico a presença de fundando receio de dano irreparável ou de difícil reparação, alegado,

mas não comprovado, como seria de rigor, até porque o autor já está recebendo o benefício pleiteado, em razão da

decisão proferida no Juizado Especial Federal. O INSS deve manter o benefício já implantado.A correção

monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução n.º 134,

de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano,

contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo

Código Civil, Lei n.º 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um

por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1.º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a

conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do artigo 1º-F, da Lei nº

9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que

goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, porquanto essa última é beneficiária da assistência

judiciária gratuita.Em face da sucumbência mínima da parte autora, condeno o Instituto Nacional do Seguro

Social, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, consoante

o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a

sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.Sentença sujeita ao reexame necessário

(artigo 475, inciso I, do Código de Processo Civil).Tópico síntese do julgado, nos termos do Provimento Conjunto

n.º 69/2006 e 71/2006: Nº. do benefício: 136.005.406-2 (decisão judicial NB 145.633.479-1); Segurado: Hilário

de Abreu; Benefício concedido: Aposentadoria por tempo de serviço/contribuição (42); Renda mensal atual: a ser

calculada pelo INSS; DIB: 20/01/2005; RMI: a ser calculada pelo INSS; Conversão de tempo especial em

comum: de 01/08/1978 a 07/10/1993 e de 15/03/1994 a 28/04/1995; Reconhecimento de tempo comum urbano:
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de 10/04/1976 a 30/06/1977.P.R.I.

 

0005166-54.2009.403.6183 (2009.61.83.005166-5) - VIDAL DOS SANTOS(SP194818 - BRUNO LEONARDO

FOGAÇA E SP273137 - JEFERSON COELHO ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIOVIDAL DOS SANTOS, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o

procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão

de benefício previdenciário por incapacidade (auxílio-doença/aposentadoria por invalidez).Com a inicial, vieram

os documentos de fls. 08-32.Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 35).Devidamente

citado, o INSS ofereceu contestação às fls. 62-63Vº, pugnando pela improcedência do pedido.Foi dada

oportunidade para réplica e produção das provas consideradas pertinentes (fl. 65).Sobreveio réplica às fls. 77-

79.Deferida a prova pericial às fls. 80-82 e nomeado o perito judicial à fl. 118.Foi elaborado o laudo médico

pericial de fls. 123-128, acerca do qual foram cientificadas as partes (fl. 129).Deferida a realização de nova

pericial judicial à fl. 140 e nomeado o perito judicial à fl. 144.Foi elaborado o laudo médico pericial de fls. 153-

168, acerca do qual foram cientificadas as partes (fl. 169).Deferido o pedido de esclarecimentos sobre os laudos

periciais (fl. 174).Foram prestados os esclarecimentos de fls. 176-179 e 180-181, acerca dos quais foram

cientificadas as partes (fl. 182).Vieram os autos conclusos.É o relatório.Passo a fundamentar e decidir.II -

FUNDAMENTAÇÃOAfigurando-se desnecessária a produção de provas em audiência, antecipo o julgamento da

lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.Passo, por conseguinte ao exame do

mérito.Conforme a Lei n.º 8.213/91, o auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for

o caso, o período de carência de 12 contribuições mensais, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, a não ser que, ao se filiar ao Regime Geral de

Previdência Social, já fosse portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão (artigo 59 c/c 25, inciso

I).A aposentadoria por invalidez, por sua vez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida (12

meses), será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e

insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga

enquanto permanecer nesta condição (artigo 42 c/c 25, inciso I).E o auxílio-acidente será concedido, como

indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza,

resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia. (artigo 86

da Lei n.º 8.213/91). O direito à percepção do benefício de auxílio-doença depende, assim, da concorrência de três

requisitos: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, se for o caso, e a incapacidade laboral total e

temporária. Já a aposentadoria por invalidez requer os mesmos requisitos, apenas devendo a incapacidade ser total

e permanente.E o auxílio-acidente, de natureza não-trabalhista, pressupõe o preenchimento de dois requisitos: a

qualidade de segurado e a redução da capacidade laboral. Não é demais ressaltar, a propósito, que a concessão do

benefício de auxílio-acidente independe de carência, a teor do disposto no artigo 26, inciso I, da Lei 8.213/91. Da

incapacidadeNa perícia médica realizada na especialidade neurologia (fls. 123-128), em 12/06/2012, o perito

concluiu não haver incapacidade para o trabalho. Realizada perícia médica com especialista em ortopedia (fls.

153-168), em 16/08/2013, o perito judicial também concluiu que a parte autora não está incapacitada para o

trabalho. Vale destacar que ambos os peritos, nos esclarecimentos de fls. 176-179 e 180-181, não indicaram que o

autor tenha apresentado algum período de incapacidade.Ainda, analisando os argumentos da parte autora às fls.

184-188, constato que eles não modificariam os resultados das perícias, levando em consideração que os laudos

estão bem formulados e com as conclusões muito bem fundamentadas. Assim sendo, ante a ausência de

incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade habitual, não há como ser concedido o benefício de

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Esclareço, por oportuno, que nesse quadro nem sequer precisa ser

verificado o requisito da qualidade de segurado. Ressalto, ainda, que doença não significa, necessariamente,

incapacidade.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, com base no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o processo com resolução de mérito.Em razão da concessão da

justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas e de honorários advocatícios, conforme

posicionamento pacífico da 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Após o trânsito em

julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição, com baixa

findo.P.R.I.

 

0008583-15.2009.403.6183 (2009.61.83.008583-3) - JOAO RIBEIRO DE MORAES(SP194562 - MÁRCIO

ADRIANO RABANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIOJOÃO RIBEIRO DE MORAES, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o

procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão

de benefício previdenciário por incapacidade (auxílio-doença/aposentadoria por invalidez).Com a inicial, vieram

os documentos de fls. 10-28.Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 31-32).Devidamente

citado, o INSS ofereceu contestação às fls. 43-47, pugnando pela improcedência do pedido.Foi dada oportunidade

para réplica e produção das provas consideradas pertinentes (fl. 54).Sobreveio réplica às fls. 58-63.Deferida a
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prova pericial às fls. 65-67 e nomeado o perito judicial à fl. 69.Foi elaborado o laudo médico pericial de fls. 70-81,

acerca do qual foram cientificadas as partes (fl. 82).Vieram os autos conclusos.É o relatório.Passo a fundamentar e

decidir.II - FUNDAMENTAÇÃOAfigurando-se desnecessária a produção de provas em audiência, antecipo o

julgamento da lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.Passo, por conseguinte ao

exame do mérito.Conforme a Lei n.º 8.213/91, o auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido,

quando for o caso, o período de carência de 12 contribuições mensais, ficar incapacitado para o seu trabalho ou

para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, a não ser que, ao se filiar ao Regime Geral

de Previdência Social, já fosse portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo

quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão (artigo 59 c/c

25, inciso I).A aposentadoria por invalidez, por sua vez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida

(12 meses), será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e

insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga

enquanto permanecer nesta condição (artigo 42 c/c 25, inciso I).E o auxílio-acidente será concedido, como

indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza,

resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia. (artigo 86

da Lei n.º 8.213/91). O direito à percepção do benefício de auxílio-doença depende, assim, da concorrência de três

requisitos: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, se for o caso, e a incapacidade laboral total e

temporária. Já a aposentadoria por invalidez requer os mesmos requisitos, apenas devendo a incapacidade ser total

e permanente.E o auxílio-acidente, de natureza não-trabalhista, pressupõe o preenchimento de dois requisitos: a

qualidade de segurado e a redução da capacidade laboral. Não é demais ressaltar, a propósito, que a concessão do

benefício de auxílio-acidente independe de carência, a teor do disposto no artigo 26, inciso I, da Lei 8.213/91. Da

incapacidadeNa perícia médica realizada na especialidade clínica médica e cardiologia (fls. 70-81), em

08/10/2013, o perito concluiu não haver incapacidade para o trabalho (fl. 80). Ainda, analisando os argumentos da

parte autora às fls. 85-88, constato que eles não modificariam o resultado da perícia, levando em consideração que

o laudo está bem formulado e com a conclusão muito bem fundamentada. Assim sendo, ante a ausência de

incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade habitual, não há como ser concedido o benefício de

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Esclareço, por oportuno, que nesse quadro nem sequer precisa ser

verificado o requisito da qualidade de segurado. Ressalto, ainda, que doença não significa, necessariamente,

incapacidade.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, com base no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o processo com resolução de mérito.Em razão da concessão da

justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas e de honorários advocatícios, conforme

posicionamento pacífico da 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Após o trânsito em

julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição, com baixa

findo.P.R.I.

 

0012197-28.2009.403.6183 (2009.61.83.012197-7) - ANTONIO JESUINO DOS SANTOS(SP183583 -

MARCIO ANTONIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIOANTÔNIO JESUINO DOS SANTOS, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda,

sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a

concessão de benefício previdenciário por incapacidade (auxílio-doença/aposentadoria por invalidez).Com a

inicial, vieram os documentos de fls. 10-23.A parte autora emendou a petição inicial (fls. 39-41).Concedidos os

benefícios da assistência judiciária gratuita à fl. 42.Devidamente citado, o INSS ofereceu contestação às fls. 49-

52, pugnando pela improcedência do pedido.Foi dada oportunidade para réplica e produção das provas

consideradas pertinentes (fl. 64).Sobreveio réplica (fls. 68-69).Deferida a prova pericial às fls. 72-73 e nomeada a

perita judicial à fl. 75.Foi elaborado o laudo médico pericial de fls. 81-85, acerca do qual foram cientificadas as

partes (fl. 87).Nomeado perito na especialidade ortopedia à fl. 92, que ofertou o laudo médico pericial às fls. 103-

110, acerca do qual foram cientificadas as partes (fl. 111).O perito judicial, especialista em ortopedia, prestou os

esclarecimentos de fls. 122-124 (cópia às fls. 126-128).Foi dada ciência às partes (fls. 145 e 157).Vieram os autos

conclusos.É o relatório.Passo a fundamentar e decidir.II - FUNDAMENTAÇÃOAfigurando-se desnecessária a

produção de provas em audiência, antecipo o julgamento da lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de

Processo Civil.Passo, por conseguinte ao exame do mérito.Conforme a Lei n.º 8.213/91, o auxílio-doença será

devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência de 12 contribuições

mensais, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias

consecutivos, a não ser que, ao se filiar ao Regime Geral de Previdência Social, já fosse portador da doença ou da

lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou

agravamento dessa doença ou lesão (artigo 59 c/c 25, inciso I).A aposentadoria por invalidez, por sua vez, uma

vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida (12 meses), será devida ao segurado que, estando ou não em

gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que

lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição (artigo 42 c/c 25, inciso I).E o

auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões decorrentes
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de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que

habitualmente exercia. (artigo 86 da Lei n.º 8.213/91). O direito à percepção do benefício de auxílio-doença

depende, assim, da concorrência de três requisitos: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, se for o

caso, e a incapacidade laboral total e temporária. Já a aposentadoria por invalidez requer os mesmos requisitos,

apenas devendo a incapacidade ser total e permanente.E o auxílio-acidente, de natureza não-trabalhista, pressupõe

o preenchimento de dois requisitos: a qualidade de segurado e a redução da capacidade laboral. Não é demais

ressaltar, a propósito, que a concessão do benefício de auxílio-acidente independe de carência, a teor do disposto

no artigo 26, inciso I, da Lei 8.213/91. Da incapacidadeNas perícias médicas realizadas nas especialidades

psiquiatria (fls. 81-85) e ortopedia (fls. 103-110), em 26/07/2011 e 30/07/2012, respectivamente, os peritos

concluíram não haver incapacidade para o trabalho (fls. 82-83 e 108). Vale destacar que nos esclarecimentos de

fls. 122-124, o perito, especialista em ortopedia, ratificou a conclusão de seu laudo pericial.Assim sendo, ante a

ausência de incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade habitual, não há como ser concedido o

benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Esclareço, por oportuno, que, nesse quadro, nem

sequer precisa ser verificado o requisito da qualidade de segurado.Ressalte-se que, conforme deixou claro o perito

nos referidos esclarecimentos, doença não significa, necessariamente, incapacidade.III - DISPOSITIVOAnte o

exposto, com base no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo IMPROCEDENTE a demanda,

extinguindo o processo com resolução de mérito.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora

eximida do pagamento de custas e de honorários advocatícios, conforme posicionamento pacífico da 3ª Seção do

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais, dando-se baixa na distribuição, com baixa findo.P.R.I.

 

0013241-82.2009.403.6183 (2009.61.83.013241-0) - FERNANDO CESAR DE BRITO(SP244440 - NIVALDO

SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença.FERNANDO CESAR DE BRITO, em qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob

o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em

síntese, a concessão de benefício por incapacidade.Com a inicial, vieram os documentos de fls. 13-248 e 251-

354.Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 378).Devidamente citado, o INSS apresentou a

contestação de fls. 382-389, pugnando pela improcedência do pedido.Foi dada a oportunidade para réplica e

produção de provas consideradas pertinentes (fl. 390).Sobreveio réplica (fls. 394-398).Deferida a produção de

prova pericial às fls. 399-400 e nomeados os peritos judiciais (fls. 406 e 439).Foram elaborados os laudos periciais

de fls. 416-424 e 441-450, acerca dos quais foram cientificadas as partes às fls. 425 e 451.Foi elaborado o

relatório médico complementar de fls. 654-665.Sobreveio manifestação da parte autora informando que o INSS

havia concedido, administrativamente, a aposentadoria por invalidez e requerendo desistência do feito (fls. 668-

669).O INSS concordou com a desistência (fl. 671vº).Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.O pedido

de desistência da ação, nesse caso, depende da concordância do réu nos termos do artigo 267, 4º, do Código de

Processo Civil, eis que havia sido citado a apresentar defesa e, portanto, estava integralizada a relação

processual.Intimado, o réu concordou com o pedido de desistência (fl. 671vº).Sendo assim, certo é que há que se

homologar a desistência da ação apresentada pelo autor.Ante o exposto, nos termos do artigo 158, parágrafo

único, e com fundamento no artigo 267, inciso VIII, ambos do Código de Processo Civil, HOMOLOGO a

desistência da ação e julgo extinto o processo sem resolução de mérito.Em razão da concessão da justiça gratuita,

fica a parte autora eximida do pagamento de custas e honorários advocatícios, conforme posicionamento pacífico

da 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o

trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, com baixa findo.P.R.I.

 

0016482-64.2009.403.6183 (2009.61.83.016482-4) - MARIA MARGARIDO(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.MARIA MARGARIDO, com qualificação na inicial, propôs a presente demanda, sob o procedimento

ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a revisão da

renda mensal inicial de seu benefício.Com a inicial, vieram os documentos de fls. 70-81.Concedidos os benefícios

da assistência judiciária gratuita (fl. 83).Devidamente citado, o INSS apresentou contestação às fls. 118-125,

alegando, preliminarmente, decadência e prescrição, e no mérito propriamente dito, pugnando pela improcedência

do pedido. Foi dada oportunidade para réplica e produção das provas consideradas pertinentes (fl. 128).Sobreveio

réplica (fls. 133-151).Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório. Passo a fundamentar e decidir.Sendo

dispensada a produção de prova em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do

Código de Processo Civil.Quanto à decadência e prescrição, cumpre fazer um breve relato do tratamento dado a

tais institutos pela legislação previdenciária.Dispunha o artigo 103 da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original,

que, sem (...) prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes. A

Lei n.º 9.528/97 alterou o dispositivo acima, instituindo prazo decadencial para a revisão de ato de concessão de

benefício, mantendo a prescrição para as hipóteses de recebimento de prestações vencidas, restituições ou
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diferenças, salvaguardado o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. Com a Lei n.º

9.711/98, alterou-se o caput do artigo 103, reduzindo-se para cinco anos o prazo de decadência. Por fim, a Medida

Provisória n.º 138/2003, convertida na Lei n.º 10.839/04, num quadro de litigiosidade disseminada, alterou

novamente o caput do artigo 103 para restabelecer o prazo decadencial de dez anos. Traçada a evolução

legislativa, cabe lembrar que a jurisprudência já vinha decidindo que as alterações introduzidas pelas Leis de

número 9.528/97 e 9.711/98 só incidiriam sobre os benefícios concedidos sob sua égide, não podendo retroagir

para alcançar situações pretéritas. A rigor, seria até mesmo discutível se o legislador poderia fixar um prazo

decadencial no caso de revisão de renda mensal inicial. Independente dos nomes que se dão às coisas, com efeito,

há que se verificar, numa interpretação sistemática, se o termo introduzido por determinado diploma está de

acordo com o correspondente instituto jurídico. Ora, apesar de a doutrina revelar algumas divergências acerca da

prescrição e da decadência, chegou-se a um consenso no sentido de que a primeira incide nas ações onde se exige

uma prestação, donde se conclui que seu afastamento dá ensejo, na hipótese de procedência da demanda, a uma

sentença condenatória. A decadência, por sua vez, incide nas ações em que se visa à modificação de uma situação

jurídica e nas ações constitutivas com prazo especial de exercício fixado em lei, levando seu afastamento, também

na hipótese de procedência da demanda, a uma sentença declaratória ou constitutiva.Em sendo assim, seria o caso

de se perquirir se o preceito adrede mencionado poderia mesmo referir-se à decadência, porquanto incompatível,

em princípio, com as características que o sistema jurídico elegeu para tal instituto. De qualquer forma, fica

afastada a alegação de decadência, no caso concreto, quer porque o caput do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91, com a

redação dada pelas Leis de números 9.528/97 e 9.711/98, não produz efeitos sobre o benefício da parte recorrida,

quer porque o prazo de dez anos foi restabelecido pela Medida Provisória n.º 138, de 19 de novembro de 2003,

convertida na Lei n.º 10.839/04.Não há que se cogitar, por outro lado, em prescrição do fundo do direito, pois, em

se tratando de benefício de prestação continuada, a mesma não ocorre. Não obstante, reconheço a prescrição das

parcelas não pagas nem reclamadas nos cinco anos anteriores à propositura da demanda.Estabelecido isso, passo

ao exame do mérito.Art. 144 da Lei nº 8.213/91.A parte autora recebe o benefício de pensão por morte desde

22/10/1988, conforme demonstra a carta de concessão juntada à fl. 80. Pugna pela revisão de seu benefício

previdenciário, nos moldes do artigo 144 da Lei n.º 8.213/91.O artigo 144 da Lei n.º 8.213/91, em sua redação

original, assim preconizava:Art. 144. Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada

concedidos pela Previdência Social, entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal

inicial recalculada e reajustada, de acordo com as regras estabelecidas nesta Lei.Parágrafo único. A renda mensal

recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituirá para todos os efeitos a que prevalecia até

então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da aplicação deste artigo

referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992.Dispunha o artigo 31 do Plano de Benefícios, por

sua vez, na redação vigente até a revogação do preceito pela Lei n.º 8.880/94, que todos os salários-de-

contribuição computados no cálculo do valor do benefício seriam ajustados, mês a mês, de acordo com a variação

integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatística (IBGE), referente ao período decorrido a partir da data de competência do salário-de-

contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais.Assim, a renda mensal inicial

do benefício deverá ser revisada a fim de que seja recalculada com base nas regras permanentes da Lei nº

8.213/91.Saliento, contudo, que os valores das diferenças em atraso geradas pela revisão só serão devidos a partir

de junho de 1992, nos termos do disposto no parágrafo único do artigo 144 da Lei 8.213/91, acima

transcrito.Entendo indevidas, por outro lado, quaisquer diferenças relativas a períodos anteriores a junho de 1992,

em razão do preceituado no parágrafo único do 144 da Lei n.º 8.213/91, cuja compatibilidade vertical com a Carta

Política já foi reconhecida pelo augusto Pretório. Decidiu o Supremo Tribunal Federal, com efeito, no julgamento

do Recurso Extraordinário n.º 198.545-3 - relatado pelo Ministro Celso de Mello - e no de n.º 193.456-5 - em que

foi relator o Ministro Marco Aurélio - que as normas contidas nos artigos 201, parágrafo 3º, e 202, caput, da

Constituição da República, não são de eficácia plena, decorrendo daí a validade do parágrafo único do artigo 144

da Lei n.º 8.213/91. Considerando, em suma, a prova colacionada aos autos, tenho que a revisão do benefício é

medida que se impõe ao caso concreto, observada a restrição temporal supra.Reajustamentos:Não há qualquer

previsão legal para aplicação dos percentuais inflacionários de jun/87 e jan/89, o IPC, IGP ou BTN de janeiro/89 a

fevereiro/91, ou do IGP-DI/INPC nos meses de 05/96, 06/97, 06/99, 06/2000, 06/2001, 06/2002, 06/2003 e

06/2004, tendo em vista que a autarquia previdenciária aplicou corretamente a legislação emanada do Poder

Legislativo.Isso porque, a irredutibilidade do valor real do benefício é aquela determinada pela correção monetária

a ser efetuada de acordo com os índices a serem estabelecidos pelo legislador, não se podendo, aprioristicamente,

tachar-se de inconstitucional o reajuste legal.Com efeito, é defeso ao Juiz substituir os indexadores escolhidos

pelo legislador para a atualização dos benefícios previdenciários, por outros que o segurado considera mais

adequados, seja o IPC, INPC, IGP-DI, BTN ou quaisquer outros diversos dos legalmente previstos. Agindo assim,

estaria o Judiciário usurpando função que a Constituição reservou ao legislador, em afronta ao princípio

constitucional da tripartição dos Poderes.Manutenção do valor real dos benefícios (artigo, 201, 4º, da CF/88 e

artigo 41, I, da Lei nº 8.213/91):A irredutibilidade do valor real do benefício, princípio constitucional delineado

pelo art. 201, 4º, da Constituição da República, é assegurada pela aplicação da correção monetária anual, cujos
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índices são estabelecidos por meio de lei, razão pela qual não cabe ao Poder Judiciário escolher outros parâmetros,

seja o índice de atualização o INPC, IGP-DI, IPC, BTN, ou qualquer outro diverso daqueles definidos pelo

legislador.Assim sendo, a fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência Social obedece a critérios

fixados estritamente em leis infraconstitucionais. O STF já se pronunciou a respeito, concluindo que a adoção de

índice previsto em lei, para a atualização dos benefícios previdenciários, não ofende as garantias da

irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real, por ter a respectiva legislação criado

mecanismos para essa preservação (RE 231.412/RS, DJ 25-9-98, relator Min. Sepúlveda Pertence).Quanto aos

reajustes a partir de 1996.O parágrafo 4º do artigo 201 do Estatuto Supremo preceitua que os critérios de

reajustamento serão definidos em lei. Dispõe a Constituição, portanto, que tal norma requer, para produzir os

efeitos nela previstos, a edição de outra que complete a lacuna deixada na conformação do fato inicialmente

regulado. Tal atribuição, ainda de acordo com nossa Carta Magna, é do Legislativo.Ao Judiciário, por

conseguinte, não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo legislador,

substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de

ingerência indevida de um Poder na esfera do outro.Lembro, por outro lado, que, no logos do Direito, é usual a

presença da noção de razoável, (...) próximo do bom senso da razão prática e do sentido de medida daquilo que é

aceitável num determinado meio social e num dado momento (Celso Lafer. A Reconstrução dos Direitos

Humanos. São Paulo, Companhia das Letras, 1988, p. 74). Ora, seria razoável, num país com gravíssimos

problemas em todos os setores da vida nacional, pretender-se que o Judiciário garanta o poder aquisitivo de todas

as pessoas que a ele se socorrem, abstraindo-se da lei e da própria realidade econômica?... Entendo que não. O

Direito, afinal, não se coaduna com soluções inviáveis no mundo fenomênico, sob pena de restar ineficaz, ou seja,

sem condições de atuar, eis que inadequado em relação à realidade. Ainda que não bastassem os argumentos

jurídicos, existe um dado relevante, de ordem fática, a ser considerado: é a inviabilidade econômica de se

conceder a recomposição pleiteada, em face da ausência de recursos que pudessem suportar tamanha despesa.

Como reconheceu o Desembargador Federal Volkmer de Castilho, do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, em

voto proferido na Apelação Cível n.º 900419452-5-PR: Não há idealismo que possa suplantar essa dificuldade.

Além disso, pode-se alegar que, em determinado ano, não foi utilizado o maior índice existente, mas não se pode

negar que os índices utilizados foram razoáveis e que representaram, de alguma forma, a inflação do período,

tendo gerado, inclusive, em alguns anos, um aumento real do valor do benefício. Por outro lado, não há direito

adquirido ao maior índice de reajustamento, sob a ótica do segurado, porquanto se deve considerar, também, o

equilíbrio financeiro e atuarial do sistema de proteção social. A aplicação dos parâmetros normativos, por se tratar

de imperativo legal, dispensa a discussão acerca dos indicadores ideais. Não há fundamento jurídico, assim, para a

incidência dos percentuais reclamados, já tendo o Superior Tribunal de Justiça se manifestado, aliás, no sentido de

que (...) não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97

(7,76%), MP 1.663/98 (4,81%), MP 1.824/99 (4,61%), MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-

13/2001 e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder

Executivo também já foram convertidas em lei (Recurso Especial n.º 499.427-RS, Relator Ministro Paulo Luft).

Observo que, aos 24 de setembro de 2003, o Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, no julgamento do

Recurso Extraordinário n.º 376846, deu provimento ao recurso interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social

para (...) reafirmar a constitucionalidade dos artigos 12 e 13, da Lei n.º 9.711, de 20 de novembro de 1998, 4º, 2º e

3º, da Lei n.º 9.971, de 18 de maio de 2000, e 1º, da Medida Provisória n.º 2.187-13, de 24 de agosto de 2001, e do

Decreto n.º 3.826, de 31 de maio de 2001 (Relator Ministro Carlos Velloso. DJ de 21 de outubro de 2003).Quanto

ao reajuste de 2003, não vislumbro ilegalidade na conduta da autarquia, mesmo porque o legislador autorizou o

Poder Executivo a fixar o percentual do reajuste.Aliás, de um modo geral, quanto à adoção de índices outros que

não os previstos nos diplomas normativos aplicáveis, indefinidamente, cabe lembrar que o artigo 41, inciso II, da

Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, estabeleceu que os valores dos benefícios seriam reajustados com base

na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo fosse alterado,

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual.Tal critério foi modificado, contudo, pela Lei n.º 8.542/92, como

se observa pelo disposto em seus artigos 9º e 10:Art. 9º. A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de

prestação continuada da Previdência Social terão reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM,

sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. Art. 10. A partir de 1º de março de 1993, inclusive, serão

concedidas aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, nos meses de março, julho e novembro,

antecipações a serem compensadas por ocasião do reajuste de que trata o artigo anterior.Pretender a aplicação do

índice que melhor convém ao segurado, independente da expressa modificação legal do coeficiente de reajuste dos

benefícios previdenciários, é desejar, em verdade, que o órgão jurisdicional se substitua ao legislador e fixe, no

caso concreto, o critério que melhor recomponha o poder aquisitivo das prestações.O fato, todavia, é que a

aplicação dos parâmetros normativos, por se tratar de imperativo legal, dispensa a discussão acerca dos

indicadores ideais. Não há fundamento jurídico, assim, para a incidência de outros percentuais, tais como os

índices adotados para o reajustamento dos salários em geral ou a UFIR, sendo que, neste último caso, o próprio

legislador ordinário vedou sua utilização para correção de vencimentos (artigo 1º, parágrafo 2º, da Lei n.º

8.383/91).Súmula nº 260, do extinto TRF:Conforme já sedimentado pela Súmula nº 21 do TRF 1ª Região, o
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critério de revisão cristalizado pela Súmula nº 260 do TFR (aplicável, tão somente, aos benefícios previdenciários

concedidos até 04/10/1988) perdeu sua eficácia em 05/04/1989.Assim, as diferenças salariais pleiteadas foram

atingidas pela prescrição qüinqüenal, uma vez que a proporcionalidade dos reajustamentos cessou em março de

1989 e, a partir de então, o benefício foi recuperado pelo art. 58 ADCT.Reajustamento de 147,06%, no período de

março a agosto/89:A jurisprudência pátria já sedimentou o entendimento no sentido de ser devida a aplicação do

índice de 147,06% aos benefícios previdenciários concedidos antes de agosto de 1991.Contudo, não há que se

falar em ilegalidade praticada pela autarquia ré, uma vez que tais benefícios (concedidos antes de agosto de 1991)

foram corrigidos, retroativamente, na própria esfera administrativa, após o advento da Portaria MPS nº 302/92, de

20/07/1992.Em 01/10/1992, passou a vigir a Portaria MPS nº 485/92, que regulou o pagamento das diferenças

devidas aos segurados que tiveram seus benefícios corrigidos pela Portaria MPS nº 302/92.Cabe salientar,

entretanto, que é correta a subtração da correção de 79,96% (prevista pela própria Portaria MPS nº 302/92, em seu

artigo 1º), uma vez que este índice já fora aplicado pela Portaria MPS nº 10, de 27 de abril de 1992, incidente

sobre o mesmo período.Com efeito, os atos praticados pela administração pública gozam de presunção de

legitimidade, ou seja, incumbiria à parte autora o ônus de demonstrar que o INSS deixou de proceder à referida

revisão.No mais, também não merece acolhida a tese de incidência do índice de 147,06% aos salários-de-

contribuição do período de marco a agosto de 1991 (para os benefícios concedidos posteriormente ao mês de

agosto/91).Isto porque, a origem do índice de 147,06% refere-se à porcentagem do reajustamento do salário

mínimo no mês de setembro de 1991, ou seja, indiretamente, o referido índice já foi computado no cálculo do

benefício, só que na época legalmente prevista (e não, necessariamente, na época que o autor pretende).Nesse

sentido:Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL - 505839. Fonte DJ. DATA: 07/11/2005. PÁGINA:332. Relator(a) JOSÉ ARNALDO DA

FONSECA.Ementa PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. REVISIONAL

DE BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE 147,06%. ART. 41 DA LEI 8.213/91.O índice de

147,06% representa o aumento do salário mínimo em 01.09.91, quando foi elevado de Cr$ 17.000,00 para Cr$

42.000,00, e não a soma dos índices de 79,96% mais 54,46%, com um plus de 12,50%.Por se referirem ao mesmo

período de 03 a 08/91, importaria em bis in idem a aplicação concomitante desses índices na atualização dos

salários-de-contribuição.(...)Equivalência salarial (artigo 58 do ADCT):A equivalência salarial, prevista pelo art.

58 do ADCT, somente é aplicável aos benefícios concedidos anteriormente à promulgação da Constituição da

República de 05.10.1988, que vedou expressamente, no art. 7º, IV, a utilização da vinculação do salário mínimo

para qualquer fim.Ademais, a regra ora em apreço (equivalência salarial), teve o seu período de eficácia

expressamente delimitado, in verbis: Art. 58. Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência

social na data da promulgação da Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder

aquisitivo, expresso em número de salários mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse

critério de atualização até a implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte. (CF/88,

ADCT - GRIFO NOSSO)Portanto, conclui-se que a equivalência do valor dos benefícios previdenciários ao

número correspondente de salários mínimos teve fim com o advento das Leis nº 8.212/91 e 8.213/91.A partir do

novo Regime Geral da Previdência Social (RGPS), a atualização dos benefícios previdenciários passou a respeitar

o disposto no artigo 41, da Lei 8.213/91, ou seja, passou a ter seus critérios de reajustamento previsto pelo

legislador ordinário.O STF já se pronunciou a respeito, concluindo que a adoção de índice previsto em lei, para a

atualização dos benefícios previdenciários, não ofende as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da

preservação do seu valor real, por ter a respectiva legislação criado mecanismos para essa preservação (RE

231.412/RS, DJ 25-9-98, relator Min. Sepúlveda Pertence).Dessa forma, não há que se falar em ilegalidade

praticada pela autarquia ré, uma vez os benefícios concedidos anteriormente à CF/88 tiveram sua equivalência em

números de salários mínimos respeitada (na própria esfera administrativa) na época em que, efetivamente, era

devida.Com efeito, os atos praticados pela administração pública gozam de presunção de legitimidade, ou seja,

incumbiria à parte autora o ônus de demonstrar que o INSS deixou de proceder à referida revisão.ORTN fora do

período de vigência da Lei nº 6.423/77:A correção dos salários-de-contribuição pelo índice da ORTN (que passou

a ser em OTN e, posteriormente, BTN), para efeito de cálculo da renda mensal inicial, foi disciplinada pela Lei nº

6.423/77, cuja vigência se estendeu no período de 06/1977 a 09/1988.Conclui-se, portanto, que, para os benefícios

concedidos fora do período de vigência da referida Lei, a tese não merece acolhida.Conforme se verifica pelo

extrato em anexo da consulta ao PLENUS, o benefício originário da pensão por morte da autora iniciou em

01/07/1976, data anterior ao advento da Lei 6.423, 17 de junho de 1977, que prevê a correção monetária em que

se funda o pedido da parte autora.Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda,

para CONDENAR o INSS a proceder à revisão da renda mensal inicial do benefício do autor (NB 083.684.024-0),

nos termos do artigo 144 da Lei nº 8.213/91, na forma dos fundamentos expostos no corpo da sentença, com o

pagamento das diferenças a partir de junho de 1992, observada a prescrição quinquenal.A correção monetária das

parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução n.º 134, de 21 de

dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para

os cálculos na Justiça Federal.Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da

citação, nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei n.º
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10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês,

nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de

base para a expedição do precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração

básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação

dada pela Lei nº 11.960/2009.Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a

reembolsar, ainda, à parte autora, porquanto essa última é beneficiária da assistência judiciária gratuita.Indefiro o

pedido de tutela antecipada. No caso, embora evidente a verossimilhança, até por conta do decreto de procedência,

não verifico a presença de fundando receio de dano irreparável ou de difícil reparação, alegado, mas não

comprovado, como seria de rigor, até porque a autora já está recebendo o benefício cuja revisão ora pleiteia.

Diante da sucumbência mínima do autor, condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, ao pagamento de

honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20,

parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.Sentença sujeita ao reexame necessário.Tópico síntese do julgado,

nos termos do Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Nº. do benefício: 083.684.024-0; Beneficiária: Maria

Margarido; Benefício: Pensão por morte. Revisão: Art. 144 da Lei 8.213/91. P.R.I.

 

0017705-52.2009.403.6183 (2009.61.83.017705-3) - MARIA JOSE SCHIMITZ CADELLANS(SP085541 -

MARCIA CUNHA FERREIRA DA SILVA E SP235494 - CAROLINA MESQUITA VIEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.MARIA JOSÉ SCHIMITZ CADELLANS, com qualificação na inicial, propôs a presente demanda, sob

o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando sua

desaposentação, cômputo de período posteriormente laborado e subsequente concessão de aposentadoria por

tempo de serviço/contribuição mais vantajosa. Pugnou, subsidiariamente, pelo reconhecimento da

inconstitucionalidade do artigo 2º da Lei nº 9.032/95 e pela devolução das parcelas vertidas a título de

contribuição previdenciária.Com a inicial, vieram os documentos de fls. 27-38.A parte autora emendou a inicial

(fls. 41-47).Concedidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 78).Devidamente citado, o INSS apresentou a

contestação de fls. 85-93vº, pugnando pela improcedência do pedido.Foi dada a oportunidade para réplica e

produção de provas consideradas pertinentes (fl. 96).Sobreveio réplica (fls. 99-115).Vieram os autos conclusos.É

o relatório. Decido.O pedido de devolução das contribuições previdenciárias vertidas ao INSS após a aposentação

é matéria é matéria que se refere a custeio da seguridade social, e não a benefício previdenciário, afigurando-se

patente a incompetência absoluta desta vara previdenciária para sua apreciação e julgamento. Afinal, por força do

Provimento n.º 186, de 28.10.1999, do Egrégio Conselho da Justiça Federal, esta vara tem competência exclusiva

para processos que versem sobre benefícios previdenciários, inviabilizando, por conseguinte, a cumulação desse

pleito na presente relação processual, conforme disposto no artigo 292, inciso II, do Código de Processo

Civil.Nesse sentido, segue jurisprudência: PREVIDENCIÁRIO. TRIBUTÁRIO. CONTAGEM DE TEMPO DE

SERVIÇO PARA A OBTENÇÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL

EMPRESÁRIO. DECADÊNCIA. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO CÁLCULO DO DÉBITO. PRELIMINAR

DE INCOMPETÊNCIA REJEITADA PARA O PEDIDO DE CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO.

MPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO DO PEDIDO SUCESSIVO POR INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA

VARA PREVIDENCIÁRIA, ESPECIALIZADA EM MATÉRIA DE BENEFÍCIO.1. A preliminar suscitada não

merece acolhida, pois se reporta ao pedido principal consistente no cômputo do período entre março de 1967 e

novembro de 1993 e a apreciação da decadência do direito à indenização da contribuições não vertidas em época

própria por contribuinte individual empresário.2. Já quanto ao pedido alternativo, há que ser reconhecida a

incompetência absoluta das Varas especializadas em matéria Previdenciária para dele conhecer, e por

conseqüência a impossibilidade de cumulação deste pedido no presente processo, a teor do que dispõe o art 292, II

do CPC.3. referido pedido importa em decisão sobre a lei aplicável à relação de custeio, que é tributária, matéria

em relação à qual falece competência às Varas especializadas em matéria Previdenciária, para conhecer, já que

criadas com competência para julgar processos que versem sobre benefícios previdenciários.4. Reconhecer a

decadência importa em declarar que o INSS não pode lançar ou cobrar as contribuições, mas não em reconhecer o

tempo de serviço laborado independentemente de contribuição, o que é vedado por lei (art. 45, parágrafo 2º da lei

8213/91) e encontra amparo nos princípios Constitucionais regentes da Seguridade Social, como a eqüidade na

participação do custeio e a impossibilidade de concessão de benefício sem a correspondente fonte de custeio.5.

Preliminar rejeitada, apelação e remessa oficial às quais se dá provimento. Extinto o processo sem julgamento do

mérito, nos termos do art. 267 IV c/c/ 292, II do CPC, quanto ao pedido alternativo.(Tribunal Regional Federal da

3ª Região. Turma Suplementar da 3ª Seção. Apelação em Mandado de Segurança nº 281375. Processo nº

200461830000684-SP. Relatora Juíza Louise Filgueiras. DJF3 de De 13/11/2008).Posto isso, passo ao exame dos

pedidos da competência deste juízo.A discussão central gira em torno da possibilidade da desconstituição do ato

da aposentadoria, por iniciativa de seu titular, a fim de que o beneficiário possa contar o tempo de filiação

anteriormente computado para efeito de concessão de novo benefício.A aposentadoria é um ato complexo, e,

como tal, composto de elementos distintos, não tendo nenhum deles, isoladamente, aptidão para produzir efeitos
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jurídicos. O fato idôneo previsto em lei capaz de fazer nascer o direito à percepção das prestações mensais da

aposentadoria verifica-se no momento em que o interessado requer o benefício, já que a aposentadoria depende de

uma sucessão de atos para sua aquisição.Marco decisivo, portanto, é o do momento em que o trabalhador expressa

sua vontade de passar para a inatividade. No sistema normativo vigente até a Emenda Constitucional 20/98, era

facultado, ao segurado, aposentar-se proporcionalmente por tempo de serviço, se assim o quisesse, observados os

demais requisitos legais. Em outras palavras, o interessado poderia exercer seu direito, disponível, de se aposentar

mais cedo, arcando, contudo, com o ônus de receber um valor menor do que receberia se tivesse laborado durante

todo o tempo necessário para a percepção de uma prestação maior.Não se ignora, decerto, que há muita discussão

doutrinária e jurisprudencial acerca da possibilidade da desaposentação, e, mesmo para aqueles que a admitem,

remanesce a indagação se ela seria permitida apenas quando o segurado pretende a obtenção de aposentadoria em

regime previdenciário distinto ou se também seria admissível para a percepção de nova aposentadoria dentro do

próprio Regime Geral da Previdência Social. Na última hipótese, o que o segurado almeja, no final das contas, é a

revisão de sua aposentadoria mediante a majoração do coeficiente de cálculo do benefício, computando-se o

tempo de contribuição posterior à data de concessão da aposentadoria proporcional. Em outras palavras, o que a

parte deseja, na verdade, não é um novo benefício, mas o mesmo benefício com valor maior. Tal pretensão,

contudo, esbarra em vários óbices.Não se harmoniza com nosso ordenamento, em primeiro lugar, a tese de que, ao

segurado, cabe a escolha do critério de cálculo e, especialmente, da lei que considere mais interessante na

aplicação da prestação almejada, podendo optar, ad aeternum, pelas normas que entenda mais adequadas à sua

aspiração, independentemente de considerações sobre sua eficácia no tempo.O que se busca, ao contrário, é a

segurança das relações jurídicas, cabendo ao interessado, seguindo as regras pertinentes, manifestar sua intenção

em passar para a inatividade, e, ao órgão previdenciário, aplicar a lei em vigor.Observe-se, ademais, que o ato

concessivo da aposentadoria apresentou-se, no caso, revestido de todos os elementos necessários para lhe dar

validade, estando protegido, por conseguinte, pelo artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição da República.Como

se tais argumentos não bastassem, não se pode esquecer que o 2º do artigo 18 da Lei nº 8.213/91 veda

expressamente, ao jubilado que continuar ou voltar a exercer atividade sujeita ao Regime Geral da Previdência

Social, o recebimento de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade, com exceção do salário-

família e da reabilitação profissional, no caso do empregado. O 3º do artigo 11 do Plano de Benefícios dispõe,

ainda, que o aposentado que continuou ou voltou a trabalhar é segurado obrigatório, ficando necessariamente

sujeito, portanto, às contribuições previdenciárias devidas em razão dessa atividade ulterior. Por fim, reza o artigo

181-B do Decreto 3.048/1999 que as aposentadorias por idade, por tempo de contribuição e especial são

irreversíveis e irrenunciáveis. Desse quadro normativo, importa destacar, em síntese, a irreversibilidade da

aposentadoria, a sujeição do aposentado que optou por continuar trabalhando às exações destinadas ao custeio da

Seguridade Social e a impossibilidade de percepção de qualquer benefício relacionado à atividade exercida após a

aposentadoria, salvo o salário-família e a reabilitação profissional, e, mesmo assim, apenas em se tratando de

empregado. Postas tais premissas, é forço concluir que o tempo de serviço posterior à aposentadoria não pode ser

computado, surgindo a desaposentação, nesse contexto, como mero expediente para contornar a legislação em

busca da majoração do valor do benefício por meio do aumento do coeficiente de cálculo.No sentido de que o

período laborado após a passagem para a inatividade nem gera direito a nova aposentadoria nem pode ser contado

para fins de alteração do coeficiente proporcional, vejam-se, a propósito, os seguintes

julgados:PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART.18, 2º DA LEI 8.213/91 1. O art.18, 2º

da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral

de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade. 2. O

tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação, nem pode ser computado para

fins de aumento de coeficiente proporcional desta. 3. O art. 53, I, da citada lei previdenciária diz respeito, tão-

somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de aposentadoria por tempo de serviço, o que não

é o caso dos autos. 4. Recurso improvido.(TRF da 2ª REGIÃO. Classe: Apelação Cível n.º 163071. Processo n.º

9802067156/RJ. Relator Desembargador Federal Frederico Gueiros. DJU de 22/03/2002, p.

326/327).PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, 2º, DA LEI Nº 8.213/91.

AGRAVO LEGAL. ART. 557, 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E

DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo

557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo

Tribunal Federal e desta Corte. - O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, 2º, da

Lei nº 8.213/91. - As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS

que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social,

em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação

da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação
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profissional, quando empregado. - Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a

contribuição recolhida pelo aposentado, que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo

que totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o

aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação. - As razões recursais não

contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento

visando a rediscussão da matéria nele contida. - Agravo desprovido. (Origem: TRIBUNAL REGIONAL

FEDERAL DA 3ª REGIÃO. Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451719. Processo: 2008.61.83.011633-3. UF:

SP. Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA. Data do Julgamento: 06/07/2010. Fonte: DJF3 CJ1 DATA: 14/07/2010

PÁGINA: 1786. Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI)(grifo nosso)Não há nada de

aberrante, aliás, na exigência de contribuição do aposentado que voltou a trabalhar sem que haja a possibilidade,

em regra, de percepção de benefícios do Regime Geral da Previdência Social. Afinal, o constituinte de 1988,

tendo em mira a justiça e o bem-estar sociais, consagrou o princípio de que alguns terão que suportar encargos

maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com prioridade, estabelecendo-se, assim, a

solidariedade entre gerações e entre classes sociais.Não há um paralelismo necessário, assim, entre benefício e

contribuição previdenciária. É estranha ao sistema da previdência pública, com efeito, a correlação estrita entre a

obrigação de contribuir e o direito aos benefícios. A (...) tanto equivaleria a simples edificação de uma grande

caderneta de poupança (seja-nos permitida a expressão) compulsória, à chilena. (Wagner Balera. Curso de Direito

Previdenciário. São Paulo, Ltr, p. 58-59).Nossa Carta Fundamental, em vez disso, (...) cristalizou a idéia de que a

seguridade social deve ser financiada por toda a sociedade, desvinculando a contribuição de qualquer

contraprestação (...), vedando, em seu artigo 195, ?5º, (...) a criação, majoração ou extensão de benefício ou

serviço da Seguridade Social sem a correspondente fonte de custeio, mas não o contrário, do que se depreende que

(...) o trabalhador aposentado por tempo de serviço, que continua trabalhando ou retorna à atividade produtiva

incluída no Regime da Previdência Social, reassume a condição de segurado e contribuinte obrigatório,

sujeitando-se às contribuições destinadas ao custeio da Seguridade Social. (TRF 3ª Região; Apelação Cível n.º

1165219; Processo n.º 2005.61.19.006629-4; Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce. DJU de

06/06/2007, p. 402).Contribuindo, destarte, para o sistema, e não para uma contraprestação específica, o

aposentado que retorna ao mercado de trabalho ou nele permanece deve recolher as importâncias devidas aos

cofres da Previdência Social em razão do caráter social das contribuições, e não com o escopo de aumentar sua

renda mensal, não se admitindo, por conseguinte, o cômputo dessas contribuições ulteriores para a concessão de

benefício com valor superior, até para que não se venha a contornar, na prática, de modo oblíquo e sem qualquer

base legal, a extinção do abono de permanência em serviço. Logo, também sob esse enfoque revela-se

injustificada a desaposentação, computando-se o período posteriormente laborado com vistas à concessão de

aposentadoria por tempo de serviço integral, já que não há - nem se pretende que haja - liame pessoal entre as

contribuições e as prestações.Por fim, ressalto que não há que se falar em inconstitucionalidade da Lei nº

9.032/95, pois, conforme já explanado, o constituinte de 1988, tendo em mira a justiça e o bem-estar sociais,

consagrou o princípio de que alguns terão que suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes,

possam ser atendidos com prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes

sociais.Nesse sentido:TRIBUTÁRIO. PECÚLIO. DEVOLUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. LEI Nº 9.032/95. CONSTITUCIONALIDADE. PRINCÍPIO DA UNIVERSALIDADE.

ART. 195, CAPUT, DA CF/88. CONFISCO. INEXISTÊNCIA. 1. Não há óbice à alteração superveniente da

legislação previdenciária, mesmo que seja para suprimir benefício que seria adquirido com a implementação dos

requisitos exigidos pela lei. 2. Não existe qualquer inconstitucionalidade na cobrança das contribuições

previdenciárias em tela, previstas pela Lei nº 9.032/95, já que seus dispositivos legais estão em conformidade com

as regras estabelecidas pela Constituição Federal. 3. O segurado aposentado pelo Regime Geral de Previdência

Social (RGPS) que estiver exercendo ou voltar a exercer atividade que seja abrangida por aquele regime é

considerado segurado obrigatório no que diz respeito a essa atividade, ficando sujeito ao recolhimento de

contribuições previdenciárias para fins de custeio da Seguridade Social (art. 2º, da Lei nº 9.032/95). 4. Não há que

se falar em necessária contraprestação pelo recolhimento das contribuições ora discutidas, tendo em vista um dos

princípios norteadores da Seguridade Social, qual seja o princípio da universalidade, disposto no art. 195, caput,

da Constituição Federal. Precedente do STF. 5. O alegado confisco não se caracteriza na hipótese, uma vez que

não é excessiva a cobrança da contribuição daqueles que ostentam a qualidade de segurado obrigatório. 6.

Apelação improvida.(TRF-2. TERCEIRA TURMA ESPECIALIZADA. AC: 174877 RJ 98.02.27276-0, Relator

Desembargador Federal PAULO BARATA. DJU de 27/05/2008, p. 288)Diante do exposto, reconhecendo a

impossibilidade de cumulação do pedido de devolução de contribuições previdenciárias já vertidas com os demais

pedidos formulados pela parte autora, diante da incompetência absoluta deste juízo para o exame de matéria

atinente ao custeio da seguridade social, julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o processo com

resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Em razão da concessão da

justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas e honorários advocatícios, conforme

posicionamento pacífico da 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transcorrido o prazo

recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se
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baixa na distribuição, com baixa findo.P. R. I.

 

0008706-76.2010.403.6183 - LEVI MILANI(SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.LEVI MILANI, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário,

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão de aposentadoria por

tempo de serviço/contribuição, com reconhecimento e conversão dos períodos trabalhados em condições

especiais.Com a inicial, vieram os documentos de fls. 07-94.Concedidos os benefícios da assistência judiciária

gratuita (fl. 110).A parte autora emendou a inicial (fl. 111).Devidamente citado, o INSS apresentou contestação

(fls. 119-130), pugnando pela improcedência do pedido.Foi dada a oportunidade para réplica e produção de provas

consideradas pertinentes (fls. 131-132).Sobreveio réplica (fls. 138-149).Foi facultada a apresentação de demais

documentos ainda não juntados (fl. 152).Vieram os autos conclusos para sentença.É a síntese do necessário.Passo

a fundamentar e decidir.Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo

Civil.É admissível o reconhecimento da prescrição, atualmente, até de ofício, tendo em vista o disposto no artigo

219, parágrafo 5º, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.º 11.280, de 16/02/06, ressalvando-

se que, em se tratando de benefício de prestação continuada, não ocorre a prescrição do fundo de direito.No

presente caso, entretanto, não há que se falar em prescrição quinquenal parcelar, haja vista que a parte autora

propôs ação, no Juizado Especial Federal, em 31/10/2007, interrompendo a prescrição, conforme se observa às fls.

88-91.Estabelecido isso, passo ao exame do mérito.O cerne da controvérsia a ser dirimida cinge-se em verificar se

os períodos laborativos especificados pela parte autora na petição inicial podem ser considerados como

trabalhados sob condições especiais para fins de concessão de aposentadoria.COMPROVAÇÃO DO TEMPO

ESPECIALA concessão de aposentadoria especial para os segurados que trabalham sob o efeito de agentes

nocivos, prevista desde a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, foi mantida pelos artigos 57 e 58 da Lei n

8.213/91.O enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional, considerados

os agentes nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo,

bastava a constatação de que o segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito

ao benefício.A jurisprudência sempre entendeu que o rol dos anexos era meramente exemplificativo, admitindo

prova pericial para a comprovação da natureza especial da atividade não listada. Nessa linha, é o disposto na

Súmula n.º 198, do extinto Tribunal Federal de Recursos: Atendidos os demais requisitos, é devida a

aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou

penosa, mesmo não inscrita em Regulamento. A Lei n 9.032, de 28.04.95, modificando o artigo 57 da Lei nº

8.213/91, passou a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à saúde ou à

integridade física do segurado, para que fosse reconhecida a insalubridade da atividade. Diante disso, passou a ser

imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico, do efetivo labor sob exposição aos agentes

nocivos, em condições especiais, conforme disposto em lei.O regramento necessário à eficácia plena da legislação

modificada veio com a Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.1996 (convertida na Lei n 9.528, de 10.12.97), com

início de vigência na data de sua publicação, em 14.10.1996, que, alterando o artigo 58 da Lei n 8.213/91,

estabeleceu que a relação dos agentes nocivos seria definida pelo Poder Executivo e que a comprovação da efetiva

exposição se daria por meio de formulário e laudo técnico. Confira-se:Art. 58. A relação dos agentes nocivos

químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados

para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder

Executivo.1 A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário,

na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto,

com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho.2 Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a

existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância

e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo.3 A empresa que não mantiver laudo técnico

atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que

emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à

penalidade prevista no art. 133 desta Lei.4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico

abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de

trabalho, cópia autêntica deste documento.Desse modo, somente após a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é

que se tornou exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes dos formulários SB

40 ou DSS 8030.Cumpre lembrar que, embora já posta a necessidade do laudo técnico, o rol de agentes nocivos

apenas veio com o Decreto n 2.172, de 05.03.97, ocasião em que foram definidos os quadros concernentes,

editando-se o novo Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e revogando-se os Decretos de número

357/91, 611/92 e 854/93.A nova sistemática cabe apenas para as atividades exercidas depois da alteração

normativa, haja vista que o enquadramento em atividade especial se faz de acordo com a legislação vigente na

época da prestação laboral. Em outras palavras, se a atividade foi exercida em período anterior à modificação do

sistema normativo, é a legislação pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido
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posteriormente.Satisfeita a regra que permitia o cômputo de determinado lapso como tempo especial, há que se

reconhecer o período como tal, não se admitindo a retroatividade de normas posteriores, muito menos daquelas

que veiculem simples alterações atinentes à forma, e não ao conteúdo.Em suma, até a exigência do Perfil

Profissiográfico Previdenciário, tem-se que: para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o enquadramento

da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até 13.10.96, tornou-se necessária a

apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição. A partir de 14.10.96 até 31.12.2003,

impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico.Tais limites temporais

dizem respeito, insista-se, ao período em que as atividades foram desenvolvidas, e não à época em que requerida a

aposentadoria ou implementadas todas as condições legais necessárias à obtenção do benefício previdenciário.Do

Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP)Com o advento do Decreto nº 2.172/97, posteriormente revogado pelo

Decreto nº 3.048/99 (Regulamento da Previdência Social), passou a ser exigido o Perfil Profissiográfico

Previdenciário (PPP) para comprovação da efetiva exposição a agentes agressivos (artigo 68, parágrafo 2º). Em

cumprimento ao Decreto nº 3.048/99, o INSS editou a Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06/08/2010, que

estabeleceu, em seu artigo 256, inciso IV, a exigência de apresentação tão-somente do Perfil Profissiográfico

Previdenciário para comprovação de períodos laborados a partir de 1º.01.2004, sob exposição de agentes

agressivos. Confira-se:Art. 256. Para instrução do requerimento da aposentadoria especial, deverão ser

apresentados os seguintes documentos:I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera da publicação

da Lei nº 9.032, de 1995, será exigido do segurado o formulário de reconhecimento de períodos laborados em

condições especiais e a CP ou a CTPS, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT;II - para períodos laborados

entre 29 de abril de 1995, data da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de outubro de 1996, véspera da

publicação da MP nº 1.523, de 1996, será exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos

laborados em condições especiais, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT ou demais demonstrações

ambientais;III - para períodos laborados entre 14 de outubro de 1996, data da publicação da MP nº 1.523, de 1996,

a 31 de dezembro de 2003, data estabelecida pelo INSS em conformidade com o determinado pelo 2º do art. 68 do

RPS, será exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem

como LTCAT, qualquer que seja o agente nocivo; eIV - para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004,

conforme estabelecido por meio da Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, em

cumprimento ao 2º do art. 68 do RPS, o único documento será o PPP.O artigo 272 da referida instrução normativa

deixa clara tal exigência:Art. 272. A partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela Instrução

Normativa nº 99, de 2003, a empresa ou equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP, conforme

Anexo XV, de forma individualizada para seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados, que laborem

expostos a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à

integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, ainda que não presentes os

requisitos para a concessão desse benefício, seja pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou

individuais, seja por não se caracterizar a permanência. 1º O PPP substitui o formulário para comprovação da

efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos para fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir

de 1º de janeiro de 2004, conforme inciso IV do art. 256. 2º Quando o PPP contemplar períodos laborados até 31

de dezembro de 2003, serão dispensados os demais documentos referidos no art. 256. 3º Quando o enquadramento

dos períodos laborados for devido apenas por categoria profissional, na forma do Anexo II do RBPS, aprovado

pelo Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do código 2.0.0 do quadro anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964, e não

se optando pela apresentação dos formulários previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições

especiais vigentes à época, o PPP deverá ser emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os

referentes à exposição a agentes nocivos. (...) 12 O PPP deverá ser assinado por representante legal da empresa,

com poderes específicos outorgados por procuração, contendo a indicação dos responsáveis técnicos legalmente

habilitados, por período, pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica, observando que esta

não necessita, obrigatoriamente, ser juntada ao processo, podendo ser suprida por apresentação de declaração da

empresa informando que o responsável pela assinatura do PPP está autorizado a assinar o respectivo

documento.Assim, o Perfil Profissiográfico Previdenciário, nos termos do 2º do artigo 68 do Decreto nº 3.048/99,

combinado com os artigos 272, parágrafos 1º e 12, e 256, inciso IV, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de

06.08.2010, constitui documento hábil para comprovar o exercício da atividade sob condições especiais, desde

que seja assinado por representante legal da empresa e contenha indicação, por períodos, dos responsáveis

técnicos legalmente habilitados pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica.Portanto, para

períodos laborados a partir de 1º.01.2004, o documento normativamente exigido para comprovar atividade

especial é o PPP, o qual deve reunir, simultânea e obrigatoriamente, dois requisitos: estar assinado pelo

representante legal da empresa e conter a indicação, por períodos, dos responsáveis técnicos habilitados para as

medições ambientais e/ou biológicas.O 2º do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45/2010 deixa

claro, ainda, que o PPP substitui tanto o formulário quanto o laudo pericial, no caso de contemplar períodos

laborados até 31.12.2003, uma vez que dispensa os demais documentos previstos no artigo 256 para comprovação

das atividades exercidas sob condições especiais.Portanto, se o PPP contemplar períodos laborativos até

31.12.2003, referido documento também servirá para comprovar a atividade especial, substituindo formulário e
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laudo pericial, desde que contenha os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES

nº 45, de 06.08.2010.Nesse sentido, veja-se o decidido pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS

FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. RUÍDO. CONVERSÃO.

POSSIBILIDADE PARCIAL. ARTIGO 201 7º DA CF/88. CONDIÇÕES NÃO ATENDIDAS PARA A

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. I - Pedido de reconhecimento da atividade urbana exercida em condições

agressivas, de 13.12.1979 a 23.07.1982, 01.02.1987 a 18.02.1997, 18.05.1999 a 29.05.1999, 19.04.2000 a

06.05.2001, 10.05.2003 a 08.11.2006 e de 09.11.2006 a 05.12.2007, com a respectiva conversão, para somada aos

interstícios de labor comum, propiciar a concessão de aposentadoria por tempo de serviço: possibilidade parcial.

(Omissis)VI - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nºs 53.831/64, 83.080/79 e

2.172/97, contemplava, nos itens 1.1.6, 1.1.5 e 2.0.1, respectivamente, a atividade realizada em condições de

exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza

especial da ocupação do autor, com base no perfil profissiográfico previdenciário, nos períodos de 18.05.1999 a

29.05.1999, 19.04.2000 a 06.05.2001, 10.05.2003 a 11.05.2004, 15.08.2005 a 08.11.2006 e de 09.11.2006 a

05.12.2007. VII - Perfil profissiográfico previdenciário permite o enquadramento do labor especial, porque deve

retratar as atividades desempenhadas pelo segurado, de acordo com os registros administrativos e ambientais da

empresa, fazendo as vezes do laudo pericial. (g.n.) VIII - Não é possível o reconhecimento da especialidade do

labor, nos demais interstícios. Em se tratando de exposição ao agente ruído ambiental, há necessidade de

apresentação de laudo técnico, a fim de se verificar se ultrapassados os limites de tolerância, de forma habitual e

permanente. (Omissis) XIII - Incabível a concessão de aposentadoria proporcional, dadas as alterações

introduzidas pela Emenda Constitucional nº 20/98. XIV - Reexame necessário e apelo do INSS providos. Recurso

do impetrante improvido.(AMS 00052766420084036126, DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA

GALANTE, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/07/2010 PÁGINA: 874

..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. PERÍODO

RECONHECIDO DE 02.03.2000 A 20.08.2007. TEMPO DE SERVIÇO INSUFICIENTE PARA A

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. I. O reconhecimento do tempo especial

depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais que, de alguma forma, prejudique a saúde e

a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao tempo da efetiva prestação dos serviços. II. Para o

reconhecimento do agente agressivo ruído é imprescindível a apresentação do laudo técnico pericial, corroborando

as informações prestadas pela empresa, ou do Perfil Profissiográfico Previdenciário, condição essencial para

comprovação da excepcionalidade.III. Ausentes laudos técnicos, viável o reconhecimento das condições especiais

somente no período trabalhado a partir de 02.03.2000, no qual o autor esteve submetido a nível de ruído de 98

decibéis, como atestado no PPP acostado. (g.n.)IV. Conta o autor com 27 (vinte e sete) anos, 5 (cinco) meses e 25

(vinte e cinco) dias de trabalho, tempo insuficiente para a concessão do benefício. V. Sem condenação em

honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que o autor é beneficiário da assistência judiciária

gratuita. VI. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação do INSS providas.(AC 00247033420094039999,

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:08/07/2010 PÁGINA: 1339 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Finalmente, por força do 3º do já citado artigo

272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, o qual prevê que, quando o enquadramento dos

períodos laborados for devido apenas por categoria profissional, e não se optando pela apresentação dos

formulários previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP

deverá ser emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes

nocivos, entendo que o PPP substitui apenas o formulário (SB 40 ou DSS 8030), para comprovação de atividade

especial até 13.10.96, uma vez que, conforme acima já explanado, de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o

formulário venha acompanhado de laudo técnico.Em resumo: 1 - Para as atividades exercidas até 28.04.95,

bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos. 2 - De 29.04.95 até

13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição, o

qual pode ser substituído pelo PPP (artigo 272, 3º, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010).3 -

De 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo

técnico. Ambos podem ser substituídos pelo PPP, desde que este último contenha os requisitos previstos no 12 do

artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 272, 2º, do aludido ato normativo).4 -

Por fim, a partir de 1º.01.2004, possível a comprovação do labor especial pelo PPP, desde que este contenha os

requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 68, 2º,

do Decreto nº 3.048/99, c.c. artigo 272, 1º e 12, e artigo 256, inciso IV, do aludido texto).RUÍDO - NÍVEL

MÍNIMOO Decreto n 53.831/64 dispôs que, para a caracterização da atividade especial, é necessária a exposição

do segurado a ruído superior a 80 decibéis. Em 1979, com o advento do Decreto n 83.080, de 24.01.79, alterou-se

para 90 decibéis o nível mínimo de ruído. Tais decretos coexistiram até a publicação do Decreto n 2.172, de

05.03.97, quando se passou a exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis. É que os Decretos de número 357/91

e 611/92, regulamentando a Lei n 8.213/91, determinaram a observância dos anexos aos Regulamentos dos
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Benefícios da Previdência Social aprovados pelos Decretos de número 83.080/79 e 53.831/64 até a promulgação

de lei que dispusesse sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física. Desse modo, até o advento do

Decreto n 2.172/97, era considerada especial a atividade que expunha o segurado a nível de ruído superior a 80

decibéis, o que condiz com o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n 3.048/99. Com o advento do Decreto n.º

4.882, de 18 de novembro de 2003, foi alterado o Decreto n.º 3.048/99, que passou a considerar agente nocivo a

exposição a ruído superior a 85 dB.Resumindo: até 05/03/97, o nível de ruído a ser considerado é o acima de 80

dB; de 06/03/97 a 18/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 90 dB e, a partir de 19/11/03, deve ser

considerado o ruído acima de 85 dB. RUÍDO - EPIO uso de EPI - Equipamento de Proteção Individual não

descaracteriza a natureza especial da atividade com exposição a ruído, considerando que foi apenas com a Lei n

9.732/98 que se tornou necessária a elaboração de laudos técnicos periciais com expressa alusão à utilização dos

equipamentos de proteção para fins de aposentadoria especial. Sobre o tema, lembra Wladimir Novaes

Martinez:...pondo fim à exigência pretérita, a Instrução Normativa INSS/DC 7/00 determinou que somente laudos

técnicos emitidos após 13.12.98 é que deveriam conter referência à utilização de EPI. Se o segurado completou o

tempo de serviço até 13.12.98, por força do direito adquirido, os laudos técnicos também ficam dispensados da

solicitação. (in Aposentadoria Especial, LTr, p. 47).Logo, para as atividades exercidas antes de 13.12.98 (data da

publicação do supramencionado diploma), a utilização do EPI não afasta o enquadramento do labor

desempenhado como especial, salvo se o laudo expressamente atestar a total neutralização do agente

nocivo.CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUMCom a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a

conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-versa; também a Lei nº 8.213/91, em sua redação

original, por meio do 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo do parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº

9.032, de 18 de abril de 1995, expressamente permitia apenas a conversão do tempo especial em comum, vedando

a conversão de tempo comum para especial.Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou

expressamente o 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91: daí que não mais se admitia a conversão de atividade especial

para comum. Também assim as Medidas Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação e nada

mais.Outro rumo deu-se com a edição da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela

ainda constar a revogação expressa do 5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo 28, no

sentido de que o Poder Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de

maio de 1998.Tais critérios surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez

senão permitir que fosse convertido em comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998,

desde que o segurado tivesse completado, até aquela data, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a

obtenção da aposentadoria especial.A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo 28,

vindo, em 20 de novembro de 1998, a edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos praticados com base na

Medida Provisória nº 1.663-14, de 24 de setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo 28,

mas não revogou expressamente o parágrafo 5º do artigo 57 da lei nº 8.213/91.Questão que surgiu, então, dizia

respeito à manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, porquanto não revogado

categoricamente, o que gerou posicionamentos divergentes da doutrina e jurisprudência.Pondo fim à celeuma, em

sessão de julgamento de recurso repetitivo, nos termos do artigo 543-C, realizado em 23.03.2011, a Terceira

Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento de que permanece a possibilidade de conversão do

tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP n

1.663, parcialmente convertida na Lei n 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava

o referido 5 do art. 57 da Lei n 8.213/91. Eis a ementa:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL

REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, 1, DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ.

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃ COMPROVADA. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA.

DESCABIMENTO, COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE AOS AGENTES AGRESSIVOS.

PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ.1. Para a comprovação

da divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações fáticas postas nos julgados

recorridos e paradigmas.2. Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado estava exposto de modo

habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite

regulamentar (e-STJ fl. 254). A modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não

condizente com a natureza do recurso especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n.

7/STJ.PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14,

CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.1. Permanece a

possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após 1998, pois a

partir da última reedição da MP n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9711/1998, a norma tornou-se

definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5 do art. 57 da Lei n. 8213/91.2. Precedentes do STF e do

STJ.CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM

VIGOR POR OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, 1 E 2.

FATOR DE CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER

ÉPOCA.1. A teor do 1 do art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço

regula a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o
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regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde; se pelo mero

enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de

formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.2. O Decreto n.

4.827/2003, ao incluir o 2 no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em qualquer

período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao Sistema

Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do requerimento.3.

A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em

lei para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de

proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária.4. Com a

alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via administrativa,

passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da tabela definida

no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007).5. Descabe à autarquia utilizar da via judicial para

impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento, ao qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira

Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento isonômico às situações análogas, como na espécie (Ersp

n. 412.351/RS).6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido.(REsp n. 1.151.363-

MG, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., data do julgamento 23.03.2011).SITUAÇÃO DOS AUTOSCumpre

destacar que, quando do indeferimento administrativo do benefício (fl. 78), houve o reconhecimento, pelo réu, dos

períodos especiais de 18/11/1977 a 11/09/1978, de 14/09/1978 a 31/05/1986, de 01/06/1986 a 15/09/1988 e de

03/01/1989 a 05/03/1997 (fls. 69-70), razão pela qual os mesmos serão considerados incontroversos por este

juízo.Pois bem: a parte autora não comprovou a efetiva exposição ao ruído em níveis superiores ao permitido em

lei, conforme se depreende dos documentos acostados aos autos, no período de 06/03/1997 a 10/09/2003

(formulário(s) de fl. 27 e laudo(s) pericial(ais) de fls. 40-41).O período laborado de 06/03/97 a 10/09/2003 será

considerado como comum, pois, a partir de então, deve ser considerado o ruído acima de 90 dB, conforme acima

explanado, o que não era o caso do autor.Assim, somando-se os períodos os períodos de tempo de serviço

reconhecidos pelo INSS, com os demais constantes nos autos, concluo que o segurado, até a DER em 10/09/2003

(fl. 78), soma 33 anos, 01 mês e 11 dias de tempo de serviço, conforme tabela abaixo. Considerando que a parte

autora não faz jus à aposentadoria integral, há que ser atendida a regra de transição, a qual impõe limite de idade e

o cumprimento de pedágio exigido em seu artigo 9º, inciso I e 1º.Isso porque, para os filiados ao Regime Geral da

Previdência Social até a sua publicação, referida emenda constitucional estabeleceu requisitos que, se atendidos

cumulativamente, possibilitam aposentadoria proporcional aos trinta anos até mesmo quando não atingido o limite

de tempo em 15.12.1998, nos seguintes termos:Art. 9.º ..........................................................................I - contar

com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;II - contar

tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se

mulher; eb) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior 1º O segurado de que

trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do caput, e observado no disposto no artigo 4º desta

Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição, quando atendidas as seguintes

condições:I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:a) 30 (trinta) anos, se homem, e 25 (vinte

e cinco) anos, se mulher; eb) um período adicional de contribuição equivalente a 40% (quarenta por cento) do

tempo que, na data da publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea

anterior;Considerando-se que, no período de 17/12/98 a 10/09/2003, o autor contribuiu por 04 anos, 08 meses e 24

dias, cumpriu o período adicional, que era de 02 anos, 03 meses e 06 dias.Entretanto, como o autor nasceu em

04/01/1963, na DER, em 10/09/2003, não possuía 53 anos de idade, não atendendo, portanto, a exigência contida

no inciso I, combinado com o 1.º, do art. 9º da EC n.º 20/98, condição essa que entendo constitucional. Nessa

linha, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA PROPORCIONAL. CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS. RGPS. ART.

3º DA EC 20/98. CONCESSÃO ATÉ 16/12/98. DIREITO ADQUIRIDO. REQUISITO TEMPORAL.

INSUFICIENTE. ART. 9º DA EC 20/98. OBSERVÂNCIA OBRIGATÓRIA. REGRAS DE TRANSIÇÃO.

IDADE E PEDÁGIO. PERÍODO ANTERIOR E POSTERIOR À EC 20/98. SOMATÓRIO.

IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA INTEGRAL REQUISITOS. INOBSERVÂNCIA. AGRAVO

INTERNO DESPROVIDO. I - A questão posta em debate restringe-se em definir se é possível a obtenção de

aposentadoria proporcional após a vigência da Emenda Constitucional 20/98, sem o preenchimento das regras de

transição ali estabelecidas.II - Ressalte-se que as regras aplicáveis ao regime geral de previdência social

encontram-se no art. 201 da Constituição Federal, sendo que as determinações sobre a aposentadoria estão em seu

parágrafo 7º, que, mesmo após a Emenda Constitucional 20/98, manteve a aposentadoria por idade e a por tempo

de serviço, esta atualmente denominada por tempo de contribuição.III - A Emenda Constitucional 20/98 assegura,

em seu artigo 3º, a concessão de aposentadoria proporcional aos que tenham cumprido os requisitos até a data de

sua publicação, em 16/12/98. IV - No caso do direito adquirido em relação à aposentadoria proporcional, faz-se

necessário apenas o requisito temporal, ou seja, 30 (trinta) anos de trabalho no caso do homem e 25 (vinte e cinco)

no caso da mulher, requisitos que devem ser preenchidos até a data da publicação da referida emenda. Preenchidos
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os requisitos de tempo de serviço até 16/12/98 é devida ao segurado a aposentadoria proporcional

independentemente de qualquer outra exigência, podendo este escolher o momento da aposentadoria. V - Para os

segurados que se encontram filiados ao sistema previdenciário à época da publicação da EC 20/98, mas não

contam com tempo suficiente para requerer a aposentadoria - proporcional ou integral - ficam sujeitos as normas

de transição para o cômputo de tempo de serviço. Assim, as regras de transição só encontram aplicação se o

segurado não preencher os requisitos necessários antes da publicação da emenda. VI - A referida emenda apenas

aboliu a aposentadoria proporcional, mantendo-a para os que já se encontravam vinculados ao sistema quando da

sua edição, com algumas exigências a mais, expressas em seu art. 9º. VII - O período posterior à Emenda

Constitucional 20/98 não poderá ser somado ao período anterior, com o intuito de se obter aposentadoria

proporcional, senão forem observados os requisitos dos preceitos de transição, consistentes em idade mínima e

período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento), este intitulado pedágio pelos doutrinadores.

VIII - Não contando a parte-autora com o período aquisitivo completo à data da publicação da EC 20/98, inviável

o somatório de tempo de serviço posterior com anterior para o cômputo da aposentadoria proporcional sem

observância das regras de transição. IX - In casu, como não restaram sequer atendidos os requisitos para a

aposentadoria proporcional, o agravante não faz jus à aposentadoria integral.X - Agravo interno desprovido(STJ.

Classe: Agravo Regimental nos Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento n.º 724536. Processo n.º

200501976432. Órgão Julgador: Quinta Turma. Data da Decisão: 16/03/2006. DJ de 10/04/2006, página 281 -

Relator Gilson Dipp).Diante do exposto, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda, apenas para reconhecer os períodos de 18/11/1977 a 11/09/1978,

de 14/09/1978 a 31/05/1986, de 01/06/1986 a 15/09/1988 e de 03/01/1989 a 05/03/1997 como tempo de serviço

especial, num total de 33 anos, 01 mês e 11 dias de tempo de serviço/contribuição até a DER,

em10/09/2003.Indefiro a tutela antecipada. No caso, não verifico a presença de fundando receio de dano

irreparável ou de difícil reparação, alegado, mas não comprovado, como seria de rigor. Sem custas para a

autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, porquanto essa

última é beneficiária da assistência judiciária gratuita.Em face da sucumbência recíproca, arcará cada uma das

partes com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos. A sentença não está sujeita ao reexame

necessário, haja vista que o INSS não foi condenado em valor superior a 60 salários mínimos, mas tão-somente ao

reconhecimento e conversão de tempo especial em comum (artigo 475, 2º, do CPC).Tópico síntese do julgado,

nos termos do Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Nº. do benefício: 129.685.634-5; Segurado: Levi

Milani; Conversão de tempo especial em comum: de 18/11/1977 a 11/09/1978, de 14/09/1978 a 31/05/1986, de

01/06/1986 a 15/09/1988 e de 03/01/1989 a 05/03/1997.P.R.I.

 

0010096-81.2010.403.6183 - MARIA TEREZA FALCAO DE MELLO(SP138058 - RICARDO AURELIO DE

MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc. MARIA TEREZA FALCÃO DE MELLO, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda,

sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a

concessão de benefício previdenciário por incapacidade (auxílio-doença/aposentadoria por invalidez).Com a

inicial, vieram os documentos de fls. 09-48.Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferido

o pedido de tutela antecipada (fl. 56 e verso).Devidamente citado, o INSS ofereceu contestação às fls. 61-65,

pugnando pela improcedência do pedido.Foi dada oportunidade para réplica e produção das provas consideradas

pertinentes (fl. 67).Sobreveio réplica (fls. 74-76).Deferidas as provas periciais (fls. 77-78 e 95) e nomeados os

peritos judiciais (fls. 81 e 110).Foram elaborados os laudos médicos periciais de fls. 85-94, 118-129 e 131-139,

acerca dos quais foram cientificadas as partes (fls. 95 e 140).Sobreveio o esclarecimento do perito judicial,

especialista em oftalmologia (fls. 146-148).Foi dada ciência às partes (fl. 149).Vieram os autos conclusos.É o

relatório.Passo a fundamentar e decidir.Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 330, inciso I, do

Código de Processo Civil.Conforme a Lei n.º 8.213/91, o auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo

cumprido, quando for o caso, o período de carência de 12 contribuições mensais, ficar incapacitado para o seu

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, a não ser que, ao se filiar ao

Regime Geral de Previdência Social, já fosse portador da doença ou da lesão invocada como causa para o

benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão

(artigo 59 c/c 25, inciso I).A aposentadoria por invalidez, por sua vez, uma vez cumprida, quando for o caso, a

carência exigida (12 meses), será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for

considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e

ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição (artigo 42 c/c 25, inciso I).E o auxílio-acidente será

concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de

qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente

exercia. (artigo 86 da Lei n.º 8.213/91). O direito à percepção do benefício de auxílio-doença depende, assim, da

concorrência de três requisitos: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, se for o caso, e a

incapacidade laboral total e temporária. Já a aposentadoria por invalidez requer os mesmos requisitos, apenas

devendo a incapacidade ser total e permanente.E o auxílio-acidente, de natureza não-trabalhista, pressupõe o
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preenchimento de dois requisitos: a qualidade de segurado e a redução da capacidade laboral. Não é demais

ressaltar, a propósito, que a concessão do benefício de auxílio-acidente independe de carência, a teor do disposto

no artigo 26, inciso I, da Lei 8.213/91. Da incapacidadeNas perícias médicas realizadas nas especialidades

psiquiatria (fls. 85-94), clínica médica (fls. 118-129) e oftalmologia (fls. 130-139), em 01/06/2012, 06/06/2013 e

04/07/2013, respectivamente, os peritos concluíram não haver incapacidade para o trabalho (fls. 88, 125 e 134).

Vale destacar que o perito judicial, especialista em oftalmologia, nos esclarecimentos de fls. 146-148, ratificou

que a parte autora não se encontra incapacitada para sua atividade habitual.Destaco, entretanto, que o referido

perito indicou que a parte esteve incapacitada em outubro de 2011, por um período de 30 dias (resposta ao quesito

15 - fl. 136).Da qualidade de seguradoNo que toca à manutenção da qualidade de segurado, diz o artigo 15 da Lei

8.213/91 que mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:I - sem limite de prazo, quem

está em gozo de benefício;II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de

exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem

remuneração;III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação

compulsória;IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;V - até 3 (três) meses após

o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; VI - até 6 (seis) meses

após a cessação das contribuições, o segurado facultativo. 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24

(vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem

interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 2º Os prazos do inciso II ou do 1º serão acrescidos de

12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão

próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva

todos os seus direitos perante a Previdência Social. 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte

ao do término do prazo fixado no II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que

deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem

remuneração.No caso do artigo 15, 1º, da Lei nº 8.213/91, se o segurado já tiver vertido mais de 120

contribuições, o prazo é ampliado para 24 meses e, em sendo o segurado desempregado, o prazo é acrescido de

mais de 12 meses ( 2º), ou seja, num total de 36 meses.Quanto aos requisitos da qualidade de segurado e da

carência, o extrato do CNIS (fl. 13) comprova que a parte autora manteve seu último vínculo empregatício com o

BANCO NOSSA CAIXA, de 20/03/1987 a 18/12/2007.Assim, mesmo que fosse considerado o prazo máximo de

período de graça (36 meses), a parte autora já não teria a qualidade de segurada na data de início da incapacidade,

temporária, fixada pelo perito, qual seja: outubro de 2011.Dessa forma, a parte autora não faz jus ao benefício

pleiteado nesta ação.Diante do exposto, com base no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo

IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o processo com resolução de mérito.Em razão da concessão da justiça

gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas e de honorários advocatícios, conforme

posicionamento pacífico da 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Após o trânsito em

julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição, com baixa

findo.P.R.I.

 

0013692-73.2010.403.6183 - IRINEU MALDONADO MENEGHETTI(SP059744 - AIRTON FONSECA E

SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIOIRINEU MALDONADO MENEGHETTI, com qualificação nos autos, propôs a presente

demanda, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL,

objetivando a concessão de benefício previdenciário por incapacidade (auxílio-doença/aposentadoria por

invalidez). Requer também indenização em decorrência de alegados danos morais sofridos pelo indeferimento

administrativo do benefício pleiteado.Com a inicial, vieram os documentos de fls. 26-54.Concedidos os benefícios

da assistência judiciária gratuita e determinado à parte autora que emendasse a inicial para excluir o pedido de

indenização por danos morais (fls. 31-32), esta informou a interposição de agravo de instrumento (fls. 63-

77).Juntada a decisão que deu provimento ao referido agravo (fls. 78-86).Devidamente citado, o INSS ofereceu

contestação às fls. 94-99vº, pugnando pela improcedência do pedido.Foi dada oportunidade para réplica e

produção das provas consideradas pertinentes (fl. 103).Sobreveio réplica às fls. 112-121.Deferida a prova pericial

às fls. 124-125 e nomeado o perito judicial à fl. 135.Foi elaborado o laudo médico pericial de fls. 153-163, acerca

do qual foram cientificadas as partes (fl. 164).Vieram os autos conclusos.É o relatório.Passo a fundamentar e

decidir.II - FUNDAMENTAÇÃOAfigurando-se desnecessária a produção de provas em audiência, antecipo o

julgamento da lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.Passo, por conseguinte ao

exame do mérito.Conforme a Lei n.º 8.213/91, o auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido,

quando for o caso, o período de carência de 12 contribuições mensais, ficar incapacitado para o seu trabalho ou

para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, a não ser que, ao se filiar ao Regime Geral

de Previdência Social, já fosse portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo

quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão (artigo 59 c/c

25, inciso I).A aposentadoria por invalidez, por sua vez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida

(12 meses), será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e
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insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga

enquanto permanecer nesta condição (artigo 42 c/c 25, inciso I).E o auxílio-acidente será concedido, como

indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza,

resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia. (artigo 86

da Lei n.º 8.213/91). O direito à percepção do benefício de auxílio-doença depende, assim, da concorrência de três

requisitos: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, se for o caso, e a incapacidade laboral total e

temporária. Já a aposentadoria por invalidez requer os mesmos requisitos, apenas devendo a incapacidade ser total

e permanente.E o auxílio-acidente, de natureza não-trabalhista, pressupõe o preenchimento de dois requisitos: a

qualidade de segurado e a redução da capacidade laboral. Não é demais ressaltar, a propósito, que a concessão do

benefício de auxílio-acidente independe de carência, a teor do disposto no artigo 26, inciso I, da Lei 8.213/91. Da

incapacidadeNa perícia médica realizada na especialidade ortopedia (fl. 153-163), em 08/10/2013, o perito

concluiu não haver incapacidade para o trabalho (fl. 155). Ainda, analisando os argumentos da parte autora às fls.

169-173, constato que estes não modificariam o resultado da perícia, levando em consideração que o laudo está

bem formulado e fundamentado. Também não há que se falar em audiência para oitiva do perito judicial ou da

chamada inspeção de gabinete da parte autora, haja vista que a matéria é afeta à prova técnica, a qual concluiu que

a parte autora não está incapacitada para sua atividade habitual.Assim sendo, ante a ausência de incapacidade da

parte autora para o exercício de sua atividade habitual, não há como ser concedido o benefício de auxílio-doença

ou aposentadoria por invalidez. Esclareço, por oportuno, que, nesse quadro, nem sequer precisa ser verificado o

requisito da qualidade de segurado. Quando ao pedido de indenização por danos morais, resta também

improcedente, eis que foi correta a conclusão da perícia médica levada a efeito na via administrativa.III -

DISPOSITIVOAnte o exposto, com base no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo

IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o processo com resolução de mérito.Em razão da concessão da justiça

gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas e de honorários advocatícios, conforme

posicionamento pacífico da 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Após o trânsito em

julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição, com baixa

findo.P.R.I.

 

0013783-66.2010.403.6183 - TANIA REGINA RAMIRES HENSEL(SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença.TANIA REGINA RAMIRES HENSEL, com qualificação nos autos, propôs a presente

demanda, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL,

objetivando, em síntese, a concessão de benefício por incapacidade.Com a inicial, vieram os documentos de fls.

07-30.Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 49).Devidamente citado, o INSS apresentou a

contestação de fls. 55-58, pugnando pela improcedência do pedido.Foi dada a oportunidade para réplica e

produção de provas consideradas pertinentes (fl. 62).Sobreveio réplica (fls. 67-68).Deferida a produção de prova

pericial às fls. 71-72 e nomeado o perito judicial à fl. 75.O perito informou que a parte autora não compareceu à

perícia designada (fl. 79).Dada a oportunidade para a parte autora justificar a ausência na perícia médica (fl. 80),

esta se manifestou às fls. 84-86, requerendo a desistência do feito.O INSS concordou com a desistência (fl.

88vº).Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.O pedido de desistência da ação, nesse caso, depende da

concordância do réu nos termos do artigo 267, 4º, do Código de Processo Civil, eis que havia sido citado a

apresentar defesa e, portanto, estava integralizada a relação processual.Intimado, o réu concordou com o pedido de

desistência (fl. 88vº).Sendo assim, certo é que há que se homologar a desistência da ação apresentada pelo

autor.Ante o exposto, nos termos do artigo 158, parágrafo único, e com fundamento no artigo 267, inciso VIII,

ambos do Código de Processo Civil, HOMOLOGO a desistência da ação e julgo extinto o processo sem resolução

de mérito.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas e

honorários advocatícios, conforme posicionamento pacífico da 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da

3ª Região.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais, com baixa findo.P.R.I.

 

0001994-36.2011.403.6183 - LUCIANO RODRIGUES GRILLO(SP261803 - SELMA JOAO FRIAS VIEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.LUCIANO RODRIGUES GRILLO, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o

procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão

de aposentadoria especial, com o reconhecimento de períodos laborados em condições especiais e com a

conversão de períodos comuns em especiais. Com a inicial, vieram os documentos de fls. 25-64.Concedidos os

benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferido o pedido de antecipação de tutela (fl. 67-67vº).A parte

autora informou a interposição de agravo de instrumento (fls. 71-73).Juntada a decisão proferida no mencionado

agravo (fls. 75-79).Devidamente citado, o INSS apresentou contestação às fls. 85-89vº, pugnando pela

improcedência do pedido.Foi dada a oportunidade para réplica e para especificação de provas consideradas

pertinentes (fl. 93)Sobreveio réplica (fls. 97-115).Vieram os autos conclusos.É a síntese do necessário.Passo a
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fundamentar e decidir.Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo

Civil.É admissível o reconhecimento da prescrição, atualmente, até de ofício, tendo em vista o disposto no artigo

219, parágrafo 5º, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.º 11.280, de 16/02/06, ressalvando-

se que, em se tratando de benefício de prestação continuada, não ocorre a prescrição do fundo de direito.No

presente caso, entretanto, não há que se falar em prescrição quinquenal parcelar. Estabelecido isso, passo ao

exame do mérito.O cerne da controvérsia a ser dirimida cinge-se em verificar se os períodos laborativos

especificados pela parte autora podem ser considerados como trabalhados sob condições especiais, bem como se

os períodos laborados como comuns podem ser convertidos em atividades especiais, para fins de concessão de

aposentadoria especial.APOSENTADORIA ESPECIALA aposentadoria especial estava originariamente prevista

no artigo 202, inciso II, da Carta de 1988, nos seguintes termos:Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos

da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários de contribuição, corrigidos

monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de modo a

preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: (...) II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao

homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a trabalho sob condições especiais, que

prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;(...).Com a alteração promovida pela Emenda

Constitucional n.º 20/98, passou a dispor o 1º do artigo 201 da Lei Maior:1º É vedada a adoção de requisitos e

critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social,

ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade

física, definidos em lei complementar.Nova modificação foi introduzida pela Emenda Constitucional n.º 47/2005,

conforme dispositivo abaixo reproduzido:1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a

concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de

atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar de

segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar.Enquanto não sobrevier a lei

complementar de que cuida o preceito acima, aplicam-se, naquilo que não for incompatível com o texto

constitucional, os artigos 57 e 58 da Lei n.º 8.213/91. A aposentadoria especial, em síntese, é modalidade de

aposentadoria por tempo de serviço, com redução desse último em virtude das peculiares condições sob as quais o

labor é exercido, presumindo-se que seu desempenho não poderia ser efetivado pelo mesmo período das demais

atividades profissionais sem prejuízo à saúde ou à integridade física do segurado. Seu requisito específico é a

sujeição do trabalhador a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física durante 15, 20 ou

25 anos, conforme o caso. A carência é a idêntica à das aposentadorias por idade e por tempo de serviço, o mesmo

se podendo dizer acerca de seu termo inicial. A comprovação da insalubridade, periculosidade e penosidade é que

vão merecer considerações peculiares.COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIALA concessão de aposentadoria

especial para os segurados que trabalham sob o efeito de agentes nocivos, prevista desde a Lei Orgânica da

Previdência Social de 1960, foi mantida pelos artigos 57 e 58 da Lei n 8.213/91.O enquadramento das atividades

especiais era feito de acordo com a categoria profissional, considerados os agentes nocivos, constando o

respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a constatação de que o

segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao benefício.A jurisprudência

sempre entendeu que o rol dos anexos era meramente exemplificativo, admitindo prova pericial para a

comprovação da natureza especial da atividade não listada. Nessa linha, é o disposto na Súmula n.º 198, do extinto

Tribunal Federal de Recursos: Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia

judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em

Regulamento. A Lei n 9.032, de 28.04.95, modificando o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, passou a exigir a efetiva

exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à saúde ou à integridade física do segurado, para que

fosse reconhecida a insalubridade da atividade. Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação, por

meio de formulário específico, do efetivo labor sob exposição aos agentes nocivos, em condições especiais,

conforme disposto em lei.O regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada veio com a Medida

Provisória nº 1.523, de 11.10.1996 (convertida na Lei n 9.528, de 10.12.97), com início de vigência na data de sua

publicação, em 14.10.1996, que, alterando o artigo 58 da Lei n 8.213/91, estabeleceu que a relação dos agentes

nocivos seria definida pelo Poder Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de

formulário e laudo técnico. Confira-se:Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou

associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da

aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.1 A comprovação da

efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de

condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.2 Do

laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de

proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a

sua adoção pelo estabelecimento respectivo.3 A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com

referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento

de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no
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art. 133 desta Lei.4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as

atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia

autêntica deste documento.Desse modo, somente após a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou

exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS

8030.Cumpre lembrar que, embora já posta a necessidade do laudo técnico, o rol de agentes nocivos apenas veio

com o Decreto n 2.172, de 05.03.97, ocasião em que foram definidos os quadros concernentes, editando-se o novo

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e revogando-se os Decretos de número 357/91, 611/92 e

854/93.A nova sistemática cabe apenas para as atividades exercidas depois da alteração normativa, haja vista que

o enquadramento em atividade especial se faz de acordo com a legislação vigente na época da prestação laboral.

Em outras palavras, se a atividade foi exercida em período anterior à modificação do sistema normativo, é a

legislação pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente.Satisfeita a regra

que permitia o cômputo de determinado lapso como tempo especial, há que se reconhecer o período como tal, não

se admitindo a retroatividade de normas posteriores, muito menos daquelas que veiculem simples alterações

atinentes à forma, e não ao conteúdo.Em suma, até a exigência do Perfil Profissiográfico Previdenciário, tem-se

que: para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme

anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até 13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio

para a comprovação da efetiva exposição. A partir de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário (SB 40

ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico.Tais limites temporais dizem respeito, insista-se, ao período

em que as atividades foram desenvolvidas, e não à época em que requerida a aposentadoria ou implementadas

todas as condições legais necessárias à obtenção do benefício previdenciário.Do Perfil Profissiográfico

Previdenciário (PPP)Com o advento do Decreto nº 2.172/97, posteriormente revogado pelo Decreto nº 3.048/99

(Regulamento da Previdência Social), passou a ser exigido o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) para

comprovação da efetiva exposição a agentes agressivos (artigo 68, parágrafo 2º). Em cumprimento ao Decreto nº

3.048/99, o INSS editou a Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06/08/2010, que estabeleceu, em seu artigo

256, inciso IV, a exigência de apresentação tão-somente do Perfil Profissiográfico Previdenciário para

comprovação de períodos laborados a partir de 1º.01.2004, sob exposição de agentes agressivos. Confira-se:Art.

256. Para instrução do requerimento da aposentadoria especial, deverão ser apresentados os seguintes

documentos:I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera da publicação da Lei nº 9.032, de 1995,

será exigido do segurado o formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais e a CP ou

a CTPS, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT;II - para períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data

da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 1996,

será exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como,

para o agente físico ruído, LTCAT ou demais demonstrações ambientais;III - para períodos laborados entre 14 de

outubro de 1996, data da publicação da MP nº 1.523, de 1996, a 31 de dezembro de 2003, data estabelecida pelo

INSS em conformidade com o determinado pelo 2º do art. 68 do RPS, será exigido do segurado formulário de

reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como LTCAT, qualquer que seja o agente

nocivo; eIV - para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido por meio da

Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, em cumprimento ao 2º do art. 68 do RPS, o

único documento será o PPP.O artigo 272 da referida instrução normativa deixa clara tal exigência:Art. 272. A

partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela Instrução Normativa nº 99, de 2003, a empresa ou

equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP, conforme Anexo XV, de forma individualizada para

seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados, que laborem expostos a agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, considerados para fins de

concessão de aposentadoria especial, ainda que não presentes os requisitos para a concessão desse benefício, seja

pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou individuais, seja por não se caracterizar a permanência.

1º O PPP substitui o formulário para comprovação da efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos para

fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme inciso IV do art. 256.

2º Quando o PPP contemplar períodos laborados até 31 de dezembro de 2003, serão dispensados os demais

documentos referidos no art. 256. 3º Quando o enquadramento dos períodos laborados for devido apenas por

categoria profissional, na forma do Anexo II do RBPS, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do

código 2.0.0 do quadro anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964, e não se optando pela apresentação dos formulários

previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP deverá ser

emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes nocivos. (...)

12 O PPP deverá ser assinado por representante legal da empresa, com poderes específicos outorgados por

procuração, contendo a indicação dos responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período, pelos registros

ambientais e resultados de monitoração biológica, observando que esta não necessita, obrigatoriamente, ser

juntada ao processo, podendo ser suprida por apresentação de declaração da empresa informando que o

responsável pela assinatura do PPP está autorizado a assinar o respectivo documento.Assim, o Perfil

Profissiográfico Previdenciário, nos termos do 2º do artigo 68 do Decreto nº 3.048/99, combinado com os artigos

272, parágrafos 1º e 12, e 256, inciso IV, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, constitui
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documento hábil para comprovar o exercício da atividade sob condições especiais, desde que seja assinado por

representante legal da empresa e contenha indicação, por períodos, dos responsáveis técnicos legalmente

habilitados pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica.Portanto, para períodos laborados a

partir de 1º.01.2004, o documento normativamente exigido para comprovar atividade especial é o PPP, o qual

deve reunir, simultânea e obrigatoriamente, dois requisitos: estar assinado pelo representante legal da empresa e

conter a indicação, por períodos, dos responsáveis técnicos habilitados para as medições ambientais e/ou

biológicas.O 2º do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45/2010 deixa claro, ainda, que o PPP

substitui tanto o formulário quanto o laudo pericial, no caso de contemplar períodos laborados até 31.12.2003,

uma vez que dispensa os demais documentos previstos no artigo 256 para comprovação das atividades exercidas

sob condições especiais.Portanto, se o PPP contemplar períodos laborativos até 31.12.2003, referido documento

também servirá para comprovar a atividade especial, substituindo formulário e laudo pericial, desde que contenha

os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010.Nesse

sentido, veja-se o decidido pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE

SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO

ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES

AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. RUÍDO. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE PARCIAL. ARTIGO 201 7º DA

CF/88. CONDIÇÕES NÃO ATENDIDAS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. I - Pedido de

reconhecimento da atividade urbana exercida em condições agressivas, de 13.12.1979 a 23.07.1982, 01.02.1987 a

18.02.1997, 18.05.1999 a 29.05.1999, 19.04.2000 a 06.05.2001, 10.05.2003 a 08.11.2006 e de 09.11.2006 a

05.12.2007, com a respectiva conversão, para somada aos interstícios de labor comum, propiciar a concessão de

aposentadoria por tempo de serviço: possibilidade parcial. (Omissis)VI - A legislação vigente à época em que o

trabalho foi prestado, os Decretos nºs 53.831/64, 83.080/79 e 2.172/97, contemplava, nos itens 1.1.6, 1.1.5 e 2.0.1,

respectivamente, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos

permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza especial da ocupação do autor, com base no perfil

profissiográfico previdenciário, nos períodos de 18.05.1999 a 29.05.1999, 19.04.2000 a 06.05.2001, 10.05.2003 a

11.05.2004, 15.08.2005 a 08.11.2006 e de 09.11.2006 a 05.12.2007. VII - Perfil profissiográfico previdenciário

permite o enquadramento do labor especial, porque deve retratar as atividades desempenhadas pelo segurado, de

acordo com os registros administrativos e ambientais da empresa, fazendo as vezes do laudo pericial. (g.n.) VIII -

Não é possível o reconhecimento da especialidade do labor, nos demais interstícios. Em se tratando de exposição

ao agente ruído ambiental, há necessidade de apresentação de laudo técnico, a fim de se verificar se ultrapassados

os limites de tolerância, de forma habitual e permanente. (Omissis) XIII - Incabível a concessão de aposentadoria

proporcional, dadas as alterações introduzidas pela Emenda Constitucional nº 20/98. XIV - Reexame necessário e

apelo do INSS providos. Recurso do impetrante improvido.(AMS 00052766420084036126,

DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:27/07/2010 PÁGINA: 874 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA

ESPECIAL. PERÍODO RECONHECIDO DE 02.03.2000 A 20.08.2007. TEMPO DE SERVIÇO

INSUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. I. O

reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais que, de

alguma forma, prejudique a saúde e a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao tempo da

efetiva prestação dos serviços. II. Para o reconhecimento do agente agressivo ruído é imprescindível a

apresentação do laudo técnico pericial, corroborando as informações prestadas pela empresa, ou do Perfil

Profissiográfico Previdenciário, condição essencial para comprovação da excepcionalidade.III. Ausentes laudos

técnicos, viável o reconhecimento das condições especiais somente no período trabalhado a partir de 02.03.2000,

no qual o autor esteve submetido a nível de ruído de 98 decibéis, como atestado no PPP acostado. (g.n.)IV. Conta

o autor com 27 (vinte e sete) anos, 5 (cinco) meses e 25 (vinte e cinco) dias de trabalho, tempo insuficiente para a

concessão do benefício. V. Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que

o autor é beneficiário da assistência judiciária gratuita. VI. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação do

INSS providas.(AC 00247033420094039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 -

NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/07/2010 PÁGINA: 1339

..FONTE_REPUBLICACAO:.)Finalmente, por força do 3º do já citado artigo 272 da Instrução Normativa

INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, o qual prevê que, quando o enquadramento dos períodos laborados for devido

apenas por categoria profissional, e não se optando pela apresentação dos formulários previstos para

reconhecimento de períodos laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP deverá ser emitido,

preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes nocivos, entendo que

o PPP substitui apenas o formulário (SB 40 ou DSS 8030), para comprovação de atividade especial até 13.10.96,

uma vez que, conforme acima já explanado, de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário venha

acompanhado de laudo técnico.Em resumo: 1 - Para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o

enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos. 2 - De 29.04.95 até 13.10.96,

tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição, o qual pode

ser substituído pelo PPP (artigo 272, 3º, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010).3 - De
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14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico.

Ambos podem ser substituídos pelo PPP, desde que este último contenha os requisitos previstos no 12 do artigo

272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 272, 2º, do aludido ato normativo).4 - Por

fim, a partir de 1º.01.2004, possível a comprovação do labor especial pelo PPP, desde que este contenha os

requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 68, 2º,

do Decreto nº 3.048/99, c.c. artigo 272, 1º e 12, e artigo 256, inciso IV, do aludido texto).SITUAÇÃO DOS

AUTOSPois bem: o período de 01/07/1985 a 28/04/1995 pode ser considerado como especial, com fundamento

no item 2.4.1, do quadro anexo do Decreto nº 53.831/64, haja vista que laborou como aeronauta (nos termos da

Lei), conforme comprova o PPP de fls. 34-36.O período laborado após 29/04/1995 não pode ser considerado

como especial, haja vista que a parte autora não juntou nenhum documento (formulário e/ou laudo pericial) que

comprovasse a efetiva exposição a agentes químicos, físicos ou biológicos, conforme exigido pela legislação. Vale

destacar que o laudo de fls. 44-63 não aponta a efetiva exposição aos referidos agentes agressivos.De rigor,

portanto, o reconhecimento, como especial, do período de 01/07/1985 a 28/04/1995.Passando a examinar o outro

pedido da parte autora - qual seja: a conversão de períodos comuns em atividades especiais -, mister esclarecer

que, até o advento da Lei nº 9.032/95, era possível a conversão do tempo de serviço comum para o especial, nos

termos dos Decretos de n.º 83.080/79, 87.374/82, 357/91 e 611/92, legislação vigente à época em que prestados os

serviços pelo segurado.Sobre a possibilidade de conversão do tempo de serviço comum em especial, anotem-se os

seguintes julgados:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE ESPECIAL.

CONVERSÃO DE TEMPO COMUM EM ESPECIAL ANTES DA LEI N. 9.032/95. POSSIBILIDADE.

CUMPRIMENTO IMEDIATO DO ACÓRDÃO. 1. É devida a aposentadoria especial se comprovada a carência e

o tempo de serviço exigidos pela legislação previdenciária. 2 e 3. Omissis. 4. O tempo de serviço é disciplinado

pela lei em vigor à época em que efetivamente exercido, passando a integrar, como direito adquirido, o patrimônio

jurídico do trabalhador. O fato de os requisitos para a aposentadoria terem sido implementados posteriormente,

não afeta a natureza do tempo de serviço e a possibilidade de conversão segundo a legislação da época .5. A Lei n.

9.032, de 28-04-1995, ao alterar o 3º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 vedando, a partir de então, a possibilidade de

conversão de tempo de serviço comum em especial para fins de concessão do benefício de aposentadoria especial,

não atinge os períodos anteriores à sua vigência, ainda que os requisitos para a concessão da inativação venham a

ser preenchidos posteriormente, visto que não se aplica retroativamente uma lei nova que venha a estabelecer

restrições em relação ao tempo de serviço. 6. e 7. Omissis. (TRF4, APELREEX 2009.70.09.000158-2, Sexta

Turma, Relator Eduardo Vandré Oliveira Lema Garcia, D.E. 05/02/2010)PROCESSUAL CIVIL.

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO COMUM E ESPECIAL.

APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 57 DA LEI 8.213/91, VERSÃO ORIGINAL. CONVERSÃO DE

ATIVIDADE COMUM EM ESPECIAL. DECRETO 611/92. REQUISITO TEMPORAL PREENCHIDO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. APELO DO INSS

PARCIALMENTE PROVIDO.(...)- Possibilidade da conversão da atividade comum em especial, com aplicação

do coeficiente redutor de 0,71, de acordo com o artigo 64 caput e parágrafo único, do Decreto nº 611/92, anterior

à mudança efetuada pela Lei nº 9.032, de 28.04.95.- Somado o tempo de serviço originariamente especial ao

comum convertido, restou preenchido o requisito temporal de 25 anos em atividade agressiva.(...).(TRF 3ª Região;

AC 326258; Retatora: Raquel Perrini; 7ª Turma; v.u.; DJU: 17/11/2005; p. 356)PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. INEXIGÍVEL PERÍCIA NA

ÉPOCA. CONVERSÃO DO TEMPO COMUM EM ESPECIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA.(...)2. Até o

advento da Lei nº 9.032/95 era possível a conversão do tempo de serviço comum para especial, nos termos do art.

57, 3º, da Lei nº 8.213/91, regulamentado pelo art. 64 do Decreto nº 611/92.(...).(TRF 4ª Região; AC

200171000031996; Relator: Fernando Quadros da Silva; 5ª Turma; v.u.; DJU: 14/01/2004; p. 364)A possibilidade

de conversão de período comum em especial, nesse quadro, visava a possibilitar o cômputo do período comum

convertido com o período especial reconhecido, utilizando fator de conversão para diminuir o tempo comum, de

modo que, somado ao especial, o segurado que tenha atingindo 25 anos de tempo de serviço possa fazer jus à

aposentadoria especial.Tal previsão passou a existir a partir de 1979, conforme acima mencionado, e vigeu até o

advento da lei 9032/95.Como a parte autora pretende que sejam considerados períodos comuns para o fim acima

exposto e parte desses lapsos temporais são anteriores à vigência do decreto de 1979 (entrou em vigor a partir de

01/03/1979), que passou a prever a conversão de período comum em especial, os vínculos trabalhados antes dessa

legislação não podem ser computados para tal finalidade. Os vínculos laborados após a edição da lei de 1995

(28/04/1995) tampouco podem ser computados e convertidos de comum em especial.Considerando a época da

prestação dos serviços da autora, que podem ser convertidos (de 01/03/1979 a 31/10/1983 e de 01/01/1984 a

28/06/1985), nos termos das tabelas constantes nos Decretos n.º 83.080/79 e 87.374/82, para converter-se o tempo

de 06 anos, 01 mês e 29 dias, deve ser aplicado o conversor 0,83 para os períodos comuns até 9/12/1991. A partir

de 09/12/1991, com a publicação do Decreto 357/91, o conversor passou a ser de 0,71 (no caso de segurado

homem) e 0,83 (no caso de segurada mulher), nos termos do artigo 64 do referido diploma legislativo, vigorando

até 28/04/1995, com a regulamentação do Decreto 611/92.Assim, no presente caso, deve ser usado o fator de

conversão de 0,83 para os períodos acima referidos, uma vez que foram laborados antes de 09/12/1991.Conforme
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tabela abaixo, mesmo sem aplicar o fator de conversão (nos períodos acima), o que reduziria ainda mais o tempo

considerado e convertido para especial, é certo que o autor possui um total de 15 anos, 11 meses e 27 dias de

tempo de serviço nessa condição. Desta forma, a parte autora não tem direito à conversão de sua aposentadoria

por tempo de serviço contribuição em aposentadoria especial.Julgado improcedente o pedido principal desta

demanda, não há que se falar em indenização por danos morais.Diante do exposto, com base no artigo 269, inciso

I, do Código de Processo Civil, julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o processo com resolução de

mérito.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas e de

honorários advocatícios, conforme posicionamento pacífico da 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da

3ª Região.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na

distribuição, com baixa findo.P.R.I.

 

0002827-54.2011.403.6183 - EDICEU ALVES DOS SANTOS(SP092073 - ORLANDO CORDEIRO DE

BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIOEDICEU ALVES DOS SANTOS, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o

procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão

de benefício previdenciário por incapacidade (auxílio-doença/aposentadoria por invalidez).Com a inicial, vieram

os documentos de fls. 08-44.Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferido o pedido de

antecipação de tutela (fl. 47-47vº).Devidamente citado, o INSS apresentou sua contestação (fls. 55-57vº),

pugnando pela improcedência do pedido.Foi dada oportunidade para réplica e produção das provas consideradas

pertinentes (fl. 68).Deferida a realização de perícia médica (fls. 76-78) e nomeado o perito judicial (fl. 82).A parte

autora, apesar de devidamente intimada (fl. 82), não compareceu à perícia designada (fl. 83).Dada oportunidade

para a parte autora se manifestar sobre a referida ausência, deixou decorrer, in albis, o prazo concedido (certidão

de fl. 85).Finalmente, vieram os autos conclusos.É o relatório.Passo a fundamentar e decidir.II -

FUNDAMENTAÇÃOA parte autora veio a juízo pleitear precipuamente concessão de auxílio-doença ou de

aposentadoria por invalidez. A despeito de estar ciente da necessidade de realização de perícia médica para

comprovar incapacidade para o trabalho, a parte autora, apesar de deferida a aludida prova e de devidamente

intimada da data da realização de tal diligência, deixou de comparecer no dia agendado.Ressalto que, após tal

ausência, foi dada oportunidade para a parte autora manifestar-se, não tendo ela justificada a sua ausência à perícia

ou pedido nova data para a produção da referida prova.Assim sendo, encerrada a fase instrutória, não tendo a parte

autora produzido a prova pericial, passo a julgar o feito.Conforme a Lei 8.213/91, o auxílio-doença será devido ao

segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência de 12 contribuições mensais, ficar

incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, a não

ser que, ao se filiar ao Regime Geral de Previdência Social, já fosse portador da doença ou da lesão invocada

como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento

dessa doença ou lesão (artigo 59 c/c 25, inciso I).A aposentadoria por invalidez, por sua vez, uma vez cumprida,

quando for o caso, a carência exigida (12 meses), será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de

auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe

garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição (artigo 42 c/c 25, inciso I).O direito à

percepção dos benefícios por incapacidade depende, assim, da concorrência de três requisitos: a qualidade de

segurado, o cumprimento da carência, se for o caso, e a incapacidade laboral total, provisória ou permanente, em

se tratando, respectivamente, de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez.No que toca à incapacidade,

considerando que a parte autora não compareceu à perícia designada e não requereu nova data para sua realização,

entendo que não restou comprovada a incapacidade laborativa, não tendo a parte autora se desincumbido de seu

ônus (art. 333, I do Código de Processo Civil). Assim, uma vez que não comprovou a incapacidade, a parte autora

não faz jus ao benefício pleiteado.Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE a demanda, nos termos do artigo

269, inciso I, do Código de Processo Civil, extinguindo o feito com resolução do mérito.Em razão da concessão

da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas e honorários advocatícios, consoante

entendimento já agasalhado pela 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transcorrido o

prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais,

dando-se baixa na distribuição, com baixa findo.P.R.I.

 

0003945-65.2011.403.6183 - JOSE AMERICO CARDOSO(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 -

RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIOJOSÉ AMÉRICO CARDOSO, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o

procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão

de benefício previdenciário por incapacidade (auxílio-doença/aposentadoria por invalidez).Com a inicial, vieram

os documentos de fls. 22-105.Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferido o pedido de

tutela antecipada (fl. 125 e verso).Devidamente citado, o INSS ofereceu contestação às fls. 135-139, pugnando

pela improcedência do pedido.Foi dada oportunidade para réplica e produção das provas consideradas pertinentes

(fl. 157).Sobreveio réplica (fls. 163-168).Comunicada a este juízo a decisão proferida em agravo de instrumento,
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ao qual foi dado provimento para determinar o restabelecimento do benefício de auxílio-doença da parte autora

(fls. 172-182).Deferida a prova pericial às fls. 192-194 e nomeado o perito judicial à fl. 207.Foi elaborado o laudo

médico pericial de fls. 212-222 (na especialidade ortopedia), acerca do qual foram cientificadas as partes (fl.

223).Determinada a realização de perícia médica com especialista em psiquiatria (fl. 223).Nomeada a perita

judicial psiquiátrica (fl. 235).O médico perito ortopedista prestou os esclarecimentos de fls. 236-238.Foi elaborado

o laudo médico pericial de fls. 241-248, acerca do qual foram cientificadas as partes (fl. 253).Vieram os autos

conclusos.É o relatório.Passo a fundamentar e decidir.II - FUNDAMENTAÇÃOAfigurando-se desnecessária a

produção de provas em audiência, antecipo o julgamento da lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de

Processo Civil.Passo, por conseguinte ao exame do mérito.Conforme a Lei n.º 8.213/91, o auxílio-doença será

devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência de 12 contribuições

mensais, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias

consecutivos, a não ser que, ao se filiar ao Regime Geral de Previdência Social, já fosse portador da doença ou da

lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou

agravamento dessa doença ou lesão (artigo 59 c/c 25, inciso I).A aposentadoria por invalidez, por sua vez, uma

vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida (12 meses), será devida ao segurado que, estando ou não em

gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que

lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição (artigo 42 c/c 25, inciso I).E o

auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões decorrentes

de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que

habitualmente exercia. (artigo 86 da Lei n.º 8.213/91). O direito à percepção do benefício de auxílio-doença

depende, assim, da concorrência de três requisitos: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, se for o

caso, e a incapacidade laboral total e temporária. Já a aposentadoria por invalidez requer os mesmos requisitos,

apenas devendo a incapacidade ser total e permanente.E o auxílio-acidente, de natureza não-trabalhista, pressupõe

o preenchimento de dois requisitos: a qualidade de segurado e a redução da capacidade laboral. Não é demais

ressaltar, a propósito, que a concessão do benefício de auxílio-acidente independe de carência, a teor do disposto

no artigo 26, inciso I, da Lei 8.213/91. Da incapacidadeNas perícias médicas realizadas nas especialidades

ortopedia (fls. 212-222) e psiquiatria (fls. 241-248), em 28/06/2013 e 11/09/2013, respectivamente, os peritos

concluíram não haver incapacidade para o trabalho (fls. 215 e 244). Destaque-se que os esclarecimentos prestados

pelo perito às fls. 236-238, especialista em ortopedia, mantiveram o resultado da referida perícia.Assim sendo,

ante a ausência de incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade habitual, não há como ser

concedido o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Esclareço, por oportuno, que, nesse

quadro, nem sequer precisa ser verificado o requisito da qualidade de segurado.Ainda, analisando os argumentos

da parte autora às fls. 229-233, 249-252 e 258-259, constato que eles não modificariam o resultado da perícia,

levando em consideração que o laudo está bem formulado e com a conclusão muito bem fundamentada. Ressalto,

ainda, que doença não significa, necessariamente, incapacidade.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, com base no

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o processo

com resolução de mérito.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de

custas e de honorários advocatícios, conforme posicionamento pacífico da 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional

Federal da 3ª Região.No mais, considerando que a tutela antecipada concedida em sede de agravo de instrumento

restou condicionada ao futuro laudo médico pericial, conforme anotado pelo relator às fls. 177/178, notifique-se

eletronicamente o INSS para que proceda à imediata suspensão do benefício previdenciário de auxílio-

doença.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na

distribuição, com baixa findo.P.R.I.

 

0014184-65.2011.403.6301 - JOSE NATAL CRUZATO(SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS E

SP303405 - CARMEN MARTINS MORGADO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Vistos em sentença.JOSÉ NATAL CRUZATO, em qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o

procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese,

a concessão de benefício por incapacidade.A ação foi proposta originariamente no Juizado Especial

Federal.Naquele juízo, foi deferida a antecipação de tutela, tendo sido determinada a implantação do benefício de

auxílio-doença (fls. 81-82).Sobreveio sentença determinando a concessão do benefício de auxílio-doença (fls. 96-

101).Em sede de recurso, a Turma recursal reconheceu a incompetência do JEF em razão do valor da causa e

determinou a redistribuição do feito (fls. 143-145).Redistribuídos os autos a este juízo, foram ratificados os atos

processuais praticados no JEF (fl. 158).Sobreveio manifestação da parte autora informando que o INSS havia

concedido, administrativamente, a aposentadoria por invalidez e requerendo desistência do feito (fl. 160).O INSS

concordou com a desistência (fl. 174vº).Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.Inicialmente, concedo os

benefícios da justiça gratuita.O pedido de desistência da ação, nesse caso, depende da concordância do réu nos

termos do artigo 267, 4º, do Código de Processo Civil, eis que havia sido citado a apresentar defesa e, portanto,

estava integralizada a relação processual.Intimado, o réu concordou com o pedido de desistência (fl. 174vº).Sendo
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assim, certo é que há que se homologar a desistência da ação apresentada pelo autor.Ante o exposto, nos termos

do artigo 158, parágrafo único, e com fundamento no artigo 267, inciso VIII, ambos do Código de Processo Civil,

HOMOLOGO a desistência da ação e julgo extinto o processo sem resolução de mérito.Em razão da concessão da

justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas e honorários advocatícios, conforme

posicionamento pacífico da 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transcorrido o prazo

recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, com baixa

findo.P.R.I.

 

0004885-93.2012.403.6183 - KATIA GEANE GUEDES FERREIRA(SP303450A - JUSCELINO FERNANDES

DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIOKATIA GEANE GUEDES FERREIRA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda,

sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a

concessão de benefício previdenciário por incapacidade (auxílio-doença/aposentadoria por invalidez).Com a

inicial, vieram os documentos de fls. 11-42.Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferido

o pedido de antecipação de tutela (fl. 45).Devidamente citado, o INSS apresentou sua contestação (fls. 51-55),

pugnando pela improcedência do pedido.Foi dada oportunidade para réplica e produção das provas consideradas

pertinentes (fl. 60).Sobreveio réplica (fls. 63-64).Deferida a realização de perícia médica, ocasião em que foi

determinado à parte autora que apresentasse os documentos que deveriam ser encaminhados ao perito judicial,

ficando advertida de que sua inércia configuraria desinteresse na produção da prova (fls. 66-67).A parte autora,

apesar de devidamente intimada (fl. 67vº), não providenciou os documentos que deveriam ser encaminhados ao

perito.Dada nova oportunidade para a parte autora cumprir o determinado (fl. 69), deixou decorrer, in albis, o

prazo concedido (certidão de fl. 70).Finalmente, vieram os autos conclusos.É o relatório.Passo a fundamentar e

decidir.II - FUNDAMENTAÇÃOA parte autora veio a juízo pleitear precipuamente concessão de auxílio-doença

ou de aposentadoria por invalidez. A despeito de estar ciente da necessidade de providenciar as peças necessárias

a serem encaminhadas ao perito judicial, visando comprovar a incapacidade para o trabalho, a parte autora,

devidamente intimada para cumprir a diligência, deixou de cumprir o determinado pelo juízo.Ressalto que foi

dada outra oportunidade para a parte autora cumprir a ordem, entretanto esta permaneceu inerte.Assim sendo,

encerrada a fase instrutória, não tendo a parte autora produzido a prova pericial, passo a julgar o feito.Conforme a

Lei 8.213/91, o auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência de 12 contribuições mensais, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por

mais de 15 (quinze) dias consecutivos, a não ser que, ao se filiar ao Regime Geral de Previdência Social, já fosse

portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por

motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão (artigo 59 c/c 25, inciso I).A aposentadoria por

invalidez, por sua vez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida (12 meses), será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição

(artigo 42 c/c 25, inciso I).O direito à percepção dos benefícios por incapacidade depende, assim, da concorrência

de três requisitos: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, se for o caso, e a incapacidade laboral

total, provisória ou permanente, em se tratando, respectivamente, de auxílio-doença ou de aposentadoria por

invalidez.No que toca à incapacidade, considerando que a parte autora não tomou as medidas necessárias para a

realização da perícia médica, não se desincumbindo do seu ônus probante (art. 333, I, CPC), infere-se não ter sido

comprovada a incapacidade laborativa.Assim, uma vez que não comprovou a incapacidade, a parte autora não faz

jus ao benefício pleiteado.Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE a demanda, nos termos do artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil, extinguindo o feito com resolução do mérito.Em razão da concessão da

justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas e honorários advocatícios, consoante

entendimento já agasalhado pela 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transcorrido o

prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais,

dando-se baixa na distribuição, com baixa findo.P.R.I.

 

 

4ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

****-*

  

 

Expediente Nº 9625

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0008274-04.2003.403.6183 (2003.61.83.008274-0) - LUIZ CARLOS SILVEIRA SCHREINER X SUZANA
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PANDOLFO SCHREINER X ROSELI ANDREOTTI SCHREINER(SP084329 - IVONE AMARAL

SCHREINER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY)

Tendo em vista que, cumprida a obrigação existente nestes autos, JULGO EXTINTO, por sentença o presente

feito, nos termos do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo

Civil.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

 

0012069-42.2008.403.6183 (2008.61.83.012069-5) - CRISTINA DOS SANTOS ANDRADE(SP271867 -

VIRGILIO AUGUSTO SILVA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1524

- ADRIANA BRANDAO WEY)

Tendo em vista que, cumprida a obrigação existente nestes autos, JULGO EXTINTO, por sentença o presente

feito, nos termos do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo

Civil.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

 

0006447-11.2010.403.6183 - JOAQUIM ILDO HODZIESZ(SP160813 - EDVALDO FRANCISCO SOLINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isto, a teor da fundamentação supra, julgo IMPROCEDENTE a

lide, atinente ao cômputo dos períodos entre 01.06.1990 à 30.08.1991, 09.09.1991 à 05.03.1999 e 01.08.2000 à

atual (BARDELLA S/A INDÚSTRIAS MECÂNICAS), como se exercidos em atividades especiais, afetos ao NB

42/139.607.832-8) e ao NB 42/141.827.199-0. Condeno o autor ao pagamento da verba honorária, arbitrada em

10% (dez por cento) sobre o valor da causa, por ora não exigida em razão da concessão do benefício da justiça

gratuita. Isenção de custas na forma da lei. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao arquivo

definitivo.P.R.I.

 

0010862-37.2010.403.6183 - ISABEL DE LOURDES AMORIM DANTAS(SP108307 - ROSANGELA

CONCEICAO COSTA E SP266136 - GISELE MARIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Ante o exposto, julgo improcedentes os embargos de declaração de fls.

395/398 opostos pela parte autora.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000387-85.2011.403.6183 - ANTONIO FERREIRA DA COSTA(SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO

SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isto, julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial de concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o cômputo e enquadramento dos períodos entre

01.03.1972 à 17.03.1972 (ARTÉCNICA S/A - MÓVEIS E DECORAÇÕES), 22.05.1972 à 05.07.1973 (ABC

RADIO E TELEVISÃO S/A), 10.07.1973 à 01.04.1977 (AUTO ASBESTOS S/A), 01.03.1978 à 15.10.1986 e

01.06.1987 à 15.03.2002 (SHERM INDÚSTRIA ELETRÔNICA LTDA) em atividades especiais, afeto ao NB

42/145.750.273-6, condenando o autor ao pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre

o valor da causa que ora deixa de ser exigida em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita. Isenção de

custas na forma da lei. Decorrido o prazo legal, ao arquivo definitivo.P.R.I.

 

0001221-88.2011.403.6183 - JAIRO JOSE FIORENZANO(SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isto, a teor da fundamentação supra, julgo IMPROCEDENTE a

lide, atinente ao cômputo dos períodos entre 01.10.1977 à 01.09.1978, 01.12.1979 à 01.09.1984 e 01.09.1984 à

24.06.1986 (ORION S/A), 21.07.1986 à 23.08.1990 (MANUFATURA DE BRINQUEDOS ESTRELA S/A), e de

14.09.1990 à 04.12.1991 (GLASSLITE S/A INDÚSTRIA DE PLÁSTICOS), como se exercidos em atividades

especiais, e a concessão do benefício de aposentadoria - NB 42/151.465.415-3), desde a data do requerimento

administrativo - 09.02.2010 ou, da data da reafirmação da DER. Condeno o autor ao pagamento da verba

honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, por ora não exigida em razão da concessão do

benefício da justiça gratuita. Isenção de custas na forma da lei. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao

arquivo definitivo.P.R.I.

 

0002585-95.2011.403.6183 - FRANCISCO CARLOS BERNARDI(SP081137 - LUCIA LACERDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Ante o exposto, a teor da fundamentação supra, acolho a preliminar

deduzida em contestação, de decadência do direito do autor FRANCISCO CARLOS BERNARDI, atinente à

revisão do benefício - NB 42/057.082.584-0 e, conseqüentemente, julgo EXTINTO o processo com resolução do

mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento
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dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. Custas na forma da lei.P.R.I.

 

0009511-92.2011.403.6183 - STELLA MARIA OLIVEIRA TETREAULT(SP055820 - DERMEVAL BATISTA

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Ante o exposto, a teor da fundamentação supra, declaro de ofício a

ocorrência da decadência do direito da autora STELLA MARIA OLIVEIRA TETREAULT, atinente à revisão do

benefício - NB 41/028.042.386-1 e, conseqüentemente, julgo EXTINTO o processo com resolução do mérito, nos

termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Condeno a autora ao pagamento dos honorários

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, por ora, não exigíveis, tendo em vista a

concessão dos benefícios da justiça gratuita. Isenção de custas na forma da lei.P.R.I.

 

0014122-88.2011.403.6183 - BETEM ROSA NUNES(SP257739 - ROBERTO BRITO DE LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isto, nos termos da fundamentação supra, julgo

IMPROCEDENTE o pedido do autor BETEM ROSA NUNES de revisão do benefício NB 42/064.874.386-1,

condenando-o ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa,

por ora, não exigível em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita. Isenção de custas, na forma da

lei.Decorrido o prazo legal, ao arquivo definitivo.P.R.I.

 

0002500-75.2012.403.6183 - JOSE ROBERTO VIEIRA DA SILVA(SP298291A - FABIO LUCAS GOUVEIA

FACCIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isto, a teor da fundamentação supra, julgo IMPROCEDENTE a

lide, pertinente ao cômputo dos períodos listados no item b de fls. 39/41 dos autos, como se exercidos em

atividades especiais, e o direito á concessão do benefício, pretensões afetas ao NB 42/160.714.721-9. Condeno o

autor ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, por ora

não exigíveis em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita. Isenção de custas na forma da lei.

Decorrido o prazo legal, ao arquivo definitivo.P.R.I.

 

0003789-43.2012.403.6183 - NELSON PAIVA MASSAROPE(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Ante o exposto, INDEFIRO A INICIAL e JULGO EXTINTO O

PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos artigos 267, I e 284, parágrafo único, do Código

de Processo Civil. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios em virtude da não

integração do réu à lide. Custas na forma da lei.P.R.I. Decorrido o prazo legal, ao arquivo definitivo.

 

0007741-30.2012.403.6183 - ERMENEGILDO MACHADO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isto, nos termos da fundamentação supra, julgo

IMPROCEDENTE a lide, nos termos do pedido formulado inicialmente pelo autor ERMENEGILDO

MACHADO de revisão do benefício NB 42/112.220.843-7. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, por ora, não exigível em razão da

concessão do benefício da justiça gratuita. Isenção de custas na forma da lei.Decorrido o prazo legal, remetam-se

os autos ao arquivo definitivo.P.R.I.

 

0000361-19.2013.403.6183 - RUTH NANAMI HASHIMOTO(SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isto, a teor da fundamentação supra, julgo IMPROCEDENTE a

lide, afeta à revisão do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o cômputo

do período entre 15.05.1995 à 22.02.2007 (HOSPITAL ALBERT EINSTEIN), como se trabalhado em atividades

especiais - NB 42/145.230.520-7. Condeno a autora ao pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por

cento) sobre o valor da causa, por ora, não exigida em razão da concessão do benefício da justiça gratuita. Isenção

de custas na forma da lei.Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.P.R.I.

 

0003056-43.2013.403.6183 - LUIZ IASUO AIDA(SP222588 - MARIA INES DOS SANTOS CAPUCHO

GUIMARAES E SP250291 - SAULO JOSÉ CAPUCHO GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Ante o exposto, julgo improcedentes os embargos de declaração de fls.

146/148 opostos pela parte autora.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 07/01/2014     262/304



 

0004164-10.2013.403.6183 - JOSE ALVES NEVES(SP307042A - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Ante o exposto, INDEFIRO A INICIAL e JULGO EXTINTO O

PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos artigos 267, I e 284, parágrafo único, do Código

de Processo Civil. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios em virtude da não

integração do réu à lide. Isenção de custas na forma da lei.P.R.I. Decorrido o prazo legal, ao arquivo definitivo.

 

0005338-54.2013.403.6183 - IVETE GOMES FERRAZ(SP314646 - LEANDRO GIRARDI E SP066808 -

MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Ante o exposto, julgo improcedentes os embargos de declaração de fls.

76/81 opostos pela parte autora.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006564-94.2013.403.6183 - LUIZ ANTONIO PEREIRA(SP299725 - RENATO CARDOSO MORAIS E

SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Ante o exposto, julgo improcedentes os embargos de declaração de fls.

106/107 opostos pela parte autora.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 9626

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004589-48.1987.403.6183 (87.0004589-6) - LUIZ DIAS BRAVO X JANILDA RAMOS DE AGUIAR X

ISADORA DE AGUIAR BRAVO X ELIENAL CARDOSO DE MENEZES BRAVO(SP018454 - ANIS

SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY)

Tendo em vista que, cumprida a obrigação existente nestes autos, JULGO EXTINTO, por sentença o presente

feito, nos termos do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo

Civil.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

 

0002106-88.2000.403.6183 (2000.61.83.002106-2) - SILVESTRE CARNEVALE(SP013630 - DARMY

MENDONCA E SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

1524 - ADRIANA BRANDAO WEY)

Tendo em vista que, cumprida a obrigação existente nestes autos, JULGO EXTINTO, por sentença o presente

feito, nos termos do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo

Civil.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

 

0001817-53.2003.403.6183 (2003.61.83.001817-9) - ESPEDITO SILVA(SP037209 - IVANIR CORTONA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY)

Tendo em vista que, cumprida a obrigação existente nestes autos, JULGO EXTINTO, por sentença o presente

feito, nos termos do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo

Civil.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

 

0004258-70.2004.403.6183 (2004.61.83.004258-7) - MARIA NORA LACORTE SOROLLA(SP153998 -

AMAURI SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Ante o exposto, INDEFIRO A INICIAL e JULGO EXTINTO O

PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos artigos 267, I e 284, parágrafo único, do Código

de Processo Civil. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios em virtude da não

integração do réu à lide. Custas na forma da lei.P.R.I. Decorrido o prazo legal, ao arquivo definitivo.

 

0005815-58.2005.403.6183 (2005.61.83.005815-0) - ANTONIO PADULA NETO(SP166258 - ROSANGELA

MIRIS MORA BERCHIELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1524 - ADRIANA

BRANDAO WEY)

Tendo em vista que, cumprida a obrigação existente nestes autos, JULGO EXTINTO, por sentença o presente

feito, nos termos do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo

Civil.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.
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0005897-55.2006.403.6183 (2006.61.83.005897-0) - LUIZ ROBERTO TARASCO(SP177880 - TATIANA

FERNANDEZ COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1524 - ADRIANA

BRANDAO WEY)

Tendo em vista que, cumprida a obrigação existente nestes autos, JULGO EXTINTO, por sentença o presente

feito, nos termos do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo

Civil.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

 

0016265-21.2009.403.6183 (2009.61.83.016265-7) - TARCIZIO MONTEIRO BARRETO(SP096117 - FABIO

MANFREDINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Ante o exposto, a teor da fundamentação supra, acolho a preliminar

deduzida em contestação, de decadência do direito do autor EDSON BENEDICTO RAMOS FERIS, atinente à

revisão do benefício - NB 42/063.522.588-3 e, conseqüentemente, julgo EXTINTO o processo com resolução do

mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento

dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, por ora, não exigíveis, tendo

em vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita. Isenção de custas na forma da lei.P.R.I.

 

0001233-39.2010.403.6183 (2010.61.83.001233-9) - JOSE BORGES(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Ante o exposto, a teor da fundamentação supra, acolho a preliminar

deduzida em contestação, de decadência do direito do autor JOSÉ BORGES, atinente à revisão do benefício - NB

46/082.462.773-3 e, conseqüentemente, julgo EXTINTO o processo com resolução do mérito, nos termos do

artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, por ora, não exigíveis, tendo em vista a

concessão dos benefícios da justiça gratuita. Isenção de custas na forma da lei.P.R.I.

 

0011035-61.2010.403.6183 - MANOEL FERREIRA DOS SANTOS(SP177151 - ADÃO PAVONI

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Ante o exposto, a teor da fundamentação supra, acolho a preliminar

deduzida em contestação, de decadência do direito do autor MANOEL FERREIRA DOS SANTOS em relação

aos pedidos de restituição das contribuições previdenciárias descontadas do seu salário após a aposentação em

19.02.1992 até o término do contrato de trabalho em 31.10.1993, com devolução em cota única, revisão do

cálculo da RMI, levando em consideração os valores contidos no CNIS, com inclusão do 13º salário; conversão da

URV ocorrida em fevereiro de 1994, reajuste de acordo com o IGP-DI em 06.1997, 06.1999, 06.2000 e 06.2001

em substituição ao INPC e isonomia em relação ao reajuste do salário mínimo e, conseqüentemente, julgo

EXTINTO o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil

e com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inc. I do Código de Processo Civil, JULGO

IMPROCEDENTE O PEDIDO do autor MANOEL FERREIRA DOS SANTOS, de cancelamento de sua

aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, NB nº 42/044.396.318-5, concedida administrativamente

em 19.02.1992 e concessão de nova aposentadoria por tempo de contribuição, mais vantajosa, nos termos do

artigo 32 da lei 8213/91.Condeno a parte autora no pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por

cento) sobre o valor da causa, que ora deixa de ser exigido em razão da concessão dos benefícios da justiça

gratuita. Sem custas em reembolso, considerando que o processo tramitou sob os benefícios da justiça

gratuita.Com o trânsito em julgado, nada sendo requerido e, observadas as formalidades, arquivem-se os

autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0012427-36.2010.403.6183 - NELSON DIONIZIO RODRIGUES(SP264067 - VAGNER FERRAREZI

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isto, a teor da fundamentação supra, julgo IMPROCEDENTE a

lide, atinente ao cômputo dos períodos entre 25.05.1982 à 14.02.1989 (GUAPORÉ VEÍCULOS E AUTO PEÇAS

LTDA), 18.01.2000 à 27.12.2007 (FORTES SEGURANÇA E VIGILÂNCIA S/C LTDA), e de 15.03.2008 à

02.12.2010 (DUNAMIS SEGURANÇA E VIGILÂNCIA S/C LTDA), como se exercidos em atividades especiais,

e a concessão do benefício de aposentadoria - NB 42/140.921.780-6). Condeno o autor ao pagamento da verba

honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, por ora não exigida em razão da concessão do

benefício da justiça gratuita. Isenção de custas na forma da lei. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao

arquivo definitivo.P.R.I.

 

0002271-52.2011.403.6183 - ARI BERTONI(SP189717 - MAURICIO SEGANTIN) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isto, a teor da fundamentação supra, julgo IMPROCEDENTE o

pedido inicial, atinente ao cômputo dos lapsos temporais entre 01.06.1967 à 11.03.1969 (ESTEVES &

COMPANHIA LTDA), 01.09.1969 à 01.08.1975 (INDÚSTRIA METALÚRGICA PRIMAVERA LTDA) e

06.08.1975 à 08.11.1993 (METALÚRGICA ORIENTE S/A), como se trabalhados em atividades especiais, sem a

incidência do fator previdenciário, referente ao NB 42/109.493-856-1. Condeno o autor ao pagamento da verba

honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, por ora, não exigida em razão da concessão

do benefício da justiça gratuita. Isenção de custas na forma da lei.Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao

arquivo definitivo.P.R.I.

 

0005241-25.2011.403.6183 - MARIZA ANGELA DONIZETI CAMPOS(SP176994 - SANDRA MARIA

CAMARGO DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isto, a teor da fundamentação supra, julgo IMPROCEDENTE a

lide, atinente à revisão do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o

cômputo dos períodos entre 29.04.1995 à 12.10.1996 (HOSPITAL E MATERNIDADE SÃO LUIZ) e de

09.09.1996 à 05.08.2008 (HOSPITAL ALEMÃO OSWALDO CRUZ, como se trabalhados em atividades

especiais, ou a modificação para aposentadoria especial, pleitos afetos ao NB 42/136.899.822-1. Condeno a autora

ao pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, por ora, não exigida

em razão da concessão do benefício da justiça gratuita. Isenção de custas na forma da lei.Decorrido o prazo legal,

remetam-se os autos ao arquivo definitivo.P.R.I.

 

0033026-93.2011.403.6301 - ANTONIO FERREIRA DA SOUZA(SP121980 - SUELI MATEUS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Ante o exposto, INDEFIRO A INICIAL e JULGO EXTINTO O

PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos artigos 267, I e 284, parágrafo único, do Código

de Processo Civil. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios em virtude da não

integração do réu à lide. Custas na forma da lei.P.R.I. Decorrido o prazo legal, ao arquivo definitivo.

 

0003517-49.2012.403.6183 - MARLI CESCON DE CARVALHO(SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isto, nos termos da fundamentação supra, julgo

IMPROCEDENTE a lide, nos termos do pedido formulado inicialmente pela autora MARLI CESCON DE

CARVALHO de revisão do benefício NB 21/102.368.819-8. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, por ora, não exigível em razão da

concessão do benefício da justiça gratuita. Isenção de custas na forma da lei.Decorrido o prazo legal, remetam-se

os autos ao arquivo definitivo.P.R.I.

 

0006153-85.2012.403.6183 - ANGELA MARIA RODRIGUES FERREIRA(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isto, nos termos da fundamentação supra, julgo

IMPROCEDENTE a lide, nos termos do pedido formulado inicialmente pela autora ANGELA MARIA

RODRIGUES FERREIRA de revisão do benefício NB 42/103.871.847-0. Condeno a parte autora ao pagamento

de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, por ora, não exigível em

razão da concessão do benefício da justiça gratuita. Isenção de custas na forma da lei.Decorrido o prazo legal,

remetam-se os autos ao arquivo definitivo.P.R.I.

 

0008810-97.2012.403.6183 - ADEILSON ANTONIO DOS SANTOS(SP286841A - FERNANDO GONÇALVES

DIAS E SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS E MG115019 - LAZARA MARIA MOREIRA ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isto, a teor da fundamentação supra, julgo IMPROCEDENTE o

pedido de revisão do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, atinente ao cômputo

dos períodos entre 06.03.1997 a 22.08.2003 e 09.02.2009 a 07.12.2011 (SOGEFI FILTRATION DO BRASIL

LTDA), 01.09.2003 a 01.09.2006 (TNT CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS S/A) e 02.09.2006 a

08.02.2009 (MOVICARGA S/A - CELERE LOGISTICA LTDA), bem como a modificação da espécie do

benefício para aposentadoria especial (B 46), sem a incidência do fator previdenciário, pleitos pertinentes ao NB

42/159.243.147-7. Condeno o autor ao pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o

valor da causa, por ora, não exigida em razão da concessão do benefício da justiça gratuita. Isenção de custas na

forma da lei.Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.P.R.I.
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0011044-52.2012.403.6183 - LEONICE DE FATIMA RIBEIRO SANTANA X RAFAEL RIBEIRO

SANTANA(SP255607 - ANA LUCIA FERREIRA DA SILVA E SP224200 - GLAUCE MARIA PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isso, nos termos da fundamentação supra, julgo

IMPROCEDENTE o pedido inicial de concessão de pensão por morte, afeto ao NB 21/139.922.165-2, nos termos

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno a autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% do valor da causa, corrigidos monetariamente até o efetivo pagamento, por ora não exigidos em

razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita.Isenção de custas na forma da lei. Transitada em julgado,

remetam-se os autos ao arquivo ao arquivo definitivo.P.R.I.

 

0000806-37.2013.403.6183 - CLEUZA DE OLIVEIRA FARIAS SANTOS(SP185488 - JEAN FÁTIMA

CHAGAS E SP194945 - ANTONIO DIAS DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isto, a teor da fundamentação supra, julgo IMPROCEDENTE a

lide, atinente ao cômputo dos períodos entre 17.12.1996 a 17.09.2012 (INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA

MÉDICA AO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL) e 06.03.1997 a 04.08.1999 (AMICO SAÚDE LTDA), como

se trabalhados em atividades especiais, e a concessão de aposentadoria especial, pleitos afetos ao NB

42/160.719.161-7. Condeno a autora ao pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o

valor da causa, por ora, não exigida em razão da concessão do benefício da justiça gratuita. Isenção de custas na

forma da lei.Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.P.R.I.

 

0001390-07.2013.403.6183 - CLAUDINO BORGES BRAMBILLA(SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA

BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isto, a teor da fundamentação supra, julgo IMPROCEDENTE a

lide, atinente ao cômputo do lapso temporal entre 29.04.1995 a 13.02.2009 (GP GUARDA PATRIMONIAL DE

SÃO PAULO LTDA.), como se em atividades especiais, referente ao NB 42/148.651.726-6. Condeno o autor ao

pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, por ora, não exigida em

razão da concessão do benefício da justiça gratuita. Isenção de custas na forma da lei.Decorrido o prazo legal,

remetam-se os autos ao arquivo definitivo.P.R.I.

 

0002320-25.2013.403.6183 - SEBASTIAO TIBURCIO(SP168472 - LUIZ CARLOS SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Ante o exposto, a teor da fundamentação supra, acolho a preliminar

deduzida em contestação, de decadência do direito do autor SEBASTIÃO TIBURCIO, atinente à revisão do

benefício - NB 46/055.515.642-7 e, conseqüentemente, julgo EXTINTO o processo com resolução do mérito, nos

termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento dos

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, por ora, não exigíveis, tendo em

vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita. Isenção de custas na forma da lei.P.R.I.

 

0002601-78.2013.403.6183 - LUIZ CARLOS SOARES BEZERRA(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA

AITH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Isto posto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inc. I do

CPC, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO do autor LUIZ CARLOS SOARES BEZERRA, de cancelamento

de sua aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, NB nº 42/025.018.662-4, concedida

administrativamente em 10/08/1995 e concessão de nova aposentadoria por tempo de contribuição integral, nos

termos do artigo 32 da lei 8213/91.Condeno a parte autora no pagamento da verba honorária, arbitrada em 10%

(dez por cento) sobre o valor da causa, que ora deixa de ser exigido em razão da concessão dos benefícios da

justiça gratuita. Sem custas em reembolso, considerando que o processo tramitou sob os benefícios da justiça

gratuita.Com o trânsito em julgado, nada sendo requerido e, observadas as formalidades, arquivem-se os

autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0006225-38.2013.403.6183 - WILSON ALVES DA CRUZ(SP168472 - LUIZ CARLOS SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Ante o exposto, a teor da fundamentação supra, declaro de ofício a

ocorrência da decadência do direito do autor WILSON ALVES DA CRUZ, atinente à revisão do benefício - NB

42/055.599.114-8 e, conseqüentemente, INDEFIRO a petição inicial e julgo EXTINTO o processo com resolução

do mérito, nos termos do artigo 295, inciso IV, do Código de Processo Civil. Deixo de condenar a parte autora ao
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pagamento de honorários advocatícios em virtude da não integração do réu à lide. Custas na forma da lei.P.R.I.

Decorrido o prazo legal, ao arquivo definitivo.

 

0006282-56.2013.403.6183 - ATUO TAKEMOTO(SP304717B - ANDREIA PAIXAO DIAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Ante o exposto, a teor da fundamentação supra, declaro de ofício a

ocorrência da decadência do direito do autor ATUO TAKEMOTO, atinente à revisão do benefício - NB

42/056.652.593-3 e, conseqüentemente, INDEFIRO a petição inicial e julgo EXTINTO o processo com resolução

do mérito, nos termos do artigo 295, inciso IV, do Código de Processo Civil. Deixo de condenar a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios em virtude da não integração do réu à lide. Custas na forma da lei.P.R.I.

Decorrido o prazo legal, ao arquivo definitivo.

 

0006592-62.2013.403.6183 - JOAO BATISTA DOS SANTOS(SP251775 - ANTONIO CARLOS BRAJATO

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Isto posto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inc. I do

Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO do autor JOÃO BATISTA DOS SANTOS, de

cancelamento de sua aposentadoria integral por tempo de contribuição, NB nº 42/157.622.088-2 concedida

administrativamente em 25/07/2011 e concessão de nova aposentadoria por tempo de contribuição integral, nos

termos do artigo 32 da lei 8.213/91.Condeno a parte autora no pagamento da verba honorária, arbitrada em 10%

(dez por cento) sobre o valor da causa, que ora deixa de ser exigido em razão da concessão dos benefícios da

justiça gratuita. Sem custas em reembolso, considerando que o processo tramitou sob os benefícios da justiça

gratuita.Com o trânsito em julgado, nada sendo requerido e, observadas as formalidades, arquivem-se os

autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0007009-15.2013.403.6183 - RODOLFO ERVOLINO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Isto posto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inc. I do

CPC, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO do autor RODOLFO ERVOLINO, de cancelamento de sua

aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, NB nº 42/048.009.397-0, concedida administrativamente

em 01/06/1992 e concessão de nova aposentadoria por tempo de contribuição integral, nos termos do artigo 32 da

lei 8213/91.Condeno a parte autora no pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o

valor da causa, que ora deixa de ser exigido em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita. Sem custas

em reembolso, considerando que o processo tramitou sob os benefícios da justiça gratuita.Com o trânsito em

julgado, nada sendo requerido e, observadas as formalidades, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se.

Intime-se.

 

0007250-86.2013.403.6183 - RENATA SONCINI FACCI(SP307042A - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Ante o exposto, INDEFIRO A INICIAL e JULGO EXTINTO O

PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos artigos 267, I e 284, parágrafo único, do Código

de Processo Civil. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios em virtude da não

integração do réu à lide. Custas na forma da lei.P.R.I. Decorrido o prazo legal, ao arquivo definitivo.

 

0010104-53.2013.403.6183 - VERA LUCIA CARRIERI DE SOUZA(SP114011 - ABEL WENZEL DE PAULA

E SP105485 - DEOLINDA SILVIA TAREIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Isto posto, INDEFIRO o pedido inicial de restituição das contribuições

previdenciárias pagas após a concessão da aposentadoria e julgo EXTINTA a lide em relação a tal pretensão, nos

termos do artigo 267, inciso IV do CPC e com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inc. I do CPC,

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO da autora VERA LUCIA CARRIERI DE SOUZA, de cancelamento de

sua aposentadoria integral por tempo de contribuição, NB nº 42/143.258.195-0 concedida administrativamente em

05/07/2007 e concessão de nova aposentadoria por tempo de contribuição integral, nos termos do artigo 32 da lei

8.213/91.Condeno a parte autora no pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o

valor da causa, que ora deixa de ser exigido em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita. Sem custas

em reembolso, considerando que o processo tramitou sob os benefícios da justiça gratuita.Com o trânsito em

julgado, nada sendo requerido e, observadas as formalidades, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se.

Intime-se.

 

0010336-65.2013.403.6183 - SERGIO DELLA LIBERA(SP049172 - ANA MARIA PEREIRA) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Isto posto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inc. I do

CPC, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO do autor SERGIO DELLA LIBERA, de cancelamento de sua

aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, NB nº 42/106.034.184-8, concedida administrativamente

em 14/03/1997 e concessão de nova aposentadoria por tempo de contribuição integral, nos termos do artigo 32 da

lei 8213/91.Condeno a parte autora no pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o

valor da causa, que ora deixa de ser exigido em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita. Sem custas

em reembolso, considerando que o processo tramitou sob os benefícios da justiça gratuita.Com o trânsito em

julgado, nada sendo requerido e, observadas as formalidades, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se.

Intime-se.

 

0010467-40.2013.403.6183 - JOAO CESAR PAVAN(SP208436 - PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Isto posto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inc. I do

Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO do autor JOÃO CESAR PAVAN, de

cancelamento de sua aposentadoria integral por tempo de contribuição, NB nº 42/146.820.669-6 concedida

administrativamente em 31/12/2007 e concessão de nova aposentadoria por tempo de contribuição integral, nos

termos do artigo 32 da lei 8.213/91.Condeno a parte autora no pagamento da verba honorária, arbitrada em 10%

(dez por cento) sobre o valor da causa, que ora deixa de ser exigido em razão da concessão dos benefícios da

justiça gratuita. Sem custas em reembolso, considerando que o processo tramitou sob os benefícios da justiça

gratuita.Com o trânsito em julgado, nada sendo requerido e, observadas as formalidades, arquivem-se os

autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

 

Expediente Nº 9628

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000119-65.2010.403.6183 (2010.61.83.000119-6) - EUCLYDES DOURADOR SERVILHEIRA(SP168536 -

CASSIA FERNANDA BATTANI DOURADOR RIBEIRO E SP249969 - EDUARDO HENRIQUE FELTRIN

DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Ante o exposto, a teor da fundamentação supra, acolho a preliminar

deduzida em contestação, de decadência do direito do autor EUCLYDES DOURADOR SERVILHEIRA, atinente

à revisão do benefício - NB 42/047.817.362-8 e, conseqüentemente, julgo EXTINTO o processo com resolução

do mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao

pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, por ora, não

exigíveis, tendo em vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita. Isenção de custas na forma da lei.P.R.I.

 

0001265-44.2010.403.6183 (2010.61.83.001265-0) - EDSON BENEDICTO RAMOS FERIS(SP212583A -

ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Ante o exposto, a teor da fundamentação supra, acolho a preliminar

deduzida em contestação, de decadência do direito do autor EDSON BENEDICTO RAMOS FERIS, atinente à

revisão do benefício - NB 42/063.522.588-3 e, conseqüentemente, julgo EXTINTO o processo com resolução do

mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento

dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, por ora, não exigíveis, tendo

em vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita. Isenção de custas na forma da lei.P.R.I.

 

0003987-51.2010.403.6183 - JOSE IGNACIO RODRIGUES(SP216021 - CLAUDIO AUGUSTO VAROLI

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Ante o exposto, a teor da fundamentação supra, acolho a preliminar

deduzida em contestação, de decadência do direito do autor JOSÉ IGNACIO RODRIGUES, atinente à revisão do

benefício - NB 42/060.243.739-3 e, conseqüentemente, julgo EXTINTO o processo com resolução do mérito, nos

termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento dos

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, por ora, não exigíveis, tendo em

vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita. Isenção de custas na forma da lei.P.R.I.

 

0007519-33.2010.403.6183 - WALTER BONASSI(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Ante o exposto, a teor da fundamentação supra, acolho a preliminar
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deduzida em contestação, de decadência do direito do autor WALTER BONASSI, atinente à revisão do benefício

- NB 46/086.127.986-7 e, conseqüentemente, julgo EXTINTO o processo com resolução do mérito, nos termos do

artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, por ora, não exigíveis, tendo em vista a

concessão dos benefícios da justiça gratuita. Isenção de custas na forma da lei.P.R.I.

 

0008839-50.2012.403.6183 - DEUSDEDETE OLIVEIRA SANTOS(SP320658 - ELZA SANTANA CUNHA

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Ante o exposto, a teor da fundamentação supra, acolho a preliminar

deduzida em contestação, de decadência do direito do autor DEUSDEDETE OLIVEIRA SANTOS, atinente à

revisão do benefício - NB 46/028.011.666-7 e, conseqüentemente, julgo EXTINTO o processo com resolução do

mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento

dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, por ora, não exigíveis, tendo

em vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita. Isenção de custas na forma da lei.P.R.I.

 

 

Expediente Nº 9635

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0005506-95.2009.403.6183 (2009.61.83.005506-3) - LUIZ FERNANDO NAPOLITANO(SP051320 - SERGIO

CABRERA E SP235255 - ULISSES MENEGUIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isto, julgo IMPROCEDENTE a lide, afeta à concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento do benefício auxílio doença previdenciário, bem

como a condenação do réu ao pagamento de indenização por danos morais, pretensões atinentes ao NB

31/560.049.139-1. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por

cento) sobre o valor da causa que ora deixa de ser exigido em razão da concessão dos benefícios da justiça

gratuita. Isenção de custas pelas mesmas razões.Decorrido o prazo legal, ao arquivo definitivo.P.R.I.

 

0002793-16.2010.403.6183 - JOSEFINA LOPES(SP229843 - MARIA DO CARMO SILVA BEZERRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Ante o exposto, julgo improcedentes os embargos de declaração de fls.

242/244 opostos pela parte autora.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006125-88.2010.403.6183 - EUCLIDES ALVES RONDENA(SP271574 - MAGNA PEREIRA DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Ante o exposto, a teor da fundamentação supra, acolho a preliminar

deduzida em contestação, de decadência do direito do autor EUCLIDES ALVES RONDENA, atinente à revisão

do benefício - NB 46/088.151.792-5 e, conseqüentemente, julgo EXTINTO o processo com resolução do mérito,

nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento dos

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, por ora, não exigíveis, tendo em

vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita. Isenção de custas na forma da lei.P.R.I.

 

0010855-45.2010.403.6183 - GILBERTO JESUS DE RESENDE(SP234399 - FRANCISCO AUGUSTO

RIBEIRO DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isto, a teor da fundamentação supra, julgo IMPROCEDENTE a

lide, pertinente ao cômputo dos períodos listados no item 2 de fls. 26/27 dos autos, como se exercidos em

atividades especiais, e ao direito à concessão do benefício de aposentadoria especial (B46) ou de aposentadoria

por tempo de contribuição (B42), pretensões afetas ao NB 42/152.978.312-4. Condeno o autor ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, por ora não exigíveis em razão

da concessão dos benefícios da justiça gratuita. Isenção de custas na forma da lei. Decorrido o prazo legal, ao

arquivo definitivo.P.R.I.

 

0011767-42.2010.403.6183 - JOSE ELIAS DOS ANJOS(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP038399 - VERA

LUCIA D AMATO E SP252167 - VANESSA CARDOSO XAVIER DA SILVEIRA E SP280587 - MARCELO

SILVA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isto, a teor da fundamentação supra, julgo EXTINTA a lide em

relação ao período entre 14.01.1980 à 01.03.1983 (FERRO ENAMEL DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO

LTDA), como se em atividades especiais, por falta de interesse de agir, com base no artigo 267, inciso VI do CPC,
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e julgo IMPROCEDENTES as demais pretensões iniciais afetas ao cômputo dos lapsos temporais de 02.03.1983 à

07.02.1995 (GLOBO S/A TINTAS E PIGMENTOS), 01.12.1995 à 26.12.1997 (INDÚSTRIA QUÍMICA IRAJÁ

LTDA), 15.06.1998 à 30.06.2003 e 01.07.2003 à 25.08.2008 (FRIGORÍFICO MARBA LTDA) como se em

atividades especiais, referente ao NB 42/148.716.167-8. Condeno o autor ao pagamento da verba honorária,

arbitrada em 10% sobre o valor da causa, por ora não exigida em razão da concessão dos benefícios da justiça

gratuita. Isenção de custas na forma da lei.Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

P.R.I.

 

0009037-24.2011.403.6183 - MARIA ELINDA FERREIRA DA SILVA(SP279715 - ADALTO JOSÉ DE

AMARAL E SP265153 - NATAN FLORENCIO SOARES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Ante o exposto, a teor da fundamentação supra, acolho a preliminar

deduzida em contestação, de decadência do direito da autora MARIA ELINDA FERREIRA DA SILVA, atinente

à revisão do benefício - NB 93/088.319.950-5 e, conseqüentemente, julgo EXTINTO o processo com resolução

do mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao

pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, por ora, não

exigíveis, tendo em vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita. Isenção de custas na forma da lei.P.R.I.

 

0010768-55.2011.403.6183 - REGINALDO RAIMUNDO DA SILVA(SP276384 - DANGEL CANDIDO DA

SILVA E SP128095 - JORGE DORICO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Ante o exposto, a teor da fundamentação supra, acolho a preliminar

deduzida em contestação, de decadência do direito do autor REGINALDO RAIMUNDO DA SILVA, atinente à

revisão do benefício - NB 42/088.152.580-4 e, conseqüentemente, julgo EXTINTO o processo com resolução do

mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento

dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, por ora, não exigíveis, tendo

em vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita. Isenção de custas na forma da lei.P.R.I.

 

0010845-64.2011.403.6183 - CARMO DE ALMEIDA(SP137584 - REGINA CLARO DO PRADO E SP095771 -

MARIA DE LOURDES DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Ante o exposto, a teor da fundamentação supra, acolho a preliminar

deduzida em contestação, de decadência do direito do autor CARMO DE ALMEIDA, atinente à revisão do

benefício - NB 42/056.692.751-9 e, conseqüentemente, julgo EXTINTO o processo com resolução do mérito, nos

termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento dos

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, por ora, não exigíveis, tendo em

vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita. Isenção de custas na forma da lei.P.R.I.

 

0011708-20.2011.403.6183 - LUCAS PIRAJA DE OLIVEIRA ROSA(SP050099 - ADAUTO CORREA

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Isto posto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inc. I do

Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO do autor LUCAS PIRAJA DE OLIVEIRA

ROSA de cancelamento de sua aposentadoria integral por tempo de contribuição, NB nº 42/103.048.683-0

concedida administrativamente em 25.05.1996 e expedição de certidão de tempo de serviço e/ou contribuição pelo

INSS, para a fins de contagem recíproca junto ao serviço público.Condeno a parte autora no pagamento da verba

honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.Custas na forma da lei.Com o trânsito em

julgado, nada sendo requerido e, observadas as formalidades, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se.

Intime-se.

 

0011803-50.2011.403.6183 - KEIKO MURAKAMI SATO(SP168472 - LUIZ CARLOS SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Ante o exposto, a teor da fundamentação supra, acolho a preliminar

deduzida em contestação, de decadência do direito do autor KEIKO MURAKAMI SATO atinente à revisão do

benefício - NB 21/087.881.840-5 e, conseqüentemente, julgo EXTINTO o processo com resolução do mérito, nos

termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento dos

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, por ora, não exigíveis, tendo em

vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita. Isenção de custas na forma da lei.P.R.I.

 

0012531-91.2011.403.6183 - PAULO HORNOS(RN002955 - JUSCELINO FERNANDES DE CASTRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Ante o exposto, a teor da fundamentação supra, acolho a preliminar

deduzida em contestação, de decadência do direito do autor PAULO HORNOS, atinente à revisão do benefício -

NB 42/028.044.883-0 e, conseqüentemente, julgo EXTINTO o processo com resolução do mérito, nos termos do

artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, por ora, não exigíveis, tendo em vista a

concessão dos benefícios da justiça gratuita. Isenção de custas na forma da lei.P.R.I.

 

0000063-61.2012.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012036-

81.2010.403.6183) MANUEL DOS SANTOS DE CAIRES(SP207759 - VALDECIR CARDOSO DE ASSIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Ante o exposto, a teor da fundamentação supra, acolho a preliminar

deduzida em contestação, de decadência do direito do autor MANUEL DOS SANTOS DE CAIRES, atinente à

revisão do benefício - NB 42/044.354.703-3 e, conseqüentemente, julgo EXTINTO o processo com resolução do

mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento

dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, por ora, não exigíveis, tendo

em vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita. Isenção de custas na forma da lei.P.R.I.

 

0001875-41.2012.403.6183 - HENRIQUE JOSE GOLFETTI(SP100057 - ALEXANDRE RODRIGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Ante o exposto, a teor da fundamentação supra, acolho a preliminar

deduzida em contestação, de decadência do direito do autor HENRIQUE JOSÉ GOLFETTI, atinente à revisão do

benefício - NB 42/086.100.891-0 e, conseqüentemente, julgo EXTINTO o processo com resolução do mérito, nos

termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento dos

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, por ora, não exigíveis, tendo em

vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita. Isenção de custas na forma da lei.P.R.I.

 

0004436-38.2012.403.6183 - VILMA APARECIDA MATURANO BASTOS(SP298291A - FABIO LUCAS

GOUVEIA FACCIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isto, a teor da fundamentação supra, julgo IMPROCEDENTE o

pedido inicial de revisão do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, atinente ao

cômputo dos lapsos temporais entre 09.01.1974 à 30.01.1980, 12.05.1980 à 20.08.1985, 01.11.1985 à 31.05.1995

e de 01.02.1996 à 24.04.2003 (RODOFLEX INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA.), e de 01.11.2005 à

14.03.2012 (MASTERFLEX IND. COM. ARTIGOS PARA PINTURA LTDA.), como se exercidos em

atividades especiais, afetos ao NB 42/139.607.415-2. Condeno a autora ao pagamento da verba honorária,

arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, por ora, não exigida em razão da concessão do benefício

da justiça gratuita. Isenção de custas na forma da lei.Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao arquivo

definitivo.P.R.I.

 

0004877-19.2012.403.6183 - JOSE FORTUNATO DE LIMA SOBRINHO(SP250401 - DIEGO DE SOUZA

ROMÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Ante o exposto, a teor da fundamentação supra, acolho a preliminar

deduzida em contestação, de decadência do direito do autor JOSÉ FORTUNATO DE LIMA SOBRINHO,

atinente à revisão do benefício - NB 46/080.205.523-0 e, conseqüentemente, julgo EXTINTO o processo com

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao

pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, por ora, não

exigíveis, tendo em vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita. Isenção de custas na forma da lei.P.R.I.

 

0005723-36.2012.403.6183 - MINORU KATO(SP231818 - SIDINALVA MEIRE DE MATOS E SP134342 -

RITA DE CASSIA DE PASQUALE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Ante o exposto, a teor da fundamentação supra, acolho a preliminar

deduzida em contestação, de decadência do direito do autor MINORU KATO, atinente à revisão do benefício -

NB 42/055.524.849-6 e, conseqüentemente, julgo EXTINTO o processo com resolução do mérito, nos termos do

artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, por ora, não exigíveis, tendo em vista a

concessão dos benefícios da justiça gratuita. Isenção de custas na forma da lei.P.R.I.

 

0007793-26.2012.403.6183 - PLACIDO JOSE DE LIMA(SP108141 - MARINA DA SILVA MAIA ARAUJO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isto, a teor da fundamentação supra, julgo EXTINTA a demanda

em relação ao pleito de averbação do período entre 28.07.1980 à 30.06.1982 (BOBYCOTE BRASIMET

PROCESSAMENTO TÉRMICO S/A) como se em atividades especiais, por falta de interesse de agir, com base

no artigo 267, inciso VI do CPC, e julgo IMPROCEDENTES as demais pretensões iniciais afetas ao cômputo dos

lapsos temporais entre 01.07.1982 à 24.02.1989 (BOBYCOTE BRASIMET PROCESSAMENTO TÉRMICO

S/A), 23.03.1993 à 21.08.2000 (HOBART DO BRASIL LTDA.), 02.04.2001 à 01.08.2007 (TRATAMENTOS

TÉRMICOS MARWAL LTDA.), 16.03.2009 à 09.06.2010 (JSC INDÚSTRIAL E COMÉRCIO DE MÁQUINAS

E SERVIÇOS LTDA.), e de 01.04.2011 à 20.05.2012 (NOVA TRATAMENTO TÉRMICO LTDA.), como se

exercidos em atividades especiais, e o direito à concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo

de contribuição, pleitos pertinentes ao NB 42/147.631.400-1. Condeno o autor ao pagamento da verba honorária,

arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, por ora, não exigida em razão da concessão do benefício

da justiça gratuita. Isenção de custas na forma da lei.Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao arquivo

definitivo.P.R.I.

 

0010901-63.2012.403.6183 - JUAREIS LOURENCO DOS SANTOS(SP303450A - JUSCELINO FERNANDES

DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Ante o exposto, INDEFIRO A INICIAL e JULGO EXTINTO O

PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos artigos 267, I e 284, parágrafo único, do Código

de Processo Civil. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios em virtude da não

integração do réu à lide. Isenção de custas na forma da lei.P.R.I. Decorrido o prazo legal, ao arquivo definitivo.

 

0005790-64.2013.403.6183 - FRANCISCO JOSE FERREIRA GALLOTTI(SP192291 - PERISSON LOPES DE

ANDRADE E SP286907 - VICTOR RODRIGUES SETTANNI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Assim, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO, com fulcro no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários

advocatícios em razão da não integração do réu à lide.Custas indevidas, diante da tramitação do feito sob os

auspícios da Justiça Gratuita. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-

se.

 

0008259-83.2013.403.6183 - JOAO GOMES DE AMORIM(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isso, INDEFIRO a petição inicial e JULGO EXTINTA a lide,

sem análise do mérito, nos termos do artigo 267, inciso V e 3º, do Código de Processo Civil. Sem condenação em

custas e honorários advocatícios, ante a não integração do réu à lide.P.R.I. Decorrido o prazo legal, ao arquivo

definitivo.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0008173-49.2012.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002348-

47.2000.403.6183 (2000.61.83.002348-4)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ROSA

PEREIRA DOS SANTOS X JOAO PEREIRA DA MOTTA X SILVANIRA ROSA DOS SANTOS

MOTTA(SP125504 - ELIZETE ROGERIO)

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os presentes

embargos, prevalecendo a conta apresentada pela Contadoria Judicial às fls. 83/92 dos autos, atualizada para

AGOSTO/2013, no montante de R$ 142.967,65 (cento e quarenta e dois mil, novecentos e sessenta e sete reais e

sessenta e cinco centavos). Dada a sucumbência recíproca, cada parte arcará com o pagamento de honorários

advocatícios de seus patronos.Prossiga-se com a execução, observando-se a prevalência dos cálculos insertos às

fls. 83/92, a serem trasladados com cópia desta sentença para os autos da execução. Custas na forma da lei. P.R.I.

 

0010152-46.2012.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006748-

26.2008.403.6183 (2008.61.83.006748-6)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X OSWALDO

DOMINGUES(SP128753 - MARCO ANTONIO PEREZ ALVES)

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os presentes

embargos, prevalecendo a conta apresentada pela Contadoria Judicial às fls. 45/47 dos autos, atualizada para

ABRIL/2013, no montante de R$ 146.297,91 (cento e quarenta e seis mil, duzentos e noventa e sete reais e

noventa e um centavos). Dada a sucumbência recíproca, cada parte arcará com o pagamento de honorários

advocatícios de seus patronos.Prossiga-se com a execução, observando-se a prevalência dos cálculos insertos às

fls. 45/47, a serem trasladados com cópia desta sentença para os autos da execução. Custas na forma da lei. P.R.I.
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0010743-08.2012.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0015939-

61.2009.403.6183 (2009.61.83.015939-7)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO

PEROBELLI FILHO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO E SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO

SILVA)

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os presentes

embargos, prevalecendo a conta apresentada pela Contadoria Judicial às fls. 41/48 dos autos, atualizada para

JULHO/2013, no montante de R$ 5.560,59 (cinco mil, quinhentos e sessenta reais e cinquenta e nove centavos).

Dada a sucumbência recíproca, cada parte arcará com o pagamento de honorários advocatícios de seus

patronos.Prossiga-se com a execução, observando-se a prevalência dos cálculos insertos às fls. 41/48, a serem

trasladados com cópia desta sentença para os autos da execução. Custas na forma da lei. P.R.I.

 

0001592-81.2013.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013714-

34.2010.403.6183) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSIVANIA MOIZINHO DOS

SANTOS(SP285467 - RICARDO AZEVEDO NETO)

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os presentes

embargos, prevalecendo a conta apresentada pela Contadoria Judicial às fls. 42/47 dos autos, atualizada para

SETEMBRO/2013, no montante de R$ 6.147,84 (seis mil, cento e quarenta e sete reais e oitenta e quatro

centavos), pertinente à verba honorária sucumbencial arbitrada no v. acórdão proferido nos autos principais. Dada

a sucumbência recíproca, cada parte arcará com o pagamento de honorários advocatícios de seus

patronos.Prossiga-se com a execução, observando-se a prevalência dos cálculos insertos às fls. 42/47 a serem

trasladados com cópia desta sentença para os autos da execução. Custas na forma da lei. P.R.I.

 

0001671-60.2013.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012646-

93.2003.403.6183 (2003.61.83.012646-8)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 984 -

PAULO ROBERTO CACHEIRA) X RAIMUNDO NUNES MACEDO(SP036734 - LUCIA ALBUQUERQUE

DE BARROS)

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os presentes

embargos, prevalecendo a conta apresentada pela contadoria judicial às fls. 44/54 dos autos, atualizada para

JUNHO/2013, no montante de R$ 1.354,82 (Hum mil, trezentos e cinquenta e quatro reais e oitenta e dois

centavos). Dada a sucumbência recíproca, cada parte arcará com o pagamento de honorários advocatícios de seus

patronos.Prossiga-se com a execução, observando-se a prevalência dos cálculos insertos às fls. 44/54 a serem

trasladados com cópia desta sentença para os autos da execução. Custas na forma da lei. P.R.I.

 

 

Expediente Nº 9637

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002783-40.2008.403.6183 (2008.61.83.002783-0) - LUIS CARLOS PERES ORDONHO(SP099858 - WILSON

MIGUEL E SP190393 - CLÁUDIA REGINA PIVETA E SP213678 - FERNANDA FRAQUETA DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isto, julgo EXTINTA a lide em relação aos períodos de trabalho

em atividades urbanas comuns entre 17.02.1975 à 23.02.1981 (VOLKSWAGEN DO BRASIL S/A), 25.11.1981 à

14.01.1982 (REDECAR REDECORAÇÕES DE AUTOS LTDA), 01.02.1982 à 06.09.1982 (BANCO

NACIONAL S/A), 12.07.1983 à 18.01.1985 (COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO), e de

01.03.2004 à 30.10.2006 (contribuições), nos termos do artigo 267, incisos IV e VI, do CPC, e julgo

IMPROCEDENTES os demais pedidos iniciais, afetos aos lapsos temporais entre 23.01.1985 à 10.06.2003

(RHODIA POLIAMIDA E ESPECIALIDADES LTDA.), como se desenvolvidos em condições especiais, bem

como entre 04.05.1981 à 17.08.1981 (EMPREGA PESSOAL E TEMPORÁRIA E EFETIVO LTDA), como se

exercido em atividade urbana comum, todos, pertinentes ao NB 42/144.756.134-9. Condeno o autor ao pagamento

da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, por ora, não exigidos em razão da

concessão do benefício da justiça gratuita. Isenção de custas na forma da lei.Decorrido o prazo legal, remetam-se

os autos ao arquivo definitivo.P.R.I.

 

0005924-91.2013.403.6183 - DURVAL ROMANO DA SILVA(SP052150 - ANTONIO CARLOS GOMEZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Ante o exposto, INDEFIRO A INICIAL e JULGO EXTINTO O

PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos artigos 267, I e 284, parágrafo único, do Código
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de Processo Civil. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios em virtude da não

integração do réu à lide. Custas na forma da lei.P.R.I. Decorrido o prazo legal, ao arquivo definitivo.

 

0006429-82.2013.403.6183 - MARIA BERNADETE DE LOURDES MORASCHI HERNANDES(SP267269 -

RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Ante o exposto, julgo improcedentes os embargos de declaração de fls.

73/91 opostos pela parte autora.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0007566-02.2013.403.6183 - ELY DE OLIVEIRA REIS(SP046637 - ANA MARIA MONTEFERRARIO

LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Ante o exposto, INDEFIRO A INICIAL e JULGO EXTINTO O

PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos artigos 267, I e 284, parágrafo único, do Código

de Processo Civil. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios em virtude da não

integração do réu à lide. Custas na forma da lei.P.R.I. Decorrido o prazo legal, ao arquivo definitivo.

 

0008019-94.2013.403.6183 - MARCO ANTONIO DEGRANDE(SP304505 - ELSON RIBEIRO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Ante o exposto, INDEFIRO A INICIAL e JULGO EXTINTO O

PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos artigos 267, I e 284, parágrafo único, do Código

de Processo Civil. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios em virtude da não

integração do réu à lide. Custas na forma da lei.P.R.I. Decorrido o prazo legal, ao arquivo definitivo.

 

0008120-34.2013.403.6183 - ELZA MARIA DA SILVA(SP298291A - FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Ante o exposto, INDEFIRO A INICIAL e JULGO EXTINTO O

PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos artigos 267, I e 284, parágrafo único, do Código

de Processo Civil. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios em virtude da não

integração do réu à lide. Custas na forma da lei.P.R.I. Decorrido o prazo legal, ao arquivo definitivo.

 

0008364-60.2013.403.6183 - ARNALDO FERREIRA DOS SANTOS(SP217838 - AURELIO COSTA

AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Ante o exposto, INDEFIRO A INICIAL e JULGO EXTINTO O

PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos artigos 267, I e 284, parágrafo único, do Código

de Processo Civil. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios em virtude da não

integração do réu à lide. Custas na forma da lei.P.R.I. Decorrido o prazo legal, ao arquivo definitivo.

 

0008502-27.2013.403.6183 - MONICA EDITHA ANTONIETA ACHMID(SP183642 - ANTONIO CARLOS

NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Ante o exposto, INDEFIRO A INICIAL e JULGO EXTINTO O

PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos artigos 267, I e 284, parágrafo único, do Código

de Processo Civil. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios em virtude da não

integração do réu à lide. Custas na forma da lei.P.R.I. Decorrido o prazo legal, ao arquivo definitivo.

 

0008560-30.2013.403.6183 - VALDIR APARECIDO CORREA(SP286841A - FERNANDO GONÇALVES

DIAS E SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Ante o exposto, INDEFIRO A INICIAL e JULGO EXTINTO O

PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos artigos 267, I e 284, parágrafo único, do Código

de Processo Civil. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios em virtude da não

integração do réu à lide. Custas na forma da lei.P.R.I. Decorrido o prazo legal, ao arquivo definitivo.

 

0008589-80.2013.403.6183 - JOSE LUIZ MATEUS UMBELINO(SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Ante o exposto, INDEFIRO A INICIAL e JULGO EXTINTO O

PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos artigos 267, I e 284, parágrafo único, do Código

de Processo Civil. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios em virtude da não

integração do réu à lide. Custas na forma da lei.P.R.I. Decorrido o prazo legal, ao arquivo definitivo.
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Expediente Nº 9649

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0010398-04.1996.403.6183 (96.0010398-4) - GERALDINO ZACHIELLO X HELGA ROSI SICHEL X IVO

CARMO MARASCA X JOSE CALHEIROS DE VASCONCELOS X JOSE SILVIO PIERONI X JOSE

VICENTE X KURT ISRAEL SICHEL(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER E

SP031529 - JOSE CARLOS ELORZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 984 -

PAULO ROBERTO CACHEIRA)

Ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Ante a r. decisão proferida nos

Embargos à Execução desta Ação Ordinária e a certidão de trânsito em julgado da mesma, ao arquivo definitivo,

observadas as formalidades legais. Int.

 

0006257-82.2009.403.6183 (2009.61.83.006257-2) - WALTER CIPRIANO(SP321302 - MICHELLE SANTOS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes acerca das informações e/ou cálculos da Contadoria Judicial, no prazo sucessivo de 10

(dez) dias, sendo os 10 (dez) primeiros para o AUTOR e os 10 (dez) subsequentes para o INSS.Após, venham os

autos conclusos para sentença.Int.

 

0008470-61.2009.403.6183 (2009.61.83.008470-1) - CEZAR AUGUSTO TROTTA(SP222641 - RODNEY

ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora do desarquivamento dos autos.Defiro vista pelo prazo legal.Após, devolvam-se ao arquivo

definitivo, posto tratar-se de autos findos.Int.

 

0004108-45.2011.403.6183 - NELSON ANDRADE DA SILVA(SP191835 - ANA TERESA RODRIGUES

CORRÊA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora do desarquivamento dos autos.Defiro vista pelo prazo legal.Após, devolvam-se ao arquivo

definitivo, posto tratar-se de autos findos.Int.

 

0007120-67.2011.403.6183 - FRANCISCO LINDOVAL NUNES DE LIMA(SP089882 - MARIA LUCIA

DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora do desarquivamento dos autos.Defiro vista pelo prazo legal.Após, devolvam-se ao arquivo

definitivo, posto tratar-se de autos findos.Int.

 

0009090-05.2011.403.6183 - DIRCE ALVES DE SOUZA(SP278035 - PAULO ROBERTO VIEIRA GALVÃO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora do desarquivamento dos autos.Defiro vista pelo prazo legal.Após, devolvam-se ao arquivo

definitivo, posto tratar-se de autos findos.Int.

 

0013068-87.2011.403.6183 - ARI THEODORO DA CUNHA(SP286841A - FERNANDO GONÇALVES DIAS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora do desarquivamento dos autos.Defiro vista pelo prazo legal.Após, devolvam-se ao arquivo

definitivo, posto tratar-se de autos findos.Int.

 

0002833-27.2012.403.6183 - WILSON DA SILVA(SP286841 - FERNANDO GANÇALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora do desarquivamento dos autos.Defiro vista pelo prazo legal.Após, devolvam-se ao arquivo

definitivo, posto tratar-se de autos findos.Int.

 

0006329-64.2012.403.6183 - MARCIA LOURDES BORGES DA SILVA(SP249829 - ANTONIO GERALDO

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora do desarquivamento dos autos.Defiro vista pelo prazo legal.Após, devolvam-se ao arquivo

definitivo, posto tratar-se de autos findos.Int.

 

0008540-73.2012.403.6183 - JURACI DIAS DE CARVALHO(SP283542 - JANE APARECIDA GOMES LUZ

MALVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora do desarquivamento dos autos.Defiro vista pelo prazo legal.Após, devolvam-se ao arquivo
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definitivo, posto tratar-se de autos findos.Int.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0007492-84.2009.403.6183 (2009.61.83.007492-6) - DIRCE DE TOLEDO(SP232738 - ADRIANA DA SILVA

GOUVEA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MATEUS MOURA DIOGO

Ciência à parte autora do desarquivamento dos autos.Defiro vista pelo prazo legal.Após, devolvam-se ao arquivo

definitivo, posto tratar-se de autos findos.Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0001351-10.2013.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001543-

26.2002.403.6183 (2002.61.83.001543-5)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 984 -

PAULO ROBERTO CACHEIRA) X JOAO MACIL DA FONSECA(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI

PENTEADO GUELLER)

Manifestem-se as partes acerca das informações e/ou cálculos da Contadoria Judicial, no prazo sucessivo de 10

(dez) dias, sendo os 10 (dez) primeiros para o embargado e os 10 (dez) subsequentes para o embargante.Após,

venham os autos conclusos para sentença.Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0002080-22.2002.403.6183 (2002.61.83.002080-7) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

984 - PAULO ROBERTO CACHEIRA) X GERALDINO ZACHIELLO X HELGA ROSI SICHEL X IVO

CARMO MARASCA X JOSE CALHEIROS DE VASCONCELOS X JOSE SILVIO PIERONI X JOSE

VICENTE X KURT ISRAEL SICHEL(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER E

SP031529 - JOSE CARLOS ELORZA)

Ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Ante a r. decisão retro e a

certidão de trânsito em julgado da mesma, ao arquivo definitivo, observadas as formalidades legais. Int.

 

 

Expediente Nº 9654

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004763-03.2000.403.6183 (2000.61.83.004763-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0002804-94.2000.403.6183 (2000.61.83.002804-4)) JOAQUIM DA SILVA PORTO(SP180893 - TSUNETO

SASSAKI) X INSS/FAZENDA(Proc. 709 - ADARNO POZZUTO POPPI)

Ciência à parte autora da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Cumpra-se o V. Acórdão,

notificando-se a Agência AADJ/SP, do INSS, órgão agora responsável pelos cumprimentos das tutelas e

obrigações de fazer, para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra os termos do julgado, informando a este Juízo

acerca de tal providência. Outrossim, intime-se pessoalmente o I. Procurador do INSS para apresentar os cálculos

de liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias.Após, voltem conclusos.Int.

 

0001068-65.2005.403.6183 (2005.61.83.001068-2) - JOAO LOURENCO(RJ134574 - ARLEIDE COSTA DE

OLIVEIRA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS(Proc. SEM

PROCURADOR)

Ciência à parte autora da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Cumpra-se o V. Acórdao.

Ante a ausência de informação acerca do cumprimento da obrigação de fazer concedida em sede de tutela

antecipada pelo V. Acórdão, notifique-se a Agência AADJ/SP, do INSS, órgão responsável pelos cumprimentos

das tutelas e obrigações de fazer, com cópias desta decisão, e do documento emitido pelo E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, informe se houve o cumprimento dos

termos do julgado, informando a este Juízo acerca de tal providência. Após, voltem conclusos. Int. 

 

0008406-56.2006.403.6183 (2006.61.83.008406-2) - JOSE LUIZ MENDES DE ARAUJO(SP141309 - MARIA

DA CONCEICAO DE ANDRADE BORDAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Cumpra-se o V. Acórdão,

notificando-se a Agência AADJ/SP, do INSS, órgão agora responsável pelos cumprimentos das tutelas e

obrigações de fazer, para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra os termos do julgado, informando a este Juízo

acerca de tal providência. Outrossim, intime-se pessoalmente o I. Procurador do INSS para apresentar os cálculos

de liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias.Após, voltem conclusos.Int.
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Expediente Nº 9656

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0046066-70.1995.403.6183 (95.0046066-1) - FLAVIO APRIGIO DA CRUZ X BLAZ ZUNHIGA X CANDIDO

LOPES DA SILVA LEMOS X DELCIO DE ANGELI X FLORIANO CONFORTO(SP183642 - ANTONIO

CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 166 - ANELISE

PENTEADO DE OLIVEIRA E Proc. 712 - ISADORA RUPOLO KOSHIBA)

Ciência a PARTE AUTORA do desarquivamento dos autos.Providencie o subscritor, no prazo de 48 (quarenta e

oito) horas, a juntada da devida PROCURAÇÃO ORIGINAL.No silêncio, devolva-se os autos ao arquivo

definitivo, observadas as cautelas de praxe.Intime-se e cumpra-se.

 

0092764-84.1999.403.0399 (1999.03.99.092764-1) - LUCIENNE NEYRET X ZELIA PAGE TOMMASI X

CLEONICE SAVI JUNQUEIRA X JOSEPH MARIA GUILLAUME JEUKENS X DIRCE TALAMO

PI(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR E SP068182 - PAULO POLETTO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 711 - FABIO RUBEM DAVID MUZEL)

Ciência a PARTE AUTORA do desarquivamento dos autos.Providencie o subscritor, no prazo de 48 (quarenta e

oito) horas, a juntada da devida PROCURAÇÃO ORIGINAL.No silêncio, devolva-se os autos ao arquivo

definitivo, observadas as cautelas de praxe.Intime-se e cumpra-se.

 

0003876-14.2003.403.6183 (2003.61.83.003876-2) - JACINTA ALVES FEITOSA(SP314169 - OLIVIA

MARTINS DA CUNHA E SP299538 - AMANDA COLOMBO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY)

Não obstante a ausência de procuração, tendo em vista o disposto no art. 7º, XVI, da Lei nº 8.906/94 (Estatuto da

OAB), defiro às Dras. OLIVIA MARTINS DA CUNHA, OAB/SP 314.169 e AMANDA COLOMBO, OAB/SP

299.538, vista dos autos fora de Secretaria pelo prazo de 10 (dez) dias. Após, devolvam-se ao arquivo definitivo,

posto tratar-se de autos findos. Int. 

 

0007990-93.2003.403.6183 (2003.61.83.007990-9) - WILSON RODRIGUES PEREIRA(SP146546 -

WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

984 - PAULO ROBERTO CACHEIRA)

Fls. 270/271: Ante a manifestação da PARTE AUTORA de fls. supracitadas, venham os autos conclusos para

sentença de extinção da execução.Intime-se e cumpra-se.

 

0005813-88.2005.403.6183 (2005.61.83.005813-7) - JOSE RIBEIRO DE MIRA(SP166258 - ROSANGELA

MIRIS MORA BERCHIELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a decisão final proferida nos autos do Agravo de Instrumento 0013251-12.2013.403.0000, remetam-se os

autos ao Arquivo Definitivo, observadas as devidas formalidades legais.Intime-se e cumpra-se.

 

0006692-95.2005.403.6183 (2005.61.83.006692-4) - VALDIVIO TIMOTHEO SANTOS(SP130889 - ARNOLD

WITTAKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 269/270: Ciência à PARTE AUTORA.No mais, intime-se o I. procurador do INSS para, no prazo de 30

(trinta) dias, apresentar novos cálculos de liquidação de julgado.Int.

 

0003555-03.2008.403.6183 (2008.61.83.003555-2) - JOSE RODRIGUES DA CUNHA(SP261270 - ANTONIO

TADEU GHIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 217: Ante a opção da PARTE AUTORA pelo benefício concedido administrativamente, venham os autos

conclusos para sentença de extinção da execução.Intime-se e cumpra-se.

 

0011885-86.2008.403.6183 (2008.61.83.011885-8) - MARLI CESAR(SP316187 - JAQUELINE CARLA

SCIASCIA MEIRELES E SP307059 - ANDREZA DE FATIMA PAULA E SP242540 - ARGEMIRO MATIAS

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 149/160: Primeiramente, postula o patrono dos autores a expedição de ofício requisitório e/ou precatório em

relação aos honorários fixados contratualmente, no percentual de 20%, sobre o valor bruto a ser recebido pelos

autores, montante descontado automaticamente do resultado da condenação. Contudo e, não desconhecendo este

Juízo as disposições normativas em vigor, não vislumbro a plausibilidade de tal pretensão. Num primeiro

momento tem-se que, a verba pretendida, atrelada a um contrato firmado no âmbito do direito privado, deveria ser
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objeto de questionamento em futura e eventual ação executiva (afeta à competência da Justiça Estadual), desde

que comprovado o não pagamento, assim como quaisquer descumprimentos das condições fixadas pelo ajuste

contratual. Nos termos do preconizado pela CF e pela legislação processual civil, haveria então, a certeza do

crédito (e, não, mera presunção de não pagamento ou uma execução sumária), a parte estaria representada por

outro advogado (já que desencadeado um conflito de interesses), podendo, inclusive, comprovar que já efetuou o

pagamento dos honorários (art. 22, 4º, parte final da citada Lei), resguardando-se assim, o regular direito de defesa

e o devido processo legal. Na hipótese dos autos a parte autora é beneficiária da justiça gratuita e, como tal,

segundo declarado, não tem condições de arcar com as despesas processuais e honorários da parte adversa (se

fosse o caso). Paralelamente, o contrato de honorários constitui-se em um contrato de risco, na modalidade

onerosa e, portanto, a parte, beneficiária da justiça gratuita, está sendo indevidamente onerada, situação que

poderia gerar um contrato sem qualquer validade, pois, conforme preceitua o artigo 3º, inciso V, da Lei 1060/50,

dentre as isenções aferidas ao beneficiário de assistência judiciária está a dos honorários advocatícios. Nestes

termos, a requisição da verba teria como pressuposto um contrato nulo. E, por hipótese, se reconhecida a

competência deste Juízo para a execução de um contrato entre particulares, deve-se reconhecer a competência

também para avaliar a validade jurídica do contrato a ser executado. Ademais, conforme disposto nos parágrafos

2º e 4º, do artigo 5º, da citada Lei, a assistência judiciária deve ser prestada pelo Estado, na ausência, a indicação

pela OAB. Entretanto, se o interessado preferir, a defesa da causa poderá ser feita por um advogado por ele

indicado, contudo, este terá que declarar sua aceitação ao encargo, isto é, aceitar o ônus de defender a causa

gratuitamente, somente com a possibilidade de, se procedente a demanda, receber os honorários advindos da

sucumbência. Some-se a isto a premissa de que, a própria lei (CPC) confere uma indicação do que seria razoável

na fixação do percentual de verba honorária - 10% à 20%, bem como a tabela de honorários da OAB, outro

instrumento tido como parâmetro utilizado pela classe.Assim sendo, INDEFIRO o requerido pela parte autora, no

tocante ao destaque dos honorários advocatícios contratuais. No mais, ante a discordância da PARTE AUTORA

de fls. supracitadas, e verificada a apresentação pela mesma dos cálculos de liquidação, intime-se a mesma para,

no prazo de 10 (dez) dias, providenciar as seguintes cópias necessárias para a instrução do mandado:1)

MANDADO DE CITAÇÃO INICIAL DEVIDAMENTE CUMPRIDO;2) SENTENÇA;3) ACÓRDÃO4)

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO 5) CÓPIA DOS CÁLCULOS. Após, se em termos, cite-se o réu

nos termos do art. 730 do CPC, devendo o INSS, caso oponha embargos à execução apresentar seus cálculos de

acordo com a data dos cálculos de liquidação apresentados pela parte autora. Intime-se e cumpra-se. 

 

0068261-29.2008.403.6301 - JOSE DE OLIVEIRA NETO(SP222399 - SIMONE DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a inércia da PARTE AUTORA, intime-se novamente a mesma para, no prazo de 10 (dez) dias, cumprir os

termos do despacho de fl. 219 destes autos, optando pelo benefício que considerar mais vantajoso, e sua posterior

execução em relação a diferenças.Int.

 

0003574-72.2009.403.6183 (2009.61.83.003574-0) - SEBASTIAO ROCHA DE OLIVEIRA(SP212834 -

ROSMARY ROSENDO DE SENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 504/522: Por ora, ante a irresignação da PARTE AUTORA, no tocante ao devido cumprimento da obrigação

de fazer, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para, no prazo de 10 (dez) dias, informar a este Juízo se os

termos do r. julgado já foram devidamente cumpridos.Após, venham os autos conclusos.Intime-se e cumpra-se.

 

0004059-38.2010.403.6183 - ADEMIR JOSE DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 119 e 124: Anote-se.Fl. 141: Manifeste-se a PARTE AUTORA, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a informação

da AADJ/SP, no que concerne à impossibilidade de cumprimento da obrigação de fazer determinada nestes

autos.No silêncio injustificado, presumindo-se o desinteresse no prosseguimento da demanda, venham os autos

conclusos para sentença de extinção da execução.Intime-se e cumpra-se.

 

0001094-82.2013.403.6183 - REGINALDO LUIS DOS SANTOS(SP235365 - ERICA CRISTINA MENDES

VALERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência a PARTE AUTORA do desarquivamento dos autos.Fls. 108/156: Nada a decidir, ante a trânsito em

julgado da sentença de fls. 102/103.No mais, devolva-se os autos ao arquivo definitivo, observadas as cautelas de

praxe.Intime-se e cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 9657
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PROCEDIMENTO ORDINARIO

0015757-85.2003.403.6183 (2003.61.83.015757-0) - ELAINE MARION RODRIGUES GAVIOLLI X

FABIANO RODRIGUES GAVIOLLI - INCAPAZ (ELAINE MARION RODRIGUES GAVIOLLI) X KAREN

SANTOS GAVIOLLI X FABIANA RODRIGUES GAVIOLLI X BRUNO SANTOS GAVIOLLI(SP097980 -

MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER E SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 250/255: Por ora, intime-se novamente a PARTE AUTORA para, no prazo de 10 (dez) dias, cumprir

integralmente os termos do despacho de fl. 246, terceiro parágrafo, atentando-se o patrono que deverá ser

providenciada a juntada da devida DECLARAÇÃO ASSINADA pelo próprio autor.Int. 

 

0002935-93.2005.403.6183 (2005.61.83.002935-6) - ANTONIO BATISTA LEMOS(SP213216 - JOAO

ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 240/241: Ante a opção da PARTE AUTORA pelo benefício concedido administrativamente, venham os autos

conclusos para sentença de extinção da execução.Intime-se e cumpra-se.

 

0001791-50.2006.403.6183 (2006.61.83.001791-7) - FABIANO KACZOROWSKY(SP090916 - HILARIO

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 604: Atente-se o patrono para a determinação contida no despacho de fl. 598, segundo parágrafo, no que se

refere a necessidade da DECLARAÇÃO ASSINADA PELO PRÓPRIO AUTOR.Prazo: 10 (dez) dias.Int.

 

0008185-73.2006.403.6183 (2006.61.83.008185-1) - ANTONIA MARGARIDO DE ARRUDA(SP220886 -

ELDA GIANINI FERREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Reconsidero os despachos de fls. 48 e 49 destes autos.No mais, remetam-se os autos ao arquivo definitivo,

observadas as cautelas de praxe.Intime-se e cumpra-se.

 

0010443-85.2008.403.6183 (2008.61.83.010443-4) - LORENO BARBIERO(SP240315 - TANIA APARECIDA

FERNANDES GURGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 228/249: Intime-se a PARTE AUTORA para, no prazo de 20 (vinte) dias, juntar seus cálculos de liquidação,

bem como providenciar as seguintes cópias necessárias para a instrução do mandado:1) MANDADO DE

CITAÇÃO INICIAL DEVIDAMENTE CUMPRIDO;2) SENTENÇA;3) ACÓRDÃO4) CERTIDÃO DE

TRÂNSITO EM JULGADO 5) CÓPIA DOS CÁLCULOS. Após, se em termos, cite-se o réu nos termos do art.

730 do CPC, devendo o INSS, caso oponha embargos à execução apresentar seus cálculos de acordo com a data

dos cálculos de liquidação apresentados pela parte autora. Intime-se e cumpra-se.

 

0001218-07.2009.403.6183 (2009.61.83.001218-0) - PERCIO ALVES NOGUEIRA(SP107794 - JOAO

EVANGELISTA DOMINGUES E SP094028 - JOSE CARLOS VIVIANI NETTO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Fls. 432/433: Intime-se novamente a PARTE AUTORA para, no prazo de 10 (dez) dias, cumprir integralmente os

termos do despacho de fl. 431, eis que não tratam os mesmos a respeito de renúncia de valores que excederam a

alçada desta ação ordinária, mas sim referem-se a sua opção pelo benefício que julgar mais vantajoso, com a

execução das diferenças.Int.

 

0015393-06.2009.403.6183 (2009.61.83.015393-0) - YVETE ZACCARELLA GOMES(SP229461 -

GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 153/160: Primeiramente, nada há que se falar em cumprimento de obrigação de fazer, ante a informação de

fls. 119/120 destes autos.No mais, intime-se a PARTE AUTORA para, no prazo de 10 (dez) dias, providenciar as

seguintes cópias necessárias para a instrução do mandado:1) MANDADO DE CITAÇÃO INICIAL

DEVIDAMENTE CUMPRIDO;2) SENTENÇA;3) ACÓRDÃO4) CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO

5) CÓPIA DOS CÁLCULOS. Após, se em termos, cite-se o réu nos termos do art. 730 do CPC, devendo o INSS,

caso oponha embargos à execução apresentar seus cálculos de acordo com a data dos cálculos de liquidação

apresentados pela parte autora. Intime-se e cumpra-se. 

 

0015972-51.2009.403.6183 (2009.61.83.015972-5) - MARIA PEREIRA DA CRUZ(SP094152 - JAMIR

ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 252/263: Primeiramente, ante a informação da parte autora quanto à inconstitucionalidade da Lei 11960, por

ora, aguarde-se a decisão do STF quanto à modulação dos efeitos das Ações Diretas de Inconstitucionalidade

(ADI) nº 4357,4372, 4400 e 4425.No mais, ante a discordância da PARTE AUTORA de fls. supracitadas, e

verificada a apresentação pela mesma dos cálculos de liquidação, intime-se a mesma para, no prazo de 10 (dez)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 07/01/2014     279/304



dias, providenciar as seguintes cópias necessárias para a instrução do mandado:1) MANDADO DE CITAÇÃO

INICIAL DEVIDAMENTE CUMPRIDO;2) SENTENÇA;3) ACÓRDÃO4) CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM

JULGADO Após, se em termos, cite-se o réu nos termos do art. 730 do CPC, devendo o INSS, caso oponha

embargos à execução apresentar seus cálculos de acordo com a data dos cálculos de liquidação apresentados pela

parte autora. Intime-se e cumpra-se. 

 

0012615-29.2010.403.6183 - MARIA SOLANGE COVIELLO TROCCOLI(SP098986 - MARIA RITA

COVIELLO COCIAN CHIOSEA E SP098997 - SHEILA MARIA ABDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Fl. 261: Por ora, intime-se a PARTE AUTORA para, no prazo de 10 (dez) dias, esclarecer sobre a informação da

AADJ/SP de fl. supracitada, no que concerne ao devido valor do SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO referente ao

mês de 08/87, conforme consta em fls. 27 e 29 destes autos.Int.

 

0013872-89.2010.403.6183 - PAULO ROBERTO MARTINS DA SILVA(SP192291 - PERISSON LOPES DE

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 85/91: Por ora, não obstante a manifestação da PARTE AUTORA de fls. supracitadas, remetam-se os autos à

Contadoria Judicial para, no prazo de 15 (quinze) dias, informar a este Juízo se foram devidamente cumpridos

todos os termos do julgado no que se refere a obrigação de fazer.Intime-se e cumpra-se.

 

0001790-89.2011.403.6183 - MALVINA BRESSIANINI(SP162216 - TATIANA RAGOSTA MARCHTEIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 246/249: A chamada execução invertida é um procedimento próprio das Varas Previdenciárias, criado em

comum acordo com a Procuradoria do INSS, com a finalidade de agilizar a execução dos julgados, mas que,

entretanto, não existe no nosso ordenamento jurídico. Assim, em caso de discordância da parte autora com os

cálculos apresentados pela Autarquia Previdenciária, MESMO NO QUE TANGE EXCLUSIVAMENTE A

DESCONTOS EFETUADOS, a execução deve seguir pelas normas legais existentes.Sendo assim, intime-se a

PARTE AUTORA para, no prazo de 20 (vinte) dias, juntar seus cálculos de liquidação, bem como providenciar as

seguintes cópias necessárias para a instrução do mandado:1) MANDADO DE CITAÇÃO INICIAL

DEVIDAMENTE CUMPRIDO;2) SENTENÇA;3) ACÓRDÃO4) CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO

5) CÓPIA DOS CÁLCULOS. Após, se em termos, cite-se o réu nos termos do art. 730 do CPC, devendo o INSS,

caso oponha embargos à execução apresentar seus cálculos de acordo com a data dos cálculos de liquidação

apresentados pela parte autora. Intime-se e cumpra-se. 

 

 

Expediente Nº 9658

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004782-72.2001.403.6183 (2001.61.83.004782-1) - SEBASTIAO DONIZETE PERES(SP092639 - IZILDA

APARECIDA DE LIMA E SP069851 - PERCIVAL MAYORGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 926 - RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS K DA SILVEIRA)

Fls. 365/369: Razão não há às assertivas deduzidas pelo autor, a lastrear sua pretensão em continuar com o

recebimento do benefício concedido administrativamente e cumulativamente dar seguimento à execução nesta

lide, tão somente, em relação ao pagamento dos valores em atraso.O título executivo é uno, no caso, a gerar o

direito a eventual pagamento de valores em atraso, mister a prévia implantação do benefício. E, no caso, tal

hipótese, ainda que por via transversa, geraria a cumulatividade de benefícios, aliás, mais precisamente, uma

terceira situação, também vedada legalmente, qual seja, o usufruto somente das vantagens atinentes a dois

diferenciados benefícios ou, ainda, uma desaposentação às avessas.Assim, deverá a parte autora, optar pelo

benefício judicial objeto destes autos deste ou do benefício concedido administrativamente, com a consequente

renúncia, caso opte por este, do prosseguimento do feito.Deverá ser apresentada declaração de opção assinada

pelo autor, no prazo de 20 (vinte) dias.No silêncio injustificado, demonstrando-se o desinteresse no

prosseguimento da demanda, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.Int.

 

0006293-37.2003.403.6183 (2003.61.83.006293-4) - MANOEL GOMES PESSANHA(SP099858 - WILSON

MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Comprove documentalmente o patrono dos autos, no prazo de 10 (dez) dias, as diligências tomadas pelo mesmo

para fins de localização dos possíveis/prováveis sucessores do autor falecido.No mais, venham oportunamente

conclusos os autos para sentença de extinção da execução.Intime-se e cumpra-se.
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0002613-10.2004.403.6183 (2004.61.83.002613-2) - ADELAIDE ZARZENON GASQUES X APARECIDA

SILVA PEREIRA X MARIA DOS ANJOS SANTOS SATYRO X MARIA APARECIDA ALVES(SP018454 -

ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 442/443: Ciência à PARTE AUTORA.No mais, suspendo o curso dos presentes autos até o desfecho dos

embargos à execução em apenso.

 

0005191-43.2004.403.6183 (2004.61.83.005191-6) - HERCILIO FREIRE DA SILVA(SP145862 - MAURICIO

HENRIQUE DA SILVA FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Suspendo o curso da presente ação até o desfecho dos Embargos à Execução em apenso.Int.

 

0000129-51.2006.403.6183 (2006.61.83.000129-6) - DIRCEU MORANDI(SP113755 - SUZI WERSON

MAZZUCCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Primeiramente, incabível a citação, nos termos do art. 730 do CPC, ante a observância do procedimento da

execução invertida.No mais, ACOLHO os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 166/181, fixando o valor total

da execução em R$ 98.139,37 (noventa e oito mil, cento e trinta e nove reais e trinta e sete centavos), para a data

de competência 09/2013, ante a expressa concordância da parte autora com os mesmos.Considerando os Atos

Normativos em vigor, intime-se a parte autora para que, no prazo de 20 (vinte) dias: 1 - informe a este Juízo se

pretende que o pagamento seja efetuado através de Ofício Precatório ou Ofício Requisitório de Pequeno Valor -

RPV, INCLUSIVE NO QUE SE REFERE AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS; 2 - no caso de renúncia ao

valor excedente ao limite, apresente procuração com poderes expressos para renunciar; 3 - informe se o(s)

benefício(s) do(s) autor(es) continua(am) ativo(s) ou não, apresentando extrato de pagamento; 4 - informe se

existem eventuais deduções a serem feitas, nos termos do art. 8º , incisos XVII e XVIII da Resolução 168/2011,

sendo que, em caso positivo, mencione o valor total dessa dedução; 5 - comprove a regularidade do(s) CPFs do(s)

autor(es) e de seu patrono, bem como, em caso de opção pela requisição por OFÍCIO PRECATÓRIO,

APRESENTEM DOCUMENTO EM QUE CONSTEM A DATA DE NASCIMENTO, TANTO DO(S)

AUTOR(ES), COMO DO(A) PATRONO(A); - fique ciente de que eventual falecimento do autor deverá ser

imediatamente comunicado a este Juízo.Em caso de opção de algum(ns) autor(es), bem como , da VERBA

HONORÁRIA, pela requisição do crédito por Ofício Precatório, dê-se vista ao INSS, pelo prazo de 30(trinta)

dias, para que requeira o que de direito, nos termos do art. 100 parágrafo 10 da Constituição Federal, com a

redação dada pela Emenda Constitucional 62/2009. Por fim, ante o advento da Resolução 168/2011 do CJF, que

determina a inserção de dados referentes a rendimentos recebidos acumuladamente(RRA) nos Ofícios

Requisitórios a serem expedidos a partir de então, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que a mesma

informe a este Juízo, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, os dados constantes no art. 8º, inciso XVIII da referida

Resolução. No silêncio, venham os autos conclusos para prolação de sentença de extinção. Intime-se e cumpra-se.

 

0054033-83.2007.403.6301 - EDIVALDO FAUSTINO DA SILVA X MARCIO ALEX SANDER FAUSTINO

DA SILVA X ANDRE LUIS FAUSTINO DA SILVA(SP187951 - CINTIA GOULART DA ROCHA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 245/249: Ante a discordância da PARTE AUTORA de fls. supracitadas, e verificada a apresentação pela

mesma dos cálculos de liquidação, intime-se a mesma para, no prazo de 10 (dez) dias, providenciar as seguintes

cópias necessárias para a instrução do mandado:1) MANDADO DE CITAÇÃO INICIAL DEVIDAMENTE

CUMPRIDO;2) SENTENÇA;3) ACÓRDÃO4) CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO Após, se em

termos, cite-se o réu nos termos do art. 730 do CPC, devendo o INSS, caso oponha embargos à execução

apresentar seus cálculos de acordo com a data dos cálculos de liquidação apresentados pela parte autora. Intime-se

e cumpra-se. 

 

0006319-59.2008.403.6183 (2008.61.83.006319-5) - ARTUR ANTONIO DE SOUZA(SP179285 - MANOEL

HUMBERTO LUIS MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Suspendo o curso da presente ação até o desfecho dos Embargos à Execução em apenso.Int.

 

0009877-39.2008.403.6183 (2008.61.83.009877-0) - GERCINA GABRIEL DA SILVA(SP266685 - MILENA

RIBEIRO BAULEO E SP216996 - DANIEL APARECIDO FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Suspendo o curso da presente ação até o desfecho dos Embargos à Execução em apenso.Int.

 

0008489-67.2009.403.6183 (2009.61.83.008489-0) - CLEUSA LURDES DE SOUZA(SP128323 - MARIA DO

SOCORRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Fls. 243/244: Esclareça a PARTE AUTORA, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a designação embargos à

execução, constante de sua petição de fls. supracitadas, eis que o INSS, em fls. 230/241, apresentou cálculos de

liquidação, em observância à execução invertida.No mais, ACOLHO os cálculos apresentados pelo INSS às fls.

230/241, fixando o VALOR PRINCIPAL da execução em R$ 29.857,77 (vinte e nove mil, oitocentos e cinquenta

e sete reais e setenta e sete centavos), para a data de competência 08/2013, ante a expressa concordância da parte

autora com os mesmos.No mais, no que concerne ESPECIFICAMENTE AOS HONORÁRIOS

SUCUMBENCIAIS, intime-se a PARTE AUTORA para, no prazo de 20 (vinte) dias, juntar seus cálculos de

liquidação, bem como providenciar as seguintes cópias necessárias para a instrução do mandado:1) MANDADO

DE CITAÇÃO INICIAL DEVIDAMENTE CUMPRIDO;2) SENTENÇA;3) ACÓRDÃO4) CERTIDÃO DE

TRÂNSITO EM JULGADO 5) CÓPIA DOS CÁLCULOS. Após, se em termos, cite-se o réu nos termos do art.

730 do CPC, devendo o INSS, caso oponha embargos à execução apresentar seus cálculos de acordo com a data

dos cálculos de liquidação apresentados pela parte autora. Intime-se e cumpra-se. 

 

0011349-41.2009.403.6183 (2009.61.83.011349-0) - MARIA LEOPOLDINA DOS SANTOS(SP102409 -

JOSELI SILVA GIRON BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Suspendo o curso da presente ação até o desfecho dos Embargos à Execução em apenso.Int.

 

0013310-80.2010.403.6183 - JOSE LOPES(SP099641 - CARLOS ALBERTO GOES E SP215373 - RONALD

FAZIA DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Suspendo o curso da presente ação até o desfecho dos Embargos à Execução em apenso.Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0000183-70.2013.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017408-

45.2009.403.6183 (2009.61.83.017408-8)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUIZ

MARTINS LISBOA(SP166258 - ROSANGELA MIRIS MORA BERCHIELLI)

Manifestem-se as partes acerca das informações e/ou cálculos da Contadoria Judicial, no prazo sucessivo de 10

(dez) dias, sendo os 10 (dez) primeiros para o embargado e os 10 (dez) subsequentes para o embargante.Após,

venham os autos conclusos para sentença.Int.

 

0007908-13.2013.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002613-

10.2004.403.6183 (2004.61.83.002613-2)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ADELAIDE

ZARZENON GASQUES X APARECIDA SILVA PEREIRA X MARIA DOS ANJOS SANTOS SATYRO X

MARIA APARECIDA ALVES(SP018454 - ANIS SLEIMAN)

Recebo os presentes embargos e suspendo o curso da execução. Vista ao embargado para impugnação, no prazo

de 10 (dez) dias. Após, em não havendo concordância da parte embargada com cálculos apresentados, remetam-se

os presentes autos à Contadoria Judicial para elaboração da conta de liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias, em

conformidade com os termos do julgado, aplicando-se os indexadores, juros de mora e correção monetária

conforme a Resolução 134/2010, do Conselho da Justiça Federal - CJF, acrescidos de outros índices, se e quando

determinado na sentença/acórdão, transitados em julgado. Após, venham os autos conclusos. Intime-se e cumpra-

se. 

 

0010743-71.2013.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005191-

43.2004.403.6183 (2004.61.83.005191-6)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X HERCILIO

FREIRE DA SILVA(SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO)

Recebo os presentes embargos e suspendo o curso da execução. Vista ao embargado para impugnação, no prazo

de 10 (dez) dias. Após, em não havendo concordância da parte embargada com cálculos apresentados, remetam-se

os presentes autos à Contadoria Judicial para elaboração da conta de liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias, em

conformidade com os termos do julgado, aplicando-se os indexadores, juros de mora e correção monetária

conforme a Resolução 134/2010, do Conselho da Justiça Federal - CJF, acrescidos de outros índices, se e quando

determinado na sentença/acórdão, transitados em julgado. Após, venham os autos conclusos. Intime-se e cumpra-

se. 

 

0011152-47.2013.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006319-

59.2008.403.6183 (2008.61.83.006319-5)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ARTUR

ANTONIO DE SOUZA(SP179285 - MANOEL HUMBERTO LUIS MOREIRA)

Recebo os presentes embargos e suspendo o curso da execução. Vista ao embargado para impugnação, no prazo

de 10 (dez) dias. Após, em não havendo concordância da parte embargada com cálculos apresentados, remetam-se

os presentes autos à Contadoria Judicial para elaboração da conta de liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias, em
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conformidade com os termos do julgado, aplicando-se os indexadores, juros de mora e correção monetária

conforme a Resolução 134/2010, do Conselho da Justiça Federal - CJF, acrescidos de outros índices, se e quando

determinado na sentença/acórdão, transitados em julgado. Após, venham os autos conclusos. 

 

0011153-32.2013.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011349-

41.2009.403.6183 (2009.61.83.011349-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA

LEOPOLDINA DOS SANTOS(SP102409 - JOSELI SILVA GIRON BARBOSA)

Recebo os presentes embargos e suspendo o curso da execução. Vista ao embargado para impugnação, no prazo

de 10 (dez) dias. Após, em não havendo concordância da parte embargada com cálculos apresentados, remetam-se

os presentes autos à Contadoria Judicial para elaboração da conta de liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias, em

conformidade com os termos do julgado, aplicando-se os indexadores, juros de mora e correção monetária

conforme a Resolução 134/2010, do Conselho da Justiça Federal - CJF, acrescidos de outros índices, se e quando

determinado na sentença/acórdão, transitados em julgado. Após, venham os autos conclusos. Intime-se e cumpra-

se. 

 

0011154-17.2013.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009877-

39.2008.403.6183 (2008.61.83.009877-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GERCINA

GABRIEL DA SILVA(SP266685 - MILENA RIBEIRO BAULEO E SP216996 - DANIEL APARECIDO

FERREIRA DOS SANTOS)

Recebo os presentes embargos e suspendo o curso da execução, ESPECIFICAMENTE NO QUE CONCERNE

AOS VALORES DE HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. Vista ao embargado para impugnação, no prazo de 10

(dez) dias. Após, em não havendo concordância da parte embargada com cálculos apresentados, remetam-se os

presentes autos à Contadoria Judicial para elaboração da conta de liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias, em

conformidade com os termos do julgado, aplicando-se os indexadores, juros de mora e correção monetária

conforme a Resolução 134/2010, do Conselho da Justiça Federal - CJF, acrescidos de outros índices, se e quando

determinado na sentença/acórdão, transitados em julgado. Após, venham os autos conclusos. Intime-se e cumpra-

se. 

 

0011155-02.2013.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013310-

80.2010.403.6183) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE LOPES(SP099641 - CARLOS

ALBERTO GOES E SP215373 - RONALD FAZIA DOMINGUES)

Recebo os presentes embargos e suspendo o curso da execução. Vista ao embargado para impugnação, no prazo

de 10 (dez) dias. Após, em não havendo concordância da parte embargada com cálculos apresentados, remetam-se

os presentes autos à Contadoria Judicial para elaboração da conta de liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias, em

conformidade com os termos do julgado, aplicando-se os indexadores, juros de mora e correção monetária

conforme a Resolução 134/2010, do Conselho da Justiça Federal - CJF, acrescidos de outros índices, se e quando

determinado na sentença/acórdão, transitados em julgado. Após, venham os autos conclusos. Intime-se e cumpra-

se. 

 

 

Expediente Nº 9666

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0045945-22.2008.403.6301 - FERNANDA GONCALVES DO NASCIMENTO X VITORIA GONCALVES

NASCIMENTO(SP063612 - VALDETE DE JESUS BORGES BOMFIM) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do AUTOR em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte contrária para

contrarrazões pelo prazo legal. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ªRegião

observado as formalidades legais. Int.

 

0003045-53.2009.403.6183 (2009.61.83.003045-5) - JOSE CARMACIO X ANTONIA BONETTO BUENO X

JOSE BARBOSA X CLARA MAGNA DA SILVA BARBOSA X MARCIO ANTONIO CRISTINO(SP018454 -

ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do AUTOR em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte contrária para

contrarrazões pelo prazo legal. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ªRegião

observado as formalidades legais. Int.

 

0000912-04.2010.403.6183 (2010.61.83.000912-2) - IVANILDO CAETANO DA SILVA(SP090916 - HILARIO
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BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do AUTOR em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte contrária para

contrarrazões pelo prazo legal. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ªRegião

observado as formalidades legais. Int.

 

0034089-90.2010.403.6301 - MARIA PENHA DA SILVA(SP212681 - VANDERLEIA APARECIDA

DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do AUTOR em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte contrária para

contrarrazões pelo prazo legal. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ªRegião

observado as formalidades legais. Int.

 

0003115-02.2011.403.6183 - JOSE REBELO DOS SANTOS X WALDEMAR DA CRUZ X UICHI

SHIMOKOMAKI X JOSE OLIVEIRA DA SILVA X JOSE CARLOS MOREIRA(SP018454 - ANIS

SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do AUTOR em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte contrária para

contrarrazões pelo prazo legal. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ªRegião

observado as formalidades legais. Int.

 

0003789-77.2011.403.6183 - HILDA DA CONCEICAO RIBEIRO NOVATO DE ALMEIDA(SP249866 -

MARLI APARECIDA MACHADO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do AUTOR em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte contrária para

contrarrazões pelo prazo legal. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ªRegião

observado as formalidades legais. Int.

 

0007670-62.2011.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0057934-

25.2008.403.6301) CICERO LOPES DE OLIVEIRA(SP091726 - AMELIA CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 257: ciência à parte autora.Recebo a apelação do AUTOR em seus regulares efeitos, posto que tempestivas.

Vista à parte contrária para contrarrazões pelo prazo legal. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ªRegião observado as formalidades legais. Int.

 

0008018-80.2011.403.6183 - HILTON DE MAURO(SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do AUTOR em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte contrária para

contrarrazões pelo prazo legal. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ªRegião

observado as formalidades legais. Int.

 

0008112-28.2011.403.6183 - MARIA DO SOCORRO NUNES(SP265644 - ELIANE SILVA BARBOSA

MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do AUTOR em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte contrária para

contrarrazões pelo prazo legal. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ªRegião

observado as formalidades legais. Int.

 

0008584-29.2011.403.6183 - ANDREA DE OLIVEIRA LOPES(SP065561 - JOSE HELIO ALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do AUTOR em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte contrária para

contrarrazões pelo prazo legal. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ªRegião

observado as formalidades legais. Int.

 

0010999-82.2011.403.6183 - ROBERTO DE ALMEIDA LIMA(SP269775 - ADRIANA FERRAIOLO

BATISTA DE ALMEIDA E SP278998 - RAQUEL SOL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Recebo a apelação do AUTOR em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte contrária para

contrarrazões pelo prazo legal. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ªRegião

observado as formalidades legais. Int.

 

0011886-66.2011.403.6183 - EVANI BORGES FERREIRA(SP298291A - FABIO LUCAS GOUVEIA
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FACCIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Folhas 165/184 nada a decidir ante sentença retro.Recebo a apelação do AUTOR em seus regulares efeitos, posto

que tempestivas. Vista à parte contrária para contrarrazões pelo prazo legal. Após, remetam-se os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ªRegião observado as formalidades legais. Int.

 

0002824-65.2012.403.6183 - JOSE PESSOA DE ARRUDA(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do AUTOR em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte contrária para

contrarrazões pelo prazo legal. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ªRegião

observado as formalidades legais. Int.

 

0004210-33.2012.403.6183 - PETRONIO LOURENCO(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP265382 -

LUCIANA PORTO TREVISAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do AUTOR em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte contrária para

contrarrazões pelo prazo legal. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ªRegião

observado as formalidades legais. Int.

 

0009530-64.2012.403.6183 - JOAO BATISTA PAZ DE ANDRADE(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do AUTOR em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte contrária para

contrarrazões pelo prazo legal. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ªRegião

observado as formalidades legais. Int.

 

0009909-05.2012.403.6183 - LEONARDO DE MENDONCA MATOS(SP174572 - LUCIANA MORAES DE

FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do AUTOR em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte contrária para

contrarrazões pelo prazo legal. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ªRegião

observado as formalidades legais. Int.

 

0010401-94.2012.403.6183 - MAURO JOSE FERREIRA DE OLIVEIRA(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do AUTOR em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte contrária para

contrarrazões pelo prazo legal. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ªRegião

observado as formalidades legais. Int.

 

0002554-07.2013.403.6183 - JANIS MARIO JOSE(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR E SP129045 -

MARILEN MARIA AMORIM FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do AUTOR em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte contrária para

contrarrazões pelo prazo legal. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ªRegião

observado as formalidades legais. Int.

 

0002726-46.2013.403.6183 - GERALDO FERNANDES ALVES(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Cumpra-se o V. Acórdão,

notificando-se a Agência AADJ/SP, do INSS, órgão agora responsável pelos cumprimentos das tutelas e

obrigações de fazer, para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra os termos do julgado, informando a este Juízo

acerca de tal providência. Outrossim, intime-se pessoalmente o I. Procurador do INSS para apresentar os cálculos

de liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias.Após, voltem conclusos.Int.

 

0006178-64.2013.403.6183 - JOSE SOARES DE BRITO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Mantenho a sentença de fls. 70/71 por seus próprios e jurídicos fundamentos. Recebo a apelação da parte autora

de fls.74/91, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais. Int.

 

0006863-71.2013.403.6183 - DIRCE VENANCIO DOMINGUES DE OLIVEIRA(SP229461 - GUILHERME

DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Mantenho a sentença de fls. 64/67 por seus próprios e jurídicos fundamentos. Recebo a apelação da parte autora

de fls.70/81, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais. Int.

 

 

Expediente Nº 9674

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0005967-38.2007.403.6183 (2007.61.83.005967-9) - JAIR DE OLIVEIRA(SP168748 - HELGA ALESSANDRA

BARROSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Assim, reconheço a contradição existente na sentença e retifico-a, tão

somente para que conste ao final:Posto isto, julgo EXTINTA a lide em relação ao pleito de averbação dos

períodos de 02.07.1976 à 29.09.1976, 20.10.1978 à 26.06.1987, 03.08.1987 à 22.07.1991, e de 25.05.1992 à

12.05.1995, como em atividades especiais, bem como as competências de 12/95 à 11/97, 02/98, 09/98 à 12/98 e

de 01/2003 à 03/2005, por falta de interesse de agir, com base no artigo 267, inciso VI do CPC, e julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTE a lide, para o fim de reconhecer ao autor o direito à averbação dos períodos

entre 01.03.1972 à 19.12.1972, 19.01.1973 à 29.01.1973 e de 01.04.1973 à 12.07.1973, como em atividades

urbanas comuns e a somatória com os demais, já computados administrativamente, exercidos até a DER, afetos ao

NB 42/137.732.520-0, e a concessão do benefício de aposentadoria (proporcional) por tempo de contribuição,

devido a partir da data do requerimento administrativo -. 28.03.2005. Condeno o réu ao pagamento das diferenças

decorrentes, parcelas vencidas e vincendas, descontados os valores já creditados, com atualização monetária nos

termos da Resolução nº 134, do CJF (item 4.3.1). Alterando anterior posicionamento, também, no tocante aos

juros de mora, tais deverão ser fixados a partir da citação, no importe de 6% (seis por cento) ao ano, até

10/01/2003, nos termos do artigo 1062 e 1536, 2º, do CC/1916, do artigo 219, do CPC e Súmula 204 do STJ e, a

partir de 11/01/2003 até 30.06.2009, deverão incidir no percentual de 1% (um por cento) ao mês (artigo 406 do

CC/2002 e artigo 161, 1º do CTN). A partir de então, os juros deverão ser computados nos termos do artigo 1º-F,

da Lei nº 9494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/2009.Contudo, dita contradição não altera o teor do

julgado e, no mais fica mantida a sentença prolatada às fls. 278/284.Publique-se, registre-se na seqüência atual do

livro de registro de sentenças, anote-se a retificação, por certidão e intimem-se.

 

0001692-75.2009.403.6183 (2009.61.83.001692-6) - MARIA APARECIDA PEREIRA DE

ANDRADE(SP119681 - CARLOS ALBERTO GIAROLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isto, nos termos da fundamentação supra, julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTE a lide, para o fim de reconhecer à autora o direito ao cômputo dos períodos

entre 18.02.1980 à 08.11.1982 (SHELLMAR EMBALAGEM MEDERNA LTDA.), 11.11.1982 à 18.11.1986

(OSRAM DO BRASIL CIA. DE LÂMPADAS ELÉTRICAS), e de 24.08.1987 à 05.03.1997 (KOLYNOS DO

BRASIL LTDA.), como exercidos em atividades especiais, devendo o INSS proceder a devida conversão e a

somatória com os demais, já computados administrativamente, exercidos até a DER, afetos ao NB

42/112.583.982-9. Dada a sucumbência recíproca, cada parte arcará com o pagamento da verba honorária de seu

patrono. Isenção de custas na forma da lei.Sentença sujeita ao reexame necessário. Decorrido o prazo legal,

remetam-se os autos ao E. TRF desta Região. P.R.I.

 

0048117-97.2009.403.6301 - MARIA REGINA GONCALVES(SP227913 - MARCOS VALÉRIO E SP231920 -

GABRIELA PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a lide, para o fim

de resguardar à autora o direito à concessão de auxílio doença, desde 15.06.2009 - afeto ao NB 31/131.135.570-4,

com reavaliação pelo perito administrativo no prazo de 06 (seis) meses, efetuando o pagamento das parcelas

vencidas em única parcela e vincendas, descontados os valores já pagos a benefício da mesma espécie, com

atualização monetária nos termos da Resolução nº 134, do CJF (item 4.3.1). Alterando anterior posicionamento,

também, no tocante aos juros de mora, tais deverão ser fixados a partir da citação, no importe de 6% (seis por

cento) ao ano, até 10/01/2003, nos termos do artigo 1062 e 1536, 2º, do CC/1916, do artigo 219, do CPC e Súmula

204 do STJ e, a partir de 11/01/2003 até 30.06.2009, deverão incidir no percentual de 1% (um por cento) ao mês

(artigo 406 do CC/2002 e artigo 161, 1º do CTN). A partir de então, os juros deverão ser computados nos termos

do artigo 1º-F, da Lei nº 9494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/2009.Tendo em vista sucumbido o réu na

maior parte, resultante na concessão de um dos benefícios, condeno o INSS ao pagamento da verba honorária,

arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, não incidentes sobre as prestações vincendas, nos

termos da súmula 111, do STJ. Sem custas em reembolso, haja vista a isenção legal.Sentença sujeita à reexame

necessário. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao E. TRF desta Região. Com efeito, CONCEDO a

tutela antecipada, para o fim de determinar ao INSS proceda no prazo de 10 (dez) dias, após regular intimação, a
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implantação do benefício de auxílio doença, afeto ao NB 31/131.135.570-4, restando consignado que, o

pagamento das parcelas vencidas estará afeto a posterior fase procedimental executória definitiva. Intime-se a

Agência do INSS, responsável pelo cumprimento das tutelas, com cópia desta sentença, para as devidas

providências. P.R.I.

 

0001921-98.2010.403.6183 (2010.61.83.001921-8) - ANTONIO GONCALVES FEITOSA(SP163552 - ANA

MARIA DE OLIVEIRA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isto, a teor da fundamentação supra, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE a lide, tão somente, para assegurar ao autor o direito ao cômputo do ano de 1972 como se em

atividade rural, devendo o INSS proceder a averbação com os demais períodos de trabalho, já reconhecidos

administrativamente, pertinentes aos autos do processo administrativo - NB 42/133.408.727-7. Dada a

sucumbência recíproca, cada parte arcará com o pagamento da verba honorária de seu patrono. Isenção de custas

na forma da lei.Sentença sujeita ao reexame necessário. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao E. TRF

desta Região.P.R.I.

 

0011479-94.2010.403.6183 - VERA LUCIA SEIPPEL DE ARAUJO MONTEIRO(SP229593 - RUBENS

GONÇALVES MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isto, a teor da fundamentação supra, julgo EXTINTA a lide em

relação aos períodos de 25.05.1981 a 20.08.1984 (AMICO SAÚDE LTDA), de 10.04.1985 a 01.03.1987

(HOSPITAL DE CLÍNICAS 4 CENTENÁRIO) e 01.02.1990 a 28.04.1995 (BENEFICÊNCIA MÉDICA

BRASILEIRA S/A - HOSPITAL E MATERNIDADE SÃO LUIZ), como se em atividades especiais, por falta de

interesse de agir, com base no artigo 267, inciso VI do CPC, e julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a lide,

para o fim de declarar e reconhecer ao autor o direito ao cômputo do lapso de 01.06.1987 a 10.06.1989

(INSTITUTO GERAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL EVANGÉLICA - IGASE), como se exercido em atividades

especiais, determinando ao réu que proceda a averbação e a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição, afeto ao NB 42/141.029.136-4. Condeno o réu, ao pagamento das diferenças decorrentes - parcelas

vencidas e vincendas - observada a prescrição qüinqüenal, com atualização monetária nos termos da Resolução nº

134, do CJF (item 4.3.1). Alterando anterior posicionamento, também, no tocante aos juros de mora, tais deverão

ser fixados a partir da citação, no importe de 6% (seis por cento) ao ano, até 10/01/2003, nos termos do artigo

1062 e 1536, 2º, do CC/1916, do artigo 219, do CPC e Súmula 204 do STJ e, a partir de 11/01/2003 até

30.06.2009, deverão incidir no percentual de 1% (um por cento) ao mês (artigo 406 do CC/2002 e artigo 161, 1º

do CTN). A partir de então, os juros deverão ser computados nos termos do artigo 1º-F, da Lei nº 9494/97, com

redação dada pela Lei nº 11.960/2009.Dada a sucumbência recíproca, cada parte arcará com o pagamento da verba

honorária de seu patrono. Isenção de custas na forma da lei.Sentença sujeita ao reexame necessário. Decorrido o

prazo legal, subam os autos ao E. TRF desta Região. P.R.I.

 

0012243-80.2010.403.6183 - CARLOS ROCHA SILVA(SP212834 - ROSMARY ROSENDO DE SENA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a lide, para o fim

de resguardar ao autor o direito ao restabelecimento do benefício de auxílio doença previdenciário, desde

14.06.2011 afeto ao NB 31/518.603.735-0, com reavaliação pelo perito administrativo no prazo de 08 (oito)

meses, efetuando o pagamento das parcelas vencidas em única parcela e vincendas, descontados os valores já

pagos desde então, com atualização monetária nos termos da Resolução nº 134, do CJF (item 4.3.1). Alterando

anterior posicionamento, também, no tocante aos juros de mora, tais deverão ser fixados a partir da citação, no

importe de 6% (seis por cento) ao ano, até 10/01/2003, nos termos do artigo 1062 e 1536, 2º, do CC/1916, do

artigo 219, do CPC e Súmula 204 do STJ e, a partir de 11/01/2003 até 30.06.2009, deverão incidir no percentual

de 1% (um por cento) ao mês (artigo 406 do CC/2002 e artigo 161, 1º do CTN). A partir de então, os juros

deverão ser computados nos termos do artigo 1º-F, da Lei nº 9494/97, com redação dada pela Lei nº

11.960/2009.Tendo em vista sucumbido o réu na maior parte, resultante na concessão do benefício, condeno-o ao

pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, não incidentes

sobre as prestações vincendas, nos termos da súmula 111, do STJ. Sem custas em reembolso, haja vista a isenção

legal.Sentença sujeita à reexame necessário. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao E. TRF desta

Região. Com efeito, CONCEDO parcialmente a tutela antecipada, para o fim de determinar ao INSS proceda no

prazo de 10 (dez) dias, após regular intimação, o restabelecimento do benefício de auxílio doença (NB

31/518.603.735-0), restando consignado que, o pagamento das parcelas vencidas estará afeto a posterior fase

procedimental executória definitiva. Intime-se a Agência do INSS, responsável pelo cumprimento das tutelas, para

as devidas providências. P.R.I.

 

0012467-18.2010.403.6183 - PAULO DOS SANTOS AZEVEDO(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS E
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SP286841 - FERNANDO GANÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isto, a teor da fundamentação supra, julgo PARCIALMENTE

PROCEDENTE a lide, para o fim de declarar e reconhecer ao autor o direito ao cômputo do lapso temporal entre

28.07.1975 a 24.10.1979 junto à empresa COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL, como exercido em

atividade urbana, e ainda em atividade especial, devendo o INSS proceder a devida somatória com os demais, já

computados administrativamente, afeto ao NB 42/145.539.255-0. Dada a sucumbência recíproca, cada parte

arcará com o pagamento da verba honorária de seu patrono. Isenção de custas na forma da lei.Sentença sujeita ao

reexame necessário. Decorrido o prazo legal, subam os autos ao E. TRF desta Região.P.R.I.

 

0000816-52.2011.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004796-

75.2009.403.6183 (2009.61.83.004796-0)) PAULO ROGERIO SANTOS(SP268811 - MARCIA ALEXANDRA

FUZATTI DOS SANTOS E SP301477 - TALITA DE FATIMA CORDEIRO STOFANELI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a lide, para o fim

de resguardar ao autor o direito à concessão de auxílio doença, pelo período entre 14.11.2006 à 10.11.2009,

efetuando o pagamento das parcelas vencidas em única parcela, descontados os valores já pagos no período a

benefícios da mesma espécie, com atualização monetária nos termos da Resolução nº 134, do CJF (item 4.3.1).

Alterando anterior posicionamento, também, no tocante aos juros de mora, tais deverão ser fixados a partir da

citação, no importe de 6% (seis por cento) ao ano, até 10/01/2003, nos termos do artigo 1062 e 1536, 2º, do

CC/1916, do artigo 219, do CPC e Súmula 204 do STJ e, a partir de 11/01/2003 até 30.06.2009, deverão incidir no

percentual de 1% (um por cento) ao mês (artigo 406 do CC/2002 e artigo 161, 1º do CTN). A partir de então, os

juros deverão ser computados nos termos do artigo 1º-F, da Lei nº 9494/97, com redação dada pela Lei nº

11.960/2009.Tendo em vista sucumbido o réu na maior parte, resultante na concessão de um dos benefícios,

condeno o INSS ao pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, não incidentes sobre as prestações vincendas, nos termos da súmula 111, do STJ. Sem custas em

reembolso, haja vista a isenção legal.Sentença sujeita à reexame necessário. Decorrido o prazo legal, remetam-se

os autos ao E. TRF desta Região. Com efeito, CONCEDO a tutela antecipada, para o fim de determinar ao INSS

proceda no prazo de 20 (vinte) dias, após regular intimação, ao pagamento dos valores em atraso do benefício de

auxílio doença do período compreendido entre 14.11.2006 à 10.11.2009, descontados os valores já pagos no

período a benefícios da mesma espécie. Intime-se a Agência do INSS, responsável pelo cumprimento das tutelas,

para as devidas providências. P.R.I.

 

0004227-06.2011.403.6183 - ANTONIO PEREIRA(SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isto, a teor da fundamentação supra, julgo PARCIALMENTE

PROCEDENTE a pretensão inicial, para o fim de determinar ao réu tão somente a averbação do lapso temporal

havido entre 01.01.1976 à 31.12.1976 de trabalho na zona rural, e a somatória com os demais, computados pela

Administração, afeto ao NB 42/141.216.310-0. Dada a sucumbência recíproca, cada parte arcará com o

pagamento da verba honorária de seu patrono. Isenção de custas na forma da lei.Sentença sujeita ao reexame

necessário. Decorrido o prazo legal, subam os autos ao E. TRF desta Região.Por fim, tratando-se de verba

revestida de natureza alimentar, além de incontroverso o direito do autor, possível se faz conceder a antecipação

do postulado, razão pela qual concedo a tutela antecipada, para o fim de determinar ao INSS proceda no prazo de

10 (dez) dias, após regular intimação, a averbação ao benefício do autor, do período havido entre 01.01.1976 à

31.12.1976 de trabalho na zona rural, e a somatória com os demais laborados até a DER, já considerados

administrativamente, atrelado ao processo administrativo - NB 42/141.216.310-0. Intime-se, eletronicamente, a

Agência do INSS responsável (AADJ/SP) com cópia desta sentença para cumprimento da tutela.

 

0004923-42.2011.403.6183 - GERALDO MAGELA PIRES(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isto, nos termos da fundamentação supra, julgo PROCEDENTE

o pedido, para o fim de CONDENAR o réu INSS à revisão do benefício do autor - NB 46/087.891.027-1,

mediante readequação da renda aos limites fixados pelos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais

20/1998 e 41/2003, devendo o INSS efetuar o pagamento das diferenças corrigidas monetariamente na forma do

Provimento vigente da Corregedoria-Geral da Justiça Federal desta Região. No tocante à incidência dos juros de

mora, modificando anterior posicionamento, deverão ser fixados a partir da citação, no importe de 6% (seis por

cento) ao ano, até 10/01/2003, nos termos do artigo 1062 e 1536, 2º, do CC/1916, do artigo 219, do CPC e súmula

204 do STJ e, a partir de 11/01/2003, deverão incidir no percentual de 1% (um por cento) ao mês (artigo 406 do

CC/2002 e artigo 161, 1º do CTN). Condeno o réu ao pagamento da verba honorária arbitrada em 10% (dez por

cento) sobre o valor da condenação, com aplicação da Súmula 111 do STJ, no tocante à incidência de tal verba
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sobre as parcelas vincendas, incidentes até a sentença. Isenção de custas na forma da lei.Sentença sujeita ao

reexame necessário. Decorrido o prazo legal, subam os autos ao E. TRF.P.R.I.

 

0011839-92.2011.403.6183 - RAIMUNDO DO NASCIMENTO PEREIRA(SP229593 - RUBENS GONÇALVES

MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isto, a teor da fundamentação supra, julgo EXTINTA a lide em

relação aos períodos entre 20.09.1974 à 27.11.1974, 21.01.1976 à 31.03.1977 e 03.02.1988 à 17.06.1992 por falta

de interesse de agir, com base no artigo 267, inciso VI do CPC, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a

lide, tão somente, para assegurar ao autor o direito ao cômputo do ano de 1970 como se em atividade rural,

devendo o INSS proceder a averbação com os demais períodos de trabalho, já reconhecidos administrativamente,

pertinentes aos autos do processo administrativo - NB 42/140.398.780-4. Dada a sucumbência recíproca, cada

parte arcará com o pagamento da verba honorária de seu patrono. Isenção de custas na forma da lei.Sentença

sujeita ao reexame necessário. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao E. TRF desta Região.Por fim,

CONCEDO parcialmente a tutela antecipada, para o fim de determinar ao INSS proceda no prazo de 10 (dez)

dias, após regular intimação, a averbação do ano de 1970, como se trabalhado na zona rural, e a somatória com os

demais, já computados administrativamente, exercidos até a DER, afetos ao NB 42/140.398.780-4. Intime-se a

Agência do INSS (AADJ/SP), responsável pelo cumprimento da tutela, com cópias desta sentença e das

simulações administrativas de fls. 68/73 dos autos.P.R.I.

 

0012726-76.2011.403.6183 - MARIA CELINA GABRIEL SANTOS(SP171716 - KARINA TOSTES BONATO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isto, a teor da fundamentação supra, julgo PARCIALMENTE

PROCEDENTE a lide, para o fim de declarar e reconhecer ao autor o direito ao cômputo do lapso temporal entre

10.10.1983 a 06.02.2008, junto ao HOSPITAL DAS CLÍNICAS FMUSP, como se exercido em atividades

especiais, determinando ao réu que proceda a averbação do mesmo, afeto ao NB 42/147.757.465-1.Dada a

sucumbência recíproca, cada parte arcará com o pagamento da verba honorária de seu patrono. Isenção de custas

na forma da lei.Sentença sujeita ao reexame necessário. Decorrido o prazo legal, subam os autos ao E. TRF desta

Região.Por fim, CONCEDO PARCIALMENTE a tutela antecipada, para o fim de determinar ao INSS que

proceda, no prazo de 10 (dez) dias, após regular intimação, a averbação ao benefício do autor, do lapso temporal

entre 10.10.1983 a 06.02.2008, junto ao HOSPITAL DAS CLÍNICAS FMUSP, como exercido em condições

especiais, com a devida conversão deste, a somatória com os demais, atrelado ao processo administrativo - NB

42/147.757.465-1. Intime-se a Agência do INSS responsável (AADJ/SP), eletronicamente, com cópia desta

sentença e da simulação de fl. 34 para cumprimento da tutela.P.R.I.

 

0001983-70.2012.403.6183 - FRANCISCO IATAGA SILVA DA CRUZ(SP286443 - ANA PAULA TERNES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isto, nos termos da fundamentação supra, julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTE a lide, para o fim de reconhecer ao autor o direito ao cômputo dos períodos

entre 26.11.1979 à 13.02.1986 (BRASILATA S/A EMBALAGENS METÁLICAS) e de 17.09.1990 à 28.05.1993

(TECNON PLÁSTICOS LTDA.) , como se em atividades especiais, devendo o INSS proceder a devida conversão

e a somatória com os demais, já computados administrativamente, exercidos até a DER, afeto ao NB

42/157.764.701-4.Dada a sucumbência recíproca, cada parte arcará com o pagamento da verba honorária de seu

patrono. Isenção de custas na forma da lei.Sentença sujeita ao reexame necessário. Decorrido o prazo legal,

remetam-se os autos ao E. TRF desta Região. P.R.I.

 

0004078-73.2012.403.6183 - DONIZETE APARECIDO DE CARVALHO(SP194212 - HUGO GONÇALVES

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isto, a teor da fundamentação supra, julgo PARCIALMENTE

PROCEDENTE a lide, para determinar ao réu proceda ao cômputo do período entre 12.01.1979 à 05.03.1997

(ELEVADORES OTIS S/A), como se trabalhado em atividades especiais, a devida conversão em comum e a

somatória com os demais já computados administrativamente, pleito pertinente ao NB 42/155.126.540-8. Dada a

sucumbência recíproca, cada parte arcará com o pagamento da verba honorária de seu patrono. Isenção de custas

na forma da lei.Por fim, CONCEDO a tutela antecipada, para o fim de determinar ao INSS que proceda no prazo

de 10 (dez) dias, após regular intimação, a averbação do período entre 12.01.1979 à 05.03.1997 (ELEVADORES

OTIS S/A), como exercido em atividades especiais, devendo o INSS proceder a devida conversão e a somatória

com os demais, já computados administrativamente, atrelado ao processo administrativo - NB 46/155.126.540-

8.Intime-se a Agência do INSS responsável (ADJ/SP), eletronicamente, com cópia desta sentença, para

cumprimento da tutela. Sentença sujeita ao reexame necessário. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao

E. TRF desta Região.P.R.I.
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0005067-79.2012.403.6183 - JOSENILDES SIMOES FEITOSA(SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA E

SP195002 - ELCE SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a lide, para o fim

de resguardar à autora o direito à concessão de auxílio doença, desde 11.10.2011, com reavaliação pelo perito

administrativo no prazo de 06 (seis) meses, efetuando o pagamento das parcelas vencidas em única parcela e

vincendas, descontados os valores já pagos, com atualização monetária nos termos da Resolução nº 134, do CJF

(item 4.3.1). Alterando anterior posicionamento, também, no tocante aos juros de mora, tais deverão ser fixados a

partir da citação, no importe de 6% (seis por cento) ao ano, até 10/01/2003, nos termos do artigo 1062 e 1536, 2º,

do CC/1916, do artigo 219, do CPC e Súmula 204 do STJ e, a partir de 11/01/2003 até 30.06.2009, deverão incidir

no percentual de 1% (um por cento) ao mês (artigo 406 do CC/2002 e artigo 161, 1º do CTN). A partir de então,

os juros deverão ser computados nos termos do artigo 1º-F, da Lei nº 9494/97, com redação dada pela Lei nº

11.960/2009.Tendo em vista sucumbido o réu na maior parte, resultante na concessão de um dos benefícios,

condeno o INSS ao pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, não incidentes sobre as prestações vincendas, nos termos da súmula 111, do STJ. Sem custas em

reembolso, haja vista a isenção legal.Sentença sujeita à reexame necessário. Decorrido o prazo legal, remetam-se

os autos ao E. TRF desta Região. Com efeito, CONCEDO a tutela antecipada, para o fim de determinar ao INSS

proceda no prazo de 10 (dez) dias, após regular intimação, a implantação do benefício de auxílio doença, restando

consignado que, o pagamento das parcelas vencidas estará afeto a posterior fase procedimental executória

definitiva. Intime-se a Agência do INSS, responsável pelo cumprimento das tutelas, com cópia desta sentença,

para as devidas providências. P.R.I.

 

0007633-98.2012.403.6183 - ADILSON BATISTA SANTOS(SP265644 - ELIANE SILVA BARBOSA

MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isto, nos termos da fundamentação supra, julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTE a lide, para o fim de reconhecer ao autor o direito ao cômputo do período

entre 01.01.1963 à 31.12.1963, como se em atividade rural, devendo o INSS proceder a devida revisão do

benefício de aposentadoria, atinente ao NB 42/108.029.740-2, e o conseqüente recálculo da renda mensal inicial,

desde a data da concessão do benefício, efetuando o pagamento das parcelas vencidas em única parcela e

vincendas, com atualização monetária nos termos da Resolução nº 134, do CJF (item 4.3.1). Alterando anterior

posicionamento, também, no tocante aos juros de mora, tais deverão ser fixados a partir da citação, no importe de

6% (seis por cento) ao ano, até 10/01/2003, nos termos do artigo 1062 e 1536, 2º, do CC/1916, do artigo 219, do

CPC e Súmula 204 do STJ e, a partir de 11/01/2003 até 30.06.2009, deverão incidir no percentual de 1% (um por

cento) ao mês (artigo 406 do CC/2002 e artigo 161, 1º do CTN). A partir de então, os juros deverão ser

computados nos termos do artigo 1º-F, da Lei nº 9494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/2009.Diante da

sucumbência recíproca, cada parte arcará com o pagamento da verba honorária de seu patrono. Isenção de custas

na forma da lei.Sentença sujeita a reexame necessário. Decorrido o prazo legal, subam os autos ao E. TRF desta

Região. Por fim, CONCEDO parcialmente a tutela antecipada, para o fim de determinar ao INSS proceda no

prazo de 10 (dez) dias, após regular intimação, a revisão do benefício do autor, afeto ao NB 42/108.029.740-2,

com a averbação do período entre 01.01.1963 à 31.12.1963, como se trabalhado na zona rural, devendo o INSS

proceder a devida conversão e averbação aos demais, já computados administrativamente.Oficie-se à Agência do

INSS (AADJ/SP), responsável pelo cumprimento da tutela, com cópias desta sentença e da simulação

administrativa de fls. 66/69.P.R.I.

 

0009160-85.2012.403.6183 - LICINIO BARRETO GOMES LOURENCO(SP308435A - BERNARDO

RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isto, nos termos da fundamentação supra, julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para o fim de CONDENAR o réu INSS à revisão do benefício do

autor - NB 42/088.193.028-8, mediante readequação da renda aos limites fixados pelos tetos estabelecidos pelas

Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, devendo o INSS efetuar o pagamento das diferenças corrigidas

monetariamente na forma do Provimento vigente da Corregedoria-Geral da Justiça Federal desta Região. No

tocante à incidência dos juros de mora, modificando anterior posicionamento, deverão ser fixados a partir da

citação, no importe de 6% (seis por cento) ao ano, até 10/01/2003, nos termos do artigo 1062 e 1536, 2º, do

CC/1916, do artigo 219, do CPC e súmula 204 do STJ e, a partir de 11/01/2003, deverão incidir no percentual de

1% (um por cento) ao mês (artigo 406 do CC/2002 e artigo 161, 1º do CTN). Dada a sucumbência recíproca, cada

parte arcará com o pagamento da verba honorária de seu patrono. Isenção de custas na forma da lei.Sentença

sujeita ao reexame necessário. Decorrido o prazo legal, subam os autos ao E. TRF.P.R.I.

 

0009250-93.2012.403.6183 - OSWALDO BERNARDI(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isto, nos termos da fundamentação supra, julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para o fim de CONDENAR o réu INSS à revisão do benefício do

autor - NB 42/086.016.169-2, mediante readequação da renda aos limites fixados pelos tetos estabelecidos pelas

Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, devendo o INSS efetuar o pagamento das diferenças corrigidas

monetariamente na forma do Provimento vigente da Corregedoria-Geral da Justiça Federal desta Região. No

tocante à incidência dos juros de mora, modificando anterior posicionamento, deverão ser fixados a partir da

citação, no importe de 6% (seis por cento) ao ano, até 10/01/2003, nos termos do artigo 1062 e 1536, 2º, do

CC/1916, do artigo 219, do CPC e súmula 204 do STJ e, a partir de 11/01/2003, deverão incidir no percentual de

1% (um por cento) ao mês (artigo 406 do CC/2002 e artigo 161, 1º do CTN). Dada a sucumbência recíproca, cada

parte arcará com o pagamento da verba honorária de seu patrono. Isenção de custas na forma da lei.Sentença

sujeita ao reexame necessário. Decorrido o prazo legal, subam os autos ao E. TRF.P.R.I.

 

0001555-54.2013.403.6183 - LUIZ CARLOS DE ALMEIDA(SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isto, a teor da fundamentação supra, julgo PARCIALMENTE

PROCEDENTE a lide, para o fim de declarar e reconhecer ao autor o direito ao cômputo do lapso temporal entre

01.01.1999 a 14.04.2003, junto à empresa TECELAGEM LADY LTDA, como se exercido em atividades

especiais, determinando ao réu que proceda a averbação e a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição, afeto ao NB 42/130.516.083-2. Condeno o réu, ao pagamento das diferenças decorrentes - parcelas

vencidas e vincendas - observada a prescrição qüinqüenal, com atualização monetária nos termos da Resolução nº

134, do CJF (item 4.3.1). Alterando anterior posicionamento, também, no tocante aos juros de mora, tais deverão

ser fixados a partir da citação, no importe de 6% (seis por cento) ao ano, até 10/01/2003, nos termos do artigo

1062 e 1536, 2º, do CC/1916, do artigo 219, do CPC e Súmula 204 do STJ e, a partir de 11/01/2003 até

30.06.2009, deverão incidir no percentual de 1% (um por cento) ao mês (artigo 406 do CC/2002 e artigo 161, 1º

do CTN). A partir de então, os juros deverão ser computados nos termos do artigo 1º-F, da Lei nº 9494/97, com

redação dada pela Lei nº 11.960/2009.Dada a sucumbência recíproca, cada parte arcará com o pagamento da verba

honorária de seu patrono. Isenção de custas na forma da lei.Sentença sujeita ao reexame necessário. Decorrido o

prazo legal, subam os autos ao E. TRF desta Região. P.R.I.

 

 

Expediente Nº 9675

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0047194-04.1990.403.6183 (90.0047194-0) - ROSA ARGENTINO BOAVENTURA X ADHEMAR SIQUEIRA

X ANTENOR GABRIEL X CLAUDIO VALERA SANTIAGO X JOAO ALBERTINO MISCHIATTI X JOAO

PEREIRA DA SILVA X EDITH SOARES DA SILVA X JOSE BAPTISTA SOARES X LIRES BRICHES

SOARES X LEONIDAS SIMOES DE SOUSA X ORACIO DE RONQUE RODRIGUES X PEDRO ANDRADE

X HUMBERTO DELLA PACHE X ALZIRA FERREIRA DELLA PACHE X VIRGINIA APARECIDA

DELLA PACHE X ELIZABETE DELLA PACHE FELICIANI(SP049172 - ANA MARIA PEREIRA E

SP043425 - SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA E SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY)

Recebo a apelação do AUTOR, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte contrária para

contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

observadas as formalidades legais.Int. 

 

0004672-97.2006.403.6183 (2006.61.83.004672-3) - DEOCLECIANO ROCHA DA SILVA(SP066808 - MARIA

JOSE GIANELLA CATALDI E SP227040 - PAULO EDUARDO TEIXEIRA COSTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do AUTOR em seus regulares efeitos, posto que tempestivas. Vista à parte contrária para

contrarrazões pelo prazo legal. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ªRegião

observado as formalidades legais. Int.

 

0015735-17.2009.403.6183 (2009.61.83.015735-2) - ULISSES SANTOS CAVALCANTE(SP130155 -

ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do AUTOR, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte contrária para

contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

observadas as formalidades legais.Int. 
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0003124-61.2011.403.6183 - MILTON ALVES DE SOUZA(SP220716 - VERA MARIA ALMEIDA

LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do AUTOR em seus regulares efeitos, posto que tempestivas. Vista à parte contrária para

contrarrazões pelo prazo legal. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ªRegião

observado as formalidades legais. Int.

 

0014171-32.2011.403.6183 - ATTILIO KELLER(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do AUTOR, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte contrária para

contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

observadas as formalidades legais.Int. 

 

0000484-51.2012.403.6183 - JULIO KOSUGE(SP273050 - AGATA SILVA LACERDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do AUTOR em seus regulares efeitos, posto que tempestivas. Vista à parte contrária para

contrarrazões pelo prazo legal. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ªRegião

observado as formalidades legais. Int.

 

0003040-26.2012.403.6183 - JUCELIO FRANCISCO DE SOUSA(SP276617 - SANTIAGO RAMON BORGES

GISBERT E SP292918 - CLEISAN BORGES GISBERT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do AUTOR em seus regulares efeitos, posto que tempestivas. Vista à parte contrária para

contrarrazões pelo prazo legal. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ªRegião

observado as formalidades legais. Int.

 

0003265-46.2012.403.6183 - JULIA ANTONIO CUSTODIO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do AUTOR, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte contrária para

contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

observadas as formalidades legais.Int. 

 

0004748-14.2012.403.6183 - LUSIMAR SALDANHA DE SOUZA(SP276370B - DEUSDETE MAGALHAES

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do AUTOR em seus regulares efeitos, posto que tempestivas. Vista à parte contrária para

contrarrazões pelo prazo legal. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ªRegião

observado as formalidades legais. Int.

 

0005357-94.2012.403.6183 - CARLOS ALBERTO DA SILVA PACIFICO(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do AUTOR, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte contrária para

contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

observadas as formalidades legais.Int. 

 

0006359-02.2012.403.6183 - JOSE TIAGO DE LIMA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do AUTOR, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte contrária para

contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

observadas as formalidades legais.Int. 

 

0009608-58.2012.403.6183 - MANOEL ALVES DO NASCIMENTO(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do AUTOR, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte contrária para

contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

observadas as formalidades legais.Int. 

 

0009767-98.2012.403.6183 - PETRONILIO BARRETO DOS SANTOS(SP188324 - ANA MARIA FURTADO

POSSEBON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Recebo a apelação do AUTOR, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte contrária para

contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

observadas as formalidades legais.Int. 

 

0009889-14.2012.403.6183 - SONIA ROSELI ADAM(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do AUTOR, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte contrária para

contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

observadas as formalidades legais.Int. 

 

0010395-87.2012.403.6183 - ANTONIA GUEDES DO COUTO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do AUTOR, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte contrária para

contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

observadas as formalidades legais.Int. 

 

0000742-27.2013.403.6183 - ADELINO APARECIDO DOMINGUES DO ROSARIO(SP229461 -

GUILHERME DE CARVALHO E SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do AUTOR, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte contrária para

contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

observadas as formalidades legais.Int. 

 

 

Expediente Nº 9676

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0010443-13.1993.403.6183 (93.0010443-8) - ALZIRA BARBIERI X EUCLYDES EDSON RISSALDO X

JOAO MARINHO PIZAURO X PAULO BOGATSHEV X REYNALDO TAVARES X UBALDO SANTA

ISABEL X VICENTE ANTONIO DE PINO X VICENTE TARDEU(SP089782 - DULCE RITA ORLANDO

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 228/249: Intime-se a PARTE AUTORA para, no prazo de 20 (vinte) dias, juntar seus cálculos de liquidação,

bem como providenciar as seguintes cópias necessárias para a instrução do mandado:1) MANDADO DE

CITAÇÃO INICIAL DEVIDAMENTE CUMPRIDO;2) SENTENÇA;3) ACÓRDÃO4) CERTIDÃO DE

TRÂNSITO EM JULGADO 5) CÓPIA DOS CÁLCULOS. Após, se em termos, cite-se o réu nos termos do art.

730 do CPC, devendo o INSS, caso oponha embargos à execução apresentar seus cálculos de acordo com a data

dos cálculos de liquidação apresentados pela parte autora. Intime-se e cumpra-se. 

 

0002828-54.2002.403.6183 (2002.61.83.002828-4) - DEUSDETE MARQUES DA GAMA(SP092528 - HELIO

RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 413/424: Por ora, intime-se novamente a PARTE AUTORA para, no prazo de 10 (dez) dias, cumprir

integralmente os termos do despacho de fl. 409, atentando-se o patrono que deverá ser providenciada a juntada da

devida DECLARAÇÃO ASSINADA pelo próprio autor.Int. 

 

0015851-33.2003.403.6183 (2003.61.83.015851-2) - ANDRE MICELI JUNIOR X MATTEO DI RUBIO X

SERGIO NICOLA DI RUBIO X STELLA DI RUBBIO PINELLI(SP047921 - VILMA RIBEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 355/365: Por ora, esclareça a PARTE AUTORA, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre sua petição de fls.

supracitadas, eis que os valores apresentados pela mesma não estão em conformidade com os termos dos cálculos

apresentados pelo INSS às fls. 276/299.Int.

 

0001764-38.2004.403.6183 (2004.61.83.001764-7) - ARI DE OLIVEIRA ROCHA(SP045683 - MARCIO

SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do INSS, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte contrária para

contrarrazões pelo prazo legal. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ªRegião,

observadas as formalidades legais. Int. 
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0001787-13.2006.403.6183 (2006.61.83.001787-5) - OSVALDO BERNARDES(SP196347 - PUBLIUS

ROBERTO VALLE E SP203535 - MARIA JOSÉ VITAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ACOLHO os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 591/604, fixando o valor total da execução em R$

288.414,39 (duzentos e oitenta e oito mil, quatrocentos e quatorze reais e trinta e nove centavos), para a data de

competência 09/2013, ante a expressa concordância da parte autora com os mesmos.Considerando os Atos

Normativos em vigor, intime-se a parte autora para que, no prazo de 20 (vinte) dias: 1 - informe se o(s)

benefício(s) do(s) autor(es) continua(am) ativo(s) ou não, apresentando extrato de pagamento; 2 - informe se

existem eventuais deduções a serem feitas, nos termos do art. 8º , incisos XVII e XVIII da Resolução 168/2011,

sendo que, em caso positivo, mencione o valor total dessa dedução; 3 - comprove a regularidade do(s) CPFs do(s)

autor(es) e de seu patrono, bem como, ante a opção do autor pela requisição por OFÍCIO PRECATÓRIO,

APRESENTEM DOCUMENTO EM QUE CONSTEM A DATA DE NASCIMENTO, TANTO DO(S)

AUTOR(ES), COMO DO(A) PATRONO(A); - fique ciente de que eventual falecimento do autor deverá ser

imediatamente comunicado a este Juízo.Ante a opção do autor pela requisição do crédito por Ofício Precatório,

dê-se vista ao INSS, pelo prazo de 30(trinta) dias, para que requeira o que de direito, nos termos do art. 100

parágrafo 10 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional 62/2009. Deixo

consignado que não há o qu se falar em valores incontroversos, posto que trata-se de execução definitiva de

julgado. No mais, postula o patrono dos autores a expedição de ofício requisitório e/ou precatório em relação aos

honorários fixados contratualmente, no percentual de 20%, sobre o valor bruto a ser recebido pelos autores,

montante descontado automaticamente do resultado da condenação. Contudo e, não desconhecendo este Juízo as

disposições normativas em vigor, não vislumbro a plausibilidade de tal pretensão. Num primeiro momento tem-se

que, a verba pretendida, atrelada a um contrato firmado no âmbito do direito privado, deveria ser objeto de

questionamento em futura e eventual ação executiva (afeta à competência da Justiça Estadual), desde que

comprovado o não pagamento, assim como quaisquer descumprimentos das condições fixadas pelo ajuste

contratual. Nos termos do preconizado pela CF e pela legislação processual civil, haveria então, a certeza do

crédito (e, não, mera presunção de não pagamento ou uma execução sumária), a parte estaria representada por

outro advogado (já que desencadeado um conflito de interesses), podendo, inclusive, comprovar que já efetuou o

pagamento dos honorários (art. 22, 4º, parte final da citada Lei), resguardando-se assim, o regular direito de defesa

e o devido processo legal. Na hipótese dos autos a parte autora é beneficiária da justiça gratuita e, como tal,

segundo declarado, não tem condições de arcar com as despesas processuais e honorários da parte adversa (se

fosse o caso). Paralelamente, o contrato de honorários constitui-se em um contrato de risco, na modalidade

onerosa e, portanto, a parte, beneficiária da justiça gratuita, está sendo indevidamente onerada, situação que

poderia gerar um contrato sem qualquer validade, pois, conforme preceitua o artigo 3º, inciso V, da Lei 1060/50,

dentre as isenções aferidas ao beneficiário de assistência judiciária está a dos honorários advocatícios. Nestes

termos, a requisição da verba teria como pressuposto um contrato nulo. E, por hipótese, se reconhecida a

competência deste Juízo para a execução de um contrato entre particulares, deve-se reconhecer a competência

também para avaliar a validade jurídica do contrato a ser executado. Ademais, conforme disposto nos parágrafos

2º e 4º, do artigo 5º, da citada Lei, a assistência judiciária deve ser prestada pelo Estado, na ausência, a indicação

pela OAB. Entretanto, se o interessado preferir, a defesa da causa poderá ser feita por um advogado por ele

indicado, contudo, este terá que declarar sua aceitação ao encargo, isto é, aceitar o ônus de defender a causa

gratuitamente, somente com a possibilidade de, se procedente a demanda, receber os honorários advindos da

sucumbência. Some-se a isto a premissa de que, a própria lei (CPC) confere uma indicação do que seria razoável

na fixação do percentual de verba honorária - 10% à 20%, bem como a tabela de honorários da OAB, outro

instrumento tido como parâmetro utilizado pela classe.Assim sendo, INDEFIRO o requerido pela parte autora, no

tocante ao destaque dos honorários advocatícios contratuais. Por fim, ante o advento da Resolução 168/2011 do

CJF, que determina a inserção de dados referentes a rendimentos recebidos acumuladamente(RRA) nos Ofícios

Requisitórios a serem expedidos a partir de então, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que a mesma

informe a este Juízo, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, os dados constantes no art. 8º, inciso XVIII da referida

Resolução. Intime-se e cumpra-se.

 

0001603-86.2008.403.6183 (2008.61.83.001603-0) - LUIS CARLOS GOMES SILVA(SP112026 - ALMIR

GOULART DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ACOLHO os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 214/232, fixando o valor total da execução em R$

106.800,31 (cento e seis mil, oitocentos reais e trinta e um centavos), para a data de competência 05/2013, ante a

expressa concordância da parte autora com os mesmos.Considerando os Atos Normativos em vigor, intime-se a

parte autora para que, no prazo de 20 (vinte) dias: 1 - informe a este Juízo se pretende que o pagamento seja

efetuado através de Ofício Precatório ou Ofício Requisitório de Pequeno Valor - RPV, INCLUSIVE NO QUE SE

REFERE AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS; 2 - no caso de renúncia ao valor excedente ao limite,

apresente procuração com poderes expressos para renunciar; 3 - informe se o(s) benefício(s) do(s) autor(es)

continua(am) ativo(s) ou não, apresentando extrato de pagamento; 4 - informe se existem eventuais deduções a

serem feitas, nos termos do art. 8º , incisos XVII e XVIII da Resolução 168/2011, sendo que, em caso positivo,
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mencione o valor total dessa dedução; 5 - comprove a regularidade do(s) CPFs do(s) autor(es) e de seu patrono,

bem como, em caso de opção pela requisição por OFÍCIO PRECATÓRIO, APRESENTEM DOCUMENTO EM

QUE CONSTEM A DATA DE NASCIMENTO, TANTO DO(S) AUTOR(ES), COMO DO(A) PATRONO(A); -

fique ciente de que eventual falecimento do autor deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo.Em caso de

opção de algum(ns) autor(es), bem como , da VERBA HONORÁRIA, pela requisição do crédito por Ofício

Precatório, dê-se vista ao INSS, pelo prazo de 30(trinta) dias, para que requeira o que de direito, nos termos do art.

100 parágrafo 10 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional 62/2009. Por fim, ante

o advento da Resolução 168/2011 do CJF, que determina a inserção de dados referentes a rendimentos recebidos

acumuladamente(RRA) nos Ofícios Requisitórios a serem expedidos a partir de então, remetam-se os autos à

Contadoria Judicial para que a mesma informe a este Juízo, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, os dados constantes

no art. 8º, inciso XVIII da referida Resolução. No silêncio, venham os autos conclusos para prolação de sentença

de extinção. Intime-se e cumpra-se.

 

0019497-12.2008.403.6301 (2008.63.01.019497-0) - JOAO JORGE LOPES(SP177891 - VALDOMIRO JOSÉ

CARVALHO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 270/271: Primeiramente, verifico que postula o patrono dos autores a expedição de ofício requisitório e/ou

precatório em relação aos honorários fixados contratualmente, no percentual de 30%, sobre o valor bruto a ser

recebido pelos autores, montante descontado automaticamente do resultado da condenação, mediante alvará e/ou

expedição de mandado de levantamento. Contudo e, não desconhecendo este Juízo as disposições normativas em

vigor, não vislumbro a plausibilidade de tal pretensão. Num primeiro momento tem-se que, a verba pretendida,

atrelada a um contrato firmado no âmbito do direito privado, deveria ser objeto de questionamento em futura e

eventual ação executiva (afeta à competência da Justiça Estadual), desde que comprovado o não pagamento, assim

como quaisquer descumprimentos das condições fixadas pelo ajuste contratual. Nos termos do preconizado pela

CF e pela legislação processual civil, haveria então, a certeza do crédito (e, não, mera presunção de não

pagamento ou uma execução sumária), a parte estaria representada por outro advogado (já que desencadeado um

conflito de interesses), podendo, inclusive, comprovar que já efetuou o pagamento dos honorários (art. 22, 4º,

parte final da citada Lei), resguardando-se assim, o regular direito de defesa e o devido processo legal. Na

hipótese dos autos a parte autora é beneficiária da justiça gratuita e, como tal, segundo declarado, não tem

condições de arcar com as despesas processuais e honorários da parte adversa (se fosse o caso). Paralelamente, o

contrato de honorários constitui-se em um contrato de risco, na modalidade onerosa e, portanto, a parte,

beneficiária da justiça gratuita, está sendo indevidamente onerada, situação que poderia gerar um contrato sem

qualquer validade, pois, conforme preceitua o artigo 3º, inciso V, da Lei 1060/50, dentre as isenções aferidas ao

beneficiário de assistência judiciária está a dos honorários advocatícios. Nestes termos, a requisição da verba teria

como pressuposto um contrato nulo. E, por hipótese, se reconhecida a competência deste Juízo para a execução de

um contrato entre particulares, deve-se reconhecer a competência também para avaliar a validade jurídica do

contrato a ser executado. Ademais, conforme disposto nos parágrafos 2º e 4º, do artigo 5º, da citada Lei, a

assistência judiciária deve ser prestada pelo Estado, na ausência, a indicação pela OAB. Entretanto, se o

interessado preferir, a defesa da causa poderá ser feita por um advogado por ele indicado, contudo, este terá que

declarar sua aceitação ao encargo, isto é, aceitar o ônus de defender a causa gratuitamente, somente com a

possibilidade de, se procedente a demanda, receber os honorários advindos da sucumbência. Some-se a isto a

premissa de que, a própria lei (CPC) confere uma indicação do que seria razoável na fixação do percentual de

verba honorária - 10% à 20%, bem como a tabela de honorários da OAB, outro instrumento tido como parâmetro

utilizado pela classe.Assim sendo, INDEFIRO o requerido pela parte autora, no tocante ao destaque dos

honorários advocatícios contratuais. No mais, manifeste-se o I. procurador do INSS, no prazo de 10 (dez) dias,

sobre o pedido de habilitação.Int. 

 

0000080-05.2009.403.6183 (2009.61.83.000080-3) - ROSEMEIRE DA SILVA(SP196983 - VANDERLEI LIMA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 302/307: Providencie a PARTE AUTORA, no prazo de 10 (dez) dias, as seguintes cópias necessárias para a

instrução do mandado:1) MANDADO DE CITAÇÃO INICIAL DEVIDAMENTE CUMPRIDO;2)

SENTENÇA;3) ACÓRDÃO4) CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO 5) CÓPIA DOS CÁLCULOS.

Após, se em termos, cite-se o réu nos termos do art. 730 do CPC, devendo o INSS, caso oponha embargos à

execução apresentar seus cálculos de acordo com a data dos cálculos de liquidação apresentados pela parte autora.

Intime-se e cumpra-se. 

 

0006393-79.2009.403.6183 (2009.61.83.006393-0) - JOSE ANASTACIO AMARO(SP169302 - TICIANNE

MOLINA TRINDADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 200/202: Intime-se novamente a PARTE AUTORA para, no prazo de 05 (cinco) dias, informar a este Juízo

qual a opção de modalidade de pagamento em relação os valores de HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS, nos
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termos do item 1, parte final, da decisão de fl. 199.Int.

 

0010698-09.2009.403.6183 (2009.61.83.010698-8) - RAIMUNDA DOS SANTOS AMORIM(SP114025 -

MANOEL DIAS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do AUTOR, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte contrária para

contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

observadas as formalidades legais.Int. 

 

0015086-52.2009.403.6183 (2009.61.83.015086-2) - JOAQUIM PAIXAO(SP273230 - ALBERTO BERAHA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do INSS, bem como da PARTE AUTORA, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva.

Vista recíproca às partes para contrarrazões pelo prazo legal. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ªRegião, observadas as formalidades legais. Int. 

 

0004988-71.2010.403.6183 - JANDIRA ILDEFONSA DOS REIS(SP187783 - KARLA REGINA DE

OLIVEIRA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO PAULO MURARO

JANIZELLI X ELISABETH STINGEL JANIZELLI(SP236264 - GILBERTO PAULO SILVA FREIRE E

SP253645 - GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA)

Ciência à parte autora do cumprimento da obrigação de fazer.Recebo a apelação do INSS, nos efeitos devolutivo e

suspensivo, salvo quanto à parte da sentença que concedeu a tutela antecipada, em que recebo a apelação apenas

no efeito devolutivo. Vista à parte contrária para contra-razões pelo prazo legal. Após o decurso de prazo para

contarrrazões e devida juntada a Carta Precatória devolvida nº 47/2013, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais. Int. 

 

0014511-10.2010.403.6183 - ISAURINO FRANCA(SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 281: Ante a manifestação da PARTE AUTORA de fl. 277, devolva-se os autos o I. Procurador do INSS para

apresentar os cálculos de liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias. Após, voltem conclusos. Int. 

 

0020061-20.2010.403.6301 - ANTONIO DA SILVA CABRAL(SP112209 - FRANCISCO DE SALLES DE

OLIVEIRA CESAR NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ACOLHO os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 201/216, fixando o valor total da execução em R$ 43.419,19

(quarenta e três mil, quatrocentos e dezenove reais e dezenove centavos), para a data de competência 09/2013,

ante a expressa concordância da parte autora com os mesmos.Considerando os Atos Normativos em vigor, intime-

se a parte autora para que, no prazo de 20 (vinte) dias: 1 - informe se o(s) benefício(s) do(s) autor(es)

continua(am) ativo(s) ou não, apresentando extrato de pagamento; 2 - informe se existem eventuais deduções a

serem feitas, nos termos do art. 8º , incisos XVII e XVIII da Resolução 168/2011, sendo que, em caso positivo,

mencione o valor total dessa dedução; 3 - comprove a regularidade do(s) CPFs do(s) autor(es) e de seu patrono,

bem como, ante a opção pela requisição por OFÍCIO PRECATÓRIO, APRESENTEM DOCUMENTO EM QUE

CONSTEM A DATA DE NASCIMENTO, TANTO DO(S) AUTOR(ES), COMO DO(A) PATRONO(A); - fique

ciente de que eventual falecimento do autor deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo.Ante a opção do

autor, bem como da VERBA HONORÁRIA, pela requisição do crédito por Ofício Precatório, dê-se vista ao

INSS, pelo prazo de 30(trinta) dias, para que requeira o que de direito, nos termos do art. 100 parágrafo 10 da

Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional 62/2009. Por fim, ante o advento da

Resolução 168/2011 do CJF, que determina a inserção de dados referentes a rendimentos recebidos

acumuladamente(RRA) nos Ofícios Requisitórios a serem expedidos a partir de então, remetam-se os autos à

Contadoria Judicial para que a mesma informe a este Juízo, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, os dados constantes

no art. 8º, inciso XVIII da referida Resolução. Intime-se e cumpra-se.

 

0000927-36.2011.403.6183 - RENEE CHAIM DE MAURO(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do INSS, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte contrária para

contrarrazões pelo prazo legal. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ªRegião,

observadas as formalidades legais. Int. 

 

0009577-72.2011.403.6183 - ITILIA MARIA FELICIO(SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ACOLHO os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 173/192, fixando o valor total da execução em R$
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124.210,00 (cento e vinte e quatro mil, duzentos e dez reais), para a data de competência 09/2013, ante a expressa

concordância da parte autora com os mesmos.Considerando os Atos Normativos em vigor, intime-se a parte

autora para que, no prazo de 20 (vinte) dias: 1 - informe a este Juízo se pretende que o pagamento seja efetuado

através de Ofício Precatório ou Ofício Requisitório de Pequeno Valor - RPV, NO QUE SE REFERE AO VALOR

PRINCIPAL; 2 - no caso de renúncia ao valor excedente ao limite, apresente procuração com poderes expressos

para renunciar; 3 - informe se o(s) benefício(s) do(s) autor(es) continua(am) ativo(s) ou não, apresentando extrato

de pagamento; 4 - informe se existem eventuais deduções a serem feitas, nos termos do art. 8º , incisos XVII e

XVIII da Resolução 168/2011, sendo que, em caso positivo, mencione o valor total dessa dedução; 5 - comprove a

regularidade do(s) CPFs do(s) autor(es) e de seu patrono, bem como, em caso de opção pela requisição por

OFÍCIO PRECATÓRIO, APRESENTEM DOCUMENTO EM QUE CONSTEM A DATA DE NASCIMENTO,

TANTO DO(S) AUTOR(ES), COMO DO(A) PATRONO(A); - fique ciente de que eventual falecimento do autor

deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo.Em caso de opção do autor pela requisição do crédito por

Ofício Precatório, dê-se vista ao INSS, pelo prazo de 30(trinta) dias, para que requeira o que de direito, nos termos

do art. 100 parágrafo 10 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional 62/2009. Por

fim, ante o advento da Resolução 168/2011 do CJF, que determina a inserção de dados referentes a rendimentos

recebidos acumuladamente(RRA) nos Ofícios Requisitórios a serem expedidos a partir de então, remetam-se os

autos à Contadoria Judicial para que a mesma informe a este Juízo, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, os dados

constantes no art. 8º, inciso XVIII da referida Resolução. Intime-se e cumpra-se.

 

0009449-18.2012.403.6183 - AGENOR AUGUSTINHO CESARIO(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora do cumprimento da obrigação de fazer.Recebo a apelação do INSS, nos efeitos devolutivo e

suspensivo, salvo quanto à parte da sentença que concedeu a tutela antecipada, em que recebo a apelação apenas

no efeito devolutivo. Vista à parte contrária para contra-razões pelo prazo legal. Após, remetam-se os autos ao

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais. Int. 

 

0001242-93.2013.403.6183 - ALOISIO DE OLIVEIRA ALBERNAZ(SP108928 - JOSE EDUARDO DO

CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do AUTOR, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte contrária para

contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

observadas as formalidades legais.Int. 

 

0002551-52.2013.403.6183 - AMILTOM NERES SANTANA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do AUTOR, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte contrária para

contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

observadas as formalidades legais.Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0904937-75.1986.403.6183 (00.0904937-1) - FOSTER RUFINI(SP023466 - JOAO BATISTA DOMINGUES

NETO E SP023181 - ADMIR VALENTIN BRAIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY)

Recebo a apelação do AUTOR, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte contrária para

contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

observadas as formalidades legais.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0001670-75.2013.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005086-

68.1997.403.6100 (97.0005086-6)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X APARECIDO ALVES

DOS SANTOS(SP138505 - LUCIA HELENA CARLOS ANDRADE E SP104510 - HORACIO RAINERI

NETO)

Ante a discordância do INSS de fls. 93/108, devolvam-se os autos à Contadoria Judicial para, no prazo de 10 (dez)

dias, informar a este Juízo se ratifica e/ou retifica seus cálculos de fls. 66/86.Intime-se e cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 9677

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO
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0052858-40.1995.403.6183 (95.0052858-4) - WALTER HRIVNATZ(SP050099 - ADAUTO CORREA

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY)

Recebo a apelação do AUTOR em seus regulares efeitos, posto que tempestivas. Vista à parte contrária para

contrarrazões pelo prazo legal. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ªRegião

observado as formalidades legais. Int.

 

0001206-03.2003.403.6183 (2003.61.83.001206-2) - JOSE NAZARIO DA SILVA(SP077868 - PRISCILLA

DAMARIS CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1524 - ADRIANA

BRANDAO WEY)

Recebo a apelação do AUTOR em seus regulares efeitos, posto que tempestivas. Vista à parte contrária para

contrarrazões pelo prazo legal. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ªRegião

observado as formalidades legais. Int.

 

0003536-70.2003.403.6183 (2003.61.83.003536-0) - ANTONIO BETTIN(SP023909 - ANTONIO CACERES

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY)

Recebo a apelação do AUTOR em seus regulares efeitos, posto que tempestivas. Vista à parte contrária para

contrarrazões pelo prazo legal. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ªRegião

observado as formalidades legais. Int.

 

0041963-97.2008.403.6301 - LOURIVAL DANTAS DIAS(SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora do cumprimento da obrigação de fazer.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais. Intime-se e cumpra-se. 

 

0006530-61.2009.403.6183 (2009.61.83.006530-5) - CLEUDINES DOS REIS MARQUES(SP280270 -

CLEBER RICARDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do AUTOR em seus regulares efeitos, posto que tempestivas. Vista à parte contrária para

contrarrazões pelo prazo legal. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ªRegião

observado as formalidades legais. Int.

 

0008379-68.2009.403.6183 (2009.61.83.008379-4) - ELAINE MARIA DE MATOS(SP132812 - ONIAS

FERREIRA DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 306/308: Ciência à PARTE AUTORA.No mais, suspendo o curso dos presentes autos até o desfecho dos

embargos à execução em apenso.Int.

 

0003456-62.2010.403.6183 - KEYLA DE PAULA DA COSTA - MENOR IMPUBERE(SP161990 - ARISMAR

AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 300/309: Intime-se novamente a PARTE AUTORA para, no prazo de 10 (dez) dias, informar a este Juízo

sobre sua opção no tocante a modalidade de pagamento, nos termos do item 1 da decisão de fl. 299.Int. 

 

0003863-68.2010.403.6183 - BEATRIZ PEREIRA NOLASCO - MENOR IMPUBERE X RAIMUNDA

PEREIRA DO NASCIMENTO(SP187189 - CLAUDIA RENATA ALVES SILVA INABA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 296/307: Primeiramente, esclareça a PARTE AUTORA, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a expressão

EMBARGOS À EXECUÇÃO, constante na rubrica de sua petição de fls. supracitadas, eis que tal procedimento

não condiz com o momento processual dos autos.após, venham concluos.Int.

 

0055878-48.2010.403.6301 - GIZERNANDES LOPES DA SILVA(SP178459 - ANTONIO JOSÉ LINHARES

ALBUQUERQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do AUTOR, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte contrária para

contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

observadas as formalidades legais.Int. 

 

0003088-19.2011.403.6183 - CONCEICAO DE FATIMA LOURETO DE REZENDE(SP141396 - ELIAS

BEZERRA DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora do cumprimento da obrigação de fazer.Recebo a apelação do INSS, nos efeitos devolutivo e

suspensivo, salvo quanto à parte da sentença que concedeu a tutela antecipada, em que recebo a apelação apenas
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no efeito devolutivo. Vista à parte contrária para contra-razões pelo prazo legal. Após, remetam-se os autos ao

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais. Int. 

 

0007605-67.2011.403.6183 - CHRISTA KAUFMANN BRUNELLO(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do AUTOR, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte contrária para

contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

observadas as formalidades legais.Int. 

 

0011836-40.2011.403.6183 - SERGIO DALLA TORRE(SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora do cumprimento da obrigação de fazer.Recebo a apelação do INSS, nos efeitos devolutivo e

suspensivo, salvo quanto à parte da sentença que concedeu a tutela antecipada, em que recebo a apelação apenas

no efeito devolutivo. Vista à parte contrária para contra-razões pelo prazo legal. Após, remetam-se os autos ao

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais. Int. 

 

0012463-44.2011.403.6183 - ROSINEIDE DEMETRIO DE ANDRADE(SP215808 - NAILE DE BRITO

MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora do cumprimento da obrigação de fazer.Recebo a apelação do AUTOR, nos efeitos

devolutivo e suspensivo, salvo quanto à parte da sentença que concedeu a tutela antecipada, em que recebo a

apelação apenas no efeito devolutivo. Vista à parte contrária para contra-razões pelo prazo legal. Após, remetam-

se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais. Int. 

 

0002678-24.2012.403.6183 - REINALDO GARCIA MUNHOZ(SP084799 - MARCOS JOSE ABBUD) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do INSS, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte contrária para

contrarrazões pelo prazo legal. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ªRegião,

observadas as formalidades legais. Int. 

 

0000756-11.2013.403.6183 - JOSE DE ANCHIETA SILVA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do AUTOR, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte contrária para

contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

observadas as formalidades legais.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0010211-34.2012.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008379-

68.2009.403.6183 (2009.61.83.008379-4)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ELAINE

MARIA DE MATOS(SP132812 - ONIAS FERREIRA DIAS JUNIOR)

Devolvam-se os autos à Contadoria Judicial para, no prazo de 10 (dez) dias, informar a este Juízo se ratifica e/ou

retifica seus cálculos de fls. 19/25.Após, venham os autos conclusos.Intime-se e cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 9678

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0017756-30.1990.403.6183 (90.0017756-1) - PIERINO AMOREZANO X BRUNO VITORIO AMORESANO X

VINCENZO AMORESANO(SP056949 - ADELINO ROSANI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DE

PREVIDENCIA SOCIAL - INPS(Proc. 707 - ARLETE GONCALVES MUNIZ)

HOMOLOGO a habilitação de BRUNO VITÓRIO AMORESANO, CPF 503.783.258-68 como sucessor do autor

falecido Pierino Amoresano, com fulcro no art. 112 c.c. o art. 16 da Lei nº 8.213/91, e nos termos da Legislação

Civil.Ao SEDI, para as devidas anotações, inclusive para anotação do nome do curador do incapaz, VINCENZO

AMORESANO.No mais, suspendo o curso destes autos até o desfecho dos embargos à execução em

apenso.Intime-se e cumpra-se.

 

0008570-74.2000.403.6104 (2000.61.04.008570-4) - MAURO RAMOS DE OLIVEIRA X MAURO RAMOS DE

OLIVEIRA JUNIOR X SYLVIA RAMOS DE OLIVEIRA X MARCOS RAMOS DE OLIVEIRA(SP052196 -
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JOSE LAURINDO GALANTE VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 882 -

LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO)

HOMOLOGO a habilitação de MAURO RAMOS DE OLIVEIRA JUNIOR, CPF 022.045.218-09, SYLVIA

RAMOS DE OLIVEIRA, CPF 143.858.898-48 E MARCOS RAMOS DE OLIVEIRA, CPF 144.813.728-10,

como sucessores do autor falecido Mauro Ramos de Oliveira, com fulcro no art. 112 c.c. o art. 16 da Lei nº

8.213/91, e nos termos da Legislação Civil.Ao SEDI, para as devidas anotações.No mais, intime-se o I.

procurador do INSS para, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar seus cálculos de liquidação.Intime-se e cumpra-

se.

 

0007887-42.2010.403.6183 - RAIMUNDO ALVES RODRIGUES X TEREZA CRISTINA NUNES ALVES

RODRIGUES(SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

HOMOLOGO a habilitação de TERESA CRISTINA NUNES ALVES RODRIGUES, CPF 387.789.318-00, como

sucessora do autor falecido Raimundo Alves Rodrigues, com fulcro no art. 112 c.c. o art. 16 da Lei nº 8.213/91, e

nos termos da Legislação Civil.Ao SEDI, para as devidas anotações.No mais, suspendo o curso dos presentes

autos até o desfecho dos embargos à execução em apenso.Intime-se e cumpra-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0010624-47.2012.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005743-

13.2001.403.6183 (2001.61.83.005743-7)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 221 -

JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) X MARIA AUXILIADORA DE SOUZA LEMOS(SP139741 -

VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN)

Primeiramente, cumpra a Secretaria o determinado no quarto parágrafo do despacho de fl. 21, encaminhando

novamente os autos ao SEDI.No mais, não obstante a petição inicial destes embargos (fls. 02/10) bem como os

cálculos/informações apresentados pela Contadoria Judicial em fls. 111/126 referirem-se ao nome de José

Fernando da Silva, deixo consignado que, na verdade, estes autos referem-se a embargada MARIA

AUXILIADORA DE SOUZA LEMOS, eis que todos os parâmetros apresentados vinculam-se ao numero de NB

070.561.275-9, que originou o benefício de Pensão por Morte da mesma.Sendo assim, determino que se prossiga

o normal andamento destes embargos, manifestando-se as partes sobre os cálculos/informações juntadas pela

Contadoria Judicial, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo os 10 (dez) primeiros para o embargado e os 10 (dez)

subsequentes para o INSS.Int.

 

 

Expediente Nº 9679

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0013748-97.1996.403.6183 (96.0013748-0) - ALFREDO CARLOS ANTUNES DE SAMPAIO(SP056949 -

ADELINO ROSANI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de processo em fase de execução, aguardando apresentação de cálculos de liquidação de julgado pelo

autor, sendo que, verificada sua inércia, foi determinada , à época, a remessa dos autos ao arquivo sobrestado (fl.

108). Conforme certidões de fls. 109/110, verifica-se que este feito ficou no arquivo sobrestado por mais de 05

(cinco) anos, sem qualquer providência da parte autora para fins de viabilização do regular processamento dos

autos. Assim, detectada a prescrição intercorrente, venham os autos conclusospara prolação de sentença de

extinção da execução. Intime-se e cumpra-se. 

 

0045075-26.1997.403.6183 (97.0045075-9) - OCTAVIO POLYDORO X ORLANDO AMERICO X OSMAR

BARBOZA X ORLANDO COLOSSO X OSWALDO DE JESUS VEIGA X PAULO CORREA DE SOUZA X

PEDRO LEITE DE ANDRADE X GLORIA ANDRADE DE AVILA X CRISTIANO LEITE DE ANDRADE X

PEDRO MARTINS X PEDRO PAULO X VERA LUCIA PAULO DE OLIVEIRA X CRISTIANE

RODRIGUES DE PAULO X JOSE PAULO X MARIA DAS GRACAS SIMIAO X AILTON DO

NASCIMENTO X ALINE CRISTINA DO NASCIMENTO X CREA APARECIDA DOS SANTOS X

CREMILDE DO NASCIMENTO SANTOS X PALMIRA DO NASCIMENTO MIRANDA X ROSILEINE

SELMA DO NASCIMENTO VILELA X SELMA PATRICIA DO NASCIMENTO BRITO X WILSON DO

NASCIMENTO X REYNALDO MADEIRA(SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 712 - ISADORA RUPOLO KOSHIBA)

ACOLHO os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 266/305, fixando o valor total da execução em R$ 59.059,12

(cinquenta e nove mil, cinquenta e nove reais e doze centavos), para a data de competência 10/2011, ante a

expressa concordância da parte autora com os mesmos.Considerando os Atos Normativos em vigor, intime-se a

parte autora para que, no prazo de 20 (vinte) dias: 1 - informe se o(s) benefício(s) do(s) autor(es) continua(am)
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ativo(s) ou não, apresentando extrato de pagamento; 2 - informe se existem eventuais deduções a serem feitas, nos

termos do art. 8º , incisos XVII e XVIII da Resolução 168/2011, sendo que, em caso positivo, mencione o valor

total dessa dedução; 3 - comprove a regularidade do(s) CPFs do(s) autor(es) e de seu patrono; - fique ciente de que

eventual falecimento do autor deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo.No mais, postula o patrono dos

autores a expedição de ofício requisitório e/ou precatório em relação aos honorários fixados contratualmente, no

percentual de 20%, sobre o valor bruto a ser recebido pelos autores, montante descontado automaticamente do

resultado da condenação. Contudo e, não desconhecendo este Juízo as disposições normativas em vigor, não

vislumbro a plausibilidade de tal pretensão. Num primeiro momento tem-se que, a verba pretendida, atrelada a um

contrato firmado no âmbito do direito privado, deveria ser objeto de questionamento em futura e eventual ação

executiva (afeta à competência da Justiça Estadual), desde que comprovado o não pagamento, assim como

quaisquer descumprimentos das condições fixadas pelo ajuste contratual. Nos termos do preconizado pela CF e

pela legislação processual civil, haveria então, a certeza do crédito (e, não, mera presunção de não pagamento ou

uma execução sumária), a parte estaria representada por outro advogado (já que desencadeado um conflito de

interesses), podendo, inclusive, comprovar que já efetuou o pagamento dos honorários (art. 22, 4º, parte final da

citada Lei), resguardando-se assim, o regular direito de defesa e o devido processo legal. Na hipótese dos autos a

parte autora é beneficiária da justiça gratuita e, como tal, segundo declarado, não tem condições de arcar com as

despesas processuais e honorários da parte adversa (se fosse o caso). Paralelamente, o contrato de honorários

constitui-se em um contrato de risco, na modalidade onerosa e, portanto, a parte, beneficiária da justiça gratuita,

está sendo indevidamente onerada, situação que poderia gerar um contrato sem qualquer validade, pois, conforme

preceitua o artigo 3º, inciso V, da Lei 1060/50, dentre as isenções aferidas ao beneficiário de assistência judiciária

está a dos honorários advocatícios. Nestes termos, a requisição da verba teria como pressuposto um contrato nulo.

E, por hipótese, se reconhecida a competência deste Juízo para a execução de um contrato entre particulares, deve-

se reconhecer a competência também para avaliar a validade jurídica do contrato a ser executado. Ademais,

conforme disposto nos parágrafos 2º e 4º, do artigo 5º, da citada Lei, a assistência judiciária deve ser prestada pelo

Estado, na ausência, a indicação pela OAB. Entretanto, se o interessado preferir, a defesa da causa poderá ser feita

por um advogado por ele indicado, contudo, este terá que declarar sua aceitação ao encargo, isto é, aceitar o ônus

de defender a causa gratuitamente, somente com a possibilidade de, se procedente a demanda, receber os

honorários advindos da sucumbência. Some-se a isto a premissa de que, a própria lei (CPC) confere uma

indicação do que seria razoável na fixação do percentual de verba honorária - 10% à 20%, bem como a tabela de

honorários da OAB, outro instrumento tido como parâmetro utilizado pela classe.Assim sendo, INDEFIRO o

requerido pela parte autora, no tocante ao destaque dos honorários advocatícios contratuais. Por fim, ante o

advento da Resolução 168/2011 do CJF, que determina a inserção de dados referentes a rendimentos recebidos

acumuladamente(RRA) nos Ofícios Requisitórios a serem expedidos a partir de então, remetam-se os autos à

Contadoria Judicial para que a mesma informe a este Juízo, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, os dados constantes

no art. 8º, inciso XVIII da referida Resolução. Intime-se e cumpra-se.

 

0001676-63.2005.403.6183 (2005.61.83.001676-3) - ENEDIR DA SILVA PESSOA(SP170277 - ANTONIO DE

OLIVEIRA BRAGA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO -

INSS(Proc. SEM PROCURADOR)

ACOLHO os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 221/249, fixando o valor total da execução em R$

405.098,91 (quatrocentos e cinco mil, noventa e oito reais e noventa e um centavos), para a data de competência

10/2013, ante a expressa concordância da parte autora com os mesmos.Considerando os Atos Normativos em

vigor, intime-se a parte autora para que, no prazo de 20 (vinte) dias: 1 - informe a este Juízo se pretende que o

pagamento seja efetuado através de Ofício Precatório ou Ofício Requisitório de Pequeno Valor - RPV,

INCLUSIVE NO QUE SE REFERE AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS; 2 - no caso de renúncia ao valor

excedente ao limite, apresente procuração com poderes expressos para renunciar; 3 - informe se existem eventuais

deduções a serem feitas, nos termos do art. 8º , incisos XVII e XVIII da Resolução 168/2011, sendo que, em caso

positivo, mencione o valor total dessa dedução; 5 - Em caso de opção pela requisição por OFÍCIO

PRECATÓRIO, APRESENTEM DOCUMENTO EM QUE CONSTEM A DATA DE NASCIMENTO, TANTO

DO(S) AUTOR(ES), COMO DO(A) PATRONO(A); - fique ciente de que eventual falecimento do autor deverá

ser imediatamente comunicado a este Juízo.Em caso de opção de algum(ns) autor(es), bem como , da VERBA

HONORÁRIA, pela requisição do crédito por Ofício Precatório, dê-se vista ao INSS, pelo prazo de 30(trinta)

dias, para que requeira o que de direito, nos termos do art. 100 parágrafo 10 da Constituição Federal, com a

redação dada pela Emenda Constitucional 62/2009. Por fim, ante o advento da Resolução 168/2011 do CJF, que

determina a inserção de dados referentes a rendimentos recebidos acumuladamente(RRA) nos Ofícios

Requisitórios a serem expedidos a partir de então, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que a mesma

informe a este Juízo, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, os dados constantes no art. 8º, inciso XVIII da referida

Resolução. No silêncio, venham os autos conclusos para prolação de sentença de extinção. Intime-se e cumpra-se.

 

0002971-38.2005.403.6183 (2005.61.83.002971-0) - DONIZETI LUIZ MACHADO(SP128753 - MARCO
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ANTONIO PEREZ ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 189/192: Ante a reiterada irresignação da PARTE AUTORA de fls. Supracitadas, remetam-se os autos à

Contadoria Judicial para, no prazo de 10 (dez) dias, informar a este Juízo qual o devido critério que deve ser

adotado para a apuração dos períodos que compõe a RMI do autor.Após, venham conclusos.Intime-se e cumpra-

se. 

 

0006644-39.2005.403.6183 (2005.61.83.006644-4) - FERNANDO LAZARO RODRIGUES DOS

SANTOS(SP152386 - ANTONIO CARLOS DINIZ JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

ACOLHO os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 260/285, fixando o valor total da execução em R$

393.980,73 (trezentos e noventa e três mil, novecentos e oitenta reais e setenta e três centavos), para a data de

competência 10/2013, ante a expressa concordância da parte autora com os mesmos.Considerando os Atos

Normativos em vigor, intime-se a parte autora para que, no prazo de 20 (vinte) dias: 1 - informe se o(s)

benefício(s) do(s) autor(es) continua(am) ativo(s) ou não, apresentando extrato de pagamento; 2 - informe se

existem eventuais deduções a serem feitas, nos termos do art. 8º , incisos XVII e XVIII da Resolução 168/2011,

sendo que, em caso positivo, mencione o valor total dessa dedução; 3 - comprove a regularidade do(s) CPFs do(s)

autor(es) e de seu patrono, bem como, ante a opção pela requisição por OFÍCIO PRECATÓRIO, APRESENTEM

DOCUMENTO EM QUE CONSTEM A DATA DE NASCIMENTO, TANTO DO(S) AUTOR(ES), COMO

DO(A) PATRONO(A); - fique ciente de que eventual falecimento do autor deverá ser imediatamente comunicado

a este Juízo.Ante a opção do autor pela requisição do crédito por Ofício Precatório, dê-se vista ao INSS, pelo

prazo de 30(trinta) dias, para que requeira o que de direito, nos termos do art. 100 parágrafo 10 da Constituição

Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional 62/2009. Por fim, ante o advento da Resolução

168/2011 do CJF, que determina a inserção de dados referentes a rendimentos recebidos acumuladamente(RRA)

nos Ofícios Requisitórios a serem expedidos a partir de então, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que

a mesma informe a este Juízo, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, os dados constantes no art. 8º, inciso XVIII da

referida Resolução. Intime-se e cumpra-se.

 

0007194-97.2006.403.6183 (2006.61.83.007194-8) - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA(SP108928 - JOSE

EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Ante a r. decisão retro e a

certidão de trânsito em julgado da mesma, ao arquivo definitivo, observadas as formalidades legais. Int. 

 

0000459-43.2009.403.6183 (2009.61.83.000459-6) - JUAREZ LEONCIO MACHADO(SP194562 - MÁRCIO

ADRIANO RABANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora do cumprimento da obrigação de fazer.Recebo a apelação do AUTOR, nos efeitos

devolutivo e suspensivo, salvo quanto à parte da sentença que concedeu a tutela antecipada, em que recebo a

apelação apenas no efeito devolutivo. Vista à parte contrária para contra-razões pelo prazo legal. Após, remetam-

se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais. Int. 

 

0000190-67.2010.403.6183 (2010.61.83.000190-1) - JOSE ANTONIO DE ARAUJO(SP130404 - LAERCIO

SANDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ACOLHO os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 392/413, fixando o valor total da execução em R$

221.961,52 (duzentos e vinte e um mil, novecentos e sessenta e um reais e cinquenta e dois centavos), para a data

de competência 10/2013, ante a expressa concordância da parte autora com os mesmos.Considerando os Atos

Normativos em vigor, intime-se a parte autora para que, no prazo de 20 (vinte) dias: 1 - informe se o(s)

benefício(s) do(s) autor(es) continua(am) ativo(s) ou não, apresentando extrato de pagamento; 2 - informe se

existem eventuais deduções a serem feitas, nos termos do art. 8º , incisos XVII e XVIII da Resolução 168/2011,

sendo que, em caso positivo, mencione o valor total dessa dedução; 3 - comprove a regularidade do(s) CPFs do(s)

autor(es) e de seu patrono, bem como, ante a opção do autor pela requisição por OFÍCIO PRECATÓRIO,

APRESENTEM DOCUMENTO EM QUE CONSTEM A DATA DE NASCIMENTO, TANTO DO(S)

AUTOR(ES), COMO DO(A) PATRONO(A); - fique ciente de que eventual falecimento do autor deverá ser

imediatamente comunicado a este Juízo.Ante a opção do autor pela requisição do crédito por Ofício Precatório,

dê-se vista ao INSS, pelo prazo de 30(trinta) dias, para que requeira o que de direito, nos termos do art. 100

parágrafo 10 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional 62/2009. No mais, postula

o patrono dos autores a expedição de ofício requisitório e/ou precatório em relação aos honorários fixados

contratualmente, no percentual de 30%, sobre o valor bruto a ser recebido pelos autores, montante descontado

automaticamente do resultado da condenação. Contudo e, não desconhecendo este Juízo as disposições normativas

em vigor, não vislumbro a plausibilidade de tal pretensão. Num primeiro momento tem-se que, a verba pretendida,

atrelada a um contrato firmado no âmbito do direito privado, deveria ser objeto de questionamento em futura e
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eventual ação executiva (afeta à competência da Justiça Estadual), desde que comprovado o não pagamento, assim

como quaisquer descumprimentos das condições fixadas pelo ajuste contratual. Nos termos do preconizado pela

CF e pela legislação processual civil, haveria então, a certeza do crédito (e, não, mera presunção de não

pagamento ou uma execução sumária), a parte estaria representada por outro advogado (já que desencadeado um

conflito de interesses), podendo, inclusive, comprovar que já efetuou o pagamento dos honorários (art. 22, 4º,

parte final da citada Lei), resguardando-se assim, o regular direito de defesa e o devido processo legal. Na

hipótese dos autos a parte autora é beneficiária da justiça gratuita e, como tal, segundo declarado, não tem

condições de arcar com as despesas processuais e honorários da parte adversa (se fosse o caso). Paralelamente, o

contrato de honorários constitui-se em um contrato de risco, na modalidade onerosa e, portanto, a parte,

beneficiária da justiça gratuita, está sendo indevidamente onerada, situação que poderia gerar um contrato sem

qualquer validade, pois, conforme preceitua o artigo 3º, inciso V, da Lei 1060/50, dentre as isenções aferidas ao

beneficiário de assistência judiciária está a dos honorários advocatícios. Nestes termos, a requisição da verba teria

como pressuposto um contrato nulo. E, por hipótese, se reconhecida a competência deste Juízo para a execução de

um contrato entre particulares, deve-se reconhecer a competência também para avaliar a validade jurídica do

contrato a ser executado. Ademais, conforme disposto nos parágrafos 2º e 4º, do artigo 5º, da citada Lei, a

assistência judiciária deve ser prestada pelo Estado, na ausência, a indicação pela OAB. Entretanto, se o

interessado preferir, a defesa da causa poderá ser feita por um advogado por ele indicado, contudo, este terá que

declarar sua aceitação ao encargo, isto é, aceitar o ônus de defender a causa gratuitamente, somente com a

possibilidade de, se procedente a demanda, receber os honorários advindos da sucumbência. Some-se a isto a

premissa de que, a própria lei (CPC) confere uma indicação do que seria razoável na fixação do percentual de

verba honorária - 10% à 20%, bem como a tabela de honorários da OAB, outro instrumento tido como parâmetro

utilizado pela classe.Assim sendo, INDEFIRO o requerido pela parte autora, no tocante ao destaque dos

honorários advocatícios contratuais. Por fim, ante o advento da Resolução 168/2011 do CJF, que determina a

inserção de dados referentes a rendimentos recebidos acumuladamente(RRA) nos Ofícios Requisitórios a serem

expedidos a partir de então, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que a mesma informe a este Juízo, NO

PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, os dados constantes no art. 8º, inciso XVIII da referida Resolução. Intime-se e

cumpra-se.

 

0003955-12.2011.403.6183 - BRUNA DE CASSIA AMORIM X FRANCISCO RODRIGUES

AMORIM(SP187130 - ELISABETH DE JESUS MORA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora do cumprimento da obrigação de fazer.Recebo a apelação do INSS, nos efeitos devolutivo e

suspensivo, salvo quanto à parte da sentença que concedeu a tutela antecipada, em que recebo a apelação apenas

no efeito devolutivo. Vista à parte contrária para contra-razões pelo prazo legal. Após, remetam-se os autos ao

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais. Int. 

 

0005686-43.2011.403.6183 - EDIVALDO PEREIRA DE SOUZA(SP059501 - JOSE JACINTO MARCIANO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do INSS, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte contrária para

contrarrazões pelo prazo legal. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ªRegião,

observadas as formalidades legais. Int. 

 

0000223-86.2012.403.6183 - ERIKA DE OLIVEIRA MIYAMOTO(SP323379 - MARCIO RODRIGO RIBEIRO

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 154: Por ora, recolha o subscritor da petição de fl. Supracitada, no prazo de 05 (cinco) dias, as devidas custas

processuais.Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0001590-14.2013.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007979-

64.2003.403.6183 (2003.61.83.007979-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 984 -

PAULO ROBERTO CACHEIRA) X ODIMIR CARANANTE(SP189675 - RODRIGO CAMARGO FRIAS E

SP090081 - NELSON PREVITALI)

Ante a discordância do INSS de fls. 62/70, bem como do embargado de fls. 58/59, devolvam-se os autos à

Contadoria Judicial para, no prazo de 10 (dez) dias, informar a este Juízo se ratifica e/ou retifica seus cálculos de

fls. 45/53.Após, venham os autos conclusos.Intime-se e cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 9680
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PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004901-33.2001.403.6183 (2001.61.83.004901-5) - DIORACI DONIZETE DE OLIVEIRA(SP099858 -

WILSON MIGUEL E SP190611 - CLAUDIA REGINA PAVIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 214 - LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO)

Ante as informações do INSS de fls. 383/384, notifique-se a Agência AADJ/SP, do INSS, órgão responsável pelos

cumprimentos das tutelas e obrigações de fazer para que, no prazo de 05 (cinco) dias, informe a este Juízo sobre

os respectivos períodos averbados, inclusive discriminando os mesmos.Intime-se e cumpra-se.

 

0001614-18.2008.403.6183 (2008.61.83.001614-4) - AUGUSTO HUERTAS TELLO(SP097980 - MARTA

MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER E SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante as informações da Contadoria Judicial de fls. 174/182, notifique-se a Agência AADJ/SP, do INSS, órgão

responsável pelos cumprimentos das tutelas e obrigações de fazer, para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra

integralmente os termos do julgado de fls. 120/122, informando a este Juízo acerca de tal providência.Intime-se e

cumpra-se.

 

0012458-27.2008.403.6183 (2008.61.83.012458-5) - REINALDO PALMEIRA DA SILVA(SP126984 -

ANDREA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Primeiramente, ante as informações do INSS de fls. 651/655, notifique-se a Agência AADJ/SP, do INSS, órgão

responsável pelos cumprimentos das tutelas e obrigações de fazer, para que, no prazo de 10 (dez) dias, proceda a

retificação da RMI do autor, informando este Juízo acerca de tal providência.No mais, manifeste-se a parte autora

acerca dos cálculos de liquidação apresentados pelo réu, no prazo de 20 (vinte) dias. No caso de eventual

discordância, em igual prazo, apresente a parte autora os cálculos que entende devidos, devendo a mesma

apresentar as peças para citação nos termos do art. 730 do CPC. (cálculos, mandado de citação inicial

devidamente cumprido, sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado). Após, voltem conclusos. Intime-se e

cumpra-se. 
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